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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

005ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 20/12/2019 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 19122020321400000000163766947

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19122020321400000000163766947
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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De : ISABEL REGINA VOLPI
<isabel.volpi@trtsp.jus.br>

Assunto : solicita peças dos processos

Para : SEÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE
PROCESSOS COM RECURSOS AOS TRIBUNAIS
SUPERIORES <digitalizacao@trtsp.jus.br>

Zimbra i81400@trtsp.jus.br

solicita peças dos processos

Qua, 18 de mar de 2020 10:02

Bom dia,
solicito o envio das peças dos seguintes processos digitalizados, nos quais consta
apenas o termo de abertura de execução:

0001010-34.2013.5.02.0005

0002742-50.2013.5.02.0005

0002835-13.2013.5.02.0005

0050100-02-1999. 5.02.0005

0054600-14.1999. 5.02.0005

0058900-19.1999. 5.02.0005

0192000-31.2003. 5.02.0005

0221400-80.2009. 5.02.0005

0232900-80.2008. 5.02.0005

0000267-53.2015. 5.02.0005

0000649-85.2011. 5.02.0005

0000658-13.2012. 5.02.0005

0002445-72.2015. 5.02.0005

0002637-44.2011. 5.02.0005

0061100-57.2003. 5.02.0005

0112600-65.2003. 5.02.0005

0159100-82.2009. 5.02.0005

0218100-81.2007. 5.02.0005

0269100-52.2009. 5.02.0005

0174700-27.2001. 5.02.0005

0215700-51.1994. 5.02.0005

0314700-19.1997. 5.02.0005

Att. Isabel R. Volpi

5ª VT/SP Barra Funda

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=2990&tz=America/Sao...
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De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Solicito as peças!

Para : TIAGO HENRIQUE ROSSINI <t159107@trtsp.jus.br>

Zimbra t159107@trtsp.jus.br

Fwd: Solicito as peças!

seg, 27 de abr de 2020 08:58

Tiago, bom dia!

   Favor juntada a presente nos autos 
00026374420115020005
01126006520035020005
02181008120075020005
01591008220095020005

   Att.,

   Thais Mayte N. Silva
   Diretora de Secretaria

De: "SEÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE PROCESSOS COM RECURSOS AOS
TRIBUNAIS SUPERIORES" <digitalizacao@trtsp.jus.br>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de abril de 2020 15:28:28
Assunto: Re: Solicito as peças!

Prezada, boa tarde

Informamos que:

1) Os arquivos digitais do processo 00024457220155020005 foram disponibilizados na
pasta da vara, no diretório do PJE em "R" para upload manual, uma vez que já passaram
por tentativa de migração automática.

2) Nos processos abaixo listados ocorreram problemas na geração de seus arquivos, que
precisaram ser encaminhados para reprocessamento das imagens pela empresa
terceirizada. Infelizmente, paralisadas as atividades presenciais em nosso acervo de
documentos físicos por conta das medidas de prevenção ao COVID-19, os
encaminhamentos de processos físicos para nova digitalização somente poderão ser
realizados quando restabelecidas as atividades normais das Unidades do Tribunal. Assim
que as atividades presenciais forem retomadas, os arquivos digitais poderão ser

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-11830&tz=America/S...
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finalizados e disponibilizados na rotina de juntada automática das peças.

00026374420115020005
01126006520035020005
02181008120075020005
01591008220095020005

Atenciosamente,

Carla Machado
SDGPRTS
Coordenadoria de Gestão Documental
Projeto de virtualização e digitalização de autos judiciais
E-mail: digitalizacao@trtsp.jus.br

De: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO" <vtsp05@trtsp.jus.br>
Para: "SEÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DE PROCESSOS COM RECURSOS
AOS TRIBUNAIS SUPERIORES" <digitalizacao@trtsp.jus.br>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de abril de 2020 8:46:43
Assunto: Solicito as peças!

Prezados, bom dia!

   Embora os processos abaixo indicados tenham sido convertidos, ainda não foram
juntadas as peças. Solicito que seja verificado o ocorrido:

0002445-72.2015.5.02.0005
0002637-44.2011.5.02.0005
0112600-65.2003.5.02.0005
0159100-82.2009.5.02.0005
0218100-81.2007.5.02.0005

    Att.,

   Thais Mayte N. Silva
   Diretora de Secretaria
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2 of 2 28/04/2020 13:04
Assinado eletronicamente por: TIAGO HENRIQUE ROSSINI - Juntado em: 28/04/2020 13:08:17 - 9624a01
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20042813081686100000174886400?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20042813081686100000174886400

Fls.: 7



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

005Âª Vara do Trabalho de SÃ£o Paulo
0159100-82.2009.5.02.0005

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Nesta data, procedo à juntada do(s) referidos(s) documento(s) que segue(m) em anexo.

São Paulo, 27/05/2020 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502502

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502502
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 21  Região 

0053  Vara do Trabálho de São Paulo - Capital 	(/ót1 À&gL 

Proc 01591 2009005L0200-0 
o AÇÃO TRASALHISTA - 
6 AÇAO TRABALHISTA (ORDINAREO) 
o - _ 

• Observaçoes: 	
/ 	/y 	CLtw(. 	ôy.o 	lo 	iatCto 

__ '? 

Processo distribuído e autuado em 21/07/2009, às 17:13:39 

Q) Autor 	:Sandra Regina Lilo Lopes 
End: Rua Monte Serrat,309 

São Paulo 	 SP - CEP: 03312-000 

_ ____ 04 • Adv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 (FLSflO 
OAB: 142097/SP -D 

-. O) End: A. Dr. César Castigliorie Jr.199 Cj. 7/8 

Lo Casa Verde Baixa 

O 
São Paulo 	 SP - CEP: 0251 5-000 

Réu 	:Ferreira & Tura SC LTDA  
End: Rua Atuaí,570 • 
-- Vila Esperança  

São Paulo 	 SP - CEP: 03646-000 

Audiência designada: 09/11/2009, 12h:3omin - Una 
Distribuído eletronicamenté; Marina Martins Hehs 

Unidade de Atendimento de 
Autuaçao Centralizada de V Instância 

Montagem dos autos:__________________ 
Volumes: 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502503
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(ibunai Regional do Trabalho da 2' Região 	 Página 1 de 1 

Tribunal Regional do Trabalho 20  região - São Paulo 

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 21/07/09, 17:13:39 

a P.rocesso no 01591200900502000 

Autor(a) 	Sandra Reqina Lilo Lopes 

Ré(u) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Audiência :09/11/09 /12:30 - Una 

Endereço da Vara: 	 5 	 Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 

da audiência acima designada. 

Distribuição Eletrônica - Marina Martins Hehs 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n001591200900502000 foi 

devidamente autuado pelo servidor 

matricula n° 	 Certifico mais, os autos do processo 

contêmmfolhas  e 	volume(s) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° 4 	NADA MAIS. 

lo: /vasopp.trlsp. j us.hr/precad/pet/terniojsp 	 2 1 /7/201 O 
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03 
dos Assondos 	

www.precioso.adv.br  3.680 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA MM, 
a 	 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

e. 

SANDRA REGINA LILO LOPES, 
brasileira, maior, casada, coordenadora pedagógica; 
desempregada, nascida aos 08/09/1954, portadora do 
documento de identidade RG N° 12.726.263-5/SSP-SP do CPF n° 
021.337.298-36, CTPS n° 093.797 Série 00335a_SP  e do P15 n° 
103.83767.01-3, filho de Dona Hortência Siqueira Lopes, 
residente e domiciliada na Rua Monte Serrat, no. 309, 
Tatuapé, São Paulo, Capital, CEP 03312-000, por seu 
advogado que ao final subscreve, mandato incluso, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para propor 

RECLAMAÇÃO TRABALHI STA 

em face de FERBEIRA & 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO 56.464.712/0001-16, con 
endereço na Rua Atuai, n°  570, Vila Esperança, São Paulo, 
CEP. : 03646-000, pelos motivos de fato e de direito a 
seguir expostos: 

1 - DA LEI 9.958/2000 

Com respaldo na Súmula 2 do Colendo 
Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região, o Reclamante 
exerce a faculdade de não comparecer à Comissão de 
Conciliação Prévia, invocando ainda, o preconizado pelo 
artigo 50, XXXV, da Constituição Federal de 1.988, 
notadamente pelas insistentes tentativas de conciliação 
diretamente com a Reclamada sem sucesso. 
R. Dr. César castiglione Júnior, n° 199 - Casa verde-cep: 02515-000 1 

São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@precioso.adv.br  
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e 

Requer, pois, o recebimento da 
presente ação para que seja apreciada por uma das Doutas 
Varas do Trabalho da Capital, pelo rito ordinário. 

II - DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Justiça Gratuita, uma vez 
que o Reclamante não pode demandar sem prejuízo seu e de 
sua família, e suportar eventuais custas e despesas 
processuais, consoante declaração anexa. 

III - DO CONTRATO DE TRABALHO 

A Reclamante foi admitida aos 
préstimos da Reclamada em 02/01/1990, para exercer a função 
de escrituraria, que a partir de 03/02/1992 passou também a 
exercer o cargo de professora de história, recebendo pelas 
duas funções, e que a partir de 01/02/1994 passando a 
lecionar história recebendo por aula e que a partir de 
01/02/2002 foi promovida à coordenadora pedagógica, para 
trabalhar no horário compreendido entre 6:40 12:00 12:30 as 
18:00 horas, no entanto, laborou em média das 6:30 as 18:15 
horas, sem intervalo para refeições e descanso já que se 
alimentava no local de trabalho em 10/15 minutos, que a 
partir de 01/01/2007 foi reduzido uniliteralmente sua carga 
horária para as 6:40 as 13:00 horas, diminuindo o salário 
de R$ 3.009,24 para R$ 2.225,96, com a obrigação de 
executar os mesmos trabalhos burocráticos em casa, após as 
13:00 horas, recebeu como último salário à quantia de R$ 
2.408,07 mensais (doc ....), foi injustamente dispensada em 
30/01/2009 no trintídio que antecede o dissídio da 
categoria, sem receber as rescisórias até a presente data, 
inclusive baixa em CTPS (cls. 13a CCT). 

IV - DA DIFERENÇA SALARIAL 

Que a Reclamada ao omitir o aumento 
correto de salário determinado pelo Dissídio da categoria 
em março 2007, deu prejuízo financeiro à Reclamante; valor 
de seu salário que teve reflexos negativos em todos os 
outros reajustes, que da mesma forma devem receber os 
reflexos dos mesmos, nos salários, FGTS com multa 40%, 
recolhimento do INSS, férias mais um terço, décimo 
terceiros salários e rescisórias (cls.18 CCT). 

Que a Convenção Coletiva da 
Categoria 2007 determinou reajuste salarial de 4,53% sobre 
salário de 01/03/2006 que foi reduzido para R$ R$ 2.225,96 
passando a R$ 2.326,80 quando recebeu R$ 2.293,40 sendo 
devido a diferença de R$ 33,40 até março de 2008 perfazendo. 
diferença de R$ 400,80. 

R. Dr. césar castiglione Júnior, no 199 - casa Verde-Cep: 02515-000 2 
São Paulo - 5?. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@precioso.adv.br  
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Que a partir de 01/03/2008 teve 
reajuste de 6,75% sobre salário de 01/03/2007 R$ 2.326,80 
passando para R$ 2.483,86 quando recebeu a quantia de R$ 
2.408,07 sendo devido diferença de R$ 75,79 mensal (12 x 
75,79 = R$ 909,47). 

Que a Reclamada demitiu a 
Reclamante em 30/01/2009, no trintídio que antecede o 
reajuste salarial da categoria deve quitar todos os débitos 
que tem com a Reclamante levando em consideração o reajuste 
determinado pelo sindicato da categoria, ou seja com 
reajuste de 6,65%, da seguinte forma: salário de R$ 
2.483,86x6,65% passando a R$ 2.649,04. 

Que 	as 	referidas 	diferenças 
apuradas deverão repercutir em FGTS com multa 40%, horas 
extras com acréscimos, décimo terceiros salários, férias 
mais um terço, aviso prévio, DSRS). 

V - DA DEMISSÃO 

Que a Reclamada terminou o ano de 
2008 com o firme propósito de reduzir despesas e para tanto 
demitir os empregados mais antigos e por conseqüência com 
salários mais altos, assim no dia 30/01/2009 o sócio Nelson 
chamou a Reclamante em sua sala propondo redução salarial 
de quase 70%, vez que queria que a Reclamante aceitasse 
trabalhar da mesma forma e receber apenas R$ 1.500,00, o 
restante "por fora" alegando que já havia acertado com 
alguns dos outros empregados à redução salarial, como não 
foi aceito foi sumariamente demitida então na data de 
30/01/2009 (doc ..). 

Ocorre que a Reclamada não quit 
as verbas rescisórias que a Reclamante têm direito até 

. 	 presente data, e nem homologou a rescisão contratual e 
conseguinte, não forneceu guias para saque do FGTS e 
Seguro Desemprego. 

"Cata vênia", a omissão da 
Reclamada configura repugnante e fraudulenta manobra que 
impõe à trabalhadora a inaceitável perda de direitos. P. 
irregularidade do ato praticado pela Reclamada configura 
violação aos artigos 477 e 467 da CLT e 50, inciso XXXV, 
XXXVI da Constituição Federal de 1988, além de colidir coir 
o princípio protetor que norteia o Direito do trabalho. 
"Obrigando" a Reclamante procurar esta Justiça 
Especializada para ver seus créditos alimentares 
satisfeitos, para tanto ter que contratar advogado e o quE 
fatalmente terá reflexos nos seus direitos que sabe se l 
quando receberá! 

R. ]Jr. césar castiglione Júnior, n° 199 - casa verde-cep: 02515-000 3 
São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@precioso.adv.br  
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VI - MULTA DA(Lei 7238/84) 

Que a Reclamante foi dispensada no 
dia 30/01/2009, no trintídio que antecede o dissídio da 
categoria profissional, fazendo jus a Reclamante ao 
recebimento da multa de um salário, preconizada pelas Leis 
n° 6.708/79 e 7.238/84. 

VII - CARGA MORÁBIA/HORAS ÉXTRAS 

Que a Reclamante foi contratada 
para laborar no horário compreendido entre as 7:00 as 18:00 
horas com uma hora de intervalo para refeições e descanso, 
e das 7:00 as 12:00 horas, no entanto a Reclamante laborou 
no horário compreendido entre as: 

6:40 as 12:00 e das 12:15 as 18:15 até 31/12/2006 e das 
6:40 as 13:00 a partir de 01/01/2007 com a redução de R$ 
3.009,24 para R$ 2.225,96, nunca recebeu pelas horas 
extraordinárias laboradas, devendo a Reclamada ser 
condenada com reflexos em todas as verbas. 

Ocorre 	que 	a 	Reclamada 
unilateralmente reduziu a carga horária da Reclamante de 
oito para 5 horas diárias a partir de janeiro/2007, no 
entanto, a Reclamada continuou a exigir da Reclamante a 
execução das mesmas tarefas assim anteriormente executadas, 
passando a executar os serviços burocráticos em casa, 
portanto, para a Reclamada apenas deixou de pagar 1/3 de 
seus salários já que exigiu a mesma produção, devendo a ré 
ser condenada ao pagamento do horário entre as 13:00 e 
18:15 horas como horas extras com reflexos em todas as 
verbas. 

A título de esclarecimento a 
Reclamante informa que na Reclamada após a redução da carga 
horária executava as seguintes tarefas: cuidava da 
organização de alunos, telefonemas para pais, recebia pais, 
toda a assistência ao colégio, empregados, limpeza, 
material etc, acompanhava aulas de natação, educação 
fisica, ballet, em prédios diferente. 

Em sua residência, fazia 
organização de aulas, conferência de provas, a realizar 
realizadas, acompanhamento de planejamento, preparação 
reuniões, fechamento de notas etc, havia trabal 
diariamente para ser executado em casa. 

Rotina esta que era realizada n 
empresa pela Reclamante antes da redução do salário e d 
carga horária. 
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Oy 

- 	 Portanto faz jus à Reclamante as 
horas extras diariamente prestadas no horário entre as 6:40 
as 12:00 e das 12:15 as 18:15 horas até 31/12/2006, 
inclusive intervalo para refeições que não gozava, e das 
6:40 as 13:00 horas as que excederem a 5 horas diárias com 
os acréscimos legais e reflexos em DSRs, 130  salários, 
férias mais um terço, FGTS com multa de 40%, aviso prévio 
(Cls.7a CCT). 

É credora ainda a Reclamante das 
horas excedente da 5a diária após a redução de horário, 
laboradas entre as 6:40 as 13:00 horas com os acréscimos 
legais e com reflexos em DSRs, 130  salários, férias mais 
um terço, FGTS com multa de 40%, aviso prévio (Cls.7a CCT). 

Tudo em conformidade com os livros 
de ponto anotados durante todo o periodo que devem ser 
carreados aos autos pela Reclamada, sob pena do contido nos 
artigos 355 e 359 do CPC. 

E ainda, face o labor executado em 
sua residência entre as 13:00 as 18:00 horas, horário 
anteriormente executado na sede da Reclamada, deve a 
Reclamada ser condenada ao pagamento como horas extras 
laboradas em casa com os acréscimos legais e reflexos em 
DSRs, 130  salários, férias mais um terço, FGTS com multa 
de 40%, aviso prévio (Cls.7a CCT). 

VIu-DOS EVENTOS EXTRA CUBRICULABES 

Pleiteia a Reclamante o recebimento 
de diferença como horas extras laboradas nos eventos que 
estava obrigada durante todo o contrato de trabalho, como 
passeios com alunos em média 3 por ano 30 horas, Dia das 
mães 8 horas, festa junina 8 horas, dia dos pais 8 horas, 
sarau média 4 por ano 32 horas, 	campeonato de futebol, 
futebol de salão, natação 30 horas, festa de encerramento 
10 horas, média de 126 horas extras anuais sendo a metade 
63 com acréscimos de 50% e 63 com acréscimos de 100% vez 
que laborado aos domingos e feriados. Informa ainda que a 
Reclamada pagava "por fora" em média R$ 25,00 cada evento, 
devendo ser compensado, a fim de evitar enriquecimento serr 
causa, defeso em direito. 

IX - REPOUSO E ALIMENTAÇÃO 

A Reclamada não concedeu intervalc 
para refeições e descanso, tendo que fazer suas refeições 
na mesa de trabalho em tempo mínimo em média 10/15 minutos, 
desrespeitando o comando do artigo 71 da CLT. 

Art. 71 da CLT - 	"Em qualquer trabalho continuo, cuja duração exceda 	6 	(seis) 
horas, é obrigatária a concessão de 	um intervalo para 	repouso ou 	alimentação, 	o qual 
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será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em 

contrário, não poderá exceder de duas horas". § 1,2,3, omissis - 
§ 4n_"Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o periodo correspondente com 
um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho". Não foi observado pela Reclamada o intervalo 
para refeições e descanso, deve ser condenada ao pagamento 
como determina o preceito legal acima citado, com acréscimo 
50% e por habitual com reflexos em todas as verbas( 
Cláusula loa da CCT anexa) 

X - MULTA POR ATRASO DAS RESCISÓRIAS 

Cláusula 27&  da CCT inpõe "A ESCOLA 
deve homologar a rescisão contratual até o 200  dia após o 
término do aviso prévio, quando trabalhado, ou trinta dias 
após o desligamento, quando houver dispensa do cumprimento. 
O atraso na homologação obrigará a ESCOLA ao pagamento de 
multa em favor do AUXILIAR, correspondente a um mês de sua 
remuneração. 

A partir do vigésimo dia de atraso, 
haverá ainda multa diária de 0,3 (três décimos percentuais) 
do salário da Reclamante. 

XI-INDENIZACÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

A convenção coletiva de trabalho da 
categoria em sua cláusula 290  prevê indenização 
proporcional por tempo de serviço ao auxiliar demitido sem 
justa causa correspondente a 2 dias para ano completo 
trabalhado na escola, assim é devido a Reclamante 
indenização de 38 dias, correspondente a 19 anos de 
serviço. 	 - 

XII - DO SALARIO DE JANEIRO 

A Reclamante foi demitida no d 
trinta de janeiro de 2009 que trabalhou normalmen 

. 	 conforme doc ..., e não recebeu o salário do referido m 
até a presente data, devendo ser compelida ao pagamento 
primeira audiência sob pena do art. 467 da CLT 

XIII - DO AVISO PRÉVIO 

Que a cláusula 30ã  da CCT ane 
prevê aviso prévio de 45 dias, assim é devido 
Reclamante o pagamento do aviso prévio indenizado 
45 dias (cls 300), visto que não foi pago até 
presente data. 

XIV - DAS FÉRIAS DOBRADAS + 1/3 

Que a Reclamada não concedeu as 
férias para a Reclamante dos períodos aquisitivos de 
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02/01/2007 a 01/01/2008 e de 02/01/2008 a 01/01/2009 
devendo a Reclamada ser compelida ao pagamento de forma 
dobrada as do período de 2007/2008 e simples as 2008/2009 
com o terço legal, conforme preconizado pelo art134 da CLT. 

XV - REAJUSTE SALARIAL DE 2009 

Que a Reclamada deve quitar os 
créditos que deve à Reclamante crescidos do reajuste 
salarial definido pela cláusula 3a  item 3.1 que assim se 
traduz: 

"REAJUSTE SALARIAL EM 10  DE MARÇO 
DE 2009 - Em primeiro de março de 2009, as ESCOLAS que 
cumprirem o disposto na cláusula 4a1 letra "b" desta 
convenção coletiva, deverão aplicar sobre os salários 
devidos em 10  de março de 2008, o percentual definido pela 
média aritmética dos índices inflacionários do período 
compreendido entre 1° de março de 2008 a 28/02/2009, 
apurados pelo IBCE (INPC), FIPE (IPC) E DIEESE (ICV) 
ACRESCIDOS DE 1,2% de aumento real". 

Requer, pois o pagamento dos 
créditos trabalhista que têm em haver com a Reclamada, 
inclusive verbas rescisórias com o reajuste de 01/03/2009. 
Índices IBGE/INPC 6,48, FIPE/IPC 6,17, DIEESE/IVC 6,10, + 
1,2% produtividade = 19,95 : 3 = 6,65% índice a ser usado, 
tomando por base então o valor de R$ 2.649,04. 

XVI - DA MULTA DO FGTS 40% 

Que a Reclamada dispensou a 
Reclamante sem justa causa e não quitou a multa do FGTE 
40%, sendo devida e devendo a Reclamada ser condenada ac 
pagamento em primeira audiência sob pena da multa 
preconizada pelo artigo 467 da CLT. Do valor do depósito R$ 
39.017,91 x 40% = valor devido R$ 15.607,16 (doc... )cls 28, 
com juros e correção até o efetivo pagamento. 

XVII - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 

Que é devido a Reclamante multa por 
descumprimento da convenção coletiva de 5% (cinco por 
cento) do salário bruto da Reclamante por cláusula não 
cumprida, conforme determina a cláusula 59a  da CCT 
2008/2010, sendo certo que a Reclamada descumpriu as 
seguintes cláusulas: 
3a_ não aplicou corretamente o reajuste salarial a partir:  
do ano de 2007; 7a_ não pagou horas extras, 13'- não baixou 
a CTPS; 186 reduziu o salário da autora; 27a_  não 
homologou a rescisão; 28a_  não determinou no aviso o motivo 
da dispensa; 29°- não quitou a indenização por tempo de 
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serviço; 30 	não quitou aviso prévio de 45 dias; É credor 
a Reclamante de multa por não cumprimento da CCT 40% do 
salário composto da Reclamante. 

XVIII - DO DANO MORAL 

A 	Reclamada 	cometeu 	sérias 
infrações, como omitir reajuste salarial, demitir e não 
quitar as verbas rescisórias empregada com mais de 19 anos 
de excelentes serviços prestados, sem sofrer nenhuma 
advertência, ultrapassando os limites medianos aceitáveis, 
prejudicando seriamente os seus direitos, sua saúde física 
e mental, sendo que por isto pleiteia indenização por dano 
material e moral, visto a Constituição Federal, art. 50, 
X, Código Civil, art. 186, 927 a 952 do Código Civil, 
aplicados subsidiariamente a Justiça do Trabalho. 

e Que tal reparação é perfeitamente 
cabível, devendo ser reparada pelo dano moral, haja vista o 
sofrimento doloroso físico e psicológico que vem 
experimentando o Reclamante, pelo ato lesivo e ação do 
agente da Reclamada, provocando extrema dor, notadamente 
pelo descaso que vem tratando seu ex-funcionário. 

O dano moral caracteriza-se pela 
lesão aos direitos da personalidade do indivíduo, causando-
lhe dor e sofrimento, sendo a indenização de caráter 
indenizatório, vez que não há como mensurá-lo 
materialmente, não devendo ser a condenação apenas 
simbólica, mas didática, de forma a orientar o infrator a 
não repetir o ato faltoso, devendo o Douto Magistrado 
arbitra-lo em 20 (vinte) salários compostos da autora na 
época do pagamento. 

Assim, assegurado pelo inciso X do 
artigo 50 da CF, que a igualdade nela prevista, não 
restringe a relação de trabalho à mera dependência 
econômica, subordinada; assegura ao trabalhador o 
necessário respeito à dignidade humana, à cidadania, à 
imagem, honradez e auto estima, sendo devido a indenização 
por dano moral sofrido pela autora. 

Neste sentido prevê o Art. 186 do 
CC: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano". 

A verificação da culpa e a 
avaliação da responsabilidade regulam-se pelo disposto 
neste Código, arts. 927 a 954. 

Dano moral nos dizeres do saudoso 
VALENTIN CARRION, in comentarios à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, 26 a  Edição, p. 351: "é o que atinge os direitos da personalidade, sem valor 
econômico, tal como a dor mental psíquica ou física. Independente das indenizações previstas pelas leis 
trabalhistas e se caracteriza pelos abusos da relação de emprego( ... ) Não se caracteriza pelo simples exercício 
de um direito, como é a dispensa mesmo a imotivada, ( ... ) só se caracteriza dano moral se houver abuso 

desnecessário", que é o caso. 
A 	jurisprudência 	majoritária 

entende que deve haver compensação e punição, na 
indenização a ser fixada. Assim temos: 

'Dano moral — Responsabifidade - Elementos 
Constitutivos. A natureza da reiponsabildade, em face do empregado, é objetiva, a teor do que dispõe o 

ar4go 12, J/  Código do Consumidor, uma vez que aquele que alfere os lucros deve arcar com os prejuízos, 
ainda mais quando o dano é oriundo de risco inerente à atividade empresarial Assim sendo, presentes os 
elementos constitutivos da responsabilidades consubstanciada na conduta, nexo causal e resultado, a 
reparação ou compensação do dano é medida de rigor"Oroc. IR T/SP n° 20000499590. Relatora 
Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva), 

MORAL... - OFENSA À HONRA DO EMPREGADO - O empregador responde pela indenização do 
&,no moral causado ao empregado. porquanto a honra e a imagem de qualquer pessoa são invioláveis (art. 5. XT, da 
Constituição Federal). Esta disposição assume maior relevo no âmbito do contrato laboral, porque o empregado depende de sua 
força de trabalho para sobreviver. "La indenización ta4fada de la Lei de Contrato de trabajo no exclqye una reparaaón 
eumplementaria que s4gnffique mi amparo para ei traba,iador, cuando es agredido eu sua personahdad" (Santiágo Rubinste,n,). À 
dor mond deixa feridas abertas e latentes que só o tempo, com vagar, cuida de acatozar, mesmo assim, sem apagar o registro. 
(FRY - 3' Reg.; 2' T.; RO e' 03608194; Rei Juiz  Sebastiao G. Oliveira; DJMC 08.07.7994) Síntese Trabas¼i'la 

64/78. RL-4SP, 2013/06-nt, de28.07.1997. 
Posto isto, requer a condenação da 

Reclamada ao pedido de dano moral devendo ser arbitrado 
pelo Douto Magistrado em 20 (vinte) salários compostos da 
autora, ou se assim Vossa Excelência não entender que seja 
arbitrado valor compatível com a fraude operada e a 
capacidade da Reclamada em arcar com a condenação, "data 
vênia" em vista ainda da responsabilidade assumida pela 
Reclamante durante todo o pacto laboral. 

XIX-DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCI RIOS 

Requer desde já os recolhimento 
. 	 previdenciários em Guias próprias (GPS), mës a més, com 

indicação do nome da autora, código do pagamento, mês dc 
competência, do número de inscrição, para fins dc 
cadastramento no CNIS e repercussão nos benefício 
previdenciários, para tanto requer ofício ao INSS. 

Neste sentido temos: 
CARTEIRA —DE --TRABALHO, --Omissão 
DANO MORAL E MATERIAL, Geral 	TIPO: AGRAVO DE PETICAO 

DATA DE JULGAMENTO: 04/12/2007 	RELATOR(A): IVANI CONTINI BRAMANTE 

REVISOR(A): IVETE RIBEIRO 	 ACÓRDÃO N°: 20071075067 

PROCESSO N°: 01865-2002-031-02-00-0 	ANO: 2007 	TURMA: 6' 	DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 11/01/2008 	PARTES: 	AGRAVANTE(S): 	UNIÃO 

(FAZENDA 	 NACIONAL/INSS 

AGRAVADO(S): 	SANTA 	 CASA 	 13A5 

PAULO MARCOS SOARES RUSSIO 

1/ 
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EMENTA: 	 - 
Reconhecimento de vínculo. Obrigação de recolhimento de contribuição previdenciária. Obrigação da 
Autarquia de retificação do salário de contribuição e dos dados do CNIS (Cadastro Nacional de 
Informação Social) para fins de repercussão nos benefícios previdenciários. Inteligência dos artigos: 114, 
inciso VIII; 195 1 e II; 201 parágrafo 11, da CF e; artigo 43 da Lei 8.212/91, artigo 276, parágrafo 7°, do 
Decreto 3048/99 e; artigo. 876, parágrafo único, da CLT; artigo 28 da Lei 8212/91; artigos 28, 29, 29-Ae 
38 da Lei 8213/91. A Carta Federal, em seu artigo 195, 1, "a" e 11, comanda o recolhimento das 
contribuições previdenciárias incidente sobre os rendimentos do trabalho. A Carta Federal comanda 
também, em seu artigo 201, parágrafo 11 que: Os ganhos habituais do empregado a qualquer titulo, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão nos 
benefícios. A apuração de valores salariais e ou reconhecimento do vinculo empregatício, nas reclamações 
trabalhistas, geram três obrigações previdenciárias distintas. A primeira é a obrigação do recolhimento das 
contribuições previdenciárias. Inteligência dos artigos. 114, inciso VIII; 195 1, "a" e II; 201 parágrafo 11, 
da CF e; artigo 43 da Lei 8.212/91, artigo 276, parágrafo 70, do Decreto 3048/99 e; art. 876, parágrafo 
único da CLT. A segunda diz respeito à direta responsabilidade da empresa pelo recolhimento das 
contribuições previdenciárias, referentes ao período em que reconhecido o labor, tendo em conta a 
irregularidade perpetrada retratada na omissão quanto ao registro em CTPS e oportuna arrecadação 
previdenciária. Inteligência do artigo 121, II CTN, e artigos 30, 1, e 33 parágrafo 50, da Lei 8212/91. A 
terceira é a obrigação da autarquia previdenciária de retificações do salário de contribuição (base de 
cálculo da incidência) e dos dados do CNIS, para fins de repercussão no salário de beneficio. Inteligência 
do artigo 201, parágrafo 11, da CF; artigo 28 da Lei 8212/91; artigos 28, 29, 29-A e 38 da Lei 8213/91. 
Isto porque, de acordo com o sistema previdenciário vigente o segurado recebe benefícios previdenciários 
(salário de benefício) de acordo com os valores e o tempo de contribuição (salário de contribuição). Por 
conseguinte, as contribuições previdenciárias, arrecadadas decorrentes da relaçáo de trabalho, devem ser 
consideradas como tempo de contribuição com as devidas repercussões no cálculo dos benefícios 
previdenciários. Daí, o direito do trabalhador de retificação da base de cálculo constante dos dados 
cadastrais da autarquia previdenciária. As retificações do salário de contribuição e dos dados lançados no 
CNIS podem ser feito mediante pedido do segurado (art. 29-A parágrafo 10  e 2°, Lei 8213/91) ou, ex 
officio pela autarquia previdenciária ou por determinação judicial (art. 38, Lei 8213/91). Para propiciar as 
aludidas retificações de recolhimentos previdenciários devem ser feitos em guia própria (GPS), mês a 
mês, com a indicação do nome do trabalhador, código do pagamento, mês da competência, do numero de 
inscrição, para fins de cadastramento no CNIS e repercussão nos benefícios previdenciária. 
INDICE: 	PREVIDENCIA SOCIAL, Contribuição. Cálculo e incidência 

Requer seja expedido ofício ao 
para as devidas retificações (art. 38, Lei 8213/91). 

XX - DA RESCISÃO 

A Reclamante foi in 
dispensada em 30/01/2009, a Reclamada não quitou as verbas 
rescisórias, mas fez acordo de pagar o valor de R$ 9.234,96 
dividido em 5 parcelas de R$ 1.846,99 mensal não concluindo 
o pagamento, devendo a Reclamada ser compelída ao pagamento 
das verbas rescisórias, compensando os valores pagos a 
mesmo título, comprovado nos autos, com reajuste do ano de 
2009, saldo de salário, aviso prévio 45 dias, 130  salário 
proporcional, férias dobradas, simples e proporcionais 
todas com o terço legal, guias para saque do FGTS com multa 
de 40%, sob pena de indenização, guias para o seguro 
desemprego sob pena de indenização, não homologou a 
rescisão, horas extras devendo ser compelida ao pagamento 
com reflexos em todas as verbas, multa pelo artigo 477 e 
467 da CLT, anotação em CTPS inclusive. 
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XXI - MULTAS ARTs 467/477 DA CLT 

Tendo em vista a omissão do 
pagamento das rescisórias até a presente data, deve a 
Reclamada ser condenada ao pagamento da multa em comento, 
art. 477 da CLT. 

Requer ainda o pagamento das verbas 
salariais em primeira audiência sob pena de aplicação do 
art. 467 da CLT. 

XXII - DO CRIME DO ART. 203, DO CP 

Nos termos do art. 203, do CP: 
'4rt. 203. Frustrar, mediante fraude ou pio/inda, direito assegurado pela legislação do trabalho. 

Pena - detenção de 01 à 02 anos e multa, além da pena 

correspondente à violmnda." 
Assim, requer a expedição de 

ofícios ao MPE, bem como à Delegacia Especializada em 
Crimes Contra a Organização do Trabalho, situada à Rua 
Jaraguá, no. 383 - Bairro Bom Retiro - São Paulo - SP, para 
as devidas providências. 

XXIII- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O Reclamante pleiteia ainda o 
pagamento dos honorários advocatícios de 30% sobre o valor 
liquido da condenação nos termos da Orientação 
Jurisprudencial 348 da SDI-1 do TST, montante normalmente 
pactuado para reclamações trabalhista, uma vez que o 
Reclamante deve auferir os seus créditos na sua totalidade, 
que esta imposição é mera decorrência do princípio geral 
restituío in integrurni que sobrepõe ao texto arcaico da CLT 
que não corresponde mais à realidade das relações 
trabalhistas. 

XXIV - TUTELA ANTECIPADA 

Requer-se pela antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional, anotação em sua CTPS, 
determinando o pagamento imediato das verbas rescisórias, 
fornecimento de guias para FGTS e multa de 40% sobre todo c 
período, Seguro Desemprego, ou expedição de alvará, 
anotação e atualização da CTPS inclusive baixa com data dc 
último dia trabalhado 30/01/2009, uma vez presentes os 
requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 
imediata execução das incontroversas e anotações. 

XXV - ISTO POSTO, PLEITEIA: 

1 - A anotaçôes em CTPS inclusive baixa, sob pena s 
anotado pela secretaria e ser condenada à multa pe 
obrigação de fazer por dia de atraso. 
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2 - Pagamento de todos os créditos trabalhistas devidos 
considerando o reajuste salarial de 01/03/2009 conforme 
cis. 3a  item 3.1 da CCT de 2008/2010. Ou seja, com índice 
de 6,65% considerando índice DIEESE/INPC 6,10, FIPE/IPC 
6,17, IBGE/INPC 6,48 + 1,2% produtividade total dividido 3 
= 6,65% salário de R$ 2.649,04. 

3 	- Consideração do divisor de 30 horas 	semanais 	e 	180 
horas mensais a partir de janeiro de 2007. 

a- 	pagamento 	dif. 	salarial ........................ R$ 1.310,27 

5- 	multa 	da 	Lei 	7.238/84 .......................... R$ 2.649,04 

c- Pagamento de horas extras prestadas das 6:40 	horas as 	18:15 	horas 
com 	50% 	acréscimo ................................. R$ a apurar 

d- Pagto de horas extras prestadas das 6:40 as 13:00 horas com 
acréscimos de 50% com reflexos em todas as verbas.. R$ 	a apurar 

Pagto horas extras prestadas na residência das 13:00 as 18:00 h 
partir de 01/2007 com de 50% e reflexos em todas as verbas R$apurar 

pagto horas extras laboradas em eventos 126 por ano multiplicado 
por 5 - 630 horas sendo metade a 50% prestadas em dias normais e 
metade a 100% prestadas em domingos e feriados ..... E a apurar 

pagamento dos intervalo para refeições não concedidos. art 	71 	CLT 
com 	50% 	até 	dezembro 	de 	2007 ....................... R$ a apurar 

Pagamento dos reflexos itens acima em todas as verbas, FGTS 	c/40%, 
DSRs, 	férias + 	1/3, 	aviso prévio, 	130s ....... R$ a apurar 

Multa atraso das rescisórias um salário(cls 27). 	R$ 2.649,04 

i.i 	- 	Multa 	de 	0,3 	por 	atraso 	das rescisórias após 	200  
dia 	de 	atraso 	(cls 	27) ............................. R$ a apurar 

indenização por tempo de serviço 38 dias ........ E 3.355,45 

 salário de 	janeiro/saldo ................ . ....... E 2.649,04 

1- Aviso prévio indenizado de 45 dias(cls 30) R$ 3.973,56 

 férias 	em 	dobro+1/3 ............................. R$ 7.064,10 

 férias simples mais um terço .................... E 3.532,05 

 férias proporcionais 2/12 + 	1/3 ................. R$ 588,68 

 13° 	salário proporcional 	3/12 ................... R$ 662,26 

 Multa 	do 	FGTS 	40% ............................... R$ 15.607,16 

 Multa por descumprimento da convenção(cls 59) E 1.326,84 

 Indenização por danos morais 	..................... E a apurar 

recolhimento do INSS sobre as verbas devidas... 	E 	a apurar 
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Multa do artigo 477 da CLT ..................... R$ 2.649,04 
Multa do artigo 467 da CLT ..................... R$ a apurar 

Guias para FGTS c/ 40%, ou indenização ............ R$ a apurar 
Guias p1  o seg desemprego, ou 	indenização ......... R$ a apurar 
Juros e correção monetária na forma da lei; 
Ofício ao INSS. 

Requer a Justiça Gratuita, uma vez 
que a Reclamante não pode demandar sem prejuízo seu ou de 
sua família, e suportar eventuais custas e despesas 
processuais. 

Requer 	seja 	adotado 	o 
posicionamento majoritário do E. Tribunal Regional do 
Trabalho, que com fundamento no artigo 33, § 5a da Lei 
8212/91 e da Lei 8541/92, interpretados em consonância com 
os artigos 150, inciso II, e 153 § 20, da Constituição 
Federal, atribuem ao empregador a responsabilidade integral 
pelos recolhimentos previdenciários e fiscais. 

Requer a expedição de ofícios a 
DRT, MPF, CEF, INSS, para apuração de eventuais 
irregularidades e para ser tomada as medidas cabíveis. 

Requer expedição de ofício ao MPE e 
à Delegacia Especializada em Crimes Contra a Organização do 
Trabalho, para apuração de crime contra a organização do 
trabalho, nos termos do art. 203, do CP. 

Requer a notificação da Reclamada 
para que compareça em juízo sob pena de revelia, e responda 
a todos os atos e termos desta, se quiser, sob pena de 
confissão e revelia, com o depoimento pessoal de seu 
representante legal. 

Protesta pela produção de todas 
provas em direito admitida, testemunhais, periciais, 
arbitramento e vistorias, todas necessárias, e que instrua 
a contestação com todos os documentos necessários a provar 
suas alegações, cumprindo as regras dos artigos 300, 302, 
333, II, 335, 359, 183, e 473 do CPC, subsidiariamente 
aplicáveis a esta especializada (art 769 da CLT), bem como 
perícia contábil nos documentos referente ao período de 
férias não gozadas, conforme explanação. 

Requer a procedência total da 
presente reclamatória, com a conseqüente condenação da 
Reclamada no pagamento do principal, atualizado na forma da 
legislação pertinente, pagamento de custas e despesas 
processuais, periciais, honorários advocatícios a ser 
arbitrados por Vossa Excelência. Dá-se o valor estimativo à 
causa de R$ 70.000,00 (se n a mil reais). 

T rmo em que, P. Deferimento. 
ão Pulo, 13 ju1lhofi,2.009. 

OAB/SP 142. 97 
Solange Ferreira Leite 

OAB/SP 120.557 
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OUTORGANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES, brasileira, maior, casada, 
coordenadora pedagógica, desempregada, nascida aos 
08/09/1954, filha de Hortência Siqueira Lopes, portadora do 
documento de Identidade RG n9 	e do CPF n021.337.298-36 e 

da CTPs n2 093797 série 335, residente e domiciliada na Rua 
Monte Serrat, n2 309, Tatuapé, São Paulo, CEP.: 03312-000; 

JOSÉ PAULO RAMOS PRECIOSO - OAB/SP 91.603 	-- 	 - 

142.097 ÁNGELO FERPOGLIA FILHO 	- OAB/SP 

SOLANGE FERREIRA LEITE - OAB/SP 120.557 

SANDRO MARCELLO COSTA NONGELLI - OAB/SP 169.081 

ÉRIKA FRANCISCA DURSES - OAB/SP 249.982 

ANDRÉ HAN 	 - OAE/SP 161.262 

PODERES: Os das cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" podendo, para 
tanto representar o(a) outorgante com amplos poderes para o fôro 
em geral e especialmente na Justiça do Trabalho, para propor ações 
como para defendê-lo(la) nas contrárias em qualquer juízo, 
Instância ou Tribunal, usando de poderes, meios e recursos legais 
acompanhando-os (as) até final da execução, conferindo-lhes, 
ainda, ESPECIAIS PODERES para conciliar, confessar, transigir, 
firmar compromissos, receber e dar quitações, pagar e requerer 
alvarás, requerer falências, habilitar ou declarar créditos, 

S 	
prestar compromissos em geral, levantar depósitos em conta 
vinculadas do FGTS., em qualquer instituição Bancária ou 
Financeira, Federal ou Estadual, receber cheques remir, adjudicar 
e praticar todos os demais atos necessários ao correto desempenho 
deste mandato, bem como substabelecer à outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes dando tudo por bom, firme e valioso, em 
juízo ou fora dele, na forma da lei. 

São Paulo 02 de fevereiro de 2009. 

Sandr~a ReginÀ Lilo Lopes 
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DECLARAÇÃO 

SANDRA REGINA LILO LOPES, brasileira, maior, 
casada, coordenadora pedagógica, desempregada, 
nascida aos 08/09/1954, filha de Hortência 
Siqueira Lopes, portadora do documento de 
Identidade RG n2 	e do CPF n021.337.298-36 e da 
CTP5 n2  093797 série 335, residente e 
domiciliada na Rua Monte Serrat, n2  309, Tatuapé, 
São Paulo, CEP.: 03312-000. Pôr este documento e 
na melhor forma de direito, declaro, sob minha 
responsabilidade e as penas da lei, para os fins 
do disposto no artigo 789, da Constituição das 
Leis do Trabalho, conforme redação dada pela Lei 
10.288, de 20/09/2001, e da Lei 5.584/70, que sou 
pessoa economicamente pobre na acepção jurídica 
do termo, não podendo pagar eventuais custas e 
despesas processuais, sem prejuízo de meu 
sustento e de minha família. A presente 
declaração firmada nos termos das Leis 1.060/50 e 
7.510/86, e demais legislação pertinente, para 
que produza todos os efeitos de direito, razão 
pela qual necessito da assistência judiciária 
gratuita. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2.00 

Lopes 
fi/J- 
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Mostre ao seu  novo companheiro os perigos que o cercam 

no trabalho. 
Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 

evitar maiores desgraças 
Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesqui-

sada, para evitar a sua repetição. 
Se você for acidentado, procure logo o socorro médico 

adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con-
corram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços de 

eletricidade. 
Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de 

um acidente, amanhã será tarde demais. 
As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res- 

peitá-las. 
Atenda M recomendaçôes dos Membros da CIPA e de 

seus mestres e chefes. 
Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo- 

cê trabalha. 
Conversa e discussão no trabalho predisp5em a acidentes 

pela desatenção. 
Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- 

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa-

zem parte do seu uniforme de trabalho. 
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubniicá- 

la. 
Habitue-se a trabalhai protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de wowo adequados a seu serviço. 
Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 

o 
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QUALIFICAÇÃO CIVIL 

NOme. 1TJo..J0es . 

Loc.Nasc..5 . fb 	E51..SP  

Filiçào 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em ......./ ......./ ......Doc. Ident. n .......... 

E..p. em ....... / ..............Estado ............................ 

Emtào3 1/05 L22 	DRT 

Assinatura do Funcionário 
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( 564k41Zi.2ÁOQAkJ6 '\ 	 CONTRATO DE TRABALHO 	13 

Empredor................................................................. 
7ERREIPA & URA S/C I.TDÃ.ME 

......................................À.......... 
N9 .,.4......... 

dpLo........... 
Esp. do estabelecimento4 ... 

Carg 
...cBOr 	..........(........ 

Data admissáÇQQ~t%...................dSP./ 

Registro n9),.;St-........... FlsJiehL° 

Remuneração especificadY2

............................................... 

Empregador................................................................... 

.................. 

.......................................................................... 2 ...................................... 

Datasafda .......de........................................... de ............ 
Data safda .......de..........................................de ............ 

A sa. do empregador ou a rogo cltcst. 
	 Asa, do empregador ou a rogo dtest. 

1 	...................................... 2°....................................... 
	12 ...................................... 2°............... 

Com. Dispensa CD N°..................................................... 
	Com. Dispensa CD M°.............................. 

[1 
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22 
CONTRIBUIÇÃO 

Contribuição 	 A favor de 
de R$ 	1 

02,1 

fl 

41 
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24 	ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado eçeiÇ..i>ara AWt
Na funçãode.iti ........... 
cBO............................. . 

	
:\a 

Assinatura 	pregador 

Aumentado e 	 Pan 	 ( 

Na função de.0 ... 
CBO......................... ..por 	ode 	.... . 

Asa 	doe p gador 

Aumentadoem ......./ .......1 ....... Para 	R$ ..................... 
Na função de ................................................................. 
CBO ...........................por motivo de ............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ......./ ......./ .......Para 	AS ..................... 
Na função de .................................................. 
CBO...........................por motivo de ............................ 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	25 

Aumentado em ....... / ......./ .......Pan 	AS 	.................... 
Nafunção de .................................................................. 
CBO 	........................... por motivo de., .......................... 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ....... / ......./ .......Para 	R$ 	.................... 
Nafunção de ................................................................. 
CBO........................... por motivo de ............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ....... / ......./ .......Para 	AS 	..................... 
Nafunção de.................................................................. 
CBO........................... por motivo de ............................ 

Assinatura do empregador 

Aumentado em ....... / ......./ .......Para 	R$ 	..................... 
Nafunção de .................................................................. 
CBO........................... por motivo de ........................... 

Assinatura do empregador 
	 Assinatura do empregador 

o 
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DECLARAÇÃO 

Eu SANDRA REGINA LILO LOPES, RG 12.726.263-59  
declaro estar devolvendo dois CDs do programa de horários 
da Urânia, juntamente com a chave de acesso que 
encontrava-se em meu poder, para a confecção do horário de 
aulas para o ano letivo 2009 e por estar em recesso, realizei 
esse serviço em casa, motivo pelo qual estava de posse deste 
material. 

. 	Assino, juntamente com duas testemunhas, solicitando 
protocolação do mesmo. 

Sem mais, agradeço antecipadamente. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009 

Testemunhas: 	 ERREIRA 1 3JRA sg LTDÂ - ME 

Nome 

Nome 	 assinatura 
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-0 

»cLARAÇÃO 

Eu, SANDRA REGINA LILO LOPES, portadora da CTPS 093797/- 

00335, DECLARO para os fins que se fizerem necessàios, concordar cai que o valir de minha 

TRCT, seja quitada em 05(vinco) PARCELAS, a ser depositadas, conforme discrim inaço abai- 

xo;- 

DEPOSITO-C/C n°.-056.102-9 -Ag.-0550-9 - vlr.4t$ 1.846,99 -Em 09/02/2009 

Idem 	
= 1.846,99-" 07/03/2009 

Idem 	
= 1.846,99-" 06/04/2009 

Idem 	
= 1.846,99-" 06/05/2009 

Idem 

	

	
= 1.847,00-" 06106/2009 

So Paulo, 06 de Fevereiro de 2.009.- 

IXiiih4A LILO LOPES 
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FERREIRA & TURA S/C LTDA 
Ria Àtual,570 - ViSa Eanaça - CEP03446-OW -o Paui -W - Fous: 3477-1500 - Fon Faz: 3477-1506 

Sâo Paulo, 15 de junho de 2009. 

Solldtaço de Comparedmento 

A empresa Feri-eira & Tura S/C LTDA vem por meio desta solicitar o comparecimento de 

Sandra Regina Lilo Lopes, portando sua Carteira de Trabalho, para a reali.zaçâo da 

HOMOLOGAÇÃO de sua Resciso Contratual que será realizada às 16:30h do dia 19106/2009 no 

prédio do Sindicato dos Auxiliares de Adininistraço Escolar (SAAESP) sito àAv. So Joto, 1086- 

51 	dE. 507/511. 

Sem Mais, 

r. 
FERREW&TIJKflCLWA - MP 

RUA ATUAÍ 691 	 '4 
PESHA .p. 03546.00 	 Fent & TinSC UDA 1. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502503

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502503
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 32e5424

ID. 32e5424 - Pág. 29

Fls.: 37



) 

292 SF8 	A9582 

PARA USO DOS CORREIOS 

C..,I MUDOU.SE DESCONHECIDO 	t_j AUSENTE 
C2 ENDEREÇO INSUFICIENTE '.....- RECUSADO 	 '} FALECIDO 
O' NÃO XI$TE O N'INDICADO O PROCURADO 	01 OUTROS 

REMETENTE 

SETOR DE PRODUCAO - DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS 
AVENIDA CECI 1900, TAMBORE - BARUERI - SP 
06460-120 

REINTEGRADO AO SERVIÇO 
POSTAL EM  
RUBRICk___________ - 
M&TR1CULA: 

01147306 2910410 

SUSTENTABIUDADE 
Trabalhador: a Terra é nossa casa. Satisfazer as próprias necessidades sem reduzir' 
as oportunidades das próximas gerações é prover o melhor para as pessoas e para 

ambiente, tanto agora como no futuro. Retribua o carinho com que o Planeta nos 
recebe e ajude a preservar o Meio-Ambiente. 

É importante que cada um de nós dê sua contribuição! 

CAF&&A, 
991 2188203/2008-D#/BSB 

CAIXA 
... 

IlIIIIIuIIuI,IIIII,IIuIIIIIIÍI IIIIIuIluIIII,III 

CTC I0CA SPM PL1 
SANDRA REGINA LILO LOPES 
R MONTE SERRAT 309 

o 
TATUAPE 
033 12-000 SÃO PAULO SP 

* 	

llI 	III 	IMU H! 	10H l II iIHIllIU 
7207 2084563 186300002735735 10280409 

DATA DE PaSTAGEM: 28/04/2009 

SAC CAIXA 
(informações, reclamações, sugestões e elogios) 

0800 726 0101 

0800 726 2492 
(para pessoas com deficiência auditiva) 

/ 
Ouvidoria CAIXA 
0800 725 7414 

www.caixa.gov.br  
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2kw ;YflnrW o '•- 

10/02/2009 011 l4E 
)6/02/2009 toa kEP 
l0/oa/2009 11 IRE 

DE -JuROS/ATuALrZACAONETAR1A 0.004310 5/SALDO 579.28 

	

1 NO PRAZO JANEIRO/2009 / 	1 ' tj' .4' % 	fl 
DE JuRos/ATuALIZAcA0 ICNETARIA 0002918 S/SALDO 613.88 

4' - __ 	 --1----- - 	- - 	- — - 

CAiAc5T 9iI_' 1V':.4Ernsr ha 

7 \Ç' 7 	 2' \VFtof bTMPo 	 1k 
EXTRAAD DE CONTA DO FUNDO DE GARANTIA - FGTS - 	' .1 06I04I2009 1- 

V 
,, 	- t 

SITUAÇOES QUE PERMITEM O SAQUE DA CONTA VINCULADA: despedida sem justa causa; culpa reciproca ou força maior;
-  

extinção da empresa/supressão da atividade/nulidade do contrato de trabalho; término do contrato de trabalho no prazo determinado;> 
aposentadoria suspensao total do trabalho avulso por penado igual ou superior a noventa dias necessidade pessoal em razão de 
desastre natural que atingiu a residencia do trabalhador em municipio que tenha decretado situação de eniergencia ou estado d 
calamidade pública; falecimento; ter, 2 titular da conta, idade igual ou superior a setenta anos,' trabalhador ou dependente portador do\ 

'vírus HIV - SIDAJAIDS; 'trab 	or alhadou dependente aconietidode neoplasia maligna CANCER; permanência do titular, por três anos 
ininterruptos fora da regime do FGTS para contratos de trabalho extintos a partir de 14/07/1990 inclusive (apos a aquisição do direito 

- 	e a partir do mês de nascimento); permanência da conta vinculada do FGTS do titular,'por 3 anos ininterruptos, sem depósito e cuja 
i movimentação tenha ocorrido até 13.07.1990, inclusive; e, utilizaçãoemMoradia Própria\ X .-'' A 	'( // / 
-PROCEDIMENTOS PARA O SAQUE DA CONTA VINCULADA- munido de documento de identificação pessoal;Cartão do Cidadão - 

1 ou Cartão de lnscnção PIS PASEP e Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS do titular apresentar o Termo de Rescisão de 
Ik  .,Contrato de Trabalho ou documento comprobatório ̀ do direito do saque em agência da CAIXA ou em agência da rede bancária onde a. 
;CAIXA nãoestejapresente.—, 	'\r\/ 7/ 	\r'v V/-"\Ç\t 

,UTILIZAÇAO EM MORADIA PRÓPRIA-o trabalhador.  deverá consultara agente financefto escolhido paraatendimento. 4,, 
CREDITO DE JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA • ó'ildo 'da'conta vinculada é, atualizado mensalmente ¼com  base no1 
indexadof aplicado á caderneta de poupança com 'aniversário no dia 01 de cada mês. Os valores já creditados, também, São 
a&rescidãsdejikos quejiodérvariãr de3% a 6%oaIi67confor+ne a txadejuros devida âconta vinculada.'  

1 	jome do trabalhador\_ 1L L.2.__t. Ca gona, 	Nuiero'ns/PASEP. 'Nimero'Coiita F6/- 
01ry 

Nm;jo r;dor,, 	 ase {»ta5cistt] VYor,ascyes$r!o, 

[FERREIRAE.TURA .S/C.LTDA../_\r_t..r/__\r.._ S.Prj??/O2./l9!?_I,T4., 39.01j: 

E _-_• 	-. 	A. -- 

TsaldoçAnte 

1 4Históricodc 

te 

SàIadtaL2 1dkà2&o2K'C 
=x;7:;az 

ijrtç» 
inçamentos r' 	

r '¼_, 	 z_e' '-- -----  

1 IMPORTANTE: O saldo informado pode se alterar em função de saques/depósitos processados após\'ÇI 0/133/2009 	- 

Depositos nos ..:ultimos 6 meses antriores a 

,

JAN

i

EINU/IOUS 

%  u 
	

.S L_ 9fl 
 
R%2008: ï 

	

'1 flr7r \ • 7/flr..'r 	7,C\flrzC'\ r 1; ','\vr\r7 
-: :cutue 	tA_X\ 	nR%2008 	OUEMB.¶ 9  7/\flr7 N  cv-  •\n' 7' 'fl.'-7/- \flr7  

rATENIMMENTO CAIXA Pá 	 726 01  

-j 	OUVIDORIA DA CAIXA Pa}a süjèstõefe1oiôs  u}è1aiiiãções»iiie'O800 72S 74 74 	 ' 	fr' —, 1 
A " 	'-'.. fl 	j %' 	'J it " 	,, ,t " ' •'d'  a. t 	ti 

4 ../ '-ATUALIZAÇAO DE 'ENDEREÇO: para• continuar 'recebendo 'o extrato 'do' FGTS, mantenha-o' seu - endereço 
"7atualizado. Havendo mudança de endereço residencial,' preencha os campos abaixo e entregue numa agência dat - 

' 4 	 t - 	CAIXA ou acesse o site na Internet (www.caixa
'7 	,N

.gov.br
t

) e cadastre sua senha pess
,

oal para atualizar seu endereço ou 	—. 
Merinformaçoes e kÇtere's'se 

Número do  '/PE 	
Ru>/tt nu?nero  ,  

Bairro' - .1 	 CEP 	w 	— 	Cidade  

\v'77,\VY2U,Av. 
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1 ugiiit 	ti.. 

O NEA de Jacaro: fica na Rua Projetada 75 porém esta rua é pequena e pouco conhebida. Veja o mapa anexo, se 
estiver alguma dúvida avise-nos. 

Até breve. 

1 	Rita de Cássia Prando 

Coordenadora 

Núcleo de Educação Ambiental - NEA - Jacarti 

ext.rita prarldo@vcp.co;ïibr 

Fone: + 55012 3954 1656 

+55 012 3954.1643 

o 	De: colegioesperanca [mailto :colegioesperanca©ucl.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 17 de maio de 2007 08:33 
Para: Rita de Cassia Prando 
Assunto: A/C Rita 

Bom dia 

Peço a gentileza de nos encaminhar o endereço c:ompleto e se possivel, o mapa da localização, para oue 
possamos encaminhar à empresa de ônibus que levará os nossos alunos no dia 23/05/07 para vis:tacão. 

Grata, 

Sandra Lilo Lope& 	- 

fone: 0116958:9700 /6684-4510 

DISC LAI ME R: 
Esta menagem e seus anexos são destinados exclusivan0nte ao(s) destinatário(s) identificado(s) acima e contém infcr.act 
confidenciais ou privilegiadas. Se vocé não é o destinatárk destes materiais, não está autorizado a utilizá-los para nenhu-. ..... 
Solicitamos que você apague a mensagem e seus anexos avise imediatamente o remetente. O conteúdo desta mensaoe' 

hlip:/.maiLS.uoi.cotii.br/cui-hin/wchmailexe 	 . 	 7 5 
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AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 

9c 
i CAP. VI - T1TUW IDA CLI- DEC. LEI N'  5452 DE 1-5-1943 

E ALTERAÇÕES DO DEC. LEI N? 1535 DE 13-4-1977 
ÃRt 35 DA C.L.I. 

mpresa FERREIRA & TUBA s/c LTDA 

Nome do Empregado 26/SANDRA REclINA tIL O LOPES 

Carteira de Trabalho 093. 797 	Série 0335 Reg. Empregado - N?/Fl. do Livro ou da FiChV 01/F1a.026 

PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO DAS FERIAS - 	DATA DO RETORNO AO SERVIÇO 

DEO2/01/01A 01/01/02 DE / / 	A 

- 	 REMUNERAÇÃO BASE PARA CALCULO 

FALTAS INJUSTIFICADAS' - 	SALÁRIO RASE MENSAL HORÁRIO TAREFA OUTRAS 

- =k 
REMUNERAÇÃO 

*ED 
2.12100 

cÕrs 
BCXRê i56r56_nro 	 ACRÉSCIMO DE 1/3 706;66 

171-,77  INSS 

- Font Abatimentos: 	 SOMA 2.826,66 

tR. 
(Dependentes 	 ) 	 - 
(Despesas -Médicas  

Valor I.R. - Fonte 	 2614B 	 - 492,82 
A531 ST,,M/OD(NTOL. 	 59 57 2.333,a4 LÍQUIDO A RECEBER 
BC/FGTS=R$ 2.826', 66-FGTS=R$ 22613 

Comunicamos-lhe que, de acordo coma lei ser-lhe-ão concedidas férias relativa ao período acima descrito, 

ficando à sua disposicão a importância de 	 2.33384 	 ( Dois Mi]., Trezentos e 
Trinta e Traá Reais', Oitenta e Quatro Cemftavos ) .— 

relativa aos 	30 	 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 

- FERRERA& IJRAS!CLTDA 	sZo Paulo-:- 02 / Maio c.. / 2.002.- 
Data / Local 

Empregada 	 Assinatura do Responsável em Cato de Empregado Menor 

Ø
õo. 15.133-5 
	

UTILIZE IMPRESSOS Ja 

RECIBO DE FÉRIAS 
	

ARTIGO 145 DA C.L.T. E R&RÃGRAFO ÜNIcO 

FERREIRA & TIRA 

Nome do Empregado 
	 REclINA LILO LES 

Recebi a quantia de 	'$ 2.33384, - 	(Dois Milt, Trezentos e Trinta e Pr&s Re— 

ais, Oitenta e Quatro Centavos).- 	 1 correspondente 

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual deio meu 

"ciente". 	- 
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitação. 

-sao Paulo:- 28 / Junho / 2.002.- 
Empregado 	 C\/ Local 

rERRE!P&aç1?JRA SIC ITDA 
Assinatura do Responsável, em Cato de Empregado Menor 	 -- 11 	o 	o., - 
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CAPVI TITULO 11 DACLT rDEC. LEIN 5482DE15-1943 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 	
EALTERAÇÕESDO DEC: LEIN? 1535 DE13-4-1977 

PERREIRA&TA s/c LWA. 
Empresa 

026/—SARDRA REGINA LILO LOPES 
Nome do Empregado 

Carteira de Trabalho 	093.797 	 0335 	 01/-026 
____________________________ Série _________ Reg. Empregado - N?/Fl. do Livro ou da Ficha  

PERIODO DE AQUISIÇÃO PERÉODO DE GOZO DAS FÈRIAS DATA DO RETORNO AO SERVIÇO 

[_02/01572 
A 

01/01/03 DE 02 / 07 / 03 A 31 / 07/03  01/08/o3J 

REMUNERAÇÃO BASE PARA CALCULO 

FALTAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO TAREFA OUTRAS 

—O— $.319j31 x 

REMUNERACÃO 2..9,31 
DEDUÇÕES: 	 ACRÉSCIMO DE 1/3 773910 

*fl 1869,34a5 P 	 63 
INSS 

- Fonte Abolimentos: 	 SOMA 3.092,41 
W 	(Dependentes 

(Despesas Médicas  

Valor I.R. - Fonte 	 32*'á9 59418 
ASsist0LI/OdOn-tOl._60,57 	

LÍQUIDO A RECEBER 2.501923 
BC/=R$ 3.092941—PGTS=R$ 247;39 

Comunicamos-lhe que, de acordo com a lei, ser-lhe-ão concedidas férias relativa ao período acima descrito, 

ficando à sua disposicão a importâQcia de 	=R$ .2.501 23 	 Dois Mil, Quinhentos e 
Num Reaie, -Vinte e Tres Centavos).— 

relativa aos 	 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 

FERRE 	- 	A S/C LTDA- - ME 	 sao Paulo:- 02 / tiiaio / 2.003.- 
a 	 Dala/Losal 

Empregado 	 Assinatura do Responsável, em Caso de Empregado Menor 

5.133-S 
	 UTILIZE IMPRESSOS 

RECIBO DE FÉRIAS 
	

(TTIcO 145 DA CLI E PARÂGRAFO ÜNIco 7) 
LZJA, 

Nome do Empregado 

Recebi a quántia de 	
2.501 ?3 	Dois Mil, Quinhentos e Htu Reais; Viu.- 

- 	UZOf—JUtUItA flfltr.LJNJk JJ.LJJU JJurxoa 	 - 

te e Trs Centavos).— 	 correspondente 

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual dei o meu 

"ciente". 	 - 
Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitação. 

So Paulo:- 27 Junho / 2.003.- 
Empregado 	 ata / Local 

FERR IA 	AS/C LTDA -ME 
Assinatura do Resoonsável. em Caso de Empreoado Menor 	 is 	o Empregador 
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CAR VI - TiTULO II DA CL.t - DEC. LEI N? 5452 DE 141943 

AVISO PRÉ\fIo DE FÉRIAS 	
EALTERAÇÕESDO DEC. LEIN?1535DE13-4-1977 

ART.I35DAC.L'I 	 J 
í Empresa FERREIRA&TURA s/c LTDA  

Nome do Empregado O 26/3AKttA REGINA LILO LOPEZ 
Carteira deTbao _093.797 	S&ie 0335 Reg. Empregado - N?/FI. do Uvro ou da Ficha L  oift 026 1 

í PERI000 DE .AOUISIÇÃO PERI000 DE GOZO DAS FÉRIAS DATA DO RETORNO AO SERVIÇO 

L
DEO2/o1/03.A 01/01/04 DE 02/07/04 A 30/06/04 02/08/04 

J 
rã - RtMUPJEKAÇAO bASE PANA CALCULO 

FALTAS INJUSTIFJCAOAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÁRIO TAREFA OUTRAS 

2.703,78 M 

D DE UCÕES REMUNERAÇÃO 	 2 7(fl, 7A 
ACRÉSCIMO DE 1/3 	 9p 	2 

INSS 275 
l.R.-FonteAbafimentos: SOMA 	 3.05904 

(Dependentes 
(Despesas Médicas  

Valor I.R. - Fonte 408, 27' 
con-trssjst, 27,03 / 

711 05 
LÍQUIDO A RECEBER 	 r 	fl;

7 

BCR$ 3.605 9 04.FGTSa$ 288,40' 
 
7fl 

Comunicamos-lhe que, de acordo com a lei, ser-lhe-ão concedidas férias relativa ao período acima descrito, 
ficandoàsuadisposicã importânciade 	_RIS,  2893,78 	(DOIS Mli 	Ohltpnent.op 
e Kn+.n n P eís, Setenta e Oito Centavos).L 

relativa aos _3fl,.(P ta) " 	dias de férias, a ser pcga ontecipadamenta. 

FERREiR1 	it A '10 LTDA - ME 
sao Pao, 30/ABRIL/2004 / 

.do, Datei Local 

Empregado Assinatura do Reaoonsável. em Caso da Emomoado Maior 

CÕD. 15.133-5 
	

UTILIZE IMPIESSOS fj 

40  

RECIBO DE FÉRIAS 
	

QRTIeo 145 DA C.L.T. E R.RAGRAFO ÚNico 7) 
Empresa F1TR'RRTRÂ&PT1RÂ s/a TIflA / 

Nomedo Empregado 02f4SØfln P.RaTNA T.TtO tOPRS. / 

Recebaquanflade 	$ 2893r78 / 	(flnls Mli, Olt.onen -hnn e Nntn e Prn 
-71ia Setenta p Oito Ctp3) L 	 ) correspondente 

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual dei o meu 

"ciente". 

Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitação. 

sa0 Paulo:-29/J4110/2004 / 
Enipmgado 	

(' 	
44caI 

FERE?Wuf1  9ÍDA - ME 
Assinatura do Responsável, em Caso de Empregado Maior 	 /sco do Em ado 

ÓO, 15.133-5 	 UTILIZE IMPRESSOS 

0 

E; 

E 
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CARVhTITULOIIDAC.L.T.- DEC. LEIN?5452DE1-5-1943 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 4,1q[  EACrEFjAÇÔESDODEC.LEIN?1535DE13M9n 
ARt 135 DA C.L'.T. 

  1 

Empresa 	IflIXLL J. USLtI. .jf V .LJÀ.J14t 

026/-SMIDRA REGINA 1110 LOPEW Nomedo Empregado 	

o]./F 03i Carteira de Trabalho _093 • 797 	.. 0335 _Serje 	Reg. Empregado - N?/FI. do Uvro ou da Ficha 1 

i PERIODO DE AQUISIÇÁO 
PERIODO DE GOZO DAS FERIAS OATAOORETORNODSERVIÇO 

H02 /o /04 A  01/01„ 05 
IDE 

O]. /07/05A  30/ 07/05 31/07/05 J 
is FIA leiro ar r.n 

FALJAS wJusrIrlcAoAs 1 	SALÁRIO BASE MENSAL 	- 1 	HORÁRIO TAREFA 1 	OuTRAS 

—o— 	4ts 2.886,01 x 

DEDUÇÕES: 	 REMUNERAÇÃO 
ACRÉSCIMO DE 1/3 	 962,00 

INSS :Bc/R$ 2.66815 	293;50  
3. I.R. - Fonte Abolimentos; 	 SOMA  

(Dependentes  
(Despesas Médicos  

Valor l.R. - Fonte 	 966.55 	 1.290991 Contr.Assist. 	2886 
LEQUIDO A RECEBER  Ba/as 3,848101-FGTSa$ 307984 

Comunicamos-lhe que, de acordo com a lei, ser-lhe-o doncedidas férias relativa ao período acima descrito, 
ficando à sua disposicão a irbportância de 	

=R$2. 557,].Ø 	( Dois Mil, 	Quinhentos 
e Cincoenta e set4 fleais, Dez Centávos).— 
relativa aos 30 ( 	 dias de férias, a ser paga antecipadamente. 

FERRE1&&IJRC LT DA -ME 	zao Pau1o:-02,4AI0/2.005 

- 	

Data / local 

As&natuis do Resporaoáv&, em Caso da Empmgado Maior 

cóo. 15.133-5 
	

UTILIZE IMP1ESSOS 

e 

RECIBO DE FÉRIAS 
	

(AR11Go 145 DA C.L.T. E PARARAFO ÚNICO 

Empzesa fl1RREIRA&Jt1RA S/C Lfl 
Nome do Empregado 626/...SANDRA REGINA LILO LOPES 
Recebiaquanliade 	42.557.10 	Dois Mil, Quinhentos e Cincenta e 
Setn Reais Dez Centavos) -- 	 ) correspondente 

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar; de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual dei o meu 

"ciente”. 

Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaco. 

sao Paulo:-28JJTJNHO/2005._ 
&npmgado 	

Daca/ Local 

FER IÇ4R 	S/CLTDA -ME 
è4ssinacum do Raspor.s,ol em Caso de Emp'sgado Maior 	 Voto 	ador 

cõo. 15.133-5 	
UTILIZE IMPRESSOS 

o 

o 
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o 

RY 
—CAP.Vl -TITUWUDAC.LI - DEC. LEIN?5452DE1-5-1943 

?C 
[ 	

EAUrERACÔES 00 DEC. LEIN? 635 DE 13-4-1977 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS  
Empresa FERREIRA&TTJRA a/o LTDÂ 
Nome do Empregado _O 26/..5A14DRk REGINA LILO LOPES 
Carteha de TrabaIho_Q93L797 _érje 035 jleg. Empregado - N?IFI. do Livro ou da HcbatT 01/026 

PERIO000EfluI5ç 	
PERiODODEGozooAsFtp, 	 OATADORETORNOADSERVIÇO 

LDE 02,/01 45 AO1/01/O6DE03 /o7/o6Ao1/o8/S 	02/08 /06 
REML5NERACÃ0 BASE PARA cÁiniiu, 

FALAS INJUSTiFCA3AS SAI.MiO BASE MaJSAL 1 	HORÁRIO b 	TAREFA 1 	OUTRAS 

fl3.0o924 x 

DEDUÇÕES: REMUNERAÇÃO 	 3.0099 24  - 
INSS 	1100 	308917 

ACRESCIMO DE 1/3 	 1.0E3908 

IS. - ft'nte Abolimentos: SOMA 	 4.01 2,32.- 
(Dependentes  
(Despesas Médicos 	 ________ _ 

1 	.vio,s 

côo. 15.133-5 
UTILIZE IMPRESSOS 

RECIBO DE FÉRIAS 	 E ARTIGO 15DAC.LIERRM3RAFO ÚNICO 

pç 	PER flA&!rtRA a/o I1TDA 
Nome do Empregado O 26/ aANDRA REGINA LILO LOPES 
Recebi a quantia de 	aHO 2656995 	(Dois Mil. Seiscentos e Cincoenta e • 
aeta Rnai n Noventa e Cinco Centavos ) . — 	 1 correspondente 

as minhas férias ore concedidas e que vou gozar, de acordo como aviso que recebi em tempo hábil ao qual dei o meu 
"ciente". 	 IK 

Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geral quitaco. 

Pau]. 0/2.006.- 
Snpmgado 

L0. 15.133-5 	

Pnatum do RponeIv em 	de Bnpmgedo Me,or 

UTILIZE IMPRESSOS 

o 

E] 

e 
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a 

a 

AVISO PRÉVIO DE FÉRIAS 

CAR. VI TITU 11DA C.L.T. - DEC. LEI N? 5452 DE 1-5-1943 

E ALTERAÇÕES DO DEC. LEI N? 1535 DE 13-4-1977 

- - 
	ART. 135 DA CLI 	 - 

Empresa FERREIRA&TURA SC LTDA 

NomedoEmpiegado =096/ ANDRA REGINA LILO LOPES 

Carteira de Trabalho 	093.797 	 Série 0335 Reg. Empregado - N?/FI. do Livro ou da Ficha 	01/26 

í PERIODO DE AOUISIÇÀQ RERIODO DE GOZO DAS FERIAS DATA DO RETORNO AO SERVIÇO 

[DE 02/01/06A o/o/ 07 DE 02 / 07/ 07A 31/ 007 01 / 08/07__J 

REMUNERAÇ$.o BASE PARA CALcuw 

FAtIAS INJUSTIFICADAS SALÁRIO BASE MENSAL HORÀRIO TAREFA OUTRAS 

1 STa'çs 
+R$229340 

iE — 

REMUNERACÃO 	 2 293,40 
DEDUÇÕES: 	 ACRSCIMODE 1/3 	 79447 

INSS 	11 00% 	 318,37 

.R. - Fonte Aba4mentos: 	 SOMA 	 3.057, 87 
(Dependentes 
(Despesas Médicas  

VoIorI.R. - Fonte 	 68,36 	 1.021,66 Contr.Assist 	 72,41 
LIQUIDO A RECEBER 	 2.036,21 

BC/FGTSR$ 3.057,87—FGTS=R$ 	244,63 
Comunicamos-lhe que, de acordo coma lei, ser-lhe-ão concedidas férias relativa ao período acima descrito, 

flMS*n W t 1 

ficando à sua disposição ai 	ortância de 	 g 	Mil , 	9'ri ni-a 	e 	Seis 

Reais, Vinte e li 	Qntavos}.— 

relativa aos- 	30 	 - 
------ --dias de férias, a serpaga antecipadamente.--- 	----------------- 	- 

CERRE% 	& 	SfCLTOPh -ME 
Sao Paulo, 02 de Maio de 2.007 

Em 	ga 	r 	
-, 	

Data/Local 

Empregado 	 Assinatura & Responsável, em caso de Empregado Menor 

*51335 	
UTILIZE IMPRESSOS 

RECIBO DE FÉRIAS 	
I 

Empresa FERREIRA&TURA SC LTDA 

Nome do Empregado 026 FSANDRÀ REGINA LILO LOPES 

Recebi a quantia de 	R$Ba~~2.'03~2l ( Dois Mil. Trinta e Seis Reais, Vinte e 
Num Centavos) 

- 	 ) correspondente 

as minhas férias ora concedidas e que vou gozar, de acordo com o aviso que recebi em tempo hábil ao qual dei o meu 

"ciente": 

Por ser verdade, firmo o presente recibo, dando plena e geial quitação. 

SãO Paulo, 28 4 Junho de 2007 
Empregado 

& gqtsic LTDA -Ml 
Assinatura do Responsável, em Caso de Empregado Maior 

4- 
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: o7 

;Wt& PRE\'IO DO EMPREGADOR PARA DISPENSA DO EMPREGADO 
-(indenizado)- 

v- n-xnnc' t. 

FERREIRA&TURA SC LTDA 

NOME DO EMPREGADO:- SANDRAREGINA LILO LOPES 
1• 	 -.________ 

Pelo presente, notificamos que a -O- 	dias da data da entrega deste, Na.o mais serio utilizados 

•
os seus serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisa-lo, nos termos e pra efeitos o disposto 
no art. 487 - itens - 1 e II - Cap. VI—Titulo IV, do Decreto - Lei 5.452. de 11de maio  de 

•
1943 da CONSOLIDADAÇÃO DAS LEIS DO TtABALHO. 
Até oténnino do aviso prévio, por força do ait 488 da CLT.. VSas. terá seu horário de trabalho 
reduzido de duas horas diárias, sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro emprego. Nestas 
condições, sua jornada de trabalho tenninarÃ duas horas antes do horáiio nounalmente previsto. 
Caso V.Sas. resolva optar pela faculdade do págrafo único do at. 488 (jornada normal, com 
redução de sete dias de trabalho no final do aviso), solicitamos fognalizar esta intenção. 

Solicitam os 'a. devolução do presente com seu "cíetite" 

São Paulo:- 30/ JANEIRO / 2009.- 

___ 
F'ERREIRA&TTJRA SC LTDA 

Assinatnnt do Responsável em Caso 
De Em pregado Menor 
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Demonstrativo de Pagamento de Salário 

YER1RÀ 	ttEk 5/O LTDA QNP1 56.464.flW00O1stJd3*aJA1!flR0/2OO2 / g 

CJgo 	Nop. dt Funcionário COO 	Emp 	Local 	Depto 	Setor 	Seção 	Fi 

7Õz$JsANvRA. REGUTA ULO / 
r. 

rIal 

CÕd. 	 Descrição Reterencia 	 Vencimento 	1 Descontos 
1 	 - I  

001 	3AIAR0 BASB 2*000;a0o/ 
aol 	mss 7t3o/ 1  

/ 1120 	ADIANDQ. SAL, 43000 . 
16Z 	6sT MEDICA 
:189 	tRfiP s/Aixra,aAz, O0O 
ago 	nu 

1 

ii 

uni s/ataaztsS 
Total de Vencimentos 

z000roo/ 
Totat de Descontos 

852t64 7  
1- 

- Valor Líquido 

Salã lo Base 	Sal 	Cccl,. IN $5. Calo FGTS es e F O T 8 do Mês 	 Base Cálc IRRF 	Faixa IRRF 

a00000/ 	1430,00/ - 	- 	- 000p1 16000/ - 
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Demo stra ivo de Pagamento de Salario 

7ERRM 	tflÂ 8/0 LA CNN: 
Cód go 	Nome d 	Funcionarro CBO 	Ernp 	Local 	Depto Setor 	Seçao 	FI tu 

O /..siflDa& REGZNÀ IflO 1WES/OPES • 

2 

Cod - D e s o r 1 ç à o Relerértcta 	 Venctmentos • Descontos 
2 

oca 8A11ABZ0*BE 1*6346* 1 
025 DSR 572 

1 

024 HÁ 
101 XNsS fl!jO4t 157t30 
120 ÁflAflR, SAL, 80000 1 
342 

t • 

IBfl—.A*a45Az.fl$. utt 
Total de Venomentos 

z000;so 
Total de Descontos 	à 

1,00EÇ87 
! to, 7 

Valor Líquido 9932.3 jw 

Salário Base 	S.I.Contr. I.N.S.S. 	 Base Cálc 	EDIS 	ES IS 	do M a 	 Base Cálc 	IARF 	Faixa IRRF 

111-0 	143000 ø9eI6O0O 	88732. - , 
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tr4  

- 

o 
	 n 
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1 DemofíétrtiÇo cíel'agamento de Salário 
hJISZRÂ Á TtYRL 3/O Zt& ØNPJ 6, 464. ?tz/000taES$s-AsCI,/Z02 

Código 	Nomb do Funcionáno CBO 	Emp 	Laca! 	D p!o 	Setor 	Seção Fi 

.øJ-8Amt&1wGnzrzOz'Eg - 	 — 

1 — IZ 
D e a c r 1 ç 5 o 

- 	— 
Referência 	 Vencimenios 	 Descontos 

ti  

,ØQL 173O,64 
1< 

'025 	V9R 304k83 

• 

0 UL 

õoj. saza.4*.oa4.;. 
).oz xíss' 

toz ZZWSÁZ, oamai, 
au. 

tt 

IRBJ a/À±T2.sa.a$ 11987 

a 
86153 

WQ 

,gtnhi u, 
Tola! de V.ecimeetoa 	 Tola! de Descontos 	$ 	E 

2. 240490 	t,136Bt 	/1— 
Valor Línuido  . 	 TV .MUPfl44 

Satario Base 	SaL Conir. t N SS 	 Base Catc FGTS 	F G IS do Mês 	 Base Caíc !RRF 	Faixa !RRF 

QQØp X43oo 	$0,00 	179t?t.. 	947Z3 — 
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Demonstrativo de Pagamento de Salaruo 

nnnm*. & TtRk. sjc IMÃ GNfl 5 464.fl&/OOO1 4z*$.Qdii*Qo/2oO2/ 0. 

Código Nome do Funcionário 	 - 	 CBO 	Emp Local 	Depto 	Setor 	Seção 	FI 

ø$/.à4çm&RrnxflzjzOoflg/ 

	

.7 	i•. 	 ...•..— 	— 	 - 	 ---a 

- 	 - --+ z 
Cód 	 D e s c r ç a o 	 Relerrtoia 	 Vencimentos 	 Deaconios 

	

4 	 / 	1< 
:bO& $ÂZiPZOfl4SE 	 2oQOÕO/ 

2N53 	 1So 	 trflno/ § 
Huo ÀnANTC SAt. 	 a0000/ ! 

coum. wmaz, 	 .6*?» 
t62 	 . 

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 

zttp sIxnszszas t443y/ 	 2.00QøO/ LQ#Ø4/ ! 	' 

	

Valor Liquido 	 a646 
4' Saláro Da e 	Sal Contr lNS8 	 Base Cá1c FGTS 	E O T 5 do Moa 	 Base Calc IRRF 	Faixa IRAF 

2OodOo / t43dVCqJ JOOC/. 1$oOO ,'. - 	881fl3/ a.. 

- 	 t 	 - 
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-- 	

-- 	 teWrafiviÍPagamento de salájio 

FERREIR.A & TIJRA S/C LTDA CNPJ 56.464.,712/0001-16.-MIÊS:-MAI0/2002/ 
Código Nome do Funcionâno 	 CBO 	Emp, Local 	Depto. 	Setor 

REGINA LILO LOPES / 

Cód. 	 D e $ o 71 9ã ; 	 Referência 	 Vencimentos 

001 	SALÂRIO BASE 	 1.730,64/ 
025 	D S R 	 302,83/ 
024 	H 	 86.53 / 

Seção 	FI. 

Descontos 

101 	tNSS 	 11000% 	 - 	157,30/ !r 
120 	ADIANT9. SAL. 
162 	ASSIST/NEDICA 	 59,111571 

, Io 

Total de Vencimentos 	/ 	Tolel de Deacontoa 	/ t 
E 	 / 	 a 

2.120,00/ 	1.066,87 
IRRF e/ADTQ.SÂL.=R$ 110,/ 	 Valor Liquido 	 1053,13f 

Salário Base 	Sal, Contr, l.N.S.S. 	 Base Cálc, FGTS 	F.G.T.S, do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

- - 2120,00/ #3O,0O/ 2120,00/ J49,P./L 	7,13/ 94  
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on 	i ino a;-. iário 
29RREXBA & PIlHA a/o LTDA cmv 56464, 7LZ/000l-16-M2a;-JwHo/2002 

Codigo No— 	ci 

t%
do Funonano 	 CBO Ernp Local 	Depto 	Setor 	Seçao 

wis RSÓINA Lito LOPES 	 —. 

D e scr iç ã o 	
— .re., 

Reta renoa - 	Vencmefos 

sAaoBAsi 	e  2,0,O0 

INSS fl0Q 17t;77 
ADIANTO. SAL0  859,00 
VALBREflZÇIO 3,78 

5957;& 
AS9IS,MEDIOÂ 
IRRP 285,63 

e.  d a - 

Total de Vencimentos Total de Descontos 

i7XTa.gn,tr$ ZXØ,86 .120.00 1. ;i&t 
- 

Valor LIquido 749,25 
Salâno Bsae 	Sal. Contr. 1 N S$ Base Cálc FGTS F G T 5 do Mês 	 Base Cálc IRRE Faixa IRRF 

9Q__fitL ,56 L20,9j9 ,60 	3.5 279_27,5&J 
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(À 

r 

monrtt?Pagmerto de Salário 

ERRflBA & PURA 8/O LTDÂ CNPJ 56.462 i0001;16_M1S : AG-O2P0/02 / j 

Código 	Nome  do Funcionario CBO 	Emp 	Local 	Depto. Satcu 	$eçac 	FI. 

026/ 8ANDRA REGINA LILO 
L -.i LOIE 	_ 

t ........ 

VCÓd 	 Descriçào Tet;éncia 	 \encirn Descontos 	1 
001. 	SALMtIO BMÍ 1 	2.157,50/ 
2.01 	INSS,  1 fl,O0$ : 	1719 774 
120 	MIPARPQ. sâz.T 1 

00 
162 	ASSIST.M/ODONPOL. - 5957 

• 
E 

- 	 - - 	Total 00 Vencimento.. 	J Tola de- Descontos 

21579 50/ 1.081,34/, 
- -- 	Valo 	Llquco i.076.16//t 

Salário Base 	Sal C. l.N.S 5. 	/ 	Base Calo 	 c. FGTS 	F.G T O do Mês 	 Base Cá 	RR 	Faias IRA 

Lt 	a7D50 / 	
ontr

i%i. 	 107 	16 	J ,5/ 	.2L57,20/12,0L _ 
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oem&iÇo° fpagamento de Salário 
na & via a/a zwz* czrW 56,464,7'aoo146ad$;$Emimo/Q2 

Código Nome do Fynbiorário 	 CEO 	Emp. Lesa 	Capto: 	Setor 	Seção 	EI. 

si u».iu jna u*wj,èia wapv 

Descriçeo Reterenca 

00L SALÁRIO BASE 

101 

o 
t62 A$513T41/QDWfl1 

Va,cim!rios 	* 

2.35750 

cte.  o 

- 	 - 

U6t2t 
Iot& de- 'e 	omentos 

Sto 
Tolal J. Desccttos 

1.09434 
te 

Valor Liquido 

1 

Z.e431.S 
Saláno Base Sal Conir. 	N 55 	 Bate C&c FGTS F G3 do Mês 	1 Base Ok 	1flR 	Faka IPAF 

Z56)/1,""6 	a5T,50 - 957,3$ 
- 	

t57O - 
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1 
1 
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) 	 - l .  
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rÇ 
4 

-• Oi&¼S&(odePagamentodeSaIário 
JERBZXRÀfltRL $70 ZSÀ UNW 5d,464,ttØoct,..j6.St..ouTto/2ooa / o 

OÓeigo Nome do Funcionário CBO Emp, 	Local 	Depto. Setor 	Seção 	ELu 

o24/aAnmsnaxNknLozops$/ : 
Côd. D e a c r i ç ã o Refórêioia 	- Vencimentos Descontos 

003.. $ALA3XO BASE 2451$0/ g 
soa. a.ir,it 
120 AflÀNTQ. SAt, 66yoo/i 
162 4S$Z$ZWODONfl. 5957[, 

4 e 	 •. 
.. . . . .. . 1 

'2 

• 1: 
t 

ú4j3i/ 
total de Vencimentos 	 Total da Deaoçnlos 	i 

2a5111**0/ 	LO9444j 
- 

XRRP s/ais.sij,.a$ 
Valor Liquido 	 2.O63t64" 

Salaao Base 	Sal Cone 	1 N SS 

g357350/ x5;56/ 
Base Cálc FOTO F O T S. do Mas 	 Base Calc. IPRF / 	Faixa IRRF 

AYø°/... 9514 17?W 	L 	L - 	- 
--------------------- -- - 
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Ie'pákntodeSaIario ' 

flRUEIR*4TtEA8/Q LDÂPJ456464.71OOO1n16-MZ2$-NOWWO/2002/ 
e do Funcionário 	., 	- CBO 	Emp. 	Local 	Deplo. 	Setor 	Seção 	FI. Q 

U .. 	 . 	 e,J IM 

eaa 	 Rqe 	. J ;a eeito Vnorr 
-- 

Dess 

OOX 3AtMtI0BA5E 1 245750(  

101 INS8 fl,00% 17177 
1 

iZ 
- 	 - 

AflANPO 0  SjLV 
- 
- 863íoo 

oÇTi. 
* 

e li e 
1 a 

+ 
1. o 

9 a 
e 

y - 
- 

•- 

w. 
tu 

-- e 

Tola de VeneÇ1 

26:15 

• 
- 
To ai s DeoTr" 1 

W 

-  - 
IBfl 

1- 	- - s/ADrQ. SAIS .=B$ fl432 1 1 	.. 	____ -.-- - - -e- !29434 J -+ 	 .- 
ValorLlqutdo 

-------, -+---- - 1.O63»..64 
—e.  

o 

Salário Base 	Sal, Contr. 1N55 	 Bane Cále. FGTS 	/ 
2157;1 

FGTS do Mês 	,' 	Base Cálc. RRF -- 	Faixa IRRF 

172;/ 	- :95'r46pt.  
1- • '-. 
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+-iC-,' 	 -. 
Hecibo de Pagamento de Salario a 

FEPREIRA&TURA' /C LTDA. DNPJ 56464:712,000116MÊs:DEzEMBRo,2o02 í 1 
- 	 •1 

Código Nonvo F.iicoiári.v 	 . 	 CBO Emp. 	Local 	Depio. 	Setor 	Seção 	El 	õ 

; 	026/SANDRAREGINA.LIL0 LOPFS[ 	,. 	 . 

a oescriçãorfl:.v 	Retea 	Venm___ 	- ojons 

1 
001 :SALÂRIOtBASE 	2.157,50/ 
1011 1tss 4 	 11,00% 	 4171,r/ 
162 	ASSIST. WODONTOL. 	 59,574 
190 IRRF 	 : 

._ 4..4_ s 

o
-. 	 .. 	 . 

£ 

— —4_--fl 	 — 	 — 	 '-----?r 	
co 	 - 'v- 

4 1 	Tolaldevencimentos 	1 	TotaldeEesntos_1 

.c2.157j50J 
Ç- 

- 	 ValorLFuido 	1;811.841// 
- 	 - 	 ... 

.alário Base 	Sa Coitr N$S 	 Base Cálc FOTS 	FGTS do Moa 	 Base Cálc IRRF 	/ Faixa IRRF 

0/15-51956/ 	21579/ 17a.9/' 	1.8209jd5%  
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_. 477I 
1i4i32 

'e 

Total de 

>JLL !E! 
/ 97 

- 	-. -------- - 	-- 	 Recwo de Pagamento de Salario 
FERIMUMUiA S/Q :rDs CNPJ 56.464,7jg/oOo1_16Mz-132.S.a/.ARos-2oo2/ 

$ 	 1•_ 	-- 	
. 	 •:T 	 -. 	. 

st -n 	- 	 - 

Código Nome do Furcionário 	 CBO Emp 	Local 	oepto 	Setor 	Seçao 	Fi 

óW 	V 	5iç0r 	 j ierêe 	 viciTos 
- 	 --- — - 

012 	 12/12 	2.157 
05L fl,0C%/-tNSS 	 fl',0 

:1 
052 LtRY 	 1 

- 	
—a 

05$ 	lo PABCaÂ2t39.SAL. 
- 	 - 	

-.. 	tt--4F 	• 	 .. 
•- 

-- 	 - 	 - 	- 

- 	
- 	- -- 	

TotaIdetçnqjra-ete.. 

- 	 - 	 -.- 

_ 	
1 

1 m * VaIorLíqLIdo 

135OJ 5fi6/ 	jee;5/ 	
TE~&sy 
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r' 	 øerndvie Pãento de Salário 
tsttts#aTn& a itt 4r*fls tStnY ttfl..tttAÀ, :4tsá ts..a,..,aJnabs j 
£ ,t4fl.LUwfl4W fllfl b/%á M.L.L'41* WV 4Wfl raüj'% w 	%P'4Wa *vaaaiawç Luva, 	o 

la 
Qôdigo Norris,do Funcionário 	 BO 	Emp, Local 	Depto, 	Setor 	Seçâo 	FI. 

1 	 O$/JÀUZØA *EGZZ?Â ULO ZOaS 
nI 

OÕd, 	• 	 D e s c r i Q à o 	 Referência 	 Vencimentos 

001. .. tAXzARXO BASE 	 245i5O/ 

162 

- - 	
Tsl de Vencimentos 

- 	

- 	 Valor LIquido 

Setário Base 	Sal. Conlr. I.N.S.S. 	 Base Cálc. FGTS 	F.O.T.S, do Mês 

	

2457,Oj ISQ!,34j 
	

a31çi 376O 

- 	 se 

Descontos 	 j 

* iaÇl7/ 
5951/ 

. 	io 
Total de Descontos 

i.øa.841À Base Càlc. IRRF 	Faixa IRAF 

a46/ tPÁ/ ,., 
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se 	 e4 e1 - 
..ee..- e 

e5ee. II 	5C 1  

e. e. . 
a e 	 •zee.ee 	. .5e-.. 

-. .Iná 

Demonstrativo de Pagamento de Salario 

ERRÊIF€Á&T1JRÁ 3/O LTDA CNPJ 56464  712/OOO1-16-MÊS : -FEVEREIRO/2003 / 
$ 

Código 
- 

Nome J. Funcionário 
- 

- e 	 CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 
- 	- 

Setor 	Seção 

[Ø_L9/-SANDRA 
CÔd4 
"-  

D e a o r 1 ç a De 	 4i. 	Reteréncia 
À 	

Venolmentos Descontos 

oo14t SALARI0 BASE 
°- 

2.157,50/ 
101 ír,IMSS 

- 

111000% 	a 171,7'; 
162; 

Let 

! 	ASSIST.N/ODONTÔL. 59,5'; 
190A IRRF eh 1149 3 

91  

BaIano Base 

2.157,50/ 

Total de Vencimentos 

2.157,50/ 
Valor Lfquido 	 1 .611 .847/ 

Sal Contr, 1 N SS 	 Base C&o. FGTS 	F.GT.S. do Mês 	 Base Cão IRRF 	Faixa IRA 

1561,56/257,50L_172,6pJ - 1820,l6/15,00%1 
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aa*s_Q_ __c ssk_e___4 	Øtj i45Mtà e 	 —'---- 

Dh tio éFamento de Salário 

flRREIEA&1tRÂ s/o LPDA CNW 56.464. fl2/0OO11&.M1Z24A1tÇC/2003' 
Código Nome do Funcionário 	 CBQ 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	Fia 

CÓd. 	 D e s c r i ç & o 	 Referência 	 Vencimentos 	 Descontos 

001 

5 

SALJ4IQ BAaE 2.157,50 

1 1i 
MF. 

fl',OQ% 	 17]477, 
É 

1/30 	 71,92 k Ç~s 

fl46321 

t < 

N) 

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 

2.157 50 	417,58 
Valor LIquido 	 rir- 

1.739192 
Saláno Base 	Sal Contr. N $8 	 Base O e FGTS 	F G.T 5 do Mês 	 Base Cálc IRRF 	Faixa IRRF 

2157,50 	1561,56 	- - a7,50- . ,17260 	- 1820,16 1.5'% 1 

101 INS 
108 CONTRPSINDZ, 
162 

190 IBRP 
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Demonstrativo de Pagamento de Salário 

FERREIRA&TURA S/C LTDA CNPJ 56..464.712/0001-16-MÊS:-ABRIL/2003 / 
Código 	No 	do Funcionário CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	EI. 

.;026/-SANDRA REGINA LILO LOPES 
/ 	 .. - ------- ( 

Côd. D e a e r i 9 	o 
w -----e-- .-.-. 

Referenda 	 Vancimentos 	 Descontos - - 

001 SALARIO BASE 1 	2.157,50/ 	 : !- 
101 INSS 11000W 	 171977/. 
162 ASSIST.N/ODONTOL. 59,57/: 

114 IRRF 1 	 1149321 

1 
o 
Z 

. 	1 e 

- I Total de Vencimentos 	 Total de De contos 

2.157,50/ 	345,66/ 

Valor Liquido 	 1.811.847/ g ç; 
- 

Salár o Base 	Sal. Conlr. l.N 5 3 

2.157,50/ 	1561,567 
Base Cale FIflS 	F G.T 5 do Más 	 Base Cale. IRA 	Fa+xa IRAF 

2157.50/ 	172960/ 	1820,16/ 	15%/ 

L 
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Demonstrativo de Pagamento de Salário 
PERRflBA&PTJRA 8/0 LTDA CNN 56,464.712/0001164s..MAIO/2003 

Código Nome do Funcionário 	 C130 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

026/-SÂNDRA REGINA LIlO LCP1iS 
w y- - - — -------. 	.-.- 	 - - Cód. 

- 	- - 
-n 	 Dos o r hç á o - 	j 	Reterncia , 	Vencimentos. 

	

- 	1 

	

Descontos 	- 

Oot SALABIO BASE 2.319';31 

10L 1N38 » 	n,o( 	< 171377 
 

16 ÇkSIST 
165 VA1E1%En2Ç7Á0 4,81 1 g 

190 IRRF 13845 

/ 
r9 
0, 

total de Vencímenlos 	- 	Total 
de37  

Dos onlo 

	

9, 	
F 	Q l- 2.3131 	 O 

	

Valor Liquido id 	1. 943j 73». 

ráe;31 Sol5pN 
	 Ffá 

	

___ olt 	 lgY1RRF 	
IRRF 

	

___ -- +i.80,OO=2319;31"" 	- - 
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1 

Demonstràfivo de Pagamento de Salário 
PERREIBÂ&TTJRA 5/0 LTDÂ CNN 56.464.712/0001-16-Mt2;-JWH0/031 

Código Noi; do Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Deplo. 	Setor 	Seção 

026/-.5AIIiRÂ REGINA flLO L0P, ------------—— - —-------- 
c - 	 o e e o ri 	

- 	

: T Referência 	 Vencimentos 	 Descontos 

00]. 	SÁURIO BASE 	 2.319931 
103. 11158 	 11,00 	 205,63 
162 AS3IS!r.M/0DQW01 	 60 9 57li

c  
190 I1P 	 564.60(  

-e 

e 

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 

2.3I931,( 	830 980 
- 

Valor Liquido 	 L.488,51 w 
kk o o 

Satáno Base 	Sal Conir. l.N 5.5 	 Base Cálc. PGTS 	F.G T 5 do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IR 

2.319,31 1869933 	2.319,311 	 279°i 

1 
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es  0 
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- oengiivo d?góaIn&Ío d 
- 

PERRflBA&SRÁ s/c LflA 
d 

CNPIL 56.464.73. 2./0O01.16..MÉS$ AaOSTO/2003 
- 	 — - 	— 	 - — 4..,_ • .... 	 a*r 

 Código 	Nde 	do Functonário . 	CBO Emp. 	Local 	Deplo. 	Setor Seção 

RB»INA LILO LOPFS 

9d7
-. 	— 	T D e cc ..t1rWn 	e :çH. 

De r sé 	 a we 

003. 	SALABIO BASE 1 2,319j/ 

101, 	INS3 &-' Ï1,O0,g 205,63 
e t!S 19 	.2 IRRF 1 142,45, 

. 
5 	t - 

t• 5 	. • 5 
4•ftffi,.t- -- -5 	. ..t - 

4 	•:.- 
e 

es e 	Á ' 
%p'5 5 si 

-- 	- 	1 
Total 'de V.nciraenias 

Valor Líqliido 

baIano nase 	OW. urJntr. I.IN.b.b • , 	base 1.11 
	 álc. IRRF 	Faixa IRRF 

e 	 •.-. 	-. 	 -j 	 b 1 
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&alário 

PERRMRA&TURA a/O LS.& ONPJ 56.464.712/0001_16_ra:ouruB?0/2003( 
Código Nome do Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seçao 	FI 	114 

Lfr!L!EI!ALILOLF/L i;js . 

CÔ• 	\ 	 D & c r t T0 r" 	'71 ierZtr 	Venclm 	 Deacontos 
4t* 	 • 	.. .t  ...i 	 - 

004 . SALABIO maR 	 2.319'314 
101' IN8S' 	 n,00% 	 ii 	205,63/ 

1 190 inur... . 	 112,45j 
ii 	. ....... 	. 	.. 	.&. 	... 	

r 	
.;! 

/ 	 t 

	

. 	 J. 
± 	'1 

-- 
Total de VencImentos 	 Total de Descontos 

2.32.9;3L( 	318.081 
Valor Liquido 

 

7 Saláno Base 	Sal. Contr. 1 N 55 	 Base Cálc FGTS 	F G.T.S. do Más 	 Base Cátc IRAF 	Faixa lRF / 

2.319,3147 1869,34/ 	2.319,31j 18.5,54 	1*807,68/.15%iJ 
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	 - r 
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Demons rativo de Pagamento de Salario 

PERREIRAaTTIRA s/c LTDÂ CNPJ 6.464,'7121OOoj_16_Mt5$_SEZmffiR0/2003/,  
Código Noma do Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Depto 	Soto 	Seção 	FI. 

O2/.-SÀBDR4 REGZNÂ LILO LcIPES/ 	 . 

Çe c 	 Retea 	 vencimentos 	 'D00r1 

	

O01 	$AtARIO BASE 	 z%4]4Ç 	. 	44 
1. IN$8 	 fl$Ot 	 563/ 

	

03 	 .41 
190 I'REP  

1- 

	

t 	 . 

Tolal de Venctmentos 	• 	Total de Descontos 	F# 

	

2. 31 9,W1 	32,68/ 	... 
Valor LíquIdo 	 3.• 99fl43 	§ ' 

Saládo &se 	Sal Coni 1W 55 	 Base Cálc FGTS 	F G.T 5 do Mês Base Cálc IRRF 	Fss IR4 

L 2a9,*Jl8Ø9,34/_ 2!319,flI i85454/_ 1,8Z,614J: 
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Demong?'ie Ptnerio de Salário 
PEBRAfltJR4 $/0  ]TDA CNN 56,464,71g/000146JI23;4tOVEMt0/203 4 

Código 	Nome do Funcionário CBO Emp 	Local 	Depio 	Seior 	Seçao 	FI 

024'.-SAXWRÂREGINÂLflOZGPES/ a / 	 J -- 

Códa 	 Descrição fleterõncia Vencimentos 	- 	Descontos 

001 	$ALABZO BASE 
026 	P.ABUO, LWR/itStIL 124%00% 6;63L 

XNSS :n® 
a26J 	zzQ/-P*uuo'zft ff 	r-r-35663 
190 4 	xn. s I 

1 

/ 

/ 
- 	i- 	 - 	J ----) 

Total de Vencimentos 	 Total de Deacóntos 

i  

Valor Liquido 
	2.003.23j 

Salário Base 	Sal. Contr. 1 NSS Base Cálc FGTS 	E G T 5. do Mês 	 Base Cálc. IARF 	Faixa lRF 

- 2,31g,axLt8G9:4f 2.9tI 
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f5r_. Demonstrativo de i-'agamento de Salario 

FERREIRA&TURA 5/C LTDA CNPJ 56,464.712/ 0001-16-M 	: -DEZEMBRO/2003 
Á — - 	 - 

Codigo Nome do Funcionúrio 080 E.P.Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	A 

Cód. a o 	 Referência i' os 

-i tO 

BASE 2.3t9,31 OOI,, SALÁRIO 

101! INSS . 	- 	111%. 205,63, 
190 IRRF 112,45 

t 	
1 

1 i• " 

1 

J 
Total de Vencimentos 	- Total de Descontos 

2.319,31 	318,08 
Valor Liqutdo 	 2 • 001 , 23 

Saláno Base 	Sal. Cont, 1A.S.S. Base Cáto FGTS 	F G.T $ do Mês 	 Base Cálo 	ARE 	Faixa IRAF 

15%J 
1869,34 - 	.. - 
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- oemonstí2t' aga,to de Salário 
PERUEUÂ&flSA 8/C L2!DÂ tEPJ 6,464,flWO0O146wMt$13Qi$.hXq'20O3 	1 

Código Nome do Funcionário 
- 	 - 

COO 

- 
Emp. 	Local 	Deplo. Setor 	Seção 	FI. 

1 52$/,3ÀNREGNAtjz0LWE3 
,. ..................................

W -.-"# 
Cod O e a c r 1 ç a o meferêncie 

--.--" Vencimentos Descontos 

Ot2 239,SÂL4R*0 

1 - 

, 

ZNSS n;oos 1 2or63 

052 'ZUB? 1 fl2Ø5 

058i U,PÂBC. 13Q,SAZ, 
3 ri tasg;oo 

- 
1 
4 . 	. 
.4 

. .. 	. 
• 

* - Total de Vencimentos 	! Total de Descontos 	- 	- 

2474,. 1.47iO$ 1 
Valor Liquida 

Saláno Base 	Sal Cont. l.N $ O Base Cálc FGTS 	F G T.S. do Mês 	 Base Cálo. IF1RF 	Faixa IRRF 

XJ 2,31;3t1. 	869fliL Z460S31. ____ 1,?0fl68  

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502504

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502504
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - a8de5d9

ID. a8de5d9 - Pág. 4

Fls.: 85



Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502504

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502504
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - a8de5d9

ID. a8de5d9 - Pág. 5

Fls.: 86



- 
1 	 Demohttràti,o de Pqamento de SaVi&iCj 

flRBF,IRA&JTJRAS/C LTDA CNPJ 56.464. 	000i_16a.3$-JAflEflO/2004 	t - 
Codigo Nome do Funcionáno 	 000 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	El 

b26/_sAxwRÂSamAÀnLoSLOns 	1. 

;9ã01t .metafb15 	
ment fln 

001 	SALARIO BASE 	 L 	 2.319,31 
INSS 	 UOO 	 20563 

	

90- 	- nai' 	o 11 1 	 12,45 

	

-- 	

- 	 - 	- 	- 

: 	, 
 

Tola de Vencimentos 	 Total de Descontos 

	

2.3L9j31. 	31808 
Valor L'quido 	 2Q0Z 23 

Saléno Base 	Sal. Conte l.N 5$ 	 Base Cálc FGTS 	E O T.S do Mês 	 Base Cálc IRAF 	Faixa IRAF 

L..s2;319;3]. 1869,34 • 23]9,31 	185,54. 
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- 

DemonfrWo de Pagamento de Salário 

'2RflEI1LA&TtJRA. 5/O LTDA ONPJ 560464.71Z'OOO1-16t9:-PEVERiZfl0/2004 
1 4 

Código Nome do Funcionário CBO 	Emp. 	Local 	Depto. Setor 	Seção 	FI. 

flGINÂ LItO LOPES 

Cód - 	Dos o rI ç à o 	f Refert,ola 	 Vencimentos - 	- 	- Descontos 

-- 1 

201 SAZAItIO J3ASE 2.599,79 

051;  INSS 1100% 205 963 
90 iflRir 1541,52 

çt 

- Total de Vencimentos Tonel de Descontos 

2.599,79 • .360,15 
Valor Líquido 20  235464 

Salário Base 	Sal. Conlr. 1 N.&S. Base Cálo FGTS 	F G T.S do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRAF 

--25999 79---1869,34 ---2599,79- 207,98 	2088,16—_15%J 
L 
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o 
	 e 

:2 
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t 
DiÇrativo deígimento deSlGio 

FERREIBA&TURA s/c LTDA CNW 56.464.712,/0001-16-MÊ5:4IIARÇ0/20049  
Código Nornq 59 Funcionário 080 	Emp. 	Local 	Depto. Setor 	Seção 	EI. 

L 96/$ÂNVRÂ REGINA LIlO LOPi -fl 

Côdi. D e s e r 	c  a o Referência  

001i 'SÂLflIO BASE 2.599,79 
051 INSS fl!00% 	

a  20563 

055 CONTR.SINDOL. 1/30 86,66 

090 itmr 4  15Z32 , 

/ . 

11 1 

4, 	 " " 	 .' '. 	" 	Total de Vencimen6 	e" 	" Total de Deontor 

2.599;79 445,6t 
'8 ' 'ValorL,quido 	

CI> 2,3.954.t8 	1 
Salário Base 	Sal. Contr. 	.74.5.5. 	 Base Cálc. EGTS 	F.G.T.S. do Más 	 Base Cálc. IBF1F 	Faixa IRRF 

-79 	 20$06..J%.J 
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4eC o dia Paga SfloS SaIáid 
a/o' LTDA ONPJ 56.464,712/0001.e164L$iASIIJ2004 	1 

___________  G&JiQu rluitie Ju Fuiuk,,iáriu 	 1 . 	 CBÕ Emp, 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 	o 

?'\CT t 
Cd 	 Dasorção 	 - J eteri] 	Vencknetos 	DesoontoaJ,. 

ooi, SAZARIo msE 	 '2fl031,78 
mi  

:00 
5 

	

. I22aLMsB/04 	 10399 - 

:051 INSS 	 flO 	 26400 

:i " 	
1: 	. 	

189'989 

! 1'  

1 	 Total de Vencimentos_ 

	
Tjde Descontos 

/ 	 a 
 2,80fl77 	- _453,89 	-J 

t - 	 - - 	

Valof Uqutdo 	
- 	2.35388 i 

SalárIo Base 	Sal. CortIr. INSS 	 Base Cálc. FGTS 	FQTS do Mõs 	 Base Cálc IRRF 	Faixa IRRF 

	

2.703fl8  2400QQ 	'2.80777_r__62 	2.j727,59& t,_ 
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e E

- 
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- 	 . 	<j4 	 •.*e- 	.c:::J- 	. 	*-w-. --_Q 

,R1bo de Pagamento de Salário 
(PERREIfl&PT]RÀ s/o LTDÂGNN s6.464n1z/6001-46M.baauo/2oo4 7' 

. 	..•• 	.. 	
. 	 . 	g 

OódTgo Nome do Funr,nnr'n 	20
ODO C,,,, 	Lutai 	L)epto 	Setor 	Çprao 	FI 	3 

02/-5RDftA BEGINÁ UtOLOP 	
44 

f, 4a 	 11 i 
Códr 	 " Dosc 	 .fl• VUtultriAn 

001 	SAtAEIO BASE 	
1; 	 2.703,78/ 

INSS 	 1100% 	 264,00 L  

055 OONTR.ÂSSIST. -. 	 1,00% - 	 t27O3 
090 	-IRBfl, 	 - 	 - 	163,71) 

a 	

- 

	

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 	 o (3 
a 	 L 	703,7qj 	 4 

41 	VaILiquido 	

-IL_: '2.249,041410 
Salário Baso 	' SaL Contr. NOS 	 Base Cálo FGTS 	FGTS do Mês 	 Base CáFc IRAF 	Faixa IRRF 	1 

1 	2703,78/_2400,992 	123,78; 	'-t--

15< 
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4" 

Pagaóide Salário 
S/CLTDA WW 56,464.712/0001...16_MÊS;-JUNHO/2004 

Código Nome do Funcionério - 	CBO Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	Fl. õ 

L REGZNA LILO iopE3 co  
Ju 

Cóci Descriç 	— ão  J 	Refera 1tmrtos .222!rnOL.__J 
- -.------- - 

001 SALÁRIO BASE 2.703,78 
0511  1 11  11155 11,00$ 275,96  
055 OONTR.ASI2T. 1,00$ 27,03 

1 , 
090 

,. 	•it 	4 

IRBF 
./. . 	44 	44W' 	

.44.:,,. 

66765 
- ..4. 

o .4 
4  88 	 ' 	r•'• .! . - 

4 3? 	8 	4 

4w 	44 	 - 
4 	5' 	 1 	t g afl 

44 

... 

'' Mw 

...• 	 '« 	H'..' 

toiasVenmintos 	 %TFâbescontos 	:. 
I2L12k7!I_472!L 

4 
vatorLíquo 	 1.733,14 	jio 

. 

* Satãrio Base 	Sal. Cont,. INSS 

2,.703,78 	2508,72 
ie. F 	5 	FGTS 

-- 	'76 	•7 
Mês 	' Base Cétr., tRRF 	Fqixg tnrir, 

' ,,3_9 - 	.5450,90 	.vS  

' 

... 
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Demonstrativo de Pagamento de Salário 

FRRBEXRÀ&T!RL 3/Ci L»Á ØNW 56.464.7ZZ,'0OOt16-?2$$-ÂGO8TO/2004 
t 	 - 	 - 

Codigo Nbme do FLnoionáno 	 COO 	Emp Local 	Depto. 	Setor 	Seçâo 	FI. 

026/-ÃmYa& UGUÁ nx,o toi's  
TTTfl:L  

Cód. 	 - 	 O e a o r 9 O 	 Referência 	 Vencimentos 	 Descontos 

001 	SALABXQ BASE 	 2,703178 
0511 mss. 
055 OQNTR.Âs$Z3!E, 	 100% 	 27J03 
090. »!?RF 	 - .. 

• 	
160,421.j 

.4- 	 1 
e 	

- 

- 	

- 	Total de Vencimentos 	 Total de' Descontos 

- 	 2.703,78 	463,42J 

	

Valor Líquido cz4. 	2 240,37 ou 
Saláno Base 	Sal. Contr. l.N 55 	 Base Cálc FOTS 	F.G T.S do Mês 	 Base Cáto IRRF 	Faixa IRRF 

	

.2.703,78 2568,72 	27O378 a5,3o 	.2703j78- 2745Q% 

~ 
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1— 

Demonsirativo de 'agamento de Sâlário 
»BEXRA&TURA 3/0 LTDAQNfl 56.464,71W0001_16a&t89_$ii!nwo/2004/ 

Código 	Nome do Funcionâ!ip CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Sotor 	Seçao 	FI. 

Eu 

1 	 Descrição Reterêncla 	 Vencimentos 	- 	Descontos 4 

0Oj8ALÂRt0BA8E 4  2.703;78/ 4 

051- mas - 3100$ 	 275,967  Ii 
055 qnaassise. 1000% 	 27,03/ 

i 
090 

r  
tktcr 160,42/ i g 

4 	
4 

4 	

4 

4 	 » 
4 

4 tu 
o 
tu 

Total de Vencirnentoa 	 Total de Descontos 
J 	 li 

2.70378' 	463,41v 
Valor LIquido 	4 	2,240 P71 

Saláno Base 	Sal 	Contr. l.N 55. 

2703,78/ 	2508,72/ 
Base Calo 	PGTS 	F G.T S. do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

2703,78/, - 4 216,301 - - - 2.703,7qL27,50%' 
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2.7Q37$& 

-1' 
1 
4 

4: 4 

Total de Vélicimentõs 	4 

4101478 
j. 7 

Valor LIquido 	,í 

.G.T.S. do Més 	 Bas 

— Descontos 44- 
Li.  

S$6. 
144,5V 

total de Decènl6s 
.4 

'<7 

õemon 	de Salário 

flRflEZRÂ&Tva& 8/O Z2DA Cá 56.464.tLWOÓo146..iLS8:..NQvEMBRc/zo4 
Código Nome do !un01oáda 	 CBO 	Lmp. Local 	Deplo, 	Setor 	Seção 	EI. 

	

___ 026/-SA$DRÂRiGXNAZZLOLOPES 	 2 

Cód 	 aDescriçao 	 flelerência 
a-, 

00L, SXUBiøflâfl 
XNSS 

	

dgoi IRRP 	
1 

1 
- 4 	t 	- 	 .. 	 4 	• 	 a a. 	•.. 

. 	. 	. 	 . 	.. e 	.. 4  

.444 	
, ' 	•' 	4ç4444444 

a 

	

... 	 4 	. 

	

. 	
...,4i 

1 	- 
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Demonstralivo de Pagamento de Salári9 
FERREIRA&TURA 8/e LTDA CNPJ 56.464 712/000t-16-MÉS : -DEZEMBRO/2004 / 

:4», 	•t. 	 ;::M4:. 	..... d  
4  

Codigo Nome do Funcionário 	 / CBO 	Emp Local 	Deplo 	Setor 	Seçao 	fl 

,D26/-SANDRAREGINA LILO LOPES/ 

cTTç7 1Reterêno&rj 

OO1 SALARIO ............................. BASE 	, 
051'1, 1N58 4. 

090 WF  
Ai 	4 

5 1 

, tI 
.4.. 444. 

/4 

/ 4 

Salário Base 	Sal Cont,.l N 5 5 	Base 

t__? 7°3  ,784gøO8 	27! 

Venciros 	-J - Descontos 

2,703,78/j : 
275,96/ 
142 ,o6 

.:.s; .• 4 41.!& 

4: 

.4 .7:. 	.•:.444 4H 

44 	
A: 

Total de. VencImentos 

4 

Valor LIquido 
44: 

.S. do Mês 	 Bal 
e' / 4444 

4. 
44 .4 	44 

Total de Descontos 
4:4. 
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Demonstrativo de Pagamento de Salário 

YERRURÀ&Tt&A a/o LflÂ CO: G,464.n.'oosa.a6.at3s-t3,s4zÂRzo/aoo4 
Código ttome do Funcionário 	 COO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	El 

026/1.$Á1WRA RELZIA ZflO 140P 

C. 	 D e e o r i ç à o 	 Reterõncia 	 Vencimentos 	 Descontos 

012 	439.SAIaARX0 	 2.703t78 

	

/12400% 	 27,10*096 
160,42 § 

058 	aàRC. 130.$7i. 	 L351!00 
1 * 

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 	 1- 

20703fl8 	1.7871P8 
Z14.áR$ 	640 	Valor LIquido 	 t4O 

Saláno Date 	Sal Conir. l.N.S.S 	 Base Cãlc FGTS 	F.G.T.S. do Màs 	 Base Cálc IRRF 	Faixa IRRF 

2O3j78. 2508t7L 	 - 1o8kk 22.. - 
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- a- 
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- Demons 	de Pagamento de Salario rativo 
PERREIRA&HJ1U 3/O L!RDÁ cNN 6 464s71ZQQoi4L64xÊ$t.sJÂNflR0/2oQ5 

- 	Código Nome do Funcionário . . 	 CBO 	Emp. 	Local 	Deplo 	- 	Setor 	Seção 	FI 

- 
026/.SAJWRA -,- RiGINÂ LILO LOPES 

- 

O e s o r i ç ã o 

- 
Retdôncis 	 Vencimento 	:- 	 Descontos 

a 

001 $AZARIQ BAfl 2703,78 
o 

g 

0I. 1H38 11t00' 	 275,96 

090 IRRE 

* 

142t02 

( 

\_ 

as' - 

ew 
Total de Vencimentos 	 Total de Desconlos 

— 	 2,703,78 	41738 
Valor Liquido 	IZZ)F 	2, 2$B0 

Salário Base Sal. Conlr. l.N.S.S Base Cálc, FGTS 	FG.T.S. do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRAF O 

2403:78 -- S3418 	Ha30..... 2%3r78 - 1$ 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502504

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502504
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - a8de5d9

ID. a8de5d9 - Pág. 24

Fls.: 105



- - 	

- 	 Demcrativo de'fag'arnento de Salário 
URREIBÂ&URÂ 5/ai  LTDA ONPJ 56.464.7Iz/000i..a6zff2s;..nnrn0/2oo5, 

Código Nome do Funcionário 

- 026/$ÂNDRA REGZNÂ LXLOLQP/ 

oox  

051  

090  

1  

CBO Emp Local 	Depto 	Setor 	Seçao FI 

w 
1'- 

Vencimentos 	 Descontos 

2.703fl8/ 
275,96/: 1 142t0ff' 

ec o 

Descrição Relerência 

11 

Total de Vencimentos 	 Total de Descontas 

2,7038/ 	4i7;98 
tu 

Valor Liquido 
 

Salário as e 	Sal 	Cont, 	t N 55. 

2.70478 / 27037/ 
Base Cáto FGTS 	F O T 5 do Mas 	 Dase Cátc. IRRF 	Faixa IRIFIF  

2703;7/ 	a6,40/ 	2103'flB/ 
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e- 
k:is\!4 	*ny 	 Demonstraativo de Pagamento de Salário 

PERSRÁ&TmA à/o L1Â ØNPÍ 56.464..7í2/OØO3L46-usaiQ/2óô5/ 
Código 	Nome de Puíicionário 	 OBO 	Emp, 	Local 	9epto. 	Seto7 	Seção 	FI. 

t6/-sA2WRA REGIRA XtXLO LOPJ$/ 

Cód 	 o e a c r i 	a o 	 Referência 	 Vencimentos 	- 	Descontos 

001, 	$LABZ0 BASE 	 30 	2,886j01/ 4 
053. 11,00% 	 275;96/ 4  
065 	CONTR.ÂS8Xfl. 	 1;0O% 	 2886( 
090 	tER? 	 169,36/ 

1 

1  

Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 

Obe.4N83 	eseonta&o si boflerfth a mas 	2.8860L/ 	474018/ 
o  

Valor Liquido 	 2.411,831 
Satáno Base 	S.I.Contr. 1 N 5 5 	 Base Cálc 	FOTS 	E O T 8 do Mês 	 Base Cêlc IRRF 	Faixa ARE 

. 	2.886,9Z[ 2,5Q872f 	2.886$W - 	230,88/ 	2.886,0Z/_ 
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emons rativo de Pagamento de Salário 
flRREXRÂ&TDRÁ S/C LTDA CNPJ 56.464.71W0001t6M28t_AmZL/2005( 

Código Nome ri Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Deplo. 	Selar 	Seção 	FI 

02 /-SANDRÂ BEGINA LILQ LOPES( 	í 

Cód. 	 O O $ O r i ç á o 	 Referência 	 Vencimenlos 	 Descontos  / 
/ 	 < 

001 	SAIABIO BASE 	 30 	2,8860i/ 
05t. INSS 	 •11,00% 	 275,96/ 
090 IRRF 	

-: 	 1693il 

HIVALÕP 
Tolal de Vencirnenlos 	 Total de Descontos 	

i 

	

2.88601/ 	445,32v  

	

Valor Luido 	 ,44o,69( 
SalárIo Base 	Sal Coni N 99 	 Base Cálc. FGTS 	F O T 5 do Més 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

2886,4/ 5o8,72/ 2886.Qs/ 230,88/ 	2866,01/ 
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kn 
(Q 

e 
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— 

De onstra ivo de Pagamento de Salario 

YERREZRA&TWA 8/O ZTDÂ ONPJi6.464.71Z/Q001u.16M14WU0/2.O05/ 
Código Nono do Funcionárt 	 - 	 COO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI. 

026/8À2WRÂP.EGxNÂLIïOL0fl$/ 	. f 
.................................................. 

Cód. 	 O e e o r 1 ç a o 	- 	 ' Retorêrtata 	 Venci mentos 	• 	 Descontos 

001 SALÁRIO BASE 

- 

30 

051Y IN8 fl,0'0 
-. INSS/COIdpLnl. -ABR.aAz/o5 

065 CONTR.A8SIST. 1,OC 
090 IENP 

Valor Líqutdo 

Saláno Base Sal 	Conlr. t N 5 5 Base Cátc. EGTS 	E O T 5 do Mós 

2886,QI/3o4$8f. 2886,ot/_266$,34/ 

Total de:  Descontos' 

- 	- 

2.382,OZ 
Base Cátc, IRRF 	Faixa immrt4, 

.-•.---t •'t . 

-.. 	 e- 

Totat do Venentoe ?j 
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Demonstrativo de 	agamento de Salário 

PERUEIRÂ!VRA s/C L!txA CNPJ 56464.flW000146aIvS:..8flO/2oo57 
Código Nome do Funcionário 	 CBC 	Emp. 	Local 	Dsplo. 	Selor 	Seção 	FI. 

p26/-3ÂNm& REOUA LILO LOPZ / 1 

a à! 
Cód. . 	O e s c r i ç à o Releréncia 	 Vencimentos 	 Descontos 

001 SÂLABIO BASE 30 	2.68601/ 1 
051»  INSS 1100$ 	 2939 507 
065 CONTR,A$SIST. 1,00 ,86/ 
° 159,a3/ 

Total de Vencimentos 	 Total de Desoon os 

29 886iIØ1/ 	481,59n/ 
Vs]or Liquido 	 211,404042 

Salário Base 	Sal. Contr. 	I.N.S.S. 

2886,01/ 	2668 
Base Cál, FGTS 	F.G.T.S. do Mê 	 Base Cálo IRRF 	Faixa lRmF 

2886,01( 	230,88! 	2886,0i./ 
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A 

e 
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Derèuvo ÇtCgamento de Salário 
FZRREIUÂ&URk 5/0 LTDA CNN 56à44íY0001_1 *_0v 0/2003/ g 

Código Nome do Funcionário CBO 	Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seçáo 	FI 

0$/u4ÂRDRS REGINA flt.0 L0pI$/ 	 1 • — 	 - 

Cód Doscriçeo 
z 

Relerêrlciá& 	 Veririmenlos 	 Descontos 	
s* 

oox $AflRIOBAfl 30 	248861017t 	 E 

1 	 1) 
004 PARtW*L aos 21j00% 	. 	6*06/ 

0151 03$ fl;o$ 	 293,5W 
075 "ZIQc/-PaflC.ZtøRO$ - 6Ó6,o64 
090 

• . 
.. 

Total de Vencimentos 	J 	Total de Descontos 	/ 

	

3,492,07/ 	1.058919I a 

Valor Liquido 	 2.433,2s/. t 
1 

Salário Base 	Sal 	Contr 	1 N 5.9 

2886,01/ 	2668,15/ 
Base Cá[c, FGTS 	F 5 T 5 do Mes 	 Base CáloIRRF 	Feixe IRAF 

2886Ø]/ 	230,88/ 	2886,à1/ - 	.. 
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- Demonstrativo de Pagamento de Salario 
flRflEIRA.8í2vRA $/O LTDA ONPJ .56464n:v'0001-1&ast_NovEreto/2oo:( 

CÓdigo' Nome do Funcionário 	 CRO 	Ernp. Local 	Depio. 	Selar 	Seção 	FI 

	

Q2/4MIÃBEGXNALflotoflz 	
$1 

Cod. 	 D e a o r 1 ç a o 	 Referência 	 Vencimentos 	 Descontos 
3 

002. SÂLABIO SA8E. 	 30 	:2,88,o3/ 

051 INaS 	 fl;o$ 	 293,:5Q/: li 
090 BRE 	

'59'tI 

\ 1) 

wc 
Total de Vencimenlos 	 Total de Descontos 

2,886 õil 	452j71 
Valor Liquido 	 2.433t2V/" 

Salário Base 	Sal Conlr. 1 N 55 	 Base Cálc FGTS 	F O T 5. do Mês 	 Base Calc 	 IR IRRF Faixa RF 

•. 2886,q11  28S6,o3./ 	2886,0i 	230,88/ 	2886,0V tss/ 
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44) 

½ 

o 
	

o 
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.26//S1WR&BEGXNALZLOLOP28 

ad.; 	 Descrição 	 Reteréncia 

001.' 8ÀIARXO BASE 	 30 

o 

Demonstrativo de Pagamento de Salário 

PERBURA&QTRA a/o LTDA CNPJ 56.464,712'0O0146..Mffa;_DflRM7qo/2oo/ 
dódio Noma do Funcionário 	 - 	omo 	Emp. Local 	Duplo. 	Setor 	Seção 	FI. 

- 	0 
A 

z 
Vencimentos Descontos 

2.886;01j . 
1. / 293,501 

159*.23/I 

o 
Total de Vencimentos 	/ Total de Descontos 	.7 Q 

2.886,0iL 452i73Çi 

SalárioBase 	Sal, Contr. I,N.S.S. 

- - 2aaox/ sz/ 
- Valor Líquido 	 2.43428fi , 

Base cáIc. FGTS 	F.G,T.S. do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faixa IRRF 

2886,01/ 	 -: 
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a. 
Cód. 	 1' 	 Descrição 	 Referência 

012 139sMaR10 	 1Z42 
051 	ZNSS , 	 1J00 
052 	 i5pO 
058 	].PAR0, 13*,Sfl. 	5000  

Código Nome do Funcionário 

a 	
026/.SAnÂ UEGIUÀ LXZO LOPEW'  / a 	O 

Vencimentos 	 Descontos 

2,8&G'j03/ 	 1 
293,5W 
2.59,23/ 

1.443O9

ld 

 

Total de Vencimentos 	/ 	Total de Descontos 	/ 	
h 

2,886,01f 1895,734 
Vstor Liquido lZZ 	 990,8( 

Salário Base 	Sal, Contr, I.N.S.S. 	 Base Cálc. FBTS 	F.G.T,S. do Mês 	 Base Cálc. IF1RF 	Faixa IRRF 

2886,oZ/ 26684/ 144.h 	11 j44/ 	2225,52/ 15Ø/ 

e 

CBO Emp, Local 	Depto. 	Setor 	Seção Ft. WU 

Demon'vode 49'mento de Salário 

PBREEIRÂ&TTJRA a/a LTDÂ CflPJ 56.464.712/0001_16u.Mt$$439.$Az/2005( 
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o 

o 	0 
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- Demonstrativo ae Pagamento de Salario 

rtfflflÂfluRA 5/O LTDÁ CNN 56.464.712/000116..M28:..J.ANfl1to/2OØ6/ 2 
Código Nome do Funcionário 	 -. 	- CBO 	Emp 	Local 	Depto 	Setor 	Seção 	FI 

a t26/1L84R1EA REGINA LIZO LOPES 

Cód. 
k 	

D e a c r 1 ç à o Reterência 	 Vencimentos 	 Descontos 

/ 

OOt SALÁRIO BA8E 30  
051 IÇSS flt

100
% 	 293,5W 

090 IRBY - 	 - 

1 
a 

Total de Vencimentos 	/ 	Total de Descon os 

	

2886,oi/ 	45473/2 
Valor Líquido 	 L433s 28./- g 

- 

- 

Saláno Base 	Sal 	Contr. 1 N 55 

2886,01/ 	:26685/ 
Base Cátc 	GTS 	F G T 8 do Meã 	 Base Cáíc IRRF 	Faixa IRRF 

2886$lj 	23088/ 	2886,02/ - 	 - 	 - 
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66 
	

Demonstra 	de Pagamento de Salária 

?RuaAURA s/a LDA OZWJ 56,464k  7iz'Oo01-t6.MÉs*.JEvae/2oo6/ 
Código - Nome do Funcionário 	 EBO 	Emp, Local 	Depto, 	Selar 	Seçã; 	FI. 

C 	 D e e o r i ç à o 	 Referãncie 	 Vencimentos 	 Descontos 

— 
QOZ $ALABIO 3&8E 	 30 	2,8840)i/ 
051 ZN$8 	 WjO05 	

/ 	293,50/, 
090 tER?' 	 4 	 - 181,35/ 

1 

1 

	

Total de Vencimentos 	/ 	Tolsi de Desconto 

	

2.88601( 	47*P485 / 

	

Valor Líquido 
1 > 	2.4iZ.1( 

Salário Base 	Sal Cont, 1 N 5 5 	 Base Cátc FGTS 	E 3 T 5 do Mes 	 Base Cálc IRRF 	Faixa lAR 

2886;03./ 288,Qt/ 	288643. / 23008/ ' 	2466,15/ 1$,, 
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o 
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Demonstrativo 
a 

rflflIaA&TtRA s/c LTDA CNPJ 56464.712/000i. 
- 	Código Nome do Funcionário 	 CRO 	Er 

926/—SAflDRABEflNAflLO k9?( 
Cód. 	 Descrição 	 Referência 

001 	SAMElO BASE 	 30 

051 r INSS 	 11900% 
064 C0NTR,ASSIST, 	 1900% 
090 IItBF 

e 

Vali 

Salário Base 	Sal. Contr. 1 N S.S. 	 Base CáIc EGTS 	E £3 T 5 

3009,24/ 	2801956/ - 3009,24/ 	240 

ae 'Pagamento de Salário 

16.-Ms:_JuNHo/06 
np. Lccet 	Depto, 	Setor 	Seção FI 

fã 
1 	 1— 

Vencimentos 	 Descontos 

3.009,24/ 

308,17/ 

30,09/ 

240,ZL/ 

o 

	

- 	o 

fã 
o 
lã 

Tolal de Vencimentos 	 TolaI de Desconlos 

3.009,24/ 	578,47/ ! 
r Lurdo 	 2430,774 

lo Mês 	 Base Cátc IRRF 	Faixa IRRF 

9 74/ 	2801,07/ 15%, 
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Código Nome do Funcionário 

02fr-SABfRA REGINA Lfl,0 LOPES/ 

De a c r i 9  a o 

001 SALAIiIO BASE 

05]. INSS 
'1 

064 C0NTR.A$SISP 

090 IffRP 

30099 24/ 	28019  

ff1 'n 

	

z 	' 
Vencimentos 	 Oesccnlos 

	

3.009924/ 	 J 
308,17/! 1 
30,09/; 

240,ZL/ 

Total de VencImentos 	/ Total de Oeacontoa 	/ i 

	

3.0099 24/ 	578,47/ 

	

Valor Líquido 	 29430, 77.j 	1 
Base Cálc FOTS 	E O T 8 doMês 	 Base Cálc IRRF 	Fa xa RAF 

	

3009,24/ - 240,74/ 	2701,07/ 27,50$ 

'1,00$ 
1,00% 

30 

Referência 

COO Emp. Local 	Depto. 	Selor 	Seção FI. 

DemonsRle 'PaIento de Salário 
CNN 56.464, 1Z/0001-16.4v125 ;-AGOSTO/2006/, PER'REIBX&TiA. a/o tWA 
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r 

1 
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\e.Cá 

'0,01 

- 
Q6monslfàtivo de Pagamento de Salário 

A 	s/c L1!DA CNN 56464. z/Ooo1J4MSaEnMBRo/2oo6/ 
me do FrMõionário 	 COO 	Emp. Local - 	Capto. 	Setor 	Seção 	FI. 

tr 

O e a o r ç à o 	 . 	 Relerênda 	- Vencimentos 	 Descontos 	- 

BASE 	 30. 
11,00$ 

064 %0NtR.A2SI8T. 	 1900$ 
tQ90 . - I1?BF e" 

4 	 . 

---- 
i - 

1 
NI - a - a 

. 	- - Total da Vendmentos 	 Total da Descontos 

3.009,24/ 	578,47/ 	-. 
Valo Llqutdo 	C4/ 2.430,77á 

Saláno Base 	Sal 	Contr. 1 N.S 5. Base Cálc FGTS F. .25 do Mês 	 Base Caro 	IRRF 	Falsa RRF 

240,74/... 	. 	2701,07/ 27, »... .3009,?4/ 	28a,56/Z3009,24/.. 

a 
o 

3.009,24V 	1 

308,17/ 
30,09/ j 

240,Ztf 1 

42 'o 
o 
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308;17 

2409 

Demonst ivo e Pagamento de Salaruo 
FERRIRA&TURA s/c tWA CNN 56.464 712/0001-16-MÊS s.0tJTTJBBO/2006,/ 

Código Nome do Funcionário 	 . 	 COO 	Emp. Local 	Dapto.. 	Setor 	Seção 

/ 	o6/-sAIwaA. REGINA 1110 tOPES / 	 - 
4 

Cod. - 	 1 	 O ë s e.4 r ç e o 	 Releréncia 	 Vencimentos 	 Descontos 

001 SALAI?IOBASE 	 - 30 
	3.00fl24/ 

006 	PLB 
	

4 5l 3 9( 
051 rwss 	 fljOOØ. 

066 PARflC.LWBOS/-LIQ,  

090 IRRF 

o 

'tu 
Total de Venctmentos 	 Total de Desconto 	/ 

3,460,63/ 
e oe 	t- 

Valor Liqutdo 	 2.4uu,ou.. 
Salário Ba e 	Sal. Co 	1 S S 	 Base eec 	O FGTS 	F T 5. do Mês 	 Base eec IRRF 	Fatxa IRRF 

3009,24/ 280
ntr  N
.,567 	3009,24/ 	242,74' 	2701007/ 27,5W 

Ft. 
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r 
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emonstrativo de Pagamento de Salario 
PEEREXRA&TURL S/C LTDA CNN 56.464.71/000116_MÊ8$...N0VZMBR0/2006/ 
r 	 âaa 

Código Nome do Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Depio, 	Setor 	Seção 	El. 

026/-SÂNDRA. REGINA ttI,0 LQPES / 

Cod 	 Descrição 	 a 	
Reterencia 	 Vencimentos 	 Descontos 

Q01• 	sAIaBxo BASE 	 30 	300924[ 
/ 

051 	INSS 	 n00% 	 3O8,17fj 

- IBR? - 	- 	 - 	 240;a1t 

	

;,:.. .[H 	•.t 	
--•< 

s. 	

a 	

1 

Totat de Vencimentos 	f 	Total de De contos 	/ 

3,00fl24( 	548,8Ü 

	

Valor LIquido 	 2,46Ø86( 
Seta e Base 	Sal Contr, N 55. 	 Base CáPc FGTS 	F O T S. do Mês 	 Base Cair IRRF 	Farte tRRF 

- - a0O9,24L2801t6/ 	3009441 240,741L 270407/ 27,50 
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Demonstrativobg Pagahieno de Salário 	 . 

FERREIRA&TURA s/d' LTDÂ CNPJ 56.464.712/0001-16-MÊS:-DEZEMBRO/2006/ 
Código Nome do Funcionário 	 CBO 	Emp Local 	Depto 	 Setor 	Seçao 	Ft 

02/-SANDRAREGINA LIL0L0PES(  

	

iS 	Debtrtçê 	- 	 Referê7a 	 Vencimentos 	 Descontos 

	

001 	SALARIO BASE 	 30 	3.009924/ 

	

051 	XNSS 	 11,00% 	 308111117/ 

	

090 	IR1' 	 240021/ 

11< 

2 
1 

g 
til 	ti o 

Toiel de Vencimentos 	 Total de Deaconqs  

3.009 24/ 	548,38/ 
Valor Liquido 	 2.460,86 ( 

Salário Base 	Sai. Contr, lN.SS, 	 Base Cálo. FIflS 	E.G.T.S. de Mês 	 Base 0db. IRRF 	Faixa IRRE 

3009,24/2801,56[ 	3009,24/. 240974/ 	270107/ 27,5 . 
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E 

o 	 o 
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Dei1aivc cCagamento de Salário 
1 flRB2IRA&TIJR& 5/0 LtA cNN 56.464. 712/0001-lGa *-13Q,SALABIO/2006/, g 

Código Nome do Funcionário 
	

CBO 	Emp Local 	Depto 	 Setor 	Seçao 	A 

Cód. 

012 

051; 
052 
058 

Mi 

	

1 	 - 
ei a 

Vencimentos 	 Descontos 

3.009,24/ 

308,17/ 
240,21/ 

Jt 
-i 

1.504,00» - 

1 
irn\Q 
00 151 

Tol 1 de Venclmenlos 	 Total de Desconto  

3.009,24/ 	2,052ê38t 

	

Valor Líquido 	 956,86j 
Salário Base 	Sal Contr. l.N 58 	 Base Cálc. FGTS 	ES T 5. do Mês 	 Base Cálc IRRF 	Faias ARE' 

	

3009,24/ 2801,56/ 	150524/i ..fl20,42j 	.2701,07/ 27,5%/ 

0`26/-SAnDRA RiGtNÂ LILO L0P.S/ 

Descriçêo - 	 Referência 

139  .SALABIO 
	

12/12 

INSS 
	 n,00t 

IBBP 
it.Psac I34sL. 	5Oø0% 
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p\C Q33•Ct 

11 
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- 	 De ons r ivo e agamento de Sal - lo 

PEflEIBA&TTJ1t& a/o LTDA. CNPJ 56.464.71ZI0001.16.41]S$_JARflhl0/2007 
Código Nome lo Funcionário 	 CBO 	Erop. Local 	Depto. 	 Setor 	Seção 

,\ 026/4MtDBA PEGINA LflO L0PiS .- 
Desconlos 

44986. ! li 

100)12 
$r..ç 

2 

1 

á 
1 

Total de Venclmenlos 	 Total de Descontos 

22296 	344,98 
Valor LIquido 

14,880,98 

	

Salário De e 	Sal. Cont, 1 N 55. 	 Da e Cálc FGTS 	F G.T 5 do Mês 	 Base Calo IRRF 	Faixa lAR 

Z 

	

222596 	 -178408 - 19811*1015t 

Descrição 

SALAflO BAS2 

INSS 

lER? 

Referência 	 Vencimentos 

30 	2,225 0 96 

flpO0 
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Demoodé PZaento  de Salário 
FEBREIRA&%RA 3/O IJTDA 011W 6.464.712,/0001_16_MÊ5a_PEVEBflB0/2007/ 

g 

Código Nome dq File\ ionãrio 	 CBO 	É.p Local 	iüepto. 	Setor 	Seção 	FI 

BEGINA tito tons! 	1 

Cã - 	 D e a o r 1 ç ã o 	 Reteréncia 	 Vencimentos 	 Descontos 	 -< o 
001 	SAIjÂRIO BASE 	 30 	2.225,96/ 

051 	INSS 	 . 	11,00$ 	 244086/ 

090 	 100912

ld 

 

t— a 

4. 	 2- 

	

- 	- tu 

Total de Vencimentos 	/ 	Total de De conto 	/ 

	

2.225,96/ 	344,98/ ! 

	

Valor Liquido 	 1880,9847 
Saláno Base 	Sat Contr t N.S S. 	 Base Cálc FGTS 	F G T 5. co Mês 	 Cálc tRR Base 	F 	Faixa IRA 

2225,96/ 2225,96/ 	2225,96/ 178,08( 	1981,10/ 15$ 
-..---- 	. .__.. -------- 
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Recibo de Pagamento de Salario 

FERREIRA&TDRA 5/O LTDA ONPJ 56.464. 712/0001-16-MÊS :-MA.RÇ0/2007/ 

Código Nome do Funcionário CBO 	Emp 	Local 	Depto 	Setor 	Seção 	FI 

o.?6/sMmaA. REGINA LIL 0 LOPES / 
-t_—,• OU

à, 

Cód. e es o r i ç á o 

2 

Referênoia 	 Vencimentos 	 Descontos 	1 	« 

001 SALARIO BASE 30 	2. 293140/ 

051 INSS 11,00% 	 252,277ai  
065 QONTR.SINDCL., 1/30, 	 7645/ 

au  

Totaí de Vencimentos 	/ 	Total de Descontos  

2.293u;40/ 	4379841 
! 

Valor Líquido 
1.85556Â 

- 

Salário Base 	Sal 	Con r 	1 N S S 

2293 9 40/ 	2293,40/ 
Base Calc FGTS 	E G T 5 do Mês 	 Base Calo IRA 	Faixa IRRF 

,, 
2293,40/ 	183,47/ 	2041,13/, 15% 
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r 

do 

001 

051 

090 

095 

oBse Cá° FGTS 

SaL C00% 
.N.S.S 	 2293 

9aàd0saso 	2293940* 
22939401  

2 
H 

E L 

i. 
4 

Iot d e 	 t 

2 293,40) 	Tot0j de Qesco,,5 

Liqui 	 384.32/ 2 
• 	
TS:OM 	

ARE 
909,08/ Ø 

43 	Fa0 URE 
tJJ/ 

*1/o 
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k 	 M 

4 
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Dratuvo de4agamento de 
FERREIRA&TuRkSLTDAcNJ 56.464.712/0001-16-MÊS DE JUNHO! 

Código Nom?do Funcionárip. 	1'. 	 CBO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 

026/-SÁ1IDpA REGINA LILO LOPES1  

	

Côd. 	 a c r i 9  a o 	 Referência 	 Vencimentos 

	

001 	SALARIO. BASE 	 30 	2.293,40/ 

	

051 	INSS i 	 11,00% 

	

090 	IJLIF / 

	

095 	.sCOtTi/.AssIsT 	 1100% 

Total de Vericimeflios 
	

Total 

2 293,40/ 
Valor Liquido 

Saládo Base 	51 cnr I.N.S.S. Base Cáte. FGTS 	F.G.T.S. do Mês 	 Base Cálo. 

2293,40i 	340y 	2293,40/ 	183,47/ 	2041,1 

223/ 1 

ffi> 

Desc '1°  

252127/ 

12/ 
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	- 	- - 

_. 	-,------ 

a 

é 
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El 

1"• 
(4) 
lã 

1 

g L 
o 4 

0 

Qerionstr o 	l'agrntYde Salário 
ikREIRA&TURA SC LTDA CNPJ 564•4712/00011-16-NÊSDE AGOSTQ/2007/ 

Código Nome do Funcionário 	 CBO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 

026/-SANDRA REGINA LILO LOPESI 

Id. - c.,.I 	Descrição Relerêdcia 

901 SALARIO BASE .30 

051 INSS 
4 

11,00% 

090 IRRF 

095 !CONTR ASSIST 

Vencimentos 
	

Deáconlost 

2.293,40 / 

252,27 i 

lflQ iii 
1 2 

2,2,93/ 

 

e, e- 

Total de Vencimentos 	 Total de Desconto 

2.293,401 	384,32/ 

Valor Liquido 	 1.909;08 
Salãro Base 	Sal Conir 1 N 55 	 Base Cálc FGTS 	F 5 T 5 do Mês 	 Base Calc IPRF 	Fatxa IRRF 

2293,401 2293,40 _?293,40i  183,47 	2041,13 	15% 
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li 

1 
'1 

4- 
1 

/ 
/ 

/ 
/ 

/ 
IÁ 
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1 

4 
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De6tivo4qagamento de Salário 

FERREIRA&TURA SC LTDA CNPJ 56.464.712/0001-16-MÉS:-SET/2007/ g 

Código Nose do Funcionário CBO 	Emp, 	Local 	Depto, 	Setor 	Seção 	FI 

026/-SANDRA REGINA LILO LOPES / 

Cód. L 	 O e a o r i ç á o Referência 	 Vencimentos Descontos 

ti 001 SALARIO BASE 30 	2.293,40/ 

051 INSS 11,00% 252,27/ 

109,12/ 1 90 IR$' 

095 CONTR ASSIST 1,00% 2293/ 

• 1 -  - • jf 

.• •• • 

Total de Venctmentoa 	/ 	Total de Descontos  

2 	293,40/ 384,32/ 

Valor Liquido 1.909084 
Salário Base 	Sal. Contr. 	I.N.S.S. • 

2293,4'0/ 	229340j 
Base Cálo. FGTS 	F.G.T.S. do Mês 	 Base Cálo 	IRRF 	Faixa IRRF 

2293,40/ 	183,47/ 	204113 	15%/ 
- 
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Salário 

FERREIRA&TURA SC LTDA CNPJ 56.464.712/0001-16-MÊS:- OUTUBRO/2007/ 

Código Nome do Funcionário 	 - 	 CBO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	P1. - 
926/-SANDRA REGINA LILO LOPEf 

a- 

	

cóó. 	 - 	Descrição 	 Pelerêncis 

	

001 	SALARIO BAAB 	 30 

014 PARTIC/LUCROS 

	

051 	INSS 	 11,00% 

	

090 	IRRF 	 15,00% 

	

094 	LIQ/-PARTIC LUCROS 

Vencimentos 	 Descontos 

2.293,40/ 

412,81/ 

252,27 / 

109,12/ 

412,81( 

g 

ld 

Total de Vencimentos 	 Totsl de Descontos  

2.706,21/
/  lo o. 

774,20/ 

1.932O14 g 
Saláno Base 	Sal Contr 1 N 5 5 	 Base Cátc FGTS 	E G T 5 do Mês 	 Base CáIc 	ARE 	Estas ARE 

2.293,40/ 	2293,40/ 	2293,40/ 	183,47/ 	2041,13/ 	15% 
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L%1 

0 
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79J 	- 
Demonstrativo cië Pagamento de Salário 

FERREIRÃ&TURA SCLTDA CNPJ 56.464.712/0001-16-MÊS:-WNOVEMBRO/2007/ 

Código Nome do FuncIonário 	- 	 COO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor 	Seção 	FI 	2 
,1 	 SL 

026/-SANDRA REGINA LILO LOPES( 
-'--"- . 

-- 	
— 	 Vencimentos 	 Descontos 	 C 

001 	•SAAARIO BASE 	 30 	2.293,40/ 	
1

2. 

041 	4NSS 	 11,00% 	 252,27/: 
-090- 	£ IRRF 	 15,00% 	 109,12» - 

2 

a 
r-f- 

- 	- 	 ) 
Total de Vencimentos 	 Total de Deaconlos 	 ' 

2 293,40( 	361,39/ 

Valor LiquIdo rt 
1.9321011 

g 
Salário Base 	Sal. Conlr. NOS. 	 Base CAlo. FGTS 	F.G,T,S, do Mês 	 Base Cálc. IRRF 	Faiaa IRA 

.33!4pI..?92t4P/.: _,2.292, 0/ 	183,47v 
T 

2.041,13 15%, 
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Rec1KgamQo /e Salario
IFERREIRA 

	 TI 
IIS# '&le 	

1k 

.&TURA_SCLTDL CNPJ 56;464.712/Goot-16-r4Ês:-DEzEMBR0/200l/ . 
Co~ Nome do Funoonana 	 CBO Emp. 	Local 	Depto 	Setor 	Seçao 	FI. 

	

1 	
£i1• 	?1 	 .. 	. 

L. LPZE':SANDRAREGIN&LILOSOPES/JLL_r o 

-—_ 
Cddj 	 1 	 Descrição 	 .1 J Referência 	 vencinientoa.1:j 	

Descontos 	 z 	8 ..? 

001 	SALARIO BASE 130 	2.293,40/ 	... 

	

r 	 * 	
1 

051 	INSS 	 a1,00% 	 252,27/ 
090 	IRRF 	 r15,00%! 	 109,12( 

1 	
1 

Total de Vencimentos 	 Total de Dín los 	/ 	O 
2.293,40/ 	361,39C 

	

VaIorLíquido 	 L1.932,01,I ló 

Salario Base 	Sal Contr INSS 	 Base Cálc EDiS 	FGTS doMes 	 Base Cato t9R 	 a' 

	

F 	Fva IRRF 
A  

	

L_2293,40/2293:40/* j. 2293,40J 183,471EL ' 	2041.13/_15%/_J  
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II 

E 

0 
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dó Salário 

FERREIRA&TURA SC LTDA CNPJ 56 
1. 
.464.712/0001-16 - 13Q.SAL/2007/ 

Código Nome do Funcionário 	 CBO Emp. 	Local 	Depto. 	Setor 	Seçáo 	FI, 

026/-SANDRA REGINA LILO LOPES/ 	r 

	

...-,, 	 - - 
Cod.j 	 D e a o ri ç a o 	 fleterêricia 	 Venci mentos 	

,j j 	
Descontos 

1 - 1 
011 13Q.SALARIO 	 2.293,40j 

051 INSS 	 11,00% 	 252,2 
a 	 .fll 

052 IR! 	 15,00% 	 109,121 
053 	.?ARC. 13Q.SALARIO 	50,00% 	. - 	 1.146,00 

1  

¼ 	 I'a7 	 t 	 tr 

__ 	

• 	
••- 

Total de Vencim elos 	. 	 Total de Deaccntii 
— 	

2 	j 	1.~ô7,3i3 
Valor Líquido 

- 	 .. .__ . -. 

Salarto Base • 	 Sal. Cont, INSS 	 Base Calo, FGTS 	FGTS do Mas 	 Base CeLc. IRRF 	Faixa IRAF 

2293,401-2293,40/_1147,40/ 91,79/_.......... 204l,l3/Z5EJ 

1+11 	4 

0 

o 
m 

¶ 4i 
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iíàétãfmento de Salário 

.F1A&TUM SC.LTDAçNP1r56.46457i7/O.001-16_M2s:-'JANEIRo/2OOs(( 

Código 	Nomedo Funcionário 
. ----------cb 

	Ï. 	Local 	Depto. 	'7rseção 	FI. 

Õ7&cSARDRA REGXNA LILO LOPES/ 	 ..n. o 
1* 	— 	- - 	. 	-— 	 - . lii 

1— -< 

Cód. 	 Descrição Referéncí ' 	Vencimentos , 	 Descontos 

o 

 

001 	SALARIO BASE 30t 	2.293,40/ 
• .l 

051 	INSS 11,00%, 	 252,2771. 
15,00% 	 109,127 090 	IRRr 	kI 

o 

o 
ULI 

oc 
rO 01 

otal de Vencimentos7" 	Total de Descontos 	É O  Q 2.293,40/t 	361,39/ 

vatorLlquldo 	E9]iT 	1.932,01 j v 

Salário Base 	Sal. Contr, INSS 

2293,40f 	
2293,40fr 

— 	— 

Base Cátc. FGTS 	FGTS do Mèa 	 . 	Rasp flátr tPPF. 	Faixa IRA 

2293,40/r \.1O3,477 	°- 	2041,13/ 	15% 
- 	- 	e, 	 . 	• •• • tilüfl....,.». 	. frsrea 	 - 
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Reci6gamekSaIario 
a 

FERREIRA&TURASC LTDALNPJ56 464!112/0001-1B-NÊS -FEVEREIRO/2008/ 

Código Norhe do Funcionário 	 - 	 OBO Emp. 	Local 	Depto, 	Setor 	Seção  

	

REGINA LILOLOPES/ 	. 

P 	 —.------------- - -
1 W 

E- ____ 	
40) 

Cód] 	 Descriçao 	 4 Referjj 	 vericirne ':1 	
Deaconloa 	 ] 

1 	--1 
001 	SALARIO BASE 	 30 	2.293,407 

1 	 Il 

A  

	

051 INSS 	 11,00%. 	 252,27 À 
1 	•- 	 1 	 - 	1 

	

r090 IREP 	 ,l5100%. 	 109,12j 

CO 
11. 	a 	.4 	 . 	• v..• 	.

: 4. 
4» 	t 	 1 	 uJ 

têifSW±êl 	 Total de Vhci,&rr 	 Total de Descontos O 

— 	
2 293,40I.361,39/ 1 	4 

	

... 	 ..;;. 	.. 	 .i 	o ... 
- 	 yalorL'u'do 	'-i?JL 	1.932,01 

	

Salário Base 	Sal. Contr. INSS 	 Base Cálc. FGTS 	FGTS do Mês 	 Base Cálc. ARE 	•,. 
Feixe RR 

lL. 

L2293P4o/2934o7 	 15%./_ 1 
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Recibo de 	nto de Salario 

FERREIRA&TtJRA SC LTDA CNPJ 56.464.712/0001-16—MS:—MARÇo/20051 
----- 	- 

Código 	Nome do Funcionário 
-----—a-.. 

CBO 	Emp. 	Local 	Depto, 	Setor 
- 
Seção 	A. 

+ 

0Z6/,—SANDRA REGINA LILO LOPES1 

...- 
1W 

FIE 

cáZ] . 	Deec,lçÕo - Ralnitrkt. 	Vonolrnentne 	 Duswiitus 

OI QOLARIO BASE 30 	2.293,40j t 
. 

J5J. 
.. 
INSS 

.. 	 .:. 	..rl 	 •- 

11,00% 252271j 
)90p IRRf .. 	J5,00% 	 1 1O9,12s $ 

CONTR/SINDCL. 	r 01/30 	. 	t  7645•• : - 12 

1' , 
Ml 1 0 

[ - 	 Total de Vencimentos 	 Total de Descontos 

j 	2 	293,4O 	1  4374 ' 

[ 
JvalorL'quido 	 1 - 	

- 85556$ - - 
Salário Base 	Sal. Contr. INSS Baae Cálc. FGTS 	FGTS do Méa 	 Baae Cálc. IRRF Feixe ARE O 

L-_.2293j10_ 293,40...L.7,9.3,.40r..._á183,.4.7(. - 	20411•- .15%, 
—7 
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r 7  

Recibo de Pagamento ck Salário ÇT. 
SC LTDA CNPJ 1FERREIRA&TURA 56 464 712/0001-16--MÊS -ABRIL/2008 

aJ 
CBO 	Emp. Local 	Depto. 	Setor Seção 	EI. 

o 

02/-SANDRA REGINA 
± 	asssW LILO LOPES 	4 

. 
Dos c r 9 ão 

- 
flelerência 

.._____ 
vencrnii ] Descóntos ] 

301 SALARIO BASE 	4 30d .24O507J 	•,t,—•, • 

fl.  sAL/MAR/2oor 114 ,ÏI1 

351 INSS :11100%: . 277,50'. 

390 

• 

IRRF ?527- 415,a0% 130,8 7  
il 	.NS' ilvA, tt$1fl r, 	r 

...,iI!..!Tí:.. 

1:1 o ,, 

.1 

L 	•• 

- 
• Total de Vencimentos 	 Tolal de Desconlos

- O O 

— 	
q. • 2:s22çC7 	

•M*:H,.•4Ø8t 

e til 
VorLuo 

t 

2 	114,37 
____ 

S.I. C saláro Base 	S 1 	onlr. INSS Base Calc. FGTS 	FGTS do Més Base CáIc. IRRF Faixa IRAF  

2.4Oq,_07 	2522,74 2502,74 	201,'82 2245,24 15% 
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PIiento de Satario T7] 
FERREIR&TURA .SC LTDA CNPJ 56.464;J12/0G01j16tMES:_MAIO/2OO8 

n r 
Código Nome do Funcionário 	.. CBO 	Ernp. Local 	Depto. Setor 	Seção 	FI 

'026/-SANDRA REGINALILO LOPESI 	- 

-. 	 - Reterênc'] .- Vencimentos J 
- 

Doscontos, 
ai 

1 .. _t4 	..i 

- 

1 
001 SALARIO BASE 30D 2.408,07, 

1 '1' 
051 INSS 11,00% *!t 	J 264,89 

1.4 1 1 o 
090 IRRF 15,00% 115,56 

095 CONTR/ASSIST. .. 
. 	1 

100% 
.. 	.., 

- 24,08, ' 

1 1 

1 
1 

CO 

1 1 
• 

uw- 1 - 

Total deVenrimento1 Total de L)esconloC 

r 2408,07,t  4O4,53 

V&orLfuido  2 003:54; 
Ow  

- ....-.- 	-. .--  
Salário Baae 	Sal. Contr INSS 	• Base Calo. FGTS 	- FGTS dc Mês Base Cál, IRRE 	Faixa IRRE 

,07 	2408,07j 
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Recibo deFagamento de Salário 

j
RREIRA&TURA SC LTDA CN'J 56.464.712,0001-16_MÉS -NOVEMBRO/2008/ 

: 	Código Nome do Funcionário 	 - 	 - - 	 CBO Enip, 	Local 	Depto, 	Setor 	Seçáa 	FI. 

RiGINALILOLOPES(______________  
—

God. 	 D ção 

	

- 	•r 	 escri 	 . 	 Referência 	 Vencimentos 	 Descontos - 	-- 	--, 
oof 	SALitRIO BASE 	

rj 

 30/1 
2.408,07 

	

3 	

) os IIÇSS 	 11,00% 	 264,89 
09d IRRF 1 	 15,00% 	 115,56 

	

1 	 - 

--1 	 1 

	

.1 	 .. 	 1 

	

1 	 1H 	1 

_ 
Total de Vnnomnntos 	II 	Total de Descontos 

FUNCIONÁRIA APOSENTADA A PARTIR DE — 
	2.408,071 

	

11/09/2208 - 	 1 	 tVaiorLIqLJldc' e 	 2.027,62 
Saláiio Base 	Sal. Cont,. INSS 	 Base Cálc. FGTS 	FGTS dc Mês 	 Base Cãlc. IRRF 	Faixa IRRF 

L_4.98,071._2408,071._ - 2408O7,192,65/ 	a2143,i8115% .J 

-a— 
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de Salário 

SCLTDACNPJ56.464.712/0001-16-MÊS-DEZEMBRO/2008( 	
e 

	

Código Nei' e tio Funcionár,o 	 CBQ Ernp. 	Local 	Depto. 	- Setor 	Seção 	FI. 	rn 
o 

LIL26/-SANDRA REGINA LILO LOPES! 	 j 

eacriid1 c 	 Reteja3 	 enna J 	5tos j

001 	

J 1/D'SALARIO BASE 	 s 	2.40807( 
a 

osi \INSS 	1 	 1i3 OO% 	 264,89( Ia 
090 	IRRF 7,50% 	 53,15( •g 

O 

e'. 

e--- 	 -- 

1 

a :: 

.44 — 	 - 

ft 	rr_.etq."al 	 (47 	 Total da vencimentos 	 Total de Deaconks 	 CD 

	

(A
Ilt 2.409,07/1 	318,04 

L::!!í_*_L15 	V&JorLlqtndo 	
~][°s03'ÀJ } 	t3 

1,1 Gur,lr, ll'1.5b 	 B000 C&l roTo 	t-t,lbdo Moa 	 BaseCálc IRRF 	Faia RAF 

1 2408 
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.4 .  

 

Recibgaii 	Salário 

1 
FERREIRA&TURA SC LTDACNPJ 56.464.712/0001-16-MÊS.- 13Q.SAL/2008( - - - - - 	- 	- . 	 -- --- - 	— 	. 	- 

Código NomedoFundonádo 	 - 	- CBO Enip, Local 	Depto 	Setor 	SeÇáO 

401!26/-SANDRA.. REGINA. LILOsLOPESt 
 

á 	 Reterïia 

/ 	 e 	ttrç. 

020 SÃQ.SALARIO - - 	 -' 12/i2 

---a. 
VencirnentosJ 	Descontos 

2 .408, 07/ 

070! INSS  8,00%J 1 2b4 89 !!!. 	- 

075 D.PAie.-  130-;SAÇ 	
!!V  LA 

-.-±--%i/  2Ø4;0 0  
o 

080 irnw AAQ - ... 	115,56 
a 	.-..• 	-n- ---o---.- C .t- 	 - 

t 	01r4 III 	511111 11  

— es 

............ 
24Q8.0724Oflfl7/1.1204,071 -96,33J t 	2144,18/ 

Li 
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ti.  

'4 	e 

e 
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« 	 4Ec.75  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2008 
AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Educação Infantil, Ensinos Fundamental, Médio, Técnico - Profissionalizante, 
Cursos Pré-Vestibulares e Cursos Livres Entre as partes, de um lado, 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 
PAULO - SIEEESP, entidade sindical de 10  grau, coordenadora e 
representativa dos estabelecimentos de ensino, integrante do lO  grupo do 

	

5 	plano da confederação nacional de educação e cultura, exceção feita às 
entidades mantenedoras de estabelecimentos de ensino superior, com 
representatividade estabelecida em sua cada sindical e de outro, SINDICATO 
DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SAO PAULO - 
SAAESP, entidade de 10  grau, representativa da categoria profissional 
"AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR (EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO)", do 11  grupo - Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino - do plano da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura, todos com sua 
representatividade fixada em Cada Sindical ou nos termos dos incisos 1 e II, do 
artigo 80, da Constituição Federal, por seus representantes legais, ao final 
assinados, todos devidamente autorizados e credenciados por suas 
assembléias gerais, fica estabelecida, nos termos do artigo 611 e parágrafos, 
da 
Consolidaçao das Leis do Trabalho, do artigo 50, "caput" e inciso 1, do artigo 70, 

inciso XXVI e do artigo 80, inciso VI, todos da Constituição Federal, a seguinte 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ABRANGENCIA - Esta Convenção abrange, no município de São Paulo/SP, 

a categoria econômica dos estabelecimentos particulares de ensino no Estado 
de São Paulo, nos limites estabelecidos na Cada Sindical do SIEEESP, 
doravante designados como ESCOLA e a categoria profissional dos Auxiliares 
de Administração Escolar (empregados em estabelecimentos de ensino), do 10  
grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação 
e Cultura, em dia com suas obrigações estatutárias e com as deliberações de 
suas respectivas assembléias gerais, devidamente representadas por suas 
entidades sindicais, nominadas "ab initio", aqui designada simplesmente como 
AUXILIARES. 
Parágrafo primeiro - A categoria dos AUXILIARES compreende todos aqueles 

1* 

	

	 que, sob qualquer título ou denominação exercem atividades não docentes em 
ESCOLA (estabelecimentos de ensino) de qualquer curso, nível, ramo ou grau. 
Parágrafo segundo - Os cursos de Educação Infantil e Pré-Escolar 
(Escolas de Educação Infantil, Centros de Recreação, etc.) integram o ensino 
básico, não sendo, portanto, considerados cursos livres, conforme artigo 21, da 
Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), artigos 208, inciso IV e 209, 
incisos 1 e II, da Constituição Federal e - ainda - a Indicação n° 495 e 
Deliberação n° 6/95, ambas do Conselho Estadual de Educação de São Paulo. 

DURAÇAO - Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 02 
anos, com vigência de\10  (primeiro) de março de 2008 a 28 de fevereiro de 
201 0. 
Parágrafo Único - Em virtude do surgimento de normas legais pedinentes aos 
assuntos constantes das cláusulas acima, as mesmas poderão ser 
reexaminadas para as devidas adequações, na próxima data-base. 

REAJUSTE SALARIAL - Em 10  de março de 2 008, as ESCOLAS que 

	

[. 	cumprirem o disposto na cláusula 4a,  letra "a", deverão aplicar, sobre os 
salários devidos em 10  de fevereiro de 2008, observado o estabelecido na 
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- 
cláusula 51  desta Convenção (compensações salariais), um reajuste salarial no 	IS 
percentual de 5,00% (cinco por cento). 
Parágrafo primeiro - Para as ESCOLAS que deixarem de cumprir o disposto 
na cláusula 4a,  letra "a", da presente Convenção, o percentual de reajuste 
salarial apurado nos termos do que dispõe o caput deverá ser de 6,75% (seis 
vírgula setenta e cinco por cento). 
Parágrafo segundo - Os salários de 10  de março de 2008, reajustados de 
acordo com o que dispõe esta cláusula, constituirão a base de cálculo para a 
data-base de 10  de março de 2009. 
Parágrafo terceiro - Eventuais diferenças salariais resultantes da aplicação da 
presente norma coletiva, até a data de sua assinatura, deverão ser pagas junto 
com o salário de abril de 2008, sem incidência da multa normativa. 
3.1. REAJUSTE SALARIAL EM 10  DE MARÇO DE 2009 - Em 10  (primeiro) 
de março de 2009, as ESCOLAS que cumprirem o disposto na cláusula C 
(quarta), letra "b" desta convenção coletiva, deverão aplicar sobre os 
salários devidos em 10  (primeiro) de março de 2008, o percentual definido pela 
média aritmética dos índices inflacionários do período compreendido entre 10  
(primeiro) de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2009, apurados pelo IBGE 
(INPC), FIPE (IPC) e DIEESE (ICV), acrescido de 1,2% (um vírgula dois por 
cento) de aumento real. 
As ESCOLAS que não cumprirem o disposto na cláusula 4  (quarta), letra 
"b" desta convenção coletiva, deverão aplicar em 10  (primeiro) de março de 
2009, sobre os salários devidos em 10  (primeiro) de fevereiro de 2009, o 
percentual definido pela média aritmética dos índices inflacionários do período 
compreendido entre 10  (primeiro) de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2009, 
apurados pelo IBGE (INPC), FIPE (IPC) e DIEESE (ICV), acrescido do 
aumento real de 1,2% (um vírgula dois por cento), acrescido ainda de mais 
2,00% (dois por cento). 
Parágrafo primeiro - O SIEEESP e o SAAESP, comprometem-se a divulgar, 
em comunicado conjunto, até 20 de março de 2009, o percentual de reajuste 
salarial calculado pela fórmula definida no caput. 
Parágrafo segundo - A base de cálculo para a data-base de 10  (primeiro) de 
março de 2010 será constituída pelos salários devidos em 10  (primeiro) de 
março 2009, segundo a presente norma coletiva. 
4. PARTICIPAÇAO NOS LUCROS OU RESULTADOS OU ABONO 
ESPECIAL - Ficam a Participação nos Lucros e Resultados - PLR e o Abono 
Especial definidos da seguinte forma: 
a) No ano de 2008, a ESCOLA está obrigada a pagar, em uma única parcela, 
até o dia 15 (quinze) de outubro, a cada AUXILIAR, a título de abono especial 
(ESCOLAS enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20  da Lei 10.101, 
de 19 de dezembro de 2000) ou a título de participação nos lucros ou 
resultados (ESCOLAS não enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 21  

da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000), o correspondente a 21% (vinte e 
um por cento) de seu salário mensal bruto. 
b) No ano de 2009, a ESCOLA está obrigada a pagar, em uma única parcela, 
até o dia 15 (quinze) de outubro de tal ano, a cada 
AUXILIAR, a título de abono especial (ESCOLAS enquadradas no inciso 2 do 
parágrafo 31, artigo 21> da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000) ou a título 
de participação nos lucros ou resultados (ESCOLAS não enquadradas no 
inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20  da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000), 
o correspondente a 24% (vinte e quatro por cento) de seu salário mensal 
bruto. 
Parágrafo Unico - Com a concessão do abono especial ou da participação 
nos lucros ou resultados, nos termos da presente cláusula e seus parágrafos, 
dá-se por cumprida a Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000 e publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2000. 
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COMPENSAÇOES SALARIAIS- Será permitida a compensação de 
eventuais antecipações salariais concedidas no período de vigência da 
Convenção Coletiva de 2006/08, desde que haja manifestação expressa nesse 
sentido, excetuando-se os reajustes que decorrerem de promoções, 
transferências, ascensão em plano de carreira e reajustes concedidos 
espontanearnente. 
Parágrafo Unico - Não serão compensados os aumentos concedidos, 
resultantes de acordos bilaterais entre ESCOLA e entidade sindical 
representativa da categoria profissional. 

SALARIO DO AUXILIAR INGRESSANTE NA ESCOLA - A ESCOLA não 
poderá contratar nenhum AUXILIAR por salário inferior ao limite salarial mínimo 
dos AUXILIARES mais antigos, respeitadas eventuais vantagens pessoais, tais 
como plano de carreira, adicional por tempo de serviço e outras. 
Parágrafo Unico - Ao AUXILIAR admitido após 10  (primeiro) de fevereiro de 
2008 serão concedidos os mesmos percentuais de reajustes e aumentos 
salariais estabelecidos nesta norma coletiva. 

HORAS EXTRAS - As horas extraordinárias, trabalhadas pelos AUXILIARES 
fora do horário habitual, inclusive reuniões, serão remuneradas com o 
acréscimo salarial de 50% (cinqüenta por cento) incidentes sobre o valor da 
hora normal. 

ADICIONAL NOTURNO - O adicional noturno deve ser pago nas atividades 
realizadas após as 22 horas e corresponde a 20% (vinte por cento), incidente 
sobre o valor da hora normal. 

ADICIONAL POR ATIVIDADES EM OUTROS MUNICÍPIOS - Quando o 
AUXILIAR desenvolver suas atividades, a serviço da mesma organização, em 
município diferente daquele onde foi contratado e onde ocorre a prestação 
habitual do trabalho, deverá receber um adicional de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o total de sua remuneração no novo município. 
Parágrafo primeiro - Quando o AUXILIAR voltar a prestar serviços no 
município de origem, cessará a obrigação do pagamento desse adicional. 
Parágrafo segundo - Fica assegurada a garantia de emprego pelo período de 
seis meses ao AUXILIAR transferido de município, contados a partir do início 
do trabalho e/ou da efetivação da transferênda. 

PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALARIOS - Os salários deverão ser 
pagos, no máximo, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Parágrafo primeiro - O não pagamento dos salários no prazo obriga a 
ESCOLA a pagar uma multa diária, em favor do AUXILIAR, no valor de 0,3% 
(três décimos percentuais) de seu salário mensal. 
Parágrafo segundo - As ESCOLAS que não efetuarem o pagamento dos 
salários em moeda corrente deverão proporcionar aos AUXILIARES tempo 
hábil para o recebimento no banco ou no posto bancário dentro da jornada de 
trabalho, quando coincidente com o horário bancário, excluindo-se o horário de 
refeição. 
Parágrafo terceiro - As ESCOLAS que eventualmente alegarem 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, poderão 
requerer, no Foro Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, outra data 
de pagamento de salários, desde que não ultrapasse o décimo dia do mês, 
ficando sujeitas às decisões adotadas no mesmo. 

DESCONTO DE FALTAS - Na ocorrência de faltas injustificadas, a 
ESCOLA poderá descontar, no máximo, o número de horas em que o 
AUXILIAR faltou e o DSR proporcional a essas horas. 

COMPROVANTES DE PAGAMENTO - A ESCOLA deverá fornecer ao 
AUXILIAR, mensalmente, comprovante de pagamento, devendo estar 
discriminados: 

a identificação da ESCOLA;. 
a identificação do AUXILIAR: 
o valor do salário mensal; 
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a carga horária mensal;  

outros adicionais eventuais; 
o descanso semanal remunerado; 
as horas extras trabalhadas; 
o valor do recolhimento do FGTS; 

os descontos previdenciários; 
outros descontos. 

ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO - A ESCOLA está obrigada 
a promover, em 48 (quarenta e oito) horas, as anotações nas Cadeiras de 
Trabalho de seus AUXILIARES, ressalvados eventuais prazos mais amplos, 
permitidos por lei. 
E obrigatória a anotação na Cadeira de Trabalho das mudanças provocadas 
por ascensão em plano de carreira ou alteração de função. 

ATESTADOS MEDICOS E ABONO DE FALTAS - A ESCOLA está 
obrigada a aceitar, para fins de abono de faltas, atestados fornecidos por 
médicos ou dentistas conveniados ou credenciados pelas entidades sindicais 
de trabalhadores, SUS, ou, ainda, por profissionais conveniados com a própria 
ESCOLA. 
Parágrafo Único - Também serão aceitos, para os mesmos fins, atestados que 
tenham sido convalidados pelas entidades sindicais de trabalhadores 
abrangidos por esta Convenção, através dos profissionais de saúde do 
departamento médico ou odontológico das_mesmas, ou a elas conveniados. 

MUDANÇA DE CARGO OU FUNÇAO - O AUXILIAR nâo poderá ser 
transferido de um cargo ou função para outro, salvo com seu consentimento 
expresso e por escrito, sob pena de nulidade da referida transferência. 

ABONO DE FALTAS POR CASAMENTO OU LUTO - Não serão 
descontadas, no curso de nove dias corridos, as faltas do AUXILIAR por motivo 
de gala (casamento) ou luto, este em decorrência do falecimento de pai, mãe, 
filho, cônjuge, companheira(o), assim juridicamente reconhecida(o) ou 
dependente. 

BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAIS - Todo AUXILIAR tem direito a bolsas 
de estudos integrais, incluindo matrícula, nas ESCOLAS onde trabalha, para si, 
seus filhos e dependentes legais, que vivam sob a dependência econômica do 
AUXILIAR. 
A utilização do benefício estabelecido nesta cláusula é transitória e, por isso, 
não possui caráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao 
salário ou remuneração percebida pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 458 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 10.243, de 19 de junho de 2.001, e do 

, 	artigo 214, parágrafo 90,  inciso XIX do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999. 
A concessão de bolsas de estudo integrais será feita observando-se as 
seguintes disposições: 
Parágrafo primeiro - A ESCOLA está obrigada a conceder, durante a vigência 
desta norma, duas bolsas de estudo integrais. Caso a ESCOLA possua até 
100 (cem) alunos matriculados, poderá limitar a concessão desse benefício a 
uma única bolsa de estudo integral. 
Parágrafo segundo - Em qualquer hipótese prevista no parágrafo primeiro, 
considera-se adquirido o direito do AUXILIAR que já possua número de bolsas 
de estudo integrais superior ao determinado nesta Convenção. 
Parágrafo terceiro - São também garantidas as bolsas de estudo integrais 
para o AUXILIAR que estiver licenciado para tratamento de 
saúde, em gozo de licença mediante anuênci a da ESCOLA ou nos casos de 
licenciamento para cumprimento de mandato sindical, nos termos do artigo 
521, parágrafo único da CLT, excetuado o disposto na cláusula 20. 
Parágrafo quarto - No caso de falecimento do AUXILIAR, os dependentes que 
já se encontram estudando na ESCOLA continuarão a gozar das bolsas de 
estudo integrais até o final do curso. Excetuam-se os casos em que o 
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"Seguro AUXILIAR tenha aderido ao 	de Custeio Educacional do SIEEESP", em 
qualquer instituição privada. 
Parágrafo quinto - No caso de dispensa sem justa causa, durante o ano letivo, 
ficam garantidas ao AUXILIAR, até o final do ano letivo, as bolsas de estudo 
integrais já existentes. 
Parágrafo sexto - No caso do AUXILIAR trabalhar em um estabelecimento e 
residir, com provadamente, próximo a outra unidade da mesma Mantenedora, 
usufruirá das bolsas de estudo integrais no local de sua escolha, desde que 
esteia situada na área de abrangência desta Convenção. 
Parágrafo sétimo - No caso da ESCOLA dispor de mais de um curso, as 
bolsas de estudo recairão somente sobre aquele que for escolhido pelo 
AUXILIAR. As atividades ou cursos extracurriculares somente poderão ser 
escolhidos, para fins de bolsa de estudo, pelo AUXILIAR que trabalhe nesses 
cursos. 
Parágrafo oitavo - No caso do dependente do AUXILIAR ser reprovado, a 
ESCOLA não estará obrigada a conceder bolsa de estudo integral no ano 
seguinte. O direito à bolsa de estudo integral será recuperado quando ocorrer a 
promoção desse dependente para a série subseqüente. 
Parágrafo nono - Os dependentes do AUXILIAR, detentores de bolsas de 
estudos integrais, estão submetidos ao Regimento Interno da ESCOLA, não 
podendo haver norma regimental que limite o direito às bolsas de estudos 
integrais. 
Parágrafo 	dez 	- 	As 	ESCOLAS 	que 	mantenham 	cursos 	livres 	ou 
prévestibulares ficam desobrigadas de conceder, nesses cursos, bolsas de 
estudo integrais, em classes cujo número de alunos seja inferior a onze. 

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL - E proibida a redução da remuneração 
mensal ou de carga horária, exceto quando ocorrer iniciativa expressa do 
AUXILIAR. 	Em 	qualquer 	hipótese, 	é 	obrigatória 	a 	concordância 	formal 
recíproca, por escrito. 

UNIFORMES - A ESCOLA deverá fornecer gratuitamente dois uniformes 
por ano, quando seu uso for exigido. 

LICENÇA SEM REMUNERAÇAO - O AUXILIAR com mais de cinco anos 
ininterruptos de serviço na ESCOLA terá direito a licenciar-se, sem direito à 
remuneração, por um período máximo de dois anos, não sendo este período de 
afastamento computado para contagem de tempo de serviço ou para qualquer 
outro efeito, inclusive legal. 
Parágrafo Primeiro - A licença ou sua prorrogação deverá ser comunicada à 
ESCOLA com antecedência mínima de 60 dias do período letivo, devendo ser 
especificada a data de início e término do afastamento. A licença só terá início • 
a partir da data expressa no 
comunicado, mantendo-se, até aí, todas as vantagens contratuais. 
Parágrafo Segundo - O término do afastamento deverá coincidir com o início 
de período letivo. 

LICENÇA A AUXILIAR ADOTANTE - Nos termos da Lei n°10.421, de 15 
de abril de 2.002, será assegurada licença maternidade às AUXILIARES que 
vierem a adotar ou obtiverem guarda judicial de crianças, garantido o emprego 
no período em que a licença for concedida. 

LICENÇA PATERNIDADE - A licença paternidade terá duração de 5 
(cinco) dias corridos. 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO - A família terá garantida pela ESCOLA 
uma indenização correspondente a vinte e quatro salários mensais brutos do 
AUXILIAR que vier a falecer. 
A ESCOLA poderá filiar-se a uma apólice de seguro de vida em grupo que 
cubra a obrigação acima, a qual poderá ser formalizada junto ao SIEEESP, em 
seu nome, perante companhia de seguro de sua escolha. 

GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE - E proibida a dispensa 
arbitrária ou sem justa causa da AUXILIAR gestante desde o início da gravidez 
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até 60 (sessenta) dias após o término do afastamento legal. O aviso prévio 
começará a contara partir do término do período de estabilidade. 

CRECHES - E obrigatória a instalação de local destinado à guarda de 
crianças em idade de amamentação, quando a ESCOLA mantiver contratadas 
pelo menos 30 (trinta) mulheres com idade superior a 16 (dezesseis) anos. 
A manutenção da creche poderá ser substituída pelo pagamento do reembolso-
creche, nos termos da legislação em vigor (artigo 389, parágrafo 10  da CLT e 
Portaria MTb n° 3296 de 03.09.86), ou ainda, pela celebração de convênio com 
uma entidade reconhecidamente idônea. 

GARANTIAS AO AUXILIAR EM VIAS DE APOSENTADORIA - Fica 
assegurada ao AUXILIAR que, com provadamente, estiver a 24 
meses ou menos da aposentadoria por tempo de contribuição ou da 
aposentadoria por idade, a garantia de emprego durante o período que faltar 
para a aquisição do direito. 
Parágrafo Primeiro - A garantia de emprego é devida ao AUXILIAR 
que esteja contratado pela ESCOLA há pelo menos três anos. 
Parágrafo Segundo - A comprovação à ESCOLA deverá ser feita mediante a 
apresentação de documento que ateste o tempo de serviço. 
Este documento deverá ser emitido pela Previdência Social ou por funcionário 
credenciado junto ao órgão previdenciário. 
Parágrafo Terceiro - O contrato de trabalho do AUXILIAR só poderá ser 
rescindido por mútuo acordo ou pedido de demissão. 
Parágrafo Quarto - Havendo acordo formal entre as partes, o AUXILIAR 
poderá exercer outra função inerente, durante o período em que estiver 
garantido pela estabilidade. 
Parágrafo Quinto - O aviso prévio, em caso de demissão sem justa 
causa, integra o período de estabilidade previsto nesta cláusula. 

1 ?MULTA!!OB1ATASO NHOMqLpGÇL9. D RESCISAO 
CONTRATUAL - A ESCOLA 	homologar a rescisão contratual até o 200  
dia após o término do aviso prévio, quando trabalhado, oultrinta dias. após. o 
desligamento, quando houver dispensa do cumprimet5OãtF6 na 
homologãão obrigará a ESCOLA ao pagarnentodemuIta, ernJavordo 
AUXlLlAR66fiespondente a um mês desua remuneração. 
A partir do vigésimo dirdfltraso, haverá ainda muita diária de 0,3% (três 
décimos percentuais) do salário. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA estará desobrigada de pagar a multa 
quando o atraso vier a ocorrer, com provadamente, por motivos alheios à sua 
vontade. Neste caso, a entidade sindical profissional está obrigada a fornecer 

. 	comprovante de comparecimento sempre que a ESCOLA se apresentar para 
homologação das rescisões contratuais e comprovar a convocação do 
AUXILIAR. 
28. DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA - Quando houver demissão por justa 
causa, a ESCOLA está obrigada a determinar na carta-aviso o motivo que deu 
origem à dispensa. Caso contrário, fica descaracterizada a justa causa. 

129.t INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL5 PORTEMO, DESERVIÇO O 
AUXILIAR demitido sem justa causa terSdireitoa$ta!Jnde?iizaçãõ  
proporcional correspondente a 2(dois)dias para cada ano completo tFã6ãlhado 
na ESCOLA, aIémdo'ãiôT évio'ligãíd&30dias e das demais indenizações 
previstas nesta Convenção. 
Parágrafo Unico - Esta indenização não contará, para nenhum efeito, como 
tempo de serviQo. 	- 

(3OrAVISO PREVIO PARA AUXILIARES COM: MAIS! DE 50 ANOS DE IDADE7 
- O AUXILIAR demitido sem justa causa que tenha, no mínimo, 50 (cinqüenta) 
anos de idade, tera direito a um aviso previõ ãdi8i6nã1i15 (quinze) dias, alem 
dos 30 (trinta) dias previstos em lei e das demais indenizações de que trata 
esta Convenção. 
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áe' 7SJi//À 
Parágrafo Primeiro - Para ter direito a esta indenização, o AUXILIAR deverá 	8 O 
contar com pelo menos um ano de serviço na ESCOLA, na data de sua injusta 
dispensa. 
Parágrafo Segundo - Os 15 (quinze) dias de acréscimo de aviso prévio 
previstos nesta cláusula serão indenizados e não integrarão o tempo de serviço 
do AUXILIAR para nenhum efeito. 

ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALARIOS - Em caso de demissão, 
nas rescisões contratuais, a ESCOLA está obrigada a fornecer ao AUXILIAR 
atestado de afastamento e de salários (AAS), previsto na legislação vigente. 

FERIAS - As férias dos "AUXILIARES" serão determinadas nos termos da 
legislação que rege a matéria, pela direção da "ESCOLA", sendo admitida a 
compensação dos dias de férias concedidos antecipadamente, em período 
nunca inferior a dez dias e nem mais que duas vezes por ano. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos AUXILIARES o pagamento, quando 
do início de suas férias, do salário correspondente às mesmas e do abono 
previsto no inciso XVII, artigo 70, da Constituição Federal, no prazo previsto 
pelo artigo 145 da CLT, independentemente de solicitação pelos mesmos. 
Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, não poderão ter seu 
início coincidindo com domingos, feriados, dia de compensação do repouso 
semanal remunerado ou sábados, quando estes últimos não forem dias 
normais de trabalho. 
33. DELEGADO REPRESENTANTE - Nas unidades de ensino que tenham 
mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES será assegurada a eleição de um 
Delegado Representante que terá direito à garantia de emprego ou de salário a 
partir da data de inscrição de seu nome como candidato até seis meses após o 
término de sua gestão. 
Parágrafo primeiro - O mandato do Delegado Representante será de um ano. 
Parágrafo segundo - A eleição do Delegado Representante será realizada 
pela entidade sindical da categoria profissional, na unidade de ensino da 
ESCOLA, por voto direto e secreto dos AUXILIARES. 
Parágrafo terceiro - E exigido quorum de 50% (cinqüenta por cento) mais um 
do Quadro de AUXILIARES. 
Parágrafo quarto - A entidade sindical da categoria profissional comunicará 
formalmente à ESCOLA os nomes dos candidatos e a data da eleição, com 
antecedência mínima de sete dias corridos. 
Parágrafo quinto - Nenhum candidato poderá ser demitido a partir da data da 
comunicação até o término da apuração. 
Parágrafo sexto - E condição necessária que os candidatos, à data da 
comunicação, tenham pelo menos um ano de serviço na ESCOLA. 

AUXILIAR AFASTADO POR DOENÇA - Ao AUXILIAR afastado do serviço 
por doença devidamente comprovada pela Previdência Social ou por médico 
ou dentista credenciado pela ESCOLA, será garantido o emprego ou o salário, 
a partir da alta, por igual período ao do afastamento, até o limite de sessenta 
dias, além do aviso prévio. 

QUADRO DE AVISOS - A ESCOLA deverá colocar à disposição da 
entidade sindical da categoria profissional quadro de avisos, em local visível, 
para fixação de comunicados de interesse da categoria, sendo proibida a 
divulgação de material político-partidário ou ofensivo a quem quer que seja. 

ASSEMBLEIAS SINDICAIS - Todo AUXILIAR terá direito a abono de faltas 
para o comparecimento às assembléias da categoria. 
Parágrafo primeiro - Na vigência desta Convenção, os abonos estão 
limitados, a dois sábados e mais dois dias úteis. As duas assembléias 
realizadas durante os dias úteis deverão ocorrer em períodos distintos. 
Parágrafo segundo - Os sindicatos da categoria profissional ou a Federação 
que os representa deverão informar o SIEEESP, ou as ESCOLAS, por escrito, 
com antecedência mínima de quinze dias corridos, sendo que na comunicação 
deverão constar as datas e os horários das assembléias. 
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Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais terao abono de fatas para 
comparecimento às assembléias de sua categoria profissional, sem o limite 
previsto no parágrafo primeiro. A entidade sindical deverá comunicar 
antecipadamente à ESCOLA. 
Parágrafo quarto - A ESCOLA poderá exigir dos AUXILIARES e dos dirigentes 
sindicais atestado emitido pela entidade sindical que 
comprove o seu comparecimento à assembléia. 
37. CONGRESSOS, SIMPOSIOS E EQUIVALENTES - Os abonos de falta 
para comparecimento a congressos, simpósios e equivalentes serão 
concedidos mediante aceitação por parte da ESCOLA, que deverá formalizar 
por escrito a dispensa do AUXILIAR. 
38. CONGRESSO DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL - Na vigência 
desta Convenção, as entidades sindicais profissionais poderão promover um 
evento de natureza política ou pedagógica (Congresso ou Jornada). A 
ESCOLA abonará as ausências de seus 
AUXILIARES que participarem deste evento, nos seguintes limites: 

na ESCOLA que tenha até 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 
abono a um AUXILIAR; 

na ESCOLA que tenha mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido 
o abono a dois AUXILIARES; 
Parágrafo Unico - As ausências, limitadas a 2 (dois) dias úteis além do 
sábado, serão abonadas mediante a apresentação de atestado de 
comparecimento fornecido pela entidade sindical profissional. 
39. RELAÇAO NOMINAL - Em cumprimento ao Precedente Normativo n° 41 
e ao Precedente Normativo n° III, ambos do TST, a ESCOLA, encaminhará 
à entidade sindical representativa da categoria profissional em cuja base 
territorial esteja sediada, obrigatoriamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da assinatura da presente Convenção, a relação nominal dos 
AUXILIARES que integram seu quadro de funcionários, nos moldes da RAIS, 
acompanhada dos valores do salário mensal, dos descontos previdenciários e 
legais e das guias de contribuições sindical e assistencial. 
40. ACORDOS INTERNOS - Ficam asseguradas, as cláusulas mais favoráveis 
à Convenção existente em cada ESCOLA, quando decorrerem de acordos 
internos ou de acordos coletivos de trabalho celebrados entre a entidade 
sindical representativa da categoria profissional e a ESCOLA, observado o 
disposto no inciso VI, artigo 81, da Constituição Federal. 
41. FORO CONCILIATORIO PARA SOLUÇAO DE CONFLITOS 
COLETIVOS - Fica mantida a existência do Foro Conciliatório para Solução de 
Conflitos Coletivos, que tem como objetivo procurar resolver: 

- Divergências trabalhistas; 
II - Incapacidade econômic o-financeira da ESCOLA no cumprimento de 
reajuste salarial e ou de cláusulas previstas na presente convenção coletiva; 
III - Atraso no prazo de pagamento de salários. 
Parágrafo primeiro - Para efeito do que estabelecem os incisos 1, II e III deste 
artigo, a ESCOLA, ao solicitar o FORO, deve encaminhar os motivos do pedido 
de liberação do cumprimento da cláusula em questão, acompanhada da 
competente documentação comprobatória, para análise e decisão. 
Parágrafo segundo - O Foro será composto paritariamente por três 
representantes do SIEEESP e das entidades sindicais profissionais 
signatárias desta Convenção. As reuniões deverão contar, também, 
com as partes em conflito que, se assim o desejarem, poderão delegar 
representantes para substituí-las e/ou serem assistidas por advogados, com 
poderes específicos para adotarem, em nome da ESCOLA, as decisões 
julgadas convenientes e necessárias. 
Parágrafo terceiro - As entidades componentes do FORO deverão 
indicar os seus representantes num prazo de trinta dias a contar da 
assinatura desta Convenção. 
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Parágrafo quarto - Cada sessao do Foro sera realizada no prazo aximo de 
quinze dias a contar da solicitação formal e obrigatória de qualquer uma das 
entidades que o compõem. A data, o local e o horário serão decididos pelas 
entidades sindicais envolvidas. O não 
comparecimento de qualquer uma das partes acarretará no encerramento 
imediato das negociações, bem como na aplicação da multa estabelecida no § 
90  (nono) desta cláusula. 
Parágrafo quinto - Nenhuma das partes envolvidas ingressará com 
ação na Justiça do Trabalho durante as negociações de entendimento. 
Parágrafo sexto - Na ausência de solução do conflito ou na hipótese de não 
comparecimento de qualquer uma das partes, a Comissão responsável pelo 
Foro fornecerá certidão atestando o encerramento da negociação. 
Parágrafo sétimo - Na hipótese de sucesso das negociações, a critério do 
Foro, a ESCOLA ficará desobrigada de arcar com a multa prevista no § 90  
(nono) desta cláusula. 
Parágrafo oitavo - As decisões do Foro terão eficácia legal entre as partes 
acordantes. O descumprimento das decisões assumidas gerará multa a ser 
estabelecida no Foro, independentemente daquelas já estabelecidas nesta 
Convenção. 
Parágrafo nono - A entidade sindical ou a ESCOLA que deixar de comparecer 
ao FORO, uma vez convocada, pagará a multa prevista na cláusula n.° 59 da 
presente CCT, que reverterá em favor da parte convocante que se fizer 
presente. 
Parágrafo décimo - Os Foros serão realizados sempre nas primeiras e 
terceiras terças-feiras de cada mês. 	 - 
42. COMISSAO PERMANENTE DE NEGOCIAÇAO - Fica mantida a Comissão 
Permanente de Negociação formada paritariamente por representantes das 
Entidades Sindicais profissional e econômica, com o objetivo de: 

fiscalizar o cumprimento das cláusulas vigentes; 
propor alternativas de entendimento para eventuais divergências de 

interpretação das cláusulas desta Convenção; 
discutir questões não contempladas na Norma Coletiva. 

Parágrafo primeiro - As Entidades Sindicais componentes da Comissão 
Permanente de Negociação indicarão, cada uma delas, seus representantes, 
no prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da assinatura da presente 
Convenção. 
Parágrafo segundo - A Comissão Permanente de Negociação deverá reunir-
se mensalmente, no décimo primeiro dia útil, às 15 horas, alternadamente nas 
sedes das Entidades Sindicais que a compõem. 
Parágrafo terceiro - O não comparecimento da entidade sindical, profissional 
ou econômica, nas reuniões previstas no § 20  da presente cláusula, implicará 
na multa prevista na cláusula n.° 59 da presente CCT, por reunião, que 
reverterá em tavor  da parte convocante que se fizer presente. 
43. REFEITO RIOS - A ESCOLA que contar com mais de trezentos 
empregados e não conceder vale-refeição obriga-se a manter refeitório 
adequado para as refeições. 
Parágrafo único - Na ESCOLA em que trabalhem menos de trezentos 
AUXILIARES será obrigatório assegurar-lhes condições de conforto e higiene 
por ocasião das refeições. 
44. CESTA BASICA - AS ESCOLAS que, promoveram o retorno da cesta 
básica de 24 Kg de alimentos, continuam obrigadas a prosseguir fornecendo, a 
partir de março de 2008, e nos meses subseqüentes, até a data de pagamento 
dos salários, uma cesta básica de alimentos "in natura", garantida pelo 'selo de 
qualidade" do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 24 
Kg. 
AS ESCOLAS que até 28/02/2003, substituíram a concessão da cesta básica 
pelo reajuste adicional específico de 2,5% do salário de cada AUXILIAR, ou 
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47s. vS/t2' 
pela quantia fixa de R$ 37,50 - atendendo a previsão da cláusula n.° Õ3, letras 	3 
"d" e "e" da CCT 2002/2003 - poderão voltar a fornecer mensalmente, até a 
data de pagamento dos salários, uma cesta básica de alimentos "in natura", 
garantida pelo "selo de qualidade" do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, de, no mínimo, 24 Kg, substituindo-a pelo valor do reajuste 
concedido, na época, exclusivamente pela troca então efetuada, segundo o 
disposto na cláusula n.° 03, letras "d'e "e" da CCT 2002/2003. 
O retorno da concessão da cesta básica deverá ser expressamente 
autorizado pelos AUXILIARES, mediante a identificação e assinatura de cada 
um deles em lista contendo o timbre da ESCOLA e informando tal situação, 
devendo tal lista ser remetida ao SAAESP. A desobediência do procedimento 
acima descrito implicará na descaracterização da autorização para a 
substituição 
do reajuste pela cesta básica. 
Parágrafo primeiro - O benefício tratado nesta cláusula deverá ser 
entregue mensalmente, até o dia do pagamento dos salários. 
Parágrafo segundo - As cestas básicas deverão conter, preferencialmente, 
cada uma delas, no mínimo, os seguintes produtos não perecíveis: arroz, óleo, 
macarrão, feijão, café, sal, farinha de trigo, açúcar, biscoito, farinha de 
mandioca, purê de tomate, tempero, sardinha em lata, achocolatado, leite em 
pó, sopão, farofa, polenta. 
Parágrafo terceiro - Fica assegurada a concessão de cesta básica 
durante as férias, licença maternidade e licença doença. 
Parágrafo quarto - A cesta básica referente aos meses de dezembro de 2008 
e de 2009, que seriam entregues em janeiro de 2009 e janeiro de 2010, 
respectivamente, deverão ser compostas por produtos natalinos e entregues ao 
AUXILIAR até o último dia letivo de 2008 e de 2009, respectivamente. 
Parágrafo quinto - Na vigência da presente Convenção o AUXILIAR demitido 
sem justa causa terá direito a uma cesta básica referente ao período de aviso 
prévio, ainda que indenizado. 
Parágrafo sexto: O referido benefício poderá ser substituído por meio 
eletrônico de pagamento, contendo crédito mensal cumulativo suficiente para a 
aquisição de, no mínimo, 24Kg dos produtos integrantes da lista do § 20, desde 
que a implantação do sistema não implique em custo algum para o AUXILIAR. 
45. MENOR SALARIO DA CATEGORIA (PISO SALARIAL) - Fica assegurado, 
a partir de 111  (primeiro) de março de 2008, nos termos do inciso V, artigo 70, da 
Constituição Federal, um menor salário da categoria equivalente à R$ 467,06 
(quatrocentos e sessenta e sete reais e seis centavos) devido aos 
AUXILIARES em jornada integral de trabalho. Ao trabalhador que perceba o 
piso da categoria, durante a vigência desta norma, fica automaticamente 
assegurado o direito à PLR/abono especial, previsto na cláusula 4a  desta 
convenção coletiva. 
Parágrafo único - Fica assegurado, a partir de 10  (primeiro) de março de 
2009, nos termos do inciso V, artigo 70, da Constituição Federal, o reajuste do 
menor salário da categoria, nos termos do disposto na cláusula 3a  (terceira) da 
presente convenção coletiva de trabalho. 	 - 

SALÁRIO DO AUXILIAR ADMITIDO PARA SUBSTITUIÇAO - Ao 
AUXILIAR admitido em substituição a outro desligado, qualquer que tenha sido 
o motivo do seu desligamento, será garantido, sempre, salário inicial igual ao 
menor salário na função pago pela ESCOLA, sem serem consideradas 
eventuais vantagens pessoais. 

ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE - Fica assegurado o abono de faltas 
ao AUXILIAR estudante para prestação de exames escolares, condicionado à 
prévia comunicação à ESCOLA e comprovação posterior. 

PRORROGAÇAO DA JORNADA DO ESTUDANTE - Fica permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho ao AUXILIAR - estudante, ressalvadas as 
hipóteses de conflito com horário de freqüência às aulas. 
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4 - 
ESTABILIDADE PROVISORIA DO ALISTANDO - E assegurada aos 	gq 

"AUXILIARES" em idade de prestação do serviço 
militar estabilidade provisória, desde o alistamento até sessenta dias após a 
baixa. 

PORTADORES 	DE 	DOENÇAS 	GRAVES 	E/OU 	INFECTO 
CONTAGIOSAS - Fica assegurada, até alta médica ou eventual concessão de 
aposentadoria 	por 	invalidez, 	estabilidade 	no 	emprego 	aos 	AUXILIARES 
acometidos por doenças graves e/ou infecto contagiosas, e aos AUXILIARES 
portadores do vírus HIV que vierem a apresentar qualquer tipo de infecção ou 
doença oportunista, resultante da patologia de base. 

FORMA DE PAGAMENTO DOS SALARIOS - As "ESCOLAS" que não 
efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente deverão proporcionar, 
aos "AUXILIARES", tempo hábil para o recebimento no banco ou no posto 
bancário, dentro da jornada de trabalho quando coincidente com o horário 
bancário. 

COMPENSAÇAO ANUAL DA JORNADA DE TRABALHO - Fica permitida 
a compensação anual da jornada de trabalho. 
Parágrafo único - Mediante ciência expressa, através do calendário anual a 
ser publicado pela ESCOLA no início do ano letivo, os AUXILIARES serão 
dispensados do cumprimento de sua jornada de trabalho em dias ali previstos, 
compensando-se 	as 	horas 	não 	trabalhadas 	com 	horas 	de 	trabalho 
complementares, acertadas 
previamente entre ESCOLA e AUXILIAR. 
Parágrafo segundo - As horas de trabalho objeto do acordo de compensação 
anual não se comunicam com aquelas integrantes do 
Banco de Horas, eventualmente celebrado pela ESCOLA, sendo vedada sua 
transferência para o mesmo. 

BANCO DE HORAS - Nos termos da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 
1998, fica autorizada a celebração de Banco de Horas entre os AUXILIARES e 
as ESCOLAS, desde que respeitado o disposto no artigo 80, inciso VI da 
Constituição Federal. 

COMPETENCIA DAS 	ENTIDADES SINDICAIS SIGNATARIAS-Fica 
reconhecida a competência das entidades sindicais signatárias 
para promover, perante a Justiça do Trabalho e o Foro em geral, ações 
plúrimas em nome dos AUXILIARES, em nome próprio ou, ainda, em caso de 
descumprimento de quaisquer cláusulas avençadas nesta Convenção. 

CONDIÇOES DE TRABALHO - Com o objetivo de melhorar a qualidade de 
ensino e criar condições de proteção ao trabalho e à saúde dos AUXILIARES, 

, preservando-lhes a integridade física e mental, as ESCOLAS deverão cumprir 
as normas previstas em leis e deliberações do Conselho Estadual de Educação 
e do Conselho Municipal de Educação - Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996— 
Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Indicação CEE n° 04 de 30 de 
junho de 1999; Deliberação CEE 1/99 de 22 de março de 1999 e Deliberação 
CME 1/99, de 08 de abril de 1999. 

MENSALIDADE ASSOCIATIVA- A ESCOLA se obriga a repassar à 
entidade sindical representante da categoria profissional, no prazo de 10 (dez) 
dias após o pagamento mensal, os valores correspondentes ao desconto das 
mensalidades associativas. 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL- Obriga-se a ESCOLA, 
associada ou não, a promover nos meses e valores que forem aprovados pela 
assembléia geral, o recolhimento das contribuições, na forma das instruções 
que forem então divulgadas, através de guias próprias acompanhadas das 
competentes 	relações 	nominais 	e 	valores 	devidos 	e 	declarações 	dos 
mantenedores, consignando a exatidão do recolhimento em relação ao valor 
bruto da folha de pagamento, em favor da entidade sindical patronal. Essas 
importâncias 	correspondem 	à 	contribuição 	assistencial, 	destinada 	à 
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9s 
manutençao, ampliaçao e criaçao dos diversos serviços assistenciais, na 
conformidade do deliberado pela assembléia geral. 
Parágrafo Unico - Quando a ESCOLA deixar de efetuar o recolhimento da 
contribuição assistencial estabelecida nesta cláusula, ressalvados os casos de 
impedimento judicial, dentro do prazo e das condições determinadas, incorrerá 
na obrigatoriedade do pagamento da referida contribuição, acrescida da multa 
de 10% (dez por cento). 

CONTRIBUIÇAO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL Nos termos do artigo 
513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT/V Região e Acórdãos do Supremo 
Tribunal Federal - Processo n.° RE 337.718- SP (D.J. de 28108/2002) e 
Processo n.° RE 189-960-SP (D.J. De 10/08/01) cuja EMENTA assim se 
transcreve: "CONTRIBUIÇAO - CONVENÇAO COLETIVA. A contribuição 
prevista em Convenção Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea 
"e" da Consolidação das Leis do Trabalho, é devida por todos os 
integrantes da categoria profissional, não se confundindo com aquela 
versada na primeira parte do inciso IV, do artigo 80  da Carta da 
República.' obrigam-se as ESCOLAS, a título de Contribuição Assistencial a 
promoverem o desconto estabelecido na Assembléia Geral dos trabalhadores, 
de 5% (cinco por cento) sobre os salários, já reajustados de todos os seus 
AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o valor de R$ 220,00 
(duzentos e vinte reais), observando-se ainda o disposto no Memo Circular 
SRT/MTE n.° 04, de 20/01/2006, no que tange à eventuais contraposições. O 
desconto será efetuado em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por cento) ao mês, a 
partir do mês de maio, na folha de pagamento do mês respectivo para 
recolhimento em favor da entidade sindical profissional até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente, em guias próprias, acompanhadas das relações nominais e 
valores devidos a serem feitas pela própria ESCOLA. 
Obrigam-se ainda as ESCOLAS, nos termos da fundamentação supra, a 
promoverem o desconto estabelecido em assembléia geral, de 5% (cinco por 
cento) sobre os salários, já reajustados em lO  de março de 2009, de todos os 
seus AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o valor de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais), observando-se ainda o disposto no Memo 
Circular SRT/MTE n.° 04, de 20/01/2006, no que tange à eventuais 
contraposições, a título de Contribuição Assistencial, relativo ao ano de 2009, 
em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês de maio 
de 2009, na folha de pagamento do mês respectivo, para recolhimento em 
favor da entidade profissional, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, em 
guias próprias, acompanhadas das relações nominais e valores devidos, a ser 

, 	feito pela própria mantenedora. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA que deixar de efetuar o desconto e o 
recolhimento nos prazos estabelecidos arcará, por sua conta, com a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além de juros e 
correção na forma da lei. 	 - 

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇAO - O descumprimento 
desta Convenção obrigará a ESCOLA ao pagamento de multa correspondente 
a 5% (cinco por cento) do salário mensal bruto do AUXILIAR, para cada uma 
das cláusulas não cumpridas, acrescida de juros e correção monetária, a cada 
AUXILIAR prejudicado 
Parágrafo Único - A ESCOLA está desobrigada de arcar com a multa prevista 
nesta cláusula, caso o artigo da Convenção já estabeleça uma multa pelo não 
cumprimento da mesma. 
60 - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MEDICO- Assegura-se o 
direito à ausência remunerada de até 01 (um) dias por semestre ao 
"AUXILIAR", para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário 
de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 
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Ys 
E por estarem justos e acertados, assinam a presente onvençao C le iva de 
Trabalho de 2008, a qual será depositada na Delegacia Regional do Trabalho 
de São Paulo, nos termos do artigo 614 e parágrafos, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para fins de arquivo, de modo a surtir, de imediato, os seus 
efeitos legais. 
São Paulo, 30 de maio de 2008. 
José Augusto de Mattos Lourenço 
Presidente do SIEEESP 
CPFn.° 
José Antonio Figueiredo Antiório 
Presidente da Comissão de Tratativas Salariais e 
Vice-Presidente do SIEEESP 
CPFn.° 
Benjamin Ribeiro da Silva 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 
CPFn.° 
Miguel Abrão Neto 
Presidente do SAAESP 
CPF n.0036.064.818-53 
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CONVENÇAO COLETIVA D TRABALHO DE 2005 

AUXILIARES DE ADMINISTRACÃO ESCOLAR 

Educação Infantil, Ensinos Fundamental, Médio, Técnico - 
Profissionalizante, Cursos Pré-Vestibulares e Cursos Livres 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO NO ESTADO DE SAO PAULO - SIEEESP, entidade sindical de 10  
grau, coordenadora e representativa dos estabelecimentos de ensino, 
integrante do 10  grupo do plano da confederação nacional de educação e 
cultura, exceção feita às entidades mantenedoras de estabelecimentos de 
ensino superior, com representatividade estabelecida em sua carta sindical 
e de outro, SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO 
ESCOLAR DE SAO PAULO - SAAESP, entidade de 10  grau, representativa 
da categoria profissional "AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR 
(EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO)", do 10  grupo - 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura, 
todos com sua representatividade fixada em Carta Sindical ou nos termos 
dos incisos 1 e II, do artigo 80, da Constituição Federal, por seus 
representantes legais, ao final assinados, todos devidamente autorizados e 
credenciados por suas assembléias gerais, fica estabelecida, nos termos do 
artigo 611 e parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho, do artigo 5°, 
"caput" e inciso 1, do artigo 70, inciso XXVI e do artigo 80, inciso VI, todos 
da Constituição Federal, a seguinte 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

ABRANGÊNCIA 
Esta Convenção abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares de 
ensino no Estado de São Paulo, nos limites estabelecidos na Carta Sindical do 
SIEEESP, doravante designados como ESCOLA e a categoria profissional dos 
Auxiliares de Administração Escolar (empregados em estabelecimentos de ensino), do 
11  grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura, em dia com 
suas obrigações estatutárias e com as deliberações de suas respectivas assembléias 
gerais, devidamente representadas por suas entidades sindicais, nominadas "ab initio", 
aqui designada simplesmente como AUXILIARES. 

' 

	

	Parágrafo primeiro - A categoria dos AUXILIARES compreende todos 
aqueles que, sob qualquer título ou denominação exercem atividades não 
docentes em ESCOLA de qualquer curso, nível, ramo ou grau. 
Parágrafo segundo - Os cursos de Educação Infantil e Pré-Escolar 
(Escolas de Educação Infantil, Centros de Recreação, etc ... ) integram o 
ensino básico, não sendo, portanto, considerados cursos livres, conforme 
artigo 21, da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), artigos 208, 
inciso IV e 209, incisos 1 e II, da Constituição Federal e - ainda - a 
Indicação n° 495 e Deliberação n° 6/95, ambas do Conselho Estadual de 
Educação de São Paulo. 

DURACÃO 
Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de um ano, com 
vigência de 10  (primeiro) de março de 2005 a 28 de fevereiro de 2006, com 
exceção das cláusulas de números 01, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 
20, 21, 22, 24, 30, 33, 35, 36, 38, 40, 41, 48, 49, 50, 52, 53, 54 e 59, que 
terão vigência bianual, de 10  (primeiro) de março de 2005 a 28 de fevereiro 
de 2007. 
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Parágrafo Unico - Em virtude do surgimto 	normas legais pertinentes 	 9 
aos assuntos constantes das cláusulas acima, as mesmas poderão ser 
reexaminadas para as devidas adequações, na próxima data-base. 

3. REAJUSTE SALARIAL 
Em 10 de março de 2005, as ESCOLAS deverão aplicar, sobre os salários 
devidos em 10 de fevereiro de 2005, observado o estabelecido na cláusula 
Sa desta Convenção (compensações salariais), um reajuste salarial no 
percentual de 6,74% (seis vírgula setenta e quatro por cento). 

Parágrafo primeiro - Para as ESCOLAS que deixarem de cumprir o 
disposto na cláusula 4a da presente Convenção, o percentual de reajuste 
salarial apurado nos termos do que dispõe o caput deverá ser adicionado de 
1,75% (um virgula setenta e cinco por cento). 

Parágrafo segundo - O SIEEESP e o SAAESP deverão divulgar, em 
comunicado conjunto, até 20 de março de 2005, os percentuais do reajuste 
salarial a ser concedido segundo estabelecido por esta convenção coletiva 
de trabalho, bem como o valor do piso salarial que passará a vigorar a 
partir de 10 de março de 2005. 

Parágrafo terceiro - Os salários de 10 de março de 2005, reajustados de 
acordo com o que dispõe esta cláusula, constituirão a base de cálculo para a 
data-base de 10 de março de 2006. 

4. PARTICIPACÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS OU ABONO 
ESPECIAL 
A ESCOLA está obrigada a pagar, em uma única parcela, até o dia 15 
(quinze) de outubro de 2005, a cada AUXILIAR, a título de abono especial 
(ESCOLAS enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20 da Lei 
10.101, de 19 de dezembro de 2000) ou a título de participação nos lucros 
ou resultados (ESCOLAS não enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, 

artigo 20 da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000), o correspondente a 
21% (vinte e hum por cento) de seu salário mensal bruto. 
Parágrafo Unico - Com a concessão do abono especial ou da participação 
nos lucros ou resultados, nos termos da presente cláusula e seus 
parágrafos, dá-se por cumprida a Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000 e 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2000. 

S. COMPENSACÕES SALARIAIS 
Será permitida a compensação de eventuais antecipações salariais 
concedidas no período de vigência da Convenção Coletiva de 2004, desde 
que haja manifestação expressa nesse sentido, excetuando-se os reajustes 
que decorrerem de promoções, transferências, ascensão em plano de 
carreira e reajustes concedidos espontaneamente. 
Parágrafo Unico - Não serão compensados os aumentos concedidos, 
resultantes de acordos bilaterais entre ESCOLA e entidade sindical 
representativa da categoria profissional. 

6. SALÁRIO DO AUXILIAR INGRESSANTE NA ESCOLA 
A ESCOLA não poderá contratar nenhum AUXILIAR por salário inferior ao 
limite salarial mínimo dos AUXILIARES mais antigos, respeitadas eventuais 
vantagens pessoais, tais como plano de carreira, adicional por tempo de 
serviço e outras. 
Parágrafo Unico - Ao AUXILIAR admitido após 10 (primeiro) de fevereiro 
de 2005 serão concedidos os mesmos percentuais de reajustes e aumentos 
salariais estabelecidos nesta norma coletiva. 
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7. HORAS EXTRAS 
As horas extraordinárias, trabalhadas pelos AUXILIARES fora do horário 
habitual, inclusive reuniões, serão remuneradas com o acréscimo salarial de 
50% (cinqüenta por cento) incidentes sobre o valor da hora normal. 

S. ADICIONAL NOTURNO 
O adicional noturno deve ser pago nas atividades realizadas após as 22 
horas e corresponde a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da 
hora normal. 

ADICIONAL POR ATIVIDADES EM OUTROS MUNICÍPIOS 
Quando o AUXILIAR desenvolver suas atividades, a serviço da mesma 
organização, em município diferente daquele onde foi contratado e onde 
ocorre a prestação habitual do trabalho, deverá receber um adicional de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre o total de sua remuneração no novo 
município. 
Parágrafo primeiro - Quando o AUXILIAR voltar a prestar serviços no 
município de origem, cessará a obrigação do pagamento desse adicional. 
Parágrafo segundo - Fica assegurada a garantia de emprego pelo período 
de seis meses ao AUXILIAR transferido de município, contados a partir do 
início do trabalho e/ou da efetivação da transferência. 

PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
Os salários deverão ser pagos, no máximo, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. 
Parágrafo primeiro - O não pagamento dos salários no prazo obriga a 
ESCOLA a pagar uma multa diária, em favor do AUXILIAR, no valor de 0,3% 
(três décimos percentuais) de seu salário mensal. 
Parágrafo segundo - As ESCOLAS que não efetuarem o pagamento dos 
salários em moeda corrente deverão proporcionar aos AUXILIARES tempo 
hábil para o recebimento no banco ou no posto bancário dentro da jornada 
de trabalho, quando coincidente com o horário bancário, excluindo-se o 
horário de refeição. 
Parágrafo terceiro - As ESCOLAS que eventualmente alegarem 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, 
poderão requerer, no Foro Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, 
outra data de pagamento de salários, desde que não ultrapasse o décimo 
dia do mês, ficando sujeitas às decisões adotadas no mesmo. 

DESCONTO DE FALTAS 
Na ocorrência de faltas injustificadas, a ESCOLA poderá descontar, no 
máximo, o número de horas em que o AUXILIAR faltou e o DSR 
proporcional a essas horas. 

COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A ESCOLA deverá fornecer ao AUXILIAR, mensalmente, comprovante de 
pagamento, devendo estar discriminados: 

a identificação da ESCOLA; 
a identificação do AUXILIAR: 
o valor do salário mensal; 
a carga horária mensal; 
outros adicionais eventuais; 
o descanso semanal remunerado; 
as horas extras trabalhadas; 
o valor do recolhimento do FGTS; 

os descontos previdenciários; 
outros descontos. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502506

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502506
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 320575f

ID. 320575f - Pág. 3

Fls.: 193



7': 
ANOTACOES NA CARTEIRA DE TRABALHO 	 7' 

A ESCOLA está obrigada a promover, em 48 (quarenta e oito) horas, as 
anotações nas Carteiras de Trabalho de seus AUXILIARES, ressalvados 
eventuais prazos mais amplos, permitidos por lei. 
E obrigatória a anotação na Carteira de Trabalho das mudanças provocadas 
por ascensão em plano de carreira ou alteração de função. 

ATESTADOS MÉDICOS E ABONO DE FALTAS 
A ESCOLA está obrigada a aceitar, para fins de abono de faltas, atestados 
fornecidos por médicos ou dentistas conveniados ou credenciados pelas 
entidades sindicais de trabalhadores, SUS, ou, ainda, por profissionais 
conveniados com a própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - Também serão aceitos, para os mesmos fins, atestados 
que tenham sido convatidados pelas entidades sindicais de trabalhadores 
abrangidos por esta Convenção, através dos profissionais de saúde do 
departamento médico ou odontológico das mesmas, ou a ela conveniados. 

MUDANCA DE CARGO OU FUNCÃO 
O AUXILIAR não poderá ser transferido de um cargo ou função para outro, 
salvo com seu consentimento expresso e por escrito, sob pena de nulidade 
da referida transferência. 

ABONO DE FALTAS POR CASAMENTO OU LUTO 
Não serão descontadas, no curso de nove dias corridos, as faltas do 
AUXILIAR por motivo de gala (casamento) ou luto, este em decorrência do 
falecimento de pai, mãe, filho, cônjuge, companheira(o), assim 
juridicamente reconhecida(o) ou dependente. 

BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAIS 
Todo AUXILIAR tem direito a bolsas de estudos integrais, incluindo 
matrícula, nas ESCOLAS onde trabalha, para si, seus filhos e dependentes 
legais, que vivam sob a dependência econômica do AUXILIAR. 
A utilização do beneficio estabelecido nesta cláusula é transitória e, por isso, 
não possui caráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao 
salário ou remuneração percebida pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 458 
da CLT, com a redação dada pela Lei n° 10.243, de 19 de junho de 2.001, e 
do artigo 214, parágrafo 90, inciso XIX do Decreto 3.048, de 06 de maio de 
1999. 
A concessão de bolsas de estudo integrais será feita observando-se as 

. 	seguintes disposições: 
Parágrafo primeiro - A ESCOLA está obrigada a conceder duas bolsas de 
estudo integrais. Caso a ESCOLA possua até 100 (cem) alunos 
matriculados, poderá limitar a concessão desse benefício a uma única bolsa 
de estudo integral. 
Parágrafo segundo - Em qualquer hipótese prevista no parágrafo 
primeiro, considera-se adquirido o direito do AUXILIAR que já possua 
número de bolsas de estudo integrais superior ao determinado nesta 
Convenção. 
Parágrafo terceiro - São também garantidas as bolsas de estudo integrais 
para o AUXILIAR que estiver licenciado para tratamento de saúde, em gozo 
de licença mediante anuência da ESCOLA ou nos casos de licenciamento 
para cumprimento de mandato sindical, nos termos do artigo 521, 
parágrafo único da CLT, excetuado o disposto na cláusula 20. 
Parágrafo quarto - No caso de falecimento do AUXILIAR, os dependentes 
que já se encontram estudando na ESCOLA continuarão a gozar das bolsas 
de estudo integrais até o final do curso. Excetuam-se os casos em que o 
AUXILIAR tenha aderido ao "Seguro de Custeio Educacional do SIEEESP", 
em qualquer instituição privada. 
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Parágrafo quinto - No caso de dispensa sem justa c usa, durante o ano 
letivo, ficam garantidas ao AUXILIAR, até o final do ano letivo, as bolsas de 
estudo integrais já existentes. 
Parágrafo sexto - No caso do AUXILIAR trabalhar em um estabelecimento 
e residir, comprovadamente, próximo a outra unidade da mesma 
Mantenedora, usufruirá das bolsas de estudo integrais no local de sua 
escolha, desde que esteja situada na área de abrangência desta Convenção. 
Parágrafo sétimo - No caso da ESCOLA dispor de mais de um curso, as 
bolsas de estudo recairão somente sobre aquele que for escolhido pelo 
AUXILIAR. As atividades ou cursos extracurriculares somente poderão ser 
escolhidos, para fins de bolsa de estudo, pelo AUXILIAR que trabalhe nesses 
cursos. 
Parágrafo oitavo - No caso do dependente do AUXILIAR ser reprovado, a 
ESCOLA não estará obrigada a conceder bolsa de estudo integral no ano 
seguinte. O direito à bolsa de estudo integral será recuperado quando 
ocorrer a promoção desse dependente para a série subseqüente. 
Parágrafo nono - Os dependentes do AUXILIAR, detentores de bolsas de 
estudos integrais, estão submetidos ao Regimento Interno da ESCOLA, não 
podendo haver norma regimental que limite o direito às bolsas de estudos 
integrais. 
Parágrafo dez - As ESCOLAS que mantenham cursos livres ou pré- 
vestibulares ficam desobrigadas de conceder, nesses cursos, bolsas de 
estudo integrais, em classes cujo número de alunos seja inferior a onze. 
Parágrafo onze - As bolsas de estudo integrais concedidas pelas ESCOLAS 
que mantenham cursos livres não incluirão o material didático. 

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 
É proibida a redução da remuneração mensal ou de carga horária, exceto 
quando ocorrer iniciativa expressa do AUXILIAR. Em qualquer hipótese, é 
obrigatória a concordância formal recíproca, por escrito. 

UNIFORMES 
A ESCOLA deverá fornecer gratuitamente dois uniformes por ano, quando 
seu uso for exigido. 

LICENCA SEM REMUNERACÃO 
O AUXILIAR com mais de cinco anos ininterruptos de serviço na ESCOLA 
terá direito a licenciar-se, sem direito à remuneração, por um período 
máximo de dois anos, não sendo este período de afastamento computado 
para contagem de tempo de serviço ou para qualquer outro efeito, inclusive 
legal. 
Parágrafo Primeiro - A licença ou sua prorrogação deverá ser comunicada 
à ESCOLA com antecedência mínima de 60 dias do período letivo, devendo 
ser especificada a data de início e término do afastamento. A licença só terá 
início a partir da data expressa no comunicado, mantendo-se, até aí, todas 
as vantagens contratuais. 
Parágrafo Segundo - O término do afastamento deverá coincidir com o 
início de período letivo. 

LICENCA À AUXILIAR ADOTANTE 
Nos termos da Lei n° 10.421, de 15 de abril de 2.002, será assegurada 
licença maternidade às AUXILIARES que vierem a adotar ou obtiverem 
guarda judicial de crianças, garantido o emprego no período em que a 
licença for concedida. 

LICENCA PATERNIDADE 
A licença paternidade terá duração de 5 (cinco) dias corridos. 
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SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
A família terá garantida pela ESCOLA uma indenização correspondente a 
doze salários mensais brutos do AUXILIAR que vier a falecer. 
A ESCOLA poderá filiar-se a uma apólice de seguro de vida em grupo que 
cubra a obrigação acima, a qual poderá ser formalizada junto ao SIEEESP, 
em seu nome, perante companhia de seguro de sua escolha. 

GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 
É proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa da AUXILIAR gestante 
desde o início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término do 
afastamento legal. O aviso prévio começará a contar a partir do término do 
período de estabilidade. 

CRECHES 
É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade 
de amamentação, quando a ESCOLA mantiver contratadas pelo menos 30 
(trinta) mulheres com idade superior a 16 (dezesseis) anos. 
A manutenção da creche poderá ser substituída pelo pagamento do 
reembolso-creche, nos termos da legislação em vigor (artigo 389, parágrafo 
10 da CLT e Portaria MTb n0  3296 de 03.09.86), ou ainda, pela celebração 
de convênio com uma entidade reconhecidamente idônea. 

GARANTIAS AO AUXILIAR EM VIAS DE APOSENTADORIA 
Fica assegurada ao AUXILIAR que, comprovadamente, estiver a 24 meses 
ou menos da aposentadoria por tempo de contribuição ou da aposentadoria 
por idade, a garantia de emprego durante o período que faltar para a 
aquisição do direito. 
Parágrafo Primeiro - A garantia de emprego é devida ao AUXILIAR que 
esteja contratado pela ESCOLA há pelo menos três anos. 
Parágrafo Segundo - A comprovação à ESCOLA deverá ser feita mediante 
a apresentação de documento que ateste o tempo de serviço. Este 
documento deverá ser emitido pela Previdência Social ou por funcionário 
credenciado junto ao órgão previdenciário. 
Parágrafo Terceiro - O contrato de trabalho do AUXILIAR só poderá ser 
rescindido por mútuo acordo ou pedido de demissão. 
Parágrafo Quarto - Havendo acordo formal entre as partes, o AUXILIAR 
poderá exercer outra função inerente, durante o período em que estiver 
garantido pela estabilidade. 
Parágrafo Quinto - O aviso prévio, em caso de demissão sem justa causa, 
integra o período de estabilidade previsto nesta cláusula. 

MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGACÃO DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 

A ESCOLA deve homologar a rescisão contratual até o 200  dia após o 
término do aviso prévio, quando trabalhado, ou trinta dias após o 
desligamento, quando houver dispensa do cumprimento. 	O atraso na 
homologação obrigará a ESCOLA ao pagamento de multa, em favor do 
AUXILIAR, correspondente a um mês de sua remuneração. 
A partir do vigésimo dia de atraso, haverá ainda multa diária de 0,3% (três 
décimos percentuais) do salário. 

Parágrafo Único - A ESCOLA estará desobrigada de pagar a multa quando 
o atraso vier a ocorrer, comprovadamente4  por motivos alheios à sua 
vontade. Neste caso, a entidade sindical profissional está obrigada a 
fornecer comprovante de comparecimento sempre que a ESCOLA se 
apresentar para homologação das rescisões contratuais e comprovar a 
convocação do AUXILIAR. 
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"4? 28. DEMISSAO POR JUSTA CAUSA 
Quando houver demissão por justa causa, a 
determinar na carta-aviso o motivo que deu 
contrário, fica descaracterizada a justa causa. 

ESCOLA está obrigada a 
origem à dispensa. Caso 

INDENIZACÃO PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVICO 
O AUXILIAR demitido sem justa causa terá direito a uma indenização 
proporcional correspondente a 2 (dois) dias para cada ano completo 
trabalhado na ESCOLA, além do aviso prévio legal de 30 dias e das demais 
indenizações previstas nesta Convenção. 
Parágrafo Unico - Esta indenização não contará, para nenhum efeito, 
como tempo de serviço. 

AVISO PRÉVIO PARA AUXILIARES COM MAIS DE 50 ANOS DE 
IDADE 
O AUXILIAR demitido sem justa causa que tenha, no mínimo, 50 
(cinqüenta) anos de idade, terá direito a um aviso prévio adicional de 15 
(quinze) dias, além dos 30 (trinta) dias previstos em lei e das demais 
indenizações de que trata esta Convenção. 
Parágrafo Primeiro - Para ter direito a esta indenização, o AUXILIAR 
deverá contar com pelo menos um ano de serviço na ESCOLA, na data de 
sua injusta dispensa. 
Parágrafo Segundo - Os 15 (quinze) dias de acréscimo de aviso prévio 
previstos nesta cláusula serão indenizados e não integrarão o tempo de 
serviço do AUXILIAR para nenhum efeito. 

ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
Em caso de demissão, nas rescisões contratuais, a ESCOLA está obrigada a 
fornecer ao AUXILIAR atestado de afastamento e de salários (AAS), previsto 
na legislação vigente. 

FÉRIAS 
As férias dos "AUXILIARES" serão determinadas nos termos da legislação 
que rege a matéria, pela direção da "ESCOLA", sendo admitida a 
compensação dos dias de férias concedidos antecipadamente, em período 
nunca inferior a dez dias e nem mais que duas vezes por ano. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos AUXILIARES o pagamento, 
quando do início de suas férias, do salário correspondente às mesmas e do 
abono previsto no inciso XVII, artigo 70,  da Constituição Federal, no prazo 
previsto pelo artigo 145 da CLT, independentemente de solicitação pelos 
mesmos. 
Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, não poderão ter 
seu início coincidindo com domingos, feriados, dia de compensação do 
repouso semanal remunerado ou sábados, quando estes últimos não forem 
dias normais de trabalho. 

DELEGADO REPRESENTANTE 
Nas unidades de ensino que tenham mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES 
será assegurada a eleição de um Delegado Representante que terá direito à 
garantia de emprego ou de salário a partir da data de inscrição de seu 
nome como candidato até seis meses após o término de sua gestão. 
Parágrafo primeiro - O mandato do Delegado Representante será de um 
ano. 
Parágrafo segundo - A eleição do Delegado Representante será realizada 
pela entidade sindical da categoria profissional, na unidade de ensino da 
ESCOLA, por voto direto e secreto dos AUXILIARES. 
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Parágrafo terceiro - E exigido quorum de 50% (cinqüenta por cento) mais 
	

/ 

um do Quadro de AUXILIARES. 
Parágrafo quarto - A entidade sindical da categoria profissional 
comunicará formalmente à ESCOLA os nomes dos candidatos e a data da 
eleição, com antecedência mínima de sete dias corridos. 
Parágrafo quinto - Nenhum candidato poderá ser demitido a partir da 
data da comunicação até o término da apuração. 
Parágrafo sexto - E condição necessária que os candidatos, à data da 
comunicação, tenham pelo menos um ano de serviço na ESCOLA. 

AUXILIAR AFASTADO POR DOENCA 
Ao AUXILIAR afastado do serviço por doença devidamente comprovada pela 
Previdência Social ou por médico ou dentista credenciado pela ESCOLA, será 
garantido o emprego ou o salário, a partir da alta, por igual período ao do 
afastamento, até o limite de sessenta dias, além do aviso prévio. 

OUADRO DE AVISOS 
A ESCOLA deverá colocar à disposição da entidade sindical da categoria 
profissional quadro de avisos, em local visível, para fixação de comunicados 
de interesse da categoria, sendo proibida a divulgação de material político-
partidário ou ofensivo a quem quer que seja. 

ASSEMBLÉIAS SINDICAIS 
Todo AUXILIAR terá direito a abono de faltas para o comparecimento às 
assembléias da categoria. 
Parágrafo primeiro - Na vigência desta Convenção, os abonos estão 
limitados, a dois sábados e mais dois dias úteis. As duas assembléias 
realizadas durante os dias úteis deverão ocorrer em períodos distintos. 
Parágrafo segundo - Os sindicatos da categoria profissional ou a 
Federação que os representa deverão informar o SIEEESP, ou as ESCOLAS, 
por escrito, com antecedência mínima de quinze dias corridos, sendo que na 
comunicação deverão constar as datas e os horários das assembléias. 
Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais terão abono de faltas para 
comparecimento às assembléias de sua categoria profissional, sem o limite 
previsto no parágrafo primeiro. A entidade sindical deverá comunicar 
antecipadamente à ESCOLA. 
Parágrafo quarto - A ESCOLA poderá exigir dos AUXILIARES e dos 
dirigentes sindicais atestado emitido pela entidade sindical que comprove o 
seu comparecimento à assembléia. 

CONGRESSOS, SIMPÓSIOS E EOUIVALENTES 
Os abonos de falta para comparecimento a congressos, simposios e 
equivalentes serão concedidos mediante aceitação por parte da ESCOLA, 
que deverá formalizar por escrito a dispensa do AUXILIAR. 

Na vigência desta Convenção, as entidades sindicais profissionais poderão 
promover um evento de natureza política ou pedagógica (Congresso ou 
Jornada). A ESCOLA abonará as ausências de seus AUXILIARES que 
participarem deste evento, nos seguintes limites: 

na ESCOLA que tenha até 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 
abono a um AUXILIAR; 

na ESCOLA que tenha mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será 
garantido o abono a dois AUXILIARES; 

Parágrafo Único - As ausências, limitadas a 2 (dois) dias úteis além do 
sábado, serão abonadas mediante a apresentação de atestado de 
comparecimento fornecido pela entidade sindical profissional. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502506

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502506
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 320575f

ID. 320575f - Pág. 8

Fls.: 198



39. RELACÃO NOMINAL 	 p ,&' 7//v 	7c7 
A 	ESCOLA, 	em 	cumprimento ao 	Precedente Normativo 	n° 	41 	e 	ao 
Precedente 	Normativo 	n0 	111, 	ambos do 	TST, 	encaminhará, 
obrigatoriamente, no prazo máximo de trinta dias, contados da data da 
assinatura da presente Convenção, à entidade sindical representativa da 
categoria 	profissional 	em 	cuja 	base territorial esteja sediada, a 	relação 
nominal dos AUXILIARES que integram seu quadro de funcionários, nos 
moldes 	da 	RAIS, 	acompanhada 	dos 	valores do 	salário 	mensal, 	dos 
descontos previdenciários e legais e das guias de contribuições sindical e 
assistencial. 

ACORDOS INTERNOS 
Ficam asseguradas, as cláusulas mais favoráveis à Convenção existente em 
cada ESCOLA, quando decorrerem de acordos internos ou de acordos 
coletivos de trabalho celebrados entre a entidade sindical representativa da 
categoria profissional e a ESCOLA, observado o disposto no inciso VI, artigo 
80, da Constituição Federal. 

FORO CONCILIATÓRIO PARA SOLUCÃO DE CONFLITOS 
COLETIVOS 
Fica mantida a existência do Foro Conciliatório para Solução de Conflitos 
Coletivos, que tem como objetivo procurar resolver: 
1 - Divergências trabalhistas; 
II - Incapacidade econômico-financeira da ESCOLA no cumprimento de 
reajuste salarial e ou de cláusulas previstas na presente convenção coletiva; 
III - Atraso no prazo de pagamento de salários. 
Parágrafo primeiro - Para efeito do que estabelecem os incisos 1, II e III 
deste artigo, a ESCOLA, ao solicitar o FORO, deve encaminhar os motivos 
do pedido de liberação do cumprimento da cláusula em questão, 
acompanhada da competente documentação comprobatória, para análise e 
decisão. 
Parágrafo segundo - O Foro será composto paritariamente por três 
representantes do SIEEESP e das entidades sindicais profissionais 
signatárias desta Convenção. As reuniões deverão contar, também, com as 
partes em conflito que, se assim o desejarem, poderão delegar 
representantes para substituí-las e/ou serem assistidas por advogados, com 
poderes específicos para adotarem, em nome da ESCOLA, as decisões 
julgadas convenientes e necessárias. 
Parágrafo terceira - As entidades componentes do FORO deverão indicar 
os seus representantes num prazo de trinta dias a contar da assinatura 
desta Convenção. 
Parágrafo quarto - Cada sessão do Foro será realizada no prazo máximo 
de quinze dias a contar da solicitação formal e obrigatória de qualquer uma 
das entidades que o compõem. A data, o local e o horário serão decididos 
pelas entidades sindicais envolvidas. O não comparecimento de qualquer 
uma das partes acarretará no encerramento imediato das negociações, bem 
como na aplicação da multa estabelecida no § 90 (nono) desta cláusula. 

Parágrafo quinto - Nenhuma das partes envolvidas ingressará com ação 
na Justiça do Trabalho durante as negociações de entendimento. 

Parágrafo sexto - Na ausência de solução do conflito ou na hipótese de 
não comparecimento de qualquer uma das partes, a Comissão responsável 
pelo Foro fornecerá certidão atestando o encerramento da negociação. 

Parágrafo sétimo - Na hipótese de sucesso das negociações, a critério do 
Foro, a ESCOLA ficará desobrigada de arcar com a multa prevista no § 90 
(nono) desta cláusula. 
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Parágrafo oitavo - As decisões do Foáão eia4ai4??Vpartes 
acordantes. O descumprimento das decisões assumidas gerará multa a ser 
estabelecida no Foro, independentemente daquelas já estabelecidas nesta 
Convenção. 
Parágrafo nono - A entidade sindical ou a ESCOLA que deixar de 
comparecer ao FORO, uma vez convocada, pagará a multa prevista na 
cláusula n.° 60 da presente CCT, que reverterá em favor da parte 
convocante que se fizer presente. 
Parágrafo décimo - Os Foros serão realizados sempre nas primeiras e 
terceiras terças-feiras de cada mês. 

42. COMISSÃO PERMANENTE DE NEGOCIACÃO 
Fica mantida a Comissão Permanente de Negociação formada 
paritariamente por representantes das Entidades Sindicais profissional e 
econômica, com o objetivo de: 

fiscalizar o cumprimento das cláusulas vigentes; 
propor alternativas de entendimento para eventuais divergências de 

interpretação das cláusulas desta Convenção; 
discutir questões não contempladas na Norma Coletiva. 

Parágrafo primeiro - As Entidades Sindicais componentes da Comissão 
Permanente de Negociação indicarão, cada uma delas, seus representantes, 
no prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da assinatura da presente 
Convenção. 
Parágrafo segundo - A Comissão Permanente de Negociação deverá 
reunir-se mensalmente, no décimo primeiro dia útil, às 15 horas, 
alternadamente nas sedes das Entidades Sindicais que a compõem. 
Parágrafo terceiro - O não comparecimento da entidade sindical, 
profissional ou econômica, nas reuniões previstas no § 20 da presente 
cláusula, implicará na multa prevista na cláusula n.0  60 da presente CCT, 
por reunião, que reverterá em favor da parte convocante que se fizer 
presente. 

43. REFEITÓRIOS 
A ESCOLA que contar com mais de trezentos AUXILIARES e não conceder 
vale-refeição obriga-se a manter refeitório adequado para as refeições dos 
Auxiliares. 
Parágrafo único - Na ESCOLA em que trabalhem menos de trezentos 
AUXILIARES será obrigatório assegurar-lhes condições de conforto e higiene 
por ocasião das refeições. 

44. NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIACÃO TRABALHISTA 
Fica mantido o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista por tempo 
indeterminado, nos termos do artigo 625-C, com a redação dada pela Lei 
9958, de 12 de janeiro de 2000. 
Parágrafo Unico - O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista 
estabelecido no caput tem suas normas definidas pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo - SAAESP e pelo Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo - SIEEESP, sendo 
anexada, sob a forma de aditamento, à presente norma coletiva. 

45. CESTA BÁSICA 
AS ESCOLAS que, promoveram o retorno da cesta básica de 24 Kg de 
alimentos, ficam obrigadas a prosseguir fornecendo, a partir de março de 
2004, e nos meses subseqüentes, até a data de pagamento dos salários, 
uma cesta básica de alimentos "in natura", garantida pelo "selo de 
qualidade" do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 
24 Kg. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502506

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502506
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 320575f

ID. 320575f - Pág. 10

Fls.: 200



AS ESCOLAS que, até 	 cesta 
básica pelo reajuste adicional específico de 2,5% do salário de cada 
AUXILIAR, ou pela quantia fixa de P4 37,50, poderão fornecer, a partir de 
10 de março de 2005, e nos meses subseqüentes, até a data de pagamento 
dos salários, uma cesta básica de alimentos "in natura", garantida pelo 
"selo de qualidade" do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, de, no 
mínimo, 24 Kg, substituindo o reajuste de 2,5%, ou a quantia fixa de R$ 
37,50, previstos na cláusula n.° 03, letras "d" e "e" da CCT 2002/2003. 
O retorno da concessão da cesta básica deverá ser expressamente 
autorizado pelos AUXILIARES, mediante a identificação e assinatura de cada 
um deles em lista contendo o timbre da ESCOLA e informando tal situação, 
devendo tal lista ser remetida ao SAAESP. A desobediência do procedimento 
acima descrito implicará na descaracterização da autorização para a 
substituição do reajuste pela cesta básica. 
Parágrafo primeiro - O benefício tratado nesta cláusula deverá ser 
entregue mensalmente, até o dia do pagamento dos salários. 
Parágrafo segundo - As cestas básicas deverão conter, preferencialmente, 
cada uma delas, no mínimo, os seguintes produtos não perecíveis: arroz, 
óleo, macarrão, feijão, café, sal, farinha de trigo, açúcar, biscoito, farinha 
de mandioca, purê de tomate, tempero, sardinha em lata, achocolatado, 
leite em pó, sopão, farofa, polenta. 
Parágrafo terceiro - Fica assegurada a concessão de cesta básica durante 
as férias, licença maternidade e licença doença. 
Parágrafo quarto - A cesta básica referente ao mês de dezembro de 2005 
e que seria entregue em janeiro de 2006, deverá ser composta por 
produtos natalinos e entregue ao AUXILIAR até o último dia letivo de 2005. 
Parágrafo quinto - Na vigência da presente Convenção o AUXILIAR 
demitido sem justa causa terá direito a uma cesta básica referente ao 
período de aviso prévio, ainda que indenizado. 
Parágrafo sexto: O referido benefício poderá ser substituído por meio 
eletrônico de pagamento, contendo crédito mensal cumulativo suficiente 
para a aquisição de, no mínimo, 24Kg dos produtos integrantes da lista do § 
20, desde que a implantação do sistema não implique em custo algum para 
o AUXILIAR. 

MENOR SALÁRIO DA CATEGORIA (PISO SALARIAL) 
Fica assegurado, a partir de 10  (primeiro) de março de 2005, nos termos do 
inciso V, artigo 70,  da Constituição Federal, um menor salário da categoria 
equivalente à aplicação do índice de reajuste definido na cláusula terceira, 
sobre o valor do piso apurado em 10/02/2005, (R$ 387,92 - trezentos e 
oitenta e sete reais e noventa e dois centavos) devido aos AUXILIARES em 
jornada integral de trabalho. 

SALÁRIO DO AUXILIAR ADMITIDO PARA SUBSTITUICÃO 
Ao AUXILIAR admitido em substituição a outro desligado, qualquer que 
tenha sido o motivo do seu desligamento, será garantido, sempre, salário 
inicial igual ao menor salário na função pago pela ESCOLA, sem serem 
consideradas eventuais vantagens pessoais. 

ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE 
Fica assegurado o abono de faltas ao AUXILIAR estudante para prestação 
de exames escolares, condicionado à prévia comunicação à ESCOLA e 
comprovação posterior. 

PRORROGACÃO DA JORNADA DO ESTUDANTE 
Fica permitida a prorrogação da jornada de trabalho ao "AUXILIAR" 
estudante, ressalvadas as hipóteses de conflito com horário de freqüência 
às aulas. 
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ESTABILIDADE PROVISÓRIA D4STAg I5 
E assegurada aos "AUXILIARES" em idade de prestação do serviço militar 
estabilidade provisória, desde o alistamento até sessenta dias após a baixa. 

PORTADORES DE DOENCAS GRAVES E/OU INFECTO 
CONTAGIOSAS 
Fica assegurada, até eventual concessão de aposentadoria por invalidez, 
estabilidade no emprego aos AUXILIARES acometidos por doenças graves 
e/ou infecto contagiosas, e aos AUXILIARES portadores do vírus HIV que 
vierem a apresentar qualquer tipo de infecção ou doença oportunista, 
resultante da patologia de base. 

FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
As "ESCOLAS" que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda 
corrente deverão proporcionar, aos "AUXILIARES", tempo hábil para o 
recebimento no banco ou no posto bancário, dentro da jornada de trabalho 
quando coincidente com o horário bancário. 

COMPENSACÃO ANUAL DA )ORNADA DE TRABALHO 
Fica permitida a compensação anual da jornada de trabalho. 
Parágrafo único - Mediante ciência expressa, através do calendário anual 
a ser publicado pela ESCOLA, os AUXILIARES serão dispensados do 
cumprimento de sua jornada de trabalho em dias ali previstos, 
compensando-se as horas não trabalhadas com horas de trabalho 
complementares, acertadas previamente entre ESCOLA e AUXILIAR. 
Parágrafo segundo - As horas de trabalho objeto do acordo de 
compensação anual não se comunicam com aquelas integrantes do Banco 
de Horas, eventualmente celebrado pela ESCOLA, sendo vedada sua 
transferência para o mesmo. 

BANCO DE HORAS 
Nos termos da Lei n0  9.601, de 21 de janeiro de 1998, fica autorizada a 
celebração de Banco de Horas entre os AUXILIARES e as ESCOLAS, desde 
que respeitado o disposto no artigo 80, inciso VI da Constituição Federal. 

COMPETÊNCIA DAS ENTIDADES SINDICAIS SIGNATÁRIAS 

Fica reconhecida a competência das entidades sindicais signatárias para 
promover, perante a Justiça do Trabalho e o Foro em geral, ações plúrimas 
em nome dos AUXILIARES, em nome próprio ou, ainda, em caso de 
descumprimento de quaisquer cláusulas avençadas nesta Convenção. 

CONDICÔES DE TRABALHO 

Com o objetivo de melhorar a qualidade de ensino e criar condições de 
proteção ao trabalho e à saúde dos AUXILIARES, preservando-lhes a 
integridade física e mental, as ESCOLAS deverão cumprir as normas 
previstas em leis e deliberações do Conselho Estadual de Educação e do 
Conselho Municipal de Educação - Lei 9394 de 20 de dezembro de 1996 - 
Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Indicação CEE n° 04 de 30 
de junho de 1999; Deliberação CEE 1/99 de 22 de março de 1999 e 
Deliberação CME 1/99, de 08 de abril de 1999. 

MENSALIDADE ASSOCIATIVA 

A ESCOLA se obriga a repassar à entidade sindical representante da 
categoria profissional, no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento mensal, 
os valores correspondentes ao desconto das mensalidades associativas. 
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CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL NAL9 /At/3//9 
Obriga-se a ESCOLA, associada ou não, a promover s meses e valores 
que forem aprovados pela assembléia geral, o recolhimento das 
contribuições, na forma das instruções que forem então divulgadas, através 
de guias próprias acompanhadas das competentes relações nominais e 
valores devidos e declarações dos mantenedores, consignando a exatidão 
do recolhimento em relação ao valor bruto da folha de pagamento, em favor 
da entidade sindical patronal. Essas importâncias correspondem à 
contribuição assistencial, destinada à manutenção, ampliação e criação dos 
diversos serviços assistenciais, na conformidade do deliberado pela 
assembléia geral. 
Parágrafo Unico - Quando a ESCOLA deixar de efetuar o recolhimento da 
contribuição assistencial estabelecida nesta cláusula, ressalvados os casos 
de impedimento judicial, dentro do prazo e das condições determinadas, 
incorrerá na obrigatoriedade do pagamento da referida contribuição, 
acrescida da multa de 10% (dez por cento). 

CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 
Nos termos do artigo 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT12a Região e 
Acórdãos do Supremo Tribunal Federal - Processo n.° RE 337.718-
SP (Di. de 28/08/2002) e Processo n.° RE 189-960-SP (DJ. de 
10/08/01) cuja EMENTA assim se transcreve: "CONTRIBUIÇAO - 
CONVENÇAO COLETIVA. A contribuição prevista em Convenção Coletiva 
fruto do disposto no artigo 513, alínea "e", da Consolidação das Leis do 
Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se 
confundindo com aquela versada na primeira parte do inciso IV, do artigo 
80  da Carta da República. ' obrigam-se as ESCOLAS, a título de 
Contribuição Assistencial a promoverem o desconto estabelecido na 
Assembléia Geral de 5% (cinco por cento) sobre os salários, já reajustados 
de todos os seus AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). O desconto será efetuado em 5 (cinco) 
parcelas de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês de abril, na folha 
de pagamento do mês respectivo para recolhimento em favor da entidade 
sindical profissional até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, em guias 
próprias, acompanhadas das relações nominais e valores devidos a serem 
feitas pela própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA que deixar de efetuar o desconto e o 
recolhimento nos prazos estabelecidos arcará, por sua conta, com a multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o montante devido, além de juros e correção 
na forma da lei. 

60. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENCÃO 
O descumprimento desta Convenção obrigará a ESCOLA ao pagamento de 
multa correspondente a S% (cinco por cento) do salário mensal bruto do 
AUXILIAR, para cada uma das cláusulas não cumpridas, acrescida de juros 
e correção monetária, a cada AUXILIAR prejudicado. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA está desobrigada de arcar com a multa 
prevista nesta cláusula, caso o artigo da Convenção já estabeleça uma 
multa pelo não cumprimento da mesma. 

Por estarem justos e acertados, assinam a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2005, a qual será depositada na Delegacia Regional do 
Trabalho de São Paulo, nos termos do artigo 614 e parágrafos, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para fins de arquivo, de modo a surtir, 
de imediato, os seus efeitos legais. 

São Paulo, _____ de março de 2005. 
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- 

SAAESP 	 - 	& 	 SIEEESP 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO . DE . 2004 
Educãão Infantil - Ensinos Fundamental, Médio, Técnico-
Profissionalizante - Cursos Pré-Vestibulares - Cursos Livres 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO NO ESTADO DE SAO PAULO - SIEEESP, entidade sindical de 10  grau, 
coordenadora e representativa dos estabelecimentos de ensino, integrante do 10 

grupo do plano da confederação nacional de educação e cultura, exceção feita às 
entidades mantenedoras de estabelecimentos de ensino superior, com 
representatividade estabelecida em sua carta sindical e de outro, SINDICATO DOS 
AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DE SÃO PAULO - SAAESP, 
entidade de 10  grau, representativa da categoria profissional "AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇAO ESCOLAR (EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO)", 
do 10  grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura, todos com sua representatividade fixada em Carta Sindical ou nos termos 
dos incisos 1 e II, do artigo 80, da Constituição Federal, por seus representantes 
legais, ao final assinados, todos devidamente autorizados e credenciados por suas 
assembléias gerais, fica estabelecida, nos termos do artigo 611 e parágrafos, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, do artigo 5°, "caput" e inciso 1, do artigo 70, 
inciso XXVI e do artigo 80, inciso VI, todos da Constituição Federal, a seguinte 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

ABRANGÊNCIA 
Esta Convenção abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares 
de ensino no Estado de São Paulo, nos limites estabelecidos na Carta Sindical do 
SIEEESP, doravante designados como ESCOLA e a categoria profissional dos 
Auxiliares de Administração Escolar (empregados em estabelecimentos de ensino), 
do 10  grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura, em dia com suas obrigações estatutárias e com as deliberações de suas 
respectivas assembléias gerais, devidamente representadas por suas entidades 
sindicais, nominadas "ab initio", aqui designada simplesmente como AUXILIARES. 
Parágrafo primeiro - A categoria dos AUXILIARES compreende todos aqueles 
que, sob qualquer título ou denominação exercem atividades não docentes em 
ESCOLA de qualquer curso, nível, ramo ou grau. 
Parágrafo segundo - Os cursos de Educação Infantil e Pré-Escolar (Escolas de 
Educação Infantil, Centros de Recreação, etc ... ) integram o ensino básico, não 
sendo, portanto, considerados cursos livres, conforme artigo 21, da Lei 9.394 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), artigos 208, inciso IV e 209, incisos 1 e II, da 
Constituição Federal e - ainda - a Indicação n° 495 e Deliberação n° 6/95, ambas 

do Conselho Estadual de Educação de São Paulo. 

DURACÃO 
Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de um ano, com vigência de 10  
(primeiro) de março de 2004 a 28 de fevereiro de 2005, com exceção das cláusulas 
de números 01, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 30, 33, 35, 36, 
38, 40, 41, 48, 49, 50, 52, 53, 54 e 59, que terão vigência bianual, de 10  
(primeiro) de março de 2004 a 28 de fevereiro de 2006. 
Parágrafo Unico - Em virtude do surgimento de normas legais pertinentes aos 
assuntos constantes das cláusulas acima, as mesmas poderão ser reexaminadas 
para as devidas adequações, na próxima data-base. 

REAJUSTE SALARIAL 
Os salários dos AUXILIARES, a partir de 10  de março de 2004, serão reajustados de 
acordo com um dos critérios definidos a seguir: 
a) As ESCOLAS que, comprovadamente, cumprirem com o disposto na cláusula 4 
desta Convenção, concedendo a participação nos lucros ou resultados ou o abono 
ali previsto, aplicarão, a partir de 10  de março de 2004, o reajuste de 4,0% (quatro 
por cento) sobre os salários devidos em 10  (primeiro) de fevereiro de 2004, 
observado o estabelecido na cláusula Sa desta Convenção (compensações 
salariais). 
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b) As ESCOLAS que não concederem a participação nos lucros ou resultados ou o 
abono ali previsto, por opção ou impedimento, conforme o que determina a 
cláusula 4a  desta Convenção, deverão aplicar, a partir de 10  de março de 2004, o 
reajuste de 6,0% (seis por cento) sobre os salários devidos em 10  (primeiro) de 
fevereiro de 2004, observado o estabelecido na cláusula 5a  desta Convenção 
(compensações salariais). 
Parágrafo único - A diferença salarial de março de 2004, correspondente à 
aplicação do reajuste previsto nesta norma, deverá ser paga junto com o salário de 
abril de 2004. 

4. PARTICIPACÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS OU ABONO ESPECIAL 
A ESCOLA está obrigada a pagar, em uma única parcela, até o dia 15 (quinze) de 
novembro de 2004, a cada AUXILIAR, a título de abono especial (ESCOLAS 
enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20  da Lei 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000) ou a título de participação nos lucros ou resultados (ESCOLAS 
não enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20  da Lei 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000), o correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) de seu 
salário mensal bruto. 
Parágrafo Unico - Com a concessão do abono especial ou da participação nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente cláusula e seus parágrafos, dá-se por 
cumprida a Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000 e publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de dezembro de 2000. • S. COMPENSACÕES SALARIAIS 
Será permitida a compensação de eventuais antecipações salariais concedidas no 
período de vigência da Convenção Coletiva de 2003, desde que haja manifestação 
expressa nesse sentido, excetuando-se os reajustes que decorrerem de promoções, 
transferências, ascensão em plano de carreira e reajustes concedidos 
espontanearnente. 
Parágrafo Unico - Não serão compensados os aumentos concedidos, resultantes 
de acordos bilaterais entre ESCOLA e entidade sindical representativa da categoria 
profissional. 

SALÁRIO DO AUXILIAR INGRESSANTE NA ESCOLA 
A ESCOLA não poderá contratar nenhum AUXILIAR por salário inferior ao limite 
salarial mínimo dos AUXILIARES mais antigos, respeitadas eventuais vantagens 
pessoais, tais como plano de carreira, adicional por tempo de serviço e outras. 
Parágrafo Unico - Ao AUXILIAR admitido após 10  (primeiro) de fevereiro de 2004 
serão concedidos os mesmos percentuais de reajustes e aumentos salariais 
estabelecidos nesta norma coletiva. 

HORAS EXTRAS 
As horas extraordinárias, trabalhadas pelos AUXILIARES fora do horário habitual, 
inclusive reuniões, serão remuneradas com o acréscimo salarial de 50% (cinqüenta 
por cento) incidentes sobre o valor da hora normal. 

ADICIONAL NOTURNO 
O adicional noturno deve ser pago nas atividades realizadas após as 22 horas e 
corresponde a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da hora normal. 

ADICIONAL POR ATIVIDADES EM OUTROS MUNICÍPIOS 
Quando o AUXILIAR desenvolver suas atividades, a serviço da mesma organização, em município 

diferente daquele onde foi contratado e onde ocorre a prestação habitual do trabalho, deverá receber um 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o total de sua remuneração no novo município. 
Parágrafo primeiro - Quando o AUXILIAR voltar a prestar serviços no município 
de origem, cessará a obrigação do pagamento desse adicional. 
Parágrafo segundo - Fica assegurada a garantia de emprego pelo período de seis 
meses ao AUXILIAR transferido de município, contados a partir do início do trabalho 
e/ou da efetivação da transferência. 

PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS 
Os salários deverão ser pagos, no máximo, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao vencido. 

n 
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8 J/Z 
Parágrafo primeiro - O não pagamento dos salários no prazo obriga a ESCOLA a 
pagar uma multa diária, em favor do AUXILIAR, no valor de 0,3% (três décimos 
percentuais) de seu salário mensal. 
Parágrafo segundo - As ESCOLAS que não efetuarem o pagamento dos salários 
em moeda corrente deverão proporcionar aos AUXILIARES tempo hábil para o 
recebimento no banco ou no posto bancário dentro da jornada de trabalho, quando 
coincidente com o horário bancário, excluindo-se o horário de refeição. 
Parágrafo terceiro - As ESCOLAS que eventualmente alegarem impossibilidade 
de cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, poderão requerer, no Foro 
Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, outra data de pagamento de 
salários, desde que não ultrapasse o décimo dia do mês, ficando sujeitas às 
decisões adotadas no mesmo. 

11. DESCONTO DE FALTAS 
Na ocorrência de faltas injustificadas, a ESCOLA poderá descontar, no máximo, o 

número de horas em que o AUXILIAR faltou e o DSR proporcional a essas horas. 

rj 

12. COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A ESCOLA deverá fornecer ao AUXILIAR, 

pagamento, devendo estar discriminados: 
a identificação da ESCOLA; 
a identificação do AUXILIAR: 
o valor do salário mensal; 
a carga horária mensal; 
outros adicionais eventuais; 
o descanso semanal remunerado; 
as horas extras trabalhadas; 
o valor do recolhimento do FGTS; 

os descontos previdenciários; 
outros descontos. 

mensalmente, comprovante de 

ANOTACÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
A ESCOLA está obrigada a promover, em 48 (quarenta e oito) horas, as anotações 
nas Carteiras de Trabalho de seus AUXILIARES, ressalvados eventuais prazos mais 
amplos, permitidos por lei. 
E obrigatória a anotação na Carteira de Trabalho das mudanças provocadas por 
ascensão em plano de carreira ou alteração de função. 

ATESTADOS MÉDICOS E ABONO DE FALTAS 
A ESCOLA está obrigada a aceitar, para fins de abono de faltas, atestados 

fornecidos por médicos ou dentistas conveniados ou credenciados pelas entidades 
sindicais de trabalhadores, SUS, ou, ainda, por profissionais conveniados com a 
própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - Também serão aceitos, para os mesmos fins, atestados que 
tenham sido convalidados pelas entidades sindicais de trabalhadores abrangidos 
por esta Convenção, através dos profissionais de saúde do departamento médico 
ou odontológico das mesmas, ou a ela conveniados. 

MUDANCA DE CARGO OU FUNCÃO 
O AUXILIAR não poderá ser transferido de um cargo ou função para outro, salvo 

com seu consentimento expresso e por escrito, sob pena de nulidade da referida 
transferência. 

ABONO DE FALTAS POR CASAMENTO OU LUTO 
No serão descontadas, no curso de nove dias corridos, as faltas do AUXILIAR por motivo de gala 

(casamento) ou luto, este em decorrência do falecimento de pai, mãe, filho, cônjuge, companheira(o), 
assim juridicamente reconhecida(o) ou dependente. 

BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAIS 
Todo AUXILIAR tem direito a bolsas de estudos integrais, incluindo matrícula, nas 

ESCOLAS onde trabalha, para si, seus filhos e dependentes legais, que vivam sob a 
dependência econômica do AUXILIAR. 
A utilização do benefício estabelecido nesta cláusula é transitória e, por isso, não 
possui caráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou 
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remuneração percebida pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 458 da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 10.243, de 19 de junho de 2.001, e do artigo 214, 
parágrafo 90,  inciso XIX do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999. 
A concessão de bolsas de estudo integrais será feita observando-se as seguintes 
disposições: 
Parágrafo primeiro - A ESCOLA está obrigada a conceder duas bolsas de estudo 
integrais. Caso a ESCOLA possua até 100 (cem) alunos matriculados, poderá limitar 
a concessão desse benefício a uma única bolsa de estudo integral. 
Parágrafo segundo - Em qualquer hipótese prevista no parágrafo primeiro, 
considera-se adquirido o direito do AUXILIAR que já possua número de bolsas de 
estudo integrais superior ao determinado nesta Convenção. 
Parágrafo terceiro - São também garantidas as bolsas de estudo integrais para o 
AUXILIAR que estiver licenciado para tratamento de saúde, em gozo de licença 
mediante anuência da ESCOLA ou nos casos de licenciamento para cumprimento de 
mandato sindical, nos termos do artigo 521, parágrafo único da CLT, excetuado o 
disposto na cláusula 20. 
Parágrafo quarto - No caso de falecimento do AUXILIAR, os dependentes que já 
se encontram estudando na ESCOLA continuarão a gozar das bolsas de estudo 
integrais até o final do curso. Excetuam-se os casos em que o AUXILIAR tenha 
aderido ao "Seguro de Custeio Educacional do SIEEESP", em qualquer instituição 
privada. 
Parágrafo quinto - No caso de dispensa sem justa causa, durante o ano letivo, 
ficam garantidas ao AUXILIAR, até o final do ano letivo, as bolsas de estudo 
integrais já existentes. 
Parágrafo sexto - No caso do AUXILIAR trabalhar em um estabelecimento e 
residir, comprovadamente, próximo a outra unidade da mesma Mantenedora, 
usufruirá das bolsas de estudo integrais no local de sua escolha, desde que esteja 
situada na área de abrangência desta Convenção. 
Parágrafo sétimo - No caso da ESCOLA dispor de mais de um curso, as bolsas de 
estudo recairão somente sobre aquele que for escolhido pelo AUXILIAR. As 
atividades ou cursos extracu rricu lares somente poderão ser escolhidos, para fins de 
bolsa de estudo, pelo AUXILIAR que trabalhe nesses cursos. 
Parágrafo oitavo - No caso do dependente do AUXILIAR ser reprovado, a ESCOLA 
não estará obrigada a conceder bolsa de estudo integral no ano seguinte. O direito 
à bolsa de estudo integral será recuperado quando ocorrer a promoção desse 
dependente para a série subseqüente. 
Parágrafo nono - Os dependentes do AUXILIAR, detentores de bolsas de estudos 
integrais, estão submetidos ao Regimento Interno da ESCOLA, não podendo haver 
norma regimental que limite o direito às bolsas de estudos integrais. 
Parágrafo dez - As ESCOLAS que mantenham cursos livres ou pré-vestibulares 
ficam desobrigadas de conceder, nesses cursos, bolsas de estudo integrais, em 
classes cujo número de alunos seja inferior a onze. 
Parágrafo onze - As bolsas de estudo integrais concedidas pelas ESCOLAS que 
mantenham cursos livres não incluirão o material didático. 

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 
É proibida a redução da remuneração mensal ou de carga horária, exceto quando 

ocorrer iniciativa expressa do AUXILIAR. Em qualquer hipótese, é obrigatória a 
concordância formal recíproca, por escrito. 

UNIFORMES 
A ESCOLA deverá fornecer gratuitamente dois uniformes por ano, quando seu uso 
for exigido. 

LICENCA SEM REMUNERACÂO 
O AUXILIAR com mais de cinco anos ininterruptos de serviço na ESCOLA terá 
direito a licenciar-se, sem direito à remuneração, por um período máximo de dois 
anos, não sendo este período de afastamento computado para contagem de tempo 
de serviço ou para qualquer outro efeito, inclusive legal. 
Parágrafo Primeiro - A licença ou sua prorrogação deverá ser comunicada à 
ESCOLA com antecedência mínima de 60 dias do período letivo, devendo ser 
especificada a data de início e término do afastamento. A licença só terá início a 
partir da data expressa no comunicado, mantendo-se, até aí, todas as vantagens 
contratuais. 
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* 
Parágrafo Segundo - O término do afastamento devera coincidir com o inicio de 
período letivo. 

LICENCA À AUXILIAR ADOTANTE 
Nos termos da Lei n° 10.421, de 15 de abril de 2.002, será assegurada licença 

maternidade às AUXILIARES que vierem a adotar ou obtiverem guarda judicial de 
crianças, garantido o emprego no período em que a licença for concedida. 

LICENCA PATERNIDADE 

A licença paternidade terá duração de 5 (cinco) dias corridos. 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

A família terá garantida pela ESCOLA uma indenização correspondente a doze 
salários mensais brutos do AUXILIAR que vier a falecer. 
A ESCOLA poderá filiar-se a uma apólice de seguro de vida em grupo que cubra a 
obrigação acima, a qual poderá ser formalizada junto ao SIEEESP, em seu nome, 
perante companhia de seguro de sua escolha. 

GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 

É proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa da AUXILIAR gestante desde o 
início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término do afastamento legal. O 
aviso prévio começará a contar a partir do término do período de estabilidade. 

CRECHES 
É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando a ESCOLA mantiver contratadas pelo menos 30 (trinta) 
mulheres com idade superior a 16 (dezesseis) anos. 
A manutenção da creche poderá ser substituída pelo pagamento do reembolso-
creche, nos termos da legislação em vigor (artigo 389, parágrafo 10  da CLT e 
Portaria MTb n° 3296 de 03.09.86), ou ainda, pela celebração de convênio com 
uma entidade reconhecidamente idônea. 

GARANTIAS AO AUXILIAR EM VIAS DE APOSENTADORIA 
Fica assegurada ao AUXILIAR que, comprovadamente, estiver a 24 meses ou 

menos da aposentadoria por tempo de contribuição ou da aposentadoria por idade, 
a garantia de emprego durante o período que faltar para a aquisição do direito. 
Parágrafo Primeiro - A garantia de emprego é devida ao AUXILIAR que esteja 
contratado pela ESCOLA há pelo menos três anos. 
Parágrafo Segundo - A comprovação à ESCOLA deverá ser feita mediante a 
apresentação de documento que ateste o tempo de serviço. Este documento deverá 
ser emitido pela Previdência Social ou por funcionário credenciado junto ao órgão 
previdenciá rio. 
Parágrafo Terceiro - O contrato de trabalho do AUXILIAR só poderá ser 
rescindido por mútuo acordo ou pedido de demissão. 
Parágrafo Quarto - Havendo acordo formal entre as partes, o AUXILIAR poderá 
exercer outra função inerente, durante o período em que estiver garantido pela 
estabilidade. 
Parágrafo Quinto - O aviso prévio, em caso de demissão sem justa causa, integra 
o período de estabilidade previsto nesta cláusula. 

MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGACÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A ESCOLA deve homologar a rescisão contratual até o 200  dia após o término do 

aviso prévio, quando trabalhado, ou trinta dias após o desligamento, quando 
houver dispensa do cumprimento. 	O atraso na homologação obrigará a 
ESCOLA ao pagamento de multa, em favor do AUXILIAR, correspondente a um mês 
de sua remuneração. 
A partir do vigésimo dia de atraso, haverá ainda multa diária de 0,3% (três 
décimos percentuais) do salário. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA estará desobrigada de pagar a multa quando o 
atraso vier a ocorrer, comprovadamente, por motivos alheios à sua vontade. Neste 
caso, a entidade sindical profissional está obrigada a fornecer comprovante de 
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e, 
comparecimento sempre que a ESCOLA se apresentar para homologaao das 
rescisões contratuais e comprovar a convocação do AUXILIAR. 

DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 
Quando houver demissão por justa causa, a ESCOLA está obrigada a determinar 

na carta-aviso o motivo que deu origem à dispensa. Caso contrário, fica 
descaracterizada a justa causa. 

INDENIZACÃO PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVICO 
O AUXILIAR demitido sem justa causa terá direito a uma indenização proporcional 
correspondente a 2 (dois) dias para cada ano completo trabalhado na ESCOLA, 
além do aviso prévio legal de 30 dias e das demais indenizações previstas nesta 
Convenção. - 
Parágrafo Unico - Esta indenização não contará, para nenhum efeito, como tempo 
de serviço. 

AVISO PRÉVIO PARA AUXILIARES COM MAIS DE 50 ANOS DE IDADE 
O AUXILIAR demitido sem justa causa que tenha, no mínimo, 50 (cinqüenta) anos 

de idade, terá direito a um aviso prévio adicional de 15 (quinze) dias, além dos 30 
(trinta) dias previstos em lei e das demais indenizações de que trata esta 
Convenção. 
Parágrafo Primeiro - Para ter direito a esta indenização, o AUXILIAR deverá 
contar com pelo menos um ano de serviço na ESCOLA, na data de sua injusta 
dispensa. 
Parágrafo Segundo - Os 15 (quinze) dias de acréscimo de aviso prévio previstos 
nesta cláusula serão indenizados e não integrarão o tempo de serviço do AUXILIAR 
para nenhum efeito. 

ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
Em caso de demissão, nas rescisões contratuais, a ESCOLA está obrigada a 
fornecer ao AUXILIAR atestado de afastamento e de salários (AAS), previsto na 
legislação vigente. 

FÉRIAS 
As férias dos "AUXILIARES' serão determinadas nos termos da legislação que rege 

a matéria, pela direção da 'ESCOLA", sendo admitida a compensação dos dias de 
férias concedidos antecipadamente, em período nunca inferior a dez dias e nem 
mais que duas vezes por ano. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos AUXILIARES o pagamento, quando do 
início de suas férias, do salário correspondente às mesmas e do abono previsto no 
inciso XVII, artigo 70, da Constituição Federal, no prazo previsto pelo artigo 145 da 
CLT, independentemente de solicitação pelos mesmos. 
Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, não poderão ter seu início 
coincidindo com domingos, feriados, dia de compensação do repouso semanal 
remunerado ou sábados, quando estes últimos não forem dias normais de trabalho. 

DELEGADO REPRESENTANTE 
Nas unidades de ensino que tenham mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES será 

assegurada a eleição de um Delegado Representante que terá direito à garantia de 
emprego ou de salário a partir da data de inscrição de seu nome como candidato 
até seis meses após o término de sua gestão. 
Parágrafo primeiro - O mandato do Delegado Representante será de um ano. 
Parágrafo segundo - A eleição do Delegado Representante será realizada pela 
entidade sindical da categoria profissional, na unidade de ensino da ESCOLA, por 
voto direto e secreto dos AUXILIARES. 
Parágrafo terceiro - E exigido quorum de SO% (cinqüenta por cento) mais um do 
Quadro de AUXILIARES. 
Parágrafo quarto - A entidade sindical da categoria profissional comunicará 
formalmente à ESCOLA os nomes dos candidatos e a data da eleição, com 
antecedência mínima de sete dias corridos. 
Parágrafo quinto - Nenhum candidato poderá ser demitido a partir da data da 
comunicação até o término da apuração. 
Parágrafo sexto - E condição necessária que os candidatos, à data da 
comunicação, tenham pelo menos um ano de serviço na ESCOLA. 
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34. AUXILIAR AFASTADO POR DOENCA 
Ao AUXILIAR afastado do serviço por doença devidamente comprovada pela 
Previdência Social ou por médico ou dentista credenciado pela ESCOLA, será 
garantido o emprego ou o salário, a partir da alta, por igual período ao do 
afastamento, até o limite de sessenta dias, além do aviso prévio. 

o 

35. OUADRO DE AVISOS 
A ESCOLA deverá colocar à disposição da entidade sindical da categoria profissional 
quadro de avisos, em local visível, para fixação de comunicados de interesse da 
categoria, sendo proibida a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a 
quem quer que seja. 

36. ASSEMBLÉIAS SINDICAIS 
Todo AUXILIAR terá direito a abono de faltas para o comparecimento às 
assembléias da categoria. 
Parágrafo primeiro - Na vigência desta Convenção, os abonos estão limitados, a 
dois sábados e mais dois dias úteis. As duas assembléias realizadas durante os dias 
úteis deverão ocorrer em períodos distintos. 
Parágrafo segundo - Os sindicatos da categoria profissional ou a Federação que 
os representa deverão informar o SIEEESP, ou as ESCOLAS, por escrito, com 
antecedência mínima de quinze dias corridos, sendo que na comunicação deverão 
constar as datas e os horários das assembléias. 
Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais terão abono de faltas para 
comparecimento às assembléias de sua categoria profissional, sem o limite previsto 
no parágrafo primeiro. A entidade sindical deverá comunicar antecipadamente à 
ESCOLA. 
Parágrafo quarto - A ESCOLA poderá exigir dos AUXILIARES e dos dirigentes 
sindicais atestado emitido pela entidade sindical que comprove o seu 
comparecimento à assembléia. 

37. CONGRESSOS. SIMPÓSIOS E EOUIVALENTES 
Os abonos de falta para comparecimento a congressos, simpósios e equivalentes 

serão concedidos mediante aceitação por parte da ESCOLA, que deverá formalizar 
por escrito a dispensa do AUXILIAR. 

38. CONGRESSO DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL 
Na vigência desta Convenção, as entidades sindicais profissionais poderão 
promover um evento de natureza política ou pedagógica (Congresso ou Jornada). A 
ESCOLA abonará as ausências de seus AUXILIARES que participarem deste evento, 
nos seguintes limites: 

na ESCOLA que tenha até 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o abono a 
um AUXILIAR; 

na ESCOLA que tenha mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 
abono a dois AUXILIARES; 
Parágrafo Unico - As ausências, limitadas a 2 (dois) dias úteis além do sábado, 
serão abonadas mediante a apresentação de atestado de comparecimento fornecido 
pela entidade sindical profissional. 

39. RELACÃO NOMINAL 
A ESCOLA, em cumprimento ao Precedente Normativo n° 41 e ao Precedente 
Normativo n° 111, ambos do TST, encaminhará, obrigatoriamente, no prazo 
máximo de trinta dias, contados da data da assinatura da presente Convenção, à 
entidade sindical representativa da categoria profissional em cuja base territorial 
esteja sediada, a relação nominal dos AUXILIARES que integram seu quadro de 
funcionários, nos moldes da RAIS, acompanhada dos valores do salário mensal, dos 
descontos previdenciários e legais e das guias de contribuições sindical e 
assistencial. 

40. ACORDOS INTERNOS 
Ficam asseguradas, as cláusulas mais favoráveis à Convenção existente em cada 

ESCOLA, quando decorrerem de acordos internos ou de acordos coletivos de 
trabalho celebrados entre a entidade sindical representativa da categoria 
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profissional e a ESCOLA, observado o disposto no inciso VI, artigo 80, da 
Constituição Federal. 

41. FORO CONCILIATÓRIO PARA SOLUCÃO DE CONFLITOS COLETIVOS 
Fica mantida a existência do Foro Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, 

que tem como objetivo procurar resolver: 
- Divergências trabalhistas; 

II - Incapacidade econômico-financeira da ESCOLA no cumprimento de reajuste 
salarial e ou de cláusulas previstas na presente convenção coletiva; 
III - Atraso no prazo de pagamento de salários. 
Parágrafo primeiro - Para efeito do que estabelecem os incisos 1, II e III deste 
artigo, a ESCOLA, ao solicitar o FORO, deve encaminhar os motivos do pedido de 
liberação do cumprimento da cláusula em questão, acompanhada da competente 
documentação comprobatória, para análise e decisão. 
Parágrafo segundo - O Foro será composto paritariamente por três 
representantes do SIEEESP e das entidades sindicais profissionais signatárias 
desta Convenção. As reuniões deverão contar, também, com as partes em conflito 
que, se assim o desejarem, poderão delegar representantes para substituí-las e/ou 
serem assistidas por advogados, com poderes específicos para adotarem, em nome 
da ESCOLA, as decisões julgadas convenientes e necessárias. 
Parágrafo terceira - As entidades componentes do FORO deverão indicar os seus 
representantes num prazo de trinta dias a contar da assinatura desta Convenção. 
Parágrafo quarto - Cada sessão do Foro será realizada no prazo máximo de 
quinze dias a contar da solicitação formal e obrigatória de qualquer uma das 
entidades que o compõem. A data, o local e o horário serão decididos pelas 
entidades sindicais envolvidas. O não comparecimento de qualquer uma das partes 
acarretará no encerramento imediato das negociações, bem como na aplicação da 
multa estabelecida no § 90  (nono) desta cláusula. 
Parágrafo quinto - Nenhuma das partes envàlvidas ingressará com ação na 
Justiça do Trabalho durante as negociações de entendimento. 
Parágrafo sexto - Na ausência de solução do conflito ou na hipótese de não 
comparecimento de qualquer uma das partes, a Comissão responsável pelo Foro 
fornecerá certidão atestando o encerramento da negociação. 
Parágrafo sétimo - Na hipótese de sucesso das negociações, a critério do Foro, a 
ESCOLA ficará desobrigada de arcar com a multa prevista no § 90 (nono) desta 
cláusula. 
Parágrafo oitavo - As decisões do Foro terão eficácia legal entre as partes 
acordantes. O descumprimento das decisões assumidas gerará multa a ser 
estabelecida no Foro, independentemente daquelas já estabelecidas nesta 
Convenção. 
Parágrafo nono - A entidade sindical ou a ESCOLA que deixar de comparecer ao 
FORO, uma vez convocada, pagará a multa prevista na cláusula n.° 60 da presente 
CCT, que reverterá em favor da parte convocante que se fizer presente. 
Parágrafo décimo - Os Foros serão realizados sempre nas primeiras e terceiras 
terças-feiras de cada mês. 

42. COMISSÃO PERMANENTE DE NEGOCIACÃO 

Fica mantida a Comissão Permanente de Negociação formada paritariamente por 
representantes das Entidades Sindicais profissional e econômica, com o objetivo 
de: 

fiscalizar o cumprimento das cláusulas vigentes; 
propor alternativas de entendimento para eventuais divergências de 

interpretação das cláusulas desta Convenção; 
discutir questões não contempladas na Norma Coletiva. 

Parágrafo primeiro - As Entidades Sindicais componentes da Comissão 
Permanente de Negociação indicarão, cada uma delas, seus representantes, no 
prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da assinatura da presente 
Convenção. 
Parágrafo segundo - A Comissão Permanente de Negociação deverá reunir-se 
mensalmente, no décimo primeiro dia útil, às 15 horas, alternadamente nas sedes 
das Entidades Sindicais que a compõem. 
Parágrafo terceiro - O não comparecimento da entidade sindical, profissional ou 
econômica, nas reuniões previstas no § 20 da presente cláusula, implicará na 
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'--,-- •- 	' 
multa prevista na cláusula n.° 6 da presente CCT, por reuniao, que revertera em 
favor da parte convocante que se fizer presente. 

REFEITÓRIOS 
A ESCOLA que contar com mais de trezentos AUXILIARES e não conceder vale-

refeição obriga-se a manter refeitório adequado para as refeições dos Auxiliares. 
Parágrafo único - Na ESCOLA em que trabalhem menos de trezentos AUXILIARES 
será obrigatório assegurar-lhes condições de conforto e higiene por ocasião das 
refeições. 

NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIACÃO TRABALHISTA 
Fica mantido o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista por tempo 
indeterminado, nos termos do artigo 625-C, com a redação dada pela Lei 9958, de 
12 de janeiro de 2000. 
Parágrafo Unico - O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista estabelecido 
no caput tem suas normas definidas pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de São Paulo - SAAESP e pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 
Estado de São Paulo - SIEEESP, sendo anexada, sob a forma de aditamento, à 
presente norma coletiva. 

CESTA BÁSICA 
AS ESCOLAS que, promoveram o retorno da cesta básica de 24 Kg de alimentos, 

ficam obrigadas a prosseguir fornecendo, a partir de março de 2004, e nos meses 
subseqüentes, até a data de pagamento dos salários, uma cesta básica de 
alimentos "in natura", garantida pelo "selo de qualidade" do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 24 Kg. 
AS ESCOLAS que, até 28/02/2003, substituiram a concessão da cesta básica pelo 
reajuste adicional específico de 2,5% do salário de cada AUXILIAR, ou pela quantia 
fixa de R$ 37,50, poderão fornecer, a partir de 10  de março de 2004, e nos meses 
subseqüentes, até a data de pagamento dos salários, uma cesta básica de 
alimentos "in natura", garantida pelo "selo de qualidade" do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 24 Kg, substituindo o reajuste de 
2,5%, ou a quantia fixa de R$ 37,50, previstos na cláusula n.° 03, letras "d" e "e" 
da CCT 2002/2003. 
O retorno da concessão da cesta básica deverá ser expressamente autorizado pelos 
AUXILIARES, mediante a identificação e assinatura de cada um deles em lista 
contendo o timbre da ESCOLA e informando tal situação, devendo tal lista ser 
remetida ao SAAESP. A desobediência do procedimento acima descrito implicará na 
descaracterização da autorização para a substituição do reajuste pela cesta básica. 
Parágrafo primeiro - O benefício tratado nesta cláusula deverá ser entregue 
mensalmente, até o dia do pagamento dos salários. Os Auxiliares admitidos após 
01/03/2004 deverão obrigatoriamente receber a cesta básica, contendo, no 
mínimo, 24Kg de alimentos, "in natura", observadas as especificações previstas 
nesta cláusula. 
Parágrafo segundo - As cestas básicas deverão conter, preferencialmente, cada 
uma delas, no mínimo, os seguintes produtos não perecíveis: arroz, óleo, 
macarrão, feijão, café, sal, farinha de trigo, açúcar, biscoito, farinha de mandioca, 
purê de tomate, tempero, sardinha em lata, achocolatado, leite em pó, sopão, 
farofa, polenta. 
Parágrafo terceiro - Fica assegurada a concessão de cesta básica durante as 
férias, licença maternidade e licença doença. 
Parágrafo quarto - A cesta básica referente ao mês de dezembro de 2004 e que 
seria entregue em janeiro de 2005, deverá ser composta por produtos natalinos e 
entregue ao AUXILIAR até o último dia letivo de 2004. 
Parágrafo quinto - Na vigência da presente Convenção o AUXILIAR demitido sem 
justa causa terá direito a uma cesta básica referente ao período de aviso prévio, 
ainda que indenizado. 
Parágrafo sexto O referido benefício poderá ser substituído por meio eletrônico 
de pagamento, contendo crédito mensal cumulativo suficiente para a aquisição de, 
no mínimo, 24Kg dos produtos integrantes da lista do § 20, desde que a 
implantação do sistema não implique em custo algum para o AUXILIAR. 

MENOR SALÁRIO DA CATEGORIA (PISO SALARIAL) 
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' 	s 
Fica assegurado, a partir de 1° (primeiro) de março de 2004, nos termos do inciso V, artigo 7°,da 
Constituição Federal, um menor salário da categoria equivalente a R$ 387,92 (trezentos e oitenta e sete 
reais e noventa e dois centavos) aos AUXILIARES em jornada integral de trabalho. 

SALÁRIO DO AUXILIAR ADMITIDO PARA SUBSTITUICÃO 
Ao AUXILIAR admitido em substituição a outro desligado, qualquer que tenha sido 

o motivo do seu desligamento, será garantido, sempre, salário inicial igual ao 
menor salário na função pago pela ESCOLA, sem serem consideradas eventuais 
vantagens pessoais. 

ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE 
Fica assegurado o abono de faltas ao AUXILIAR estudante para prestação de 

exames escolares, condicionado à prévia comunicação à ESCOLA e comprovação 
posterior. 

PRORROGACÃO DA JORNADA DO ESTUDANTE 
Fica permitida a prorrogação da jornada de trabalho ao AUXILIAR  estudante, 
ressalvadas as hipóteses de conflito com horário de freqüência às aulas. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ALISTANDO 
É assegurada aos AUXILIARES  em idade de prestação do serviço militar 
estabilidade provisória, desde o alistamento até sessenta dias após a baixa. 

. 	 51. PORTADORES DE DOENCAS GRAVES E/OU INFECTO CONTAGIOSAS 
Fica assegurada, até eventual concessão de aposentadoria por invalidez, 

estabilidade no emprego aos AUXILIARES acometidos por doenças graves e/ou 
infecto contagiosas, e aos AUXILIARES portadores do vírus MIV que vierem a 
apresentar qualquer tipo de infecção ou doença oportunista, resultante da patologia 
de base. 

FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 
As "ESCOLAS" que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente 
deverão proporcionar, aos "AUXILIARES", tempo hábil para o recebimento no banco 
ou no posto bancário, dentro da jornada de trabalho quando coincidente com o 
horário bancário. 

COMPENSACÃO ANUAL DA JORNADA DE TRABALHO 
Fica permitida a compensação anual da jornada de trabalho. 

Parágrafo único - Mediante ciência, através do calendário anual a ser publicado 
pela ESCOLA, os AUXILIARES serão dispensados do cumprimento de sua jornada de 
trabalho em dias ali previstos, compensando-se as horas não trabalhadas com 
horas de trabalho complementares, acertadas previamente entre ESCOLA e 
AUXILIAR. 
Parágrafo segundo - As horas de trabalho objeto do acordo de compensaçO 
anual não se comunicam com aquelas integrantes do Banco de Horas, 
eventualmente celebrado pela ESCOLA, sendo vedada sua transferência para o 
mesmo. 

BANCO DE HORAS 
Nos termos da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 1998, fica autorizada a celebração 
de Banco de Horas entre os AUXILIARES e as ESCOLAS, desde que respeitado o 
disposto no artigo 80, inciso VI da Constituição Federal. 

COMPETÊNCIA DAS ENTIDADES SINDICAIS SIGNATÁRIAS 
Fica reconhecida a competência das entidades sindicais signatárias para promover, 

perante a Justiça do Trabalho e o Foro em geral, ações plúrimas em nome dos 
AUXILIARES, em nome próprio ou, ainda, em caso de descumprimento de 
quaisquer cláusulas avençadas nesta Convenção. 
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000 

Indicação CEE n° 04 de 30 de junho de 1999;eliberação CE 1/99 e 2 e arço de 1999 e 

Deliberação CME 1/99, de 08 de abril de 1999. 

MENSALIDADE ASSOCIATIVA 
A ESCOLA se obriga a repassar à entidade sindical representante da categoria 
profissional, no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento mensal, os valores 
correspondentes ao desconto das mensalidades associativas. 

CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
Obriga-se a ESCOLA, associada ou não, a promover nos meses e valores que 

forem aprovados pela assembléia geral, o recolhimento das contribuições, na forma 
das instruções que forem então divulgadas, através de guias próprias 
acompanhadas das competentes relações nominais e valores devidos e declarações 
dos mantenedores, consignando a exatidão do recolhimento em relação ao valor 
bruto da folha de pagamento, em favor da entidade sindical patronal. Essas 
importâncias correspondem à contribuição assistencial, destinada à manutenção, 
ampliação e criação dos diversos serviços assistenciais, na conformidade do 
deliberado pela assembléia geral. 
Parágrafo Unico - Quando a ESCOLA deixar de efetuar o recolhimento da 
contribuição assistencial estabelecida nesta cláusula, ressalvados os casos de 
impedimento judicial, dentro do prazo e das condições determinadas, incorrerá na 
obrigatoriedade do pagamento da referida contribuição, acrescida da multa de 10% 
(dez por cento). 

CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 
Nos termos do artigo 513, letra "e", da CLT, PN 21 TRT/2° Região e Acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal - Processo n.° RE 337.718-SP (D.J. de 28/08/2002) e Processo o.° RE 189-960-SP (DJ. de 
10/08/01) cuja EMENTA assim se transcreve: 'CONTRIBUIÇÃO - CONVENÇÃO COLETIVA. A 
contribuição prevista em Convenção Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea "e ", da 
Consolidação das Leis do Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não se 
confundindo com aquela versada na primeira parte do inciso 1V, do artigo 8°da Carta da República. 
obrigam-se as ESCOLAS, a título de Contribuição Assistencial a promoverem o desconto estabelecido na 
Assembléia Geral de 5% (cinco por cento) sobre os salários, já reajustados de todos os seus 
AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). O 

desconto será efetuado em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês de abril, na 
folha de pagamento do mês respectivo para recolhimento em favor da entidade sindical profissional até o 
dia 10 (dez) do mês subseqüente, em guias próprias, acompanhadas das relações nominais e valores 
devidos a serem feitas pela própria ESCOLA. 
Parágrafo Único - A ESCOLA que deixar de efetuar o desconto e o recolhimento 
nos prazos estabelecidos arcará, por sua conta, com a multa de Se/o (cinco por 

cento) sobre o montante devido, além de juros e correção na forma da lei. 

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENCÃO 
O descumprimento desta Convenção obrigará a ESCOLA ao pagamento de multa 
correspondente a 5% (cinco por cento) do salário mensal bruto do AUXILIAR, para 
cada uma das cláusulas não cumpridas, acrescida de juros e correção monetária, a 
cada AUXILIAR prejudicado. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA está desobrigada de arcar com a multa prevista 
nesta cláusula, caso o artigo da Convenção já estabeleça uma multa pelo não 
cumprimento da mesma. 

Por estarem justos e acertados, assinam a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2004, a qual será depositada na Delegacia Regional do Trabalho de 
São Paulo, nos termos do artigo 614 e parágrafos, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para fins de arquivo, de modo a surtir, de imediato, os seus efeitos 

legais. 

São Paulo, 06 de abril de 2004 

José Augusto de Mattos Lourenço 
Presidente do SIEEESP 

José Antonio Figueiredo Antiório 
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Presidente da Comissão de Tratativas 5 lariais e Vice-Presidente do 
SIEEESP 

Benjamin Ribeiro da Silva 
p7 Comissão de Tratativas Salariais 

Eugênio Machado Cordaro 
P7 Comissão de Tratativas Salariais 

Waldman Biolcati 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Antônio Batista Grosso 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Sylvio Carneiro Gomide 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Itamar Heráclio Goes Silva 
p/ Comissão de Tratativas Salariais 

Luiz Augusto Fontana 
p/ Comissão de Tratativas Salariais 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo 
Miguel Abrão Neto 

e 
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SAAESP 	 & 	 SIEEESP 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2003 
EdutaçãÕ lnfantir- Erisihõi Êuffdamefltal, Médio, Técnico-

Profissionalizante - Cursos Pré-Vestibulares - Cursos Livres 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIEEESP, entidade sindical de 10  grau, 

coordenadora e representativa dos estabelecimentos de ensino, integrante do 10 

grupo do plano da confederação nacional de educação e cultura, exceção feita às 
entidades mantenedoras de estabelecimentos de ensino superior, com 
representatividade estabelecida em sua carta sindical e de outro, SINDICATO DOS 

AUXILIARES DE AMINISTRAÇAO ESCOLAR DE SÃO PAULO - SAAESP, 

entidade de 10  grau, representativa da categoria profissional "AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇAO ESCOLAR (EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO)", 

do 10 grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura, todos com sua representatividade fixada em Carta Sindical ou nos termos 
dos incisos 1 e II, do artigo 80, da Constituição Federal, por seus representantes 
legais, ao final assinados, todos devidamente autorizados e credenciados por suas 
assembléias gerais, fica estabelecida, nos termos do artigo 611 e parágrafos, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, do artigo 50, "caput" e inciso 1, do artigo 70, 

inciso XXVI e do artigo 80, inciso VI, todos da Constituição Federal, a seguinte 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

1. ABRANGÊNCIA 
Esta Convenção abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares 
de ensino no Estado de São Paulo, nos limites estabelecidos na Carta Sindical do 
SIEEESP, doravante designados como ESCOLA e a categoria profissional dos 
Auxiliares de Administração Escolar (empregados em estabelecimentos de ensino), 

do 10  grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura, em dia com suas obrigações estatutárias e com as deliberações de suas 
respectivas assembléias gerais, devidamente representadas por suas entidades 
sindicais, nominadas "ab initio", aqui designada simplesmente como AUXILIARES. 

Parágrafo primeiro - A categoria dos AUXILIARES compreende todos aqueles 
que, sob qualquer título ou denominação exercem atividades não docentes em 

ESCOLA de qualquer curso, nível, ramo ou grau. 
Parágrafo segundo - os cursos de Educação Infantil e Pré-Escolar (Escolas de 
Educação Infantil, Centros de Recreação, etc ... ) integram o ensino básico, não 
sendo, portanto, considerados cursos livres, conforme artigo 21, da Lei 9.394 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), artigos 208, inciso IV e 209, incisos 1 e II, da 

. 

	

	 Constituição Federal e - ainda - a Indicação n° 495 e Deliberação n° 6/95, ambas 

do Conselho Estadual de Educação de São Paulo. 

DURACÃO 
Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de um ano, com vigência de 

10 

(primeiro) de março de 2003 a 28 de fevereiro de 2004, com exceção das cláusulas 
de números 01, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 30, 33, 35, 36, 
38, 40, 41, 48, 49, 50, 52, 53, 54 e 59, que terão vigência bianual, de 10  

(primeiro) de março de 2003 a 28 de fevereiro de 2005. 

Parágrafo Uníco - Em virtude do surgimentO de normas legais pertinentes aos 
assuntos constantes das cláusulas acima, as mesmas poderão ser reexaminadas 

para as devidas adequações, na próxima data-base. 

REAJUSTE SALARIAL 
Os salários dos AUXILIARES, em l de outubro de 2002, serão reajustados de 

acordo com um dos critérios definidos a seguir: 
a) As ESCOLAS que, comprovadamente, cumprirem com o disposto na cláusula 4a 
desta Convenção, concedendo a participação nos lucros ou resultados ou o abono 
ali previsto, aplicarão o reajuste de 7,5% (sete e meio por cento) sobre os salários 

devidos em 10  (primeiro) de outubro de 2002, durante o período de i° (primeiro) 

de março de 2003 a janeiro de 2004 e no mês de fevereiro de 2004, o reajuste de 
13% (treze por cento) sobre os salários devidos em 10  de outubro de 2002 

observado o estabelecido na cláusula 5a desta Convenção (compensações 

salariais). 
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atp 4fra/ 
b) As ESCOLAS que não concederem a parti ação nos lucros ou resultados ou o 
abono ali previsto, por opção ou impedimento, conforme o que determina a 
cláusula 4a desta Convenção, deverão aplicar o reajuste de 9,5% (nove vírgula 
cinqüenta por cento) sobre os salários devidos em 10  (primeiro) de outubro de 

2002 durante o período de 10  (primeiro) de março de 2003 a janeiro de 2004 e no 
mês de fevereiro de 2004, o reajuste de 13% (treze por cento) sobre os salários 

devidos em 10 (primeiro) de outubro de 2002, observado o estabelecido na cláusula 
a desta Convenção (compensações salariais). 

Parágrafo primeiro - Fica estabelecido que o salário relativo ao mês de fevereiro 
de 2004 servirá como base de cálculo para a data base de 10  (primeiro) de março 

de 2004. 
Parágrafo segundo - As diferenças salariais de março e abril de 2003, 
correspondentes à aplicação do reajuste previsto nesta norma, deverão ser pagas 
em 3 parcelas de 5%, até o quinto dia útil dos meses de junho, julho e agosto de 

2003, respectivamente. 
4. PARTICIPACÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS OU ABONO ESPECIAL 
A ESCOLA está obrigada a pagar, em uma única parcela, até o dia 15 (quinze) de 
novembro de 2003, a cada AUXILIAR, a título de abono especial (ESCOLAS 

enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20 da Lei 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000) ou a título de participação nos lucros ou resultados (ESCOLAS 
não enquadradas no inciso 2 do parágrafo 30, artigo 20  da Lei 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000), o correspondente a 24% (vinte e quatro por cento) de seu 

salário mensal bruto. 
Parágrafo Uníco - Com a concessão do abono especial ou da participação nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente cláusula e seus parágrafos, dá-se por 
cumprida a Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2000 e publicada no Diário Oficial da 
União de 20 de dezembro de 2000. 
S. COMPENSACÕES SALARIAIS 
Será permitida a compensação de eventuais antecipações salariais concedidas no 
período de vigência da Convenção Coletiva de 2002, desde que haja manifestação 
expressa nesse sentido, exceto as que decorrerem de promoções, transferências, 
ascensão em plano de carreira e aqueles reajustes concedidos espontaneamente 

Parágrafo Unico - Não serão compensados os aumentos concedidos, resultantes 
de acordos bilaterais entre ESCOLA e entidade sindical representativa da categoria 

profissional. 
SALARIO DO AUXILIAR INGRESSANTE NA ESCOLA 

A ESCOLA não poderá contratar nenhum AUXILIAR por salário inferior ao limite 
salarial mínimo dos AUXILIARES mais antigos, respeitadas eventuais vantagens 
pessoais, tais como plano de carreira, adicional por tempo de serviço e outras. 

Parágrafo Unico - Ao AUXILIAR admitido após 10  (primeiro) de outubro de 2002 

serão concedidos os mesmos percentuais de reajustes e aumentos salariais 

estabelecidos nesta norma coletiva. 
HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias, trabalhadas pelos AUXILIARES fora do horário habitual, 
inclusive reuniões, serão remuneradas com o acréscimo salarial de 50% (cinqüenta 
por cento) incidentes sobre o valor da hora normal. 

S. ADICIONAL NOTURNO 
O adicional noturno deve ser pago nas atividades realizadas após as 22 horas e 
corresponde a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da hora normal. 

ADICIONAL POR ATIVIDADES EM OUTROS MUNICIPIOS 
Quando o AUXILIAR desenvolver suas atividades, a serviço da mesma organização, 
em município diferente daquele onde foi contratado e onde ocorre a prestação 
habitual do trabalho, deverá receber um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 

sobre o total de sua remuneração no novo município. 

Parágrafo primeiro 
- Quando o AUXILIAR voltar a prestar serviços no município 

de origem, cessará a obrigação do pagamento desse adicional. 

Parágrafo segundo - Fica assegurada a garantia de emprego pelo período de seis 
meses ao AUXILIAR transferido de município, contados a partir do início do trabalho 

e/ou da efetivação da transferência. 
PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALARIOS 

Os salários deverão ser pagos, no máximo, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao vencido. 
Parágrafo primeiro - O não pagamento dos salários no prazo obriga a ESCOLA a 
pagar uma multa diária, em favor do AUXILIAR, no valor de 0,3% (três décimos 
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1 	 c ,9ç 
percentuais) de seu salário mensal. 
Parágrafo segundo - As ESCOLAS que não efetuarem o pagamento dos salários 
em moeda corrente deverão proporcionar aos AUXILIARES tempo hábil para o 	d4 
recebimento no banco ou no posto bancário dentro da jornada de trabalho, quando 
coincidente com o horário bancário, excluindo-se o horário de refeição. 
Parágrafo terceiro - As ESCOLAS que eventualmente alegarem impossibilidade 
de cumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, poderão requerer, no Foro 
Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, outra data de pagamento de 
salários, desde que não ultrapasse o décimo dia do mês, ficando sujeitas às 
decisões adotadas no mesmo. 
11. DESCONTO DE FALTAS 
Na ocorrência de faltas injustificadas, a ESCOLA poderá descontar, no máximo, o 
número de horas em que o AUXILIAR faltou e o DSR proporcional a essas horas. 
12. COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A ESCOLA deverá fornecer ao AUXILIAR, mensalmente, comprovante de 
pagamento, devendo estar discriminados: 

a identificação da ESCOLA; 
a identificação do AUXILIAR: 
o valor do salário mensal; 
a carga horária mensal; 
outros adicionais eventuais; 
o descanso semanal remunerado; 
as horas extras trabalhadas; 
o valor do recolhimento do FGTS; 

os descontos previdenciários; 
outros descontos. 

13. ANOTACÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
A ESCOLA está obrigada a promover, em 48 (quarenta e oito) horas, as anotações 
nas Carteiras de Trabalho de seus AUXILIARES, ressalvados eventuais prazos mais 

amplos, permitidos por lei. 
E obrigatória a anotação na Carteira de Trabalho das mudanças provocadas por 
ascensão em plano de carreira ou alteração de função. 
14. ATESTADOS MEDICOS E ABONO DE FALTAS 
A ESCOLA está obrigada a aceitar, para fins de abono de faltas, atestados 
fornecidos por médicos ou dentistas conveniados ou credenciados pelas entidades 
sindicais de trabalhadores, SUS, ou, ainda, por profissionais conveniados com a 

própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - Também serão aceitos, para os mesmos fins, atestados que 
tenham sido convalidados pelas entidades sindicais de trabalhadores abrangidos 
por esta Convenção, através dos profissionais de saúde do departamento médico 
ou odontológico das mesmas, ou a ela conveniados. 
15. MUDANCA DE CARGO OU FUNCAO 
O AUXILIAR não poderá ser transferido de um cargo ou função para outro, salvo 
com seu consentimento expresso e por escrito, sob pena de nulidade da referida 

transferência. 
16. ABONO DE FALTAS POR CASAMENTO OU LUTO 
Não serão descontadas, no curso de nove dias corridos, as faltas do AUXILIAR por 
motivo de gala (casamento) ou luto, este em decorrência do falecimento de pai, 
mãe, filho, cônjuge, companheira(o), assim juridicamente reconhecida(o) ou 

dependente. 
17. BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAIS 
Todo AUXILIAR tem direito a bolsas de estudos integrais, incluindo matrícula, nas 
ESCOLAS onde trabalha, para si, seus filhos e dependentes legais, que vivam sob a 

dependência econômica do AUXILIAR. 
A utilização do benefício estabelecido nesta cláusula é transitória e, por isso, não 
possui caráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou 
remuneração percebida pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 458 da CLT, com a 

redação dada pela Lei n° 10.243, de 19 de junho de 2.001, e do artigo 214, 

parágrafo 90, inciso XIX do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999. 
A concessão de bolsas de estudo integrais será feita observando-se as seguintes 

disposições: 
Parágrafo primeiro - A ESCOLA está obrigada a conceder duas bolsas de estudo 
integrais. Caso a ESCOLA possua até 100 (cem) alunos matriculados, poderá limitar 
a concessão desse benefício a uma única bolsa de estudo integral. 
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Parágrafo segundo - Em qualquer hipotese prevista no paragrafo primeiro, 
considera-se adquirido o direito do AUXILIAR que já possua número de bolsas de 
estudo integrais superior ao determinado nesta Convenção. 
Parágrafo terceiro - São também garantidas as bolsas de estudo integrais para o 
AUXILIAR que estiver licenciado para tratamento de saúde, em gozo de licença 
mediante anuência da ESCOLA ou nos casos de licenciamento para cumprimento de 
mandato sindical, nos termos do artigo 521, parágrafo único da CLT, excetuado o 
disposto na cláusula 20. 
Parágrafo quarto - No caso de falecimento do AUXILIAR, os dependentes que já 
se encontram estudando na ESCOLA continuarão a gozar das bolsas de estudo 
integrais até o final do curso. Excetuam-se os casos em que o AUXILIAR tenha 
aderido ao "Seguro de Custeio Educacional do SIEEESP", em qualquer instituição 

privada. 
Parágrafo quinto - No caso de dispensa sem justa causa, durante o ano letivo, 
ficam garantidas ao AUXILIAR, até o final do ano letivo, as bolsas de estudo 

integrais já existentes. 
Parágrafo sexto - No caso do AUXILIAR trabalhar em um estabelecimento e 
residir, comprovadamente, próximo a outra unidade da mesma Mantenedora, 
usufruirá das bolsas de estudo integrais no local de sua escolha, desde que esteja 
situada na área de abrangência desta Convenção. 
Parágrafo sétimo - No caso da ESCOLA dispor de mais de um curso, as bolsas de 
estudo recairão somente sobre aquele que for escolhido pelo AUXILIAR. 
As atividades ou cursos extracurriculares somente poderão ser escolhidos, para fins 
de bolsa de estudo, pelo AUXILIAR que trabalhe nesses cursos. 

Parágrafo oitavo - No caso do dependente do AUXILIAR ser reprovado, a ESCOLA 
não estará obrigada a conceder bolsa de estudo integral no ano seguinte. O direito 
à bolsa de estudo integral será recuperado quando ocorrer a promoção desse 
dependente para a série subseqüente. 
Parágrafo nono - Os dependentes do AUXILIAR, detentores de bolsas de estudos 
integrais, estão submetidos ao Regimento Interno da ESCOLA, não podendo haver 
norma regimental que limite o direito às bolsas de estudos integrais. 

Parágrafo dez - As ESCOLAS que mantenham cursos livres ou pré-vestibulares 
ficam desobrigadas de conceder, nesses cursos, bolsas de estudo integrais, em 
classes cujo número de alunos seja inferior a onze. 
Parágrafo onze - As bolsas de estudo integrais concedidas pelas ESCOLAS que 
mantenham cursos livres não incluirão o material didático. 

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 
É proibida a redução da remuneração mensal ou de carga horária, exceto quando 
ocorrer iniciativa expressa do AUXILIAR. Em qualquer hipótese, é obrigatória a 
concordância formal recíproca, por escrito. 

UNIFORMES 
A ESCOLA deverá fornecer gratuitamente dois uniformes por ano, quando seu uso 

S 	for exigido. 
LICENCA SEM REMUNERACÃO 

O AUXILIAR com mais de cinco anos ininterruptos de serviço na ESCOLA terá 
direito a licenciar-se, sem direito à remuneração, por um período máximo de dois 
anos, não sendo este período de afastamento computado para contagem de tempo 
de serviço ou para qualquer outro efeito, inclusive legal. 

Parágrafo Primeiro - A licença ou sua prorrogação deverá ser comunicada à 
ESCOLA com antecedência mínima de 60 dias do período letivo, devendo ser 
especificada a data de início e término do afastamento. A licença só terá início a 
partir da data expressa no comunicado, mantendo-se, até aí, todas as vantagens 

contratuais. 
Parágrafo Segundo - O término do afastamento deverá coincidir com o início de 

período letivo. 
L.ICENCA A AUXILIAR ADOTANTE 

Nos termos da Lei n° 10.421, de 15 de abril de 2.002, será assegurada licença 
maternidade às AUXILIARES que vierem a adotar ou obtiverem guarda judicial de 
crianças, garantido o emprego no período em que a licença for concedida. 

LICENCA PATERNIDADE 
A licença paternidade terá duração de 5 (cinco) dias corridos. 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
A família terá garantida pela ESCOLA uma indenização correspondente a doze 
salários mensais brutos do AUXILIAR que vier a falecer. 
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4 77 
A ESCOLA poderá filiar-se a uma apólice de seguro d v a e grupo que cubra a 
obrigação acima, a qual poderá ser formalizada junto ao SIEEESP, em seu nome, 
perante companhia de seguro de sua escolha. 

GARANTIA DE EMPREGO À GESTANTE 
E proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa da AUXILIAR gestante desde o 

início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término do afastamento legal. O 
aviso prévio começará a contar a partir do término do período de estabilidade. 

CRECHES 
É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando a ESCOLA mantiver contratadas pelo menos 30 (trinta) 

mulheres com idade superior a 16 (dezesseis) anos. 
A manutenção da creche poderá ser substituida pelo pagamento do reembolso-
creche, nos termos da legislação em vigor (artigo 389, parágrafo 10  da CLT e 

Portaria MTb n° 3296 de 03.09.86), ou ainda, pela celebração de convênio com 

uma entidade reconhecidamente idônea. 
GARANTIAS AO AUXILIAR EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Fica assegurada ao AUXILIAR que, comprovadamente, estiver a 24 meses ou 
menos da aposentadoria por tempo de contribuição ou da aposentadoria por idade, 
a garantia de emprego durante o período que faltar para a aquisição do direito. 

Parágrafo Primeiro - A garantia de emprego é devida ao AUXILIAR que esteja 

contratado pela ESCOLA há pelo menos três anos. 
Parágrafo Segundo - A comprovação à ESCOLA deverá ser feita mediante a 
apresentação de documento que ateste o tempo de serviço. Este documento deverá 
ser emitido pela Previdência Social ou por funcionário credenciado junto ao órgão 

previdenciá rio. 
Parágrafo Terceiro - O contrato de trabalho do AUXILIAR só poderá ser 

rescindido por mútuo acordo ou pedido de demissão. 
Parágrafo Quarto - Havendo acordo formal entre as partes, o AUXILIAR poderá 
exercer outra função inerente, durante o período em que estiver garantido pela 

estabilidade. 
Parágrafo Quinto - O aviso prévio, em caso de demissão sem justa causa, integra 

o período de estabilidade previsto nesta cláusula. 	 - 
MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGACAO DA RESCISAO CONTRATUAL 

A ESCOLA deve homologar a rescisão contratual até o 200  dia após o término do 

aviso prévio, quando trabalhado, ou trinta dias após o desligamento, quando 
houver dispensa do cumprimento. O atraso na homologação obrigará a ESCOLA ao 
pagamento de multa, em favor do AUXILIAR, correspondente a um mês de sua 
remuneração. A partir do vigésimo dia de atraso, haverá ainda multa diária de 

0,3% (três décimos percentuais) do salário. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA estará desobrigada de pagar a multa quando o 

atraso vier a ocorrer, comprovadamente4  por motivos alheios à sua vontade. Neste 

caso, a entidade sindical profissional está obrigada a fornecer comprovante de 

S 	
comparecimento sempre que a ESCOLA se apresentar para homologação das 
rescisões contratuais e comprovar a convocação do AUXILIAR. 

DEMISSAO POR JUSTA CAUSA 
Quando houver demissão por justa causa, a ESCOLA está obrigada a determinar na 
carta-aviso o motivo que deu origem à dispensa. Caso contrário, fica 

descaracterizada a justa causa. 
INDENIZACÃO PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVICO 

O AUXILIAR demitido sem justa causa terá direito a uma indenização proporcional 
correspondente a dois dias para cada ano completo trabalhado na ESCOLA, além do 

aviso prévio legal de 30 dias e das demais indenizações previstas nesta Convenção. 

Parágrafo Unico - Esta indenização não contará, para nenhum efeito, como tempo 

de serviço. 
AVISO PRÉVIO PARA AUXILIARES COM MAIS DE 50 ANOS DE IDADE 

O AUXILIAR demitido sem justa causa que tenha, no mínimo, 50 (cinqüenta) anos 
de idade, terá direito a um aviso prévio adicional de 15 (quinze) dias, além dos 30 

(trinta) dias previstos em lei e das demais indenizações de que trata esta 

Convenção. 
Parágrafo Primeiro - Para ter direito a esta indenização, o AUXILIAR deverá 

contar com pelo menos um ano de serviço na ESCOLA em vinte e oito de fevereiro 

de 2003. 
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(77 
Parágrafo Segundo - Os 15 (quinze) dias de acréscimo de aviso prévó previstos 
nesta cláusula serão indenizados e não integrarão o tempo de serviço do AUXILIAR 
para nenhum efeito. 

ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALÁRIOS 
Em caso de demissão, nas rescisões contratuais, a ESCOLA está obrigada a 
fornecer ao AUXILIAR atestado de afastamento e de salários (AAS), previsto na 
legislação vigente. 

FERIAS 
As férias dos "AUXILIARES" serão determinadas nos termos da legislação que rege 
a matéria, pela direção da "ESCOLA", sendo admitida a compensação dos dias de 
férias concedidos antecipadamente, em período nunca inferior a dez dias e nem 

mais que duas vezes por ano. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos AUXILIARES o pagamento, quando do 
início de suas férias, do salário correspondente às mesmas e do abono previsto no 

inciso XVII, artigo 70, da Constituição Federal, no prazo previsto pelo artigo 145 da 

CLT, independentemente de solicitação pelos mesmos. 
Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, não poderão ter seu início 
coincidindo com domingos, feriados, dia de compensação do repouso semanal 
remunerado ou sábados, quando estes últimos não forem dias normais de trabalho. 

DELEGADO REPRESENTANTE 
Nas unidades de ensino que tenham mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES será 
assegurada a eleição de um Delegado Representante que terá direito à garantia de 

S 	
emprego ou de salário a partir da data de inscrição de seu nome como candidato 
até seis meses após o término de sua gestão. 
Parágrafo primeiro - O mandato do Delegado Representante será de um ano. 

Parágrafo segundo - A eleição do Delegado Representante será realizada pela 
entidade sindical da categoria profissional, na unidade de ensino da ESCOLA, por 
voto direto e secreto dos AUXILIARES. 
Parágrafo terceiro - E exigido quorum de 50% (cinqüenta por cento) mais um do 

Quadro de AUXILIARES. 
Parágrafo quarto - A entidade sindical da categoria profissional comunicará 
formalmente à ESCOLA os nomes dos candidatos e a data da eleição, com 
antecedência mínima de sete dias corridos. 
Parágrafo quinto - Nenhum candidato poderá ser demitido a partir da data da 

comunicação até o término da apuração. 
Parágrafo sexto - E condição necessária que os candidatos, à data da 
comunicação, tenham pelo menos um ano de serviço na ESCOLA. 

AUXILIAR AFASTADO POR DOENCA 
Ao AUXILIAR afastado do serviço por doença devidamente comprovada pela 
Previdência Social ou por médico ou dentista credenciado pela ESCOLA, será 
garantido o emprego ou o salário, a partir da alta, por igual período ao do 
afastamento, até sessenta dias além do aviso prévio, limitado, porém, esse 

Ø 	

período, ao vencimento do prazo de vigência da presente norma coletiva. 

OUADRO DE AVISOS 
A ESCOLA deverá colocar à disposição da entidade sindical da categoria profissional 
quadro de avisos, em local visível, para fixação de comunicados de interesse da 
categoria, sendo proibida a divulgação de material político-partidário ou ofensivo a 

quem quer que seja. 
ASSEMBLEIAS SINDICAIS 

Todo AUXILIAR terá direito a abono de faltas para o comparecimento às 

assembléias da categoria. 
Parágrafo primeiro - Na vigência desta Convenção, os abonos estão limitados, a 
dois sábados e mais dois dias úteis. As duas assembléias realizadas durante os dias 
úteis deverão ocorrer em períodos distintos. 
Parágrafo segundo - Os sindicatos da categoria profissional ou a Federação que 
os representa deverão informar o SIEEESP, ou as ESCOLAS, por escrito, com 
antecedência mínima de quinze dias corridos, sendo que na comunicação deverão 
constar a data e o horário das assembléias. 
Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais terão abono de faltas para 
comparecimento às assembléias de sua categoria profissional, sem o limite previsto 
no parágrafo primeiro. A entidade sindical deverá comunicar antecipadamente à 

ESCOLA. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502506

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502506
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 320575f

ID. 320575f - Pág. 32

Fls.: 222



Parágrafo quarto - A ESCOLA podera exigir dos AUXILIARES e dos dirigentes 
sindicais atestado emitido pela entidade sindical que comprove o seu 
comparecimento à assembléia. 
37. CONGRESSOS, SIMPÓSIOS E EOUIVALENTES 
Os abonos de falta para comparecimento a congressos, simpósios e equivalentes 
serão concedidos mediante aceitação por parte da ESCOLA, que deverá formalizar 
por escrito a dispensa do AUXILIAR. 
38. CONGRESSO DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL 
Na vigência desta Convenção, as entidades sindicais profissionais poderão 
promover um evento de natureza política ou pedagógica (Congresso ou Jornada). A 
ESCOLA abonará as ausências de seus AUXILIARES que participarem deste evento, 

nos seguintes limites: 
na ESCOLA que tenha até 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o abono a 

um AUXILIAR; 
na ESCOLA que tenha mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 

abono a dois AUXILIARES; 
Parágrafo Unico - As ausências, limitadas a 2 (dois) dias úteis além do sábado, 
serão abonadas mediante a apresentação de atestado de comparecimento fornecido 
pela entidade sindical profissional. 
39. RELACAO NOMINAL 
A ESCOLA, em cumprimento ao Precedente Normativo n° 41 e ao Precedente 
Normativo n° 111, ambos do TST, encaminhará, obrigatoriamente, no prazo 
máximo de trinta dias, contados da data da assinatura da presente Convenção, à 
entidade sindical representativa da categoria profissional em cuja base territorial 
esteja sediada, a relação nominal dos AUXILIARES que integram seu quadro de 
funcionários, acompanhada dos valores do salário mensal, dos descontos 
previdenciários e legais e das guias de contribuições sindical e assistencial. 
40. ACORDOS INTERNOS 
Ficam asseguradas, as cláusulas mais favoráveis à Convenção existente em cada 
ESCOLA, quando decorrerem de acordos internos ou de acordos coletivos de 
trabalho celebrados entre a entidade sindical representativa da categoria 
profissional e a ESCOLA, observado o disposto no inciso VI, artigo 80,  da 

Constituição Federal. 	 - 
41. FORO CONCILIATORIO PARA SOLUCAO DE CONFLITOS COLETIVOS 
Fica mantida a existência do Foro Conciliatório para Solução de Conflitos Coletivos, 
que tem como objetivo procurar resolver: 

- Divergências trabalhistas; 
II\ - Incapacidade econômico-financeira da ESCOLA no cumprimento de reajuste 
salarial e ou de cláusulas previstas na presente convenção coletiva; 

III - Atraso no prazo de pagamento de salários. 
Parágrafo primeiro - Para efeito do que estabelecem os incisos 1, II e III deste 
artigo, a ESCOLA, ao solicitar o FORO, deve encaminhar os motivos do pedido de 
liberação do cumprimento da cláusula em questão, acompanhada da competente 
documentação comprobatória, para análise e decisão. 
Parágrafo segundo - O Foro será composto paritariamente por três 

representantes do SIEEESP e das entidades sindicais profissionais signatárias 
desta Convenção. As reuniões deverão contar, também, com as partes em conflito 
que, se assim o desejarem, poderão delegar representantes para substituí-las e/ou 
serem assistidas por advogados, com poderes específicos para adotarem, em nome 
da ESCOLA, as decisões julgadas convenientes e necessárias. 
Parágrafo terceira - As entidades componentes do FORO deverão indicar os seus 
representantes num prazo de trinta dias a contar da assinatura desta Convenção. 

Parágrafo quarto - Cada sessão do Foro será realizada no prazo máximo de 
quinze dias a contar da solicitação formal e obrigatária de qualquer uma das 
entidades que o compõem. A data, o local e o horário serão decididos pelas 
entidades sindicais envolvidas. O não comparecimento de qualquer uma das partes 
acarretará no encerramento imediato das negociações, bem como na aplicação da 

multa estabelecida no § 90 (nono) desta cláusula. 

Parágrafo quinto - Nenhuma das partes envolvidas ingressará com ação na 

Justiça do Trabalho durante as negociações de entendimento. 
Parágrafo sexto - Na ausência de solução do conflito ou na hipótese de não 
comparecimento de qualquer uma das partes, a Comissão responsável pelo Foro 
fornecerá certidão atestando o encerramento da negociação. 
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Parágrafo setimo - Na hipotese de sucesso das negociações, a critério do Foro, a 
ESCOLA ficará desobrigada de arcar com a multa prevista no § 90 (nono) desta 

cláusula. 
Parágrafo oitavo - As decisões do Foro terão eficácia legal entre as partes 
acordantes. O descumprimento das decisões assumidas gerará multa a ser 
estabelecida no Foro, independentemente daquelas já estabelecidas nesta 
Convenção. 
Parágrafo nono - A entidade sindical ou a ESCOLA que deixar de comparecer ao 
FORO, uma vez convocada, pagará a multa prevista na cláusula n.° 60 da presente 
CCT, que reverterá em favor da parte convocante que se fizer presente. 

Parágrafo décimo - Os Foros serão realizados sempre nas primeiras e terceiras 

terças-feiras de cada mês. 
42. COMISSAO PERMANENTE DE NEGOCIACÃO 
Fica mantida a Comissão Permanente de Negociação formada paritariamente por 
representantes das Entidades Sindicais profissionais e econômica, com o objetivo 

de: 
fiscalizar o cumprimento das cláusulas vigentes; 

propor alternativas de entendimento para eventuais divergências de 
interpretação das cláusulas desta Convenção; 

discutir questões não contempladas na Norma Coletiva. 

Parágrafo primeiro - As Entidades Sindicais componentes da Comissão 
Permanente de Negociação indicarão, cada uma delas, seus representantes, no 

. 	 prazo máximo de trinta dias corridos, a contar da assinatura da presente 

Convenção. 
Parágrafo segundo - A Comissão Permanente de Negociação deverá reunir-se 
mensalmente, no décimo primeiro dia útil, às 15 horas, alternadamente nas sedes 
das Entidades Sindicais que a compõem. 
Parágrafo terceiro - O não comparecimento da entidade sindical, profissional ou 
econômica, nas reuniões previstas no § 20 da presente cláusula, 	implicará na 

multa prevista na cláusula n.° 60 da presente CCT, por reunião, que reverterá em 
favor da parte convocante que se fizer presente. 
43. REFEITORIOS 
A ESCOLA que contar com mais de trezentos AUXILIARES e não conceder vale- 
refeição obriga-se a manter refeitório. 
Parágrafo único - Na ESCOLA em que trabalhem menos de trezentos AUXILIARES 
será obrigatório assegurar-lhes condições de conforto e higiene por ocasião das 

refeições. 	 - 
44. NUCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIACAO TRABALHISTA 
Fica mantido o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista por tempo 
indeterminado, nos termos do artigo 625-C, com a redação dada pela Lei 9958, de 

12 de janeiro de 2000. 
Parágrafo Unico - O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista estabelecido 

. 	 no caput tem suas normas definidas pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de São Paulo - SAAESP e pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 
Estado de São Paulo - SIEEESP, sendo anexada, sob a forma de aditamento, à 

presente norma coletiva. 
45. CESTA BASICA 
AS ESCOLAS que, durante a vigência da CCT 2002/03, promoveram o retorno da 
cesta básica de 24 Kg de alimentos, mediante o desconto do reajuste de adicional 
especifico de 2,5% do salário de cada AUXILIAR, ou a quantia fixa de R$ 37,50, 
previstos na cláusula n.° 03, letras "d" e "e" da CCT 2002/2003, ficam obrigadas a 
fornecer, a partir de março de 2003, e nos meses subseqüentes, até a data de 
pagamento dos salários, uma cesta básica de alimentos "in natura", garantida pelo 
"selo de qualidade" do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 

24 Kg. 
AS ESCOLAS que, durante a vigência da CCT 2002/03, substituíram a concessão da 
cesta básica pelo reajuste adicional específico de 2,5% do salário de cada 
AUXILIAR, ou pela quantia fixa de R$ 37,50, previsto na cláusula n.° 03, letras "d" 
e "e" da CCT 2002/2003, poderão fornecer, a partir de março de 2003, e nos meses 
subseqüentes, até a data de pagamento dos salários, uma cesta básica de 
alimentos "in natura", garantida pelo "selo de qualidade" do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, de, no mínimo, 24 Kg, substituindo o reajuste de 
2,5°k, ou a quantia fixa de R$ 37,50, previstos na cláusula n.° 03, letras "d" e "e" 

da CCT 2002/2003. 
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O retorno da concessão da cesta básica deverá ser expressamente autorizado pelos 
AUXILIARES, mediante a identificação e assinatura de cada um deles em lista 
contendo o timbre da ESCOLA e informando tal situação, devendo tal lista ser 
remetida ao SAAESP. A desobediência do procedimento acima descrito implicará na 
descaracterização da autorização para a substituição do reajuste pela cesta básica. 
Parágrafo primeiro - O benefício tratado nesta cláusula deverá ser entregue 
mensalmente, até o dia do pagamento dos salários. 
Parágrafo segundo - As cestas básicas deverão conter, preferencialmente, cada 
uma delas, no mínimo, os seguintes produtos não perecíveis: arroz, óleo, 
macarrão, feijão, café, sal, farinha de trigo, açúcar, biscoito, farinha de mandioca, 
purê de tomate, tempero, sardinha em lata, achocolatado, leite em pó, sopão, 
farofa, polenta. 
Parágrafo terceiro - Fica assegurada a concessão de cesta básica durante as 
férias, licença maternidade e licença doença. 
Parágrafo quarto - A cesta básica referente ao mês de dezembro de 2003 e que 
seria entregue em janeiro de 2004, deverá ser composta por produtos natalinos e 
entregue ao AUXILIAR até o último dia letivo de 2003. 
Parágrafo quinto - Na vigência da presente Convenção o AUXILIAR demitido sem 
justa causa terá direito a uma cesta básica referente ao período de aviso prévio, 
ainda que indenizado. 
46. MENOR SALARIO DA CATEGORIA (PISO SALARIAL) 
Fica assegurado, a partir de 10 (primeiro) de março de 2003, nos termos do inciso 

V, artigo 70, da Constituição Federal, um menor salário da categoria equivalente a 
R$ 355,00 (trezentos e cinqüenta e cinco reais) aos AUXILIARES em jornada 
integral de trabalho. Em 10  (primeiro) de fevereiro de 2004, o piso salarial passará 
para R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais). 	 - 

SALARIO DO AUXILIAR ADMITIDO PARA SUBSTITUICAO 
Ao AUXILIAR admitido em substituição a outro desligado, qualquer que tenha sido o 
motivo do seu desligamento, será garantido, sempre, salário inicial igual ao menor 
salário na função pago pela ESCOLA, sem serem consideradas eventuais vantagens 
pessoais. 

ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE 
Fica assegurado o abono de faltas ao AUXILIAR estudante para prestação de 
exames escolares, condicionado à prévia comunicação à ESCOLA e comprovação 

posterior. 
PRORROGACAO DA JORNADA DO ESTUDANTE 

Fica permitida a prorrogação da jornada de trabalho ao "AUXILIAR" estudante, 
ressalvadas as hipóteses de conflito com horário de freqüência às aulas. 

ESTABILIDADE PROVISORIA DO ALISTANDO 
É assegurada aos "AUXILIARES" em idade de prestação do serviço militar 
estabilidade provisória, desde o alistamento até sessenta dias após a baixa. 

PORTADORES DE DOENCAS GRAVES E/OU INFECTO CONTAGIOSAS 
. 	 Fica assegurada, até eventual concessão de aposentadoria por invalidez, 

estabilïdade no emprego aos AUXILIARES acometidos por doenças graves e/ou 
infecto contagiosas, e aos AUXILIARES portadores do vírus HIV que vierem a 
apresentar qualquer tipo de infecção ou doença oportunista, resultante da patologia 

de base. 
FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As "ESCOLAS" que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente 
deverão proporcionar, aos "AUXILIARES", tempo hábil para o recebimento no banco 
ou no posto bancário, dentro da jornada de trabalho quando coincidente com o 
horário bancário. 

COMPENSACÃO ANUAL DA JORNADA DE TRABALHO 
Fica permitida a compensação anual da jornada de trabalho. 

Parágrafo único - Mediante ciência, através do calendário anual a ser publicado 
pela ESCOLA, os AUXILIARES serão dispensados do cumprimento de sua jornada de 
trabalho em dias ali previstos, compensando-se as horas não trabalhadas com 
horas de trabalho complementares, acertadas previamente entre ESCOLA e 

AUXILIAR. 
Parágrafo segundo - As horas de trabalho objeto do acordo de compensação 
anual não se comunicam com aquelas integrantes do Banco de Horas, 
eventualmente celebrado pela ESCOLA, sendo vedada sua transferência para o 

mesmo. 
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BANCO DE HOS 	
a 

Nos termos da Lei n° 9.601, de 21 de janeiro de 1998, fica autorizada a celebração 
de Banco de Horas entre os AUXILIARES e as ESCOLAS, desde que respeitado o 
disposto no artigo 80, inciso VI da Constituição Federal. 

COMPETÊNCIA DAS ENTIDADES SINDICAIS SIGNATÁRIAS 
Fica reconhecida a competência das entidades sindicais signatárias para promover, 
perante a Justiça do Trabalho e o Foro em geral, ações plúrimas em nome dos 
AUXILIARES, em nome próprio ou, ainda, em caso de descumprimento de 
quaisquer cláusulas avençadas nesta Convenção. 

CONDICOES DE TRABALHO 
Com o objetivo de melhorar a qualidade de ensino e criar condições de proteção ao 
trabalho e à saúde dos AUXILIARES, preservando-lhes a integridade física e mental, 
as ESCOLAS deverão cumprir as normas previstas em leis e deliberações do 
Conselho Estadual de Educação e do Conselho Municipal de Educação - Lei 9394 de 
20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; 
Indicação CEE n° 04 de 30 de junho de 1999; Deliberação CEE 1/99 de 22 de 

março de 1999 e Deliberação CME 1/99, de 08 de abril de 1999. 
MENSALIDADE ASSOCIATIVA 

A ESCOLA se obriga a repassar à entidade sindical representante da categoria 
profissional, no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento mensal, os valores 
correspondentes ao desconto das mensalidades associativas. 

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL PATRONAL 
Obriga-se a ESCOLA, associada ou não, a promover nos meses e valores que forem 
aprovados pela assembléia geral, o recolhimento das contribuições, na forma das 
instruções que forem então divulgadas, através de guias próprias acompanhadas 
das competentes relações nominais e valores devidos e declarações dos 
mantenedores, consignando a exatidão do recolhimento em relação ao valor bruto 
da folha de pagamento, em favor da entidade sindical patronal. Essas importâncias 
correspondem à contribuição assistencial, destinada à manutenção, ampliação e 
criação dos diversos serviços assistenciais, na conformidade do deliberado pela 

assembléia geral. 
Parágrafo Unico - Quando a ESCOLA deixar de efetuar o recolhimento da 
contribuição assistencial estabelecida nesta cláusula, ressalvados os casos de 
impedimento judicial, dentro do prazo e das condições determinadas, incorrerá na 
obrigatoriedade do pagamento da referida contribuição, acrescida da multa de 10% 

(dez por cento). 
CONTRIBUICÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 

Nos termos PN 21 TRT/2a Região, do artigo 513, "e", da CLT e do Acórdão do 

Supremo Tribunal Federal - Processo no RE. 189.960-SP DJ de 10/08/2001) cuja 

EMENTA assim se transcreve: "CONTRIBUIÇAO - CONVENÇAO COLETIVA. A 
contribuição prevista em Convenção Coletiva fruto do disposto no artigo 513, alínea 

"e", da Consolidação das Leis do Trabalho, é devida por todos os integrantes da 

. 	 categoria profissional, não se confundindo com aquela versada na primeira parte do 

inciso IV, do artigo 80  da Carta da República.", obrigam-se as ESCOLAS, a título de 

Contribuição Assistencial a promoverem o desconto estabelecido na Assembléia 
Geral de S% (cinco por cento) sobre os salários, já reajustados de todos os seus 
AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais). O desconto será efetuado em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir do mês de maio, na folha de pagamento do mês respectivo 
para recolhimento em favor da entidade sindical profissional até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente, em guias próprias, acompanhadas das relações nominais e 

valores devidos a serem feitas pela própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA que deixar de efetuar o desconto e o recolhimento 
nos prazos estabelecidos arcará, por sua conta, com a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o montante devido, além de juros e correção na forma da lei. 

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENCÃO 
O descumprimento desta Convenção obrigará a ESCOLA ao pagamento de multa 
correspondente a 5% (cinco por cento) do salário mensal bruto do AUXILIAR, para 
cada uma das cláusulas não cumpridas, acrescida de juros e correção monetária, a 

cada AUXILIAR prejudicado. 
Parágrafo Único - A ESCOLA está desobrigada de arcar com a multa prevista 
nesta cláusula, caso o artigo da Convenção já estabeleça uma multa pelo não 

cumprimento da mesma. 
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Por estarem justos e acertados, assinam a presente Convençao oletiva de 
Trabalho de 2003, a qual será depositada na Delegacia Regional do Trabalho de 	 3' 
São Paulo, nos termos do artigo 614 e parágrafos, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, para fins de arquivo, de modo a surtir, de imediato, os seus efeitos 
legais. 

São Paulo, 20 de maio de 2003. 

José Augusto de Mattos Lourenço 
Presidente do SIEEESP 

José Antonio Figueiredo Antiório 
Presidente da Comissão de Tratativas Salariais e Vice-Presidente do 
SIEEESP 

Benjamin Ribeiro da Silva 
p/ Comissão de Tratativas Salariais 

Eugênio Machado Cordaro 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Waldman Biolcati 

p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Antônio Batista Grosso 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Sylvio Carneiro Gomide 
p/ Comissão de Tratativas Salariais 

Itamar Heráclio Goes Silva 
p1 Comissão de Tratativas Salariais 

Luiz Augusto Fontana 
p/ Comissão de Tratativas Salariais 

Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo 
Miguel Abrão Neto 

Ia 
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SAAESP 	 & 	 SIEEESP 
CONVENÇÃO COLETIVA DE. TRABALHO AUXILIARES 
Educação Infãntil - Ènsiribs Fundamental, 	 nic Médio, Téco- 
Profissionalizante - Cursos Pré-Vestibulares - Cursos Livres 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO NO ESTADO DE SAO PAULO - SIEEESP, entidade sindical de 10  grau, 
coordenadora e representativa dos estabelecimentos de ensino integrantes do 10 

grupo, do plano da Confederação Nacional de Educação e Cultura, exceção feita às 
entidades mantenedoras de estabelecimentos de ensino superior, conforme 
estabelecido em sua Carta Sindical e SINDICATO DOS AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DE SAO PAULO - SAAESP, entidade de 10  grau, 
representativa da categoria profissional "AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR (EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO)", do 10  grupo - 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura, todos com sua 
representatividade fixada em Carta Sindical ou nos termos dos incisos 1 e II, do 

artigo 80,  da Constituição Federal, por seus representantes legais, ao final 
assinados, todos devidamente autorizados e credenciados por suas assembléias 
gerais, fica estabelecida, nos termos do artigo 611 e parágrafos, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, do artigo 5°, "caput" e inciso 1, do artigo 70, inciso XXVI e do 

artigo 80, inciso VI, todos da Constituição Federal, a seguinte 
. 	 CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO 

1. ABRANGÉNCIA 
Esta Convenção abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares 
de ensino no Estado de São Paulo, nos limites estabelecidos na Carta Sindical do 
SIEEESP, doravante designados como ESCOLA e a categoria profissional dos 
Auxiliares de Administração Escolar (empregados em estabelecimentos de ensino), 

do 10  grupo - Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - do plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura, em dia com suas obrigações estatutárias e com as deliberações de suas 
respectivas assembléias gerais, devidamente representada por suas entidades 
sindicais, nominadas "ab initio", aqui designada simplesmente como AUXILIARES. 
Parágrafo primeiro - A categoria dos AUXILIARES compreende todos aqueles 
que, sob qualquer título ou denominação exercem atividades não docentes em 

ESCOLA de qualquer curso, nível, ramo ou grau. 
Parágrafo segundo - Os cursos de Educação Infantil e Pré-Escolar (Escolas de 
Educação Infantil, Centros de Recreação, etc ... ) integram o ensino básico, não 
sendo, portanto, considerados cursos livres, conforme artigo 21, da Lei 9.394 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), artigos 208, inciso IV e 209, incisos 1 e II, da 
Constituição Federal e - ainda - a Indicação n° 495 e Deliberação n° 6/95, ambas 
do Conselho Estadual de Educação de São Paulo. 

. 	 2. DURACÃO 
Esta Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de um ano, com vigência de 10  
(primeiro) de março de 2002 a 28 de fevereiro de 2003; com exceção das cláusulas 
de números 01, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 30, 33, 34, 
35, 37, 38, 39, 45, 46, 47, 49 e 50, que terão vigência bianual, de 10 (primeiro) 

de março de 2002 a 29 de fevereiro de 2004. 
Parágrafo Unico - Em virtude do surgimento de normas legais pertinentes aos 
assuntos constantes das cláusulas acima, as mesmas poderão ser reexaminadas 
para as devidas adequações, na próxima data-base. 
3. REAJUSTE SALARIAL 
Sobre os salários devidos em 10  de março de 2001, os salários dos AUXILIARES 

serão reajustados a partir de 10  de maio de 2002, de acordo com um dos critérios 

definidos a seguir 
As ESCOLAS que cumprirem com o disposto na cláusula 4a desta Convenção, 

concedendo a participação nos lucros ou resultados ou o abono ali previsto, 
aplicarão o reajuste de 7,0% (sete por cento), entre 10  de maio de 2002 e 30 de 

setembro de 2002, e de 9,5% (nove e meio por cento), entre 10  de outubro de 

2002 e 28 de fevereiro de 2003; 
As ESCOLAS que não concederem a participação nos lucros ou resultados 

ou o abono especial, por opção ou impedimento, conforme o que determina a 

cláusula 4a  desta Convenção, deverão aplicar o reajuste de 8,8 % (oito vírgula 
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1 oito por cento), entre 10  de maio de 200 e 30 de setemb o 
d4?002,  e de 

11,3% (onze vírgula três por cento), entre 10  de outubro de 2002 e 28 de 

fevereiro de 2003; 
Referidas aplicações de reajustes ficam condicionadas à observação do 

estabelecido na cláusula 5a  desta Convenção (compensações salariais). 
Além dos reajustes acima estabelecidos, em suas opções, será concedido ao 

AUXILIAR, que perceba até R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em 
substituição à concessão da cesta básica, em suas modalidades, o percentual de 
2,5% (dois e meio por cento), de tal forma que: O reajuste de 7,0 % (sete por 
cento) ou 8,8% (oito vírgula oito por cento) passará a ser de, 

respectivamente, 9,5% (nove e meio por cento) ou 11,3% (onze vírgula três 
por cento), entre entre 10  de maio de 2002 e 30 de setembro de 2002, e de 12% 
(doze por cento) ou 13,8% (treze vírgula oito por cento), entre 10  de 

outubro de 2002 e 28 de fevereiro de 2003; 
Para o AUXILIAR que perceba acima de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 

reais), será concedido, em substituição à cesta básica, em suas modalidades, a 
importância fixa mensal de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos), que 
será incorporada para os efeitos do disposto no parágrafo único desta cláusula. 

Parágrafo único - Fica estabelecido que o salário de 28 de fevereiro de 2003, 
reajustado por uma das hipóteses definidas nesta cláusula, servirá como base de 
cálculo para a data base de 10  de março de 2003, acrescido do percentual de 2,5% 

(dois e meio por cento), ou da quantia de R$ 37,50 (trinta e sete reais e 

cinqüenta centavos), relativos à substituição da cesta básica, nas suas 

modalidades. 
4. PARTICIPACÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS OU ABONO ESPECIAL 
A ESCOLA está obrigada a pagar, a cada AUXILIAR, em uma única vez, até 15 de 
outubro de 2002, a título de abono especial (ESCOLAS enquadradas no inciso 2, do 
parágrafo 30,  do artigo 20, da Lei 10.101, de 19/12/2000), ou a título de 
participação nos lucros ou resultados (ESCOLAS não enquadradas no inciso 2, do 

parágrafo 30, do artigo 20, da lei 10.101, de 19/12/2000) o correspondente a 18% 
(dezoito por cento) do seu salário mensal bruto. 
Parágrafo único - Com a concessão do abono especial ou da participação nos 
lucros ou resultados, nos termos da presente cláusula, dá-se por cumprida a Lei 
10.101, de 19/12/2000, publicada no Diário Oficial da União, edição de 
20/12/2000. 

S. COMPENSACÕES SALARIAIS 
Será permitida a compensação de eventuais antecipações salariais concedidas no 
período de vigência da Convenção Coletiva de 2001, desde que haja manifestação 
expressa nesse sentido, exceto as que decorrerem de promoções, transferências, 
ascensão em plano de carreira e aqueles reajustes concedidos com cláusula 
expressa de não compensação. 
Parágrafo único - Não serão compensados os aumentos concedidos, resultantes 
de acordos bilaterais entre ESCOLA e entidade sindical representativa da categoria 
profissional. 

SALARIO DO AUXILIAR INGRESSANTE NA ESCOLA 
A ESCOLA não poderá contratar nenhum AUXILIAR por salário inferior ao limite 
salarial mínimo dos AUXILIARES mais antigos, respeitadas eventuais vantagens 
pessoais, tais como plano de carreira, adicional por tempo de serviço e outras. 

Parágrafo único - Ao AUXILIAR admitido após 10  (primeiro) de março de 2001 
serão concedidos os mesmos percentuais de reajustes e aumento salariais 
estabelecidos nesta norma coletiva. 

HORAS EXTRAS 
As horas extraordinárias, trabalhadas pelos AUXILIARES fora do horário habitual, 
inclusive reuniões, serão remuneradas com o acréscimo salarial de 50% (cinqüenta 
por cento) incidentes sobre o valor da hora normal. 
S. ADICIONAL NOTURNO 
O adicional noturno deve ser pago nas atividades realizadas após as 22 horas e 
corresponde a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da hora normal. 
9. ADICIONAL POR ATIVIDADES EM OUTROS MUNICIPIOS 
Quando o AUXILIAR desenvolver suas atividades, a serviço da mesma organização, 
em município diferente daquele onde foi contratado e onde ocorre a prestação 
habitual do trabalho, deverá receber um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o total de sua remuneração no novo município. 
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Parágrafo primeiro - Quan 	AUXILIAR tfa 
de origem, cessará a obrigação do pagamento desse adicional. 
Parágrafo segundo - Fica assegurada a garantia de emprego pelo período de seis 
meses ao AUXILIAR transferido de município, contados a partir do início do trabalho 
e/ou da efetivação da transferência. 
10. PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALARIOS 
os salários deverão ser pagos, no máximo, até o 50  (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. 
Parágrafo Unico - O não pagamento dos salários no prazo acima obriga a ESCOLA 
ao pagamento de uma multa diária, em favor do AUXILIAR, no valor de 0,3% (três 
décimos percentuais) de seu salário mensal. 
11. DESCONTO DE FALTAS 
Na ocorrência de faltas injustificadas, a ESCOLA poderá descontar, no máximo, o 
número de horas em que o AUXILIAR faltou e o DSR proporcional a essas horas. 
12. COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
A ESCOLA deverá fornecer ao AUXILIAR, mensalmente, comprovante de 
pagamento, devendo estar discriminados: 

a identificação da ESCOLA; 
a identificação do AUXILIAR: 
o valor do salário mensal; 
a carga horária mensal; 
outros adicionais eventuais; 
o descanso semanal remunerado; 
as horas extras trabalhadas; 
o valor do recolhimento do FGTS; 

os descontos previdenciários; 
outros descontos. 

13. ANOTACõES NA CARTEIRA DE TRABALHO 
A ESCOLA está obrigada a promover, em 48 horas, as anotações nas Carteiras de 
Trabalho de seus AUXILIARES, ressalvados eventuais prazos mais amplos, 
permitidos por lei. 
14. ATESTADOS MEDICOS E ABONO DE FALTAS 
A ESCOLA está obrigada a aceitar, para fins de abono de faltas, atestados 
fornecidos por médicos ou dentistas conveniados ou credenciados pelas entidades 
sindicais de trabalhadores, SUS, ou, ainda, por profissionais conveniados com a 
própria ESCOLA. 
Parágrafo Unico - Também serão aceitos, para os mesmos fins, atestados que 
tenham sido convalidados pelas entidades sindicais de trabalhadores abrangidos 
por esta Convenção. 	 - 
15. MUDANCA DE CARGO OU FUNCAO 
O AUXILIAR não poderá ser transferido de um cargo ou função para outro, salvo 
com seu consentimento expresso e por escrito, sob pena de nulidade da referida 
transferência. 
16. ABONO DE FALTAS POR CASAMENTO OU LUTO 
Não serão descontadas, no curso de nove dias corridos, as faltas do AUXILIAR por 
motivo de gala (casamento) ou luto, este em decorrência do falecimento de pai, 
mãe, filho, cônjuge, companheira(o), assim juridicamente reconhecida(o) ou 
dependente. 

17. BOLSAS DE ESTUDO INTEGRAIS 

Todo AUXILIAR tem direito a bolsas de estudos integrais, incluindo matrícula, nas 
ESCOLAS onde trabalha, para si, seus filhos e dependentes legais, que vivam sob a 
dependência econômica do AUXILIAR. 
A utilização do benefício estabelecido nesta cláusula é transitória e, por isso, não 
possue caráter remuneratório e nem se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou 
remuneração percebida pelo AUXILIAR, nos termos do artigo 458 § 20  II, da CLT, 

com redação dada pela Lei 10.243/2001, e artigo 214, parágrafo 90,  inciso XIX do 

Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999. 
A concessão de bolsas de estudo integrais será feita observando-se as seguintes 
disposições: 
Parágrafo primeiro - A ESCOLA está obrigada a conceder até duas bolsas de 
estudo integrais. Caso a ESCOLA possua até 100 (cem) alunos matriculados, 
poderá limitar a concessão desse benefício a uma única bolsa de estudo integral. 
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Parágrafo segundo - Em qualquer hipótese previs a no parágrafo primeiro, 
considera-se adquirida o direito do AUXILIAR que já possua número de bolsas de 
estudo integrais superior ao determinado nesta Convenção. 
Parágrafo terceiro - São também garantidas as bolsas de estudo integrais para o 
AUXILIAR que estiver licenciado para tratamento de saúde, ou em gozo de licença 
mediante anuência da ESCOLA, excetuado o disposto na cláusula 20. 
Parágrafo quarto - No caso de falecimento do AUXILIAR, os dependentes que já 
se encontram estudando na ESCOLA continuarão a gozar das bolsas de estudo 
integrais até o final da curso. Excetuam-se os casos em que o AUXILIAR tenha 
aderido ao "Seguro de Custeio Educacional do SIEEESP", em qualquer instituição 
privada. 
Parágrafo quinto - No caso de dispensa sem justa causa, durante o ano letivo, 
ficam garantidas ao AUXILIAR , até o final do ano letivo, as bolsas de estudo 
integrais já existentes. 
Parágrafo sexto - No caso do AUXILIAR trabalhar em um estabelecimento e 
residir, comprovadamente, próximo a outra unidade da mesma Mantenedora, 
usufruirá das bolsas de estudo integrais no local de sua escolha, desde que esteja 
situada na área de abrangência desta Convenção. 
Parágrafo sétimo - No caso da ESCOLA dispor de mais de um curso, as bolsas de 
estudo recairão somente sobre aquele que for escolhido pelo AUXILIAR. As 
atividades ou cursos extracurriculares somente poderão ser escolhidos, para fins de 
bolsa de estudo, pelo AUXILIAR que trabalhe nesses cursos. 
Parágrafo oitavo - No caso do dependente do AUXILIAR ser reprovado, a ESCOLA 
não estará obrigada a conceder bolsa de estudo integral no ano seguinte. O direito 
à bolsa de estudo integral será recuperado quando ocorrer a promoção desse 
dependente para a série subseqüente. 
Parágrafo nono - Os dependentes do AUXILIAR, detentores de bolsas de estudos 
integrais, estão submetidos ao Regimento Interno da ESCOLA, não podendo haver 
norma regimental que limite o direito às bolsas de estudos integrais. 
Parágrafo décimo - As ESCOLAS que mantenham cursos livres ou pré-
vestibulares ficam desobrigadas de conceder, nesses cursos, bolsas de estudo 
integrais, em classes cujo número de alunos seja inferior a onze. 
Parágrafo décimo-primeiro - As bolsas de estudo integrais concedidas pelas 
ESCOLAS que mantenham cursos livres não incluirão o material didático. 

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL 
É proibida a redução da remuneração mensal ou de carga horária, exceto quando 
ocorrer iniciativa expressa do AUXILIAR. Em qualquer hipótese, é obrigatória a 
concordância formal recíproca, por escrito. 

UNIFORMES 
A ESCOLA deverá fornecer gratuitamente dois uniformes por ano, quando seu uso 
for exigido. 	 - 

LICENCA SEM REMUNERACAO 
O AUXILIAR, com mais de cinco anos ininterruptos de serviço na ESCOLA, terá 
direito a licenciar-se, sem direito à remuneração, por um período máximo de dois 
anos, não sendo este período de afastamento computado para contagem de tempo 
de serviço ou para qualquer outro efeito, inclusive legal. 
Parágrafo Primeiro - A licença ou sua prorrogação deverá ser comunicada à 
ESCOLA com antecedência mínima de 60 dias do período letivo, devendo ser 
especificadas a data de início e término do afastamento. A licença só terá início a 
partir da data expressa no comunicado, mantendo-se, até aí, todas as vantagens 

contratuais. 
Parágrafo Segundo - O término do afastamento deverá coincidir com o início de 

período letivo. 
LICENCA A AUXILIAR ADOTANTE 

Nos termos da Lei n° 10.421, de 15 de abril de 2.002, será garantida licença 
maternidade às AUXILIARES que vierem a adotar ou obtiverem guarda judicial de 
crianças. 

LICENCA PATERNIDADE 
A licença paternidade terá duração de 5 dias corridos. 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
A família terá garantida pela ESCOLA uma indenização correspondente a doze 
salários mensais brutos do AUXILIAR que vier a falecer. 
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A ESCOLA poderá filiar-se a 	a apólice de seguro de vida em grupo que cubra a 
obrigação acima, a qual poderá ser formalizada junto ao SIEEESP, em seu nome, 
perante companhia de seguro de sua escolha. 

GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 
É proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa da AUXILIAR gestante desde o 
início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término do afastamento legal. O 
aviso prévio começará a contar a partir do término do período de estabilidade. 

CRECHES 
É obrigatória a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de 
amamentação, quando a ESCOLA mantiver contratadas pelo menos 30 (trinta) 
mulheres com idade superior a 16 (dezesseis) anos. A manutenção 
da creche poderá ser substituída pelo pagamento do reembolso-creche, nos termos 
da legislação em vigor (artigo 389, parágrafo lO  da CLT e Portaria MTb n° 3296 de 
03.09.86), ou ainda, pela celebração de convênio com uma entidade 
reconhecidamente idônea. 

GARANTIAS AO AUXILIAR EM VIAS DE APOSENTADORIA 
Fica assegurada ao AUXILIAR que, comprovadamente, estiver a 24 meses ou 
menos da aposentadoria proporcional e/ou integral por tempo de serviço, ou da 
aposentadoria por idade, a garantia de emprego durante o período que faltar para a 
aquisição do direito. 
Parágrafo Primeiro - A garantia de emprego é devida ao AUXILIAR que esteja 
contratado pela ESCOLA há pelo menos três anos. 
Parágrafo Segundo - A comprovação à ESCOLA deverá ser feita mediante a 
apresentação de documento que ateste o tempo de serviço. Este documento deverá 
ser emitido pela Previdência Social ou por funcionário credenciado junto ao órgão 
previdenciário. 	Se o AUXILIAR depender de documentação para realização da 
contagem, terá um prazo de 30 dias, no caso de aposentadoria simples, e 60 dias, 
no caso de aposentadoria especial, a contar da data da comunicação da dispensa. 
Comprovada a solicitação destes documentos, os prazos serão prorrogados até que 
os mesmos sejam emitidos. 
Parágrafo Terceiro - O contrato de. trabalho do AUXILIAR só poderá ser 
rescindido por mútuo acordo ou pedido de demissão. 
Parágrafo Quarto - Havendo acordo formal entre as partes, o AUXILIAR poderá 
exercer outra função inerente, durante o período em que estiver garantido pela 
estabilidade. 
Parágrafo Quinto - O aviso prévio, em caso de demissão sem justa causa, integra 
o período de estabilidade previsto nesta cláusula. 	 - 

A ESCOLA deve homologar a rescisão contratual no dia seguinte ao término do 
aviso prévio, quando trabalhado, ou dez dias após o desligamento, quando houver 
dispensa do cumprimento. O atraso na homologação obrigará a ESCOLA ao 
pagamento de multa, em favor do AUXILIAR, correspondente a um mês de sua 
remuneração. A partir do vigésimo dia de atraso, haverá ainda multa diária de 
0,3% (três décimos percentuais) do salário. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA estará desobrigada de pagar a multa quando o 
atraso vier a ocorrer, comDrovadamente, por motivos alheios à sua vontade. Neste 
caso, a entidade sindical profissional está obrigada a fornecer comprovante de 
comparecimento sempre que a ESCOLA se apresentar para homologação das 
rescisões contratuais e comprovar a convocação do AUXILIAR. 

DEMISSAO POR 5USTA CAUSA 
Quando houver demissão por justa causa, a ESCOLA está obrigada a determinar na 
carta-aviso o motivo que deu origem à dispensa. Caso contrário, fica 
descaracterizada a justa causa. 

INDENIZACÃO PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVICO 
O AUXILIAR demitido sem justa causa terá direito a uma indenização proporcional 
correspondente a dois dias para cada ano completo trabalhado na ESCOLA, além do 
aviso prévio legal de 30 dias e das demais indenizações previstas nesta Convenção. 
Parágrafo Unico - Esta indenização não contará, para nenhum efeito, como tempo 

de serviço. 
AVISO PREVIO PARA AUXILIARES COM MAIS DE 50 ANOS DE IDADE 

O AUXILIAR demitido sem justa causa que tenha, no mínimo, 50 anos de idade, 
terá direito a um aviso prévio adicional de 15 dias, além dos 30 dias previstos em 
lei e das demais indenizações de que trata esta Convenção. 
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Parágrafo Primeiro - Par ter direito a estandenizaçao, o AUXILIAR devera 
contar com pelo menos um ano de serviço na ESCOLA em vinte e oito de fevereiro 
de 2002. 
Parágrafo Segundo - Os 15 (quinze) dias de acréscimo de aviso prévio previstos 
nesta cláusula serão indenizados e não integrarão o tempo de serviço do AUXILIAR 
para nenhum efeito. 

ATESTADOS DE AFASTAMENTO E SALARIOS 
Em caso de demissão, nas rescisões contratuais, a ESCOLA está obrigada a 
fornecer ao AUXILIAR atestado de afastamento e de salários (AAS), previsto na 
legislação vigente. 

FERIAS 

As férias dos "AUXILIARES" serão determinadas nos termos da legislação que rege 
a matéria, pela direção da 'ESCOLA", sendo admitida a compensação dos dias de 
férias concedidos antecipadamente, em período nunca inferior a dez dias e nem 
mais que duas vezes por ano. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos AUXILIARES o pagamento, quando do 
início de suas férias, do salário correspondente às mesmas e do abono previsto no 
inciso XVII, artigo 70, da Constituição Federal, no prazo previsto pelo artigo 145 da 
CLT, independentemente de solicitação pelos mesmos. 
Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, não poderão ter seu início 
coincidindo com domingos, feriados, dia de compensação do repouso semanal 
remunerado ou sábados, quando estes últimos não forem dias normais de trabalho. 

DELEGADO REPRESENTANTE 
Nas unidades de ensino que tenham mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES será 
assegurada a eleição de um Delegado Representante que terá direito à garantia 
de emprego ou de salário a partir da data de inscrição de seu nome como candidato 
até seis meses após o término de sua gestão. 
Parágrafo primeiro - O mandato do Delegado Representante será de um ano. 

Parágrafo segundo - A eleição do Delegado Representante será realizada pela 
entidade sindical da categoria profissional, na unidade de ensino da ESCOLA, por 
voto direto e secreto dos AUXILIARES. 
Parágrafo terceiro - E exigido quorum de 50% (cinqüenta por cento) mais um do 

Quadro de AUXILIARES. 
Parágrafo quarto - A entidade sindical da categoria profissional comunicará 
formalmente à ESCOLA os nomes dos candidatos e a data da eleição, com 
antecedência mínima de sete dias corridos. 
Parágrafo quinto - Nenhum candidato poderá ser demitido a partir da data da 
comunicação até o término da apuração. 
Parágrafo sexto - E condição necessária que os candidatos, à data da 
comunicação, tenham pelo menos um ano de serviço na ESCOLA. 

OUADRQ DE AVISOS 

Ø 

	

	
A ESCOLA deverá colocar à disposição da entidade sindical da categoria profissional 
quadro de avisos, em local visível, para fixação de comunicados de interesse da 
categoria, sendo proibida a divulgação de material político- partidário ou ofensivo a 

quem quer que seja. 
ASSEMBLEIAS SINDICAIS 

Todo AUXILIAR terá direito a abono de faltas para o comparecimento às 
assembléias da categoria. 
Parágrafo primeiro - Na vigência desta Convenção, os abonos estão limitados, a 
dois sábados e mais dois dias úteis. As duas assembléias realizadas durante os dias 
úteis deverão ocorrer em períodos distintos. 
Parágrafo segundo - Os Sindicatos da categoria profissional ou a Federação que 
os representa deverão informar o SIEEESP, ou as ESCOLAS, por escrito, com 
antecedência mínima de quinze dias corridos, sendo que na comunicação deverão 
constar a data e o horário das assembléias. 
Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais terão abono de faltas para 
comparecimento às assembléias de sua categoria profissional, sem o limite previsto 
no parágrafo primeiro. A entidade sindical deverá comunicar antecipadamente à 

ESCOLA. 
Parágrafo quarto - A ESCOLA poderá exigir dos AUXILIARES e dos dirigentes 
sindicais atestado emitido pela entidade sindical que comprove o seu 

comparecimento à assembléia. 
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36. CO N 
Os abonos de falta para comparecimento a congressos, simpósios e equivalentes 
serão concedidos mediante aceitação por parte da ESCOLA, que deverá formalizar 
por escrito a dispensa do AUXILIAR. 
37. CONGRESSO DA ENTIDADE SINDICAL 
Na vigência desta Convenção, as entidades sindicais profissionais poderão 
promover um evento de natureza política ou pedagógica (Congresso ou Jornada). A 
ESCOLA abonará as ausências de seus AUXILIARES que participarem deste evento, 

nos seguintes limites 
na ESCOLA que tenha até 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 

abono a um AUXILIAR; 
na ESCOLA que tenha mais de 50 (cinqüenta) AUXILIARES, será garantido o 

abono a dois AUXILIARES; 
Parágrafo Único - As ausências, limitadas a 2 (dois) dias úteis além do sábado, 
serão abonadas mediante a apresentação de atestado de comparecimento fornecido 
pela entidade sindical profissional. 
38. ACORDOS INTERNOS 

Ficam asseguradas, as cláusulas mais favoráveis à Convenção existente em cada 
ESCOLA, quando decorrerem de acordos internos ou de acordos coletivos de 
trabalho celebrados entre a entidade sindical representativa da categoria 
profissional e a ESCOLA, observado o disposto no inciso VI, artigo 80, da 

Constituição Federal. 	- 	 - 
39. FORO CONCILIATORIO PARA SOLUCAO DE CONFLITOS COLETIVOS 
Fica mantida a existência do Foro Conciliatório que tem como objetivo procurar 

resolver as divergências trabalhistas existentes entre a ESCOLA e seus 
AUXILIARES. 
Parágrafo primeiro - O Foro será composto por membros do SIEEESP e das 
entidades sindicais profissionais signatárias desta Convenção. As reuniões deverão 
contar, também, com as partes em conflito que, se assim o desejarem, poderão 
designar representantes com poderes especiais de decisão para substituí-las e/ou 
serem assistidas por advogados. 
Parágrafo segundo - As entidades que farão parte do Foro deverão indicar os 

seus representantes num prazo de trinta dias a contar da assinatura desta 

Convenção 
Parágrafo terceiro - As seções do Foro poderão ser realizadas mediante 
solicitação formal de qualquer uma das entidades que o compõem. A data, o local e 
o horário serão decididos pelas entidades sindicais envolvidas em prazo nunca 
superior a quinze dias contados da data do pedido. O não comparecimento de 
qualquer uma das partes cessará, de imediato, as negociações. 
Parágrafo quarto - Nenhuma das partes envolvidas ingressará com ação na 
Justiça do Trabalho durante as negociações de entendimento. 
Na ausência de solução do conflito ou na hipótese de não comparecimento de 
qualquer uma das partes, a comissão responsável pelo Foro fornecerá certidão 

atestando o encerramento da negociação. 
Parágrafo quinto - Na hipótese de sucesso das negociações, a critério do Foro, a 

ESCOLA poderá ficar desobrigada de arcar com a multa prevista na cláusula desta 

Convenção. 
Parágrafo sexto - As decisões do Foro terão eficácia legal entre as partes 
acordantes. O descumprimento das decisões assumidas gerará multa a ser 

estabelecida no Foro, independentemente daquelas já estabelecidas nesta 

Convenção. - 	 - 
40. COMISSAO PERMANENTE DE NEGOCIACAO 
Fica mantida a Comissão Permanente de Negociação formada paritariamente 

por representantes das entidades sindicais profissionais e econômica, com o 

objetivo de: 
fiscalizar o cumprimento das cláusulas vigentes; 
propor alternativas de entendimento para eventuais divergências de 

interpretação das cláusulas desta Convenção; 
discutir questões não contempladas na Norma Coletiva. 

Parágrafo primeiro - As entidades componentes da Comissão Permanente de 

Negociação indicarão, cada uma delas, seus representantes, no prazo máximo de 
quinze dias a contar da assinatura da presente Convenção. 
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% /O9 ne4'  a 
Paragra o segundo - A Co issao evera reunir-se mensalmente, sempre no 	

/ éf décimo dia útil, às 15 horas, alternadamente, nas sedes das entidades que a 
compõem. 

REFEITÓRIOS 
A ESCOLA que contar com mais de trezentos AUXILIARES e não conceder vale-
refeição, obriga-se a manter refeitório. 
Parágrafo Unico - Na ESCOLA em que trabalhem menos de trezentos AUXILIARES 
será obrigatório assegurar-lhes condições de conforto e higiene por ocasião das 
refeições. 	 - 

NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIACAO TRABALHISTA 

Fica mantido o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista por tempo 
indeterminado, nos termos do artigo 625-C, com a redação dada pela Lei 9958, de 
12 de janeiro de 2000. 
Parágrafo Unico - O Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista estabelecido 
no caput tem suas normas definidas pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de São Paulo - SAAE-SP e pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 
Estado de São Paulo - SIEEESP, sendo anexada, sob a forma de aditamento, à 
presente norma coletiva. 

MENOR SALÁRIO DA CATEGORIA (PISO SALARIAL) 
Fica assegurado, nos termos do inciso V, artigo 70, da Constituição Federal, a partir 

de 10  (primeiro) de maio de 2.002, um menor salário da categoria equivalente R$ 

325,00 (trezentos e vinte e cinco reais). A partir de 10  (primeiro) de outubro de 
2002, o valor passará a R$330,00 (trezentos e trinta reais), aos AUXILIARES em 
jornada integral de trabalho. 

SALARIO DO AUXILIAR ADMITIDO PARA SUBSTITUICÃO 
Ao AUXILIAR admitido em substituição a outro desligado, qualquer que tenha sido o 
motivo do seu desligamento, será garantido, sempre, salário inicial igual ao menor 
salário na função existente na ESCOLA, sem serem consideradas eventuais 
vantagens pessoais. 

ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE 
Fica assegurado o abono de faltas ao AUXILIAR estudante para prestação de 
exames escolares, condicionado à prévia comunicação à ESCOLA e comprovação 
posterior. 	- 

PRORROGACAO DA JORNADA DO ESTUDANTE 
Fica permitida a prorrogação da jornada de trabalho ao "AUXILIAR" estudante, 
ressalvadas as hipóteses de conflito com horário de freqüência às aulas. 

ESTABILIDADE PROVISORIA DO ALISTANDO 
É assegurada aos "AUXILIARES" em idade de prestação do serviço militar 
estabilidade provisória, desde o alistamento até sessenta dias após a baixa. 

AUXILIAR AFASTADO POR DOENCA 
Ao AUXILIAR afastado do serviço por doença devidamente comprovada pela 

. 	 Previdência Social ou por médico ou dentista credenciado pela ESCOLA, será 
garantido o emprego ou o salário, a partir da alta, por igual período ao do 
afastamento, até sessenta dias além do aviso prévio, limitado, porém, esse 
período, ao vencimento do prazo de vigência da presente norma coletiva. 

FORMA DE PAGAMENTO DOS SALARIOS 
As "ESCOLAS" que não efetuarem o pagamento dos salários em moeda corrente 
deverão proporcionar, aos "AUXILIARES", tempo hábil para o recebimento no banco 
ou no posto bancário, dentro da jornada de trabalho quando coincidente com o 
horário bancário. 
50- COMPENSACÃO ANUAL DA JORNADA DE TRABALHO: 
Fica permitida a compensação anual da jornada de trabalho. 
Parágrafo primeiro - Mediante ciência, através do calendário anual a ser 
publicado pela ESCOLA, os AUXILIARES serão dispensados do cumprimento de sua 
jornada de trabalho em dias ali previstos, compensando-se as horas não 
trabalhadas com horas de trabalho complementares, acertadas previamente entre 
ESCOLA e AUXILIAR. 
Parágrafo segundo - O controle das horas trabalhadas e das horas compensadas 
será feito mensalmente pelo Departamento Pessoal da ESCOLA, que anotará em 
controle próprio, o correspondente resultado, o qual confirmado, deverá ser 
assinado pelo AUXILIAR. 
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'Parágrafo tero- ofinl 	c rStrabalhadas nesse 	7 
regime de compensação seja superior a ESCOLA pagará o excedente como horas 
extraordinárias, com o adicional estabelecido na presente Convenção. Entretanto, 
caso o número de horas não trabalhadas seja superior, estas deverão ser 
desconsideradas para qualquer efeito. 
Parágrafo quarto - Não poderá ser transferido para o ano seguinte nenhum 
débito ou crédito de horas referentes ao ano a que o presente regime de 

compensação se referir. 
Parágrafo quinto - Havendo desligamento do AUXILIAR do quadro de funcionários 
da ESCOLA antes do final do ano, deverá ser apurado o resultado da compensação, 
aplicando-se, para o caso, a mesma regra contida no parágrafo terceiro desta 

cláusula. 

Fica reconhecida a competência das entidades sindicais signatárias para promover, 
perante a Justiça do Trabalho e o Foro em geral, ações plúrimas em nome dos 
AUXILIARES, em nome próprio ou, ainda, em caso de descumprimento de qualquer 
cláusula avençada nesta Convenção. 
52. DA CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL 
Nos termos PN 21 TRT/2a Região, do artigo 513, "e", da CLT e do Acórdão do 

Supremo Tribunal Federal - Processo n° RE. 189.960-SP Di de 
10/08/2001) cuja EMENTA assim se transcreve: "CONTRIBUIÇAO - 

CONVENÇAO COLETIVA. A contribuição prevista em Convenção Coletiva 
fruto do disposto no artigo 513, alínea "e", da Consolidação das Leis do 
Trabalho, é devida por todos os integrantes da categoria profissional, não 
se confundindo com aquela versada na primeira parte do inciso IV, do 

artigo 80  da Carta da República.", obrigam-se as ESCOLAS, a titulo de 

Contribuição Assistencial a promoverem o desconto estabelecido na Assembléia 
Geral de 5% (cinco por cento) sobre os salários, já reajustados de todos os seus 
AUXILIARES, associados ou não, limitado o desconto até o valor de R$200,00 
(duzentos reais). O desconto será efetuado em 5 (cinco) parcelas de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir do mês de maio, na folha de pagamento do mês respectivo 
para recolhimento em favor da entidade sindical profissional até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente, em guias próprias, acompanhadas das relações nominais e 
valores devidos a ser feito pela própria ESCOLA. 
Parágrafo único: A ESCOLA que deixar de efetuar o desconto e o recolhimento 
nos prazos estabelecidos arcará, por sua conta, com a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o montante devido, além de juros e correção na forma da lei. 

RELACAO NOMINAL 
A ESCOLA, em cumprimento ao Precedente Normativo n° 41 e ao Precedente 
Normativo n° 111, ambos do TST, encaminhará, obrigatoriamente, no prazo 
máximo de trinta dias, contados da data da assinatura da presente Convenção, à 
entidade sindical representativa da categoria profissional em cuja base territorial 
esteja sediada, a relação nominal dos AUXILIARES que integram seu quadro de 
funcionários, acompanhada dos valores do salário mensal, dos descontos 
previdenciários e legais e das guias de contribuições sindical e assistencial. 

CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL PATRONAL 
Obriga-se a ESCOLA, associada ou não, a promover nos meses e valores que forem 
aprovados pela assembléia geral, o recolhimento das contribuições, na forma das 
instruções que forem então divulgadas, através de guias próprias acompanhadas 
das competentes relações nominais e valores devidos e declarações dos 
mantenedores, consignando a exatidão do recolhimento em relação ao valor bruto 
da folha de pagamento, em favor da entidade sindical patronal. Essas importâncias 
correspondem à contribuição assistencial, destinada à manutenção, ampliação e 
criação dos diversos serviços assistenciais, na conformidade do deliberado pela 

assembléia geral. 
Parágrafo Único - Quando a ESCOLA deixar de efetuar o recolhimento da 
contribuição assistencial estabelecida nesta cláusula, ressalvados os casos de 
impedimento judicial, dentro do prazo e das condições determinadas, incorrerá na 
obrigatoriedade do pagamento da referida contribuição, acrescida da multa de 10% 

(dez por cento). 
ESTABILIDADE A PORTADORES DE DOENCAS GRAVES E/OU INFECTO 

CONTAGIOSAS 
Fica assegurada, até eventual concessão de aposentadoria por invalidez, 
estabilidade no emprego aos AUXILIARES acometidos por doenças graves e/ou 
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'infecto 	 vierem a 

apresentar qualquer tipo de infecção ou doença oportunista, resultante da patologia 
de base. 
56. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENCÃO 
O descumprimento desta Convenção obrigará a ESCOLA ao pagamento de multa 
correspondente a S% (cinco por cento) do salário mensal bruto do AUXILIAR, para 
cada uma das cláusulas não cumpridas, acrescida de juros e correção monetária, a 

cada AUXILIAR prejudicado. 
Parágrafo Unico - A ESCOLA está desobrigada de arcar com a multa prevista 
nesta cláusula, caso o artigo da Convenção já estabeleça uma multa pelo não 

cumprimento da mesma. 
Por estarem justos e acertados, assinam a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2002, a qual será depositada na Delegacia Regional do Trabalho de 
São Paulo, nos termos do artigo 614 e parágrafos, da Consolidação das Leis do 
Trabalho oara fins de arquivo, de modo a surtir, de imediato, os seus efeitos 

legais. 
São Paulo, 21 de maio de 2002. 
José Augusto de Mattos Lourenço 
Presidente do SIEEESP 
José Antonio Figueiredo Antiório 
Presidente da Comissão de Tratativas 
SIEEESP 
Benjamin Ribeiro da Silva 
Comissão de Tratativas Salariais 
Sylvio Carneiro Gomide 
Comissão de Tratativas Salariais 
Itamar Heráclio Goes Silva 
Comissão de Tratativas Salariais 
Roberto von PuttKamer Prado 
Comissão de Tratativas Salariais 
Antônio Batista Grosso 
Comissão de Tratativas Salariais 
Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Presidente - Miguel Abrão Neto 

Salariais e Vice-Presidente do 

Escolar de São Paulo 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 	

/ 
a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591200930502000 INT/CIT.N0 4528/2009 RELAÇÃO N° 	81/2009 

Destinatário: Ferreira & Tura SC LTDA 
Endereço 	: Rua Atuaí,570 

- Vila Esperança 
CEP/Cidade : 03646-000 - São Paulo-SP 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira & Tura SC LTDA 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer ã AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 	julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una para 09/11/2009 às 12:30 horas 
Distribuído em 21/07/2009 
Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 40 ANDAR 
CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 23/07/2009 
p/ Diretor - Andreía Palmeira Souza 

Postado em: 27/07/2009 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimaçóes enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01591200900502000 

INT/CIT. N° 4528/2009 RELAÇÃO N° 

DESTINATÁRIO: Ferreira & Tura SC LTDA 
Rua Atuaí,570 
- Vila Esperança 
03646-000 - São Paulo-SP 

81/2009 ORDEM N° Carta 
1 	23go3 - 

TAT -2 Rega, 

0ORRE905  

APESO/WEiGHTK) VALOR OECLARAOOIINSL'REOVALUE 

E 
RL3904436743R 

I II lIlIIflI 1 WIU I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 4° ANDAR 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
t 	Justiça do Trabalho - 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 01591-2009-005-02-00-0 
RECLAMANTE Sandra Regina Lilo Lopes 
RECLAMADA Ferreira & Tura SC Ltda 

Em 09 de novembro de 2009, na sala de audiências da MM. 5a VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Edilson 
Soares de Lima, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h35, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente a reclamante acompanhada do Dr. Angelo Ferfoglia Filho 
OAB-SP 142097. 

Presente a reclamada representada pelo sócio Nelson Jose Tura, 
acompanhado do Dr. aloizio Virgulino de Souza, OAB-SP 31244, que junta 
procuração e cópia de contrato social. 

CONCILIAÇÃO REJEITADA. 

Pelo patrono da reclamada foi requerida a redesignação da presente 
sessão, vez que a testemunha Katia Abilel, embora convidada(s) , não se 
encontra(m) presente(s). Requer sua intim4Qna-fermwdo provmen o. 

Defiro os requerimentos, servindo cópia da presente para intimaçã de 
Katia Abilel. 

Para prosseguimento designado o dia 05.03.2010, às 10h10, mantidas as 
cominações anterioreK 

A(s) recIamda(s) apresentará(ão) defesa na próxima audiência. - 
, 	 Uma testeryiunha da reclamante, Susi Helena Barrios, saLóiente da nova 

designação e que 4ia ausência poderá ser punida com multa_q 	coercitiva. 
As demais testerhnhas das partes comparece4.oíndependentemente  de 
intimação, sob pena db-reclusão. 

CIENTES. NADÁ'M.AIS. Término da audiência: 12h50. 

Juiz do Trabalho 

Reclamada 

Advogado(a) do Reclarm 
	

Ad/F(ado(a) do Reclamada 

etordesecret:: 

Processo: 01591 -2009-005-02-00-O 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 	 A 

VANESSA DA SILVA SQUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LI$vIA 

ADVOGADOS/ 

PROCURAÇÃO "AD '>ÓUDICIA" 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, sediada nesta 
cidade, neste ato representado pelo. sócio Sr. NELSON JOSE TURA, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade RG n°. 
2.897.233-8, residente e domiciliado nesta cidade. 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constituí seus bastantes 
procuradores os advogados ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB sob n.° 31244 e do CPF n.° 571.774.498-
68, SILVIO JOSE DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB 

	

46 	sob n.° 106.164 e CPF n.° 085.764.138-76 e RONALDO RICO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob n.° 146.236 e CPF n.° 
162.888.868-74, SIDNEY JOSE DE LIMA, brasileiro. Solteiro, advogado, 
inscrito na OAB n.° 264.047 e CPF n.° 316.588.088-35, VANESSA DA SILVA 
SOUZA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB n.0237.410 e CPF n.° 
292.441.238-27, ambos com escritório na rua Margarino Torres, 891, Vila 
Maria, fone n.° 2954.96.53, CEP n.° 02119-001. 

a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula <ad-
judicia> em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-lo (Ia) (s) nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisâo, usando os recursos legais e 
acompanhado-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

	

L 	firme e 	valioso, praticando enfim todos os demais atos judiciais 
necessários especialmente para providenciar inventario, com os poderes 
especiais do artigo 991-111 prestar as primeiras e ultimas declarações, e 
demais termos do feito, especialmente para promover contestação trabalhista. 

São Paulo, 09 de Novembro de 2009. 

ti.1 -.tte / 4 

r 

Rua Margarino Torres, ti.0  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653/2631.5630 
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SIRVIC 	 DIRETORES CONTABIUSTAS 

Ø 	

ORI!NTAÇXO LEGAL 	OR. HATIRO SHIMOMOTO 
IMPOSTO SOBIE A lENDA 	 C.R.C. 37.165 

ARLINDO CHAVES MARTINS DE CONTÃBILIDADE C. 1. C. ;flI C.R.C. 74V? 

J LaotUüiMo sob a' 

1 84773 

	

Pelo presente instrumento pXrncui.ar 	de 
Contrato Social por Quotas de Reponsabiltdade Limitada, os infra-assi-
nados, Srs. : SUELE FERRKrRA TURA; de nacionalidade brasileira, casada, 
professora, portadora da Cedula 4e Identi4ade RG. nt 4.266.689-Se 	e 
dc sob nt 420.939.028-34, residnte e domiciliada a Rua da Economia 
453 no bairro da. Vila Dalila nesta Capital do Estado de sao Paulo 	e 
NELSOM JOSÉ TURA, de nacionalidade brasileira, casado, engenheiro ci- 
vil, portador da Cgdula de tdenttdade RG. n9  2.897.233-SP e dc 	sob 
'1 420.939.028-34, resideúte e dômiciliado a Rua da EconEmia n' 453 no 
bairro da Vila Dalila nesta Capital do Estado de So Paulo; tm entre/ 
si ,justo e contratado na melhor L'orma admitida em direito organizar / 
uma sociedade que se regerí por este instrumento, que mutuamente acei-
tam e outorgam nos termos seguintes: 

la.) A sociedade terá como razão social o 
nome de: 11FERREtRA& TURA S/C LTDA-ME", sediada à Rua Atua! n' 691 e 

1701 com a Rua rjezénove de ?4aio n! 49 no bairro da Vila Esperança nesta 
Capital do Estado de sao Paulo; regendo-se pelas disposiçoes do Decre-
to n 9  3.708 de 10 de janeiro de 1.919; 

2a.) A sociedade ter& como objeto a expio 
raço no ramo de Ensino Maternal e Pr6-PrimErio, podendo abrir agencias 
filiais e representantes em todo o TerritSrio Nacional; 

3a.) O prazode duração da sociedade ora 
contitu!da será por tempo indeterminado etërE seu inicio a partir da 	 1 -: 
data do presente Contrato Social; 

4a.) O Capital Social da sociedade ser / 
de Cz$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzados) représentado por 100.000 (Cem Mil) 
quotas no talor nominal de Cz$ 1,00 (Hum Cruzado) cada uma, realizado/ 
e integralizado em moeda corrente do pa!s, sendo distribu!do entre os 
.socios da seguinte maneira: . 	..... 

(7 	SÓCTOS 	 QUOTAS 	.. VALOR 	TOTAL 

. 	
SUELI FERREIRA TURA ...........90.000 ......Cz$ 1,00.. ..Cz$ 90.000.00 
NELSON J0S TURA ..... . .......... r0O00 ......Cz$ 1,00.. ;.Cz$ .o.000,00 

1 	TOTAL........................ 100.000 ...................Cd 100.000,00 

aNrco 
A responsabilidade dos s6cios serg limitA 

da a importância do Capital Social de conformidade com o Artigo 2' "rn 
fine" do Decreto nç 3.708 de 10 de janeiro de 1.919. 

Sa.) Os lucros e perdas sao comuns à am-
bos os s5cios integrantes desta sociedade e entre eles sergo reparti-/ a  
dos em partes proporcionais de acordo com o apurado no balanço anual if\ 
encerrado em 31 de dezembro,data de encerramento do ano social da fir-
ma; 

RUA CORONEL MEIRELES, 170 - FONE: (PABX) 296-7211 (16 TRONCOS e 78 RAMAIS) - CEP03612 
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e NlZAÂLff2f 

DE CONTABILIDADE 

Wt't'1 
5 E E VIÇ O 5 CONTÁBEIS 

\...s tr:.7!,_L84J5 

0RIENTAÇÂO UOAL 	
TAS 

DR. MATURO SHIMOMOTO 
IMPOSTO 50521 A EtNDA 	 C.R.C. 57.045 

ARUNDO CHAVES MARTINS 
C. 5. C. 295$ C.B.C. 74Z7 

óa.) A ger~nciá da sociedade serg exercida 
pela socia SUELr FERREIRA TURA, integrante da mesma; 

7a. Ajenas a s6ciaSUELIFERREIEÀ TURA 
terá direito 	retirada mensal a tttulo dePro-Labore, obedecendo a Le 
gislação do rmposto de Renda; 

Sa.) Assinado pela sociedade à sua razo/ 
social, ambos os s6cios, em coniupto au seí,aradanente, todavia fica ve 
dado o uso dela para fins estranhps as atividades, interesses sociais, 
especialmente em fiançü, avais ou endossos; 

k / 	 9a) 	presente sociedade poder5 ser disscil 

,4\ 	vida na forma que dispe o artigo 335 	 - 343 do cdigo Comercial rasi 
L41( 	leiro e 1.39 a 1.409 do C6digo Clvii Brasileiro; 

/ 	 loa.) b falecimnto ou !retirada de qualquer 
dos s6cios no dissolve a sociedade. ................ 

Em caio de falcimentode qualquer dos s6-
dos, os herdeiros poderao ingresar na sociedadeno lugar do falecido 
nao convindo pdr5m, 	estes o seu ingress& na sociedade, os haveres do 
socio falecido sedo pagos aos .h&rdeiros nJapropoiço.do  ultimo balan-
ço aprovado_e se necessario, com verificaço deperitagem por terceiros 
por delegaçao outorgada, pelos herdeiros e na següinte forma: 10% (dez 
por cento) at6 30 (trinta) dias apSs o fallecimento e o saldo em 30 	/ 
(trinta) prestaç6es mensais e sucessivás-, acrescidas dos juros de 12% 
(doze por cento) ao suo, vencendo-se a 1'1 (primeira) 60 (sessenta) / 
dias ap6s o falec±mento. 

SEGDO 

- 	 No caso de reti4rada de qualquer dos 56cios, 
obedecera as mesmas normas do pargrafo ] (»riiniro) , nto correndo / 
porem, os juros ali previstos. 

- 	 lia.) A retirada dos s6cios da sociedade 
obedecera pela preferncia de ofex'eciment ao outro socio com comunica 
çao expressa; 

lZa,) Fica eleito o Foro da Capttal do Esta 

Ø 

	

	do de sg0, Paulo para todas as 4uest6es oriundas deste contrato e se 7 
preferirem os sSciosa soluçSo,sdr9 confi4da fl um juízo árbitral, com-
posto de 03 (tr&s) membrds, sendo. 02. (dois) da escolha dos socios e o 
terceiro de indicaço dos grbitros com a funçto de desempatador;. 

13a.) Nos casos omissos do presente Contra- 
to Socjal, se:rg aplicada a disposiçao. da Legislaç90 em vigor. 

Finalmente, por estarem entre si justos e 
contratadõs, obrign-se por si e seus herdeiros acumprirem fielmente/ 
o presente Contrato Sociál, que mandaram datilografar em 03 (trs)vla, 
de igual te3r e forma, onde. assinam na presença de 02 (duas) testeinu-4j 
nhas e rubricam todas as demais viás, o qual ap6s devidantente regular 

segue... 

RUA CORONEL MEIRELES, 170 - FONE: (FABX) 296.7211 (16 TRONCOS o 78 RAMAIS) . c 
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Ø 9RGAMZAÇÂO 

DE CONTABILIDADE 2Y fliviçus CQHTAREI$ 	
DIRETORES CONTABILISTAS ORIENTAÇZO LEGAL 	
DA. HATIRO SHIMOMOTO 

IMIOSTO SOBRE A RENDA 	 csc. ris, 
C. 8. C. Ipei 	 ARLINDO CHAVES MASTINS 

C.P.C. 74= 

zado de conformidade com a legislaçao em vigor terá a sua la. (primei- 
ra)via arquivada no Registro de Títulos e Documentos do Estado de São 
Paulo, ficando as demais em poder dos sõcios. 

sa0 Paulo, 01 de setembro de 1.986. 

177 

NELSON jo*t TuRA 
TESTEMIJNH 

________ 

	
EtL 

aJ MAIJRLCTflENDES Ti SU A 	 JAflELÀO 
PRAQA avio ROMRj N • 2 127 1 	 •S &em ç. 	 r 

S&o 
Em 

de 

* ueLt 	ÇonçcLoa 
- 40.324 USIUANO ROCEPOJN5 	flf!CIAL MAIÕR 

ESCREVEWfES ALJTOØZADQS I GENILDA 5iLVA/FELl:A 	D C.LIVEIRA 
JOSÉ PELICIA/lo 05 OJVERA PILHO 

O S.io di EnioIurn,nØÇ 	sav de 	.nhl$ da Justiça paga 
por vi,Li Rasoluflo 8;72 

[LII N. 4470 de 20/t2/841 

Prgv. C. 0. ti.' 10/84 

Tolsi CzS 2.07 

RUA CORONEL MEIRELES, 170 - FONE: (PABX 290-7211 (lo TRONCOS e 78 RAMAIS) - 
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4k 	PODER JUDICIARIO FEDERAL 

R Justiça do Trabalho - 2 Região 
; 	5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 01591-2009-005-02-00-0 
RECLAMANTE Sandra Regina Lilo Lopes 
RECLAMADA Ferreira & Tura SC Ltda 

Em 05 de março de 2010, na sala de audiências da MM. 5a VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Edilson 
Soares de Lima, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h18min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presentes as partes na forma da audiência anterior. 

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE: 
Era coordenadora pedagógica; aposentou-se em setembro/2008; 

trabalhava das 6h40 às 13h/1 3h10/1 3h15, dependendo do dia; não tinha intervalo; 
tinha livro de ponto; reconhece como seus os controles de ponto juntados com a 
defesa; a depoente pessoalmente anotou os controles; reconhece a declaração 
juntada com a defesa; assinou a declaração sob pressão; a mãe da depoente mora 
duas ou três ruas paralelas, próximas da reclamada; não costumava almoçar na 
casa de sua mãe; quando almoçava, fazia isso no restaurante da Rua Maria Carlota; 
o almoço nesse caso era pago pela reclamada; como coordenadora era responsável 
por todas as atividades na reclama4a; Sonia Ferreira era a orientadora pedagógica, 
trabalhando diretamente com gs7àlunos; Katia é coordenadora pedagógica do 
fundamental 1; nada mais. 

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMADA: 
A reclamante não levava atividades para fazer em casa; a reclamante, 

dentro de sua atividade, participava de atividades extracurriculares; nada mais. 

PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMANTE: 
SUSI HELENA BARRIOS, RG-SP 27.144.870-2, Rua Diviana, 94, Jardim 

Santo Antonio , São Paulo, SP. Advertida e compromissada: trabalhou na 
reclamada como professora de português, de 2006 a agosto/2009; a reclamante era 
coordenadora da depoente; a depoente, a reclamante e as demais participavam das 
seguintes atividades extracurriculares: carnaval, dias das mães, festa junina, dia dos 
pais, espaço cultural, dia dos professores, sarau (à noite), festa de confraternização 
(final do ano), além de campeonatos de volei; a reclamante também, como 
coordenadora, acompanhava os passeios dos alunos das salas, acompanhando as 
professoras; a reclamante tinha 15 minutos de intervalo; a reclamante tomava suas 
refeições na própria reclamada, junto com os professores; a reclamante entrava um 
pouco antes das 7h e saía às 1 8h e depois passou a entrar antes das 7h saindo às 
12h/13h; depois que a reclamante mudou de horário, ninguém foi contratado para 
ficar no lugar da reclamante no período da tarde; sabe 	reclamante levava 
serviço da escola para casa, visto que a reclam e liga aà tarde para os 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

<, 	5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

professores questionando alguma coisa; nas férias escolares, a reclamante, a 
depoente e os demais também faziam serviços em casa em prol da reclamada. 
Reperguntas: a depoente trabalhava das 6h40 às 12h30; a depoente trabalhava por 
hora/aula; dava seis horas/aula por dia, 30 horas/aulas por semana; há uma 
lanchonete no pátio da escola; os professores e a reclamante podiam utilizar-se da 
lanchonete, desde que pagassem; os professores junto com os alunos, organizavam 
as atividades extracurriculares mençionadas, e a reclamante organizava essas 
atividades no espaço da escola;d4çnis. 

Indeferidas, sob protestos da reclamada: (1) qual a forma de remuneração 
da depoente? (2) por que a reclamante parou de trabalhar na reclamada? (3) a 
reclamante está trabalhando atualmente? Nada mais. 

A RECLAMANTE DISPENSA A OUTRA TESTEMUNHA. 

ÚNICA TESTEMUNHA DA RECLAMADA: 
KATIA ABILEL, RG-SP 18017971, Rua Vinte e Nove de Outubro, 150, Vila 

Matilde, São Paulo, SP. Advertida e compromissada: trabalha na reclamada desde 
1985; é coordenadora pedagógica; a reclamante era coordenadora pedagogica o 
ensino fundamental II e do ensino médio; a depoente não faz trabalho em casa em 
benefício da reclamada; não é do conhecimento da depoente que a reclamante 
fizesse; atualmente a depoente trabalha das 7h às 18h, com uma hora e trinta de 
intervalo; anteriormente a depoente trabalhava das 7h às 13h; atualmente trabalha 
das 7h ás 18h porque é responsável de todas as turmas do fundamental 1; a 
reclamante trabalhou nos dois horários aqui citados; a reclamante tinha uma hora / 
uma hora e trinta de intervalo; a depoente toma suas refeições na reclamada; a 
reclamante geralmente tomava as refeições fora da reclamada; houve uma época 
em que houve supressão dos horários da tarde, não se lembrando de qual época; a 
reclamante chegou a trabalhar numa jornada menor por causa da supressão; o 
planejamento de aulas do colégio é feito em janeiro; em relação às atividades 
extracurriculares, os coordenadores só organizam e não precisam estar presentea 
obrigatoriamente; a reclamante falava para a depoente que algumas vezes tomoú 
refeições na casa de sua mãe que mora perto da escola; a reclamante tambén4 
costumava tomar refeições num restaurante próximo da escola, pagas pelá 
reclamada. Reperguntas: a depoente recebe pelas atividades extracurriculares, 
assim como a reclamante; quando passou a trabalhar numa jornada menor, teve 
reduçâo de turma, o mesmo tendo ocorrido com a reclamante; as turmas diminuiram 
por causa da diminuição da uantid de de alunos; nada mais. 

........... .. .. . .. ..... 

Concedo ao reclamante o prazo de ez dias para réplica / razões finais, 
pena de preclusão. O prazo terá início em 11.03.2010 

Concedo os dez dias subseqüentes para a reclamadaresentar r zões 
finais. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Após, estará encerrada a i~uçãoprocessual. 

Rejeitada a última 
	

de conciliação. 

Julgamento desi 
	

para o dia 15.07.2010, 	 As partes serão 
intimadas. 	 / 

Cientes. Nada 
	

Término da aud 
	

16. 

Juiz do Trabalho 

Rectariiada 

M. 

p/ 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL íiü JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
AD VOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

ri 

Processo n°. 01 591 .2009.005.02000 

FERREIRA & TURA S/C LTDA, sediada nesta 
/ cidade, por seu advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMACAO 

TRABALHISTA, que lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem 
respeitosamente a presença de V. Exa., para apresentar a sua CONTESTAÇAO, 
pelas razões de fato e direito a seguir aduzidas: 

1- Sob a alegação de ter sido admitido pela 
reclamada a 0210111990 nas funções de escrituraria e a partir de 03/02/2002 passou 
a exercer a função de professora de história e a partir de 01/02/2002 passou a 
exercer a função de coordenadora pedagógica, para trabalhar no horário das 06:40 
às 12:00 e de 12:30 às 18:00 horas mas, trabalhava das 06:30 às 18:15 horas, sem 
intervalo para refeições e a partir de 01/01/2007 foi reduzida a sua carga horária, 
para 06:40 às 12:00 horas, diminuindo o salário de R$ 3.009,00 para R$ 2.225,00 
com a obrigação de executar os mesmos serviços burocráticos em casa após as 
13:00 horas, que seu último salário foi de R$ 2.408,07 e fora injustamente 
dispensada a 30/01/2009 sem receber sua verbas rescisórias até a presente data, 
inclusive baixa em CTPS, que em Março de 2007 a reclamada omitiu o aumento 
salarial que teve, reflexos nos demais salários a seguir, que a reclamada pretendia 
reduzir o salário da reclamante para R$ 1.500,00 em 2009, o que não foi aceito pela 
reclamante, razão de sua demissão a 30/01/2009, que a reclamante fora demitida no 
trintídio que antecede o dissídio da categoria, e é devedora da multa prevista na Lei 
7.238/94, que havia eventos extra curriculares e a reclamada pagava a razão de R$ 
25,00 por cada um, que a reclamada não concedeu as férias de 2007/2008 e de 
2008/2009, devendo ser paga em dobro de 2007/2008, e o reajuste salarial de 2009, 
que a reclamada não quitou a multa de 40% do FGTS, pede ainda as multas 
convencionais, pede dano moral por ter sido dispensada sem justa causa após 19 
anos de serviço e ao final pleiteia verbas declinadas as letras a/x. 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, VILA MARIA, SP, CEPO2IJ9-OO1, E 29549653/2631.563 O. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
ADVOGADOS 

Nenhuma razão, entretanto, assiste a 
reclamante, conforme ficará exaustivamente provado no decorrer da instrução. 

Em preliminar 

Em virtude da aplicação do instituto da prescrição e 
decadénciaprevisto no ]nciso XXIX do artigo 70  da Cbnstituição Féderal, toda e 
qualquer verba a ser deferida a reclamante, terá como inicio de contagem do prazo 
21/07/2004, prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

Ainda em preliminar 

A reclamante deverá ser condenada por litigância 
de má-fé, ao pleitear "dano moral" item XVIII da exordial, sob a alegação de que a 
reclamada não pagou as verbas rescisórias a reclamante que lhe prestou serviços 
por 19 anos sem advertência. 

A reclamante está faltando com a verdade, pois, a 
reclamada lhe pagou as verbas rescisórias de conformidade com o termo de acordo 
denunciado pela reclamante e documentos 10/20 em anexo. 

E mais, não houve a homologação do TRCT, por 
culpa exclusiva da reclamante, que recusou-se a homolõgação do TRCT doc. 10, de 
conformidade com os documentos 08 e 10/20. 

Desta forma, a reclamante não pode se beneficiar 
de atitude e ou ato por ela praticado e ou omitido, e ou recusado sem justificativa 
legal. 

Assim, ao pleitear o dano moral por ato que dera 
causa, a reclamante está litigando de má-fé, e assim deverá ser reconhecido por 
V.Exa., que deverá condená-la de conformidade com a legislação civil que alicerça o 
pedido, em valores a serem arbitrados por V.Exa., de forma a coibir a pratica 
continuada de atos arbitrários. 

No mérito 

A reclamante fora admitida a 02/01/1 990, e passou 
a exercer a atividade de coordenadora pedagógica a partir de 01/02/2002, e fora 
dispensada a 30/01/2009, conforme doc. 06 anexo. 

A demissão da reclamante ocorrera por acordo 
entre partes, uma vez que, a 11/09/2008, a reclamante conseguira junto a 
Previdência Social a sua aposentadoria por tempo de serviço, doc. 07 anexo, e 
desta forma, a reclamante manifestou o seu interesse em parar de trabalhar, ou seja, 
manifestou interesse em afastar-se da escola e de suas atividades inerentes a esta. 

RUI 144 G4WNOS IVWS, 891, VJL4 MARIA, SP, CL?' 02119-001, F. 29549653/2631.563*1 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
AD VOGADOS 

É cedo ainda que a reclamante aposentou-se 
em 11/09/2008, conforme doc. 07, e desta forma, o INSS já autorizou a reclamante a 
efetuar o saque dos seus depósitos do FGTS, inclusive de acordo com doc. anexado 
pela reclamante na exordial em 10/03/2009 possuía o valor bruto de R$ 39.017,00 
(trinta e nove mil e dezessete reais), item XVI da exordial. 

No que tange ao Seguro Desemprego, a 
reclamante não faz jus ao beneficio, uma vez que já está aposentada, e o beneficio, 
é para pessoas desempregadas, e para suprir necessidades emergentes de 
desempregado, o que não é o caso da reclamante, que possue renda, ou seja, 
pensão do INSS, em valor superior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 
mês, por outro lado, •caso este Juízo entenda de forma diferente, a reclamada 
entregará o documento do Seguro Desemprego, e com isto, a reclamante deverá 
habilitar-se junto ao órgão competente. 

É bom frisar-se bem, a reclamante não preenche 
os requisitos necessários a obtenção do benefício do Seguro Desemprego. 

Na realidade, a reclamante, a partir de 
01/01/2007 passou a receber salários de R$ 2.225,00 (dois mil, duzentos e vinte e 
cinco reais) por mês, em função da reestruturação e diminuição dos cursos dados no 
colégio, de acordo com a declaração doc. 01 em anexo. 

Da diferença salarial, improcede os reclamos 
da reclamante, tendo em vista, que a reclamada pagava participação nos lucros 
todos os anos, documentos 35,38,67 e 78,95, e isto, de conformidade com o doc. 
03/05, relação de aumentos salariais de 1993 a 2009, temos que, em Março de 
2007, o reajuste salarial da reclamante foi na ordem de 3,03% sobre o salário de 
Março de 2006, o que foi corretamente aplicado no caso da reclamante, que em 
Março de 2007, teve o seu salário reajustado de R$ 2.225,00 para R$ 2.293,40, 
reajuste de 3,03%, isto em virtude do pagamento da Participação nos Lucros doc. 38 
e 67, e de conformidade com a planilha de reajustes doc. 03/05 anexo, e grifado em 
amarelo, desta forma, inexistem as pretensas diferenças salariais pleiteadas pela 
reclamante no item IV de sua peça inicial. 

Da demissão, é inverdade as afirmações da 
reclamante, eis que, em verdade, face a sua aposentadoria obtida em Setembro de 
2008, a reclamante manifestou o seu interesse em afastar-se da reclamada, e, 
solicitou que face aos anos contínuos de trabalho, 19 anos lhe fosse concedido um 
acordo para seu afastamento da reclamada, o que fora efetivado inicialmente entre 
reclamante e reclamada doc. 06/07 e 15/20, sendo certoporém, que em Junho de 
2009, a reclamante, resolveu discordar do acordo, e recusou-se a assinar o doc. 
10/14, bem como, de conciliar-se junto ao setor de conciliação prévia do sindicato da 
categoria, doc. 08 e 09 anexo. 
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RONALDO RICO DE SOUZA 
ADVOGADOS 

A reclamada por sua vez, pagou as parcelas 
acordadas entre as partes, a exceção da parcela vencida a 06/06/2009 e isto por 
recusa da reclamante, sob o pretexto de que iria procurar o Judiciário para acerto de 
contas, o que o fez. 

Da multa da Lei 7.238/84, improcede a 
pretensão da reclamante no tocante, eis que, fora dispensada a 30/01/2009, 
portanto, a 31 dias da data base da categoria, que é 01/03/2009, logo, é, 
improcedente sua pretensão no tocante. 

No período compreendido entre Julho de 2004 
a Junho de 2005, a reclamante laborou no horário das 06:40 às 13:00 horas e das 
14:20 às 18:00 horas, e no período de Agosto de 2005 a Dezembro de 2006, 
trabalhou das 06:40 às 13:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, conforme livro de 
ponto em anexo doc. 981133, e, a partir de Fevereiro de 2007 até 30 de Dezembro 
de 2008, trabalhava das 06:40 às 12:50 horas e ou 13:00 horas, cumpre esclarecer, 
que a reclamante sempre usufruiu de 01:00 e ou 01:30 horas de intervalo para 
refeições, conforme ponto firmado pela própria reclamante, doc. 981133. 

A reclamante jamais se ativou em regime de 
horas extras, trabalhando de conformidade com o pactuado entre as partes e em 
regime de horas inferior ao previsto nas convenções coletivas da categoria, em 
jornada de 44:00 horas semanais, no período compreendido entre Julho de 2004 a 
Dezembro de 2006, e a partir de Fevereiro de 2007, passou a cumprir jornada 
reduzida, de meio período, qual seja das 06:40 às 12:50 e ou 13:00 horas sempre de 
Segunda a Sexta-feira, folgando aos Sábados e Domingos. 

Do intervalo para refeições, a reclamante 
sempre usufruiu do descanso diário de 01:00 e ou 01:30 horas de intervalo para 
refeições, conforme controles de ponto anexo aos autos, cumpre esclarecer ainda, 
que a reclamante fazia suas refeições em restaurante próximo ao colégio, portanto, 
fora da escola, e desta forma, ausentava-se por uma hora ou mais, de conformidade 
com as anotações anexas. 

Atraso no pagamento das verbas rescisórias, 
improcede as alegações da reclamante, visto que, foram pagas as verbas 
rescisórias, de conformidade com o pactuado entre as partes, doc. 10/20 em anexo. 

18- Indenização por tempo de serviço, improcede a 
pretensão da reclamante, eis que, referida verba fora paga no TRCT anexo, doc. 10, 
item 42 - 38 dias valor R$ 3.050,26. 

Salário de Janeiro de 2009, foi pago no TRCT 
doc. 10 item 43, 15 dias de Janeiro de 2009, e isto, face ao recesso escolar de 
Dezembro de 2008 a Janeiro de 2009, e a reclamante não trabalhou em Janeiro de 
2009. 

\gD 
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O aviso prévioé de 30 dias, e foi pago no prazo 
legal, conforme TRCT doc. 14/20 em anexo, desta forma, improcede o pedido de 
aviso prévio de 45 dias, além do que, foi pago no item 43 do TRCT. 

Das férias dobradas, as férias de 2007/2008, 
foram concedidas e pagas conforme doc. 28 anexo, e desta forma é improcedente o 
seu pedido na forma simples e ou na forma dobrada conforme pleiteia a reclamante. 

Por outro lado, a reclamante ao pleitear férias 
de 2007/2008 da qual já recebeu bem como, a gozou, está procedendo de má-fé, 
pois pleiteia verba da qual já recebeu, desta forma, deverá ser condenada por 
litigância de má-fé, pleitear verba já recebida, e deverá ser condenada no pedido 
indevido de forma dobrada por litigância de má-fé. 

As férias de 2008/2009, está sendo paga no 
TRCT, doc. 10/14 anexo, e desta forma improcede a pretensão da reclamante no 
tocante. 

Do reajuste salarial de 2009, pedido 
improcedente, pois a reclamante fez acordo para afastar-se da reclamada a 
30/01/2009 data anterior a aplicação do pretenso reajuste, que obriga as empresas a 
reajustarem os salários a partir de 01/03/2009, data em que a reclamante já não 
trabalhava na reclamada. 

Da multa de 40% do FGTS, face a 
aposentadoria da reclamante, concedida em 11/09/2008, bem como, do acordo 
celebrado entre as partes, pactuado as fls. 06/20, improcede a pretensão da 
reclamante no tocante. 

Multa por descumprimento da convenção 
coletiva, improcede as pretensões da reclamante, visto que a reclamada não 
infringiu as pretensas cláusulas dissidiais, conforme fartamente exposto acima. 

Do dano moral, pedido improcedente, pois, a 
reclamada atendeu o pedido da reclamante para afastar-se da escola, por ter esta, 
obtido aposentadoria por tempo de serviço, e não mais necessitava cumprir jornada 
especifica de trabalho, com obrigações e deveres a cumprir. 

E mais, também não houve nenhum dano 
moral a justificar as alegações da reclamante, mesmo porque, o estatuto do pedido 
de demissão, e ou da dispensa imotivada por si só, não acarreta dano moral, e no 
caso, a reclamante já é detentora de pensão por aposentadoria pó tempo de serviço 
com vencimento significativo, e próximo a pensão mensal de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), e mais, a rescisão contratual ocorreu por vontade de ambas as partes, e já 
noticiado acima. 
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RONALDO RICO DE SOUZA 
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No mais, os comentários da reclamante com 
referência ao pretenso dano moral, são desprotegidos de veracidade e não se 
prestam a justificar o pedido. 

Os recolhimentos previdenciários são de 
responsabilidade limitada entre as partes, devendo a reclamante arcar com a sua 
cota parte. 

A rescisão contratual foi devidamente quitada, 
conforme doc. 10/20. 

Com referência as multas do artigo 467 e 477 
da CLT, improcede a pretensão da reclamante no tocante, eis que as verbas 
rescisórias foram pagas no prazo legal, e inexistem verbas incontroversas a serem 
pagas a reclamante, conforme acima exposto. 

Do crime do artigo 203 do CP, pedido 
improcedente, eis que, inexistiu qualquer irregularidade a justificar o pedido. 

Honorários advocatícios, improcede a 
pretensão da reclamante, visto que, não comprovou preencher os requisitos da lei 
5584/70. 

Tutela antecipada, pedido improcedente, visto 
que, houve o pagamento das verbas rescisórias, e, no que tange ao FGTS, a 
Previdência já autorizou a reclamante efetuar o saque, mediante a concessão da 
aposentadoria. 

Dos eventos extracurriculares, improcede as 
alegações da reclamante, pois, na condição de coordenadora, participou entre os 
anos de 2004 e 2007 de algumas atividades e ou eventos extracurriculares e de 
conformidade com a grade escolar, e, a reclamada remunerou corretamente tais 
atividades, conforme VExa, poderá denotar com os comprovantes de pagamento 
em anexo, em valores bem superiores a aqueles mencionados pela reclamante, 
documentos 45,49,57,58,59,60,61,75,79,87,88,89,90,91. 

Acrescenta-se ainda, que todas as vezes que a 
reclamante participou de atividades extracurriculares, a reclamada procedeu ao 
pagamento de referida atividade e de conformidade com as horas atividades 
dispendidas pela reclamante, conforme bem provam os recibos de pagamento 
mencionadas no item anterior. 
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A reclamante alega que após sua redução de 
carga horária, continuou cumprindo as mesmas atividades, improcede as alegações 
da reclamante no tocante, mesmo porque, a redução da carga horária ocorreu em 
função da diminuição dos cursos mantidos pelo colégio, que, passaram a ser em 
menos escala, e desta forma, o serviço atinente a reclamante, diminuíram 
sensivelmente, e suas atividades no colégio foram reduzidos. 

A reclamante jamais levou serviços para casa, 
mesmo porque, a escola é informatizada, e o acesso aos serviços da reclamante 
estavam atinentes aos alunos, e as informações contidas nos computadores da 
reclamada, e jamais houve a necessidade de tarefa complementar, alegação 

119 	
totalmente infundada e improcedente. 

Cumpre esclarecer ainda, que a reclamante 
jamais prestava qualquer serviço extra colégio, e jamais levava para casa qualquer 
tipo de serviço e ou atividade, mesmo porque, suas atividades estavam atinentes a 
reclamada e seus cursos e alunos e professores, e eram efetuados dentro de sua 
carga horária, desta forma e totalmente improcedente as alegações de extensão da 
jornada de trabalho na residência da reclamante. 

Acrescenta-se aos fatos acima expostos, que, 
haviam outros funcionários na reclamada que auxiliavam a reclamante, tais como, 
Sra. Carmen Pedagoga, Sra. Sonia Orientadora educacional, Sra. Maria, 
Coordenadora da Pré-Escola, Sra. Kátia, Coordenadora Fundamental 1, desta forma, 
era desnecessário a prorrogação da jornada de trabalho da reclamante, improcede 
suas alegações de sobrejornada. 

E mais, no horário da tarde, não há atividades, 
pois, não há alunos neste período, sendo desnecessário o trabalho da reclamante 
no horário da tarde, e, a reclamante jamais efetuou qualquer tipo de serviço após as 
13:0 
O horas e a partir de Janeiro de 2007 até a rescisão contratual. 

Cumpre esclarecer ainda, que a reclamante 
jamais fez refeições na mesa de trabalho, mesmo porque, as refeições sempre 
foram feitas em restaurante e nas proximidades da reclamada, portanto, a 
reclamante se ausentava da reclamada para repouso e refeições diárias. 

Quanto as verbas pleiteadas, temos que: 

a- anotação em CTPS, baixa, nada a opor-se ao 
pedido. 
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pagamento dos créditos trabalhistas com 
aplicação do reajuste de 01/03/2009, pedido improcedente, visto que, a rescisão 
contratual ocorrera a 30/01/2009, e, o reajuste é aplicado a salários pagos a partir de 
Março de 2009, sendo que, a reclamante não trabalhou na reclamada nem em 
Fevereiro e nem em Março de 2009, logo, não faz jus ao período, improcede a sua 
pretensão ao reajuste de 01/03/2009. 

pagamento de diferença salarial R$ 1.310,27, 
pedido improcedente, eis que, o reajuste de 01/03/2009 não é aplicável a 
reclamante, e inexiste outra qualquer diferença salarial a ser paga a reclamante, vez 
que a reclamada sempre procedeu com acerto na aplicação dos reajustes dissidiais. 

b- multa da Lei 7.238/84, pedido improcedente, 
pois a reclamante fora demitida por acordo entre partes a 30/01/2009 data bem 
anterior a data base da categoria. 

pagamento de horas extras prestadas das 06:40 
às 18:15 horas, pedido improcedente, visto que, a reclamante entre 2004 e 2006, 
laborou no horário das 06:40 às 17:30 horas, com intervalo de uma hora e ou uma 
hora e trinta para refeições. 

pagamento de horas extras no horário das 06:40 
às 13:00 horas, pedido improcedente, pois, fora acordado entre as partes, a redução 
do horário de trabalho, para labor das 06:40 às 13:00 horas, e a redução do salário 
para os R$ 2.225.00 por mês, e pela jornada pactuada entre as partes, conforme 
doc. 01 em anexo. 

pagamento de horas extras prestadas na 
residência das 13:00 às 18:00 horas, pedido improcedente, visto que, a reclamante 
jamais prestou qualquer tipo de serviço em sua residência, mesmo porque, também 
não era possível tal prestação de serviço, pois os equipamentos necessários 
estavam a disposição da reclamante no seu local de trabalho, escola. 

pagamento de horas extras laboradas em 
eventos, improcede o pedido da reclamante, pois, os poucos eventos em que 
participou, lhe foram pagos conforme documentos juntados aos autos e apontados 
acima em item 36, sendo certo ainda, que a reclamante não participava 
necessariamente de todos os eventos por ela mencionados, mas, sempre que 
participou, recebeu a paga pelo mesmo conforme os recibos anexos aos autos. 

pagamento dos intervalos para refeições não 
concedidos, pedido improcedente, pois a reclamante sempre usufruiu do intervalo 
para refeições, conforme controle de ponto em anexo, e anotação feita pela própria 
reclamante. 
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RONALDO RICO DE SOUZA 
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pagamento dos reflexos sobre itens acima, 
pedido igualmente improcedente, e pelas mesmas razões que improcede o pedido 
principal. 

multa por atraso no pagamento das verbas 
rescisórias, pedido improcedente, eis que, as verbas rescisórias foram pagas no 
prazo legal, doc. anexos. 

i-1- multa de 0,3 por dia de atraso das verbas 
rescisórias, após o 200  dia de atraso, pedido improcedente, pois as verbas 
rescisórias foram corretamente pagas no prazo legal. 

indenização por tempo de serviço 38 dias, pedido 
improcedente, já foi pago no TRCT doc. 10/20 em anexo. 

salário de Janeiro, pedido improcedente, pois já 
foi pago no TRCT, doc. 10/20 item próprio. 

1- aviso prévio indenizado, pedido improcedente, 
visto que, já fora pago no TRCT, item próprio, e já contestado anteriormente. 

férias em dobro mais 1/3, pedido improcedente, 
além de ser um pedido de má-fé, pois a reclamante está pleiteando verba já 
recebida, doc. 28. 

férias simples, pedido improcedente, visto que, 
fora pago no TRCT anexo, item próprio. 

férias proporcionais, pedido improcedente, por 
falta de fundamentação e ou direito ao pedido. 

13° salário prop. de 03/12, pedido improcedente, 
eis que a reclamante teve sua rescisão efetuada a 30/01/2009 e faz jus a apenas 
02/12 avos de 130, o que foi pago no TRCT anexo item 31 e 32 do TRCT. 

multa de 40% do FGTS, pedido improcedente 
face a aposentadoria denunciada e comprovada nos autos. 

multa por descumprimento da convenção 
coletiva, pedido improcedente, pois a reclamada não infringiu nenhuma das citadas 
cláusulas dissidiais, conforme já fartamente exposto acima. 

e 
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indenização por danos, pedido improcedente, eis 
que, as pretensas ofensas apontadas pela reclamante, não justificam a condenação 
da reclamada a danos morais, e ainda mais, quando a reclamante já dispõe de 
renda mensal compatível com seu nível de vida (aposentadoria integral por tempo de 
serviço). 

recolhimento do INSS, a reclamada sempre 
procedeu corretamente com as suas obrigações atinentes ao INSS, e em caso de 
ser obrigada a pagar algum título a favor da reclamante, cada parte deverá arcar 
com a sua cota parte no recolhimento. 

multa do artigo 477 da CLT, pedido 
improcedente, eis que as verbas rescisórias foram corretamente pagas e no prazo 
legal. 

v- multa do artigo 467 da CLT, pedido 
improcedente, pois inexistem verbas incontroversas a serem pagas a reclamante. 

x- honorários advocatícios, pedido improcedente, 
eis que, a reclamante não comprovou preencher os requisitos da lei 5.584/70 e ou 
outro qualquer requisito legal para tal. 

Guias para FGTS, pedido improcedente, visto 
que, a própria reclamante se recusou recebê-las na conciliação prévia ocorrida no 
sindicato da categoria em 19/06/09, além do que, o INSS, face a sua aposentadoria, 
já autorizou a fazer o saque do FGTS. 

Guias para o Seguro Desemprego, pedido 
improcedente, pois a reclamante não preenche os requisitos legais para a obtenção 
do benefício, eis que, já está aposentada por tempo de serviço, porém, a reclamada 
coloca-se a disposição do Juízo, no fornecimento das guias, porém, não se 
responsabiliza por seu recebimento junto aos órgãos competentes. 

Expedição de ofícios, improcede o pedido da 
reclamante, uma vez que inexiste qualquer irregularidade a justificar o pedido. 

Justiça Gratuita, fica a critério do Juízo. 

Neste ato, a reclamada, requer a compensação 
de todo e qualquer valor pago a título porventura deferido a reclamante. 

Protesta-se provar o alegado, por todos os 
meios e provas em direito assim permitidos e notadamente, pelo depoimento 
pessoal do reclamante sob pena de confissão, inquirição de testemunhas, prova 
pericial, vistoria, juntada de documentos neste ato e a posterior se necessário for, o 
que desde já fica requerido. 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, flLA MARIA, SP, CEPO21I9-001, F. 29549653/2631.5630. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
ADVOGADOS 

Pelo exposto, e pelo que dos autos constam, 
deve a reclamação ser julgada totalmente improcedente e condenando a reclamante 
nas custas processuais e demais cominações de estilo. 

Reitera-se o reconhecimento do período 
prescricional de conformidade com a legislação reguladora. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulo, 09 de Mpvembro de 2009. 

0118 31244 
o 

e 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22  REGIÃO 

52 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

Processo n° 1591/2009 

Certifico a confecção de um volume de documentos, os quais instruem a 
defesa da ré, que os numerou de 001 a 133. 

e 	São Paulo, 05 de março de 2010. 

Edna 
Téc. J 

E] 

í.  
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12/03/2010 - 	16:25:14 
R.CARPROA - Faq. 	165 

5ô Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591200900502000 
Volume(s): 	1 	Documento(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 164 folhas, a 
PAULA MARTINS PRECIOSO, OAB 177010/SP-E, telefone (0011) 39551100. 

Ei 
	 São Paulo - Capital , 12/03/2010 

Rubens Pereira 

e 

Cienteda,evo1uçã o até 19/03/2010. 

PAULA MARTINS PRECIOSO - Advogado-Autor 
OAB 177010 SP E 
Endereço RUA DR CESAR CASTIGLIONE JUNIOR, 199 

CASA VERDE 
SÃO PAULO, SP 

k55 J Õ 
Devolvido em 	/ 

\ 

------------ ---- 
Funcionário•''\ 

CEP 	2515000 
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24/03/2010 - 	17:30:04 
R.CARPROA - Pag. 	166 

5d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591200900502000 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 165 
VANESSA DA SILVA SOUZA DIAS, OAB 237410/SP-D, telefo 
26315630. 

São Paulo - Capital , 24/03/2010 

Rubens Pereira 

s 

CieOte da devol ão até 29/03/2010. 

VANESSA DA SIL 	 - SOUZA DIAS 	Advogado Reu 
OAB 2'37410 SP O 
Endereço RUA MARGARINO TORRES 891 

VILA MARIA 
SÃO PAULO, SP 

) 
Devolvido em

33 
/
03 

e" 

Funclonarlo,.\\X 

CEP 	2119001 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 052  VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO - SP. 

PROCESSO N2  01591 .2009.005.02.000 
RECDA: FERREIRA & TURA S/C LTDA. 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já 
devidamente qualificada nos referidos autos, por seu advogado que 
ao final subscreve, vem, respeitosamente à presença de V. 
Exa.tendo em vista não haver mais provas a serem produzidas, 
manifestar-se sobre a defesa e apresentar suas RAZOES FINAIS. 

DA ALEGAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ 

Alega a reclamada que a reclamante 
agiu com má-fé ao pleitear em juízo o pagamento de suas verbas 
rescisórias, sob a alegação de que já havia pago as rescisórias 
conforme acordo, documentos 10/20. 

Rua Dr.César Castiglione Júnior, n°199 - 1° andar - Casa Verde Cep: 02515-000 
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Ocorre porém, que a reclamada não 
pagou a última parcela do acordo, conforme demonstrado o doc. 19 
juntado pela própria reclamada, o que demonstra que quem está 
agindo de má-fé é a reclamada, que com falsas alegações tenta 
induzir este nobre juízo à erro. 

Quanto ao fato da reclamante ter se 
recusado a efetuar a homologação se deve justamente pelo fato da 
reclamada não ter pago a última parcela do acordo, ou seja, a 
reclamante aceitou receber parceladamente sua homologação e a 
reclamada sem ter pago a última parcela queria que a reclamante 
aceitasse a homologação, o que não foi aceito pela reclamante. 
Desta forma a reclamada tem responsabilidade sim, pelo atraso no 
pagamento, pela falta de pagamento da última parcela do acordo e 
pelo atraso na homologação, devendo arcar com suas 
responsabilidades. 

DO MÉRITO 

A reclamada novamente tenta induzir 
juízo em erro alegando que houve um acordo entre reclamante e 

reclamada para a sua dispensa, tendo em vista que a reclamante 
teria interesse em parar de trabalhar. Tal informação é absurda e 
embora realmente a reclamante tenha requerido sua 
aposentadoria, não tinha o menor interesse de parar de trabalhar. 

Foi a reclamada quem propôs a 
redução de salário para a reclamante, como o fez com diversos 
funcionários, sendo que os que não aceitaram a redução foram 
sumariamente dispensados. 

Com relação ao acordo entabulado, a 
reclamada falou que não tinha condições de efetuar o pagamento 
da rescisão de uma única vez e que se a reclamante quisesse 
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receber teria de receber parcelado, não lhe restando nenhuma 
alternativa senão aceitar a proposta imposta pela reclamada. 

Observa-se pelos recibos de 
pagamento que a reclamada no final do acordo deixou de cumprir o 
mesmo, o que obrigou a reclamante a pleitear em juízo seus 
direitos. 

rj 
DO FGTS 

Embora a reclamante tenha o direito 
de sacar o FGTS com a aposentadoria, a reclamada deveria ter 
depositado corretamente o mesmo ao longo dos anos, o que não 
fez, sendo certo que os documentos juntados pela reclamada em 
especial os doc. 21 e 22 demonstram que os meses 02/1995, 
08/1 998, de 09/2000 à 12/2000, de 01/2001 à 12/2001, de 01/2002 
à 04/2003 não foram depositados em conta corrente e que muito 
menos foi depositada a multa rescisória de 40% conforme 
determina a lei. 

Devendo a reclamada ser compelida 
ao pagamento de todas as diferenças acrescidas de multa e 
correção. 

DA DIMINUIÇÃO DA JORNADA 

A reclamada alegou em sua 
contestação que houve um acordo entre reclamante e reclamada 
para a diminuição de seu salário a partir de janeiro de 2007 sob a 
alegação de que houve uma diminuição de carga horária. 
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Na realidade a própria declaração 
imposta para assinatura da reclamante está confusa, senão 
vejamos: 

A declaração informa que houve uma 
reestruturação no Colégio desde 2005 'em função da 
reestruturação do Colégio que passou a ministrar desde 2005, os 

. 

	

	 cursos referidos somente no período da manhã, havendo portanto 
diminuição da carga horária". 

Se a reestruturação ocorreu em 2005 
porque somente em janeiro de 2007 haveria a diminuição da carga 
horária da reclamante. Além do que a reclamante era coordenadora 
pedagógica, conforme declaração, em jornada integral até 2006, ou 
seja mesmo depois da reestruturação ocorrida em 2005 ela 
continuou exercendo suas atividades normalmente em período 
integral até 2006 e somente em 2007 passaria a trabalhar meio 
período, sendo que na realidade suas funções não se alteraram e 
ela continuou trabalhando no período da manhã na reclamada e no 
período da tarde em sua residência, sem a devida paga, conforme 
podemos observar pelo depoimento da primeira testemunha da 
reclamante que informou que ninguém foi contratado para ficar no 
lugar da reclamante no período da tarde, bem como que esta ligava 
as vezes à tarde para os professores questionando alguma coisa. 

A declaração embora assinada pela 
reclamante, só demonstra a ma-fé da reclamada, que tentou fazer 
com que a reclamante exonerasse a reclamada de qualquer 
responsabilidade pela diminuição da carga horária, mas na 
realidade a declaração só confirmou que o motivo para a "pseudo" 
diminuição da carga horária não foi a reestruturação ocorrida em 
2005 se a reclamante trabalhou normalmente em 2006 nos dois 
períodos. 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
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Independentemente da empresa, 
pagar ou não PLR a reclamante faz jus as diferenças em 
decorrência da redução do salário. 

Quanto ao PLR devemos ressaltar que 
a reclamada jamais efetuou tal pagamento, sendo certo destacar 
que nos holerites há a entrada e saída da mesma verba, e não há 
nenhum comprovante de que o mesmo tenha sido feito em 
apartado, portanto não deve prevalecer a tese da reclamada. 

DA DEMISSÃO 

Conforme já explanado anteriormente 
a reclamante fez acordo para recebimento parcelado pois a 
reclamada alegou estar passando por dificuldades financeiras e 
não porque tinha interesse de se desligar da empresa. 

Quanto a não receber a ultima parcela, 
é lógico que a reclamante tinha interesse no recebimento da 
mesma e só não fez a homologação porque não recebeu a última 
parcela, o que inviabilizaria qualquer homologação de acordo. 

DA MULTA DA LEI 7.238/84 

Não deve prevalecer a tese da 
reclamada, eis que a reclamante foi dispensada no trintídeo que 
antecede o dissídio da categoria, e mesmo se seguirmos a tese da 
reclamada, devemos ressaltar que o aviso prévio integra o período 
de trabalho para todos os efeitos e desta forma a dispensa ocorreu 
no período em que faz jus a multa conforme explanação da inicial. 
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à 

DAS HORAS EXTRAS 

Em primeiro lugar, em face da 
reclamada não ter juntado os cartões de ponto do período de 
21/07/2004 á 31/01/2005 e 01/05/2008 à 30/01/2009 requer a 
confissão da mesma, tendo em vista que não justificou os motivos 
que fizeram com que ela não juntasse os mesmos, prevalecendo 
nestes períodos o alegado na inicial. 

Verifica-se que os horários de almoço 
anotados pela reclamante em seus cartões de ponto, são horários 
britânicos e não espelham a realidade, sendo certo que sua 
testemunha comprovou que a mesma não gozava do intervalo de 
uma hora para refeição e descanso como previsto na legislação, 
ficando claro a existência de horas extras. 

MULTA POR ATRASO 

Alega a reclamada que não deve 
pagar a multa da cláusula 272  da CCT pois fez o pagamento das 
verbas rescisórias de acordo com o pactuado entre as partes, o que 
também não é verdade eis que a reclamada além de forçar um 
acordo sob a alegação de que não tinha condições de pagar de 
outra forma, não fez o pagamento da forma acordada, 
descumprindo o acordo e sendo responsável por todas as multas 
decorrentes. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO 
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Segundo o TRCT juntado aos autos, 
cujo teor a reclamante não teve acesso, a reclamada efetuou o 
pagamento da muita da cláusula 292  da CCT de forma proporcional 
ao salário pago na época da rescisão, sem considerar o período em 
que a reclamante recebia corretamente pelo período integral de 
trabalho, considerando a redução de salário, o que é prejudicial 
para a reclamante, visto que a redução foi indevida, devendo a 

e 
	reclamada efetuar o pagamento das diferenças. 

SALÁRIO DE JANEIRO 

Alega a reclamada que efetuou o 
pagamento do salário de janeiro de 2009 em TRCT, alegando 
inclusive que foi pago no item 43. Ocorre porém que o item 43 diz 
respeito aos 15 dias a mais de aviso prévio que o funcionário que 
tem mais de 50 anos tem direito quando é dispensado e não ao 
salário de janeiro. 

Litiga de má-fé a reclamada ao tentar 
induzir o nobre julgador em erro, ao alegar que pagou verba 
utilizando-se de argumentos mentirosos, eis que consta no TRCT 
que a verba do item 43 corresponde a multa da cláusula 30 da 

a 	CCT. 
Desta forma a reclamada não 

comprovou o pagamento do salário de janeiro de 2010 devendo ser 
compelida a tal pagamento. 

DO AVISO PRÉVIO 

Como informado anteriormente a 
reclamante não teve acesso ao TRCT, mas a reclamada havia 
informado que o item 43 correspondia ao salário de janeiro e depois 
para justificar o pagamento do aviso prévio informou que os 15 dias 
do item 43 eram referente ao aviso prévio. Deve ser aplicada a 
pena por litigância de má-fe'pois tinha conhecimento das verbas 
que estava pagando e deu caráter divergente as mesmas. 
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DAS FÉRIAS EM DOBRO 

A reclamada alegou que a reclamante 
gozou do período de férias referente 2007/2008 e para tanto juntou 
o comprovante de pagamento das mesmas, alegando que foram 
gozadas de 02/07/2008 à 31/07/2008 mas não juntou nem o 
holerite daquele mês e muito menos os cartões de ponto do 
período, sendo certo que juntou os cartões somente até abril de 
2008, não demonstrando assim que houve o efetivo gozo das 
férias, devendo efetuar o pagamento da dobra, conforme pleiteado 
na inicial. 

DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS 

A reclamada alega que efetuou o 
pagamento das férias proporcionais em TRCT, o que não é 
verdade eis que segundo consta no TRCT a reclamada pagou 
apenas 07/12 sendo que o correto seria 12/12 referente ao período 
de 2008/2009 e 02/12 avos referentes ao período de 2009/2010, eis 
que a reclamante foi dispensada em 30/01/2009 com aviso 
indenizado. 

Deve a reclamada efetuar o 
pagamento das diferenças. 

DO REAJUSTE SALARIAL 

Alegou a reclamada que a reclamante 
não fazia jus ao reajuste salarial por ter saído antes de 01/03/2009, 
ocorre porém que o aviso prévio indenizado foi dado no dia 30/01 e 
com a projeção do aviso e devido ao mês de fevereiro ser de 28 
dias, o final do aviso prévio seria no dia 01/03/2009 data em que já 
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estava em vigor o novo salário, devendo a reclamada ser 
compelida ao pagamento do novo salário com os reajustes 
determinados em Convenção Coletiva. 

DA MULTA DE 40% FGTS 

A reclamada alega que não pagou a 
multa de 40% tendo em vista que a reclamante já estava 
aposentada, tal alegação não tem nenhum embasamento legal. 
Devendo a reclamada ser compelida ao pagamento da multa de 
40% sobre todas as verbas depositadas bem como sobre as que 
não depositou e constou dos documentos 21 e seguintes juntados 
pela própria reclamada. 

DAS MULTAS DA CCT 

A reclamada deixou de demonstrar o 
motivo do descumprimento de várias cláusulas da CCT, conforme 
explanado na inicial devendo ser aplicada a multa da cláusula 59n 

DO DANO MORAL 

Não houve qualquer acordo para a 
rescisão do contrato, ou seja, houve uma imposição para novo 
rebaixamento de salário que não foi aceito e por conseguinte houve 
uma dispensa imotivada e a tentativa de burlar direitos da 
reclamante, como a imposição de parcelamento e a falta de 
pagamento da multa do FGTS além do constrangimento submetido 
a reclamante na procura de seus direitos, após mais de 19 anos de 
serviços prestados, sendo dispensada sem qualquer consideração 
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sob a alegação de que já estava aposentada e podia receber 
menos do que vinha recebendo. 

DAS MULTAS DOS ART. 467 E 477 

e 
A reclamada não conseguiu 

demonstrar a tempestividade do pagamento das verbas rescisórias, 
inclusive uma das parcelas do acordo nem foi paga, e também não 
colocou a disposição o pagamento das verbas incontroversas em 
primeira audiência eis que pelo menos a parcela do acordo não 
cumprido a reclamada deveria ter colocado à disposição, devendo 
ser imputado à reclamada o pagamento de ambas as multas. 

DOS EVENTOS EXTRACURRICULARES 

A reclamada alega que a reclamante 

t 

	

	 participou de apenas alguns eventos extracurriculares sem ao 
menos citar quais foram, e juntou comprovante de pagamento de 
alguns deles o que já havia sido informado pélá reclamante. Como 
a reclamada não declinou quais os eventos que a reclamante 
participou requer a compensação dos valores pagos e o pagamento 
das diferenças pleiteadas conforme inicial. 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM CASA 
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Alega a reclamada que reduziram os 
serviços da reclamante pois a reclamada passou a não ter o turno 
da tarde e que a mesma não levava serviços para casa. 

Tal informação não corresponde com a 
verdade inclusive não corresponde com a declaração que a 
reclamante foi obrigada a assinar doc.01 da contestação. Como já 
informado anteriormente a declaração é bem clara ao informar que 
as mudanças ocorreram em 2005, e a reclamante ficou trabalhando 
em dois turnos por mais de um ano e somente em 2007 houve a 
redução de jornada, portanto as mudanças ocorridas em 2005 com 
os cursos passando para o turno da manhã não foram o motivo 
para a redução do turno da reclamante, pois trabalhou 
normalmente até 2007. 

A alegação da testemunha de que recebeu 
telefonemas à tarde, da reclamante, questionando sobre problemas 
da escola também demonstram que a reclamante continuava a 
trabalhar para a escola mesmo depois de ter saído das 
dependências da reclamada, e o fato da testemunha trabalhar 
somente na parte da manhã, não quer dizer que não podia receber 
telefonemas da reclamante, eis que em nenhum momento foi 
informado que o telefonema era para a escola e sim para os 
professores. 

Ressalta-se também que a testemunha da 
reclamada confirmou que o trabalho da reclamante era superior que 
o seu eis que a reclamante era coordenadora pedagógica do ensino 
fundamental II e do ensino médio, ao passo que a testemunha era 
coordenadora do fundamental 1 e trabalhava o dia inteiro; ficando 
demonstrado assim que havia necessidade da reclamante levar 
trabalho para casa. 

Desta forma, tendo em vista que a 
reclamante continuou trabalhando em dois períodos mesmo depois 
das mudanças na reclamada, e que a testemunha confirmou o 
trabalho efetuado em residência, a reclamada deve ser condenada 
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aos pedidos pleiteados em conformidade com a inicial. 

No mais a reclamante reitera todos os 
termos da inicial. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 

Requer as intimações em nome do Dr. Ângelo Ferfoglia Filho. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
VANESSA DA SILVA SOUZA 

SIDNEY JOSÉ DE LIMA 
AD VOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

Processo n1. 01591 .2009.005.02000 

FERREIRA E TURA S/C LTDA, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA, que lhe é movida por 
SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente perante V. Exa., para 
apresentar a suas RAZOES FINAIS, na forma que se segue: 

1°- O documento de n°. 10/20 demonstra que a 
reclamada pagou as verbas rescisórias, de forma parcelada, numa demonstração 
clara de que houve acordo entre as partes para tal, não sendo cabível que a 
reclamante negue tal feito. 

20- Do FGTS, a reclamante admite que efetuou o 
saque dos depósitos fundiários, a exceção da multa de 40%, que é indevida face a 
aposentadoria da reclamante. 

3°- No que tange, as alegações de diferença no 
FGTS face a documentos anexados pela reclamada, improcede a pretensão da 
reclamante em sede de alegações finais, haja vista, que não fez parte dos pleitos da 
reclamante na exordial, assim como, em momento algum a reclamante faz menção a 
diferença do FGTS. 

e 
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VANESSA DA SIL VA SOUZA 
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ADVOGADOS 

40- Por outro lado, a titulo de esclarecimento, os 
documentos mencionados pela reclamante em razões finais, são informações da 
CEF de que referidos meses não se encontravam localizados nesta conta vinculada, 
porém, a CEF não afirma que não houve o depósito, que em caso de dúvidas, 
deverá ser notificada a CEF, para que esta informe em qual conta foi depositada, 
porém tal pedido não fez parte do pleito da reclamante, e não poderá ser inovado 
em alegações finais. 

50- Da diminuição da jornada, o documento n°. 01, 
expressa a vontade da reclamante e da reclamada na redução da jornada de 
trabalho e dos vencimentos, e está amparada pela cláusula 18a  da Convenção 
Coletiva anexada pela reclamante fls. 78, sendo improcedente a pretensão da 
reclamante no tocante. 

60- Muito embora a reclamante alegue que lhe foi 
imposta para a assinatura, porém é certo que não produziu nenhuma prova a 
justificar a coação. 

Por outro lado, a reclamante alega em depoimento 
pessoal que assinou o documento sob pressão, porém não produziu nenhuma prova 
deste fato, e a reclamada por sua vez comprovou através do testemunho da Sra. 
Kátia, fls. 151, onde esta confirma a supressão de turmas diante da diminuição de 
alunos. 

70- A testemunha da reclamante, afirma que 
trabalhava das 06:40 às 12:30 horas, fls. 151, logo, não se presta a comprovar 
horário de trabalho entre 12:30 e 18:00 horas, pois não trabalhou nunca neste 
horário, afirmação da própria testemunha, Sra. Susi Helena. 

80- Das diferenças salariais, improcede a pretensão 
da reclamante, pois efetivamente recebia pelos PLR, fato este, que não negou em 
seu depoimento pessoal. 

90- A demissão da reclamante occirreu por acordo 
entre as partes, e fora integralmente cumprido pela reclamada. 

100- Da multa da Lei 7.238/84, a reclamante fora 
dispensada a 30/01/2009, com trinta dias de aviso prévio, o mesmo se encerrou a 
28/02/2009, visto que, o mês de Janeiro é de 31 dias, desta forma, improcede a 
pretensão da reclamante no tocante. 
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°- Das horas extras, os controles de ponto, 
firmados pela própria reclamante, confirma a real jornada de trabalho trabalhada 
pela reclamante, e, no que tange ao período em que houve redução de sua jornada 
de trabalho, o livro ponto contraria as suas alegações, e a reclamante não produziu 
nenhuma prova de sua jornada de trabalho em casa, mesmo porque, a sua úriiõa 
testemunha, Sra. Susi Helena, trabalhava até 12:30 horas, logo, não pode 
testemunhar e ou provar jornada de trabalho além da sua, vez que, a reclamante 
trabalhava até 13:00 horas, livro ponto com sua própria letra, anexado aos autos 
para a prova do alegado. 

120- No que tange a quitação das verbas 
rescisórias, estas ocorreram de conformidade com o pactuado entre as partes. 

130- Salário de Janeiro, a reclamante não trabalhou 
no mês de Janeiro de 2009, e a reclamada lhe pagou o saldo de salário constante 
no item próprio da rescisão, qual seja documento 10 n°. 30, saldo de salário de 05 
dias, sendo certo, que os 15 dias constantes no item 43 do TRCT, refere-se a 
cláusula 30a  da Convenção Coletiva de Trabalho, desta forma, improcede. a 
pretensão da reclamante no tocante. 

141- O aviso prévio foi corretamente pago, nos itens 
rlsnKrrrnlanl 

150- Das férias, em dobro, improcede a pretensão 
da reclamante no tocante, visto que, os documentos comprovam o pagamento das 
férias documento 28 e doc. 31 e doc. 10 do volume de documentos, e no que tange 
ao holerite, este não existe, pois não houve o pagamento de salário e sim de férias e 
livro ponto, se a reclamante estava de férias não houve a anotação no livro de 
freqüência, mesmo porque, não houve labor no período de férias. 

161- Multa de 40% do FGTS, improcede a 
pretensão da reclamante, em face da sua aposentadoria. 

170- Do dano moral, inexistiu qualquer fato a 
justificar a pretensão da reclamante, mesmo porque tanto o pedido de demissão 
quanto a demissão sem justa causa, ambos tem como penalidade o pagamento do 
aviso prévio, e não se justifica pagamento de dano moral por dispensa imotivada. 

180- Multa do artigo 467 e 477 da CLT, também são 
improcedentes, pois a reclamada pagou as verbas rescisórias no tempo devido. 

190- Dos eventos extra curriculares, a reclamante 
não produziu e ou justificou ter trabalhado sem a devida remuneração. 

4tL 
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200 Serviços em casa, a reclamante não produziu 
nenhuma prova no sentido de provar que trabalhava em casa. 

De conformidade com o testemunho da Sra. Susi 
Helena e da Sra. Kátia Abilel, confirma-se plenamente as alegações da reclamada 
em sua contestação, o que ora ratifica-se em todos os seus termos. 

Termos em que 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 29 de Março de 2010. 

AjoizioVir 
hf4vnci4do OAB 31244 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 5a  VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO N.° 01591 1009.005.02.000 

SANDRA REGINA, já devidamente qualificado 
nos autos em epígrafe,por seu advogado que esta subscreve, vem mui 
respeitosamente á presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 
instrumento substabelecimento. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

12 de março de 2.010. 

LO'FERFÕGLIA-FILHO 
OAB/SP N. O  142.097 
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JOSÉ PAULO RAMOS PRECIOSO 
ANGELO FERFOGLIA FILHO 
SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, eu, 
ANGELO FERFOLGIA FILHO, advogado, inscrito na OABISP sob o n.° 
142.097, substabeleço com reserva de iguais poderes a PAULA 
MARTINS PRECIOSO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP. sob n.° 
177.010 - E, MARCO HENRIQUE MARTINS PRECIOSO, brasileiro, 
solte iro, inscrito na OAB/SP sob n° 176.367 - E; ambos com endereço 
profissional na Rua Dr. César Castiglione Junior, 199, São Paulo - SP 
todos os poderes a mim conferidos na procuração Ad- Judicia, para 
atuar nos autos do processo n.° 01591.2009.005.02:000, em trâmite 
perante a 5a Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

São Paulo, 12 de março de 2.010 

kNGELO úRF LíA ILHO 
OAB/SP N° 142.097 

UNIDADE CASA VERDE RUA DR CESAR CASTIGLIONEJR 199- 1 ANDAR - F. 39551100- E.mail Precioso@Precioso.adv.t 
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41 	Justiça do Trabalho - 21  Região 

51  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

TERMO DE AUDIÊNCIA 
Processo n° 1591/09 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às 
17:00 horas, na sala de audiências desta Vara, presente o MM. Juiz do 
Trabalho Dr. EDILSON SOARES DE LIMA, foram apregoados os litigantes, 
SANDRA REGINA LILO LOPES, reclamante, e FERREIRA & TURA SC 
LTDA, reclamada. 

Ausentes as partes. 

SENTENÇA 

A recte postulou a condenação da recda no pagamento de diferenças 
salariais, multa, horas extras com reflexos, indenização por tempo de serviço, 
saldo salarial, aviso prévio, férias + 1/3, gratificação natalina, indenização por 
danos morais, multas dos arts. 467 e 477/CLT, multas coletivas, multa de 40% 
do FGTS. Requereu, também, liberação do FGTS e do seg u ro-desem prego, 
honorários de advogado, expedição de ofícios e os benefícios da Justiça 
Gratuita. Defendeu-se a recda, alegando prescrição e litigância de má-fé. 
Inexistem diferenças salariais. A recte está aposentada. As rescisórias foram 
pagas. Não há falar em horas extras. A ré não causou dano moral. A 
convenção coletiva não foi violada. Juntados documentos. Depuseram as 
partes e duas testemunhas. Encerrada a instrução processual. Rejeitadas as 
tentativas de conciliação. 

DECIDO 

Da prescrição. Declaro inexigíveis as parcelas anteriores a 21.07.04. 

Das diferenças salariais. A norma coletiva é expressa em relação aos 
reajustes devidos à categoria dos trabalhadores. Não há previsão na aludida 
norma de que o recebimento de outros títulos não interfira no direito pleiteado. 
Defiro as diferenças com reflexos em DSRs, férias + 1/3, gratificações 
natalinas, aviso prévio, FGTS + 40%, indenização por tempo de serviço. 

Da multa da Lei 7238/84. A recte foi dispensada aos 9.QtOtAata 
base para os reajustes salariais era 01.03.09. uonsiaenao a projeçao 
aviso prévio, cujo período integra o contrato de trab,alho, acolho a tese 
inicial. Defiro o pleito. 	 ( 	 / 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho - 21 Região 	 ¶ 00 
51 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Da rescisão. Os recibos juntados com a defesa demonstra que os 
títulos rescisórios não foram devidamente quitados. Defiro a diferença 
equivalente a R$1846,99. 

Das férias em dobro. Como disse a obreira na manifestação à defesa, 
não há prova de que as férias 07/08 foram efetivamente gozadas em julho/08. 
Defiro, acrescidas do terço constitucional, de forma simples, pois, naquela 
oportunidade, houve apenas o pagamento do título. 

Da indenização por tempo de serviço. O título foi quitado. Em relação às 
diferenças pelos reajustes salariais, o Juízo já se manifestou. Indefiro. 

Das horas extras. A prova oral produzida pela parte ativa, deu conta da 
participação da recte nas atividades extracurriculares, da falta de uma hora de 
intervalo para alimentação e descanso, do horário de trabalho declinado na 
inicial e da execução de serviços em casa a partir de 2007. Nestes termos, 
considerando que a recte se desincumbiu de seu ônus processual, não há 
como prevalecer o alegado na defesa. Defiro as horas extras pleiteadas nas 
letras "c" a "g" da inicial, com reflexos em DSRs, FGTS + 40%, férias + 1/3, 

gratificações natalinas, aviso prévio. 

Da multa da cláusula 27a A recda não comprovou que a não 
homologação se deu por responsabilidade da recte. Defiro a multa. 

Da multa de 40% do FGTS. A aposentadoria não obsta o recebimento 
do título. Defiro a multa pleiteada. 

' 	Da indenização por danos morais. Não há prova de que no decorrer do 
trato laboral a recda causou ofensa de ordem moral à recte. Indefiro. 

Da multa coletiva. Considerando os termos da convenção coletiva e os 
títulos ora deferidos, procede a multa. 

Da liberação do FGTS e do seguro-desemprego. A recte continuou a 
laborar após sua aposentadoria, assim não persiste a tese empresarial no 
tocante ao FGTS. Em relação ao seguro-desemprego, acolho as alegações 
da recda. O benefício do seguro-desemprego não pode—s~

~sg 
go 

concomitantemente com a aposentadoria. Deverá a recçitentregar 	as 
para liberação do FGTS no prazo de 10 dias após o trpsito em julgado, sob 
pena de execução direta. 	 ( 	/ 

Do art. 467/CLT. Inaplicável. Inexistem títulos 

Da expedição de ofícios. Desnecessária. 
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Poder Judiciário Federal 
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5  a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Dos honorários de advogado. Indefiro. Sumula 329/TST. 

Dos benefícios da Justiça Gratuita. Defiro, ante ao que consta na inicial. 

Da litigância de má-fé. Valeu-se o autor do direito constitucional de 
ação, não sendo litigante de má-fé. 

Da compensação. Serão compensados os valores pagos sob os 
mesmos títulos. 

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação, a fim de condenar 
a recda, observada a prescrição parcial, no pagamento de diferenças salariais 

Ø 

	

	
com reflexos em DSRs, férias + 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, 
FGTS + 40%, indenização por tempo de serviço;Jaoras-extr com reflexos; 
multa da Lei 7238/84, multa do ad. 477/ÇL-PritTülta da cláusula27ça,  diferença 
equivalente a R$1846,99; multa yeléfiva; multa de 40% do FTS; férias 
vencidas + 1/3, tudo nos ter)Bos da fundamentação, parte inte9'rante deste 
dispositivo. Deverá a recdZentregar as guias para liberação Ao  FGTS no 
prazo de 10 dias após o/ransito em julgado, sob pena de eyécução direta. 
Serão compensados $ valores pagos sob os mesmo/títulos. Cabem 
correção monetária (Si/mula 381/TST) e juros. Recolhimprl'tos previdenciários 
e fiscais conforme o Pfrovimento 1/96/TST. Custas çalEyladas sobre o valor 
arbitrado à causa de $50.000,00, no importe de,-PÍ.000,00, pela recda 
NOTIFIQUEM-SE. 

DE LIMA 
JU 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591200900502000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

Despacho 	Intimação Ciência Sentença 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação. 
Valor R$ 50000,00. Custas R$ 1000,00. 

Advogado(s): 

31244 /SP-D ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 07/10/2010 

Solicitado por Andreia Palmeira Souza 
em 05/10/2010 às 18:49 hs. 

Solicitação no 	9499 
Edição 	no 	1991 

e 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502507

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502507
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 3d14c4d

ID. 3d14c4d - Pág. 46

Fls.: 287



'O 

AL OIZIO VIR GULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

AD VOGADOS 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 
TRABALHO DE SÃO PAULO. 

DA 5a VARA DO 

r 

Processo n0. 01591 .2009.005.02000 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA, que lhe é movido por 
SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., opor 
EMBARGOS DE DECLARAÇAO, nos termos do artigo 535, inciso 1 e II do Código 
de Processo Civil e artigo 893, 1 da CLT, com os seguintes fundamentos de fato e de 
direito. 

DA OMISSÃO 

"Data Vênia" entende a reclamada, que existe 
ponto omisso na respeitável sentença proferida as fls. ( ), conforme adiante se 
demonstrará: 

A embargante, a fis. 28 juntou comprovante de 
pagamento das férias referente ao período de 2007/2008, gozadas de 02/07/2008 a 
31/07/2008, recibos do aviso de férias e pagamento das mesmas a reclamante, e o 
M.M Juiz não verificou tal documento, bem como, a embargante juntou os controles 
de freqüência fls. 119/133 do volume de documentos, onde se comprova que ,a 
reclamante não trabalhou no mês de Julho de 2008, logo, em que pese o 
brilhantismo do M.M Juiz, a sentença não deve prevalecer com a condenação da 
embargante no pagamento de férias de 2007/2008, já paga e gozada, e não 
apreciada pelo M.M Juiz em seu decisório. 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, VILA MARIA, SP, CEP 02119-001, F. 29549653 / 263 15630 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL MIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

DA CONTRADIÇÃO 

"Data vênia", entende ainda a embargante, que 
existe contradição e ou ponto controvertido na respeitável sentença proferida, senão 
vejamos: 

Da indenização por tempo de serviço, V.Exa. no 
relatório e explanação de seu convencimento admitiu que o título foi "quitado", 
porém, na fase final da sentença condena a embargante a pagar a indenização por 
tempo de serviço. 

Desta forma, está configurado a contradição no 
decisório, qual seja, admitiu que o título já foi quitado, e no seu final condena,a 
embargante no pagamento da indenização por tempo de serviço, e isto conforme se 
comprovou através do documento 10/14, TRCT item 42, cujo valor foi de R$ 
3.050,26. 

Das guias para o soerguimento do FGTS, referidas 
guias já se encontram anexas aos autos, as fls. 10/14, podendo serem 
desentranhadas e entregues a reclamante, para o saque do FGTS. 

Ainda em termos de contradição: 

O M.M Juiz, sob o tema de horas extras, admite 
que a prova oral produzida pela parte ativa, deu conta da participação da reclamante 
nas atividades extracurriculares e da falta de uma hora de intervalo para alimentação 
e descanso, M.M Juiz, a testemunha da reclamante, afirmou que a reclamante 

' 

	

	trabalhava até 18:00 horas, porém Senhor Juiz, na parte final do seu depoimento,ra 
testemunha afirma que trabalhava das 06:40 às 12:30 horas, logo, é inadmissível 
que o seu depoimento s preste a comprovar o trabalho de horas extras e ou intervalo 
para refeições, pois só trabalhava até 12:30 horas, logo, não pode o seu depoimento 
servir de amparo a uma condenação de horas extras por parte da reclamante, 
depoimento tendencioso e dirigido, não servindo como prova para alicerçar a 
condenação da embargante. 

E mais, M.M Juiz, a própria reclamante em sua 
inicial, no item VII parte final, afirma que "tudo em conformidade com os livros de 
ponto anotados durante todo o período que devem ser carreados aos autos pela 
reclamada, sob pena do contido no artigo 355 e 359 do CPC. 

A embargante carreou aos autos os controles de 
freqüência e horários, fls. 98/118, onde consta os horários laborados pela 
reclamante, inclusive as anotações de entrada e saída eram anotados pela 
reclamante, inclusive os intervalos para refeições, que eram de 1:30 horas o 
intervalo, contrariando as declarações da testemunha. 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, VILA MARL4, SP, CEP 02119-001, F. 29549653 /26315630 
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ÁLOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

AD VOGADOS 

E mais, a própria reclamante no seu depoimento 
pessoal admite que as anotações no controle de ponto são suas, e, admite que 
trabalhava das 06:40 ás 13:00 ou 13:10 horas, tudo isto, afirmando a correção dôs 
controle de ponto anexados aos autos, e contrariando o testemunho da süa 
testemunha, o que torna uma contradição não apreciado pelo Juízo embargado, e 
que deverá ser corrigida através dos presentes embargos declaratórios; horas extras 
não foram comprovado o trabalho em regime de horas extras. 

Do trabalho extracurricular, a embargante admitiu o 
serviço, e juntou os comprovantes de pagamento, doctos 44, 45 56, 58/61, 74, 75 e 
79, 86/91, logo, a sentença no tocante foi contraditória, e merece ser revista, para 
desonerar a embargante do seu pagamento de hora extra por serviço extracurricular. 

Ainda em termos de contradição na r. sentença, o 
M.M Juiz relatou que a reclamada não comprovou que a homologação se deu por 
responsabilidade da reclamante, ora M.M Juiz, a própria reclamante juntou a fls. 27 a 
declaração convidando para a homologação da rescisão, logo, a não homologação 
do TRCT se deu por culpa da reclamante, e a embargante não poderá ser 
condenada por sua omissão em atender o convite a homologação. 

Pelo exposto e de tudo que dos autos constam, 
requer o conhecimento e acolhimento dos presentes EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, a fim de se ver o pronunciamento de Vossa Excelência, para que 
sejam sanadas as omissões e contradições na respeitável sentença, por ser uma 
medida de direito e justiça. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

* 	 São Paulo, 13 de Outubro de 2010. 

ÍZ:o de Souzlr 
OAB 31244 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, VILA MARLA, SP, CEP 02119-001, F. 29549653 /26315630 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502507

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502507
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 3d14c4d

ID. 3d14c4d - Pág. 49

Fls.: 290



a 

Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n01591/09 
Recte SANDRA REGINA LILO LOPES 

189/19 1. 	
Embargos declaratórios interpostos pela recda as fls. 

DECIDO 

Das férias. Não há nos autos controle de frequência de 
julho/08. Nada a deferir. 

Da indenização por tempo de serviço. Não há contradição. 
A condenação do título se refere apenas aos reflexos dos reajustes salariais. 

Do TRCT. Com  razão a recda. Destarte, atribuo efeito 
modificativo ao julgado a fim de autorizar o desentranhamento da TRCT juntada 
aos autos pela recda (doc. 10 da defesa) 

Das horas extras. O que pretende a ora embargante, na 
verdade, é a reforma do julgado. Para tanto, deverá fazer uso, oportunamente, 
do remédio jurídico adequado. 

Ao 	 Da homologação. Não hâL9j~al~uer prova de que foi a 
recte quem não compareceu para a ho 	gação da rescisão. 	a a deferir. 

Isso p$to, julgo PARCIALMENTE PROCEDNTES os 
embargos da recda, a fim dØ atribuindo efeito modificativo ao julgado,/autorizar o 
desentranhamento do TRct pela recte, independente do trânsito ejuIgado, nos 
termos da fundamentaço, parte integrante do dispositivo/a r. sentença 
condenatória. 	 \ 

Jotifiquem-se. 
Se, 11.11.2010. 

EDIL 	GARES DE LIMA 
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1 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	Ferreira & Tura SC LTDA 

Despacho 	Notificação Ciência Sent.E.Dec 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Tomar ciência da sentença de Embargos de 
Declaração. 

Advogado(s) 

31244 /SP-D ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 26/11/2010 

Solicitado por Andreia Palmeira Souza 
em 24/11/2010 às 15:05 hs. 

Solicitação n° 	5610 
Edição 	n° 	2021 

$ 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 	$7 q Q SILVIO JOSÉ DE LIMA 
RONALDO RICO DE SOUZA 	 / 

SIDNEY JOSÉ DE LIMA 
ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO - SP. 

'H 	'o 	2ÍJ 

/ E o 

Processo no. 01591.2009.005.02000 

FERREIRA & TURA S/C LTDA, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA, que 
lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exa., para requerer a devolução de prazo, conforme relato a 
seguir: 

1°- A 26 de Novembro de 2010 fora publicado 

Ø 

	

	
através do DOE, notificação para que as partes tomassem ciência da Sentença 
de Embargos Declaratórios. 

20- A 29 de Novembro de 2010, este patrono 
esteve no Cartório da Vara para tomar ciência, e fora informado pelos 
cartorários de que os prazos processuais estavam suspensos em virtude da 
semana de conciliação. 

31  A 06 de Dezembro de 2010, primeiro dia 
útil subseqüente a semana da conciliação, este patrono esteve no Cartório da 
5a Vara, e seus funcionários não o atenderam, sob a alegação de que estavam 
todos em greve, e, lhe foi fornecido certidão informando a situação. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- TeL 29549653/26315630 
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iss 
ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

SILVIO JOSÉ DE LIMA 
RONALDO RICO DE SOUZA 

SIDNEY JOSÉ DE LIMA 
ADVOGADOS 

Diante do acima exposto, para preservar o 
direito do peticionário, é esta para requerer a VExa., a devolução do prazo 
para ciência da Sentença dos Embargos Declaratórios, bem como, para 
abertura do prazo para interposição de Recurso Ordinário as partes. 

Aguarda o requerente a publicação da 
concessão de novo prazo as partes. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 07 de D mbro de 2010. 

* 
o do  0A83 44 

e 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 
05 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° i69 

CERTIDÃO 

Certifico, nesta data, que os funcionários da 51  VT/SP estão 
em greve, não sendo possível viabilizar o atendimento ao 
público. 

São Paulo, % de dezembro de 2010. 

• 
ERIKA 	SUBA 
Diretor de Secretaria 
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a PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

5  a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

PROCN°  

CERTIDÃO 

O 
CERTIFICO que, nesta data, procedi ao encerramentodo 1- Volume dos 

piesentes autos às fls. 	, devdamehté numeradas. 

Certifico ainda, qu&procedi a abertura do 2? Volume, a partir de fls. Jh . 

sp, tok;u 
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r' 

- 	 PODERJUDICIARIO FEDERAL 	f 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23 Região 

PROC:01 591 OO-82.2OO95O2.00O5 
05avTde sâopaulo 

ia 	VOL: 002/002 	 TURMA 
CI 	Recurso Ordinário 

o_ 
___ 

(RECURSO ORDINÁRIOL—.-------------- - 

Tffi. ReIatofl A ØP, flACO?t7 MARTIN 

__ 

RevIso - TPJPÊZA dnplS'rÍNANÂRAC 
n 	Observações: CM 

o; 
_ j::~ 	 _______________ 

	

1W 0 O ____ 	 Processo autuado em 09/09/2011 

RECORRENTE: Ferreira & Tura SC LTDA 
/1: ALOIZIO VIRGIJLINO DE SOUZA 

Q 	
1t) 	/iECORRENTE: Sandra Regina Lilo Lopes 
r 	!bv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 

(j7 

o 

a- 

	

OU) 	 - 

to 
COo 

0 

o 
I—u) 

Cl 

LU 0 
(9 	Distribuído em 

	

Ln 	Serviço de Registro, Autuação e Distribuição dos Feitos em 2a Instância 
O 	O 	 Autuação Centralizada de 2 Instância 

Montagem dos autos:______________________________________________________ 
Volumes: 002 Documentos: 001 Pacotes: 000 FIs: 0000 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
C 	Justiça do Trabalho - 22 Região 

052 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

/ 

5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO: 

PROC N°______ 

a 

ctRTIDÃQ 

CERTIFICO que, nestadata,. prõcedi ao enceramento do 1- Volume dos 

presentes autos às fis. 	devidamerite nuneradas. 

Certifico, ainda, que procedi a abertura do 	Volume, a partir de fls  

sP,_______ 

e 

* 	- 

- 

- 	 (Pág.1/I) 
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a 

d ALOIZIO VIRCULINO DE SOUZA 
rN 	 SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 	 t ' 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA Sa  VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAU LO/SP. 

' blko  
o 

CX) 

Processo n°. 015910082209502005 
(01591.2009.005.02000) 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA, que 
lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente a 
presença de V.Exa., inconformado "data vênia" com a r. sentença de fis.. 
interpor RECURSO ORDINARIO, consubstanciado nas razões anexas, pelo 
que se requer o seu recebimento e encaminhamento a superior instância, 
requer ainda a juntada do depósito recursal anexo e das guias de custas 
judiciais, devidamente quitados e para os fins a que se destinam. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 08 de zembro de 2010. 

Alvízi 	rguliuo de 
ogado GAB 31244 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653/2631.5630 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

4 
	 RAZÕES AO 

RECURO ORDINÁRIO 

Processo 
01591.2009.005.02000 

Recorrente: Ferreira & Tura S/C Ltda 

Recorrido: Sandra Regina LiIo Lopes 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

Pelo recorrente, 

Insurge-se o ora recorrente contra a 
r.sentença de fis., que julgou procedente em parte a Reclamação Trabalhista 
proposta por Sandra Regina Lilo Lopes, o que "data Vênia" não pode 
prosperar, senão vejamos: 

o 	 Das diferenças salariais 

Merece reforma a parte da r.sentença que 
deferiu diferença salarial e seus reflexos, isto porque, a recorrente reajustou 
corretamente o salário da recorrida em Março de 2007, no qual passou de R$ 
2.225,00 para R$ 2.293,40, uma vez que, o reajuste concedido foi de 3,03%, 
conforme planilha anexada pela recorrente nos autos a fls.( ), e em 2008, 
também foi reajustado o salário da recorrida, de conformidade com o índice 
oficial e planilha de reajuste anexa aos autos, inexistindo qualquer diferença a 
favor da recorrida, pois, os reajustes concedidos na CCT foram corretamente 
aplicados, desta forma, a sentença recorrida deverá ser modificada para o fim 
de indeferir diferenças salariais pleiteadas pela recorrida. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- TeL 29549653/2631.5630 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

Das férias em dobro 

O Juízo recorrido, deferiu férias de 2007/2008 
afirmando que não há provas de que a mesma fora efetivamente gozada, ora 
M.M Julgadores, a sentença recorrida merece reforma no tocante, haja vista, 
que a recorrente juntou controle de freqüência a fls. 119/133, onde se 
comprova que a recorrida não trabalhou em Julho de 2008, logo, está 
corretamente gozada e paga a recorrida as férias de 2007/2008, devendo 
assim, ser reformada a sentença, para reconhecer o gozo das férias conforme 
alegado e justificado pela recorrente, verba que deverá ser indeferida, por 
medida de direito e justiça. 

404 	 Indenização por tempo de serviço 

A r.sentença deverá ser reformada no tocante, 
haja vista, que o Juízo recorrido, no seu relatório que antecede o decisório, 
admite que a indenização por tempo de serviço foi quitada, logo, a decisão 
merece reforma, para indeferir a verbas referente a indenização por tempo de 
serviço, tendo em vista, que referida verba já foi paga a recorrida no 
documento já apontado e reconhecido pelo Juízo recorrido. 

Indenização por tempo de serviço deverá ser 
julgado por sua improcedência. 

Das horas extras 

Merece reforma a parte da r.decisão que 
deferiu a recorrida horas extras por participação em atividades extracu rricu lares 
e intervalo para refeições e trabalho em casa a partir de 2007, e isto porque: 

A própria recorrida em sua exordial, admite e 
requer a juntada aos autos dos controles de ponto e freqüência, onde consta as 
anotações de horários laborados por esta, inclusive horário de entrada, saída e 
intervalo para refeições, desta forma, a recorrente carreou aos autos referidos 
controles, fls. 98/118, que inclusive eram preenchidos e anotados pela 
recorrida, e consta os horários efetivamente laborados, com a precisão, e, 
inclusive a recorrida em seu depoimento pessoal reconhece os controles de 
ponto como seus, e que as anotações foram feitas pela própria recorrida, logo, 
a sentença deverá ser reformada no tópico referente as horas extras, vez que, 
a própria recorrida em seu depoimento pessoal, admite que laborava das 06:40 
às 13:00 horas, 13:10 horas ou 13:15 horas, logo, inexiste horas extras na 
jornada declinada pela recorrida em depoimento pessoal. 

O M.M Juiz, ao decidir por horas extras a 
recorrida, não atentou-se para o depoimento pessoal da recorrida. 
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e 

ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

E mais, a testemunha da recorrida, trabalhava 
das 07:00 ás 12:00 e ou 13:00 horas, Sra. Susi Helena Barrios, logo, seu 
testemunho não pode extrapolar a sua própria jornada, pois, não justifica o 
porque de afirmar trabalho em casa da recorrida, mesmo porque, afirma que 
sabe de tal ocorrência porque a recorrida ligava para os professores a tarde, 
ora Senhores e Eméritos Julgadores, o depoimento da testemunha não pode 
amparar um decreto condenatório de horas extras, pois, não estava 
trabalhando na escola, sua informação é falha, além do que, a própria recorrida 
admite em depoimento pessoal como corretos os controles de ponto anexados 
aos autos, ao exposto, a sentença recorrida deverá ser reformada, para 
indeferir horas extras a recorrida, uma vez que inexiste provas nos autos a 
justificar a condenação da recorrente em horas extras e seus reflexos, 
sentença que deverá ser modificada para o fim de desonerar a recorrente em 
horas extras. 

Multa Coletiva, também é injustificável e 
improcedente, não havendo justificativa para que a recorrente seja condenada 
em multa coletiva. 

Das guias para soerguimento do FGTS, as 
mesmas já se encontram anexadas aos autos. 

Da multa da cláusula 27a,  a r.sentença, 
também deverá ser reformada no tocante, para absolver a recorrente desta 
condenação, eis que, a recorrente juntou a fls. 27 dos autos, a declaração 
convidando a recorrida para a devida homologação da rescisão no sindicato da 
categoria, e a recorrida, não compareceu no dia marcado para o ato, logo, é 
indevido a multa por atraso das verbas rescisórias. 

Do requerimento final 

Ao exposto, merece total provimento ao 
presente recurso, para o fim de reformando a r.sentença de primeira instância, 
expurgando a condenação imposta as verbas objeto das razões aqui expostas 
e ou adequadas nos termos do que restou exposto. 

Logo, ao exposto, e por tudo o mais que dos 
autos consta, além dos suprimentos de V.Exas., espera o recorrente, 
confiantemente, seja dado integral provimento ao presente Recurso Ordinário, 
para o fim de, na conformidade das razões acima expostas e nos efetivos 
limites a elas atribuídos, reformar-se a r.decisão de fls., por constituir medida 
de direito e imperativo da mais lidima Justiça. 

São Paulo, 08 de De 	bro de 2010. 

to 	gu ino Souza 
Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, CQ$d 	MBI,iia9549653/263I.5630 
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a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

Despacho : Intimação Contra-arrazoar R.O. 

	

lã Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	: Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário. 

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 02/03/2011 

Solicitado por Alexandra de Oliveira 
em 28/02/2011 às 12:57 hs. 

Solicitação n° 	4020 
Edição 	n° 	2072 
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02/03/2011 - 	12:21:37 
R.CARPROA - Pag. 	204 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Volume(s): 	1 	Documento(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 203 folhas, a 
ANGELO FERFOGLIA FILHO, OAB 142097/SP-D, telefone (0011) 39551100. 

São Paulo - Capital , 02/03/2011 

Rubens Pereira 

Ciente da d4vo1uo'o até 09/03/2011. 

ANGELO PRFOG IA FILHO - Advogado-Autor 
OAB 142 97 5P D 
Endereç 	. DR. CÉSAR CASTIGLIONE JR.,199 CI. 7/8 

CASA VERDE BAIXA 	 CEP 	2515000 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

e ----------------
Funcionário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 054  VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO— SP. 
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1— 

PROCESSO N9  01591.2009.005.02.00.0 1— 

RECDA.: FERREIRA & TURA SC LTDA 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já 
devidamente qualificada nos referidos autos, por 
seu advogado que ao final subscreve, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., pelos 
motivos e fundamentos que apresenta em apartado, 
apresentar suas CONTRA—RAZOES, às razões ora 
apresentadas de folhas. 

Requerendo para tanto, após, 
atendidos os requisitos de admissibilidade, seja 
recebido e processado, sendo, por fim, remetido ao 

de 	 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho para 
julgamento. 

Nestes Termos, com as contra 
razões anexa. 

P. Deferimento 

São Paulo, 03 de março de 2.011 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 
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CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

Ér 

RECORRENTES: FERREIRA & TURA SC LTDA 

RECORRIDO: SANDRA REGINA LILO LOPES 

co o 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

4 
NOBRES JULGADORES 

E- 

O Douto juiz "a quo" fez por 
bem e direito, julgar parcialmente procedente a 
presente reclamatória, com acerto, inclusive nos 
itens ora recorridos, condenando as recorrentes 
parcialmente aos pedidos formulados na exordial, 
nos termos da fundamentação. 

Portanto, "data venial!, o que 
se observa, é um recurso, com objetivo meramente 
procrastinatório, retardando o cumprimento da 
obrigação de fazer, cumprimento da condenação. 

Insurge a recorrente nãc 
conformada com a r. decisão de folhas, quanto ac 
direito constitucional do recorrido de postular 
direitos violados durante o período contratual, 
estando assim demonstrado interesse de ação da 
recorrida. 

PRELIMINAR 

Antes mesmo de analisar o 
mérito do Recurso deve ser observado que o recurso 
é intempestivo tendo em vista que os Embargos de 
Declaração foram opostos intempestivamente, ou 
seja, a publicação da sentença ocorreu em 
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07/10/2010 (quinta feira) começando a contar o 
prazo para Embargos no dia 08/10/2010 (sexta-
feira), sendo o prazo final para a propositura dos 
Embargos o dia 12/10/2010. 

Conforme consta das fls. 189 
dos autos, a reclamada propôs Embargos de 
Declaração no dia 13/10/2010 ou seja, um dia após 
o prazo rráximo para a propositura dos Embargos 
devendo 	os 	mesmos 	serem 	considerados 
intempestivos. 

Em 	sendo 	considerados 
intempestivos, automaticamente o RO também deve 
ser considerado intempestivo eis que protocolizado 
fora do prazo legal. 

DO RECURSO DESERTO 

Caso não seja este o 
entendimento dos nobres julgadores, também deverá 
ser observado que ao propor o RO a reclamada 
deveria ter efetuado o recolhimento das custas 
processuais através de guia darf devidamente 
preenchida com os dados do processo, o que não 
ocorreu conforme pode ser observado às fls. 201, 
desta forma o Recurso deverá ser julgado deserto. 

Conforme pode ser observado a 
reclamada não preencheu o campo "05" destinado ao 
"NÚMERO DE REFERÊNCIA", o que não permite se 
conclua destinado ao recolhimento especificamente 
das custas processuais fixadas através da r. 
sentença proferida nesta ação. 

Assim, de fato, tal como se 
encontra o documento acostado às fls. 201, não 
guarda qualquer relação com os presentes autos, 
porquanto não há naquele comprovante de 
recolhimento qualquer menção, quanto ao nome da 
recorrida, ao número do processo, à designação do 
Juízo por onde tramita o feito, restando com isso 
desatendidas as diretrizes previstas para o 
respectivo recolhimento, conforme previsto no 
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Provimento 	da 	Corregedoria 	Geral 	da 	Justiça 	do 
Trabalho 	- 	CGJT 	n° 	03 	de 	08.07.2004, 	cuja 
publicação 	foi 	divulgada 	no 	âmbito 	do 	TRT 	desta ir 
Segunda 	Região 	através 	do 	Comunicado 	GP n° 	13/04 
de 	09.08.2004, 	cujo 	art. 	10, 	dispõe 	que 	"Por 	se 
tratar de pressuposto de admissibilidade recursal, 
cabe 	à 	parte 	ínteressada 	zelar 	pelo 	correto 
preenchimento 	do 	documento 	de 	recolhimento 	das Lp 

custas processuais 	- guia DARF, 	de acordo com as 
instruções 	emanadas 	pela 	Secretaria 	da 	Receita 
Federal, 	fazendo 	constar: 	1 	- 	Nome 	e 	CPF/MF 
(pessoa 	física) 	ou 	CGC/CNPJ 	(pessoa 	jurídica) 	do 
contribuinte; 	11- o valor do recolhimento; 	III- o 
código 8019 - 	'Custas da Justiça do Trabalho; 	IV- 
o 	número 	do 	processo 	a 	que 	se 	refere 	o Ér 

recolhimento, 	utilizando-se do campo 	'5 - número 
de 	referência, 	para 	esta 	finalidade.". (grifo 
nosso) 

Registre-se, ainda, constar 
idêntica disposição do art. 91 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT da 2a Região, 
renumerada e republicada pelo Provimento GP/CR n° 
23/2006, normatizando o recolhimento das custas e 
emolumentos no TRT/SP ao referir, verbis: "... 
cabe à parte interessada, obrigatoriamente, o 
preenchimento do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, de acordo com as 
instruções da Secretaria da Receita Federal. 

Destarte, 	em 	face 	d 
deserção, o presente apelo não deverá passar pel 
crivo de admissibilidade. 

Caso não seja este o 
entendimento dos nobres julgadores passamos 
manifestar sobre o mérito. 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Não 	deve 	prosperar 	o 
inconformismo da recorrente, eis que embora alegue 
ter efetuado o aumento de saiA rio da recorrida, o 
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Ativo ado, 

mesmo ocorreu de forma incorreta, conforme consta 
dos autos, e tal incorreção repercutiu nos 
aumentos 	salariais 	dos 	anos 	posteriores 
sucessivamente, gerando desta forma diferenças à 
favor da recorrida, que foram concedidas pelo 
juízo de origem e devem ser mantidas. 

DAS FÉRIAS EM DOBRO 

Novamente a recorrente tenta 
com 	suas 	alegações 	inverter 	a verdade 	dos 	fatos, 
demonstrando a sua rrá-fé eis que alega que 	juntou 8' 
controle 	de 	freqüência 	às fls. 	119/133 	onde 
comprovaria que a recorrida não trabalhou em julho 
de 	2008, 	sendo 	certo que tais documentos referem- 1- 

se apenas ao período de janeiro de 2007 à abril de 
2008, 	sendo 	que 	a 	não 	juntada 	do 	controle 	de 
freqüência 	de 	julho 	de 	2007 não 	demonstra 	que 
houve 	gozo 	de 	férias 	neste período, 	mas 	tão 
somente 	que 	a 	recorrente 	não juntou 	tal 	período 
aos 	autos 	eis 	que de 	acordo com o doc. 	119 mesmo 
quando 	a 	recorrida 	trabalhou apenas 	três 	dias, 
havia a anotação no controle. 

Não há o que ser modificado 
na sentença. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO 

A 	recorrente 	pleiteia 
mudança no julgado em relação a indenização por 
tempo de serviço, o que não deve ser deferido eis 
que conforme constou na sentença de embargos não 
há condenação a indenização por tempo de serviço e 
sim condenação aos reflexos dos reajustes 
salariais. 

DAS HORAS EXTRAS 

Pleiteia 	a 	recorrente 
alteração no julgado sob a alegação de que as 
provas nos autos não são suficientes para 
demonstrar o trabalho extraordirá rio e que a 
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recorrida 	não 	confirmou trabalho 	fora 	do 	horio 
de aulas, 	o que não é verdade, 	eis que a recorrida 
respondeu 	o 	que 	lhe 	foi 	perguntado 	e 	neste 	caso 
não 	lhe 	foi 	perguntado 	sobre 	o 	trabalho 	fora 	do 
ambiente escolar. 

Embora 	a 	recorrente 	informe 
que 	o 	depoimento 	da 	testemunha 	d& recorrida 	não 
corresponde 	com 	a 	verdade, 	esquece 	que 	sua 
testemunha 	que 	também 	é 	coordenadora 	pedagógica 
trabalhava 	apenas 	das 	7h 	às 	13h 	e 	passou 	a 
trabalhar das 7h às 18h, 	sendo que afirmou que não 
fazia trabalho em casa em benefício da reclamada, 
e 	é 	claro 	que 	não, 	eis 	que 	trabalhava 	os 	dois 
períodos na própria reclamada o que não acontecia 
com 	a 	recorrida 	que 	trabalhava 	de 	manhã 	na 
recorrente e a tarde fazia o seu trabalho em casa 
mas em benefício da recorrente. 

Portanto não há o que se falar 
em alteração do julgado. 

MULTA COLETIVA 

Ficou 	comprovado 	que 	a 
rescisão da recorrida ocorreu dentro do trintídio 
que antecede o dissídio coletivo, não havendo 
qualquer mudança a ser feita na sentença. 

DA MULTA DA CLÁUSULA 27á 

Não havendo comprovação nos 
autos que a não homologação da rescisão ocorreu 
por culpa da recorrida correta a determinação da 
multa; além do que o parcelamento da rescisão não 
cumprido por si só justificaria a não homologação, 
nada a deferir. 

Na realidad, a sentença se 
encontra 	totalmente 	adstrita 	ao 	melhor 
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entendimento da Justiça em pleno acordo com o 
ordenamento jurídico trio, nada deve ser 
modificado quanto aos tópicos aqui abordados. 

Ante 	o 	exposto, 	requer se 
digne 	este 	Egrégio 	Tribunal, 	acolher as 
preliminares 	de 	intempestividade 	e 	deserção 	e se 
assim 	os 	Nobres 	Julgadores 	não 	entenderem, no 
mérito 	julgar 	totalmente 	improcedente 	o 	recurso 
ora interposto, mantendo a r. 	sentença de primeira 
instância 	inalterada, 	mantendo-se 	o 	ônus da 
condenação 	como 	medida 	de 	inteira 	JUSTIÇA e 
homenagem ao DIREITO. 

São Paulo, 03 de março de 2011 

ANGELO FERFOGLIA FILHO 
OAB/SP 142.097 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 
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PROCE SSO N° 01591.2009.005.02.00.0 

SANDRA REGINA LILO LOPES, 
devidanente qualificado nos referidos autos, por seu advogado c 
ao final subscreve, ven respeitosamente à presença de V. E 
pelos motivos e fmdamentos qw apresenta em apartado, interi 
RE CURSO ADE SIVO, em face da decisão pmferida pela M 
005a Vara do Trabalho de São Paulo, requerendo ao final s 
remetidas as razões ao Egrégio Tribunal do Trabalho 2 aRegião, c 
as apreciani e julgará como entender de Direito. 

Nestes Ternos, P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de março de 2.011. 

ANGELO FERFOGUA FILHO 
OAB/SP 142.097 
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RECORRIDOS: FERREIRA& TURASC LTDA 

RECORRENTE.: SANDRA REGINA LILO LOPES 

ORIGEM 005 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
PROC. N° 015912009.005.02.00.0 

RAZÕES DE RECURSO ADESIVO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

NOBRES JULGADORES 

SANDRA REGINA LILO LOPE 
pivpôs reclamação trabalhista em face das recorridas, pleitean 
verbas qtr entende devidas, tudo confomie exordial de folhas 
documentos anexos. 

Após regular instrução processual 
Douto Julgador "a quo" decidiu julgar parcialmente proceden 
os pleitos da reclamante. 

fl 

Entretanto Doutos Julgadores,flSl 

julgador
co 4I 'rw ali aS 

tE. t 1 • IS recurso •S..L 5 ai referência.  
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Com devido respeito, o Douto Juiz 
sentenciante, entende o recorrente, e requer sej revisto, a r. decisão 
prof erid no que tange às seguintes matérias: 

P710[IJi3 (SI up 

Pois o pedido é claro, justificado e com 
suporte legal, o dano é "facilmente constatado" pela simples leitura 
da exposição de motivos, de modo que requer seja procedente o 
pedido de dano moratTal imposições dilapidou seu salário, a recusa 
do pagamento das verbas rescisórias, fez passar por sérias 
dificuldades financeiras. 

De acordo com a Doutrin o da 
moral se caracteriza pela violência aos bens tangíveis, aos direitos 
personalidade do ofendido, quer por meio de uma afronta dlix 
que em decorrência de a uma lesão a um bem jurídico patrimon 
com repercussões em direto de natureza não patrimonial. 
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PE RDAS E DANOS /honorários advocatícios 	cc 

A t decisão indeferiu o pedido de 
honorários advocatícios (perdas e danos) por não atender o 
comando da Súmula 329/TST, o que a recorrente não concord 
notadamente porque a recorrida deu motivo a presente reclamatória 
deixando de cumprir o contrato nos mais básicos dos preceitos, por 
exemplo, remunerar corretamente o trabalho executado. 

De tal forma que o pagamento de 
honorários pelo recorrente será computado como perda que sofrerá 
se não vier o socorro do pedido por Vossas Excelências com 
amparo no artigo 404 do Codigo Civil, data venia plenamente 
aplicável ao caso em tela, socorro este que atenderá o recorrente e 
não o seu patrono. 

O pedido a condenação no pagamento 
de indenização dos honorários advocatícios, com base no artigo 389 
e 404 do CC, tem como fundamento o atendimento ao principio da 
restituição integral, a titulo de perdas e danos. 

Não se confundindo com o principio da 
sucunibênciade que trataasSumulas229e3l9doTST. 

De forma que independe da 
do autor ser ou não beneficiário da Justiça. 

reclamante SIS as St1t.q advocatícias.  

Nesse sentido temos: 
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L°rE CORRENTE: ala snúvdasdzu 
2.° nwnrnte zzf dos arntos alinvntos - nv 
ORIGEM 17 VARA Do TRABALHO DE são jxiulo/SP 

Enrnta: Homnírias adzwztídos. Jistiç2 do Trabalho. Qibiiwnto. a Pritv'pios do Aco à Jwtiçi, da - chfa2 e do uttnditótio (~ 5°, â= XXXV e LV da Cotstih4o Federal) jnsszçfrm a 
dejS tâníca do trabalhador, pr profissioml qz$fiaido, tão senin 7nsftel 73binir o dirvito do nvsnv 
em optar pela ivn-raçüo ckadwgzdo piftüúar, n 	do art. 133 da GntMigm. Emqueea 
SjtbiMadedopim'piodaswíMSeapfl,ilidadedojwptdardimPrccedoTrSllio,a 
conlemçio em hoivnírS adanití&s tem arnpro tv pt*zipio da rtitiiçfto inlegral, expnss ixs amgis 
389, 404 e 944 do C&J*  CidI. Alân disso, a Lei 10.288/2001 tvwgzt o art. 14 da Lei 5584/70, 
tão hazerdo óbke legil jvm a wrdemçio em hownirS adzrmtídos, rios azsos em que o radanvnte tão 
estizer assistkk pelo Sin1*EtO rn temvs da Lei 10.537/2002, que acrcentou o jzrnígmJb 3' ao art.  
790 da CLT. 

A resçeitável decisão dtada ainda assinalou 

Ressalte-se que a Lei 10.288/2601 trwgiu o art. 14 da Lei 
5584170, de nnlo queo defeSrnto de hotv,úrios adzanti&s tão está nstiaffi aos insos em que o 
mlannnte está assistido pelo sinlicato. 

A Lei 10.537/2002 teaxjlua Lei 10.288/2001, mis tão 
predu q&to tepristimtóiio, de milo que o art. 14 da Lei 5584/70 tão ressuuiu ir minto júuídim. 

Dessa fornv, os homntts a&witídos m Jistíçz do Trabalho, 
atmlnrnle, estão mgilados - Lei 1.060/50 e - Cáiigi Cizil de 2002. 

Segnt o art. 389 do CÚ*gJ Cizil, os horvnftios aduxutícios 
são dedtios ir ani de desaaiprinnto da obuigiç7o, seja de mttarza dzü ou tmlullüsta. 

O art. 404 do nvniomdo di1oum ll deteinim que as] 
penios e claras sejam pegis juntan-vnte mm os hotvníats ackr*atít Por fim, o art. 944 traitíz o 
Tt'* da wstitidç2o integral, a qivl te abrarwr  as ckstn'as batidas mm adwgzlo pertiailar, para 
ter tarnheados os díteitos trabalhistas savgidcs. 

Frise-se que os deswntos fiscais e preudeunanos tão 
dahc frios jnni o fim de apwnçlo do; homnírios adzwztícios, tn tetnvs da 01 348 da SDI 1 do C. 
TST. 

Cumpre wssaltar que os howrdtim ora dqèuidos 	- 
dünxijmdos ao nxlaininte, e tão aos seis pitmms, - tisam ressvrir as des7nis airadas mm 
adwgtdo jvrtiailar. 

Ainda: 

PRCCE 550 TRT/ SP N°02031.2007.017.02.00-0 
EMBARGOS DECLARA TÓRIOS 
EMBARGANTE: V. V. F. DOS SANTOS ALIMENTOS ME. 
EMBARGADO: ACÓRDÃO N0 20091028846 
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Empregado pode cobrar empresa por contratação de Advogado para ação 

Se o acordo não dispõe deforma expressa sobre o pagamento de honorários advocatícios, é possível que 
o empregado acione a empresa por danos materiais em razão da contratação de advogado para ingresso 
com reclamação trabalhista. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Para a empresa, a indenização por danos materiais decorrente da contratação de representante pelo 
empregado seria incabível, uma vez que não seria preciso advogado para postulação de direitos na 
Justiça Trabalhista. A empresa alegou também que não poderia arcar com a indenização pelo simples 
exercício de seu direito de defesa contra o autor da ação. Além disso, o acordo homologado teria dado a 
ela 	 "ampla 	 e 	 irrestrita" 	 quitação. 

Reparação 	 integral 

A ministra Nancy Andrighi considerou, no entanto, que a indenização pelos honorários contratuais 
compõe a reparação integral do dano. Segundo a relatora, o Código Civil (CC) determina de forma 
expressa que esses honorários integram os valores devidos por reparação de perdas e danos. 

"Como os honorários contratuais são retirados do patrimônio do lesado, para que haja reparação 
integral do dano sofrido o pagamento dos honorários advocatícios previsto na Lei Civil só pode ser o 
dos 	contratuais ", explicou, referindo-se aos artigos 389, 395 e 404 do CC. 

A ministra ressalvou que o valor cobrado pelo advogado não pode ser abusivo. Caso con 
exorbitantes os honorários contratuais, o juiz pode analisar as peculiaridades do caso e arbitrar 
valor, usando como parâmetro a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Ela ta 
destacou que tais dispositivos do CC podem ser aplicados de forma subsidiária aos con 
trabalhistas, conforme previsão da Consolidação das Leis do Trabalho 

Direito 
	

de 

Ainda segundo a ministra, a opção dada ao trabalhador de não usar advogados para buscar dire 
trabalhistas não isenta a empresa da responsabilidade pelos danos decorrentes da necessidade 
recorrer à Justiça para ter reconhecido seus direitos. A relatora afirmou que essa faculdade 
compreendida 	no 	direito 	de 	acesso 	à 	Jusi 

"Nessa dimensão, assume especial relevância a função do advogado no processo como fator de 
concretização do acesso à Justiça, na medida em que, utilizando os seus conhecimentos jurídicos, 
otimiza 	participação do seu cliente no processo de convencimento do magistrado ", completou. 

A ministra afirmou que a pane forçada a recorrer ao Judiciário não pode ter prejuízos decorrentes do 
processo. "Aquele que deu causa ao ajuizamento da reclamação trabalhista deverá arcar com os 
honorários contratuais, de modo que o vencedor não suporte o dano sofrido pelo inadimplemento da 
obrigação 	 trabalhista ", 	 defendeu. 

Processo: Recurso Especial - REsp 1027797 
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Diante do exposto, a recorrente requer 
se digne este E. Tribunal julgar totalmente procedente o recurso 
ora interposto, nodific ando a r. sentença nos itens aqui tratados, 
dano morais e peirlas e danos, para ser condenada a recorrida, tudo 
por ser o melhor entendimento do Direito e da Justiça. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

ANGELO FERFOGUA FILHO 
OAB/SP 142.097 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 

o 
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$1: 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da Sa  Vara do 

Trabalho de São Paulo - SP 

* 

1 
Execução n0  01591200900502000 
Executado FERREIRA & TURA SC LTDA 
Exeguente UNIAO (FAZENDA NACIONAL) 

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, por sua representante infra-assinada, 
nos autos do processo acima referenciado, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer o envio dos autos para manifestação 
no processo administrativo n° 46736.001524/98-10. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 11 de março de 2011. 

M 	ANA RATZKA 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

PROCESSO N° 01591008220095020005 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) 	Sandta Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

Despacho : Intimação Contra-arrazoaaz R.O. 

. Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

	

Texto 	: Intimação:. Contrá-arraZoar Recurso Ordinário. 

Advogado(s): 

31244 /SP-D ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

Publicado no D.O.E. em 05/05/2011 

e 
Solicitado por Andreia Palmeira Souza 

em 03/05/2011 às 17:44 hs. 
Solicitação n° 	8444 
Edição. 	fl°H 	2113 

L 
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05/05/2011 - 	15:29:24 
R.CARPROA - Pag. 	216 

a Vara do Trabalho de .São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 215 - folhas, a 
ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA, OAB 31244/SP-D, telefone (0011) 
26315630. 

* 	 São Paulo - Capital , 05/05/2011 	- 	- 

BARBARA ARAUJO MACHADO BOMFIM 

r 

Ciente da devolução até0/05/2011.. 

/ 	 '-- 	7 
ALOTZIO- VIRGULINO D SOUZA - Sogado-Réu 
OAB 31244 SP D 
Endereço R MARGARINO TORRES 891 

VL MARIA 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em 	/ 

Funcionário• 

CEP 2119001 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAU LO/SP. 

ti 
- S 

co 
(o 

CL,) 

Processo n1. 01591 .2009.005.02000 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que 
lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente a 
presença de VExa., para apresentar as suas CONTRA RAZOES AO 

Ø 

	

	
RECURSO ADESIVO, apresentado pela reclamante, pelas razões a esta 
anexa. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 12 de J4io de 2011. 

AIøiliOY1luhl de Soit 
Adhiado OAB 31244 

Rua Margarino Torres, ri.' 891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653126315630 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502507

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502507
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 3d14c4d

ID. 3d14c4d - Pág. 85

Fls.: 326



ALOIZIO VIRCULINO DE SOUZA 	 2 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO ADESIVO 

Processo de origem 5' Vara 
015912009.005.02000 

Recorrente: Sandra Regina Lilo Lopes 

Recorrido: Ferreira & Tura S/C Ltda 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

Pelo recorrido, 

A recorrente, manifesta através do Recurso 
Adesivo, o seu inconformismo com o decisório que reconheceu inexistir ofensa 
de ordem moral a justificar condenação por dano moral, bem como, indeferiu o 
pedido de perdas e danos pertinente a honorários advocatícios. 

Ora Eméritos Julgadores, o Juízo e a 
* 	 sentença recorrida no tocante, procedeu com acerto, tendo em vista, que nos 

autos inexistem a produção de provas a justificar o pedido e a irresignação da 
recorrente. 

O Juízo recorrido, procedeu com o seu 
! 	 costumeiro acerto no tocante a dano moral, mesmo porque, recorrente e 

recorrido, pactuaram acordo, conforme noticiado na contestação de 
fls.153/163, e o recorrido cumpriu com regularidade o pactuado entre as partes, 
logo, o pretenso dano moral alegado pela recorrente, inexistiu, e a sentença 
deverá ser mantida no tocante, pelos seus próprios fundamentos. 

Acrescenta-se ainda, que a recorrente não 
apresenta nenhuma irregularidade no decisório, a justificar a sua revisão, 
sentença que deverá ser mantida no que tange ao indeferimento da pretensão 
da recorrente em dano moral no trato laboral ocorrido com a reclamada ora 
recorrida. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653126315630 
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ALOLZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

No que tange a honorários advocatícios, a 
sentença recorrida deverá ser mantida em mais este tópico, haja vista, que a 
recorrente não trouxe argumentos sustentáveis a justificar a sua irresignação 
não recorrido. 

Senhores Julgadores, a jurisprudência 
colacionada aos autos pela recorrente, não se aplica aos autos, eis que, tratam 
de situações distintas e diferenciadas, logo, não deverá ser apreciada para o 
fim modificatório do já decidido em sentença de primeiro grau. 

A recorrente, em nenhum momento nos autos 

S 	comprovou estar assistida pelo sindicato da categoria e não preencheu os 
requisitos legais para efeito do pedido. 

Acrescenta-se ainda, que ao contratar 
advogado particular, a recorrente pactuou com este os referidos honorários, e 
isto por sua livre iniciativa, deixando assim, de procurar o sindicato da 
categoria, para reivindicar prováveis direitos que entendia possuir. 

A sentença recorrida, deverá ser mantida em 
mais este tópico, ou seja, honorários advocatícios improcedentes e ou 
indeferido com suporte na Súmula 329 do TST. 

Ao exposto, e pelo que dos autos constam, a 
sentença recorrida, deverá ser mantida pelos seus próprios fundamentos, no 
que tange ao indeferimento do dano moral e do reembolso de honorários 
advocatícios, e isto por medida de direito e justiça. 

* 	 São Paulo, 12 de lVjaio de 2011. 

tino de Sint 
04831244 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-901- TeL 29549653/26315630 
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20/05/2011 - 	14:00:59 
R.CARPROA - Pag. 	220 

5& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Volume(s): 	2 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

1 

\\. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, coif 2j1\9 folhas, a 
PROCURADORIA DA UNIÃO, telefone (0011) 10000000. 

São Paulo -Capital , 

Ana Maria de Oliveira Rosa Amaral 

Ciente da dëvolução até 27/05/2011. 

PROCURADORIA DA UNIÃO - Perib/Terceiro 
Endereço EM MÃOS, 

SP, SP 

Devolvido em  

--------------------------
Funcionário 
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27/05/2011- 	14:36:20 
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a Vara do Trabalho de Sãõ Paulo,  - Capital 

Comprõvante de Carga 

processb 01591008220095020005 (015912O9flO502000) 
Volume(s): 	3 

Autor 	 Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu 	 Ferreira & Tura SC LTDA 

Nesta data fiz a entregai da Carta de Sentena Provisória 
1), com 220 folhas, aPROCURADORIA DA UNIÃO, \t,élefone (0011) 

10000000. 	 - 	•V) 

a 
São Paulo - Capital , 27/ 

Andreia Palmeira 'ouz 

. 	t< 

Ciente da devolução até 03/06/2'011./ \ 

PROCURADORIA DA UNIÃO - Perito/Terceiro 
Endereço EM MÃOS 

SP, SP 

• 
Devolvido em 	/ 

----------------------1------ 

r y ';: 2 »aiãrio 
JiULL 0k92 

o 
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ECEB1ÜC PELA pUÇADORiA DA 

Danflo CbtanO da Sil a 

11 

Devolvido em 	/ 

---------------
Funcionári 

09/06/2011 - . 
R.CARPROA .- Pag. 	222 

.. 5avara do Trabalho de São Paulo -, Capital 

Corriprovante de Caga 	 .. 	. 

Processo 01591b08220095020005 0I591200900502000) 
Volume(s): 	3 

Autbr(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes - 
Réu(s) 	- 	. 	Ferreira & Turá SC LTDA 	. 	,. 	. 	. 

Nesta data, fiz a entrega do processo,. com 221 fõlhas, a 
PROCUMPORIA GERAL DA UNIÃO, telefone (0011) 10000000. 

- 	 7 	 : 

S 	
\São Paulo - Capital , 09/06/2011 

/ 

Andreia Pameira Souza 	. 	- 

Ciente da dëvoLução até- 14/06/2011. 

PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO - Perito/Terceiro 
Endereço EM MAQS 	. 	vlOTOB ° o 

« . . . 	sP, SP ,. 	. 	.. 	., 	 Içõlft 
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Proc. TRT/SP 01591008220095020005 

CERTXDAO 

CERTIFICO que o presente feito foi distribuido à Exma. 	 4. 
Sra. Desembargadora MARIA DORALICE NC)VAES da 038 Turma 

São Pauto, Ide Setembro de 2011 

Serviço de Registro, Autuação e 
Distribuição em 21 InsUincia 

À 	 Visto. 

* 
Liator! - 	/ 

ri 
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* 

- 4 

<' 

. . 
	CERTIDÃO DECONdLUSÃO 	. 	 . 

PRÕC. TRT/P N° 0159100822009020005 	
. 

RECURSO ORDINÁRIO - 05 VT de 'Sãõ Paulo  
RECORRENTE(S): 	-Ferreira & Tura SC LTDA.  

	

Sandra Regina Lilo Lopes 	 -.. 	 . . . 

• 
Tendo em vista o afastamento,do magistrado titular, 
faço os autos conclusos ao Exmç.Sr. Dr. MARGOTH GÏACOMAllI MARTINS, 

São Paulo,. 03 de 	fevereiro de 	2012. - 

Visto. 
. 	 - 	 Ao(À) Exrn°(4) Sr.(a) 

Desembaroador(a) Revisor(a). 	 - 
. 	 SãoP Io.QO!2. 

MARCOTH CIA OMAZZI MARTINS 
- 	Relatora 	- - 	- 

- 	- 	- 
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a 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

PROC. TRT/SP 1° 01591008220095020005 
RECURSO ORDINÁRIO - 05 VT de São Paulo 
RECORRENTE(S): 	Ferreira & Tura SC LTDA 

Sandra Regina Lilo Lopes 

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular, 
faça os autPs conclusos ao Exmo.Sr. Dr. THEREZA CHRISTINA NAHAS 

São Paulo, 06 de 	fevereiro de 	2012 

o 

1 
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flvto. 

rCertifico 	

CERTIDAO 
que o pesente processo foi incluWo 

na

uta de Julgamento de 
06103/2012 

publicada 

SO Paulo, 7/02/2012 

ELIAM ZAUAR - ecretár da 
3a Turma 

à 
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- 
8LV PODER JUDICIARIO FEDERAL 

- 	
JUSTIÇADO TRABALHO - TRT 2d  Região 

CERTIDÃO DE JULCAMENTÕ 

N° na Pauta: 202 	Processo TRT/SP:01591008220095020005 

Recurso Ordinário - 05 VT de São Paulo 
RECORRENTE: 1. Ferreira & Tura SC LTDA 2. Sandra Regina 
Lilo Lopes 

C E R T 1 F 1 C.O que, em sessão realizada nesta data, 
a 	3a TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por 

S 	
uianimidade de votos, NÃO CON-1ECER do recurso ordinário da 
reclamada,, por deserto, e, por consequência, NÃO CONHECER do 
recurso da reclamante, por adesivo, conforme fundamentação 

- 	constante do voto da Relatora. 1 

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DORALICE NOVAES. 

Tomaram parte no julgamento os Exrnos. Srs. MARGOTH 
GIACOMAZZI MARTINS, THEREZA -CHRISTINA NAHAS, MECIA 
TOMAZ INHO. 	- 

Relatora: a Exma. Sra. Juíza MARGOTH GIACOMAZZI MARTINS 
Revisora:.a Exma. Sra. Juíza THEREZA CHRISTINA NAHAS 

São Paulo, 06 de Março de 2012. 

Eh neZattar 
Secré-t'ária da 3  Turma - 
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- 	
3•Tur 	 - 

* 	 . 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHÓ DA 2@ REGIÃO 

PROCESSO TRTISP N° 0159100-82.2009.5.02.0005 - 3a TURMA 
RECURSO ORDINÁRIO 
RECORRENTES: 1. FERREIRA & TURA S!C LTDA. 

2. SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECORRIDOS: 	OS MESMOS 
ORIGEM: 	5 VT DE SÃO PAULO 

- 	 RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. NÃO 
CONHECMENTO., COMPROVANTE DE 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS -PROCESSUAIS SEM O 
NÚMERObO PROCESSO, O NOME DA RECLAMANTE 
EA IDENTIFICAÇÃODA VARA POR ONDE TRAMITA O 
FEITO. DESERÇÃO. O comprovante de recolhimento das 
custas processuais sem o número do processo, o nome da 
reclamante e a identificação da Vara por onde tramita o 
feito torna deserto o apelo. Não conheço. 

RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. Não conhecido 
o recurso ordinário da reclamada, por deserto, também 
não se conhece do recurso adesivo da reclamante, nos 
termos do art. 500, III, do CPC e da Súmula 283, do C. 
TST. Não conheço.. 	 - 

Inconformadas com a respeitável sentença de fls. 185/187 
e 192, cujo relatório adoto e que julgou procedente em parte a reclarhatórta, 
recorrem qrdinariamente as partes. 

A reclamada, nas razões de fls. 197/200, se insurge à 
condenação relativa ao pagamento de diferenças salariais, férias em dobro, 
indenização por tempo de serviço, horas extras e  multas da cláusula 27 da CCT, 
de 40% do FGTS õ coletiva. Custas e depósito recursal às fls. 201/202. 

A reclamante, adesivamente, alega fazer jus ao 
pagamento de indenização por dano moral e perdas e danos por contratação de 
advogado (f Is. 210/213). 

Contrarrazões da reclamante às fls. 206/209, com 
preliminar de intempestividade, e, da reclamada às fls. 217/219. 

É o relatório. 

VOTO 

Documento elaborado e assinado ém meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2?  REGIÃO 

- RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA 

CONHECIMENTO 

Constituem pressupostos extrínsecos de admissibilidade a 
tempestividade, a regularidade formal e o preparo. 

No presente caso, embora tempestivo (fls. 193, 194 e 197) 
= já que os êmbargos declaratórios opostos pela ré em 13/10/2010 não se 
mostram intempestivos, corno alega a reclamante em contrarrazões (fls. 206-207), 
ante o feriado do dia 12/10/2010 = e bem representado (fls. 145/146 e 197), o 
apelo patronal não preenche o requisito alusivo ao preparo, pois não obstante 
regular o recolhimento do depósito recursal (fls. 202), o .paamento das custas 
processuais não detém condições de validade. 

No caso em tela, embora utilizado o código corieto, 8019, 
a parte deixou de preencher a guia DARF, vigente à época do recolhimento, com o 
número do processo a que se refere o feito (fls. 201), cofflo o exigia o art. 91 da 
Consolidação das Nbrmas da Corregedoria deste Regional, verbis: 

Art. 91. Para os recursos interpostos na fãse de 
conhecimentó, cabe à parte interessada, obrigatoriamente, 

preenchimento do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, de acordo com as. instruções 
da Secretaria da Receita Federal, in'dicando: 

- a identificação do contribuinte: NOME e CPF/MF 
(pessoa física) ou CGC/CNPJ (pessoa jurídica); 
11 - o valor do recolhimento; 
III - o código 8019 - (custas judiciais); 
IV - o número do processo a qúe se refere o recolhiménto, 
utilizando-se do campo "5" - Número de Referência, para 
essa finalidade, quando o preenchimento se der por 
impresso. 	 - 

Também não consta de referida Guia qualquer alusão ao 
nome da reclamante e à Vara por onde tramita o feito, inibindo, assim, que se 
reconheça que o recolhimento efetuado corresponde a estes autos. 

Dessa forma, apesar de não sujeito a formalismos 
excessivos, porquanto prestigiados os princípios da efetividade e celeridade, o 
processo do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança 
das partes, dos atos praticados e da.própria prestação jurisdicional. 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legl nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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3 a.  Turna 

Is. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DÀ 22  REGIÃO 

Por não . implementado pressuposto objetivo de 
admissibilidade referente ao recolhimento das custas processuais, não conheço 
do recurso, por deserto. 

II- RECURSO ADESIVODA RECLAMANTE 

Não conhecido . o recurso ordinário da reclamada, por 
deserto, também não se conhece do recurso da reclamante, por adesivo (fls. 

fl 
	210/213). Aplicação do art. 500, III, do CPC e da Súmula n° 283, do TST. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, 

ACORDAM os Magistrados da 3a Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região em: NÃO CONHECER do recurso 
ordinário da reclamada, pôr deserto, e, por consequência, NAO CONHECER do 
recurso da reclamante por adesivo, conforme fúndamentação constante do vpto 
da Relatora. 	 . 	 . 

MARGOTH GIACOMAZZI MARTINS 

o 
	 Desembargadora Relatora 

MHR/LLL 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legI nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2' Região 

e :T5j2 

202 
06/03/2012 

PROC. TRT/SP N° 01591008220095020005 
RECORRENTE(S): 	Ferreira & Tura SC JTDA 

Sandra Regina Lilo Lopes 

fl 	 Nesta data, certific9 que a conclusão do 
V.Acordão no 20120250882 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
13 de março de 2012, terça-feirá. Decorridõ 
o prazo legal sem a intérposição de recurso, - - 
os autos retornarão à Vara de origeih, 
ficando •  dispensada a emissão de certidão de 
trânsito em julgado, nos termos do art.146 
da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional - Provimento GP/CR n° 13/2006. 

	

São Paulo,,,1'3/de março 
	

de 2012. 

p1 Eliane/ Z4ttar 
Secretária da f3afTurma 
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! 	

2a Região 

Data: 16/03/2012 
Hora: 13:29:47.. 

CARGA DE AUTOS 

PROCESSO TRT/SP N° 01591608220095020005 
ACÓRDÃO 	N° 20120250882 
CARGA Na2488 	- 	3a Turma 

• 
- 	Nesta data, fiz carga dos presentes autos ao 

D±(a) ALOIZIO 3/IRGULINO DE SOUZA 

- 	São Paulo, 16 de Marco 	de 2012 

Secretar>S4e Turma 

3124ÂJS—n4t'i-O VIRGIJLiNÓ DE SOUZA 

Devolver até 21/03/2012. 	. 

RECEBIMENTO 

Recebi, nesta data, os presentes autos. 
São Paulo, 7Q de 447p4( 	de 

PC— 

Secretade Turma 
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JÜNiÃDï 
Nesta data, junto aos presentes autos petição 

1 
i

protocoljzada sob no 	192&0 fu-g 

s;o Paulo,/O, 2  

Secreta 	

012 
J 	

ri1aTurma 

II 

e 

c 

1 
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A 1 fl171fl X71DrTTT TNTfl 	''JZA 
CM SP ¶3 37 Proc 01591008220095020005 

L: 	3 
Prot. 	9830 P49 Acórdão 20120250882 

JULGADO C/ RECURSO 
NO PRAZO 14/03/2012 à 21/03/2012 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO-
SÃO PAULO/SP. 

TI 

- 	ITI 

RO 	 - 

01591008220095020005 

Acórdão 20120250882 	 o 
3aTurma  

-o 	C 1 	

(A) 

Relatora: Margoth Giacomazzi Martins 	 - 	O 

FERREIRA & TURA S/C LTDA, por 
seu 	advogado 	infra-assinado, 	nos 	autos 	da 	RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, que lhe é movida por SANDRÂ REGINA LILO 
LOPES, vem, respeitosamente perante V. Exa., inconformado com 
a decisão de fis. 225/228 que não conheceu o Recurso Ordinário 
por deserto, face às guias de cústas processuais não constarem o 
número do processo e o nome da reclamante e a vara onde tramita 
o feito, com base no artigo 897, letra b, da CLT, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

conforme razões anexas, requerendo a juntada destas aos autos de 
modo que, após devidamente processado, seja o processo remetido 
para o Egrégio TST. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001, tel. 2631563012954.9653 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

Requer para a formação do 
Instrumento, a juntada das procurações das partes, petição inicial, 
contestação, sentença, recurso ordinário, acórdão de recurso 
ordinário, certidão de publicãção do acórdão regional, despacho 
denegatório do recurso ordinário e publicação. 

O advogado subscritor presente 
declara, sob sua responsabilidade pessoal, que as cópias das 
peças que seguem com o presente são autenticas e foram 
extraídas sem nenhuma alteração das originais constantes dos 
autos principais, nos termos do parágrafo 10  do artigo 544, com a 
nova redação dada pela Lei 10.352, de 26 de Dezembro de 2011 e 
resolução 113/2002 do Tribunal Superior do Trabalho que modificou 
o item IX da instrução normativa 16, que passou a vigorar com a 
seguinte redação: 

"IX- As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o 
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no 
anverso, tais peças poderão ser declaradas autenticas pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade. Não será válida a cópia do 
despacho ou decisão que não contenha a assinatura do Juiz 
prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as 
informações acima exigidas (NR)" (grifei). 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 20)a)vlarço de 2012 

oVirg:ittzodeW 

4dvogado 0.48 31244 
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ALOIZIO VIRCULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JÕSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: Ferreira & Tura SIC Ltda 
Agravado: Sandra Regina Lilo Lopes 

Processo TRT: 01591008220095020005 
Acórdão 20120250882 
3a  Turma 

Origem: 5a Vara do Trabalho de São Paulo 

Egrégia Turma 

Não merece prevalecer a •decisão de 
fls. 225/228, que não conheceu o Recurso Ordinário interposto pela 
agravante, sob o argumento de que o comprovante de recolhimento 
das custas processuais estão sem o número do processo, o nome 
da reclamante e a identificação da Vara por onde tramita o feito 
Deserção. 

O presente Agravo de Instrumento, visa 
a apreciação do Recurso Ordinário pelo Egrégio TRT de origem, e 
para afastar a deserção declarada através do acórdão 
20120250882, cuja relatora foi a Desembargadora Margoth 
Giacomazzi Martins. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

Com a devida vênia, não agiu com 
acerto o Tribunal a quo, quando proferiu o respeitável despacho 
denegatório, vez que, em que pese o conhecimento da eminente 
desembargadora, o Recurso Ordinário foi interposto no prazo legal, 

depósito recursal fora efetuado no prazo legal, e as custas 
processuais foram pagas no prazo legal, conforme se denota as fis. 
201 dos autos, consta o nome da reclamada, e o valor correto das 
custas, qual seja R$ 1.000,00 (hum mil reais), houve a autenticação 
mecânica de forma clara, inclusive com a data do recolhimento, 
doc. fls. 201. 

Senhores Julgadores, 

De conformidade com a decisão da 
corte, processo n°. TST - RR 1940-61.2010.506.0000, o regional 
não conheceu do Recurso Ordinário da reclamada, por deserção 
quanto as custas processuais, declarando-a por ausência do 
número do processo na guia DARF. 

A respeito das custas processuais, 
diversamente do que se passa com o depósito recursal (artigo7° da 
Lei 5.584/70), legislação em vigor, contenta-se com o recolhimento 
no prazo legal (artigo 789, §41  da CLT). A teor do disposto no § 10 

do artigo 789 da CLT, a comprovação do recolhimento das custas 
processuais constitui um dos requisitos essênciais de 
admissibilidade do recurso. 

Na presente hipótese, foi comprovado 
recolhimento das custas processuais mediante documento 

específico, no valor devido (fls. 187 e fls. 201), a época própria, 
identificados o recorrente, devidamente acompanhado do 
comprovante de autenticação eletrônica, emitido pelo banco 
arrecadador. 
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(5- 
ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

SILVIO JOSÉ DE LIMA 
RONALDO RICO DE SOUZA 

SIDNEY JOSÉ DE LIMA 
ADVOGADOS 

A deserção decretada, apesar de 
recolhido o valor das custas e tão somente por força da ausência do 
numero do processo e da vara ria guia DARF, importa em violação 
do artigo 50, LV da Carta Magna. 

De conformidade com a decisão em 
Agravo de Instrumento apreciado pela 8a  Turma do TST no 
processo 	TST-RR-1 9406120105060000, 	cujo 	acórdão 
transcrevemos abaixo, datado de 02 de Fevereiro de 2011. 

o 	ACÓRDÃO 

(8 Turma) 

GMDMC/Al/ly/jv 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA 
DARF. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO. A decisão 
que convalida deserção decretada em razão da 
ausência do número db processo na guia Darf, 
importa em possível violação do art. 50,  LV, da 
Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e 
provido. B) RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA 
DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO. AUSÊNCIA DO NÚMERO 
DO PROCESSO. Atendidos os pressupostos extrínsecos 
do recurso com recolhimento das custas processuais 
mediante documento específico, no valor devido, à 
época própria, identificados recorrente, com CNPJ, 
e recorrido e comprovante de pagamento com 
autenticação eletrônica emitido por banco oficial, 
não se pode decretar a deserção do recurso pelo 
preenchimento incorreto da guia DARF, sob pena de 
violação do artigo 5 0, LV, da Constituição Federal. 
Recurso de revista conhecido e provido. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

* 	 RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

- 	 ADVOGADOS 

Logo, deverá ser dado provimento ao 
Agravo de Instrumento para determinar o conhecimento do Recurso 
Ordinário e seu processamento dado o conhecimento do efetivo 
recolhimento das custas processuais no prazo legal e regular 
preenchimento dos requisitos para a sua admissibilidade, como 
medida de justiça. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 20 de Março de 2012. 

Alitizio r 	no de SoUZÜ 

Adv 	oOAB 31244 

3- 

e 
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itt 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 24  Região 

005a Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 

Proc 01591-2009-00502-00..0 
0 	AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
___ 	i Observações: » 
_____ 

cp,,ttJ  

1 
LI,

O  
	 1. cr 

Processo distribuído e autuado em 21/07/2009, às 
Autor :Sandra Regina Lilo Lopes 
End: Rua Monte Serrat,309 

Tatuapé 
- São Paulo 	 SP - CEP: 03312-000 

1 Adv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 (FLS_JJ 
OAS: 142097/5p -D 

g o)  End: R. Dr. César Castiglione Jr.,1 99 Cj. 7/8  

LI'1) Casa Verde Baixa 	 - 

14') São Paulo 	 SP - CEP: 02515-000 

00' 
Réu :Ferreira & Tura SC LTDA 
End: Rua Atuaí,570 - 

- Vila Esperança  
São Paulo 	 s 	- CEP: 03646-000 

Audiência designada: 09/11/2009, 12h:3omin - Una 
Distribuído eletronicamente: Marina Marfins Hehs 

Unidade de Atendimento de 
Autuaçao Centralizada de V Instância 

Montagem dos autos: 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 23  Região 

PROC:01 59100-82.20OLil  
05 VT de São Paulo 
VOL: 001/002 	 3 

(RECURSO ORDINÁRIO 

Relator: MARGCTH GACOMÂZfl ;;rs 
Revisor:  

Processo autuado em 09/0912011 

1.RECORRENTE: Ferreira & Tura SC LTDA 
ADV: ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

2.RECORRENTE: Sandra Regina Lilo Lopes 
ADV: ANGELO FERFOGLIA FILHO 

n 

LiRlo em 

Serviço de Registro, Autuação e Distribuição dos Feitos em 20  
Autuação Centralizada de 2a Instância 

dos autos: 

54 íI° DQC?CEi 
I6/9 DO 7$?. DECLARO 

ti4t%tct DE CÓPIA 

44L01z!OV.SOUZA 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502508

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502508
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 1c9234b

ID. 1c9234b - Pág. 17

Fls.: 351



flCgJUjtw UU 1 IdUd1(i (ia Z" Kegiao 	
Página 1 

1 
o- 

Tribunal Regional do Trabalho 21  região - São Paulo 

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 21/07/09, 17:13:39 

Processo fl 0  01591200900502000 

Autor(a) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Ré(u) 	Ferreira & Tura SC LTDA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Audiência :09/11/09 /12:30 - Una 

Endereço da Vara: 	 5 	 Vara do Trabalho 

Certifico que o autor f.Lcou ciente quanto ao dia, hora e local 

da audiência acima designada. 

o Distribuição Eletrônica - Marina Martins Hehs 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n001591200900502000 foi 

devidamente autuado pelo servidor 	%'' 	C( 

r ' 
matrícula n°  	Certifico mais, os autos do processo 

contêm fo1has e 	volume(s) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° 	C.Z), NADA (MAIS. 

§ 1' DO cc E 
9D07$tDICU 
raa.st DE 05 

' asonptrtsp.jus.br/precad/pe(/têrrnojsp  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) FEDERAL DA MM 
a 	VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

SANDRA REGINA LILO LOPES, 
brasileira, maior, casada, coordenadora pedagógica, 
desempregada, nascida aos 08/09/1954, portadora do 
documento de identidade RG N° 12.726.263-5/SSP-SP do CPF no 
021.337.298-36, CTPS n° 093.797 Série 00335a_SP e do P15 n° 
103.83767.01-3, filho de Dona Hortência Sigueira Lopes, 
residente e domiciliada na Rua Monte Serrat, n°. 309, 
Tatuapé, São Paulo, Capital, CEP 03312-000, por seu 
advogado que ao final subscreve, mandato incluso, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para propor 

- 	 RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 56 
endereço na Rua AtuM, n° 570, Vila 
CE?.: 03646-000, pelos motivos de 
seguir expostos: 

FERREIRA & TTJRA 3, 

464.712/0001-16, corr 
Esperança, São Paulo, 
fato e de direito a 

1 - DA LEI 9.958/2000 

Com respaldo na Súmula 2 do Colendo 
Tribunal Regional do Trabalho - 2& Região, o Reclamante 
exerce a faculdade de não comparecer à Comissão de 
Conciliação Prévia, invocando ainda, o preconizado pelo 
artigo 50, XXXV, da Constituição Federal de 1.988, 
notadamente pelas insistentes tentativas de conciliação 
diretamente com a Reclamada sem sucesso. 
R. Dr. César Castiglione Júnior, no 199 - Casa Verde-Cep: 02515-000 1 
São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@  precioso. adv. br  

644 	1° DO CPC E 114 
16199 DO TST. DECLARO 
tRATAR. SEDE cófiA 

0 
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Requer, pois, o recebimento da 
presente ação para que seja apreciada por uma das Doutas 
Varas do Trabalho da Capital, pelo rito ordinário. 

II - DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a Justiça Gratuita, uma vez 
que o Reclamante não pode demandar sem prejuízo seu e de 
sua família, e suportar eventuais custas e despesas 
processuais, consoante declaração anexa. 

III - DO CONTRATO DE TRABALHO 

A Reclamante foi admitida aos 
préstimos da Reclamada em 02/01/1990, para exercer a função 
de escrituraria, que a partir de 03/02/1992 passou também a 
exercer o cargo de professora de história, recebendo pelas 
duas funções, e que a partir de 01/02/1994 passando a 
lecionar história recebendo por aula e que a partir de 
01/02/2002 foi promovida à coordenadora pedagógica, para 
trabalhar no horário compreendido entre 6:40 12:00 12:30 as 
18:00 horas, no entanto, laborou ezumédia das 6:30 as 18:15 
horas, sem intervalo para refeições e descanso já que se 
alimentava no local de trabalho em 10/15 minutos, que a 
partir de 01/01/2007 foi reduzido uniliteralmente sua carga 
horária para as 6:40 as 13:00 horas, diminuindo o salário 
de R$ 3.009,24 para R$ 2.225,96, com a obrigação de 
executar os mesmos trabalhos burocráticos em casa, após as 
13:00 horas, recebeu como último salário à quantia de R$ 
2.408,07 mensais (doc ....), foi injustamente dispensada en 
30/01/2009 no trintidio que antecede o dissídio da 
categoria, sem receber as rescisórias até a presente data, 
inclusive baixa em CTPS (cis. 13a CCT). 

IV - DA DIFERENÇA SALARIAL 

Que a Reclamada ao omitir o aumento 
correto de salário determinado pelo Dissídio da categoria 
em março 2007, deu prejuízo financeiro à Reclamante; valor 
de seu salário que teve reflexos negativos em todos OS;  
outros reajustes, que da mesma forma devem receber os 
reflexos dos mesmos, nos salários, FGTS com multa 40%, 
recolhimento do INSS, férias mais um terço, décimo 
terceiros salários e rescisórias (cls.18 CCT). 

Que a Convenção Coletiva da 
Categoria 2007 determinou reajuste salarial de 4,53% sobre. 
salário de 01/03/2006 que foi reduzido para R$ R$ 2.225,96 
passando a R$ 2.326,80 quando recebeu R$ 2.293,40 sendo 
devido a diferença de R$ 33,40 até março de 2008 perfazendo 
diferença de R$ 400,80. 

R. Or. césar Castiglione Júnior, n° 199 - Casa Verde-Cep: 02515-000 2 
São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@  precioso. adv. br  
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Que a partir de 01/03/2008 teve 
reajuste de 6,75% sobre salário de 01/03/2007 R$ 2.326,80 
passando para R$ 2.483,86 quando recebeu a quantia de R$ 
2.408,07 sendo devido diferença de R$ 75,79 mensal (12 x 
75,79 = R$ 909,47). 

Que a Reclamada demitiu a 
Reclamante em 30/01/2009, no trintídio que antecede o 
reajuste salarial da categoria deve quitar todos os débitos 
que tem com a Reclamante levando em consideração o reajuste 
determinado pelo sindicato da categoria, ou seja com 
reajuste de 6,65%, da seguinte forma: salário de R$ 
2.483,86x6,65%= passando a R$ 2.649,04. 

Que 	as 	referidas 	diferenças 
apuradas deverão repercutir em FGTS com multa 40%, horas 
extras com acréscimos, décimo terceiros salários, férias 
mais um terço, aviso prévio, DSRS). 

V - DA DEMISSÃO 

Que a Reclamada terminou o ano de 
2008 com o firme propósito de reduzir despesas e para tanto 
demitir os empregados mais antigos e por conseqüência com 
salários mais altos, assim no dia 30/01/2009 o sócio Nelson 
chamou a Reclamante em sua sala propondo redução salarial 
de quase 70%, vez que queria que a Reclamante aceitasse 
trabalhar da mesma forma e receber apenas R$ 1.500,00, o 
restante "por fora" alegando que já havia acertado com 
alguns dos outros empregados à redução salarial, como não 
foi aceito foi sumariamente demitida então na data de 
30/01/2009 (doc . 

Ocorre que a Reclamada não quit 
as verbas rescisórias que a Reclamante têm direito até 
presente data, e nem homologou a rescisão contratual e 
conseguinte, não forneceu guias para saque do FGTS e 
Seguro Desemprego. 

"Data vênia", a omissão da 
Reclamada configura repugnante e fraudulenta manobra que 
impõe à trabalhadora a inaceitável perda de direitos. 
irregularidade do ato praticado pela Reclamada configura 
violação aos artigos 477 e 467 da CLT e 50,  inciso XXXV, 
XXXVI da Constituição Federal de 1988, além de colidir corr 
o princípio protetor que norteia o Direito do trabalho. 
"Obrigando" a Reclamante procurar esta Justiça 
Especializada para ver seus créditos alimentares 
satisfeitos, para tanto ter que contratar advogado e o que 
fatalmente terá reflexos nos seus direitos que sabe se lá 
quando receberá! 

R. Dr. César Castiglione Júnior, n° 199 - Casa Verde-Cep: 02515-000 3 
São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: precioso@preciosoadv.br  
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VI - MULTA DA(Lei 7238/84) 

Que a Reclamante foi dispensada no 
dia 30/01/2009, no ttintídio que antecede o dissídio da 
categoria profissional, fazendo jus a Reclamante ao 
recebimento da multa de um salário, preconizada pelas Leis 
n° 6.708/79 e 7.238/84. 

VII - CARGA HORÁRIA/HORAS ÉXTRAS 

Que a Reclamante foi contratada 
para laborar no horário compreendido entre as 7:00 as 18:00 
horas com uma hora de intervalo para refeições e descanso, 
e das 7:00 as 12:00 horas, no entanto a Reclamante laborou 
no horário compreendido entre as: 

6:40 as 12:00 e das 12:15 as 18:15 até 31/12/2006 e das 
6:40 as 13:00 a partir de 01/01/2007 com a redução de R$ 
3.009,24 para R$ 2.225,96, nunca recebeu pelas horas 
extraordinárias laboradas, devendo, a Reclamada ser 
condenada com reflexos em todas as verbas. 

Ocorre 	que 	a 	Reclamada 
unilateralmente reduziu a carga horária da Reclamante de 
oito para 5 horas diárias a part.ir  de janeiro/2007, no 
entanto, a Reclamada continuou a exigir da Reclamante a 
execução das mesmas tarefas assim anteriormente executadas, 
passando a executar os serviços burocráticos em casa, 
portanto, para a Reclamada apenas deixou de pagar 1/3 de 
seus salários já que exigiu a mesma produção, devendo a ré 
ser condenada ao pagamento do horário entre as 13:00 e 
18:15 horas como horas extras com reflexos em todas as 
verbas. 

A título de esclarecimento a 
Reclamante informa que na Reclamada após a redução da carga 

. 

	

	 horária executava as seguintes tarefas: cuidava da 
organização de alunos, telefonemas para pais, recebia pais, 
toda a assistência ao colégio, empregados, limpeza, 
material . etc, acompanhava aulas de natação, educação 
física, ballet, em prédios diferente. 

Em sua residência, fazia 
organização de aulas, conferência de provas, a realizar 
realizadas, acompanhamento de planejamento, preparação 
reuniões, fechamento de notas etc, havia trabal 
diariamente para ser executado em casa. 

Rotina esta que era realizada 
empresa pela Reclamante antes da redução do salário e 
carga horária. 

R. Dr. césar castiglione Júnior, n° 199 - casa Verde-cep: 02515-000 4 
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Portanto faz jus à Reclamante as 
horas extras diariamente prestadas no horário entre as 6:40 
as 12:00 e das 12:15 as 18:15 horas até 31/12/2006, 
inclusive intervalo para refeições que não gozava, e das 
6:40 as 13:00 horas as que excederem a 5 horas diárias com 
os acréscimos legais e reflexos em DSRs, 130  salários, 
férias mais um terço, FGTS com multa de 40%, aviso prévio 
(Cls.7a CCT) 

É credora ainda a Reclamante das 
horas excedente da 5a  diária após a redução de horário, 
laboradas entre as 6:40 as 13:00 horas com os acréscimos 
legais e com reflexos em DSRs, 130  salários, férias mais 
um terço, FGTS com multa de 40%, aviso prévio (Cls.7a  CCT). 

Tudo em conformidade com os livros 
de ponto anotados durante todo o período que devem ser 
carreados aos autos pela Reclamada, sob pena do contido nos 
artigos 355 e 359 do C?C. 

E ainda, face o labor executado em 
sua residência entre as 13:00 as 18:00 horas, horário 
anteriormente executado na sede da Reclamada, deve a 
Reclamada ser condenada ao pagamento como horas extras 
laboradas em casa com os acréscimos legais e reflexos em 
DSRs, 130  salários, férias mais um terço, FGTS com multa 
de 40%, aviso prévio (Cls.7a CCT). 

VIu-DOS EVENTOS EXTRA CUBRICULABES 

Pleiteia a Reclamante o recebimento 
de diferença como horas extras laboradas nos eventos que 
estava obrigada durante todo o contrato de trabalho, como 
passeios com alunos em média 3 por ano 30 horas, Dia das 
mães 8 horas, festa junina 8 horas, dia dos pais 8 horas, 
sarau média 4 por ano 32 horas, campeonato de futebol, 
futebol de salão, natação 30 horas, festa de encerramento 
10 horas, média de 126 horas extras anuais sendo a metade 
63 com acréscimos de 50% e 63 com acréscimos de 100% vez 
que laborado aos domingos e feriados. Informa ainda que a 
Reclamada pagava "por fora" em média R$ 25,00 cada evento, 
devendo ser compensado, a fim de evitar enriquecimento serr 
causa, defeso em direito. 

IX - REPOUSO E ALIMENTAÇÃO 

A Reclamada não concedeu intervalo 
para refeições e descanso, tendo que fazer suas refeições 
na mesa de trabalho em tempo mínimo em média 10/15 minutos» 
desrespeitando o comando do artigo 71 da CLT. 

Art. 71 da CLT - 	"Em qualquer trabalho continuo, 	cuja duração exceda 6 	(seis) 
horas, é 	obrigatória a concessão de 	um 	intervalo para repouso ou alimentação, 	o cual 

R. 	Ur. césar castiglione Jünior, 	no 199 - casa Verde-Cep: 	02515-000 	5 
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será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo cc 
contrário, no poderá exceder de duas horas". § 1,2,3, omissis - 
§ 40-"Quando o intervalo para repouso e alimentaçéo, previsto neste artigo, não for 
concedido pelo emoreqador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente coo 
um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneraçjo da hcra 

normal de trabalho". Nao foi observado pela Reclamada o intervalo 
para refeições e descanso, deve ser condenada ao pagamento 
como determina o preceito legal acima citado, com acréscimo 
50% e por habitual com reflexos em todas as verbas( 
Cláusula loa  da CCT anexa). 

X - MULTA POR ATRASO DAS RESCISÓRIAS 

Cláusula 27  da CCT impõe "A ESCOLA 
deve homologar a rescisão contratual até o 200  dia após o 
término do aviso prévio, quando trabalhado, ou trinta dias 
após o desligamento, quando houver dispensa do cumprimento. 
O atraso na homologação obrigará a ESCOLA ao pagamento de 
multa em favor do AUXILIAR, correspondente a um mês de sua 
remuneração. 

A partir do vigésimo dia de atraso, 
haverá ainda multa diária de 0,3 (três décimos percentuais) 
do salário da Reclamante. 

XI-INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

A convenção coletiva de trabalho da 
categoria em sua cláusula 290  prevê indenização 
proporcional por tempo de serviço ao auxiliar demitido sem 
justa causa correspondente a 2 dias para ano completo 
trabalhado na escola, assim é devido a Reclamante 
indenização de 38 dias, correspondente a 19 anos de 
serviço. 

XII - DO SALÁRIO DE JANEIRO 

A Reclamante foi demitida no 
trinta de janeiro de 2009 que trabalhou normalme 
conforme doc ..., e não recebeu o salário do referido 40 	até a presente data, devendo ser compelida ao pagamento 
primeira audiência sob pena do art. 467 da CLT 

XIII - DO AVISO PRÉVIO 

Que a cláusula 30  da CCT ane 
prevê aviso prévio de 45 dias, assim é devido 
Reclamante o pagamento do aviso prévio indenizado 
45 dias (cls 300),  visto que não foi pago até 
presente data. 

XIV - DAS FÉRIAS DOBRADAS + 1/3 

Que a Reclamada não concedeu as 
férias para a Reclamante dos períodos aquisitivos de 
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02/01/2007 a 01/01/2008 e de 02/01/2008 a 01/01/2009 
devendo a Reclamada ser compelida ao pagamento de forma 
dobrada as do período de 2007/2008 e simples as 2008/2009 
com o terço legal, conforme preconizado pelo art134 da CLT. 

XV - REAJUSTE SALARIAL DE 2009 

Que a Reclamada deve quitar os 
créditos que deve à Reclamante crescidos do reajuste 
salarial definido pela cláusula 3a  item 3.1 que assim se 
traduz: 

"REAJUSTE SALARIAL EM 10  DE MARÇO 
DE 2009 - Em primeiro de março de 2009, as ESCOLAS que 
cumprirem o disposto na cláusula 4a,  letra "b" desta 
convenção coletiva, deverão aplicar sobre os salários 
devidos em 10  de março de 2008, o percentual definido pela 
média aritmética dos índices inflacionários do período 
compreendido entre 10  de março de 2008 a 28/02/2009, 
apurados pelo IEGE (INPC), FIPE (IPC) E DIEESE (ICV) 
ACRESCIDOS DE 1,2% de aumento real". 

Requer, pois o pagamento dos 
créditos trabalhista que têm em haver com a Reclamada, 
inclusive verbas rescisórias com o reajuste de 01/03/2009. 
Índices IBGE/INPC 6,48, FIPE/IPC 6,17, DIEESE/IVC 6,10, + 
1,2% produtividade = 19,95 : 3 = 6,65% índice a ser usado, 
tomando por base então o valor de R$ 2.649,04. 

XVI - DA MULTA DO FGTS 40% 

o 

Reclamante 
40%, sendo 
pagamento 
preconizada 
39.017,91 x 
com juros e 

Que a Reçlamada dispensou 
sem justa causa e não quitou a multa do FGTE 
devida e devendo a Reclamada ser condenada ac 
em primeira audiência sob pena da multa 
pelo artigo 467 da CLT. Do valor do depósito R 
40% = valor devido R$ 15.607,16 (doc... )cls 28, 
correção até o efetivo pagamento. 

XVII - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 

Que é devido a Reclamante multa por 
descumprimento da convenção coletiva de 5% (cinco por 
cento) do salário bruto da Reclamante por cláusula não 
cumprida, conforme determina a cláusula 59a da CCT 
2008/2010, sendo certo que a Reclamada descumpriu as 
seguintes cláusulas: 
3a_ não aplicou corretamente o reajuste salarial a partir 
do ano de 2007; 7a_  não pagou horas extras, 13a_  não baixou 
a CTPS; 18_  reduziu o salário da autora; 27a_  não 
homologou a rescisão; 28a_  não determinou no aviso o motivo 
da dispensa; 29°- não quitou a indenização por tempo de 
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serviço; 	não quitou aviso prévio de 45 dias; É credor 
a Reclamante de multa por não cumprimento da CCT 40% do 
salário composto da Reclamante. 

XVIII - DO DANO MORAL 

A 	Reclamada 	cometeu 	sérias 
infrações, como omitir reajuste salarial, demitir e não 
quitar as verbas rescisórias empregada com mais de 19 anos 
de excelentes serviçios prestados, sem sofrer nenhuma 
advertência, ultrapassando os limites medianos aceitáveis, 
prejudicando seriamente os seus direitos, sua saúde física 
e mental, sendo que por istõ pleiteia indenização por dano 
material e moral, visto a Constituição Federal, art. 50, 
X, Código Civil, art. 186, 927 a 952 do Código Civil, 
aplicados subsidiariamente a Justiça do Trabalho. 

fo 	 Que tal reparação é perfeitamente 
cabível, devendo ser reparada pelo dano moral, haja vista o 
sofrimento doloroso físico e psicológico que vem 
êxperimentando o Reclamante, pelo ato lesivo e ação do 
agente da Reclamada, provocando extrema dor, notadamente 
pelo descaso que vem tratando seu ex-funcionário. 

O dano moral caracteriza-se pela 
lesão aos direitos da personalidade do indivíduo, causando-
lhe dor e sofrimento, sendo a indenização de caráter 
indenizatório, vez que não há como mensurá-lo 
materialmente, não devendo ser a condenação apenas 
simbólica, mas didática, de forma a orientar o infrator a 
não repetir o ato faltoso, devendo o Douto Magistrado 
arbitra-lo em 20 (vinte) salários compostos da autora na 
época do pagamento. 

Assim, assegurado pelo inciso X do 
artigo 50 da CF, que a igualdade nela prevista, não 

, 

	

	 restringe a relação de trabalho à mera dependência 
econômica, subordinada; assegura ao trabalhador o 
necessário respeito à dignidade humana, à cidadania, à 
imagem, honradez e auto estima, sendo devido a indenização 
por dano moral sofrido pela autora. 

Neste sentido prevê o Art. 186 dc 
CC: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência, ou' imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano". 

A verificação da culpa e a 
avaliação da responsabilidade regulam-se pelo disposto 
neste Código, arts. 927 a 954. 

Dano moral nos dizeres do saudoso 
VALENTIN CARRION, in comentarios à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, 26 a  Edição, p. 351: "é o que atinge os direitos da personalidade, sem valor 
econômico, tal como a dor mental pskjuica ou física. Independente das indenizações previstas pelas leis 
trabalhistas e se caracteriza pelos abusos da relação de emprego( ... ) Não se caracteriza pelo simples exercício 
de um direito, como é a dispensa mesmo a imotivada, (...) só se caracteriza dano moral se houver abuso 
desnecessário", que é o caso. 

	

A 	jurisprudência 	majoritária 
entende que deve haver compensação e punição, na 
indenização a ser fixada. Assim temos: 

"Dano moral - Responsabilidade - Elementos 
Constitutivos. A natureza da responsabildade, em face do empregado, é objetiva, a teor do que dispõe o 
artzgo 12, V Código do Consumidor, uma vei que aquele que alfere os lucros dem arcar com osprejuíos, 
ainda mais quando o dano é oriundo de risco inerente à atividade empresarial. Assim sendo, presentes os 
ilementos constitutivos da responsabilidades consubstanciada na conduta, sexo causal e resultado, a 
reparação ou compensação do dano é medida de rzgor"(Proi TRT/SP, no 20000499590. Relatora 
W/ilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva); 

1)-1NO MORAI. - OFENSA À HONRA DO EMPREGADO - O empregador responde pela indenizarão  do 
dano snoo-a/ causado ao empregado, porquanto a honro e a imagem de qualquer pessoa são invioláveis (aol. 5°, XL da 
Constituição Federal). Esta disposição assume maior nievo no ámbito do contrato laboral, porque o empregado depetede de si/a 
força de trabalho para sobreviver. "La indenizadón  tarifada de la Lei de Contrato de trabajo no ex41i0'e una reparaczón 
complementaria que slqniçique un amparo para el trabaiador, cuando es agredido eu sua personalidad" (Santiago Rubinstein). A 
dor !ncsrol deixa feridas abeolas e latentes que só o tempo, com vagar, cuida de cicatrizar, mesmo assim, setri apagar o registro. 
(TRT - 3° Reg.; 2° T.; RO n°03608194; Rei. Juiz Sebastido C. Oliveira; DJMC 08.07.7994) Síntese Yra'c;/iVtj 
64/78. BAASP, 2013/06-m, de 28.07.7997. 

Posto isto, requer a condenação da 
Reclamada ao pedido de dano moral de&endo ser arbitrado 
pelo Douto Magistrado em 20 (vinte) salários compostos da 
autora, ou se assim Vossa Excelência não entender que seja 
arbitrado valor compatível com a fraude operada e a 
capacidade da Reclamada em arcar com a condenação, "data 
vênia /e em vista ainda da responsabilidade assumida pela 
Reclamante durante todo o pacto laboral. 

XIX—IDOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS 

Requer desde já os recolhimentc 
. 	 previdenciários em Guias próprias (GPS), mês a mês, com 

indicação do nome da autora, código do pagamento, mês c 
competência, do número de inscrição, para fins c 
cadastramento no CNIS e repercussão nos benefícic 
previdenciários, para tanto requer ofício ao INSS. 

Neste sentido temos: 
CARTEIRA —DE --TRABALHO, --Omissão 
DANO MORAL E MATERIAL, Geral 	TIPO: AGRAVO DE PETICAO 
DATA DE JULGAMENTO: 04/12/2007 	RELATOR(A): IVANI CONTINI BRÁMANTE 
REViSOR(A): IVETE RIBEIRO 	 ACÓRDÃO N°: 20071075067 

PROCESSO N°: 01865-2002-031-02-00-0 	ANO: 2007 	TURMA: 6° 	DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 11/01/2008 	PARTES: 	AGRAVANTE(S): 	UNIÃ( 

(FAZENDA 	 NACIONAL/INSS 

AGRAVADO(S): 	SANTA 	 CASA 	 BÁ] 

PAULO MARCOS SOARES RUSSIO 
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EMENTA: 
Reconhecimento de vínculo. Obrigação de recolhimento de contribuição previdenciária. Obrigação da 
Autarquia de retificação do salário de contribuição e dos dados do CNIS (Cadastro Nacional de 
Informação Social) para fins de repercussão nos benefícios previdenciários. Inteligência dos artigos: 114, 
inciso VIII; 195 1 e II; 201 parágrafo 11, da CF e; artigo 43 da Lei 8.212/91, artigo 276, parágrafo 70, do 
Decreto 3048/99 e; artigo. 876, parágrafo único, da CLT; artigo 28 da Lei 8212/91; artigos 28, 29, 29-Ae 
38 da Lei 8213/91. A Carta Federal, em seu artigo 195, 1, 'a" e II, comanda o recolhimento das 
contribuições previdenciárias incidente sobre os rendimentos do trabalho. A Carta Federat comanda 
também, em seu artigo 201, parágrafo 11 que: Os ganhos habituais do empregado a qualquer titulo, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão nos 
benefícios. A apuração de valores salariais e ou reconhecimento do vinculo empregatício, nas reclamações 
trabalhistas, geram três obrigações previdenciárias distintas. A primeira é a obrigação do recolhimento das 
contribuições previdenciárias. Inteligência dos artigos. 114, inciso VIII; 195 1, "a" e II; 201 parágrafo 11, 
da CF e; artigo 43 da Lei 8.212/91, artigo 276, parágrafo 70, do Decreto 3048/99 e; art. 876, parágrafo 
único da CLT. A segunda diz respeito à direta responsabilidade da empresa pelo recolhimento das 
contribuições previdenciárias, referentes ao período em que reconhecido o labor, tendo em conta a 
irregularidade perpetrada retratada na omissão quanto ao registro em CTPS e oportuna arrecadação 
previdenciária. Inteligência do artigo 121, II CTN, e artigos 30, 1, e 33 parágrafo 50, da Lei 8212/91. A 
terceira é a obrigação da autarquia previdenciária de retificações do salário de contribuição (base de 

S. 	
cálculo da incidência) e dos dados do CNIS, para fins de repercussão no salário de beneficio. Inteligência 
do artigo 201, parágrafo 11, da CF; artigo 28 da Lei 8212/91; artigos 28, 29, 29-Ac 38 da Lei 8213/91. 
Isto porque, de acordo com o sistema previdenciário vigente o segurado recebe benefícios previdenciários 
(salário de benefício) de acordo com os valores e o tempo de contribuição (salário de contribuição). Por 
conseguinte, as contribuições previdenciárias, arrecadadas decorrentes da relação de trabalho, devem ser 
consideradas como tempo de contribuição com as devidas repercussões no cálculo dos benefícios 
previdenciários. Daí, o direito do trabalhador de retificação da base de cálculo constante dos dados 
cadastrais da autarquia previdenciária. As retificações do salário de contribuição e dos dados lançados no 
CNIS podem ser feito mediante pedido do segurado (art. 29-A parágrafo 1° e 20, Lei 8213/91) ou, ex 
officio pela autarquia previdenciária ou por determinação judicial (art. 38, Lei 8213/91). Para propiciar as 
aludidas retificações de recolhimentos previdenciários devem ser feitos em guia própria (GPS), mês a 
mês, com a indicação do nome do trabalhador, código do pagamento, mês da competência, do numero de 
inscrição, para fins de cadastramento no CNIS e repercussão nos benefícios previdenciária. 
ÍNDICE: 	PREVIDENCIA SOCIAL, Contribuição. Cálculo e incidência 

Requer seja expedido ofício ao INS 
para as devidas retificações (art. 38, Lei 8213/91). 

XX - DA RZSCISÃO 

A Reclamante foi injustamente 
dispensada em 30/01/2009, a Reclamada não quitou as verbas 
rescisórias, mas fez acordo de pagar o valor de R$ 9.234,96 

dividido em 5 parcelas de R$ 1.846,99 mensal não concluindo 
o pagamento, devendo a Reclamada ser compelida ao pagamento 
das verbas rescisórias, compensando os valores pagos a 
mesmo título, comprovado nos autos, com reajuste do ano de 
2009, saldo de salário, aviso prévio 45 dias, 130  salário 
proporcional, férias dobradas, simples e proporcionais 
todas com o terço legal, guias para saque do FGTS com multa 
de 40% sob pena de indenização, guias para o seguro 
desemprego sob pena de indenização, não homologou a 
rescisão, horas extras devendo ser compelida ao pagamento 
com reflexos em todas as verbas, multa pelo artigo 477 e 
467 da CLT, anotação em CTPS inclusive. 
R. Or. César Castiglione Jünior, n° 199 - casa Verde-Cep: 02515-000 10 
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XXI - MULTAS ARTS 467/477 DA CLT 

Tendo em vista a omissão do 
pagamento das rescisórias até a presente data, deve a 
Reclamada ser condenada ao pagamento da multa em comento, 
art. 477 da CLT. 

Requer ainda o pagamento das verbas 
salariais em primeira audiência sob pena de aplicação do 
art. 467 da CLT. 

XXII - DO CRIME DO ART. 203, DO CP 

Nos termos do art. 203, do CP: 
'21,1. 203. Frustrar, mediante fraude ou violéncia, direito assegurado pela legislação do trabalho. 

Pena - detenção de 01 à 02 anos e multa, além da pena 

corrcspondenté à violéncia." 
Assim, requer a expedição de 

ofícios ao MPE, bem como à Delegacia Especializada em 
Crimes Contra a Organização do Trabalho, situada à Rua 
Jaraguá, no. 383 - Bairro Bom Retiro - São Paulo - SP, para 
as devidas providências. 

XXIII- HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

O Reclamante pleiteia ainda o 
pagamento dos honorários advocatícios de 30% sobre o valor 
liquido da condenação nos termos da Orientação 
Jurisprudencial 348 da SDI-1 do TST, montante normalmente 
pactuado para reclamações trabalhista, uma vez que o 
Reclamante deve auferir os seus créditos na sua totalidade, 
que esta imposição é mera decorrência do princípio geral 
restituio in integrumi que sobrepõe ao texto arcaico da CLT 
que não corresponde mais à realidade das relações 
trabalhistas. 

XXIV - TUTELA MITECIPADA 

Requer-se pela antecipação dos 
efeitos da tutela jurisdicional, anotação em sua CTPS, 
determinando o pagamento imediato das verbas rescisórias, 
fornecimento de guias para FGTS e multa de 40% sobre todo c 
período, Seguro Desemprego, ou expedição de alvará, 
anotação e atualização da CTPS inclusive baixa com data dc 
último dia trabalhado 30/01/2009, uma vez presentes os 
requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 
imediata execução das incontroversas e anotações. 

XXV - ISTO POSTO, PLEITEIA: 

1 - A anotações em CTPS inclusive baixa, sob pena ser 
anotado pela secretaria e ser condenada à multa pela 
obrigação de fazer por dia de atraso. 

R. Dr. césar castiglione Júnior, n° 199 - casa Verde-Cep: 02515-000 11 
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2 - Pagamento de todos os créditos trabalhistas devidos 
considerando o reajuste salarial de 01/03/2009 conforme 
cls. 3a  item 3.1 da CCT de 2008/2010. Ou seja, com índice 
de 6,65% considerando índice DIEESE/INPC 6,10, FIPE/IPC 
6,17, IBGE/INPC 6,48 + 1,2% produtividade total dividido 3 
= 6,65% salário de R$ 2.649,04. 

3 - Consideração do divisor de 30 horas 	semanais e 	180 
horas mensais a partir de janeiro de 2007. 

pagamento dif. 	salarial ........................ R$ 1.310,27 

multa 	da 	Lei 	7.238/84 .......................... R$ 2.649,04 

Pagamento de horas extras prestadas das 6:40 	horas as 	18:15 	horas 
com 	50% 	acréscimo ................................. R$ a apurar 

Pagto de horas extras prestadas das 6:40 as 13:00 horas com 
acréscimos de 50% com reflexos em todas as verbas.. R$ a apurar . 

 Pagto horas extras prestadas • na residência das 13:00 as 	18:00 	h 
partir de 01/2007 com de 50% e reflexos em todas as verbas R$apurar 

 pagto horas extras laboradas em eventos 	126 por ano multiplicado 
por 5 	- 	630 	horas 	sendo 	metade 	a 	50% 	prestadas em dias normais 	e 
metade a 100% prestadas em domingos e feriados ..... R$ a apurar 

 pagamento dos intervalo para refeições não concedidos. art 	71 	CLT 
com 50% 	até 	dezembro 	de 	2007 ........................ R$ a apurar 

 Pagamento dos reflexos itens acima em todas as verbas, FGTS c/40%, 
DSR5, 	férias + 	1/3, 	aviso prévio, 	130s ....... R$ a apurar 

 Multa atraso das rescisórias um salário(cls 27). R$ 2.649,04 

i.i - 	Multa 	de 	0,3 	por 	atraso 	das 	rescisórias após 	200  
dia de 	atraso 	(cis 	27) ............................. R$ a apurar 

 indenização por tempo de serviço 38 dias ........ R$ 3.355,45 

•  salário de 	janeiro/saldo ........................ R$ 2.649,04 

1-Aviso prévio indenizado de 45 dias(cls 30) R$ 3.973,56 

 férias 	em 	dobro+1/3 ............................. R$ 7.064,10 

 férias 	simples mais um terço .................... R$ 3.532,05 

 férias proporcionais 2/12 + 1/3 ................. .. 588,68 

 13° 	salário proporcional 3/12 ............ . ...... .. 662,26 

 Multa 	do 	FGTS 	40% ............................... R$ 	15.607,16 

 Multa por descumprimento da convenção(cls 59) R$ 1.326,84 

 Indenização por danos morais 	..................... R$ a apurar 

 recolhimento do INSS sobre as verbas devidas R$ a apurar 

R. Dr. César Castiglione 	Júnior, no 199 - Casa Verde-Cep: 02515-000 	12 
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Multa do artigo 477 da CLT ..................... R$ 2.649,04 

Multa do artigo 467 da CLT ..................... R$ a apurar 
Guias para FGTS cI 40%, ou indenização ............ R$ a apurar 
Guias p1  o seg desemprego, ou 	indenização ......... R$ a apurar 
Juros e correção monetária na forma da lei; 
Ofício ao INSS. 

Requer a Justiça Gratuita, uma vez 
que a Reclamante não pode demandar sem prejuízo seu ou de 
sua família, e supo±tar eventuais custas e despesas 
processuais. 

Requer 	seja 	adotado 	o 
posicionamento majoritário •do E. Tribunal Regional do 
Trabalho, que com fundamento no artigo 33, § 5a da Lei 
8212/91 e da Lei 8541/92, interpretados em consonância com 
os artigos 150, inciso II, e 153 § 20, da Constituição 
Federal, atribuem ao empregador a responsabilidade integral 
pelos recolhimentos previdenciários e fiscais. 

Requer a expedição de ofícios a 
DRT, MPF, CEF, INSS, para apuração de eventuais 
irregula±idades e para ser tomada as medidas cabíveis. 

Requer expedição de ofício ao MPE e 
à Delegacia Especializada em Crimes Contra a Organização do 
Trabalho, para apuração de crime contra a organização do 
trabalho, nos termos do art. 203, do CP. 

Requer a notificação da Reclamada 
para que compareça em juízo sob pena de revelia, e responda 
a todos os atos e termos desta, se quiser, sob pena de 
confissão e revelia, com o depoimento pessoal de seu 
representante legal. 

Protesta pela produção de todas 
provas em direito admitida, testemunhais, periciais, 
arbitramento e vistorias, todas necessárias, e que instrua 
a contestação com todos os documentos necessários a provar 
suas alegações, cumprindo as regras dos artigos 300, 302, 
333, II, 335, 359, 183, e 473 do CPC, subsidiariamente 
aplicáveis a esta especializada (art 769 da CLT), bem como 
perícia contábil nos documentos referente ao período de 
férias não gozadas, conforme explanação. 

Requer a procedência total da 
presente reclamatória, com a conseqUente condenação da 
Reclamada no pagamento do principal, atualizado na forma da 
legislação pertinente, pagamento de custas e despesas 
processuais, periciais, honorários advocaticios a ser 
arbitrados por Vossa Excelência. Dá-se o valor estimativo à 
causa de R$ 70.000,00 (se na mil reais). 

T rmo em que, P. Deferimento. 
ão Páulo, 13 ju)ho d 2.009. 

(Âe 	 F# 
OAB/SP 142 97 

Solange Ferreira Leite 
OAB/SP 120.557 

R. Dr. César castiglione Júnior, n° 199 - casa Verde-Cep: 02515-000 13 
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DTJTOROMJTE: SANDRA REGINA LILO LOPES, brasileira, maior, casada, 
coordenadora pedagógica, desempregada, nascida aos 
08/09/1954, filha de Hortência Siqueira Lopes, portadora do 
documento de Identidade RG n2 	e do CPF n021.337.298-36 e 
da CTPs n 2  093797 série 335, residente e domiciliada na Rua 
Monte Serrat, n 2  309, Tatuapé, São Paulo, CEP.: 03312-000: 

JOSÉ PAULO RAMOS PRECIOSO - 	OAB/SP 91603 

ÂNGELO FERFOCLIA FILHO 	- 	OAB/SP 142.097 

SOW.NGE FERREIRA LEITE - 	 OAB/SP 120.557 

SIàNDRO MARCELLO COSTA MONGEI,IJI - 	OAB/SP 169.081 

ÚRIKA FRANCISCA DUBSES - 	 OAB/SP 249.982 

ANDRE RAM 	 - 	 OAB/SP 161.262 

PODERES: Os das cláusula "AD JtJDXCIA ET EXTRA" podendo, para 
tanto representar o(a) outorgante com amplos poderes para o fôro 
em geral e especialmente na Justiça do Trabalho, para propor ações 
como para defendê-lo(la) nas contrárias em qualquer juízo, 
Instância ou Tribunal, usando de poderes, meios e recursos legais 
acompanhando-os (as) até final da execução, conferindo-ibes, 
ainda, ESPECXAIS PODERES para conciliar, confessar, transigir, 
firmar compromissos, receber e dar quitações, pagar e requerer 
alvarás, requerer falências, habilitar ou declarar créditos, 

S 	préstar compromissos em geral, levantar depósitos em conta 
vinculadas do FGTS., em qualquer instituição Bancária ou 
Financeira, Federal ou Estadual, receber cheques remir, adjudicar 
e praticar todos os demais atos necessários ao correto desempenho 
deste mandato, bem como substabelecer à outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes dando tudo por bom, firme e valioso, em 
juízo ou fora dele, na forma dd lei. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

S 
SandíEa Regina Li!lo Lopes 
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DECLARAÇÃO 

SANDRA REGINA LILO LOPES, brasileira, maior, 
casada, coordenadora pedagógica, desempregada, 
nascida aos 08/09/1954, filha de Hortência 
Siqueira Lopes, portadora •do documento de 
Identidade RG n 2 	e do CPF n2021.337.298-36 e da 
CTPs n9  093797 série 335, residente e 
domiciliada na Rua Monte Serrat, n2  309, Tatuapé, 
São Paulo, CEP.: 03312-000. Pôr este documento e 
na melhor forma de direito, declaro, sob minha 
responsabilidade e as penas da lei, para os fins 
do disposto no artigo 789, da Constituição das 
Leis do Trabalho, conforme redação dada pela Lei 
10.288, de 20/09/2001, e da Lei 5.584/70, que sou 
pessoa economicamente pobre na acepção jurídica 
do termo, não podendo pagar eventuais custas e 
despesas processuais, sem prejuízo de meu 
sustento e de minha família. A presente 
declaração firmada nos termos das Leis 1.060/50 e 
7.510/86, e demais legislação pertinente, para 
que produza todos os efeitos de direito, razão 
pela qual necessitp da assistência judiciária 
gratuita. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2.00 

SandaRegir rjilo Lopes 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

5a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	01591-2009-005-02-00-0 
RECLAMANTE Sandra Regina Lilo Lopes 
RECLAMADA 	Ferreira & Tura SC Ltda 

Em 09 de novembro de 2009, na sala de audiências da MM. 5a VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Edilson 
Soares de Lima, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h35, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente a reclamante acompanhada do Dr. Angelo Ferfoglia Filho 
OAB-SP 142097. 

Presente a reclamada representada pelo sócio Nelson Jose Tura, 
acompanhado do Dr. aloizio Virgulino de Souza, OAB-SP 31244, que junta 
procuração e cópia de contrato social. 

CONCILIAÇÃO REJEITADA. 

Pelo patrono da reclamada foi requerida a redesignação da presente 
sessão, vez que a testemunha Katia Abilel, embora convidada(s) , não se 
encontra(m) presente(s) Requer sua intimação na forma do 

Defiro os requerimentos, servindô cópia da presente para intimaçã& de 
KatiaAbilel. 

Para prosseguimento designado o dia 05.03.2010, às 10h10, mantidas as 
cominações anteriores:' 

Ø 	
A(s) recIamda(s) apresentará(ão) defesa na próxima audiência. 
Uma testeryiunha da reclamante, Susi Helena Barrios, sai ciente da nova 

designação e que s'ya ausência poderá ser punida com muIta-e6dução coercitiva. 
As demais testerhynhas das partes comparecer4o»íFidependentemente de 

intimação, sob pena dèprecIusáo. 
CIENTES. NADAM4IS. Término daaudiÓncia: 12h50. 

Edilson SoarestteLim; 
Juiz do Trabalho 

Advogado(a) dRecIamante 

p/ DIretorLSec retarIa 

' 	Processo: 01591-2009-005-02-00-0 	 Pag.1 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 	 C 
SILVIO JOSE DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 	 A 

VANESSA DA SILVA SOUZA 
SIDNËY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS/ 

PROCU RAÇÃO "AD' >4'UDICIA" 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, sediada nesta 
cidade, neste ato representado pelo, sócio Sr. • NELSON JOSE TURA, 
brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade RG no. 
2.897.233-8, residente e domiciliado nesta cidade. 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores os advogados ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB sob n.° 31244 e do CPF n.° 571.774.498- 
68, SILVIO JOSE DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB 
sob ri0  106.164 e CPF n.° 085.764.138-76 e RONALDO RICO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob n.° 146.236 e CPF n.° 
162.888.868-74, SIDNEY JOSE DE LIMA, brasileiro. Solteiro, advogado, 
inscrito na OAB n.° 264.047 e CPF n.° 316.588.088-35, VANESSA DA SILVA 
SOUZA, brasileira, solteira, adiogada, inscrita na OAB n 0237.410 e CPF n.° 
292.441.238-27, ambos com escritório na rua Margarino Torres, 891, Vila 
Maria, fone n.° 2954.96.53, CEP n.° 02119-001. 

a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula c  ad-
judicia> em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-lo (Ia) (s) nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhado-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 
desjstir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em cônjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
firme e 	valioso, praticando enfim todos os demais atos judiciais 
necessários especialmente para providenciar inventario, com os poderes 
especiais do artigo 991-111 prestar as primeiras e ultimas declarações, e 
demais termos do feito, especialmente para promover contestação trabalhista. 

São Paulo, 09 de Novembro de 2009. 

Ruà Margarino Torres, n.° 891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653/263150UfL!J 10  DO CPC E EI 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Rgião 
5a Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 	

y  

ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	01591 -2009-005-02-00-0 
RECLAMANTE 	Sandra Regina Lilo Lopes 
RECLAMADA 	Ferreira & Tura SC Ltda 

Em 05 de março de 2010, na sala de audiências da MM. 5a VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Edilson 
Soares de Lima, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h18min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). 	Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presentes as partes na forma dá audiência anterior. 

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE: 
Era 	coordenadora 	pedagógica; 	aposentou-se 	em 	setembro/2008; 

trabalhava das 6h40 às 13h/13h10/13h15, dependendo do dia; não tinha intervalo; 
tinha livro de ponto; reconhece como seus os controles de ponto juntados com a 
defesa; a depoente pessoalmente anõtou os controles; reconhece a declaração 
juntada com a defesa; assinou a declaràção sob pressão; a mãe da depoente mora 
duas ou três ruas paralelas, próximasda reclamada; não costumava almoçar na 
casa de sua mãe; quando almoçava, fazia isso no restaurante da Rua Maria Carlota; 
o almoço nesse caso era pago pela reclamada; como coordenadora era responsável 
por todas as atividades na reclama4a; Sonia Ferreira era a orientadora pedagógica, 
trabalhando diretamente com g27âlunos; Katia é coordenadora pedagógica do 
fundamental 1; nada mais. 

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMADA: 
A reclamante não levava atividades para fazer em casa; a reclamante, 

dentro de sua atividade, participava de atividades extracu rricu lares; nada mais. 

PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMANTE: 
SUSI HELENA BARRIOS, RG-SP 27.144.870-2, Rua Diviana, 94, Jardim 

Santo Antonio , São Paulo, SP. Advertida e compromissada: trabalhou na 
reclamada como professora de português, de 2006 a agosto/2009; a reclamante era 
coordenadora da depoente; a depoente,: a reclamante e as demais participavam das 
seguintes atividades extracu rricu lares: carnaval, dias das mães, festa junina, dia dos 
pais, espaço cultural, dia dos professores, sarau (à noite), festa de confraternização 
(final do ano), além de campeonatos de volei; a reclamante também, como 
coordenadora, acompanhava os passeiàs dos alunos das salas, acompanhando as 
professoras; a reclamante tinha 15 minutos de intervalo; a reclamante tomava suas 
refeições na própria reclamada, junto com os professores; a reclamante entrava um 
pouco antes das 7h e saía às 1 8h e depois passou à entrar antes das 7h saindo às 
12h/13h; depois que a reclamante mudôu de horário, ninguém foi contrata 
ficar no lugar da reclamante no período da tarde; sabe 	reclamante 
serviço da escola para casa, visto que a reclam e liga 	à tarde p 99& 
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(5- 

PODER JUDICIÁRIO FEÔERAL 	 . 
W Justiça do Trabalho - 2a Região 

5a\J. do Trabalho de São Paulo - Capital 

/ 
professores questionando alguma coisa; nas férias escolares, a reclamante, a 
depoente e os demais também faziam serviços em casa em prol da reclamada. 
Reperguntas: a depoente trabalhava das 6h40 às 12h30; a depoente trabalhava por 
hora/aula; dava seis horas/aula por dia, 30 horas/aulas por semana; há uma 
lanchonete no pátio da escola; os professores e a reclamante podiam utilizar-se da 
lanchonete, desde que pagassem; os professores junto com os alunos, organizavam 
as atividades extracurriculares mençionadas, e a reclamante organizava essas 
atividades no espaço da escola; nadq4i7'1is. 

J...rr.......................... 

Indeferidas, sob protestos da reclamada: (1) qual a forma de remuneração 
da depoente? (2) por que a reclamante parou de trabalhar na reclamada? (3) a 
reclamante está trabalhando atualmente? Nada mais. 

A RECLAMANTE DISPENSA A OUTRA TESTEMUNHA. 

ÚNICA TESTEMUNHA DA RECLAMADA: 
KATIA ABILEL, RO-SP 18017971, Rua Vinte e Nove de Outubro, 150, Vila 

Matilde, São Paulo, SP. Advertida e cómpromissada: trabalha na reclamada desde 
1985; é coordenadora pedagógica; a reclamante era coordenadora pedagogica o 
ensino fundamental II e do ensino mécio; a depoente não faz trabalho em casa em 
benefício da reclamada; não é do cohhecimento da depoente que a reclamante 
fizesse; atualmente a depoente trabalha das 7h às 18h, com uma hora e trinta de 
intervalo; anteriormente a depoente trabalhava das 7h às 13h; atualmente trabalha 
das 7h ás 18h porque é responsáve.l de todas as turmas do fundamental 1; a 
reclamante trabalhou nos dois horários: aqui citados; a reclamante tinha uma hora / 
uma hora e trinta de intervalo; a depoente toma suas refeições na reclamada; a 
reclamante geralmente tomava as refeições fora da reclamada; houve uma época 
em que houve supressão das horários da tarde, não se lembrando de qual época; a 
reclamante chegou a trabalhar numa jornada menor por causa da supressão; o 
planejamento de aulas do colégio é feito em janeiro; em relação às atividades 
extracurriculares, os coordenadores sá organizam e não precisam estar presentea 
obrigatoriamente; a reclamante falava para a depoente que algumas vezes tomoú 
refeições na casa de sua mãe que mpra perto da escola; a reclamante tambént 
costumava tomar refeições num restaurante próximo da escola, pagas pela 
reclamada. Reperguntas: a depoente recebe pelas atividades extracu rricu lares, 
assim como a reclamante; quando paèsou a trabalhar numa jornada menor, teve 
redução de turma, o mesmo tendo ocorrido com a reclamante; as turmas diminuiram 
por causa da diminuição da qunUdade de alunos; nada mais. 

kfl.2.....  ......... ................ ...... 

Concedo ao reclamante o prazo de dez dias para réplica / razões finais, 
pena de preclusão. O prazo terá início em 11.03.2010 

finais. Concedo os dez dias subseqüntes para a reclamada 
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a PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

!4Y Justiça do Trabalho - 2a Região 
5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

 

Após, estará encerrada aj9stffiçâo processual. 

Rejeitada a última teytáííva de éonciliação. 

Julgamento desiØado para o dia 15.07.2010, às 
intimadas. 	

( 

Cientes. Nada 1nais. Término da audiênci94 

As partes serão 

Juiz do Trabalho 

42J 

Reclamada 

o 
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\\J 
ALOIZIO VIR GULINO DE SOUZA 

SIL vio JÕSÉ DE LIMA 
RONALDO RICO DE SOUZA 

AD VOGADOS 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

Processo n0. 01591.2009.005.02000 

FERREIRA & TURA S/C LTDA, sediada nesta 
cidade, por seu advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMACAO 
TRABALHISTA, que lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem 
respeitosamente a presença de V. Exa. para apresentar a sua CONTESTACAO. 
pelas razões de fato e direito a seguir adüzidas: 

1- Sob 11  a alegação de ter sido admitido pela 
reclamada a 0210111990 nas funções de escrituraria e a partir de 03/02/2002 passou 
a exercer a função de professora de história e a partir de 01/02/2002 passou a 
exercer a função de coordenadora pedaógica, para trabalhar no horário das 06:40 
às 12:00 e de 12:30 às 18:00 horas mas, trabalhava das 06:30 às 18:15 horas, sem 
intervalo para refeições e a partir de 01/01/2007 foi reduzida a sua carga horária, 
para 06:40 às 12:00 horas, diminuindo o salário de R$ 3.009,00 para R$ 2.225,00 
com a obrigação de executar os mesmos serviços burocráticos em casa após as 
13:00 horas que seu último salário foi de R$ 2.408,07 e fora injustamente 
dispensada a 30/01/2009 sem receber sua verbas rescisórias até a presente data, 
inclusive baixa em CTPS, que em Março de 2007 a reclamada omitiu o aumento 
salarial que teve, reflexos nos demais salários a seguir, que a reclamada pretendia 
reduzir o salário da reclamante para R$ 1.500,00 em 2009, o que não foi aceito pela 
reclamante, razão de sua demissão a 30/01/2009, que a reclamante fora demitida no 
trintídio que antecede o dissídio da categoria, e é devedora da multa prevista na Lei 
7.238/94, que havia eventos extra curriculares e a reclamada pagava a razão de R$ 
25,00 por cada um, que a reclamada não concedeu as férias de 2007/2008 e de 
2008/2009, devendo ser paga em dobro de 2007/2008, e o reajuste salarial de 2009, 
que a reclamada não quitou a multa de 40% do FGTS, pede ainda as multas 
convencionais, pede dano moral por ter sido dispensada sem justa causa a

F6199 

DO anos de serviço e ao final pleiteia verbas declinadas as letras a/x. 	
E 
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ALOIZIO VIR GULINO DE SOUZÁ 
SIL vio JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
AD VØ GADOS 

Nenhuma razão, entretanto, assiste a 
reclamante, conforme ficará exaustivamõrite provado no decorrer da instrução. 

Em preliminar 

Em virtLide da aplicação do instituto da prescrição e 
decadência previsto noincisõ XXIX do' artigõ 70 da Cõnstituiçãõ Féderal, toda e 
qualquer verba a ser deferida a reclamánte, terá como inicio de contagem do prazo 
21/07/2004, prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

4- Aindà em preliminar 

A reclamante deverá ser condenada por lítigância 
de má-fé, ao pleitear "dano moral" item XVIII da exordial, sob a alegação de que a 
reclamada não pagou as verbas rescisórias a reclamante que lhe prestou serviços 
por 19 anos sem advertência. 

A reclamante está faltando com a verdade, pois, a 
reclamada lhe pagou as verbas rescisórias de conformidade com o termo de acordo 
denunciado pela reclamante e documentos 10/20 em anexo. 

E mais, não houve a homologação do TRCT, por 
culpa exclusiva da reclamante, que recuSou-se a homolôgação do TRCT dôo. 10, de 
conformidade com os documentos 08 e 10/20. 

Desta forma, a reclamante não pode se beneficiar 
de atitude e ou ato por ela praticado e ou omitido, e ou recusado sem justificativa 
legal. 

e 
Assim, ão pleitear o dano moral por ato que dera 

causa, a reclamante está litigandode má-fé, e assim deverá ser reconhecido por 
VExa., que deverá condená-la de conformidade com a legislação civil que alicerça o 
pedido, em valores a serem arbitrados por VExa., de forma a coibir a pratica 
continuada de atos arbitrários. 

No mérito 

A reclamante fora admitida a 02/01/1990, e passou 
a exercer a atividade de coordenàdora pedagógica a partir de 01/02/2002, e fora 
dispensada a 30/01/2009, conforme doc. 06 anexo. 

A demissão da reclamante ocorrera por acordo 
entre partes, uma vez que, a 11/09/2008, a reclamante conseguira junto a 
Previdência Social a sua aposentadori5 por tempo de serviço, doc. 07 anexo, e 
desta forma, a reclamante manifestou o seu interesse em parar de trabalhar, ou seja, 
manifestou interesse em afastar-se da escola e de suas atividades inerentes c +~ 

TWWRMOS DO *RT. 
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ALOIZIO VIRGtJLINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
AD VOCADOS 

É crto ainda que a reclamante aposentou-se 
em 11/09/2008, conforme doc. 07, e desta forma, o INSS já autorizou a reclamante a 
efetuar o saque dos seus depósitos do FGTS, inclusive de acordo com doc. anexado 
pela reclamante na exordial em 10/03/2Q09 possuía o valor bruto de R$ 39.017,00 
(trinta e nove mil e dezessete reais), item XVI da exordial. 

No que tange ao Seguro Desemprego, a 
reclamante não faz jus ao benefício, umã vez que já está aposentada, e o benefício, 
é para pessoas desempregadas, e para suprir necessidades emergentes de 
desempregado, o que não é o caso dá reclamante, que possue renda, ou seja, 
pensão do INSS, em valor superior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por 
mês, por outro lado, caso este Juízo entenda de forma diferente, a reclamada 
entregará o documento do Seguro Desemprego, e com isto, a reclamante deverá 
habilitar-se junto ao órgão competente. 

É bom frisar-se bem, a reclamante não preenche 
os requisitos necessários a obtenção do benefício do Seguro Desemprego. 

Na realidade, a reclamante, a partir de 
01/01/2007 passou a receber salários de R$ 2.225,00 (dois mil, duzentos e vinte e 
cinco reais) por mês, em função da reestruturação e diminuição dos cursos dados no 
colégio, de acordo com a declaração doc. 01 em anexo. 

Da diferença salarial, improcede os reclamos 
da reclamante, tendo em vista, que a reclamada pagava participação nos lucros 
todos os anos, documentos 35,38,67 e (78,95, e isto, de conformidade com o doc. 
03/05, relação de aumentos salariais de 1993 a 2009, temos que, em Março de 
2007, o reajuste salarial da reclamante foi  na ordem de 3,03% sobre o salário de 
Março de 2006, o que foi corretamente aplicado no caso da reclamante, que em 
Março de 2007, teve o seu salário reajustado de R$ 2.225,00 para R$ 2.293,40, 
reajuste de 3,03%, isto em virtude do pagamento da Participação nos Lucros doc. 38 
e 67, e de conformidade com a planilha de reajustes doc. 03/05 anexo, e grifado em 
amarelo, desta forma, inexistem as pretensas diferenças salariais pleiteadas pela 
reclamante no item IV de sua peça inicial 

Da demissão, é inverdade as afirmações da 
reclamante, eis que, em verdade, face a sua aposentadoria obtida em Setembro de 
2008, a reclamante manifestou o seu interesse em afastar-se da reclamada, e, 
solicitou que face aos anos contínuos de' trabalho, 19 anos lhe fosse concedido um 
acordo para seu afastamento da reclamada, o que fora efetivado inicialmente entre 
reclamante e reclamada doc. 06/07 e 15/20, sendo certo porém, que em Junho de 
2009, a reclamante, resolveu discordar do acordo, e recusou-se a assinar o doc. 
10/14, bem como, de conciliar-se junto ao setor de conciliação prévia do sindicato da 
categoria, doc. 08 e 09 anexo. 
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ALOIZIO VJRC(JLINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
AD VÓGADOS 

A reclamada por sua vez, pagou as parcelas 
acordadas entre as partes, a exceção da parcela vencida a 06/06/2009 e isto por 
recusa da reclamante, sob o pretexto de que iria produrar o Judiciário para acerto de 
contas, o que o fez. 

Da multa da Lei 7.238/84, improcede a 
pretensão da reclamante no tocante, eis que, fora dispensada a 30/01/2009, 
portanto, a 31 dias da data base da categoria, que é 01/03/2009, logo, é, 
improcedente sua pretensão no tobante. 

14- No período compreendido entre Julho de 2004 
a Junho de 2005, a reclamante laborou no horário das 06:40 às 13:00 horas e das 
14:20 às 18:00 horas, e no período de Agosto de 2005 a Dezembro de 2006, 
trabalhou das 06:40 às 13:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, conforme livro de 
ponto em anexo doc. 981133, e, a partir de Fevereiro de 2007 até 30 de Dezembro 
de 2008, trabalhava das 06:40 às 12:50 horas e ou 13:00 horas, cumpre esclarecer, 
que a reclamante sempre usufruiu de 91:00 e ou 01:30 horas de intervalo para 
refeições, conforme ponto firmado pela própria reclamante, doc. 98/133. 

A reclamante jamais se ativou em regime de 
horas extras, trabalhando de conformidade com o pactuado entre as partes e em 
regime de horas inferior ao previsto nas convenções coletivas da categoria, em 
jornada de 44:00 horas semanais, rio período compreendido entre Julho de 2004 a 
Dezembro de 2006, e a partir de Fevereiro de 2007, passou a cumprir jornada 
reduzida, de meio período, qual seja das 06:40 às 12:50 e ou 13:00 horas sempre de 
Segunda a Sexta-feira, folgando aos Sábàdos e Domingos. 

Do intervalo para refeições, a reclamante 
sempre usufruiu do descanso diário de 91:00 e ou 01:30 horas de intervalo para 
refeições, conforme controles de ponto anexo aos autos, cumpre esclarecer ainda, 
que a reclamante fazia suas refeições em restaurante próximo ao colégio, portanto, 
fora da escola, e desta forma, ausentava-se por uma hora ou mais, de conformidade 
com as anotações anexas. 

Atraso no pagamento das verbas rescisórias, 
improcede as alegações da reclamante, visto que, foram pagas as verbas 
rescisórias, de conformidade com o pactuado entre as partes, doc. 10/20 em anexo. 

Indenização por tempo de serviço, improcede a 
pretensão da reclamante, eis que, referida verba fora paga no TRCT anexo, doc. 10, 
item 42— 38 dias valor R$ 3.050.26. 

Salário de Janeiro de 2009, foi pago no TRCT 
doc. 10 item 43, 15 dias de Janeiro de 2009, e isto, face ao recesso escolar de 
Dezembro de 2008 a Janeiro de 2009, e ai reclamante não trabalhou em Janeircf 

ff 2009. 	
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ALOIZIO VIRG(JLJNO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
ADVOGADOS 

20- O àviso prévio é de 30 dias, e foi pago no prazo 
legal, conforme TRCT doc. 14/20 em anexo, desta forma, improcede o pedido de 
aviso prévio de 45 dias, além do que, foi pago no item 43 do TRCT. 

o 

Dás férias dobradas, as férias de 2007/2008, 
foram concedidas e pagas conforme doç. 28 anexo, e desta forma é improcedente o 
seu pedido na forma simples e ou na forma dobrada conforme pleiteia a reclamante. 

Poè outro lado, a reclamante ao pleitear férias 
de 2007/2008 da qual já recebeu bem àomo, a gozou, está procedendo de má-fé, 
pois pleiteia verba da qual já recebeu, desta forma, deverá ser condenada por 
litigância de má-fé, pleitear verba já reàebida, e deverá ser condenada no pedido 
indevido de forma dobrada por litigância de má-fé, 

As férias de 2008/2009, está sendo paga no 
TRCT, doc. 10114 anexo, e desta forma improcede a pretensão da reclamante no 
tocante. 

Dõ reajuste salarial de 2009, pedido 
improcedente, pois a reclamante fez acordo para afastar-se da reclamada a 
30/01/2009 data anterior a aplicação do Pretenso reajuste, que obriga as empresas a 
reajustarem os salários a partir de 01/03/2009, data em que a reclamante já não 
trabalhava na reclamada. 

o 

Dá 
aposentadoria da reclamante, concedidá 
celebrado entre as partes, pactuado às 
reclamante no tocante. 

multa de 40% do FGTS, face a 
em 11/09/2008, bem como, do acordo 
fls. 06/20, improcede a pretensão da 

Multa por descumprimento da convenção 
coletiva, improcede as pretensões da reclamante, visto que a reclamada não 
infringiu as pretensas cláusulas dissidiais conforme fartamente exposto acima. 

Do dano moral, pedido improcedente, pois, a 
reclamada atendeu o pedido da reclamante para afastar-se da escola, por ter esta, 
obtido aposentadoria por tempo de serviçõ, e não mais necessitava cumprir jornada 
especifica de trabalho, com obrigações e deveres a cumprir. 

E mais, também não houve nenhum dano 
moral a justificar as alegações da reclamànte, mesmo.porque, o estatuto do pedido 
de demissão, e ou da dispensa imotivadá por si só, não acarreta dano moral, e no 
caso, a reclamante já é detentora de pensão por aposentadoria pó tempo de serviço 
com vencimento significativo, e próximo d pensão mensal de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), e mais, a rescisão contratual ocorreu por vontade de ambas as partes, e já 
noticiado acima. 
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ALOIZIO VIR GULINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RIcO DE SOUZA 
ADVOGADOS 

No mais, os comentários da reclamante com 
referência ao pretenso dano moral, sáõ desprotegidos de veracidade e não se 
prestam a justificar o pedido. 

Os recolhimentos previdenciários são de 
responsabilidade limitada entre as partes, devendo a reclamante arcar com a sua 
cota parte. 

A róscisão  contratual foi devidamente quitada, 
conforme doc. 10/20. 

0 

	

	 32- Com referência as multas do artigo 467 e 477 
da CLT, improcede a pretensão da reclamante no tocante, eis que as verbas 
rescisórias foram pagas no prazo legal, é inexistem verbas incontrõversas a serem 
pagas a reclamante, conforme acima expósto. 

33 Do crime do artigo 203 do CP, pedido 
improcedente, eis que, inexistiu qualquehirregularidade a justificar o pedido. 

Honorários advocatícios, improcede a 
pretensão da reclamante, visto que, nâd comprovou preencher os requisitos da lei 
5584/70. 

Tutéla antecipada, pedido improcedente, visto 
que, houve o pagamento das verbas rescisórias, e, no que tange ao FGTS, a 
Previdência já autorizou a reclamante efetuar o saque, mediante a concessão da 
aposentadoria. 

Doè eventos extracurriculares, improcede as 
alegações da reclamante, pois, na condição de coordenadora, participou entre os 
anos de 2004 e 2007 de algumas atividades e ou eventos extracurriculares e de 
conformidade com a grade escolar, e, á reclamada remunerou corretamente tais 
atividades, conforme VExa, poderá denotar  com os comprovantes de pagamento 
em anexo, em valores bem superiores a aqueles mencionados pela reclamante, 
documentos 45,49,57,58,59,60,6175,79,57,88,89,90,91. 

Acréscenta-se ainda, que todas as vezes que a 
reclamante participou de atividades extracurriculares, a reclamada procedeu ao 
pagamento de referida atividade e de conformidade com as horas atividades 
dispendidas pela reclamante, conforme bem provam os recibos de pagamento 
mencionadas no item anterior. 
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A reclamante alega que após sua redução de 
carga horária, continuou cumprindo as mesmas atividades, improcede as alegações 
da reclamante no tocante mesmo porque, a redução da carga horária ocorreu em 
função da diminuição dos cursos mantidos pelo colégio, que, passaram a ser em 
menos escala, e desta forma, o serviço atinente a reclamante, diminuíram 
sensivelmente, e suas atividades no colgio foram reduzidos. 

A reclamante jamais levou serviços para casa, 
mesmo porque, a escola é informatizada, e o acesso aos serviços da reclamante 
estavam atinentes aos alunos, e as ihformações contidas nos computadores da 
reclamada, e jamais houve a neceséidade de tarefa complementar, alegação 
totalmente infundada e improcedente. 

Cumpre esclarecer ainda, que a reclamante 
jamais prestava qualquer serviço extra colégio, e jamais levava para casa qualquer 
tipo de serviço e ou atividade, mesmo porque, suas atividades estavam atinentes a 
reclamada e seus cursos e alunos e professores, e eram efetuados dentro de sua 
carga horária, desta forma e totalmente improcedente as alegações de extensão da 
jornada de trabalho na residência da reclamante. 

Acréscenta-se aos fatos acima expostos, que, 
haviam outros funcionários na reclamada que auxiliavam a reclamante, tais como, 
Sra. Carmen Pedagoga, Sra. Sonlá Orientadora educacional, Sra. Maria, 
Coordenadora da Pré-Escola, Sra. Kátia Coordenadora Fundamental 1, desta forma, 
era desnecessário a prorrogação da jorrada de trabalho da reclamante, improcede 
suas alegações de sobrejornada. 

E riais, no horário da tarde, não há atividades, 
pois, não há alunos neste período, sendo desnecessário o trabalho da reclamante 
no horário da tarde, e, a reclamante jamais efetuou qualquer tipo de serviço após as 
iao 
O horas e a partir de Janeiro de 2007 até a rescisão contratual. 

Cumpre esclarecer ainda, que a reclamante 
jamais fez refeições na mesa de trabalho, mesmo porque, as refeições sempre 
foram feitas em restaurante e nas proximidades da reclamada, portanto, a 
reclamante se ausentava da reclamada para repouso e refeições diárias. 

Quanto as verbas pleiteadas, temos que: 

pedido. 	
a- anotação em CTPS, baixa, nada a opor-se ao 

(NOS TERMOS DO ABT. 

1544 1°  DO CPC E IN 

16199 tom. DECLAZO 
RUA MAGARJNOS TORRES, 891, VILA ItL4JUA, 81', CEP 02119-001, F. 29549653/2631.54JtT . SE  DE CÓPIA 

SOLIZA 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502508

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502508
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 1c9234b

ID. 1c9234b - Pág. 45

Fls.: 379



ALOIZIO VIRGLLINO DE SOUZA 
SIL VIO JOSÉ DE LIMA 
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a-1 - pagamento dos créditos trabalhistas com 
aplicação do reajuste de 01/03/2009, pedido improcedente, visto que, a rescisão 
contratual ocorrera a 30/01/2009, e, o reajuste é aplicado a salários pagos a partir de 
Março de 2009, sendo que, a reclamante não trabalhou na reclamada nem em 
Fevereiro e nem em Março de 2009, logõ, não faz jus ao período, improcede a sua 
pretensão ao reajuste de 01/03/2009. 

a-2- pagamento de diferença salarial R$ 1.310,27, 
pedido improcedente, eis que, o reajuste de 01/03/2009 não é aplicável a 
reclamante, e inexiste outra qualquer diferença salarial a ser paga a reclamante, vez 
que a reclamada sempre procedeu com ácerto na aplicação dos reajustes dissidiais. 

multà da Lei 7.238/84, pedido improcedente, 
pois a reclamante fora demitida por acõrdo entre partes a 30/01/2009 data bem 
anterior a data base da categoria. 

pagamento de horas extras prestadas das 06:40 
às 18:15 horas, pedido improcedente, visto que, a reclamante entre 2004 e 2006, 
laborou no horário das 06:40 às 17:30 hõras, com intervalo de uma hora e ou uma 
hora e trinta para refeições. 

pagamento de horas extras no horário das 06:40 
às 13:00 horas, pedido improcedente, pois, fora acordado entre as partes, a redução 
do horário de trabalho, para labor das 06:40 às 13:00 horas, e a redução do salário 
para os R$ 2.225.00 por mês, e pela j rnada pactuada entre as partes, conforme 
doc. 01 em anexo. 

pagamento de horas extras prestadas na 
residência das 13:00 às 18:00 horas, pedido improcedente, visto que, a reclamante 
jamais prestou qualquer tipo de serviço em sua residência, mesmo porque, também 
não era possível tal prestação de sei-viço, pois os equipamentos necessários 
estavam a disposição da reclamante no seu local de trabalho, escola. 

pagamento de horas extras laboradas em 
eventos, improcede o pedido da reclamante, pois, os poucos eventos em que 
participou, lhe foram pagos conforme dõcumentos juntados aos autos e apontados 
acima em item 36, sendo certo ainda, que a reclamante não participava 
necessariamente de todos os eventos por ela mencionados, mas, sempre que 
participou, recebeu a paga pelo mesmo conforme os recibos anexos aos autos. 

pagamento dos intervalos para refeições não 
concedidos, pedido improcedente, pois à reclamante sempre usufruiu do intervalo 
para refeições, conforme controle de ponto em anexo, e anotação feita pela própria 
reclamante. 
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pagamento dos reflexos sobre itens acima, 
pedido igualmente improcedente, e pelas mesmas razões que improcede o pedido 
principal. 

multa por atraso no pagamento das verbas 
rescisórias, pedido improcedente, eis que, as verbas rescisórias foram pagas no 
prazo legal, doc. anexos. 

i-1- multa de 0,3 por dia de atraso das verbas 
Ø 	 rescisórias, após o 200 dia de atraso, pedido improcedente pois as verbas 

rescisórias foram corretamente pagas no prazo legal. 

indenização por tempo de serviço 38 dias, pedido 
improcedente, já foi pago no TRCT doc. 10/20 em anexo. 

salário de Janeiro, pedido improcedente, pois já 
foi pago no TRCT, doc. 10/20 item próprio. 

1- aviso prévio indenizado, pedido improcedente, 
visto que, já fora pago no TRCT, item próprio, e já contestado anteriormente. 

m- férias em dobro mais 1/3, pedido improcedente, 
além de ser um pedido de má-fé, pois a reclamante está pleiteando verba já 
recebida, doc. 28. 

fora pago no TRCT anexo 

	

	
n- férias simples, pedido improcedente, visto que, 

, item próprio, 

férias proporcionais, pedido improcedente, por 
falta de fundamentação e ou direito ao pedido. 

13° salário prop. de 03/12, pedido improcedente, 
eis que a reclamante teve sua rescisão efetuada a 30/01/2009 e faz jus a apenas 
02/12 avos de 131, o que foi pago no TRCT anexo item 31 e 32 do TRCT. 

multa de 40% do FGTS, pedido improcedente 
face a aposentadoria denunciada e comprovada nos autos. 

multa por descumprimento da convenção 
coletiva, pedido improcedente, pois a reclamada não infringiu nenhuma das citadas 
cláusulas dissidiais, conforme já fartamente exposto acima. 
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indenização por danos, pedido improcedente, eis 
que, as pretensas ofensas apontadas péla reclamante, não justificam a condenação 
da reclamada a danos morais, e ainda mais, quando a reclamante já dispõe de 
renda mensal compatível com seu nível de vida (aposentadoria integÊal por tempo de 
serviçõ). 

recolhimento do INSS, a reclamada sempre 
procedeu corretamente com as suas obrigações atinentes ao INSS, e em caso de 
ser obrigada a pagar algum título a favõr da reclamante, cada parte deverá arcar 
com a sua cota parte no recolhimento. 

* 	 u- multa do artigo 477 da CLT, pedido 
improcedente, eis que as verbas rescisórias foram corretamente pagas e no prazo 
legal. 

v- multa do artigo 467 da CLT, pedido 
improcedente, pois inexistem verbas incontroversas a serem pagas a reclamante. 

x- honorários advocatícios, pedido improcedente, 
eis que, a reclamante não comprovou pÊeencher os requisitos da lei 5.564110 e ou 
outro qualquer requisito legal para tal. 

Guias para FGTS, pedido improcedente, visto 
que, a própria reclamante se recusou recebê-las na conciliação prévia ocorrida no 
sindicato da categoria em 19/06/09, além! do que, o INSS, face a sua aposentadoria, 
já autorizou a fazer o saque do FGTS. 

Guis para o Seguro Desemprego, pedido 
improcedente, pois a reclamante não preenche os requisitos legais para a obtenção 
do benefício, eis que, já está aposentada por tempo de serviço, porém, a reclamada 
coloca-se a disposição do Juízo, no fornecimento das guias, porém, não se 
responsabiliza por seu recebimento junto éos órgãos competentes. 

Expedição de ofícios, improcede o pedido da 
reclamante, uma vez que inexiste qualquer irregularidade a justificar o pedido. 

Justiça Gratuita, fica a critério do Juízo. 

Neste ato, a reclamada, requer a compensação 
de todo e qualquer valor pago a título porventura deferido a reclamante. 

Protesta-se provar o alegado, por todos os 
meios e provas em direito assim permitidos e notadamente, pelo depoimento 
pessoal do reclamante sob pena de cohfissão, inquirição de testemunhas, prova 
pericial, vistoria, juntada de documentos neste ato e a posterior se necessário for, o 
que desde já fica requerido. 	 POS tEiios DO A 
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AD VOGADOS 

Pelo exposto, e pelo que dos autos constam, 
deve a reclamação ser julgada totalmente improcedente e condenando a reclamante 
nas custas processuais e demais cominações de estilo. 

Reitera-se o reconhedmento do período 
prescridonal de conformidade com a legislação reguladora. 

TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 

• 	 de 2009. 

OAB 31244 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
50 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

-  

TERMO DE AUDIÊNCIA 
Processo n° 1591/09 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dpis mil e dez, às 
17:00 horas, na sala de audiências desta Vara, presente o MM. Juiz do 
Trabalho Dr. EDILSON SOARES DE LIMA, foram apregoados os litigantes, 
SANDRA REGINA LILO LOPES, reclamante, e FERREIRA & TURA SC 
LTDA, reclamada. 

Ausentes as partes. 

SENTENÇA 

A recte postulou a condenação da recda no pagamento de diferenças 
salariais, multa, horas extras com reflexos, indenização por tempo de serviço, 
saldo salarial, aviso prévio, férias + 1/3, gratificação natalina, indenização por 
danos morais, multas dos arts. 467 e 477/CLT, multas coletivas, multa de 40% 
do FGTS. Requereu, também, liberação do FGTS e do seguro-desemprego, 
honorários de advogado, expedição de ofícios e os benefícios da Justiça 
Gratuita. Defendeu-se a recda, alegando prescrição e litigância de má-fé. 
Inexistem diferenças salariais. A recte está aposentada. As rescisórias foram 
pagas. Não há falar em horas extras. A ré não causou dano moral. A 
convenção coletiva não foi violada.. Juntados documentos. Depuseram as 
partes e duas testemunhas. Encerrada a instrução processual. Rejeitadas as 
tentativas de conciliação. 

DECIDO 

Da prescrição. Declaro inexigíveis as parcelas anteriores a 21.07.04. 

Das diferenças salariais. A norma coletiva é expressa em relação aos 
reajustes devidos à categoria dos trabalhadores. Não há previsão na aludida 
norma de que o recebimento de outros títulos não interfira no direito pleiteado. 
Defiro as diferenças com reflexos . em DSRs, férias + 1/3, gratificações 
natalinas, aviso prévio, FGTS + 40%, indenização por tempo de serviço. 

Da multa da Lei 7238/84. A recte foi dispensada aos 30.0 	A data 
base para os reajustes salariais era:  01.03.09. Consider 	o a projeçã do 
aviso prévio, cujo período integra o contrato de trab o, acolho a tese a 
inicial. Defiro o pleito. 	

// 
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Justiça do Trabalho -? Região 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Da rescisão. Os recibos juntados com a defesa demonstra que os 
títulos rescisórios não foram devidamente quitados. Defiro a diferença 
equivalente a R$1846,99. 

Das férias em dobro. Como disse a obreira na manifestação à defesa, 
não há prova de que as férias 07/08 foram efetivamente gozadas em julho/08. 
Defiro, acrescidas do terço constitucional, de forma simples, pois, naquela 
oportunidade, houve apenas o pagamento do título. 

Da indenização por tempo de serviço. O título foi quitado. Em relação às 
diferenças pelos reajustes salariais, o Juízo já se manifestou. lndefiro. 

Das horas extras. A prova oral produzida pela parte ativa, deu conta da 
participação da recte nas atividades extracurriculares, da falta de uma hora de 
intervalo para alimentação e descanso, do horário de trabalho declinado na 
inicial e da execução de serviços em casa a partir de 2007. Nestes termos, 
considerando que a recte se desincümbip de seu ônus processual, não há 
como prevalecer o alegado na defesa. Defiro as horas extras pleiteadas nas 
letras "c" a "g" da inicial, com reflexos em DSRs, FGTS + 40%, férias + 1/3, 
gratificações natalinas, aviso prévio. 

Da multa da cláusula 27,1. A recda não comprovou que a não 
homologação se deu por responsabilidade da recte. Defiro a multa. 

Da multa de 40% do FGTS. A aposentadoria não obsta o recebimento 
do título. Defiro a multa pleiteada. 

Da indenização por danos morais. Não há prova de que no decorrer do 
trato laboral a recda causou ofensa de ordem moral à recte. lndeflro. 

Da multa coletiva. Considerando os termos da convenção coletiva e os 
títulos ora deferidos, procede a multa. 

Da liberação do FGTS e do séguro-desemprego. A recte continuou a 
laborar após sua aposentadoria, assim não persiste a tese empresarial no 
tocante ao FGTS. Em relação ao séguro-desemprego, acolho as alegações 
da recda. O benefício do seguro-desemprego não pode—seL,pago 
concomitantemente com a aposentadoria. Deverá a recqentregar as guas 
para liberação do FGTS no prazo de 10 dias após o tr sito em julgado, spb 
pena de execução direta. 	 ( 	 / 

Do art. 467/CLT. Inaplicável. Inexistem títulos 

Da expedição de ofícios. Desnecessária. 

$44 § 1' DO OPe E ltd 
16/99 DO TST. DECLARO 
TRATAR. SE  DE CÓFIA 
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Poder Judiciário Federal 
Justiça do Trabalho - 21  Região 
Sa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Dos honorários de advogado. Indefiro. Sumula 329/TST. 

Dos benefícios da Justiça Gratuita. Defiro, ante ao que consta na inicial. 

Da litigância de má-fé. Valeu-se o autor do direito constitucional de 
ação, não sendo litigante de má-fé. 

Da compensação. Serão compensados os valores pagos sob os 
mesmos títulos. 

Isso posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação, a fim de condenar 
a recda, observada a prescrição parcial, no pagamento de diferenças salariais 
com reflexos em DSRs, férias + 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, 
FGTS + 40%, indenização por tempo de serviçgjJxwas_extra com reflexos; 
multa da Lei 7238/84, multa do art. 4779L-T'tíülta da cláusula'27, diferença 
equivalente a R$1846,99; multayeItiva; multa de 40% do FTS; fétias 
vencidas + 1/3, tudo nos ter,mós da fundamentação, parte interante deste 
dispositivo. Deverá a rec4/êntregar as guias para liberação Ão  FGTS no 
prazo de 10 dias após o/ransito em julgado, sob pena de eyécução direta. 
Serão compensados $ , valores pagos, sob os mesmoy' títulos. Cabem 
correção monetária (Sqmula 381/TST) e juros. Recolhimprl'tos previdenciários 
e fiscais conforme o Povimento 1/96/TST. Custas g*yledas sobre o valor 
arbitrado à causa de $50.00O,O0, no importe d4PfOOO,OO, pela recda 
NOTIFIQUEM-SE. 

ED 	SO4RES DE LIMA 9N  

o- 

P DO CPC E 
16/99 DO TST. DECLA 
MATU -SE DE t!óI 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5  a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAU LO/SP. 

Processo n0. 015910082209502005 
(01591.2009.005.02000) 

FERREIRA & TURA SIC LTDA, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que 
lhe é movida por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem, respeitosamente a 
presença de .V.Exa., inconformado "data vênia" com a r. sentença de fis.. 
interpor RECURSO ORDINARIO, consubstanciado nas razões anexas, pelo 
que se requer o seu recebimento e encaminhamento a superior instância, 
requer ainda a juntada do depósito recursal anexo e das guias de custas 
judiciais, devidamente quitados e para os fins a que se destinam. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 08 de zembro de 2010. 

- 	r-» 

Aloizi rguliuo dv soug 
ogado OAB 31244 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 
1' DO'CPC E W 
DOM. DECLARO 
1.11 DE CÓPIA 

V. 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 	 1 

RONALDO RICO DE SOUZA 	 ) 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

RAZÕES AO 

RECURO ORDINÁRIO 

Processo 
01591.2009.005.02000 

Recorrente: Ferreira & Tura S/C Ltda 

Recorrido: Sandra Regina Lilo Lopes 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

Pelo recorrente, 

Insurge-se o ora recorrente contra a 
r.sentença de fls., que julgou procedente em parte a Reclamação Trabalhista 
proposta por Sandra Regina Lilo Lopes, o que "data Vênia" não pode 
prosperar, senão vejamos: 

o 	 Das diferenças salariais 

Merece reforma a parte da r.sentença que 
deferiu diferença salarial e seus reflexos, isto porque, a recorrente reajustou 
corretamente o salário da recorrida em Março de 2007, no qual passou de R$ 
2.225,00 para R$ 2.293,40, uma vez que, o reajuste concedido foi de 3,03%, 
conforme planilha anexada pela recorrente nos autos a fls.( ), e em 2008, 
também foi ieajustado o salário da recorrida, de conformidade com o índice 
oficial e planilha de reajuste anexa aos autos, inexistindo qualquer diferença a 
favor da recorrida, pois, os reajustes concedidos na CCT foram corretamente 
aplicados, desta forma, a sentença recorrida deverá ser modificada para o fim 
de indeferir diferenças salariais pleiteadas pela recorrida. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 
§ 1° DO ÇPC £ IN 
9 DO'TST. DECLARO 
rAR.SE DE CÓPIA 

V. 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502508

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502508
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 1c9234b

ID. 1c9234b - Pág. 54

Fls.: 388



ALOIZIO VHtGULLNO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 	 Q C\ 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

Das férias em dobro 

O Juízo recorrido, deferiu férias de 2007/2008 
afirmando que não há provas de que a mesma fora efetivamente gozada, ora 
M.M Julgadores, a sentença recorrida merece reforma no tocante, haja vista, 
que a recorrente juntou controle de freqüência a fls. 1191133, onde se 
comprova que a recorrida não trabalhou em Julho de 2008, logo, está 
corretamente gozada e paga a recorrida as férias de 2007/2008, devendo 
assim, ser reformada a sentença, para reconhecer o gozo das férias conforme 
alegado e justificado pela recorrente, verba que deverá ser indeferida, por 
medida de direito e justiça. 

Indenização por tempo de serviço 

A r.sentença deverá ser reformada no tocante, 
haja vista, que o Juízo recorrido, no seu relatório que antecede o decisório, 
admite que a indenização por tempo de serviço foi quitada, logo, a decisão 
merece reforma, para indeferir a verbas referente a indenização por tempo de 
serviço, tendo em vista, que referida verba já foi paga a recorrida • no 
documento já apontado e reconhecido pelo Juízo recorrido. 

lndenizaçâo por tempo de serviço deverá ser 
julgado por sua improcedência. 

Das horas extras 

Merece reforma a parte da r.decisão que 
deferiu a recorrida horas extras por participação em atividades extracu rricu lares 
e intervalo para refeições e trabalho em casa a partir de 2007, e isto porque: 

A própria recorrida em sua exordial, admite e 
requer a juntada aos autos dos controles de ponto e freqüência, onde consta as 
anotações de horários laborados por esta, inclusive horário de entrada, saída e 
intervalo para refeições, desta forma, a recorrente carreou aos autos referidos 
controles, fls. 98/118, que inclusive eram preenchidos e anotados pela 
recorrida, e consta os horários efetivamente laborados, com a precisão, e, 
inclusive a recorrida em seu depoimento pessoal reconhece os controles de 
ponto como seus, e que as anotações foram feitas pela própria recorrida, logo, 
a sentença deverá ser reformada no tópico referente as horas extras, vez que, 
a própria recorrida em seu depoimento pessoal, admite que laborava das 06:40 
às 13:00 horas, 13:10 horas ou 13:15 horas, logo, inexiste horas extras na 
jornada declinada pela recorrida em depoimento pessoal. 

O M.M Juiz, ao decidir por horas extras a 
recorrida, não atentou-se para o depoimento pessoal da recorrida. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, Cep: 02119-001- Tel. 29549653/2631.51 § 1' DO CPC E lii 
16199 DO 1'ST, DECLARO 
TRATAR SE DE cóiâ 
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ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
SILVIO JOSÉ DE LIMA 

RONALDO RICO DE SOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

E mais, a testemunha da recorrida, trabalhava 
das 07:00 ás 12:00 e ou 13:00 horas, Sra. Susi Helena Barrios, logo, seu 
testemunho não pode extrapolar a sua própria jornada, pois, não justifica o 
porque de afirmar trabalho em casa da recorrida, mesmo porque, afirma que 
sabe de tal ocorrência porque a recorrida ligava para os professores a tarde, 
ora Senhores e Eméritos Julgadores, o depoimento da testemunha não pode 
amparar um decreto condenatório de horas extras, pois, não estava 
trabalhando na escola, sua informação é falha, além do que, a própria recorrida 
admite em depoimento pessoal como corretos os controles de ponto anexados 
aos autos, ao exposto, a sentença recorrida deverá ser reformada, para 
indeferir horas extras a recorrida, uma vez que inexiste provas nos autos a 
justificar a condenação da recorrente em horas extras e seus reflexos, 
sentença que deverá ser modificada para o fim de desonerar a recorrente em 
horas extras. 

Multa Coletiva, também é injustificável e 
improcedente, não havendo justificativa para que a recorrente seja condenada 
em multa coletiva. 

Das guias para soerguimento do FGTS, as 
mesmas já se encontram anexadas aos autos. 

Da 	multa da cláusula 27 a, a r.sentença, 
também deverá ser reformada no tocante, pará absolver a recorrente desta 
condenação, eis que, a recorrente juntou a fls. 27 dos autos, a declaração 
convidando a recorrida para a devida homologação da rescisão no sindicato da 
categoria, e a recorrida, não compareceu no dia marcado para o ato, logo, é 
indevido a multa por atraso das verbas rescisórias. 

Do requerimento final 

Ao exposto, merece total provimento ao 
presente recurso, para o fim de reformando a r.sentença de primeira instância, 
expurgando a condenação imposta as verbas objeto das razões aqui expostas 
e ou adequadas nos termos do que restou exposto. 

Logo, ao exposto, e por tudo o mais que dos 
autos consta, além dos suprimentos de VExas., espera o recorrente, 
confiantemente, seja dado integral provimento ao presente Recurso Ordinário, 
para o fim de, na conformidade das razões acima expostas e nos efetivos 
limites a elas atribuidos, reformar-se a r.decisão de fls., por constituir medida 
de direito e imperativo da mais lidima Justiça. 

São Paulo, 08 de Desmbro de 2010. 

Rua Margarino Torres, n.°  891, Vila Maria, C4dl4*%Qfl4B1Ø439549653/2631. 	
99 DO TST. DECLARO 

jÕ § 1° DO CPC E 111 
16/ 
TRATAR SE DE CÓPIA 
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a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Despacho 	Intimação Contra-arrazoar R.O. 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

11 	Texto 	Intimação: Contra-arrazoar Recurso Ordinário. 

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 02/03/2011 

E 
Solicitado por Alexandra de Oliveira 

em 28/02/2011 às 12:57 hs. 
Solicitação n° 	4020 
Edição 	n° 	2072 

8 1' DO cc E 
9DOTST.D1cjJ 
AR. SE DE cá 

AZWZIO V. 
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www.precioso.adv.br  

EXMO. SR . DR. JUIZ FEDERAL DA 054 VARA DO TRÁBALHO 

DE SÃO PAULO— 5?. uJ 
z 
uJ 

z 
LO 
LO 
o, 
Co 
CM 
'1) 
CM 
o 

LO 

Co 
o 
Co 
o 
O- 

o, a, 

PROCESSO NQ 01591.2009.005.02.00.0 
RECDA.: FERREIRA & PURA SC LTDA 

S.ANDRA REGINA LILO LOPES, já 
devidamente qualificada nos referidos autos, por 
seu advogado que ao final subscreve, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., pelos 
motivos e fundamentos que apresenta em apartado, 
apresentar suas CONTRA—RAZOES, às razões ora 
apresentadas de folhas. 

Requerendo para tanto, após, 
atendidos os requisitos de admissibilidade, seja 
recebido e processado, sendo, por fim, remetido ac 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho para 
julgamento. 

Nestes Termos, com as contra 
razões anexa. 

P. Deferimento 

São Paulo, 03 de março de 2.011 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 

R. Or. César Castiglione Jr, n° 199 - 10-Casa Verde - Cep: 02515-000 1 
São Paulo - SP. - Tel/Fax:3955-1100 -E.mail: angeloØprecioso.ad »rppjQ.3 DO ARt 

F544 	Do CPC E IN SISDOC - Provimento GP/CR n 14/2006 Assinatura Eletrônica 	
I6/ 9 DO TST. DECLARO 

Documento eletrônico enviado pela OAB 120557/SP SOLANGE FERREIRA LEITE 
- 

	

7~47 

	 SE DE cói* 

CM 

ALOIZIO E. SOUZ4 
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www.precioso.adv.br  

CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

RECORRENTES: FERBEIRA & TURA SC LTDA 

RECORRIDO: SANDRA REGINA LILO LOPES 

EGRÉGIO TRIBUNAL 	 ii 

isa 
NOBRES JULGADORES 

O Douto juiz "a quo" fez por 
bem e direito, julgar parcialmente procedente a 
presente reclamatária, com acerto, inclusive nos 
itens ora recorridos, condenando as recorrentes 
parcialmente aos pedidos formulados na exordial, 
nos termos da fundamentação. 

Portanto, "data venia", o que 
se observa, é um recurso, com objetivo meramente 
procrastinatório, retardando o cumprimento da 
obrigação de fazer, cumprimento da condenação. 	 - 

Insurge a recorrente nãc 
conformada com a r. decisão de folhas, quanto ac 
direito constitucional do recorrido de postular 
direitos violados durante o período contratual, 
estando assim demonstrado interesse de ação dE 
recorrida. 

PRELIMINAR 

Antes mesmo de analisar o 
mérito do Recurso deve ser observado que o recurso 
é intempestivo tendo erri vista que os Embargos de 
Declaração foram opostos intempestivamente, ou 
seja, a publicação da sentença ocorreu em 
R. Dr. César Castiglione Jr, no 199 - 10-Casa Verde - Cep: 02515-000 2 

São Paulo - 5?. - TelJFax:3955-1100 -E.mail: angelo@precioso.adv.br  

SIS000 Provimento GP/CR n° 14/2006 Assinatura Eletrônioa 
onuidn noI nAP IOfl1;Ç7/SP - .flI AWOP PRRPIPA 1 PITR 
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07/10/2010 	(quinta 	feita) 	começando a 	contar 	o 
prazo 	para 	Embargos 	no 	dia 	08/10/2010 (sexta- 
feira), 	sendo o prazo final para a propositura dos 
Embargos o dia 12/10/2010. 

Conforme 	consta das 	fls. 	189 

dos 	autos, 	a 	reclamada 	propôs Embargos 	de 
Declaração no dia 	13/10/2010 	ou 	seja, um dia após 

o 	prazo 	irá ximo 	para 	a 	propositura dos 	Embargos 
devendo 	os 	mesmos 	serem considerados 
intempestivos. 

Em 	sendo considerados 
intempestivos, 	automaticamente 	o 	RO também 	deve 
ser considerado intempestivo eis que protocolizado 
fora do prazo legal. H 

DO RECURSO DESERTO 

Caso não seja este o 
entendimento dos nobres julgadores, também deverá 
ser observado que ao propor o RO a reclamada 
deveria ter efetuado o recolhimento das custas 
prõcessuais através de guia darf devidamente 
preenchida com os dados do processo, o que não 
ocorreu conforme pode ser observado às fls. 201, 
desta forma o Recurso deverá ser julgado deserto. 

Conforme pode ser observado 
reclamada não preencheu o campo "05" destinado a 
"NÚMERO DE REFERÊNCIA", o que não permite s 
conclua destinado ao recolhimento especificament 
das custas processuais fixadas através da r 
sentença proferida nesta ação. 

Assim, de fato, tal como se 
encontra o documento acostado às fls. 201, não 
guarda qualquer relação com os presentes autos, 
porquanto não há naquele comprovante de 
recolhimento qualquer menção, quanto ao nome da 
recorrida, ao número do processo, à designação do 
Juízo por onde tramita o feito, restando com isso 
desatendidas as diretrizes previstas para o 
respectivo recolhimento, conforme previsto no 
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Provimento da Corregedoria Geral •da Justiça do 
Trabalho - CGJT n° 03 de 08.07.2004, cuja 
publicação foi divulgada no âmbito do TRT desta 
Segunda Região através do Comunicado GP no 13/04 
de 09.08.2004, cujo art. 10,  dispõe que "Por se 
tratar de pressuposto de admissibilidade recursal, 
cabe à parte interessada zelar pelo correto 
preenchimento do documento de recolhimento das 
custas processuais - guia DARF, de acordo com as 
instruções emanadas pela Secretaria da Receita 
Federal, fazendo constar: 1 - Nome e CPF/MP 
(pessoa física) ou CGC/CNPJ (pessoa jurídica) do 
contribuinte; 11- o valor do recolhimento; Iii- o 
código 8019 - 'Custas da Justiça do Trabalho; IV- 

número do processo a que se refere o 
recolhimento, utilizando-se do campo '5 — número 
de 	referência, para esta finalidade.".(grif o 
nosso) 

Registre-se, ainda, constar 
idêntica disposição do art. 91 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT da 2a Região, 
renumerada e republicada pelo Provimento GP/CR n° 
23/2006, normatizando o recolhimento das custas e 
emolumentos no TRT/SP ao referir, verbis: ". 
cabe à parte interessada, obrigatoriamente, o 
preenchimento do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, de acordo com as 
instruções da Secretaria da Receita Federal. 

Destarte, 	em 	face 	da 
deserção, o presente apelo não deverá passar pelo 
crivo de admissibilidade. 

Caso não seja este o 
entendimento dos nobres julgadores passamos 
manifestar sobre o mérito. 

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 

Não deve prosperar o 
inconformismo da recorrente, eis que embora alegue 
ter efetuado o aumento de saJá rio da recorrida, o 
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mesmo ocorreu de forma incorreta, conforme consta 
dos autos, e tal incorreção repercutiu nos 
aumentos 	salariais 	dos 	anos 	posteriores 
sucessivamente, gerando desta forma diferenças à 
favor da recorrida, que foram concedidas pelo 
juízo de origem e devem ser mantidas. 

DAS FÉRIAS EM DOBRO 

Novamente a recorrente tenta 
com suas alegações inverter a verdade dos fatos, 
demonstrando a sua nó-fé eis que alega que juntou 
controle de freqüência às fls. 119/133 onde 
comprovaria que a recorrida não trabalhou em julho . 	de 2008, sendo certo que tais documentos referem- 
se apenas ao período de janeiro de 2007 à abril de 
2008, sendo que a não juntada do controle de 
freqüência de julho de 2007 não demonstra que 
houve gozo de férias neste período, mas tão 
somente que a recorrente não juntou tal período 
aos autos eis que de acordo com o doc. 119 mesmo 
quando a recorrida trabalhou apenas três dias, 
havia a anotação no controle. 

Não há o que ser modificado 
na sentença. 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO . 	A 	recorrente 	pleiteia 
mudança no julgado em relação a indenização •por 
tempo de serviço, o que não deve ser deferido eis 
que conforme constou na sentença de embargos não 
há condenação a indenização por tempo de serviço e 
sim condenação aos reflexos dos reajustes 
salariais. 

DAS HORAS EXTRAS 

Pleiteia 	a 	recorrente 
alteração no julgado sob a alegação de que as 
provas nos autos não são suficientes para 
demonstrar o trabalho extraordinário e que a 
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recorrida não confirmou trabalho fora do horário 
de aulas, o que não é verdade, eis que a recorrida 
respondeu o que lhe foi perguntado e neste caso 
não lhe foi perguntado sobre o trabalho fora do 
ambiente escolar. 

Embora a recorrente informe 
que o depoimento da testemunha da recorrida não 
corresponde com a verdade, esquece que sua 
testemunha que também é coordenadora pedagógica 
trabalhava apenas das 7h às 13h e passou a 
trabalhar das 7h às 18h, sendo que afirmou que não 
fazia trabalho em casa em benefício da reclamada, 
e é claro que não, eis que trabalhava os dois 
períodos na própria reclamada o que não acontecia 
com a recorrida que trabalhava de manhã na 
recorrente e a tarde fazia o seu trabalho em casa 
mas em benefício da recorrente. 

Portanto não M o que se falar 
em alteração do julgado. 

MULTA COLETIVA 

Ficou 	comprovado 	que 	a 
rescisão da recorrida ocorreu dentro do trintídio 
que antecede o dissídio coletivo, não havendo 
qualquer mudança a ser feita na sentença. 

DA MULTA DA CLÁUSULA 27ê 

Não havendo comprovação nos 
autos que a não homologação da rescisão ocorreu 
por culpa da recorrida correta a determinação da 
multa; além do que o parcelamento da rescisão não 
cumprido por si só justificaria a não homologação, 
nada a deferir. 

Na realidade, a sentença se 
encontra 	totalmente 	adstrita 	ao 	melhor 
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entendimento 	da 	Justiça 	em 	pleno 	acordo 	com o 
ordenamento 	jurídico 	pá trio, 	nada 	deve ser 
modificado quanto aos tópicos aqui abordados. 

Ante 	o 	exposto, 	requer se 

digne 	este 	Egrégio 	Tribunal, 	acolher as 

preliminares 	de 	intempestividade 	e 	deserção 	e se 

assim 	os 	Nobres 	Julgadores 	não 	entenderem, no 

mérito 	julgar 	totalmente 	improcedente 	o 	recurso 

ora interposto, 	mantendo a r. 	sentença de primeira 

instância 	inalterada, 	mantendo-se 	o 	ônus da 

condenação 	como 	medida 	de 	inteira 	JUSTIÇA e 
homenagem ao DIREITO. 

São Paulo, 03 de março de 2011 

ANGELO FERFOGLIA FILHO 
OAB/SP 142.097 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 
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[i 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 	Ir 

a! 
(A) FEDERAL DA005a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO-SP. 

CM 

CM 
(o 

EM TERM09 

e) o 
Q. co 

/zt'  

o) a, 
o 
CM 

E-

E- 

PROCE SSO N° 013912009.005.02.00.0 

SANDRA REGINA LILO LOPE.S, 
devidantnte qualificado nos referidos autos, por seu advogado qu 
ao final subscreve, ven respeitosamente à presença de V. Exa 
pelos motivos e fundanntos que apresenta em apartado, interpo 
RE CURSO ADE SIVO, em face da decisão proferida pela MW 
Q(J5 Vara do Tmbalho de São Paulo, requerendo ao final sejar 
remetidas as razões ao Egrégio Tribunal do Trabalho 2  Região, qu 
as apreciaM e julrá como entender de Diitto. 

Nestes Termos, P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de março de 2.011. 

ANGELO FERFOGUA FILHO 
OAB/SP 142.097 
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i1ECORRIDOS FERREIRA& TURASC LTDA 

RECORRENTE.: SANDRAREGINALILO LOPES 

ORIGE1tvL 005 VARADO TRABALHO DE SÃO PAULO 
PROC. N° 015912009.005.02.00.0 

RAZÕES DE RECURSO ADESIVO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

NOBRES JULGADORES 

SANDRA REGINA LILO LOPE 
propôs mclamação trabalhista em face das recorridas, pleiteaw 
verbas q entende deViCIaS, tudo conforme exordial de folhas 
documentos anexos. 

Após regular instrução processual 
Douto Juldor "a qw" decidiu julgar parcialmente procedéi 
os pleitos da reclamante. 

1111 ts i a. ra.i 

0 ?IhL '. 	li.... _ 	

" 

LE-  . 

,IIJV III fl!J*4fl4 
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Com devido respeito, o Douto Juiz 
sentenciante, entende o recorrente, e requer sa revisto, a ii decisão 
profenda, no que tange às seguintes matérias: 

DANO MORAL 

Pois, o pedido é claro, justificado e com 
suporte legal, o dano é "facilrrente constatado" pela simples leitura 
da exposição de motivos, de modo que requer sa procedente o 
pedido de dano moralTal imposições dilapidou seu salário, a recusa 
do pagamento das verbas rescisórias, fez passar por sérias 
dificuldades financeiras. 
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PERDAS E DANOS/ honorários advocatícios 

A r. decisão indeferiu o pedido de E 
honorários advocatícios (perdas e danos) por não atender o 
comando da Stmu1a 329/TST, o que a recorrente não concord 
notadamente porque a recorrida deu motivo a presente reclamatória 
deixando de cumprir o contrato nos mais básicos dos preceitos, por 
exemplo, remunerar corretamente o trabalho executado. 

De tal fomia que o pagamento de 
honorários pelo recorrente sei computado como perda que sofrerá 
se 	não vier o socorro do pedido por Vossas Excelências com 
amparo no artigo 404 do Código Civil, "data vênia" plenamente 
aplicável ao caso em tela, socorro este que atenderá o recorrente e 
não o seu patrono. 

O pedido a condenação no pagamento 
de indenização dos honorários advocatícios, com base no artigo 389 
e 404 do CC, tem como fundamento o atendimento ao principio da 
restituição integral, a titulo de perdas e danos. 

Não se confundindo com o principio da] 
sucumbênciade que trataasSumulas229e3l9doTST. 	j 

anto ao '1 inele~o que 
ri  deserrbolsado 

Nesse sentido taros: 

PRCCESSO TRT/SPN° 02031.2007.017.02.00-0 
RECURSO ORDINÁRIO - RITO SLIMARÍSS1MO 
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A iesjeitável decisão citada ainda assinaloi.z 
47 	ir a Lei 10.28812001 	•att. 

4 

 da  * 
1 .S)ilfl. u( tU li a. 1h bYI t7ii(áJI.. 	, 

A Lei 10.537/2002 ivwg'u a Lei 10.288/2001, mis no 
pniu feito irprLstimtório, ek mzi9 qie o art 14 cà Lei 5584/70 rüo wsswiu tv nnb jut*lün 

mhxw a ou ia (1 

rJÇ!Iï T 

ir &; a., ri; • 	 - 

ii atra mi. ia p.JaanhazvasJ. Âtt!!ÃP4lJ 4tJI1t 
' '1 ' 

Ainda: 

PRCCE SSO TRT/ SP N° 02031.2007.017.02.00-0 
EMBARGOS DE CLARA TÓRIOS 
EMBARGANTE: V. V. F. DOS SANTOS ALIMENTOS ME. 
EMBARGADO: ACÓRDÃON020091028846 
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I,jd,lftqf 	4tIIjI((4 g gggS 41101 10 
Empregado pode cobrar empresa por contratação de Advogado para ação 

Se o acordo não dispõe deforma expressa sobre o pagamento de honorários advocatícios, é possível que 
empregado acione a empresa por danos materiais em razão da contratação de advogado para ingresso 

com reclamação trabalhista. A decisão é da Terceira Tunna do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Para a empresa, a indenização por danos materiais decorrente da contratação de representante pelo 
empregado seria incabível, uma vez que não seria preciso advogado para postulação de direitos na 
Justiça Trabalhista. A empresa alegou também que não poderia arcar com a indenização pelo simples 
exercício de seu direito de defesa contra o autor da ação. Além disso, o acordo homologado teria dado a 
ela 	 "ampla 	 e 	 irrestrita" 	 quitação. 

Reparação 	 integral 

A ministra Nancy Andrighi considerou, no entahto, que a indenização pelos honorários contratuais 
compõe a reparação integral do dano. Segundo a relatora, o Código CivÜ (CC) determina de forma 
expressa que esses honorários integram os valores devidos por reparação de perdas e danos. 

"Como os honorários contratuais são retirados do patrimônio do lesado, para que haja reparação 
integral do dano sofrido o pagamento dos honorários advocatícios previsto na Lei Civil só pode ser o 
dos contratuais", explicou, referindo-se aos artigos 389, 395 e 404 do CC. 

A ministra ressalvou que o valor cobrado pelo advogado não pode ser abusivo. Caso cori 
exorbitantes os honorários contratuais, o juiz pode analisar as peculiaridades do caso e arbitrar 
valor, usando como parâmetro a tabela da Ordem dos Advogados do Brasil (O4B). Ela ta 
destacou que tais dispositivos do CC podem ser aplicados de forma subsidiária aos con 
trabalhistas, conforme previsão da Consolidação das Leis do Trabalho ( 

Direito 
	

de 

Ainda segundo a ministra, a opção dada ao trabalhador de não usar advogados para buscar dire, 
trabalhistas não isenta a empresa da responsabÜidade pelos danos decorrentes da necessidade 
recorrer à Justiça para ter reconhecido seus direitos. A relatora afirmou que essa faculdade 
compreendida 	no 	direito 	de 	acesso 	à 	jusj 

"Nessa dimensão, assume especial relevância a função do advogado no processo como fator de 
concretiza ção do acesso à Justiça, na medida em que, utilizando os seus conhecimentos jurídicos, 
otimiza a participação do seu cliente no processo de convencimento do magistrado", completou. 

A ministra afirmou que a pane forçada a recorrer ao Judiciário não pode ter prejuízos decorrentes 
processo. "Aquele que deu causa ao ajuizamento da reclamação trabalhista deverá arcar com 
honorários contratuais, de modo que o vencedor não suporte o dano sofrido pelo inadimplemento 
obrigação 	 trabalhista ", 	 defenà 

Processo: Recurso Especial - REsp 1027797 

Rua Dr. César Castiglione Júnior, no 199- 1° andar - Casa Verde - Cep: 025 15-000 6 
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Diante do exposto, a recorrente reqr 
se digne este E. Tribunal julgar totahnente procedente o recurso 
ora interposto, modificando a r. sentença nos itens aqui tratados, 
dano morais e penias e danos, pan ser condenada a recorrida, tudo 
por ser o melhor entendimento do Direito e da Justiça. 

co o Termos em qi, 
CD 

Pede Deferimento. 
ce 

c'J 
E-
1 

São Paulo, 03 de maiço de 2011. 

ÁNGELO FERFOGLIA FILHO 
OAB/SP 142.097 

SOLANGE FERREIRA LEITE 
OAB/SP 120.557 

o 

Rua Dr. César Castiglione Júnior, n° 199- 1° andar - Casa Verde - Cep: 025 15-000 7 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

PROC TRT/SP N° 01591008220095020005 
RECURSO ORDINÁRIO - osa VT de São Paulo 
RECORRENTE(S): 	-Ferreira & Tura, SC LTDA 

Sandra Regina Lilo Lopes 

Tendbem vista o afastamentô..dO magistrado titúlar, 
faço os autos conclusos ao ExmQ.Sr,. Dr. MARGOTH CÏACOMAZZI MARTINS, 

São Paulo, 03 de 	fevereiro de 	2012 

Visto. 
Ao(A) Exm0(') Sr.(a) 
Desembargador(a) Revisor(a). 
São PattL0@J20I2. 

MARGOTH GIA ZIMARTlNS 
Relatora 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502509

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502509
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 92420a1

ID. 92420a1 - Pág. 5

Fls.: 408



CERTIDAO DE CONCLUSÃO 

PROC. TT/SP  ° 01591008220095020005 

RECURSO ORDINÁRIO - 05 21  VT de São Paulo 

RECORRENTE(S): 	Ferreira &Tura SC LTDA 
• 	 Sandra Regina Lild Lopes 

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular, 
façoos autos conclusos ao Exmo.Sr. Di:. THEREZA CHRISTINA NANAS 

São Pautot 06 de 	fevereiro. de 	2012. 

• 	• • 	 NOStERMO$OOABT. 
•• 	• 	• 	 54491°DOCPCEIN 

• 	 • 	 16/99 DO T$T. DECLARO 
. 	 TRATAR.SZ  DE CÓPIA 

• 	• 	
• 	 AUTÈNTICL 

•• 	• 	 • 	ALOIZIO V. SOCIZA 

: 	 - 	 - 	
• OtJ/5P31244 
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• 
PODER JUDICIÁRIO FEÕERAL 

) JUSTIÇADO TkABALHO - TRT 2a Região 

e 

1 	 CERTIDÃO ÕE JtJLGAMENTÕ 

N° na Pauta: 202 	Processo TRT/SP:01591008220095020005 

Recurso Ordináiio - 05 VT de São Paulo 
RECORRENTE: 	1.-Ferreira. & Tura SC LTDA 	2. SandraRégina 
LiloLopes 

CERT 1 F -I C.O que, em sessão realizada ne&ta.  data, 
a 	3a 	TURMA 	do 	Tribuhal Regional do Trabalho da Segunda 

. Região, 	julgando 	o 	presente 	procésso, 	resolveu: 	por 
uranimidade 	de 	votos, NÃO CONHECER.do  recurso ordinário da 
reclamada, por deserto, e, por consequência, NÃO CONHECER do 
recurso 	da 	reclamante, por adesivo, conforme fundamentação 
constante do voto da Relatõra. 

Presidiu 	o 	julgamento 	a 	Exma 	Sra 	Desembargadora MARIA 
DORALICE NOVAES. 

Tomaram 	parte 	no 	julgamento 	os 	Exmos 	Srs 	MARGOTH 
GIACOMAZZI 	MA.RTINS, 	THEËEZA 	•CHRISTINA 	NAHAS, 	MECIA 
TOMAZINHO. 	1•  

• Relatora: a Exma. Sra. Juíza MARGOTE. GIACOMAZZ.I MARTINS 
Revisora: aExma. Sra. Juíza THEREZA CHRISTINA NAHAS 

São Paulo, 06 de Março de 2012 

Eh 	ne:zattar • 	1 	 • 	• 
Secré4ria da 3 	Turma 	.. 	•.• 	- 

» 	• 	• NO6tERM0Sfb .M 

544 

&urNTick 
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func  

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 251  REGIÃO 

PROCESSO TRT!SP N°0159100-8220095020005- 34  TURMA 
RECURSO ORDINÁRIO 	 .. 	. 
RECORRENTES: 1. FERREIRA & TURA SIC .LTDA. 

2 SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECORRIDOS: 	OS MESMOS .. 	. 	1 
ORIGEM 	 5 VT DE SÃO PAULO 

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA NÃO 

	

. . CONHECMENTO 	 COMPROVANTE. 	DE. 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SEM O 
NÚMERObO PROCESSO, O NOME DA RECLAMANTE 
E.A IDENTIRCAÇÃO.DA.VARA POR ONDE TRAMITA O 
FEITO. DÈSERÇÃO, .0 comprovante de recolhimento das 
custas processuais sem o numero do processo, o nome da 
reclamante e a identificação da Vara por onde tramita o 
feito torna deserto o apelo Não conheço 

RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE Não conhecido 
o recurso ordinário da reclamada, por deserto também 
não se' conhece do recurso adesivo da reclamante, nos 
termos do art 500, III, do CPC e da Sumula 283, do C.  
TST Não conheço 

Inconformadas com a respeitável sentença de fls 185/187 
e 192 cujo relatório adoto e que julgou procedente em parte a reclamatoria, 
recorrem ordinariamente as partes 

A reclamada, nas razões de fls 197/200, se insurge a 
condenação relativa ao pagamento de diferenças salariais, ferias em dobro, 
indenização por tempo de serviço, horas extras e multas da cláusula 27 da CCT, 
de 40% do FGTS e coletiva Custas e depósito recursal as fls 201/202 

A reclamante, adesivamente, alega fazer jus ao 
pagamento de indenização por dano moral e perdas e danos por contrataçãó de 
advogado (fls 210/213) 

Contrarrazões da reclamante as fls 206/209, com 
preliminar de intempestividade, e, da reclamada as fls 217/219 

E o relatório 
ri 

VOTO 
. 	•. 	. .,..: 	... 	. 	 . 	. 	 . 

LIDO CPC E 

:$ DE CÓPIA 
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3 a. Turria 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO tRABALHO DA 2a REGIÃO 

- RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA 

CONHEÇIMENTO 

ConstituemPreSSUP0St0s extrínsecos de admissibilidade a 

tempestividáde, a regularidade formal e o preparo. 

No presente caso, embora tempestivo (f Is: 193, 194 e 197) 
= já que os êmbargos declaratórios opostos pela ré em 13/10/2010 não se 
mostram intempestivos, cõrno alega a reclamante em contraírazõeS (fls. 206-207), 
ante o feriado do dia 12110/2010 e bem representado (fls. 145/146 e 197), o 
apelo patronal não preenche õ requisito alusivo ao preparo, pois não obstante 
regular o recolhimento do depósito recursal (fls. 202), o .paamento das custas 
processuais não detém condições de validade. 

No caso em tela,embOra utilizado o código correto, 8019, 
a parte deixou de preéncher á guia DARF, vigente à época do recolhimento, com o 
número do processo a que se referõ á feito (fls. 201), corno o exigia oart 91 da 
Consolidação das Normas da Corregedoria deste Regional, verbis: 

Art di. Para, os recursos interpostos na fase .e 
conhecimentÕ, cabe à parte interessada, obrigatoriamente, 
o preenchimento do: Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, de acordo com ,as instruções 

da Secretaria. da Receita Federal, indicando: 
1 a identificação do contribuinte: NOME e CPF/MF 
pessoa. física) ou CGc/CNPJ . (pessoa jurídica): 

II 	valor do recolhimento; 	 . 
ii! - o código 8019 - (custas judiciajs),'. 
iv - o número do processo a que se refere á recolhimento, 
utilizando-se do campà 

5" . Número de Referência, para 
essa finalidadé, quand.o o preenchimento se der por 
impresso. 	.. . 	. . 	- 

Também não consta de referida Guia qualqqer alusão ao 
nome da reclamante e à Vara pôr onde tramita o feito, inibindo assim, que se 
reconheça que o recolhimento efetuado corresponde a estes autos. 

Dessa forma, apesar de não sujeitb a formalismos 
excessivos, porquanto prestigiados os princípios da efetividade e celeridade, o 
processo do trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança 
das partés, dos atos praticadõs e da.própria.lirestaçãO jurisdicional. 

Documento elaborado e assinadã em meio digital. Validadelegàl nos termos datei. n. 11.419/2006. 
Disponibilização e veriflcaço de autenticidade no site www.trtsp.jus.br  informando: 

e 

e 
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3 	Turri 

e 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2@ REGIÃO 

Por não implementado pressuposto objetivo de 
admissibilidáde referente ao recolhimento das custas processuais, não conheço 
do recurso, por deserto 

II- RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE 

Não conhecido o recurso ordinário da reclamada, por 

Ø 	
deserto, tambem não se conhece do recurso da reclamante, por adesivo (tls 
210/213). Aplicação do art. 500, III, doCPC e da.Súrnula n°283, do TST. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, 

ACORDAM os Magistrados da 3a Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região em NÃO CONHECER do recurso 
ordinario da reclamada, por deserto, e, por consequência, NÃO CONHECER do 
recurso da reclamante, por adesivo conforme fúndamentação constante do voto 
da Relatora 

MARGOTH GIACOMAZZI MARTINS 
Desembargadora Relatora 

MHF?/LLL 

tJ$ DO W. 
JS44 i1'DOcPcjjjJ 
116/99DOTSTDECMROI 

SE DE  CóPIA 
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(5- 
1.:- PODER JUbICIÁRI0 FEDÊRAL 
'WL2# JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2á Região 

202 
06/03/2012 

PROC 	TRT/SP N° 01591008220095020005 
RECORRENTE(S) 	Ferreira & Tura SC LTDA 

Sandra Regina Lilo Lopes 

I s 
Nesta 	data, certifico que a conclusão do 

V Acordão 	n° 20120250882 	foi publicada 	no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
13 de março 	de 2012,terça-feirà. Decorrido 
o prazo legal sem a intérposição de recurso, - 
os 	autos 	retornarão 	à 	Vara 	de 	origem, 
ficando 	dispensada a emissão de certidão de 
trânsito 	em 	julgado, nos termos do art 146 
da 	Consolidação 	das Normas da Corregedoria 
Regional - Provimento GP/CR no 13/2006 

São Paulo, 	3 de março 	de 2012 

• - 
Secrer

Tur Z 

rOs tERMOS DO mi 
J  I$ 

 

44 81° DOcPc- ERjI 
116/99D0T8T9W!JJWJ 

DE CópU 
TICL 

AmúTICK 

1  ALOiZIO F SOCIZA 	1 
(44'S? 31244 
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CONCLUgÃO 
Faço conclusos os presentes autos à 

Exma. 	Sra. Desmbargadora Vice- 
Presidente Judicial do Tribunal - 
lis. 	.30 

São Pau1o,.4' / 	/2012 

p1 EUNICE 	NCI DE SOUZA 
Diretora da Secre ia de ..tpoio Judiciário-. 

a 

srpr 
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o PODER JUDICIÁRIO 

RO-0159100-82.2009.5.02.0005 - Turma 3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ACÓRDÃO 

O 

Agravante(s): 

Advogado(a)(s): 

Agravado(a)(s): 

Advogado(a)(s): 

Ferreira & Tura SC LTDA 

ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA (SP - 31.244-D) 

Sandra Regina Lilo Lopes 

ANGELO FERFOGLIA FILHO (SP - 142097-D) 

Agravo de instrumento. 
Aparte recorrente ihterpõc agravo de instrumento pretendendo seja 

determinado o seguimento regular do apelo, não conhecido. 	 - 

Destina-se o agravo de instrumento, nos termos do art. 897, b, da 
CLT, à impugnação de despachos que denegarem a interposição de recurso, e não à 
decisão colegiada de Turma do Tribunal, sendo, na hipótese, o recurso de revista a 
medida apropriada (CLT, art. 896). 

Pelo exposto, indefiro o processamento do Agavo de Instrumento 
apresentado, porquanto não configurada a hipótese prevista no permissivo legal. 

IntHe-se. 

Após a publicação, decorrido o prazo legal sem a interposição de 
recurso, os autos retomarão à Vara de origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos do artigo 146 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° 13/2006 

São Paulo, 06 de agosto de 2012. 

Anelia Li Chum 

Desembargadora Vice-Presidente Judicial 

fis. 1 

Documento assinado com certificado digital porAnelia Li Chum, Desembargadora Vice-Presidente Judicial em 06/08/2012 (Lei 11.419/2006) 

El 
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R0-0159100-82.2009.5.02.0005 - Turma 3 
Certi flco que o presente despacho foi publicado no Düeletrônico do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, nesta data. 

Ern 17 SFT 2012 

/ Eunice Avanci de Sokza 

Diretora da Secretaria de Apoio 4diciário 

\ 
e 

* 

1 

fls.2 

Documento asnado com ceftflcado digital por Anea LJ Chum, Desembaadcra Vice-Presidente Judicial,em 06/0812012 (Leiit4lg/2006) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2° Região 
5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591/009 
4 	- 	 1 

. 	 - 	Cçnclusão 

Faço os presentes autos conclusos ã(o) MM. Juiz da 5a  Vara do 
Trabalho de São Paulo, informando o reforno dos autbs do..E.TRT2a  Região, 
que manteve a sentença. 

Depósito recursal às lis. 202: 	 .. . 

São Paulo, 28 de novembro de 201 __ 

. Patricia Mussatto enezuela Garcia 
Técnicb Ju'diciário 

Cumpra-se o v Acórdão. 

. . Intime-se a reclamada para que proceda a.entrega das guias para 

liberação de,. FGTS no prazo de 10-dias, sob pena de excução direta, nos 

termos da sentença de fis. 185/187. 	. •. . 	. 	. 

Decorrido o piazo 'supra, intime-se o feclamante para apresentar os 

cálculos de liquidação em 10 dias, dizendo o que entende devido a,titulo de 

contribuição previdenciária efiscal nos termos da OJ 400 da SDI-I do TST e 

da Instrução Normativa, 1127/2011, bem'càmo, comprove no mesmQ prazo,' 

o valor efetivamente soerguido a titulo de FGTS, e se• for o caso, deverá 

apresentar os cálculos relativcs a eventuàis.dkerenças a esse títulosob pena 

de aguardar provocação no Arquivo Geral. 

Após, intime-se a 'rêclamada para contestação dos cálculos, em 10 

dias, sob, pena de precluy . 	. 	. 	. 

- 	7 
São Paulo, (28 den vembro e 2012. 

) 

	

D . JO IAM GROSSL 	- 

- Juiz do-T abalho 
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a Vara do Trabalho de So Paulo - Capital- 

PROCESSD.N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200.900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura 50 LTDA 

Despadho : IntimaçãoApresentar Cálchlos 

Opção 	-: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Apresentar cálculos de liuidação em 10 dias. 
CONSOANTE FLS.295Peticione preferenciallnente por SISDOC 

`Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 05/12/2012 

Solicitado por Andreia Palmeira Souza 
em 03/12/2012 às 18:1.4 h-s. 

Solicitação n° 	9676 
Edição 	n° 	2485 

o 
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sa Vara do Tràbalhode São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0191008220095020005 
	

AÇÃO TRABALHISTÀ (ORDINÁRIO) 
(0 1591200900502000) 

Auto -(es) .: Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Paira o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
ENTREGAR AS GUIAS PARA LEVANTAMENTO DO FGTS EM 10 DIAS,, 
SOB PENA DE EXECUÇÃO 

Advogado(s): 

31244 /SP-D ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

Publicado no D.O.E. em 05/12/2012 

Solicitado por Andreia Palmeira Souza 
em 03/12/2012 às 18:11 hs. 

Solicitação no 	9660 
Edição 	n° 	2485 

o 
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-51  
ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 

- 	' 	 511 VIO JOSÉ DE LIMA 
RONALDO RICO DE SOUZA 

SIDNEY JOSÉ DE LIMA 
AD VOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

DA 05  VARA DO 

s 

Processo n0. 01591k00900502000 

FERREIRA E TURA S/C LTDA, por seu advogado 
abaixo-assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA, que lhe é movido 
por SANDRA REGINA LILO LOPES, vem respeitosamente a presença de V. Exa., 
em atendimento ao despacho de fls. (),juntar aos autos as inclusas Guias do TRCT 
para o Soerguimento do FGTS. 

1- Acrescenta-se ainda, que a reclamante 
aposentou-se no curso do processo, e já soergueu o FGTS, com autorização da 
Previdência Social. 

1 
TERMOS EM QUE, 
PEDE DEFERIMENTO. 
São Paulq, 12 de DezemMro de 2012. 

AríGnaado 0.AB 31244 

RUA PvIAGARhVOS TORRES, 891, VILA MARIA, SP, CEPO2II9-00I, F. 29549653/26315630. 
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PODER JUÓICIÁRIO FEDERAL 	 •304 

Justiça do-Trabalho - r Região 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1592009 

- 	 ...• cocLUS,Ão. 

- 	 - Nesta data, fao õs presentes autos conclusos ao MM. 
1 	- 	 Juiz do Trabalho. 	• 

.• 	 São Paulo, 14/12/2012 

-. 	ãbrieIlRosaMagalhães Gardin 
Anali ta Judiciário 

-4 

• 
,- 	 •• 	 •. 	FIs.298/303: 	ecla ante as uias de RCT,' devendo 

comprovar documen mente o valdr soerguid , bem como 
apresentar os cálcul 	de liquida ão. 	• 

São Paulo, 4/12/2012 	 •, 

- 	JOSINE ROSSL 
Juíz do T abalhô 

	

-- 	
(Pág.1/1) 	• 	 • 

1k 	 - 	 • • 	 •.• 	 . 
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a Vara do.rabaIho de São Paulo -Capital 

PROCESSO N° 0159100822009502000.5 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s)- 	:.Ferreira & TuaSCLTDA 

Despacho : Intimação Apresentar Cálculos 

* 	Opção 	: Para o(s) Autor(es) 
Texto 	: Intimação: Apresentar cálculos de liquidaçãd em 10 dias. 

Peticione preterencialmente por SISDOC E RETIRAR GUIAS 
EM SECRETARIA 

Advogado(s): •  

142097 /sP-t ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 08/01/2D13 

s 
Solicitado por Andreia Palmeira Souza 

em 18/12/2012 às 21:59 hs. 
Solicitação n° 	79 
Edição 	no 	2497 
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a 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

flJ Justiça do Trabalho - 2 Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

São Paulo, 17/01/2013 

Patricia Mussatto Venezuela Garcia 
Técnico Judiciária 

Melhor compulsando os autos, apurou-se qué a 
Carta de Sentença n° 1887/2011 não foi' apensada, 
reconsiderando assim a determinação de fis. 295. 	- 

Apense-se o 3° volume da Carta 	Sentença n° 
1887/2011 e venham os autos conc sos para nova 
apreciação. 	 - 

São Paulo, 17/03. 

DRA.J0 
Juiza 

(Pág. 1/1) 
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5a Vara do Trabalho de Sãd Paulo - Capital 

/ 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
O 159 120 090 05 02000 

Autor(es) : Sardra Regina Lflo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura SC LTDA - 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(,$)  Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 	- 
A CARTA DE SENTENÇA NÃO HAVIA SIDO APENSADA. RECONSIDERO 
DESPACHO DE FLS. PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. AUTOS 
CONCLUSOS 

Xdvogado(s):. 

31244 /SP-D ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 
142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO. 

o 	Publiçado no D.O.E. em 21/01/2013 

Solicitado por Andreia Palmeira Souza 
em 17/01/2013 às 16:12 hs. 

Solicitação no 	6949 
Edição 	n° 	2506 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA r REGLO 
58 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Processo n° 1591/2009 

CERTIDÃO 

1 

Certifiõo que, nesta data, procedi ao: 

	

x 	) encerramento do 21  vol ume dos presentes autos, às 
fIs307 

abertura do _volume dos presentes autos, às 

	

f Is. 	 • 

São Paulo, 12 de junhode 2013 

Gabrielle Rosade Magalhães Gardin 
Analista Jud(piário 

/ 
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11% 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 - 

fl JUSTIÇÃ DO TRABALHO -TRT 28 Região 
0058 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 0159100-82.2009.5.02.0005 
- AÇÃO TRABALHISTA 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

1 

\JOL 
Processo distribuído e autuado em 	 o 

Autor :Sandra Regina Lilo Lopes 
End: Rua Monte Serrat,309 

-Tatuapé 

São Paulo 	 SP - CEP: 03312-000 

Adv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 (FLS.________ 

OAB 142097/SP -D 

End: R. Dr. César Castiglione Jr.,199 Cj. 7/8 

Casa Verde Baixa 	 - - 

São Paulo 	 SP - CEP: 0251 5-000 

Réu 	:Ferreirà & Tura SC LTDA 
End: Rua Atuaí,570 

- Vila Esperança 

- 	São Paulo 	 SP - CEP: 03646-000 

Adv: ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA 	 (FLS._______ 

OAB: 31244/SP-D 
End: R MARGARINO TORRES 891 - - 

VL MAR IA 

SÃO PAULO 	 SP -CEP:02119-001 
	 1 

Ç& A AL 

	

- 	- 	 _ 

Audiência designada: 16/09/2010, 17h:Oomin - Julgamento 	- 
Distribuído eletronicamente: Marina Martins Hehs 

Uiidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de 18  Instância 	- 

Montagem dos autos: 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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PDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 
5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Processo n° 159112009 

CERTIDÃO. 

Certifico que, nesta daia, procedi ao: 

encerramento do _volume dos presentes autos, às 
fls. 

x ) abertura do 31  volume dos presentes autos, às 

fls., 308 

São Paulo, 12 de junho de 2013 

Gabrielle 
Ros%Maóalhães 

 Gardin 
Analista Ju iciário 
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LI 

Ta 

a PODER JUDICXÁRIÕ FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05 vara do Trabalho de São Paulõ - Capital 

Processo n°1591/2009 

C O N C L U SÃ O 
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 

MM. Juiz do Trabalho informando que se trata de 
execução definitiva (fls.295); que as custas já foram 
satisfeitas (fls. 2O1),•que há depósito recursal às fls. 202 
dos autos. 

São Paulo, 29/04/13 

Paulo Z. Hes 
Téc. JudiÉ. 

Acolhem-se os eclarecimentos ,periciais. Por consentâieo com a coisa 
julgada, homologo o Laudo de fls. 405/519, fixando o valor do principal brutá em 
R$ 296.855,07 em 1/09/2012, atualizável até a data do efetivo pagamento. 

Juros de mora a partir de 21/07/2009, a serem computados na ocasião 
do pagamento, sobre oprincipal atualizado (Enunciado 200 do C.TST), cujo valor 
importa em R$ 110.816,00 em 1/09/2012. 

Retifico, de ofício, o valor do INSS para retirar da execução o montante 
calculado a título de terceiros, ante a incompetência deste juízo para execução 
desta parcela. Fixo, desta forma, em R$ 54.275,50 o valor do INSS, sendá R$ 
3.506,18 é cota do empregado e R$ 50.769,32 a parte que cabe ao empregador, 
atualizados até 1/09/2012, reajustáveis por ocasião do efetivo depósito. 

Fixo o imposto de renda em R$ 20.434,48 em 1/09/2012, atualizável até 
a data do efetivo pagamento, nos termos da Instrução Normativa 1127/2011 e OJ 
400 da SDI-I do TST. 

Quando da, liberação de valores, tanto a parte previdenciária do 
exequente, como os valores devidos a título de imposto de renda, sero 
descontados de seus créditos, com o devido repase aos órg6s çompqtentes 

Arbitro os honorários periciais em R$ A24*,,/ 

vigentes em 1/09/2012, compativeis com o trabalho realizado, a carg da 
reclamada, que também sofrerão atualização legal até a data do depósito. 

Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, 
intime-se a reclamada para que efetue ro  págamento da c6ndenação no 
prazo de 10 (dez) dias. 

Na inércia, prossiga-se a execuçãà. 
Frise-se que, em não havendo 

não será devido o acréscimo da multa de 
este Juízo entende ser inaplicável os ter 
laboral, haja vista a inexistência de lacun 

Oportunamente, dê-se vistas à 
30 do artigo 879 da CLT. 

Data supra. 

D pagamento espontânéo da condenação, 
10% (dez por cento), tendo em vista que 
mos do artigo 475-J do CPC ao processo 
a na CLT no pertinente. 
União para os fins previstos no parágrafo 
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3o 
5 a Vara do Trabalho de,São Paulo - Capital 

PROCESSO 'N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (O*DINÁRIO.). 
(0159.1200900502000) 	• 	 .' 

Autor(es) •Sandr-aeqinaLiloLope . 

Réu(s) 	: Ferreira & TuraSC LTDA 	• 

/ 	 .. 

Despacho • : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: lara o(s) Ãutor(es e' Réu(s) 	 • 

Texto 	• : Notificação: Quanto ao d'espacho poferido: 
. 	' 	$ Integra disponivel no site .www;trtsp.jus.br. Eventual 

•• 	• 	pet.içao preferencilrnente por' SISDOC. 

a 

1 	 • 	 • 	 • 	

1 

Advogado(s): 	• 	• 	- 	• 	• 	$ • 

3144 /SPrD ALOIZIO VIRGULINO. DE SOU'A 	• $ 	• • 
142097.' /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 - 

Publiàado. no D.O.E. em 07/05/2013 	• 	 • 

Solicitado,por Andreia Palmeira Souza 	 • $ 
em 02/05/2013 às 20:37 hs. 

Solicitáção n° 	27 •, 

Edição 	n° 	2575 	• . 	 . 	• 

k 	 • 	 - . 	 - 

1 	 • 
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Comprovante de Discrição é de Situação Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

a 

o 

E= 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdentifIcação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÀO 
CADASTRAL 

RTURA 
1210911986 

- NOME EMPRESARIAL 
FERREIRA & TURA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.1 2-1-00 - Educação infantil - pré-escola 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
_RATUAI 	 691 	 C1701 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 	MUNICÍPIO 	 UF 
03.646-000 	 PENHA 	 SAO PAULO 	 Isp 
SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL - 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO,CIÉNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO S 	
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS AQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NADATAOESUAEXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.  

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃQ E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESP.FAZS'JDA.SP.00V.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

NIRE 	 , REGISTRO PRAZO DE DURAÇÃO 
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- 

NOME COMER6IAL - TIPO JURIOICO 	- 

I

jERREIRA&TURALTDA . SOCIEDADE LIMITADA (M.E.) 

..N P1. ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

RUAATUAI - 691 701 

BAIRRO 	 - MLINICIPIO UF GEP MOEDA VALOR CAPITAL 

VILKESPERANCA SAO PAULO SP 03646-000 R$ 1.000,00 

OBJETO SOCIAL 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

eAnBn t £flfltsiItttatsr4S 

NOME 

NELSON JOSE TURA 

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 

RUA DA ECONOMIA 453 - 

BAIRRO 	 , MUNICIPIO 	 . UF 

VILA DALILA SAO PAULO SP 

CPE CARGO 

I20.939,028-34 SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

SUELI FERREIRATURA 

ENDEREÇO 	 - 	 - 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 	 .' 

RUA DA ECONOMIA 	 - 	 453 

BAIRRO 	 - 	 MUNICIPIO 	 UF - CEP 	 RG 

VILA DALILA 	 SAO PAULO 	 SP 	Õ3532-050 	42666892 

CPF CARGO 	 . 	 QUANTIDADE COTAS 

306.971.978-32 	 . SÓCIOEADNÁINISTRADOR 	 . 	 500,00 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 	 NÚMERO 

27/04/2010 740.097/10-6 	 - 

REGISTRODA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 -. 

-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

- 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLiFICADA 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224318101 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/66/2013 

- 	 - 	 _______ 	

<5U 5! Bdd. 

Certidão Simplificada emitida para THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA:_ 	 Data: 12/06/2013 llti$:261-03:00rj  - 
1 Autenticidade: 329885441- Junta Comercial do Estado do São Paulo -'tjucespJazenda,sp.govbr 	 Simplificada 

- 	 * 

-. 	 -. 
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1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2&  Região 

5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. ]V MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 	
.fl8ALso3 1' 

1 Redistrib 

I( 
 

)CEP111 ) ci I( 	)CEP 
1 ( 	)CEP___________ 
I( )DETRAN_______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 01210/2013 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira'& Tura SC LTDA 
Exeqüente: Sandra Reqina Lilo Lopes 
Destinatário: Ferreira & Tura SC LTDA 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Atuai,691, COMPLEMENTO 701 

São Paulo 

CPF/CNPJ 56.464.712/0001-16 
1 

- Vila Esperança 
/ SP 	- CEP.: 03646-000 

o 

MANDADO DE CITAÇÂO. PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - CpÍta1, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos 'autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da eecutada e CITE-A (se negativa a diligência, pfosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. '655 
do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente-à data do efetivo pagamento: 	 - 

1 1.Principal 	I2.FGTSICta vinc.I 	'3.Juros 	1 4.Leiloeiros  1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

296855,07 1 	0,00 1 	110816,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 

1 7.INSS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emolun,entos  1 10.IRRF 	1 11.Multas ' 	12.Hon. adv. 

	

50769,32 1 	0,00 1 	0,00.4 	20434,481 	 0,00 1 	0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6000,00 1 	0,00 1 	 484874,87 	1 	01/09/2012 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001):. agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083020534241306122. 
Decorrido o prazo Bem pagamento, prodeda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 
Fica, ainda, autorizado a' valer-se do disposto no artigo 172 eparágrafos, do CPC, bem como 
proceder ã citação por hora certas  nos termos dos artigos-  227, 228 e parágrafos domesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial; arrombamento e prisão a quen se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à ' determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Fls.308:" ... intime-se a reclamada para que efetue o pagamento da 
condenação no prazo de 10(dez) dias ..... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.  
Em 12 de Junho 	de 2013  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte Nascimento da Silva 	- 

Data : 	/ 	/ 
	

Nome: 	- 	 Assinatura: 
Cargo: 	 Documento:  

Remetido à Central em 
	

/ 	/20 
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- 	 + 	 ço'n-k 

- 	 1 Redistrib - 
PODER JUDTCTARIO FEDERAL 	 u )CEP 

4 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 	( )CEP 	' -' 5- Vara do Trabalho de São. Paulo -Capital 	 F( - )CEP________ 
End. IV  MARQUES DE SAO VICENTE, 235 	 ( 	)DETRAN________ 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 01210/2013 
Autor: Sandra Regina Silo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura SC LTOA 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo topes 
Destinatário: Ferreira & Tura SC Lti'DA 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Atuai,691, COMPLEMENTO 701 

São, Paulo 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) .JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, -- à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endreço dos 
sócios' acima descritos, ou outro endereço de conhecimentq do Sr. Oficial), pala, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 	 - 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.1.eiloeiro 	5. Editais 	6.INSS rte 

	

296855,07 1 	 0,00 1 	110816,00 1 	 0,001 	 0,00 •l, 	 0,001 

1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	11.Multas 	I12.Hon. adv. 
50769,32 1 	 0,00. 1 	- 0,00 1 	20434,481 	 0,00 1 	 0,001 

I13.Hon. pene. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 
-1 	6000,00 1 	 0,00 1 	 484874,87. 	1 	01/09/2012 

õbnigação de Fazer  
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083020534241306122. 
Decorrido o prazo sen pagamehto, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 	 - 
Fica, ainda, autorizado a valer-se-do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPU, bem como 
proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e paráqrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 

- cumprimento da presente ordem.  
Tudo em &imprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Fls.308: ... intime-se a reclamada para que efetue o pagamento da 
condenação no praxo de 10(dez) dias ......- 

CUMPRA-SE na forma e sob as pehas da lei. 
Em 12 de Junho 	de 2013 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscr vi por 	dem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

- 	 - 	 Thai(Mayte 	scmento da Silva 

Data : 	/1 	- Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: 	Documento 

Remetido à Central em 	/ 	/20 

Dovor  CMSP - 

CPF/CNPJ 56.464.712/0001-16 

- Vila Esperança 
/ SP 	- CEP: 03646-000 

$ 
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- 	 1 
PODER JUDICIARTO FEDERAl 	

Redistribç

I( )CEP____ 
JUSTIÇADO TRABALHO - TRT 2a Região 	( )CEP____ 

55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 1 ( )CEP______ 
End. JV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 1 ( 	)PETRAN__ 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 +_______________ 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 01210/2013 
Autor: Sandra Reina Lua Lopes 
Réü: - Parreira & Tura SC LTbA 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: Ferreira & Tura SC LTDA 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Atuaí,691, COMPLEMENTO-701 

São Paulo 

CPF/CNPJ 5.464.712/0001-16 

- Vila Esperança 
/SP 	- tEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Pailo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forna da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligênci, prosseguir na pessoa •e endereço dos 
sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a inpotância devida, ou garahtir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
do CPC), no montante abaixo discrininado, que deverá-ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 

1 1.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 
1 	296855,07 1 	 0,00 1 	110816,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 .0,001 

7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Einolumentos 1 10.IRRF 	J ll.Multas 	12.Hon. adv. 

1 	50769,32 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	20434,481 	 0,00 1 	 0,001 
113.HOn. peric. 114.Outros 	1 TOTAL - 	 1 Data de Atualizaçãó 

	

6000,00' 1 	 0,00 	1 	 484874,87 	1 	01/09/2012 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083020534241306122. 
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos basten para garantia da dívida.  
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 	 - 
Tudo em cumprimento à deterninação judicial proferida nos seguintes ternos: 

Fls.308Y ... intime-se a reclamada para que efetue o pagamento da 
condenação no prazo de 10(dez) dias ..... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 12 de Junho 	de 2013 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscr i por 	do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais kayte ascim nto da Silva 

Data : 	// 	Nome: 	 - 	Assinatura: 
Cargo: 	 - 	- Ooc{inento 	 . - 

Remetido à Central em 	/ - /20 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502509

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502509
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 92420a1

ID. 92420a1 - Pág. 35

Fls.: 438



1v 

05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Procésso: 01591008220095020005 (01 591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 1210/2013 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Reclamante: Sandra Regina Lua Lopes - 

Reclamado: Êerreira & Tura SC LTDA 
Endereço: Rua Atuaí,691/701 - Vila Esperança 
Cidade: Sãç Paulo UF: SP 	CEP: 03646000 	 - 

Certidão negativa 

Certifico que me dirigi a Rua Atual, 691/701, e, em sendo aí, encontreio imóvel fechado e 
desocupado. Indagando nas imediações, fui informada que ali funcionava o Colégio 
Esperança e que este encerrou suas atividades naquele local, sendo o paradeiro dos sócios 

desconhecido. 	 - 

SÃO PAULO, 05 DE JULHO DE 2013. 

---------- ------- Q-~ ------------------------- 
Elisa da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador - - 	 - 

-e 

e 

e 
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-. 	 -. 	 - 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

SECRETRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÉNCIA E.TECNOLOGIA 	 - 

JuN'I'ACiUMENCIALUOESIADODE -SÃOPAuLO 	 t. 

- 	 FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 	
4 

.4. . 

NÉSTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÔES DOSÕUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

'"TITULAR/SÓCIO/DIRETORIK REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DA'FA DE EMISSÃQDESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCÕ ÚLtIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 	.. 	- 

"A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFIC?A PODERÃ SER CÕNSULTADA NO SITE www.JuCE5P.FAzENDA.SP.G0V.BR: 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 
 

PARA OBTER 9 HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

olsá 
iERREIRA&TURALTDA 

 

TIPO:  SOCIEDADE LIMITADA (ME.) 

NIE MATRIZ . - 	DATA DA CONSTITUIÇÃO 	. 	' EMISSÃO' 	 r 

- ' 	35224318101 	- ' 	•, 	. 27)04/2010 . 26107/2013 17:55:33 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL 

15/01/2010  

WICI CAPITAL 

R$ 1 000,00 (UM MIL REAIS)  

LOGRADOURO: RUA ATUAl 	- 	 ' . 	. NÚMERO: 691 

BAIRRO: VILA ESPRANCA 	 , 	'  COMPLEMENTO: 701 

MUNICPIO: SAO PAULO 	 - 	' 	. 	' 	. CEP: 03646-000 UF: SP 

.4. 

EDUCAÇÃO INFANTIL -'PRÉ-ESCOLA  

NELSON JOSE TURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF:420.939.028-34, RG/RNE: 28972338 -SP, RESIDENTE À RUA DA ECONOMiA, 45, - 

VILA DALILA, SAO PAULO -.SP, CEP 03532-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDOPELA EMPRESA. COM'VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $500,00. 	 ." 	 , 

SUELI FERREIRA TURA, NACIONÁLIDADE BRASILEIRA, CPF: 306,971.978-32, RG/RNE: 42666892- SP, RESIDENTE A RUA DA ECONOMIA, 453, 

VILA DALILA, SAO PAULO -SP, CEP 03532-050, NA SITUAÇÃO DESÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $500,00. 	 - 

5JLTIMOSAQUIVAMENTOS»S, . 
E. . .  

NUM.000: 740.097110-6 SESSÃO: 27/04/2010 	, 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

Documento Gratuito Pâgina 1 de 2 - 	- 	- 	, 
Proibida a Comercialização 	 - . 	. 	- 	. 	 ' 	

•  
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224318101 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇAO DA BASE DE DADOS: 25/07/2013 

Assaluo do OUL0( por JUNTA CÕMERCIAL DO raTADO DA SAO I.L. 
ookojoc.sp@laoordo.sp pAn, 	dosconhieoda 

Assinado por: JUNTA 	 DO ESTADO DE 

Ficha Cadastral Simplificada certificada para ROSELI SAVURI TSUKADA:08999558860 	 . 	:26?2OlS 1:55: 03' 

1 Autenticidade: 34345942]- Junta Comercial do Estado de São Paulo - wvAvjucesp.tazendaspgov.br 	rtlAlerIoac:t: 	adastral Simplificada 

n 
LA 

Documento Gratuito 
	

- 	NIRE: 35224318101 
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4.1k PODER JUDICIÁR±O FEDERAL 

1 	Justiça do Trabalho - 2a Região 	 . 	 7 
osa varado Trabalho de São Paulõ Capital 	 . 	. . 

Processo 1591-2009 

CO N CL U SÃ o 

Nesta data,, faço os ãutos conclusos ao MM. Júiz do Trabalho. 
São Paulo, 26/07/2013. 

Roeli 	iTsukada 	 - 

Técni o J 	diciário 

Haja vista que o último endereço da ré registrado perante a 
JUCESP 	(fls.316) 	fora 	diligenciado 	com 	resultado 	negativo 	(fls. 
313/315), presume-se o irregular encerramento de suas atividades e, 

. por cdnsequência, o abuso na utilização, de sua personalidade jurídica. 

Assim, 	defiro 	a 	esponsabilização 	patrimonial 	da' sócia 
remanescente,qual seja: NELSON JOSE TLJRA, CPF 420.939.028- 

'. 34 e SUELI FERREIRA TURA, CPF 306.971.978-32, nos termos do! 
artigo 592, inciso II, do Código dê Processo Civil, c/c artigo 50 do 
Código Civil, aplicá'eis ao processo do trabalho por força dos artigos 
769 e 80  da Consolidação das Leis Trabalhistas, respectivamente.' 

Pelo mesmo fundamento e com base no poder geral de 
cautela, determino o arresto de bens particulares dos sócios, com o 
imediàto bloqueio on une de seus ativos financeiros 	por entender 
presentes os requisitos do artigo 813, 	inciso II, 	b, 	do Código de 
Processo Civil. 

Negatia 	ou 	insuficiente 	a 	diligência 	supra, 	proceda-se 
pesquisa junto ao DETRAN e ARISP quanto a eventual existência de 
veículos e imóveis  de propriedade da executada, bem como dos sócios 
supra. 	 . 

Oficie-se, 	ainda', 	a 	DELEGACIA 	DA 	RECEITA 	FEDERAL 
solicitando-se as suas últimas três declarações de imposto de renda. 

Com as respostas, dê-se vistas ao autor para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, indique bens livres e desembaraçados para o 
prosseguimento da execução, sob pen 	aguardar provocação no 
arquivo geral. 

São Paulo', 26/07/2013.  

AN 
iz do Trabalho  

(Pág. 1/1) 
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Dados Pessoa Fisica 

Nome: NELSON JOSE TURA 

CPF: 42093902834 Data Nasc.: Ii 6(0611946 

Mãe: TEREZINHA GONCALVES TURA 	- 

Titulo de Eleitor: 151024020124 

Sexo: Masculino Ano de Obito: 1 o 

Unidade 
Wministrativa: 

SAO PAULO Situácao Cadastral: 1 Regular 

Endereço: 1 R ECONOMIA 453 V NOVA SAVOIA CEP 332050 SAO PAULO - SP 

REDE INFOSEO - SENASP 
	

Página 1 de 1 

Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Jurídicas 

Responsável 	 Preposto 	 Contador 	 Sóéio 

a 

https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaFisica!list 
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REDE JNFQSEG - SENASP 	 * 	 PágIna 1 de i 

- 	Dadós Pessoa Fisica 

Nome: SUELI FERREIRA TURA 

CPF: 30697197832 Data Nasc.: 
(30/01(1950 

Mãe: EMILIA FERNANDES FERREIRA 

Titulo de Eleitor: 150814470108 	 - 

Sexo; Feminino 	 Ano de abit

Unidade 	

a: 

SAO PAULO 	 Situacao Cadastral; 	Regular 
lkdminlsfrativa: 

Endereço: RUA ECONOMiA 453 VILA DALILA CEP 3532050 SAO PAULO - SP 

- 	 Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Juridicas 

- Responsável 	 Preposto 	 Corítadór 	 Sócio 

e-. 

https:/Av*w2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaFisicallist 
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www.preciosoadvopados.com.br 	3680 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) 
FEDERAL DA 053 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

fl

C71- 

.4 

O 

r•• 
tU 

PROCES 
	

0159100-82.2009.5.02.0005 

Carta 	tença no  0132800-71.2009.5.02.0 

SA1RA REGINA LILO LOPES, já 

devidamente qualificada nos autos em referência, 

s 

	

	
reclamação trabalhista que move em desfavor de 

FERBEIRA & TUBA SC LTDA, através de seu advogado 

que ao final subscreve, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em vista da 

devolução do mandado executório, iiegativo, para 

requerer a intimação da devedora e seu sócio 

NELSON JOSÉ TURA, através de seu advogado 

regularmente constituído, para que pague no prazo 

legal sob pena de multa preconizada pelo artigo 

475-J do CPC. 

R. Dr. César Castiglione Jr, no 199 - Casa Verde - Cep: 02515- 1 
000-SP-Tel/Fax:3955-1100E.mail:anqelo@preciosoadvogados.com.br  
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www.preciosoadvogados.com.br 	3.680 

Se assim Vossa Excelência 

não entender, por economia processual, desde já 

requer a intimação por edital, conforme autoriza o 

artigo 841 da CLT, que assim se traduz: 

"Artigo 841, § 10 da CLT - 
Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento, ou não 
for encontrado, far-se-á a notificação pôr edital, incerto 
ao jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, 
ou, na falta, afixado na sede da junta ou juízo" (grifo 
nosso) 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

lo, 29 julho 2013 

elo ~FerI~og~i)k F o 

OAB/SP 142.097 

R. Dr. César Castiglione Jr, no 199 - casa Verde - Cep: 02515- 2 
000-SP-Tel/Fax:3955-1100E.mail:angelo@preciosoadvogados.com.br  
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Tribunal Regional dõ Trabalho da 21  Região, 
50  VT/SP - Regina Elena Monteiro 

1591/2009 Grupo: 001 

Data juizamento: 2110712009 

Valor apurado em 01/09/2012 = R$ 296.855,07 

o 

Valor em 01/09/2012 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) .(48,7667%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

INSS RECTE - 01/09/12 

INSS RECDA 01/09/12 
t 

IRRF - 01/09/12 

FON PERICVdS - 01/09/12 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: .14/08/2013 

São Paulp, 14 de agosto de 2013. 

R$ 296.855,07 

a$ 296.917,11 (Índice: 1,000209000) 

R$ 0,00 (Índice: 1,000209000) 

R$ 144.796,58 

R$441.713,69 	 - 

R$ 3.506,91 (3.06,18 * 1,000209000) 

R$ 50.779,93 (50.769,32 * 1,000209000) 

R$ 20.438,75 (20.434,48 * 1,000209000) 

R$6.001,25 (6.000,00*1,000209000) 

R$ 498.494,88 

1 

do Cá/ou/os da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho 
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Página 1 de 1 

ejubg.a1032 09 j 

Bacenfud 2.0 

IBacen]ud 2.0 - sistemade Atendimento ao 
L 
r14/08/2013 odeudiciario 	

a qurw-relra, 

Minutas t Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Aluda  1 Sair 

Ãecibo de Protõcolamento de Bloqueio de Valores 

4 

e 

I - dique 	qj para obter ajuda na configuração da impressão, e.clique 4q!fl  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 191h00niin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 

- Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 191h00min ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibihzadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20130002365914 

Data/Horário de protocolamento: 14/08/2013 12h41 

Número do Processo: 1591f2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 	 -• 214 - 05 VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANDRÉ ÇREMONESI 

tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do AutorjExeqüente da Ação:  

1 Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SAN DRA REGINA LILO LOPES 

R&ação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear  

420.939.028-34 :NELON JOSE 498.494,88 Instituições financeiras com relacionamentos com 
TURA CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

56.464.712/0001-16 	FERREIRA 498.494,88 Instituições financeiras com relacionamentos com 
& TURA LTDA - ME 	 . CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

306.971.978-32 :SUELI 498.494,88 Instituições financeiras com relacionamentos com 
FERREIRA TURA.  CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

Certifico que a presente determinação de 
bloqueio on une restou negativa, conforme 
consulta realizada nesta data. 
Em 	/QL/2013. 

. 
Tatiana Roberta de Souza Pastor 

Assistente de Diretora 

hups://www3. bcb.gov. br/bacenjud2/protocolarMinutaB V. do?method=protocolar&tok... 14/08/2013 
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CNDT - Despachd 	 .Páginal dei 

POÔER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALÍIODA 2a REGIÃO 

Proçesso 11°  0159100-82.2009.5.02.0005 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalh)stas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do O. TST. 

Ferreira & Tura LTDA- ME, CNPJ n°56.464.712/0001-16, 	- Positiva 

Nelson Jose Tura, CPF n° 420.939.028-34, Situação: P itiva 

Sueli Ferreira Tura, CPFn

2013 

32, Situação: ositiva 

São Paülo, 28 de Agosto d 

JOSIANE GROSSL 
Juiz(a) do Trabalho 

t 

E 

http://aplicaõoes  1 .trtsp.jus.br/CNDTRFB/devedores/0 1591008220095020005 
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RENAJUD 	 Pagina]del 

RENÂJUD/Veítu!o 
20h3fl&, 	- 

Veiculo / Informações RgNÃVAM 	 - 

Placa FW51010 	 Ano Fabricação 1989 	 Ano Modelo 1989 

Chassi 9BG258NNKKCO.1 5757 	 Marca/Modelo GMICHEVROLET D20 CUSTOM 1 

Restrições / Informações RENÂVAM 

Veículo Roubado/Furtado • 

	

	 s- 	 -i 

Restrições RENAJUD  

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A 	Comarca/Município SAO PAULO 
REGIAO 

o 	 órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE SAO PAUcO 	 V do Processo 0086/2012 

Juii Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ 	 - 	 • 	CPF 140.5XX.XXX-X0( 

Restrição TRANSFERENCIA 	 . 	 Inclusão Restrição 24/04/2013 

Imprimir 

/ 
/ 	

1. 

ri 

https://deiatran2.serpro.gov. br/renajud/idetalheveicu(o2.php?placaFWS1010&id... 06/09/2013 
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RENA JUD - Restrição Judicial On-Líne 
	

Página 1 de 1 

!A Mrüstérío de, Justiça 	 t MiriMérib (IAS Cda(Ies 

RENÂJUD 
- 	Restrições Judiciais de Veículos Automotore 

RENÂJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada 
Usuário ANDREIA PALMEIRA SOUZÁ LIMA. 06/09/2013 • 20h 41 58 

Dados do Processo - 

TribunaL TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 
Comarca/Município SAO PAULO 	 - 

Órgão Juqiciário 5A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 	N do Processo 01 59100822009502000! 
Juiz ANDRE CREMONESI 

Veículo Restringido - Total: 1 

PLaca 	ur 	Marca/ModeLo 	 Proprietário 	 Restrição 

DDO2827 	SP 	GM/BLAZER EXECUTIVE 	 NELSON JOSE TURA 	Transferência 

hltps://denatran2. serpro. gov. br/ren/ud/ijrocessoimpressao.php 	 06/09/2013 
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RENA JUD 	 Paginaldel 

£J%1J 	 Mrnistrra da sjiça 	 Mitlt&Õ das C8cIades 	 1 81204) 

RENAJUD 	 - 
- 	 Restrições Judiciais de Veiculos Automotores 	 - 	 - 

1 - 	-• 

Pesquisa de Veiculo (Informei ou mais carnos) 	 -- 

- 	Plata 	Chàssi 	 -CPF/CNPJ 	 EMostrar somentaveícutos sem 	Lesquisar] 	- 

restrição RENAJUD. 	 LLImPOrJ 	
] 	

.- 

Não foram encontrados veículos- para CPF/CNPJ 56464712000116 

Lista de Veiculos - Total: O 	- 	 - 

Siecione Placa UF Marca/Modelo 	Ano Fabricação 	Ano Modelo 	Proprietário 	Restrições Êxistentes 

Não ha veiculos para o cnterio de pesquisa seLecionado 

	

-4 	

1 

eH 

:h,Íps://den,ran2.serpragoi.br/renajud/iretornoesquisa.I.php 	-- 	06/09/2013 
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RENA JUD - Restrição .Judicial On-Line 	 Página 1 de] 

RENÂJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

RENÃJUD - Restrições Judidais On-Line - Restrição Gravada 
Usuário ANDREIA PALMEIRA SOUZA LIMA. 06/09/2013 20h 51 42 

Dados do !rocesso 	 - 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIÃO 
Comarca/Município SÃO PAULO 

Órgão Judiciário SÃ VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 	N do Processo 01591008220095020005 
Juiz ANDRE CREMONESI 

Veículo Restringido - Total: 2 

Placa 	UF 	Marca/Modelo 	 Proprietádo 	 Restrição 

DCF3482 	SP 	GM/CORSA ST 	 SUELI FERREIRA TURÃ 	 Transferência 
DAL0089 	SP 	M.BENZ/A 190 	 SUELI FERREIRATURA 	 Transferência 

II 

e 

h/ipi://denatran2. serpro. gov. br/renajud/ifirocessoilnpressao.php 	 06/09/2013 
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- Protocolo de Certidões 	 Página 1 de 1 

Protocolo de Cenidões 

O seu protocolo de certidão foi reais/rodo em nosso sistema 

Tipo:

[420 

essoo Fisica 

'fome: 	 ELSONJOSÉTUQ4 

t'f°do Processo: 	 591/2009.

939.028-34 

Protocolo(s) Cartório(s) 
SPH130900330561) 7 0  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL: SP 
SP11130900330571) 120  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPH]30900330581) 160  OFICIAL I5E REGISTRO TDE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

SPHIiO90033O59DÇ7CIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEISDA COMARCA DE UBA TUBA - 

SPH13090033060D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOCOC4 -
SP 

 

SPH13090033061D OFIC1AE DE REGISTRO DE MÓ VEIS DA COMARCA DE PRAIA 
GRANDE - SP 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

SPH1309Õ033062D MAINQUÉ Sp 

SP11130900330631) OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GANANÉL4 - 
SP 

SPH13090033064D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CAFELÂNDIA - SP 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEISDA COMARCA DE 

SPHI 3O90033O6SDPROMISSÃO SP  

Dados de Entrega 	- 

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis. 

e 

/ 

https://www. oficioeletronico. com. br/PenhoraOnline/Penhora/inip jrotocolo. aspx?id... 1410912013 
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Protocolo de Certidões 	 Página 1 de / 

Protocolo de Certidões 

O seu Protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema 

Tipo: Pessoa Juridica 

Vome: fERRE/RÃ 

V°do Processo: 1591/2009 

56.464.7/2/0001-16 

Protocolo(s) Cartório(s) 
SPH130900330661) 7 0  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEIS DA CAPITAL - SP 

5PH130900330671) OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARc'A DE MOCOCA - 
SP 

SPH/30900330681) OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARbA DE CANANÉIA - 
SP 

SPH130900330691) OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEIS DA COMARCA DE 
CAFELÁNDIA - SP 

SPHJ3O90033O7OD OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
PROMISSÃO - SP 

O prazo para visualiza ção das certidões é de 5 dias úteis. 	 - 

https.//www. oficioeletronico. com. br/PenhoraOnline/Penhora/impfirotocolo. aspx?id... 1410912013 
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Protocolo(s) Cartório(s) 	• 
SPH13090033071D 70  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPH13090033072D 120  OFICLILDE RÊGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
5PH13090033073D 16 9  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPJTAL - SP 

SPH] 3090Õ330 74D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UBA TUBA 

SPHI3 0900330 75D OFICIAL DE REGISTRO DE JMÓ VEIS DA COMARCA DE MOCOC'A - 
SP 

SPHI 3O90033O76D INØUESP  
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

SPH13090033077D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE C'ANANÉIA 
SP 

• SPH13090033078D OFICIAL -DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE. 
CAFELÂNDIA - Si' 

- 	• 
3090033079PPROMISSÃo 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
Si' 

Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 	 - 

- 	b seu protocolo de certidão foi regisírado eM nosso sistena. 

Tipo 	
ressoa Fisica 

Nome: 	 UEL/ FERREIRA TURÃ 

Pdina Ide 1 

à' 
Dados de Entrega 

O prazo para visita/ração das certidões e de ) dias uteiv 

* . 

1 

https://www.oJicioeletronico. com. br/PenhoraOnline/Penhoro/impjroiocolo.asp»id.. 14/09/2013 
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c 

o 

OFICIAL DE RE'EISTRO DE LMÓYEIS - COMAtCA DE MA1RINQUE 
Rua Rinaldo Mori, 270- Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11)4718-2141 

Marcelo Paula de Almeida - Oficial 
e-mail: registromairinquelterra.com.br  

CERTIDÃO 

Matrícula 	Folha 	
REGISTRO DE IMóVEIS - 

664 	: 01 	COMARCA DE MAIIRINQUE SP 

e n t'rc 

Imóvel: PRÉDIO RESIDENCIAL, situado na Rua A, n. 160, e seu respectivo 
Lote de Terreno sob o n-. 07, situado no Bairro de Canguerinha, deste 
Município e Comarca de Mairinque, Estado de São Paulo, com a seguinte 
descrição: mede 20,00 metros de frente para uma. Rua Projetada; 42,90 
metros de um lado, confrontando com Dr. Antonio Carlos Ribeiro Marques; 
47,70 metros de outro lado, confrontando com Arganauto Ortolani; 20,70 
metros nos fundos, confrontando com herdeiros  de Roberto Xavier de Jesus 
por um córrego; encerrando a área de 906,00 metros quadrados e área 
total construída de 99,00 metros quadrados. Cadastrado na Municipalidade 
de Mairinque-SP sob o n. 01.02.258.0248.001/006. 

Proprietários: ANTONIO TURA NETO, brasileiro, apoentado, podador do 
RG n. 1.378.180-7 SSP/SP, e sua mulher TERESINHA GONÇALVES TURA, 
brasileira, do lar, portadora do RG n. 6.504.370-4 SSP/SPe ambosinscritos no 
CPF/MF em comum sob n. 050.895.308-15, casados pelo regime da 
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6515/77, residentes e 
domiciliados na Rua da Economia, n. 453, em São Paulo-SP: 

Registro Anterior: R-6/4.556 datado de 10107/1984, registrado no Oficial de 
Registro de imóveis daComarjdeS e-. 

Av-1. Prenotação n. 2.193, em 19/08/2010. DOCUMENTOS PESSOAIS. 

Conforme instrumento judicial que dará origem ao R-2 desta matricula, 
verifica-se que a proprietária TERESINHA GONÇALVES TURA, atualmente 
possui inscrição própria no CPF/MF sob n. 231.227.978-95; confirmada pelo 
comprovante de inscrição emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
via internet. Mairinque-SP, 24 de a 

Marcelo Paula e m a-=-Ofiti. 

R-2 Prenotação n. 2.193, em 19/08/2010. PARTILHA. 

Cõntinua no verso. 

Pagina nu  oi 
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Matrícula 	Folha 

664 	 01 
verso 

Livro 2- REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
GOMARCA DE MAIRINQUE -5? 

Por Formal de Partilha expedido em 12 de dezembro de 2007, pela 10  Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional VI, Penh? de França, São Paulo-SP, 
extraído dos autos n. 583.06.2003.009395-7/000000-000, ordem n. 1.267/03, 
de arrolamento dos bens deixados pelo falecimentp da proprietária 
TERESINHA GONÇALVES TURA, já qualificada, (ocorrido em 09/12/1995, 
conforme certidão de óbito expedida em 12/12/1.995, pelo Oficial de 
Registro CMI das Pessoas Naturais do 20  Subdistrito - LibSdãde - São 
Padlo-SP, livro C-181, folhas 042v, termo n. 108.281) por sentença 
proferida em 06/09/2007, transitada em julgado em 16/10/2007, 
verifica-se que o imóvel desta matrícula foi PARTILHADO na proporção de 112 
(metade) ideal para o viúvo-meeiro ANTONIO TURA NETO, já qualificado, e 
112 (metade) ideal para o herdeirõ-filho; NELSON JOSE TURA, brasileiro, 
aposentado, portador do RG n. 2.897.233-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
n: 420.939.028-34, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes 
da vigência da Lei 6.515/77, com SUELI . FERR9RA TURA, brasileira, 
portadora do RG n. 4.266.689 SSP/SP e inscrita no CPFIMF sob n. 
306.971 .978:32;. residentes e domiciliados na Rua da Economia, n. 453, em 
São Paulo4P; .ao qual atribuíram o yalor de R$4580,00 (v.venal/2010 - 
R$1 9.184,68). Mairinque-SP, 24 de a 	e201 

Mar o 	 éTdrciar 

R-3. Prenotação n. 4.690, em 07/03/2012. PARTILHA. 

Por Formal de Partilha expedido em São Paulo-SP aos 21 de novembro de 
2011, pela Y Vara da Família e Sucessões, Foro Regional VI -. Penha de 
França - São Paulo-SP, extraído dos autos n. 0019046-11.2010.8.26.0006, de 
arrolamento, dos bens deixados pelo falecimento do proprietário ANTONIO 
TURA NETO, (ocorrido em 15/10/2004, conforme certidão de óbito termo n. 
19.720, Livro C-090, folha 179, emitida em 09/0912009 pelo Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, 30  Subdistrito - Penha de França - São Paulo-SP), 
por sentença proferida em 16/09/2011, transitada em julgado em 
06/10/2011, verifica-se que 1/2 (metade) ideal do imóvel desta matrícula foi 
ADJUDI9ADA para o herdeiro NELSON JOSE TURA, brasileiro, viúvo, 
administrador, portador do RG n. 2.897.233-8 SSP/SP e inscrito no CPFIMF 
sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado na Rua Atuai, n. 665; Vila 
Esperança, em São Paulo-SP, ao qual atribuíram o valor de R$3.995,68 

Continua na ficha 02 

e 

o 
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QRCIAL DE REWSTRO DE IMOVEIS COMARCA DE MAIRINQUE 
Rua Onofre Antônio de Camargo, n. 55-Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11) 47182< 	- 

Marcelo Paula de Almeida -• Oficial 	 - 

e-mail: registromairinquel@terra.cpm.br  

CERTIDÃO 

Matrícula 	Foifia' 	
REGiSTRO DE IMÓVEIS /1) 

664 1 02 COMAftCAØEMA[Rff4QUE.S,/f 

	

Livro t - REGISTRO GERAL 	 Mairinque. 12 de marco de 2012 

'(v.venal proporcional/2012-R$lO.7 . 1). Mairin, 	de março de 2012. 

Marcelo Paula 	a - Oficial 

N. do pedido: 8.127. 
CERTIFICO que em atendimento ao protocolo de certidão n. 8.127, que o imóvel 
objeto matriculado sob n. 664, tem a suá situação com referência a alienações e 
constituições de ônus reais, citação em ação pessoal. real ou reipersecutória, 
noticiadas na presente certidão, até o dia útil imediatamente anterior .a 
expedição desta. CERTIFICO ainda que a presente cópia é reprodução autêntica 

- da ficha a que se refere, extraida nos termos do artigo 19, parágrafo 10  da Lei 
6.015/73. Mãirinque SP, 16 de setembro de 2013. Eu Felipe Targão Segura 
Escrevente Autorizado, fiz as buscas e a assino digitairnente. 

Selos recolhidos pelo Oficial 
Emolumentos: R$0,00; Estado: R$0,00; Ipesp: R$ 0.00; Sinoreg: R$0,00; Trib.Just: 
R$0,00; Total:R$ 0,00. 
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MATRICULk N.^ t niw tIDATA  23deabItlde1SO.. 	1 rama £• 

Unidade condominial designada apatamento n° 13, situado no andar téneo do Bloco IV do 
"Condomínio ManhattaN', situado à rua Vinte e Dois, no bairro da Maranduba, perírhetro 
urbano, contendo a área pdvativa de 61,530 ms2., a área comum de 55,283 ms2., (nesta 
incluída a área de 11,000 ms2. refereõ,te a uma vaga no estacionamento coletivo no andar 
térreo) a área total de 116,813 ms2. e a fração Ideal no terreno de 0,7613%. Cadastrado. na  
Prefeitura Municipal desta ciØade sob n° 9-118-027-9. PROPRIETÁRIA: Co~ 
Co~ e Incorporadora Uda., com sede e foro à rua Gustavo - Fignar, n° 272, Vila 
Centenário. em São Paulo, Capital, inscrita no CGCIMF sob nO 60,491.412001-01 
REGISTRO ANTERIOR matrfcula n0 30863, datada del4i .1995. deste Registro. 

O ESCREVENTE AUTORZADO:___________________ io Babosa FIlho). 

R.1-32.387 - Ubatuba, 23 de abrilde 1998. Que de conformidade com a escritura pública 
de venda e compra, datada de 12.03.1998. do 200 caitóno de notas de São Paulo, Capital, 
lavrada no livro n° 1402. Os. 125, a proprietária acima qualificada, devidarnente 
representada, transmitiu o imóvel cteto desta matricula ao adquirente SMGIO IJ& 
8TO, brasileiro, solteiro, maior, jornalista, RG n°. 6,838.250-8SP-SP e CPFAAF n°. 
806.822.906-30, residente e domiciliado em So Paulo, Capital, à rua Duran, no 287 - Santo 
amam, pelo valor de R$ 25.000,00. M. 36 do Dec. Lei E3tad5l n°4476/64. 

O ESCREVENTE AIJTOR1ZADOyt 	 (Aàtonlo Babosa Alho) 

Av-2 - CADASTRO WØICWAL - Ubatuba, 7 de dezembro de 2001. 

Pela escritura adiante mencionada, foi autorizada esta avorbação pa'a ficar constando que 
o imóvel Sia-se insaito no Cadastro Municipal como contribuinte no 09.118.0784. 
conforme comprova o aviso lançamento de IPTU(2007. 

Antonio Barbosa FtCErr<CT9t 	- .-,- 	4Escrevente autorizado). 

R-3 - COMPRA E VB* - Ubatuba, 7 de dezembro de 2007. 

Pela as~ de 16 de junho de 2000, do 30  Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, livro 
n° 1 .996 fia. 041, o proprietário já qualificado, Sérgio Luiz Dono, vendeu o imóvel a 
NELSON JOSÉ TURA, brasileiro, ergenheiro RG n° 2.897.233-SSP-SP e CPF n° 
420.939ÁQ8-34 casado no regime da comunhão üniversal de bens antes da vigància da 
Lei 6515/77, com SUELI FERREIRA RIRA, brasileira, professora, RG no 
4.266.689-SSP-SP, CPF n. 306.971978-32, residentes e domiciliados em São Paulo, 
Capital, na rua Atual, n°570, bairro Vila Esperança, 'pelo preço de R$ 33.00,00 (trinta e três 
mil reais). Valor venal: R$36543.60. 

AntonioBnbosaFiIhO:r_ "TE5cte0te autorizado). 

fl 
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Babosa Filho) 

MATRiCULA N.° 
	

DATA 01 de dezsnibro de 1,998. 
	FICHA N." 1 

DO 

Unidade condominial designada epflmento n°11 • situado no andw térreo do Bloco IV do 
"Condomínio Manhattan", Suado à rua Vinte e Dois, no beirro da Maranduba, perlmetro 
urbano, contendo e área privativa de 61,530 ms2., a área comum de 56,283 ms2., (nesta 
incluída a área de 11000 m92. referente a uma vaga no estacionamento coletivo no andar 
térreo) e área total de 116,813 ms2. e a fração ideal no terreno de 0,7813%. Cadastrado na 
Prefeitura Mtzildpal desta cidade sob n° 9-116-027-9. PROPRIETÁRIA: Consfag 
Construtora e incorporadora Ltda., com sede e foro à rua Gustavo Figner, n° 272, Vila 
CentenSio, em São Paulo, Capital, inscrita no CGCIWIF sob n° 60.491.412i0001-01. 
REGISTRO ANTERIOR matricula n° 30.863, datada de 9J21 995, deste Registro. 

E 
	

Babosa Filho). 

R.1-32.823 - lJbatuba, 01 de dezentro de 1998. Que de conformidade com a escritura 
pública de confissão de dívida e dação em pagamento, datada de 07.101998, do? 
Tabeiiãode Notas da comarca de Osasco, deste Estado, lavrada no livro n° 414, fis. 
24S248, a proprietária acima qualificada, devidamente representada traismitiu o imóvel 
objeto desta matrfaia ao BANCO BRADESCO Sl&.com,séde admInistrativa na Cidade de 
Deus, sIn° - Vila Vara, na cidade de Osasco, deste Estado, inscrito no CGCIMF sob n° 
60.746.94860001-12, devidamente representado, pelo valor de R$ 32.000.00. Valor venal: 
R$ 32.938.71 M. 36 do Dec. Lei Estadual n°4476184:  

E 

Pela escritura adiara meitonada, foi autorizada esta averbação para ficar constando que 
imóvel adia-se inato no Cadastro Municipal como contribuinte n° 09.118.076,7, 

confonne comprova o aviso lançamento de IPTUI2007. 

Antonià Baibnen EflÊ 	 autorizado). 

R-3 - COMPRA E VENDA - Ubatuba, 7 de novembro de 2007. 

Pela escritura de 2 de fevereiro de 2007, do 170  Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, 
livro n° 3.430, fls. 1211125, o proprietário já qualificado, Banco Bradesco SI?., vendeu o 
imóvel a NELSON JOSÉ TURA, brasileiro, engenheiro, RG n° 2.897.233-8-SSP-SP e CPF 
rf 420.939.026-34, 'fr' no regime da comunhão universal de bens antes da vigência da 
Lei 	651 5I77, com S(JELI FERREIRA TORA, brasileira, professora, RG n° 
4.266.689-SSP-SP e CPF n° 306.971.978-32, residente e domiciliado em São Paulo, 
Capital, na rua Atua;, jf 570, pelo preço de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais). Valor venal: R$ 38.543,60. 	- 

Antonio Babosa Filo 	•-ÇCi 	 (Escrevente autorizado). 
- 
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MATRÍCULA ?49 1 32.823 ]Continuaçio dá Ficha rn° 1 fl011G11 	1 
YenoJ 

Pela esaitu-a de 18 de dezentro de 2009, do 10  Tabelt de Notas desta cidade; livro n° 
415 flø. 249/252, os pragdetõriosjá qualificados, NELSON JosÉ TURA e sua mulher SUELI FEA lIMA vender o Imóvel SILVIA 

p 
a 	MAMA JERONVUO DE ALBUQUERQUE, ° bun._, sepaada judicialmente, secretáii& RG n° 20.628.586.3-55p-3p, CPF n° > 

137-621J78-30, residente e domiciliada na Rua Janalista Tín Lopes. n°499, Citara São 
Rafael, na ddede de Caaas - SP, pelo preço de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Valor 
Vens: R$39.68807 

_;_ 

•. 
o- 

$ 

o 
o 

r 

e> 

1 
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LIVRO N 2- REGISTRO 
GERAL 

,rnatrícula

[_
2 	

ficha— 

.70 [_J 

16? CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo,11  de 	maiO 	delB 76 

IMÓVEL : UÁ CÃS&,  àhtua, dã Economia n 4  105 na Vila Nova - 
Savoia,.no 382 suodistrito-Q11a Matilde e su terreno, lote 
19 9  da quadra C, medindo 9,00m. de frente para a citada na 
por 36,20m. da frente aos fundos, de uni lado; 36,80m. do o 
tro lado, tendo tios fundos a largura dé 10,00zn., encerrando-
a area aproximada de 31i-5,85m2., j que as medidas so consi-
deradas aais ou menos,. confrontando do lado direito de quem-
da casr. olha para a rua com a casa n2. 1037  do lado esquerdo 
com a casa n2. 107,  ambas da rua da Economia e nos fundos 
com a casa n •  120 da na da Persev.erança. 
PR0?RIETÂ2tIOS.: ÂDELINO JOSÉ D4 SILV1ilRA brasileiro, apose 
tado, e sua mulher MÂNOELÁ R01'5B" DÁ SILVEIEÂ, espanhola, de 
rea4as do lar, casados no regime da comunMo de bens, domi- 
±1iados nest3 Capital, R.G. nQs.'10.221.544 e 989.700-(DOPS 
inscritõs no CPF sob n. 372.703.978. 
CONTRIBUINTE NQ. 058.151.001F5 
mGISTR0 JUJTERIOR - Transcrição n. 61.595,  deste. 
O OFICIÁLvnoh. °iz24.<.a,- ¶--a-..4_ 

Li-l1 -"'. ïor escritura ciataa de 07 de abril de 1 97b, do 
17 tabello desta Capital, livro 1.253-fls.95,  ficou compr,g 
missado, em caráter irretratável e irrevogável, a NELSON JQ 
sÉ TURA1 brasile'iro  relaç6es públicas, casado com SUELI - 
FEBitEIiü TUIIÁ, casauos no regime da comunhflo de bens domiti 
liados nesta Capital, pottador da C.I.-R.G. n. 2.89.233, - 
inscritos no CPF sob n.+2O.939.028,  pelo preço de ........ 
aS 150.000,00, sendo que já foram pagos $ 100.000;00, ficando 
os restantes para serem pagos em i3prestaç3es mensais e sM 
cessivas, sem juros, vencendo-se a primeira em 12 de maio de 
1 976, na forma pretista no titulo. 	 11 de maio - 
de 3. 976. O escrevente autorizado, 

R-2/2.079.Por escritura de venda e compra datada de 30 de junho de 1976, 
livro 1490 - 1' la. 46, das notas do 179  tibeli&o da Capital, o im6vel foi 
transmitido a NELSON JCEÉ TURA, . j& qualificado, pelo preço de - - - - - 
Cr$150.000,00. São Paulo,Oh,  de agosto de 1976. O escrevente autorizado 

— Ib  YbC*fro 

CERTIDÃO NO VERSO 

> 
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CERTIFICA FINALMENTE QUE, até 13 de Setembro de 2013, nada mais consta, além do que já 
foi relatado na presente certidão, expedida sob a forma de documento eletrônico mediante processo 
de certificação d)gital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, 
de.24 agosto de 2004 e Provimento Conjunto n° 001/08 de 28 de abril de 2008 da ECGJ, devendo 
para validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2013 

Maria Helena de Oliveira Penna 
Escrevente Substituta 

38° SIJADISTRITO VILA MATILDE ts°OF1CIAL DE REGISTROCE IMóVEIS 
Pertence a este 16° Oficial de Registro de Imóveis Emolumentos R$ Isento 

desde 1 de janeiro 	de 1972 	até a data 	atual, 
Estado 
Aposentadoria 

- R$ 
R$ 

Isento 
Isento 

sendo que anteriormente pertencia ao 90  Oficial de Registro Civil R$ Isento 
Trib. de Justiça R$ Isento 

Registro de Imóveis desta Capital. Total R$ Isento 
Guia/ 2013 

PARA FINS NOTARIAIS, O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
LfERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV. 58/89 CAP.XIV, 12J 

e 

e 

o 
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LIVRO N.b 2 -. REGISTRO 
1 	 GERAL 

matrícula 	
ficha 

Cz°D C±D 

- 	 -1 

16.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 	 - 

São Paulo, 26 de novembro de 198 2 

/ 

- 	1 

IMdVEL:- UMA CASA, a Rua da Ecõnornia n2 107,  no 389 subdi-
trito-Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote Q-
20 da quadra "Ci', da Vila Nova Savoia,-medindo 9 900m de-fre 
te para a citada na; por 36,80m dafrente aoà fundos, de um 
lado e 36975m  do outro lado; tendo nos fundos a largura de - 
10,00m, medidas essas todas mais ou menos; encerrando uma - 
área de 311-0 960m2; confrontando de um lado com o lote n2 19;-
do outro lado como lote nil 21; e nos fundos com o lote nQ - 
32.- 
PLtOPRIETLRIOS: - PASCHOAL MUNHOZ,. e sua mulher A}42L1A RODR--
GUIES I4UNH0Z,C  brasileiros, propriet&ios, domiciliados nesta- 
Capital 	 / 
C0NTRIBUfl'fl:- 058.151.00+6-3 
EtGISTR0 flTJLiCR:- Transcriç 	Q 81.7631 do 92  Reflstro. 
O 

11-1/ l+7»+70 .- For  escritura de doação datada de 02 de ou-- 
tuiro de 1968 (livro 1-i-78 - fls. +5vQ)  das notas do-29 tabe--
hão da Comarca de Sorocaba, deste Estado, o im6vel foi - 
transmitido a NLSON MUKHOZ, brasileiro, casado, guarda cl--
vilr domiciliado nesta Capital, pelo valor da C43.500,00.--
Valor venal CR$1.702.829,00.-  São Paulo, 26 de novembro de 
982.- O escrevente autorizado, 

11-2/ Li.7.Li.7O .- Por escritura datada de 02 de outubrd de 
1968 (lin-o +78 - fis. 1+5v9)  das notas do 22 tabelião d&Co-
marca de Sorocaba, deste Estado, a doadora Ai-Lfl RODRIGUES-
iUtEiUZ, j qualificada, reservou para si, o usufruto vitalí-
cio do im6vel,, que se extinguirá em caso de falecimento.- --
Valor 0B4$3.500,00.-  São Paulo, 26 de novembro de 1982.- O- 
escrevente autorizado, 	2 	 - 

-1- 	 - 

AV-3/ 47.470 .- ConfoSe escritura datada d9 29 de júlho de-
1.988 (J4vrc. .544-fls.113) das notas, do Cartorio de Registro-
Civil e Anexos do Distrito de ErmeUno Matarazzo, desta Capi: 
tal, 6 feita a presente averbaço a fim de ficar constatdo - 
que NELSON MUNHOZ casado com JBACEI4A RUDO MUNHOZ sob o re 
gime da comunhaó de bens, anteriormente a vigencia da Lei nT 
.515/77, o que se comprova pela certido de folhas 148v2  do 

livro B-75 9  -datada de 14 de maio de 1.980, expedida pelo Car 
.t&rio de Registro Civil do 32 subdistrito-Penha de França, 
desta Capital.- São Paulo, 06 de março de 1.989.- O escre-
vente autorizado,  

Av-4/47.470 .. Conforme escritura datada de 29 de julho de- 

-. 	. 	 (continua rio verso):- -a 

-- 	-----. !- -- 

rs 
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Cverso 

de 1.968 (livro 544-fls.1113) das notas do Cart6rio de Regis-
tro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino ?4atarazzo, dest-
Capital, 6 feita a presente averbaçffo a fim de ficar constan 
do que o casa]. PASCHOAL NUNHOZ e ANELIIL RODRIGUES MtJNHOZ, — 
desquitaram-se, voltando a mulher a assinar o nome de soltei 
ra- AMELIA RODRIGUES, o que se comprova pela certidio de fo 
lhas 156v2/157, do livro -239  datada de 19 de jie1ro de 
1.9899  expedida pelo Cartorio de Registro Civil do 22 subdis 
trito-Sorocaba, deste Estado, e averbaço feita no verso da, 
mesma.- g0  Paulo, 06 de março de 1.989.t. O escrevente au- 
torizado,K - 	- 

3rr- 

AV-5/ 4747O .— Fica cazcelado o registro n229  desta matri-
cula, em virtude da usufrutuaria ANELIA RODRIGUES, brasile!-
ra, desquitada, propriet&ria, RG n9 15.345.615-SP, inscrita-
no CPF/MF sob ng 320.906.258-721  residente e domiciiada nes 
ta Capital, à,Rua Economia n2  463, Vila Saboia, ter ,renunci 
do ao usufruto vitalicio, nos termos da escritura datada de-
29 de julho de 1.988 (livro 655-fls.113) das notas do Cart6-
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Mat-
rãzzo desta Capital.- ago Paulo, 06 de março de 1.989.- V-. 
escrevente autorizado, - 

sa aa C. s-,- 

AV-6/ 47.470 — Conforme -escritura datada d929 de julho de-
1.988 (livro 544-fls.fl3) das notas do Cartorio de Registro-
Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Capi 
tal, 6 feita a presente averbaço a fim de ficar constando 
que o pz4dio nQ 1070  constante desta matricula, tem atualmen 
te o nt 463 da Rua da Economia, o que se compróva pela 
do n2  115.533/88-5, expedida em 02 de agosto de 1.988 
Prefeitura do Municipio de Sgo Paulo.- Sao Paulo, 06 
março de 1.989.- O escrevente autorizado 

'i•Jba zi 

R-7/ 47;470 - - Por escritura de -venda e -compra datada de 29- 
de julho de 1.988 (livro 544-fls.113)  das notas do Cartario-
de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo 
desta Capital, os propriet&rios NS0N MUNHOZ, brasileiro, — 
militar, RG n.2  2.129.657-3?, e sua mulher IRACEMA ffiADOMU — 
NHOZ, brasileira, do lar, RG n2 2.287.702-SP9  Inscritos nZ — 
CPF/MF sob n2  124.973.718-49, residentes e domiciliadoà nes-, 
te Capital, Rua da Economia n2  463, Vila Saboia, transmiti 
ram o iaovel -a 301114 FERREIRA SOUZA CRUZ, brasileira, psico 
loga, RG na 8.682.958-3?, inscrita no CPF/MF sob nimero — 
854.175.808-12, casada no regime da comunhao parcial de — --
bens, na vigencia da Lei n 6.515/77, com EL.IS  SOUZA CRUZ --

(continua na ficha n2  2)- 

Li 
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16.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

São Paulo, 06 de 'março de 1.989 

( continuaço da ficha numero 01 (UM) - - - - -  - - - - - -- 
JUNIOR, brasileiro, comerciante, RG flQ  5.031.697-SP, inscri-
to no CPF/MF sob nQ 858.289638-72, r'esidentes e domiciliÇ-
dos nesta Capital, a Rua Jos.é Manoel da Fonseca Junior n2  --
338, casa 1, pelo preço de Cz$2.000.000,00.- São Paulo, 06 
de março de 1.989.- O escrevente autorizado, 

pt 

R-8/ 47.470 .— Por escritura de venda e compra datada de 96- 
de setembro de 1.988 (livro 553-fls.09) das notas do Carta om 
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de ErmelJ.no  Mata-
razzo, desta Capital,, os proprietbios 30N14 FtREIRÂ sOuzX-
CRUZ e seu marido ELISS0UZA CRUZ JIJNIGR, 34 qualificados, — 
transmitiram o iuzvel a SUELI FREIRÀ TURA, brasileiraL  pra 
fessora, RG,n2  4.266.689-SP, casada no regime da conitmhao dé 
bens, anteriormente a vigncia da Lei n2 6.515/77, com MEL 
SON JOSE TURA, brasileiro, engenheiro, RG nQ 2.'897233-SIÇ — 
inscritos no CPF/MF sob n2  420.939.028-4, residentes e dom 
ciliadàs nésta Capital, a Rua Bento Jose de Carvalho n2 236, 
Vi)s Matilde, pelo preço.de  Cz$2.000.000,00.L 3g0  Paulo, — — 
Ob de março de l.989.1_ O escrevente autorizado, 

r 

CERTIFICA FINALMENTE QUE, até 13 de Setembro de 2013,,nada mais consta, além do que já 
foi relatado na presente certidão, expedida sob a forma de documento eletrônico mediante processo 
de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n°2.200-2, 
de 24agosto ds2004 e Provimento Conjunto n° 001/08 de 28 de abril de 2008 da ECGJ, devendo] 
para'validade ser conservada em meio eletrônico,' bem como comprovada a autoria'e integridade. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2013 

'Maria Helena de Oliveira Penna 
Escrevente Substituta 

38°  SUBDISTRITO VILA MATILDE 	 16°  oFIcIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Pertence a este 16° Oficial de Regitro de Imõveis 	Emqlumentos 	As 	l&ento 

desde 1 de Janeiro de 1972 até a data atual, 	
Estado 	R$ 	Isento
Aposentadoria AS 	Isento 

sendo que anteriormente pertencia'ao 9° Oficial de , 	Registro civil 	R$ 	Isento 
Trib. de Justiça R$ 	Isento 

Registro de Imóveis desta capitak 	 Total 	R$ 	Isento 
Guia 	/ 2013 

PARA FINS NOTARIAIS,O PRAZO DE VALIDADE DESTA ' 
CERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV. 58/89 CAP.XIV, 12, D). 
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- 	 Prot.n° 

1111111 liii 111111! 1 	
Fis. 1 

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 120  Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paúlo, República Federativa do Brasil, etc. 

• LIVRO N.I 2 REGISTRO 	13.0  OFICIAL Dt REGISTRO DE IMÓVEIS 
.' GERAL r a p 1 t a .-niaIrIcula -.. ,.—flcha 

156.220 1 1 	üi 
Li 	 ) - Li 	 SÕo Paulo, 13 de novembrj)'7 

" de 2007 

IMÓVEL:- Uma Casa e seu respectivo terreno, situad

faosfundos; 

°665, na 

quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30  Subd e França, 

medindo o terreno 8,50m de frente; por S1,50m da fr endo nos 

findos 8,OOm de largura; ccínfrontando de ambos os la ri e pelos 

ftrndos com Maia Carlota de Melio franco Azevedo.' 

CONTRiBUINTE:- 058.002.0014-9., 

PROPIUETÁRIOS:- ELISA CASARI, brasileira, desquitada, do 1a. residente 

e domi'ciliada nesta Capital, na Rua Atual, n°665, 	JOSÉ EXPEDITO 

MIRANDA, economista- aposentado, e sua esposa CARMELITA. SAUL 

MIRANDA professora, brasileiros, capazes, casados no regime da comunhão 

universal de bens, anteriormente a Lei 6.515/77, portadores das Cédulas de 

Identidade RO. n.°. 2.940.673-SSP/SPe 2.625.861-SSP/SP, inscritos no CPF/MF 

sob n°s.057.213.008-25 	e 253.424.118-40, respectivamente, residentes e 

domiciliados na Rua Bolívia, n°73, em São José dos Campos, este Estado, bairro 

Vista Verde; EDSON MIRANDA, do comércio, e sua mulher ANA VILHORA 

MIRANDA, do lar, brasileiros, capazes, casados no regime da comunhão universal 

. 	de bens, anteriormente a Lei 6.515/77, .portadores dos RG. n.°.s 2.650.694-SSP/SP e 

8.682.040-SSPISP, inscritos no CPF/MF sob n°s.088532.158-87 e 151.545:848- 

21, respectivamente, residéntes e domiciliados nesta Capital, na Rua Murundus, 

n.°. 14, bairro Vila Matilde; EDSEL MIRANDA, do comércio, e sua esposa 

LOURDES BERENICE MARTINS MIRANDA, do lar, brasileiros, capazes, 

casados no regime da coniunhào universal de bens, anteriormente a lei 6.515/77, 

portadorés das Cédulas de Edentidade RCi. n°s. 3196.277-2-SSP/SP e 5.848.019-5-

SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob n°.466.147.618-20 e ' 022.553.218-23, 
> 

- continua no verso - 

BJ-fll-1 
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Fis. 1 de 2 

C:~~ 
ficha 

LD 
respectivamente, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Atuaí, n.°.665, casa 

2, bairro Vila Esperança; e EDGAR MIRANDA, aposentado, e sua esposa 

MIQIJELINA APARECIDA PATROCINIO MIRANDA, do lar, brasileiros, 

capazes, casados no regime da comunhão universal de bens anteriormente a Lei 

6.515/77, portadores das Cédulas de Identidade RG. n.°. 3.781.689-5-SSP/SP e 

14.462.284-SSP/SP,inscritos no CPIfMF sob n°s.299.900.768-04 ó 702:654.298-

20, respectivamente, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Atual, n 0 665, 

bairro Vila Esperança, proporção:- 50% para a 1' e 50% para os dentais. 

REGISTRO ANTERIOR:- TR. 56.297, fbica em 18/03/1959 e 75.028, frita em 

18/05/1964, neste Registro. 

SCREVENTE 
SUBSHTU $S 

cab 

R 1/156.220 - São Paulo, 13 de novembro de 2007. 

Por Escritura datada de 08 de janeiro de 2002, livro 2074, folhas 

365, do 30 Tabelião de Notas, desta Capital, os proprietários JOSÉ EXPEDITO 

MIRANDA, economista aposentado, e sua áposa CARMELITA SAUL 

MIRANDA, professora, brasileiros, capazes, casados no regime 4a comunhão 

universal de bens, anteriormente a Lei 6.515/77, portadores das Cédulas de 
Identidade RG. n.°. 2.940.673-SSP/SP e 2.625.861-SSP/SP, inscritos no CPFIMF 

sob n°.057.213.008-25 	e 	251424.118-40, respectivamente, residentes e 
domiciliados na fina Bolívia, n.1.73, em São José dos Campos, neste Estado, bairro 

Vista Verde; EDSON MIRANDA, do comércio, e sua mulher ANA VILRORA 
MIRANDA, do lar, brasileiros, capazes, casados no regime da comunho universal 

> 

	de bens, anteriormente a Lei 6.515177, portadores dos RG. n.°.s 2.650.694-S5P/SPe 

- continua na ficha 02 - 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	12.0 OFiCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS GERAL 	
Capital 

Lm

atricula 	 11CM 

 São Paulo, 13 de noveb 	'de 200 

8.682.040-SSp/sp, inscritos no CPF/MF sob n°5.088.532.158-8 e 151.545.848-

21, respectivarnen residentes e domiciliados nesta Capita Rua Murundus, 
.111.0.14, bairro Vila Matilde; EDSEL MIRANDA, do comércio, e sua espol 
LOURDES BERENICE MARTINS MIRANDA, do lar, brasileiros, capazes, 

casados no regime da comunhão universal de bens, anteriormente a lei 6.515/77, 
portadores das Cédulas de Identidade RG. n.°s. 3.796.277-2-SSp/Sp e 5.84i019-5-

SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob n1.466. 147.618-20 e 022,353.218-23, 
respectivainente residentes e donriciliados nesta Capital, na Rua Àtuaí, n.°.665, casa 

2, bairro Vila Esperança; e EDGAR MIRANDA, aposentado, e sua esposa 
MIQIJELINA APÀR,ECIDA PATROCINIO MIRANDA, do lar, brasileiros, 
capazes, casados no regime da comunhão universal de bens, anteriormente a Lei 

6.515/77, portadores das Cédulas de Identidade RG. n.°. 3.781.689-5-SSpIsp e 
14462.284-Ssp/sp, inscritos no CPF/MF sob n°5299.900768-04 e 702.654.298-

20, respectivamente, residentes e domiciliad6 nesta Capital, na Rua AtuaL, n.° 665, 
bairro Vila Esperança, venderam a NELSON JOSÉ TURA, engenheiro, casado 

no regime da comunhão universal de bens, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, 

com SUILI FERREIR4 TURA, proièssora, brasileiros, portadores das Cédulas 

de Identidade RG. n.° 2.897.233-SSp/Sp e 4.266.689-SSP/SP, repectivamente 

inscritos no CPF/MF sob n°.420.939.028-34, residentes e domiciliados nesta 

Capital,. na Rua 	',n.°.570, bairro Vila Esperança, a metade ideal do imóvel 
objeto desta ' cula, pelo valor de .R$.42.000,00 - O Escrevente Habilitado, 

caHt. 	

Carlos Alberto Bento). - O Escreven14 j 
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Fis. 2 de 2 

CERTIDAO - 12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situação corrr referéncia a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÔNUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS, até a data de 
16/09/2.013, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, a presehte 
certidão 	é 	reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraida nos 
lermos do parágrafo 1° do art. 19 da lei n° 6.015/73. 

São Paulo, 19 de Setembro de 2.013. 	 - 

O Escrevente Substituto, Roberto Ferreira.  
Guia: 18012013 

Oficial: 	' lEstado: 	IIpesp: 	]Reg. Civil: 	. ITdb.Just.: 	ITotal: 
R$ 00,00 	R$. 03,00 	R$ 00,00 	R$ 00,00 	R$. 00,00 	R$ 00,00 

03 SUBDISTRITO PENE-IA DE FRANÇA criado por alvarà de 26/03/1796 pertence a este 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07/1.0139. tendo pertencido anteriormente ao 
7°  Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão 'vtlida por 30 dias somente para efeitq notariais e de registro, 
(Buscador - Edson Aives Miranda) 
(Digitador- BrunaDake) Prot = 0 

e 

e 

(Usuarjo - BtunaDalçe ) Prot = 0 
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OEICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE  MAIRINQUE 
Rua Rinaldo Mori, 270- Vila Sorocabana - CEP - 18:120-000 - Fone (11)4718-2141 

Marcelo Paula de Almeida Qfjcial 

e-mail: registromairinque,1  @terra.com.br  

CERTIDÃO 

Matrícula 	Folha 	
REGISTúO-DE IMÓVEIS 

664 	1 01 	COMARCA DE MAIRINQUE SP 

Imóvel: PRÉDIO RES1DENCIAL, situado na Rua A, n. 160, e seu respectivo 
Lote de Terreno sob o n. 07, situádo no Bairro de Canguerinha;  deste 
Município e Comarca de Mairinque, Estado de São Paulo, com a seguinte 
descrição: mede 20,09 metros de frente para uma Rua Projetada; 42,90 
metros de um lado, confrontando com Dr. Antonio Carlos Ribeiro Marques; 
47,70- metros de outro lado, confrontando com Arganauto Ortolani; 20,70 
metros nos fundos,- confrontando com herdeiros de Roberto Xavier de Jesus 
por um córrego; encerrando a área de 906,00 metros quadrados e área 
total construída dp 99,00 metros quadrados. Gadastrado na Municipalidade 
de Mairinque-SP sob o n. 01.02.258.0248.001/006. 

/ 

Proprietárias: ANTONIO TURA NETO, brasileiro, aposentado, portador do 
RG n. 1.378.180-7 SSP/SP, e sua mulher TERESINHA GONÇALVES TURA, 
brasileira, do lar, portadora do RG n. 6.504.370-4 SSP/SP e ambos inscritos no 
CPF/MF em comum sob n. 050.895.30815, casados pelo regime da 
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei6.515/77, residentes e 
domiciliados na Rua da Economia, n. 453, em São Paulo-SP. 

Registro Anterior: R-6/4.556 datado de 10/07/1984, registrado no Oficial de 
Registro de Imóveis Comarca  

Av-1. Prenotação n. 2.193, em 19/08/2010. DOCUMENTOS PESSOAIS. 

Conforme instrumento judicial que dará origem ao R-2 desta matricula, 
verifica-se que a proprietária TERESINHA GONÇALVES TURA, atualmente 
possui inscrição própria no CPF/MF sob n. 231.227.978-95, cnflrmada pelo 
comprovante de inscrição emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
via internet. Mairinque-SP, 24 de ag9see2UT0—.... 

Marcelo Paula de Almida—efiCrã 

R-2. Prenotação n. 2.193, em 19/08/2010. PARTILHA. 

Continua no verso. 
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Matrícula 	Folha 

664. 1 1. oi 
verso 

Livro 2- REGISTRO GERAL 

REGISTRO DE LMÓVE!S 
COMARCA DE MAIRINQUE - Se 

Por Formal de Partilha expedido em 12 de dezembro de 2007, pela 10  Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional VI, Penha de França, São Paulo-SP, 
extraído dos autos n. 583.06.2003.009395-7/000000-000, ordem n. 1.267/03, 
de arrolamento dos bens deixados pelo falecimento da proprietária 
TERESINHA GONÇALVES TURA, jáqualificada, (ocorrido em 0911211995, 
conforme certidão de óbito expedida em 12/12/1995, pelo Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20  Subdistrito - Liberdade - São 
Paulo-SP, livro C-181, folhas 042v, termo n. 108281) por sentença 
proferida em 06/09/2007, transitada em julgado em 16/10/2907, 
verifica-se que o imóvel desta matrícula foi PARTILHADO na proporção de 1/2 
(metade) ideal para o viúvo-meeiro ANTONIO TURA NETO, já qualificado, e 
1/2 (metade) ideal para o herdeiro-filho; NELSON JOSE TURA, brasileiro, 
aposentado, portador do RG n. 2.897.233-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
ri. 420.939.028-34, casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes 
da vigência da Lei 6.515/77, com SUELI FERREIRA TURA, bSsileira, 
portadora do RG n. 4.266.689 SSPISP e inscrita no CPF/MF sob n. 
306.971.978-32; residentes e domiciliadoè na Rua da Economia, ri. 453, em 
São Paulo-SP; ao qual atribuíram o valor dè R$4.580,00 (v.venalI2010 - 
R$19.184,68). Mairinque-SP, 24 de a 	e 201 

Marc o 	 idial 

R-3. Prenotação n. 4.690, em 07/03/2012. PARTILHA. 

Por'Formal de Partilha expedido em São Paulo-SP aos 21 de novembro de 
2011, pela 22  Vara da Família e Sucessões, Foro Regional VI - Penha de 
França - São Paulo-SP, extraído dos autos n. 0019046-11.2010.8.26.0006, de 
arrolamento dos bens deixados pelo falecimento do proprietário ANTONIO 
TURA NETO, (ocorrido em 15/10/2004, conforme certidão de óbito termo n. 
19.720, Livro C-090, fàlha 179, emitida em 09109/2009 pelo Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, 30 Subdistrito - Penha de França - São Paulo-SP), 
por sentença proferida em 16/09/2011, transitada em julgado em 
06/10/2011, verifica-se que 1/2 (metade) ideal do imÓvel• desta matricula foi 
ADJUDICADA para o herdeiro NELSON JOSE TURA, brasileiro, viúvo, 
administrador, portador do RG ri. 2.897.233-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob ri. 420.939.028-34, residente e domiciliado na Rua Atuai, n. 665, Vila 
Esperança, em São Paulo-SP, ao qual atribuíram o valor de R$3.995,68 

Continua na ficha 02 

o 

o 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE MAI1NQUE 
Ruã Onofre Antônio de Camarga, n. 55-Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11)4718-2141 

Marcelo Paula de Akneida - Oficial 	/ 

e-mail: registromáirinquel@terra.com.br  

CERTIDÃO 

Matrícula 	Folha 	REEiLSTRO DE IMÓVEIS 
.664 	 02 ICOMARCADEMAUUNQUE 

~~0' 
- 

(v.venal proporclonal/2012-R$1O.7 	1). Mairin 	de março de 2012. 

Mardelo Paula 	a - Oficial 
/ 

N. do pedido: 8.127. 	 - 

CERTIFICO que em atendimento ao protocolo de certidão n. 8.127, que o imóvel 
objeto matriculado sob n. 664, têm a sua situação com referência a alienações e 
constituições de ônus reais, citação em ação pessoal. real ou reipersecutória, 
noticiadas na presente certidão, até o dia útil imediatamente anterior a 
expedição desta. CERTIFICO ainda que a presente cópia é reprodução autêntica 
da ficha a que se refere, extraída nos termos do artigo 19, parágrafo 10 da Lei 
6.015/73. Mairinque SP, 16 de setembro de 2013. Eu Felipe Tagâo Segura - 
Escrevente Autorizado, firas buscas e a assino digitalmente. 

Selos recolhidos pelo Oficial 
Emolumentos: R$0,00; Estado: R$0,00; Ipesp: R$ 0.00; Sinoreg: R$0,00; Trib.Just: 
R$0,00; Total:R$ 0,00. 
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MATRÍCULA N.' ( 32.87 J 1 DATA 	23_ de  abtM,,de 1.998. 	
i rIunA 

Unidade condominial designada apertamento n° 13, situado no andar térreo do Bloco rv do 
"Condomínio Manhauan", situado à rua Vinte e Dois, no bairto da Maranduba, pedmetro 
urbano, contendo a área pri'vativa de 61,530 m92., a área comum de 55283 m92., (nesta 
incluída a área de 11,000 rns2. referente a uma vaga no estacionamento coletivo no andar 
térreo) a área total de 116,813 ms2. e a fração Ideal no terreno de 0,7813%. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal desta cidade sob n° 9-116-027-9. PROPRIETÁRIA: Consfag 
Construtora e Incorporadora Ltda., com sede e foro à rua Gustavo Figner, n° 272, Vili 
Centenário, em São Paulo, Capital, insorita no CGCIMF sob n° 60.491.41210®1-01. 
REGISTRO ANTERIOR mabicula n°30863, datada de 14 2.1995, desta Registro. 

O ESCREVENTE AUToRaADo: 	 gMtonio Barbosa Filho). 

R.1-32.387 - Ubatuba. 23 de abril de igó. Que de co4tnnldade com aescritura pública 
de venda e compra, datada de 12.03.19* do 200  caitório de notas de São Paulo, Capital, 
lavrada no livro ri°  1402, fis. 125, a proprietária acima qualificada, devidamente 
representada, transmitiu o imóvel objeto desta matricula ao adquirente SGlO LU 
SERTO brasileiro, solteiro, maior, jornalista, RG n°. 6.838.250-SSP-SP e CPE'MF ri°. 
805.822.906-30, residente e domiciliado em São Paulo, Capital, à rua Duran, n' 287 - Santo 
amero, pelo valor de RI 25.000,00. Ait. 38 do Dec. Lei 	n°4476(84. 

O ESCREVENTE AUTOR2ADO: 	 - 	Antonio Babosa Filho) 

Av-2 - CADASTRO_NUMCWAL, - Ubatuba, 7 de dezembro de 2007. 

Pela escritura adiante merdonada, foi autorizada esta averbação para ficar constando que 
o imóvel adia-se inscrito rio Cadastro Municipal como contribuinte no 09.118.078-3, 
conformá, comprova o aviso lançamento de IPTU/2007. 

___ ____ screvente autorizado). Antonio 

R3 - COMPRA E vua - Ubatuba, 7 de dezembro de 2007. 
/ 

Pela esoibsa de 16 da ~ de 2000, do 80  Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, livro 
no 1.996 lis. 041, o proprietário já qualificado, Sérgio Luiz Bano, vendeu o imóvel a 
NELSOPI JOSË luRA, brasileiro, engenheiro, RG n° 2897.233-SSP-SP e CPF n° 
420.939.028-34, casado noregime da comunhão universal de bens antas da vigência da 
Lei 651977, com SIJEU FERREIRA TURA, brasileira, professora, RG ri°  
4.266.689-SSP-SP, CPF : 306.971978-32, residentes e domiciliados em São Paulo, 
Capital, na rua Atual, tt 570. bairro Vila Esperança, pelo preço de RI 33.00,00 (trinta e três 
mil reais). Valor venal: RI 36.543,60. 

Antonio Babosa Filho: 	 "'-" 	screvente autorizado) 
- -- 
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o — 
a) 

3 

3 y. 

1 MATRICULA N? 32.823 	PATA 01 de deasotro d.1S98. 	:1 FICHA 14? 11 

Unidade COndÓminlaI designada apartamento n°11, situado no andE térreo do Bloco IV do 
"Condomínio Manhattan", situado à rua Vinte e Dois, no bairro da Maranduba, perímetso 
urbano, contendo a área privativa de 61,530 ms2., a área comum de 55,283 ns2., (nesta 
incluída a área de 11,000 ma2. referente a uma.vaga no estacionamento coletivo no andar 
térreo) a área total de 116,813 ms2. e a fração ideal no terreno de 0,7813%. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal deste cidade sob n° 9-118-027-9. PROPRIETÁRL& Consfag 
Cõnstrutora e incorporadora Uda., com sede e foro à rua Gustavo Figner, ri' 272, Vila 
Centenário, em São Paulo, Capital, inscrita no CGCIMF sob n° 60.491.41210001-01. 
REGISTRO ANTERIOFt rnatrtla n°30.863, datada de 9JZ1995, deste Registro. 

Rj1ikã 
	

Babosa Filho). 

R.1-32.823 - Ubatuba, 01 de dezembro de 1998. Que de conformidade com a escritura 
pública de confissão de divida e dação em pagamento, datada de 07.10.1996, do 20  
Tabelião de Notas da comarca de Osasco, deste Estado, lavrada no livro n° 414, lis. 
245/248, a proprietária acima qualificada, devidamente representada, transmitiu o imóvel 
objeto desta rnatríaila ao BANCO BRADESCO 8/A. com  séde achiinistrativa na Cidade de 
Deus, ti' - Vila Vara, na cidade de Osasco, deste Estado, inscrito no CGCIMF sob n' 
60.746.948/0001-12, dêvidamente representado, pelo valor de R$ 32.000.00. Valor venal: 
R$ 32.938.72. kt. 36 do Dec. Lei Estadual n°4476184. 

:'Tr,iii4YA I ÍILX%'} JLIÇO 	aCW1 	 L!flTP! :!t a:-: . u I 

Av-2 - CADASTRO SJ$OCWAL z  Ubatuba, 7 de novembro de 2007. 

Pela esait'sa adiait mencionada, foi autõrizada esta averbação para ficar constando que 
imóvel acha-se i'msalto no Cadastro Municipal como contribuinte ri°  09.118.076-7, 

conforme comprova o aviso lançamento de IPTUF2007. 

R-3 - COMPRA E VUICA - Ubatuba, 7 de novembro de 2007. 

Pela escritura de 2 de fe.'ereiro de 2007, do 171  Tàbeliâo de Notas de São Paulo, Capital, 
livro ri' 3.430, lis. 1211125, o proprietário já qualificado, Banco Bradesco 8/A, vendeu o 
imóvel a NELSON JOSÉ TURA, brasileiro, engenheiro,,RG n° 2.897.233-8-SSP-SP e CPF 
n° 420.9.028-34, ._• no regime da comunhão universal de bens antes da vigência da 
Lei 6515/77, com SUELI FERREIRA RIRA, brasileira, professora, 4W 
4.266.689-SSP-SP e CPF n° 306.971.978-32, residente e domiciliado em São Pauto; 
Capital, na rua Atuai, ri' 510, pelo preço de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais). Valor venal: R$ 36343,60. 

Antonio Babosa FiIc 	-r 	 (Escrevente autorizado), 
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____ RÃ - CORA E VENDA - Ubatuba, 5 de ~de 2010. p. 

Pela esaitua de 18 de dezembro de 2009, do 10  Tabelião de Notas desta cidade, livro n° E 
475 II;. 2491252, ositopéietsios$ qualificados, NELSON JOSÉ TURA e sua muhelr SUELI imóvel p pJ.uan o 	a SILVIA MARiA JERONYMO DE ALBUQUERQIJE, 
bm~espsada judicialmente, secretázia, RG no 20.628.586-a-s5p-sp, CPF no 

o 

wenna-ao, resident, e domiciliada na flua Jorrtalista Tim Lopes, no 499, -Chácara Sao Rafael, na i''s de Cau,inas - SP, pelo preço de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais). Valor 
Venal: R$39.688,07 	. . 

)'wnlae Ciate 	 (Escrevente Autorizedà) 
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160RI 00000000 

0 

LIVRO N9 2-REGISTRO 
GERAL 

,matrícula 	ficha - 

[2.070fl 	.1 •J 

16? CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo,11 de 	iK'iO 	de19 76 

Ii'IÓVEL : Uliá CASA, 'à 4ua, da lconorni. n2. 105 na Vila Nova - 
Savoia, no 38 suodistrito-qila Hatilde, e su terreno, lõte 
19, da quadra C medindo 9,00m. de frente para a citãda rua, 
por 36,20m. da }rente aos fundos, de um lado; 36,80m. do oll  
tro lado, .tenao nos fundos a largura de lO,OOrn., encerrando-
a área áproximada de 34-5,85n22.,  já que as medidas so consi-
.deradas ais ou menos confrontando do lado direito de quem-
da casa olha para a rua com a casa n2. 103,  do lado esquerdo 
com a casa n2. 107,  ambas da rua da Economia e nos fundos - 
com a casa flQ•  120 da rua da Perseverança. 

TÁRIOS 	DLLINO JOSÉ DÁ SILVEIRAS  brasileiro, aposell  
tado, é sua mulher NANÜLLÁ. ROJvIIuIRA Dá SILVEIRA, espanhola, de 
rrendas do lar, casados no regime da comunho de bens, domi-
èiliados nesta Capital, E.G. nas, 10.221.510+ e-989.700-(D0PS) 
inscritos no CPF sob n. 372.703.978. 
CONTRIBUINTE NQ. 058.151.00Ls5 	 - 
BiGISTRO AI4TTERIOR - Transcrição n2. 61..595, deste. 
,0 OFICIAL cvtl+O  : 	ita_- Pa-.-- 
R-1/ 	Por escritura datada de 07 de abril de 1 976,  do 
17Q tabe1io desta Capital, livro ..253-fls.95,  ficou compra 
missado, em caráter irretratável e'irrevogável, a NELSON JQ 
sÊ TURA brasileiro re1açes publicas, casado com. SUELI - 
FERflIh TUfl, casabs no regimo da comunhao de bens domicS 
liadós nesta Capital, portador da C.I.-R.G, n •  2.89L233,. - 
inscritos no CPP sob nQ. 420.939.028,  pelo preço de •....... 
as 150.000,00, sendo que já foram pagos $ 100.000,00, ficando 
os restantes para serem pagos em 13 prestaç6es mensais e s14  
cessivas, sem juros, vencendo-se a primeira em 12 de maio de 
1 976, na forma prevista no titulo. 	 11 de maio - 
de 1 976. O escrevente autorizado, 

13-2/2.079.Pdr escritura de venda e compra datada de 30 de junho de 1976, 
livro 1490 - f is. 46, das notas do 17 tab9ljg0\da  Capital, o imvel foi 
tSnsmitido a I€LSON JOSÉ TURA, J4 qualificado, peio preço de - - - - 
Cr$150.000,00. gg0  Paulo, Q1* de agosto de 1976. O escrevente autorizado 

VbC*ft 

CERTIDÃONO VERSO 
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CERTIFICA FINALMENTE QUE, até 13 de Setembro de 2013, nada màis consta, além do que já 
foi relatado na presente certidão, expedida sob a forma de dqçumento'eletrônico mediante processo 
de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, 
de 24agosto de 2004 e Provimento Conjunto n° 001/08 de 28 de abril de 2008 da ECGJ, devendo 
para validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2013 

- 	
.. 	 Maria Helena de Oliveira Penna 

Escrevente Substituta 

38°  SUBDISTRITO VILA MATILDE 	 160 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

- 	- 	Pertence a este 160  Oficial de Registro de Imóveis 	Emolumentos 	R$ 	Isento / 

desde 1 de Janeiro de 1972 ate a data -atual, 	
Estado 	R$ 	Isento
Aposentadoria R$ 	Isento 

sendo que anteridrmente pertencia ao 90  Oficial de 	Régistro Civil 	R$ 	Isento 
Trpb, de Justiça R$ 	Isento 

Registro de Imóveis desta capital. 	 Total 	R$ 	Isento 
Guia 	/ 2013 

- PARA FINS NOTARIAIS, O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
LERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV. 58189 CAP.XIV, 12, D). 

o 
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL 

atrícula 

7709 
c 

ficha 

C.i±ID 

16.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

São Paulo, 26 de novembro de 198 2 

o 

IMÓVEL:- UMA CASA, à &za da Economia, nQ 107,  no -382  subdis-
trito-Vila Natilde, e seu terreno correspondente ao lote n-
20 da quadrã "C', da Vila Nova Savola, medindo 9,00m de fre 
te para a citada rua; por 36,80mda frente aos fundos, de um 
lado e 36975m do outro lado; tende nos fundos a largura de - 
10,00m, medidas essas todas mais ou menos; encerrando unia --
árèa de 340960m2; confrontando de um lado com o lote nQ 19;-
do outro lado com o lote n2 21; •e nos fundos com o lote n - 
32.- 
flOPRIETLRIOS:- PASCFIOAL MUNI-1OZ, e sua mulher Ahi!LIA RODEI--
GUES MUNHOZ, brasileiros, prcprietários, domiciliados nesta-
Capital 
C0NT!{IBUfl4fl:- 058.151.004-3 
REGISTRO ANTERIOR:- Transcriçã Q 81.7631  do 99  Registro. 
O 

«-1/ 1.i-7)+7O -  For escritura' de do&ção datada de 02 de oli--  
tubro de 1968 (livro LF78 - fis. +5vQ)  das notas do 22 tab-- 
Mão da Cornarcà de Sorocaba, deste Estado, o irnovel foi - 
transmitido a "LS0N MUNHOZ, brasileiro, casado, guarda é!--  
vil, domiciliado nesta Capital, pelo valor de CR$3.500,00.-- 
Valor venal CR$1.702.829900.-  São Paulo, 26 de novembrode 
1982.- O escrevente autorizaØ.o,  

R-2/ Il-7.L1-70 .- Por escritura datada de 02 de outubro de 
1968 (livro +78 - lis. 45v2)  das notas do 22 tabelião da Co-
marca de Sorocaba, deste Estado, a doadora M±ELIA RODRIGUES-
iiUiFiOZ, já qualificada, reservou para si, o usufruto vitali-. 
cio do i1116vel, que se extinguirá era caso de falecimento.- --
Valor c43.500,00.-  São Paulo, 26 de - novembro de 1982.- 0-
escrevente autorizado, /2 

7 
LV-3/ 47.470 .- Conforme escritura datada d, 29 de julho de-
1.988 (livro 544-fls.113) das notas do Cartorio de Registro-
Civil e Anexos do Distrito de Ermeilno Matarazzo, desta Capi 
tal, & feita a presente averbaço. a fim de ficar constando - 
que NELSON MUNHOZ é casado com IRACEMA PRADO MUNHOZ sob o re 
zime da comunhão de báus, anteriormente a vigencia da Lei nT 
.515/77, o que se comprova pela certidão de folhas 148v2  do 
livro B-75, datada de 14 de maio de 1.9809  expedida pelo Car 
t6rio de Registro Civil do 32  subdistrito-Penha de França, - 
desta Capital.- São Paulo, 06 de março de 1.989.- O escre- 
vente autorizado, 	. 	. .r.- 
AV-4/ 47.470 .- Conforme escritura datada de 29 de julho de- 

(contftua no terso):- -- 

II 

o 
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mrftd 

 C~47~'. '7JO (  \ verso 

de 1.988 (livro 544-fia .113) das notas do Cart6rio de Regis-
tro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazio, deste-
Capital, 6 feita a presente averbaçEo a fim de ficar constan 
do que o casal PASCHOAL MUNHOZ e ANBLIA RODRIGUES MUNHOZ, - 
desquitaram-se, voltando a mulher a assinar o nome de soltei 
ra AMELIA RODRIGUES, o que se comprová pela certidio de ff0 
lhas 156v2/157, do livro -23, datada de 19 de janeiro de .--
1.989, expedida pelo Cartorio de Registro Civil do 22 subdis 
trito-Sorocaba, deste Estado, e averbaço feita no verso dC 
mesma.- Sffo Paulo, 06 de março de l.989.t. O escrevente au- 
torizado,.. - 	 - 

AV-5/ 4770 .- Fica cancelado o registro n2 2, desta matri-
cula, em virtude da usufrutuaria MIELIA RODRIGUES, brasileI-
ra, desquitada, pr9priei6ria. RG fl2 15.345.615-3?, inscrita-, 
no CPF/MF soP n2 320.906.25842, residente e domiciliada nes 
ta Cápital, a Rua Economia n2 1453, Vila Saboia, ter renuncia 
do ao usufruto vitalicio, nos termos da escritura datada 
29 de julho de 1.988 (livro 655-f15.113) das notas do- Certo-
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Mata-
razzo desta Capital.- ago Paulo, 06 de.março de 1.989.- - 

escrevente autorizado, - 

a-n 	 3- 
AV-6/ 47.470 .- Conforme - escritura datada d9 29 de julho de-
1 988 (livro 544-fls .113) das notas do Cartorio de Registro-
Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Capi 
te]., 6 feita a presente averbaço a fim de ficar constando 
que oprdio n2 107, constante desta matricula, tem atialmen 
te o nQ 463 da Rua da Economia, o que se comprova pela Certl 
dgo n2 115.533/88-5, expedida em 02 de agosto de 1.988, pela 
Prefeitura do Municipio de Sgo Paulo.'- Saõ Paulo, 06 de --
março de 1.989.- Oescrevente autorizado 

o. 

R-7/ 47S70 ;- Por escritura de [venda e - compra -datada de 29- 
de julho 4e 1.988 (livro 544-fis.113) das notas do Cartorio-
de Registro Civil e Anexos do- Distrito de Ermelino Matarazzo 
desta Capita]., os p±'opriet&iios MEL.SON MUNHOZ, brasileiro, 
militar, RG n2 2.129.657-3?, e sua mulher IRACEM& WADO MU 
NUOZ, brasileira do lar, RG n2 2.287.702-8?, inscritos n3 - 
CPF/MF sob n$ 124.973.718-491 residentes e domiciliados nes-
ta Capita]., a Rua da Economia n2 463, Vila Saboia, transmiti 
ram o im6vel À SONIA. FEBRE]R& SOUZA CRUZ, brasileira, psico 
loga,-RG nQ 8.682.958-5?1 inscrita no CPF/MF sob número - 
854.175.808-129 casada no regime da comunho parcial de - --
bens, na vigencia da Lêi n2 6.515/77, com ELIS SOUZA CRUZ a- 

_________________________-- 	 (continua na ficha nR 2)- 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

r

matricul 

	

,L licl a - 

1 	

2

a  

I6. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

SãQ Paulo, 06 de março de 1.989 

( continuaço da fiéha número 01 (UM) - - - - - -- -- 

JUN]XR, brasileiro, comercIante, RG n2 5.,031.697-SP, Inscri-
to no CPF/MF sob riQ 858.289.38-72, residentes e domicilia - 
dos nesta Capital, Rua Jose Manoel. da Fonseca Junior nQ --
338, -casa 19  pelo preço de Cz$2.000.000,00.- Sao Paulo, 06 
de março de 1.989.- O escrevente autorizado, 

W

R-8/ 47.470 .'- Por' escritura de venda e compra datada de 96-
de setembro de 1.988 (livro 553-fls,09) das notas do Carto - 
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Mata-
razzo, desta Capital, os proprietkios SONIA FtREItA souzX-
CRUZ e seu marido ELISS0UZA CRUZ JUNICR, ja qualificados, - 
transmitiram o iu4vel a SUELI FREIRÁ TURA, brasileiras pro  
fessora,, RG n2  4.266.689-3?, casada no. regime da comunhao dõ 
bens, anteriormente a vigencia da Lei ri2-  6.515/77, com NEL - 
SON JOSE TURA, brasileiro, engenhetr9, RG n2  2.897.233-SFÇ - 
inscritos no CPF/MF sob n2  420.939.O28-4, residentes' e doml 
ciliados nesta Capital, à Rua BentoS Jose de Carvalho nQ 236, 

a Matilde, pelo preço .de Cz$2.000.000,00.L sao Paulo, - - 
de março de 1.989.1- O escrevente autorizado, 

CERTIFICA FINALMENTE QUE, até 13de Setembro de 2013, nada mais consta além do que já 
foi relatado na presente certidão, expedida sob a forma de documeiito eletrônico mediante processo 
de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medidà Provisória n°2,200-2, 
de 24 agosto de 2004 e Provimento Conjunto n° 001/08 de 28 de abrilde 2008 da ECGJ, devendc 
para ilalidade ser conservada em meio eletrôhico, bem como comprovada a autoria e integridade. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2013 	 - 	 - 
- 	

Maria Helena de Oliveira Penna 
Escrevente Substituta - 

380  SUBDISTRITO VILA MATILDE 	 16° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Pertence a este 160  Oficial de Registro de Imóveis 	Emolumentos R$ Isento 
Estado R$ Isento 

desde 1 de janeiro 	de 1972 	até a data 	atual, 	Aposentadoria R$ Isento 

sendo que anteriormente pertencia ao 9°  Oficial de 	Registro CIvIl - R$ 	• Isento 
TrIb. de JustIça R$ Isento 

Registro de Imôveis deta Capital. 	 Tofal R$ Isento 
Guia / 2013 

PARA FINS NOTARIAIS, O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
CERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV. 58/89 CAP.XIV, 12, D). - 

> 
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P rot. n° 

IIIlIIII!II!!II 	11111 	
Fis. 1 dez 

BEL. BENÉDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 12° Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. 

	

GERAL 	 - 

	

ficha 	
Capital 

161.431__J [_01 

- LIVRON.° 2—REGISTRO 	fl 0  OFICIAL DE REGISTRO DEIMJ7t 

Sâo Paulo 09 de . 	abdi 	 2009 

IMÓVEL:- UM TERRENO, situado na Rua Atuai, na quadra 10, Seção A, na 
Vila Esperança, no 30  Subdistrito de Penha de França, mediido 9,50m de frente, 

por 25,40m da frente aos fluidos, de lambos os lados, com a área total de 

241,31Jim2, confrontando de um lado com a Rua 19 de Maio, e de outro lado. com  o 
Prédio n°691, antes de João Valério epelos fundos com a Casa n° 35 da Rua 19 da 

Maio, antes com Raul Simões de Carvalho. 

CONTRIBUINTE: - ti.0. 058.002,0054-8 

PROPRIÊTÁRIOS:- ALICE GONZALEZ PAGANINI, casada sob o regime da 
comunhão de bens, ATTILIO PAGANINI ou ATILIO PAGANINI, brasileiro, 

	

proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Evan, n0.34. 	- 

REGISTRO ÁNTERIOIt: -TR. 24.743, feita em 03/10/1949, neste Registro. - 

0}3CREVENTE SUBSTIT 

Nsa 

RJ/161A3 1 - São Paulo, 09 de abril de 2009 

Por Carta de Adjudicação passada aos 30/03/2007 e aditamento de 

11/09/2007, pelo Cartório do 2° Oficio da 2' Vara da Família e das Sucessões do 

Foro Regional III Jabaquara/Saúde, desta Capital, extraida dos Autos n.°. 
003.03.024673-6 - C.3470, de Arrolamento, dos bens deixados por falecimento de 

ALICE GONZÀLEZ PAGANINI, ocorrido aos 14/10/1990, nesta Capital, sem 

deixar testamento, (no estado civil de casada com AflILIO PAGANINI ), era 
portadora do CPF/MF n0.23 1221388-84, consta confoime Sentença proferida aos 

19/11/2004, com transito em julgado aos 15/02/2005, foi adjudicado a DENIZE 
continua no verso - 
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Rua: Mjo 

ÃC 

Fis. 1 de 2 

r maWQJIa 	LO'l L_161.431 J  vorw 

PAGANINI, brasileira, maior, solteira, advogada, RG n° 2.839.131 -SSP/SP e 

CPF/MF n° 402 854.218-91, residente e domiciliada na Rua Jurupari, n°.836, o 

imóvel objeto d tamatricula, pelo valor & R$.77.850,00. O Escrevente Habilitado, 

(Carlos Alberto Bento). - 

Nsa 

R.02/161.431 — São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. 

Por Escritura datada de 09 de outubro de 2009, livro n° 1.586, fis. 

S59 /361, do 209 Tabelião de Notas, desta Capital, a proprietária DENIZE 

PAGANINI, brasileira, solteira, maior, advogada, RG n9  2839131-SSP/SP, inscrita 

no CPF/MF n2  402.854.218-91, residente e domiciliada na Rua Canjerana, nQ 56, 

Jabaquára, nesta Capital, vendeu a NELSON JOSE TURA, brasiieiro, engenheiro, 

RG n2  2.897.233-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nQ 420.939.028-34, casado, sob o 

regime da comunhão de bens, antes da Lei no. 6.515/77, e sua mulher SUELI 

FERREIRA TURÀ, brasileira, pedagoga, RG ai2  4.266.689-8SPISP, inscrita na 

CPF/MF ai2  306.971.978-32, residentes e domiciliados na Rua da1Economia, na 453, 

Vila Nova Savoia, nesta Capital, o imóvel objeto, desta matrie la, pelo valor de 

RS.140.000,00. - O Escrevente Habilitado, 	 (Carlos Alberto 

E

2OFCJÂ 
DEIMC 

Rua: Majo, 

-- SÂC 
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Fis. 2do2 

E REGISTRO 
S DA CAPITAL 

Io Zanchi, n 523 

ULO- 

' 

CERTIDÃO - 12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situação com referência a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TITULOS PRENOTADOS, até a data de 
16/0912.013, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, a presente 
certidão 	é 	reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraida fios 
termos do parágrafo 1° do art. 19 da lei n° 6.015/73.* t 

São Paulo, 19 de Setembro de 2.013. 

O Escrevente Substituto, Roberto Ferreira,  
Guia: 18012013 

Oficial : 	Estado: 	IIpes: 	IReg. Civil: 	ITrib.Just.: 	ITotal: 
R$ 00,00 	R$. 00,00 	R$ 00,00 	R$ 00,00 	R$. 00,00 	R$ 00,00 

03 SUBDISTRITO PENHA DE FRANÇA criado pdr alvarà de 26/0311.796 pertence a este 
Oficial, desde a sua- instalaçao, em 07(10/39, lendo pertencido anteriomiente 30 
7° Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador - Edson Aives Miranda) 
(Digitador - BrunaDake ) Prot = O 

E REGISTROI 
S DA CAPITAL 

Ho Zarchl, n 623 

AULO- 

(Usuario - BrunaDake ).Prot = 0 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502510
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 621911a

ID. 621911a - Pág. 2

Fls.: 487



Página 1 de 1 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Rçsultado da Solicitação 	 - 

N° Solicitação: 201310b5000164 	 Data: 	 05/10/2013 	 - 

Tribunal: 	TRIBUNAL REGIONAL DÜTRABALHO DA 2A REGJAO 

Magistrado: ANDRE CREMONESI 

Processo: 	01591008220095020005 	Tipo da Processo: 	Ação Trabalhista 

Vara: 	 005- 55 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 	 - 

Solicitante: 	ANOREIA PALMEIRA SOUZA LIMA 	 - 

Plantão: 	Não 	 - 	 - 

Justificativa: 

NI Contribuinte 	 Nome/Nome Empresarial 	 Tipo 	 Ano/Data 	Opções 

- 420939028-14 NELSON JOSE TURA 	 DIRPF 	 2013 	 íjJ 

420939.028-34 NELSON JOSE TURA 	 - 	 DIRPF 	 2012 

420.939.028-34 NELSON JOSE TURA 	 DIRPF 	- 	 2011 

56.464.712/0001-16 FERREIRA & TURA LIDA: ME 	 DIP) / P3 Simples 	2013 

56.464.712/0001-16 FERREIRA & TURA LIDA - ME 	 DIPJ / P3 Simples 	2012 

56.464.712/0001-16 FERREIRA & TURA LIDA - ME 	 Dm3 / P3 Simples 	2011 

306.971.978-32 SUEU FERREIRA TURA 	. 	 DIRPF 	 2013 

306.971.978-32 SUEI] FERREIRA TURA 	 - 	 DIRPF 	 2012 

306.971.978-32 SUELI FERREIRA TURA 	 WRPF 	 2011 	- 

L lnlprinlir1Í.Vottar 	. 

• 
- 	 i'erufico que a e- sposta da  'isPoraZ;íel 

de g dlds da uM 
2 5tndo'  vedada a 

[elucida nas $essoas Ç 	 A pesquisa 0i 

- 	 - 	 'idividuais As ijue não não 
 exercícios 	ma e salvas em arquivos - 

Constam Cmo não 

n wrciaPalmetra 
Ter,i iro .Judiriár/o - mal. - 9660/ 

e 

https://cav. receitafazenda  gov. br/servícos/A TSDR/decjuiz/resultadosolicitacao. asp?n... 05/10/2013 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDÏNÁRIO) 
(0151200900502000) 

Autor(es) 	Sandra Regina TLilo Lopes 	 [4 

Réu(s) 	Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

o 	Te.xto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
TOMAR CIENCIA DE FLS.317 E DA RESPOSTA DAS PESQUISAS. 

DA EXECUÇAO, SB PENÃ DE ARQUIVAMENTO.PETICIONE PREFEREN 
INDIQUE EM 30 pIAS MEIOS DESEMBARAÇADOS P/PROSSEGUIMENTO 

CALMENTE PELO SISDOC. 

Advogado(s) 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado noD,O.E.em 09/10/2013 

a 
Solicitado por Andreia Palmeira S ouza 

em 05/10/2013 às 17:30 hs. 
Solicitação n° 	160 
Edição' 	no 	2682 
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23/10/2013 - 	16:47:46 
R.CARPROA - Pag. 	.354 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 	 - - 

Processo 01591008220095020005 (01591200900502090) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura LTDA - ME 

- 	Nesta data, fiz a entrega do processo, com 353 fõlhas, a 
ANGELO FERFOGLIA FILHO, OAB 142097/SP-D, telefone (0011) 3955110.0. 

•- 

São Paulo - Capital 	23/10/2013 

Rubens Pereira 

a 

Ciente da 

ANGËLO F' 
OAB 1420 

d vdl ção até 28/10/2013. 

'É033LIA FILHO - Advogado-Autor 
$PD 
4. DR. CÉSAR 'CASTIGLIONEJR.,199 W. 7/8 
CASA VERDE BAIXA 	 CEP 2515000 
SÃO PAULO, SP .. 	 - 

Devólvidoem 
 

----
7  

- 	Funcionário 
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Ç: 

o Autos do processo n° 0159100-82.2009.5.02.0005 

Carta de Sentença n° 0132800-71.2009.5.02.0009 

JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO 
ANGELO FERFOGLIA FILHO 
SANORO MARCELLO COSTA MONGELLI 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA a  VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

SANDRA REGINA LILO LOPES, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que 

promove contra FERREIRA & TURA SC LTDA. e outros, processo em 

1 

	

	
epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, esclarecer e 

requerer o quanto segue: 

Conforme se verifica às fis. 317 dos autos em 

referência, foi determinada a desconsideração da 'personalidade jurídica da 

empresa executada, sendo deferida a responsabilidade patrimonial dos sócios 

Nelson José Tura e Sueli Ferreira Tura. 

UNIDADE CASA VERDE = RUA DR CESAR CASTIGLIQNEJR 199- 1 ANDAR - F. 39551100- E.maiI preciosc@precjosoacjvjr 
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JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO 
ANGELO FERFOGLIA FILHO 
SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI 

Assim sendo, em pesquisa realizada junto aos 

Cartórios de Registro de Imóveis, foram localizados em nome dos aludidos 

sócios os imóveis cujas matrículas encontram-se anexadas às fis. 334/335, 336, 

338, 339/340, 341/342 e 350. 

Desta forma, a fim de assegurar a satisfação 

19 

	

	do crédito da reclamante, é a presente para requerer que seja determinada a 

penhora dos referidos imóveis, expedindo-se os respectivos Mandados. 

Requer ainda, por derradeiro, a juntada da 

certidão de matrícula em anexo, bem como que seja determinada a penhora do 

imóvel descrito na certidão ora anexada (doc. n° 01). 

Insta ressaltar que, diante do valor atualizado 

e corrigido da execução, em cotejo com os valores lançados nas matrículas dos 

imóveis, a penhora destes imóveis não caracteriza excesso à execução, motivo 

pelo qual imperiosa a determinação da constrição ora requerida. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Pajji.o. 04 de novembro de 2013. 

OAB/S 142.097 

UNIDADE CASA VERDE = RUA DR CESAR CASTICLIONEJR 199- 1 ANDAR - F. 39551100- E.mail precioso@preciosoadv.Z 
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/ 	

724845  

REPÚBLICAFEDERATIVÍ4 	
Fis. 1 cio 2 

DCBR481L 	 - 

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 120  Oficial de Registro!  de Imóveis-da 
Comarca da CapitaLdo Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. 

LIVRO N.O 2 - REGISTRO 	129 OFICIO DE REGISTRO DE IMOV$J'  
\ 	 GERAL 	 !• 

matrícula 	 ficha 	 Capita'l 

r llo.343  	i ão Paulo, 26d 	novembro 	1990. 

n'JÓVÊL:; Urna càsaj situada à Rua Atuaí, n2,570, dirro da:'_ 
Vila Esperança, no 32  Subdistrito Penha de França, 

e seu terreno, medindo 6,80m. de- frente para a referida rua 
por 26,20m. da frente aos fundos, com a área de 178,16in2. - 

. 	confrontando do lado esquerdo com propriedade de Vicente Ga 
linari, do lado direito com Celesse Macoggi Pardini, e nos-
fundos com Esp6lio de Julio Macoggi.-- 

CONTRIBUINTE:- 658,601.0059-4.- 	 - 

	

PROPRIETÁRIOS :- MARGARIDA CRESCEi'JTE MACOOGI, viiva; FRANCIS 	1! 
CO MAC000I e SEUVIA MACOGGI, menores impibe- 

res.- 

REGISTRO 4NTERIOR:- TR.90.020,  dËste Cart6rio.- 	- 

A ESCREVENTE AUTORIZADA, tTi&OJJ"C&gSsv%Q-a. 	 . 

cab: 
Av.1/110,343 - sgo Paulo, 26 de novembrd de 1,990. 

Por Formal de Partilha passd aoi i de no 	CD - 
00 

vembro de 1.981, pelo cart6rio do 29 Ofício Distrital. d Pc 
nha de França- Comarca desta Capital, 4 feita esta averba -  
çk, para ficar constando que, FRANCISÕO MACOGGI contraiu - 
inatrim6nio com VAflA MARIA PINTO LOPES, em 24/07/76, pelo - 
regime da comunhgo de bens, passandp a contraente a assinar 
VANIA MARIA LOPES MACOOGI, como prova a certidão expedida - 
enï24/07/76, pelo Cart6rio do Registro Civil do,24R Subdis-
trito -Indian6pÓiis, termo n9 .733, lavrado à foflas 137, - 
do 1iro B-3.== O Escrevente Hab. 	e— 	(Carlos Ai- 
berto Bento), A Esc. Autorizada, •' 	 Q»4 	 - 

cab: 

> ==continua no versá-- 	E 
SJ.SM.1 

QUALQdR kx:TERAÇÃC, RASURA OU flN1)A, :NVAL:OA ESE Dct:;;r:xTc - - 
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120° " 
DEIM 

Rus;\Majoi 

--SÂC 

LJ 

Fis. 1 de 2 

l =1 1034~ 

(ih 

[:'0 J 
R.2/110.343 - SSo  Paulo, 26 de! novembro de 1.990. 

Pelo mesmo FormaÏ de Parti1ha extraído dos - 

Aütos 18/791 de invent&io dos bens deixados pelo falecimen 

to de MARGARIDA CRESCENTE MACOGGI, ocorrido nesta Capital,-

aos 16-12-78, 5em deixar testaMento, no.estado civil de vi( 
va, consta conforme PARTILHA homologada por Sentença de --

06 de outubro de 1.981, foi atribuido a FRANCISCO MACÓGÚI,-
brasileiro, contador, RG.4.529.536, CIC.449.402.708-15, !re_ 
sidente e domiciliado nà Rua Jacaralpé, n2.05, Vila Pruden-
te, casado com VNIA MARIA LOPES MACOGGI, brasileira, profes 
sora, RG.n9.7.953.052, dc. nQ.947.701.828-72; e, SELMA MÀ- 

COGGI, brasjleiraF-contadora, olteira, maior, RG.5.683.268 
CIC. n2 693.604.568-53, residente e domioiliada naRua au--
lio de Castilho, nQ.434, n/apità1, 'lIi parte. ideal' ------
lo im6vel, avaliado em Cr$14 831,6,6' ou Cz$14,83 ou NCz$0901.= 
Q Escrevente Hab. 	 (Carlos Alberto Bento). A Es 
crevente Autorizada, 

cab; 	- 

Av.3/1 10.343 - São Paulo, 16 de outubro de 2000. ) 

Pôr Certidão datada de 28 de agosto de 2000, extraída da Escritura 

datada de 14de novembro de 1979,,livro 266 folhas 128/129, do Tabeliao de Notas 

do Distrito de Itaquera, desta Capital, é fdixa esta averbaçAo, para ficar constanici 

quç SELMA MACOCCI, contraiu nlatrimô'nio com JOAQUIM EMILIANO DE 

OLIVEiRA NETO, em 08/12/79, pclo regime da comunhão de 5cns, conforme 

Escritura de Pacto Antenupcial, registrada so1 o n.°. 9.092; neste Registro, passando 

a contraente a assinar SELMA MACOGGI DE OLiVEIRA como prova a certidão 

expedida em 14101180, pelo Cartório do Registro Civil do 33°. Subdistrito - Alto dá! 

Moóca, desta Capital, termo n. 965 1 
- 	 -(cont 

às folhas 76 do Livro B-03-aux.- O 
_na_fjcjtaM2}-... ---- 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502510
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 621911a

ID. 621911a - Pág. 9

Fls.: 494



/ 

/ \ 
/ 

IIIIIIIIIIIlIIIlIHIIa1IIIâiiÍriii 

Fis. 2de2 
/ 

LIVRO N.9  2 - REGISTRO 	LZ.° OFICLAL"DE } 
7-  .- 	 capital 

maW 

 [:::43 	
t Paulo, 16 de ouÉubro 

é 	à 
1 	•R 	\ 

E REGISTRO 
5 DA CAPITAL 

do Zanchi\ 623 /  

Tir 

1 

REPÜBLJCA FEDERATIVA 
DO BRASCL 

1 

E REGISTRO 
S DA CAPITAL 

3IO.Zariçhi n 623 

AIULOL 

';j; 2b00 

R o4iÍio /343  São Paulo, 16 de Outubro de 2.00. 
/ 

" Por Escriturá datada de 08 de Dezembro de 1998, livrá n.°.,i 4Ô, 

folhas 300, do 3.° Tabélilão de $iotas desta Capta1, os proprietários FRANCISCO' 

MACOGG1, comerciante, e sua mulhe(YM4LA MARIA LOPEMÁCOGGI, 

professora, -irasileiros, casados no regime d; comunhão de bens, antes da lei 
7 

6.515/77, RO. n°.s.4.529.536-SSPISP e 7.953.052-SSP/SP e inscritos.nq CIC. 

n° s 449 402 708-ÀS e 947.701.828-72, residentes e domici1iados noMunicapio de 

ltú, deste Ëstadona Rua Benedita Seavacini, n,°.72, Bairro Altos dd So Josée 

SELMA MACOGGÍDE OLWEtRA, contadora, casada no regime d.cornunhãà 

de bens, lia vigência da lei 6.51 5í77, conforme Escritura de pacto Antenupciat 

Registrada sob o n.°.9.092/neste registro, com JOAQUIM. EMLIANODE 

OLIVEIRA NEITQ, industr,al, brasileiros, RG. 	 (e 

6.618.249-S!P/SP, 1nscritos no dc. n°.s.693.604.568,53 e 874.656.718-68, 

residentes e dopiiciliados n'esta Capital;—na Rua Durval José de Barros,n.°.327, apto. 

22, ven1erarn a NELON JÔSÍ TUBA, engenheiro, casado no egime da ) 

comunhão universal de bens, antes da lei .515fl7, com .SUTELI FE1RJL1RA - 
-... 	. 	 . 

TUBA, professora, brasileiros, 1W: n°. s.2. 897.23 3-SSP/SP e 4.266. 689-SSP/SP, 

inscritos o CI.. n°.s.420.939.02834, residentes e domiciliados 	na Rua 

Atuai,n.°.570, Vila Esperança, o imvel objto destí  matrícula, pelo valor de 

R$.90.000,00.- Ó-srevente Habilitado: 	 (Carlos Alberto Bento) 

/ 

(Carlos Alberto Dento).- O Eicrevente 
1 

o 
LO 

ai 

-li' 	 ---. 

'QUALQUER ADULTERAÇ'*O, RA'URA OU EMENDA, INVALtDA ESTE DOCVMENTO' 
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CERTIDÃO - 12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÕVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objet6 desta matrlct4a tem sua situação com referência a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ONUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS, até a datado 
1210812013, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, a presente 
certidão 	é 	reprodução autêntica da ficha a que 	_refere, extraida nos 
termos do parágrafo 1° do art. 19 da lei no  

São Paulo, 15 de agosto de 2013. 	 r 

Roberto Ferrelra, O Escrevente Subs 	o. 	 - 
Guia: 155/2013 	 - 

Oficial: 	lEslado: 	-jlpesrflReg. Civil: 	ITrFb.Just.: 	Total: 
R$ 23.13 	R$. 6,57 	R$ 4,87 	R$ 1,22 	R$. 1,22 	R$ 37,01 

03 SUBIJISTRITO PENRA DE FRANÇA criado por alvará de 26/03/1.796 pertence a est 
Olicial, desde a sua instalaçao, em C7/10/39. tendo pertencido anteriormente ao 
70 OfiôiaI de Registro de Imóveis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão '4ldapor 30 dias somente para efeito notariais e de registro.. 
(Buscador - Edson Nves Miranda) 
(Digitador-, Marcelo) Prot. 724845 

7 

1 

1 	» 
1 

fls.2de2 

/ 

/ 

- 

Marcelo - Codigo = 724845 

2 	 'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DQCtJMENTOi 	 1' 
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poDER 3UDICIÁRIO FEDERAL 
'Justiça do Trabalho - 2a Região 
osa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta ciata, faço os autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho. 

São Paulo, 29/11/2013. 

N 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 	 - 
- 	Prossiga-se a execução com penhora do imóvel de 

matrícula 110.343 (lIs.- 356/357). 
Para tanto, expeça-se mandado para penhora de 

referido bem, dando-se ciência da mesma aos sócios executadõs, 
srs. NELSON )oSÉ TURA e SUELI FERREIRA TURA, no 
endereço indicado às fls. 318, anotando-se. 

Frise-se que, a constituição do depositário judicial 
decorrerá de plano, através da providência acima, na forma do a 
50  do artigo 659 do Código de Processo Civil. 

- 	Providencie a Secretaria consulta ao sistema 
informatizado da Prefeitura de São Paulo a fim de obter a 
Certidão de Dados Cadastrais de referido Imóvel (IPTU). 

Anexe-se cópias de lis. 356/357, bem como da 
presente. 	 - 

São Paulo, 29/11/2013. 

(assinatura eletrônica) 
JOSIANE GROSSL 

Juíza dõ Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de aulenticidad no sito www.trtsp.jtis.br. Cõdigo do documento: 969342 
Data da assinatura: 02/12/2013, 01:14 PMAssinado por: ANDRE CREMONESI 

o 
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o 

AL OIZIO VIRGULINO DE SO UZA 
SIL VIU JOSÉ DE LIMA 

RONALDORJCODESOUZA 
SIDNEY JOSÉ DE LIMA 

ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 05a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO/SP. 

4 	 / 

Processq n°. 0159100900502000 

ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA, SILVIO JOSÉ 
DE LIMA, RONALDO RICO DE SOUZA E SIDNEY JOSÉ DE LIMA, advogados e 
procuradores de FERREIRA & TURRA SIC, vem respeitosamente à presença de V. 
Exa., para informar que' estão substabelecendo os poderes que lhes foram 
conferidos por Ferreira & Turra,S/C Uda, sem reserva de iguais poderes na pessoa 
da Dra. Zilda Tavares, OAB 105.397, SP, Rua Senador Féijô, N°40, São Paulo. 

Requer ainda, a retirada dos nomes dos 
procuradores acima substabelecentes, da capa do processo. 	 - 

a 

+ermos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, 29 de Novembro de 2013. 

/ 

RUA MAGARINOS TORRES, 891, VILA MARIA, SP, CEP 02119-001, F. 29549653 /2631.5630 

slSDOc - Provimento GF/CR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 312441SF - ALOIZIO VIRGULINO DE SOUZA- 
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1 5I1Ia 1 ¼l' 1. 

.2: 

o 

Secretaria Municipal de Finanças (SF) 

Contribuinte: 058.001.0059-4 

IPTU Débitos Exercício Atual 

INFORMACOES 5/DEBITOS IPTU DESTE EXERC ESTARÃO DISPONIVEIS AROS 
14/01/14 

>)» ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES «CCC 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores 

EXER. NOTIF. 	
VALOR 	

- - -- PRESTAÇÕES - - - - M 	EM ENSAG 

13 	01 	2.971,09 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 DEVEDOR 

OBS 3 - VALORES GRAFAWS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA, 
PODENDO HAVER PRESTACOES iA PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO 
* * ** * * ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBIT0S DE CONTRIBUINTES 
ANTERIORES ****** 

Nova Pesquisa 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptudeb3/iptudeb3—conect.asp 
	 07/0 1/20 14 
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• 

Tribunal Regional do Trabalho da 2 a  Região 53  VT/SP 
Tatiana Roberta de Souza Pastor 

Processo: 159112009 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 21/07/2009 

Valor apurado em 01/09/2012 = R$ 296.855,07 

Valor em 01/09/2012 

Valor Átualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (53,3333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

INSS rda. 

INSS rte. 

Imposto de Renda 

- Honorários Periciais 

R$ 296.855,07 

R$ 297.422,13 (Índice: 1,001910231) 

R$ 0,00 (Índice: 1,001910231) 

R$ 158.62514 

R$ 456.047,27 

R$ 50.866,30 (50.769,32*1,001910231) 

R$ 3.512,88 (3.506,18 * 1,001910231) 

R$ 20.473,51 (20.434,48 1,001910231) 

R$ 6.0,11,46(6.000,00 -1,001910231) 

TOTAL: 
	

R$ 512.925,03 

Valores Atualizados até: 01/01/2014 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014. 

e 
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e PODER JUDICIÁRIO FEDEAL 
JUSTIÇA DO tRABALHO - TRT 2a  Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Hàrário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 

1 
I( )CEP_4_L4J , 

l.( 	)CEP 

1 ( ')CEP  
I( )DETRAN_______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00002/2014 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina -Lilo Lopes 	- 
Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 	 CPF/CNPJ t6.464.712/0001-16 
Nome Fantasia: 
Endereço-: Rua Atuai,691, COMPLEMENTO 701 	 - Vila Esperança 

- São Paulo 
	

/ 5? 	- CEP: 0364-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SEflOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente nandado, extiaído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avalfação do(s) ben(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado en que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
Jata do'efetivo depósito: 

SI l.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros  l S. Edit4is 	1 6.INSS-rte 
- 	297422,13 	 0,00 1 	158625,14 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9Emolumentos 1 10.IRRF 	11.Multas 	.1 12.Hon. adv. 

	

50866,30 	 0;00 1 	- 	0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
I13.Hon. peric. 114.Outros 	TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6011,46 1 	 0,00 1 	 512925,03 - 	1 	01/01/2014 
BEM(NS): Matrícula n° 110343 	, 12 Cartório de SÃO ?AULO 
Frise-se que a constituição do depositáiio judicial decorrerá de plano, através da efetivação 
da penhora, dando-se ciência desta aos sócios executados, Srs. Nelson José Tura e Sueli 
Ferreira Tura,no endereço indicado às fls. 318, anotando-se. 
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAÍ, 570 	 CEP: 03646000 

complemento VILA ESPERANÇA - PENHA DE FRANÇA 	SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar 9  réu quanto à 

ppnhora e avaliação do bem(ns). 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no •artigo 172 e parágrafos do CPC e titilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

	

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	 - 
Em 7 de Janeiro de 2014 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

c 
	 Thais Mayte N. Silva 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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IR PODER JUDICIÁRIO FEDERAL JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
5ü Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às lè:00 horas 

+
4 - 

1 Redistrib/ 

1 ( 	) 
 

CEP11 ') 
I( 	)CEP 
I( )CEP_________ 

I( )DETRAN_______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	' MANDADO )° 00002/2014 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqtiente: Sandra Regina Lilo Lopea 
Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Atuai,691, COMPLEMENTO 701 

São Paulo 

CPF/CNPJ 56.464.712/0001-16 

- Vila Esperança 
/ SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA - 5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. 6ficial de Justiça Avaliadõr 
que, à vista do presente mandado, ex€raído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
en4ereço indicído para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
disáriminado(s) registrando o real estado em que se enccntra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pele  legislação €rabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FCTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.-INSS rte 

	

297422,13 1 	0,00 1 	158625,14 1 - 	0,001 	 0,00 1 	0,001 

1 1INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolun,entos  1 10.IRRP 	1 1l.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

50866,30 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 j Data de Atualização 

	

6011,46 1 	0,00 1 	 512925;03 	 01/01/2014 
BEM(NS): Matricula n° 110343 	 ,, 12 Cartório de SÃO PAULO 
Frise_se que a constituição do depositário judicial decorrerá de plano, através da efetivação 

- 	da penhora, dando-se ciénãia desta aos sócios executados, Srs. Neldon José Tur e Sueli 
Ferreira Tura,no endereço indicado ãs fls. 318, anotando-se. 
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAÍ, 570 	 CEP: 03646000 
conplpmento VILA ESPERANÇA - PENSA DE FRANÇA 	SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justia Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliaçãà do ben(ns). 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se o'puser ao cumprimento da presente ordem. 

	

- CUMPRA-SE na forna e sob-as penasÁa lei. 	 - 
Em. 7 de Janeiro 	de 2014  
Eu, Diretor(a) de Secretarià subscrevi or or m do 	MM. Juiz(a) do Trabalho. 

. 

Thais May'í 5 lva 

Remetido à Central em 	/__J/20. 
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4 	 + 

Redistrib/ 

k )CEP 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 	 )CEP 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 1 	
74) Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  

	

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 1 ( 	)DETRAN  
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 	4- 	- 	 + 

Horário de atendimento:, das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00002/2014 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 	 . 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário:- Ferrejra & Tura LTDA - ME - 	 CPF/CNPJ 56.464.712/0001-15 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: Rua Atuaí,691, COMPLEMENTO 701 	 - Vila Esperança 	 - 

São Paulo 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE PENa0RA E A V A L IAÇÃO• DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora •e avaliação do(s) bm(s) abaÍxo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 l.Principal 	12..FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 61N5S rte 

	

297422,13 1 	 0,00 1 	158625,14 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
1 7.INSS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emolumentos 	10.1mw 	1 11.Multas 	1 !2.Hon. adv. 

	

50866,30 1 	 0,00 	 0,00 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
113.Ron. peric. 114.Outros 	. 	1 TOTAL 

	

. 	 1 Data de Atualização 

	

6011,46 1 	 0,00 1 	 512925,03 	1 	01/01/2014 
BEM(N5): Matrícula n° 110343 	 , 12 Cartório de SÃO PAULO 
Frise-se que aconstituiçãododepositáriojudicialdecorrerádeplano,atravésdaefetivação 
da penhora, dando-seciênciadestaaossóciosxecutados,Srs.NelsonJoséTuraeSueli 
Ferreira Tura,no endereço indicado às fls. 318, anotando-se. 
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAÍ, 570 	 CEP: 03646000 
conplemento VILA ESPERANÇA - PENHA DE FRANÇA 	SÃO PAULO 	 / 5? 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do ben(ns). 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forna e sob as penas da lei. 
Em 7 de Janeiro 	de 2014 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por o de do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. e 

Thais Mayte N. (Silva 

Remetido à Central en 	//20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

Q5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand.: 0002/2014 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado/DESTINATÁRIO: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: Rua Atuaí, 691, - 701 - Vila Esperança 
Cidade: São Paulo UF: SP 	CEP: 03646000 
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: RUA ATUAl, 570, CEP 03646-000 

CERTIDÃO POSITIVA DE PENHORA DE IMÓVEL 

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 10/02/2014 à RUA ATUA), 570 e efetuei a penhora 
do seguinte bem: 
\"MATRÍCULA 110.343 do 12o OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEL - Uma casa, n. 570, 
Bairro da Vila Esperança, no 3o Subdistrito Penha de França, e seu terreno, medindo 6,80m 
de frente para a referida rua por 26,20m da frente aos fundos, com área de 178,16m2 - 
confrontando do lado esquerdo com propriedade de Vicente Galinari , do lado direito com 
Celesse Macoggi Pardini e nos fundos com espólio de Julio Macoggi (contribuinte: 
058.001 .0059-4)'" 

AVALIAÇÃO: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), com base em pesquisa em 
imobiliárias locais; 
Certifico que deixei de dar ciência ao morador uma vez que não logrei encontrar ninguém no 
local, mesmo em final de semana e no período noturno. Ressalte-se que também deixei de 
intimar o destinatário por não encontrá-lo no local, onde hoje funciona a FACULDADE 
PAULISTA SÃO JOSÉ - UNIDADE VILA MATILDE. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa. 

SÃO PAULO, 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 

--------------------- Lc___t. OLdYLLrO 
Alice Quintela Lopes Oliveira 
Oficial de Justiça Avaliador 

cø» 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 24  região 

SÃO PAULO - SP 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

PROCESSO: 01591008220095020005 

Man. 02/2014 - 64' Vara Federal do Trabalho 

Aos t1-0 	dias domês de S_S]X2ÃJftttl.JIAY 	de 2014, à 
RUA ATUA±, 570, CEP 03646-000, eu, OF C]IAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n. 02/2014, 
passado em favor de SANDRA RESINA LILO LOPES contra FERREIRk E TURA 
LTDA - ME, para pagamento da importância de R$ 512.925,03 (quinhentos 
e doze mil, novecentos e vinte e cinco reais e três centavos), 
atualizada até 01/01/2014 depois de preenchidas as formalidades 
legais, procedi à penhora de 100% do seguinte IMÓVEL, conforme 
determinado no mandado: 

DESCRIÇÃO OFICIAL DO IMÓVEL: 

'MATRÍcUDA 110.343 do 12' OFÍCIO 00 REGISTRO DE IsÓVEIS - Urna casa, situada á Rua Atual, n 570, 
Bairro da Vila Esperança, no 3o Subdistrito Panha de França, e seu terreno, medindo 6,80m de 
frente para a raferida rua por 26,20m da frente aos fundos, com área de 178,16m2 - confrontando do 
lado esquerdo com propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com calasse Macoqgi Pardini e 
nos fundos com espólio de Julio rfacogqi contribuinte: 058.001.0059-4)" 

DETALHES DO IMÓVEL: 

BENFEflORIAS NÃO CONSTANTES NA MATRÍCULA: 

ATUAL DO IMÓVEL: 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO:  

4jkJÁÁXnkYzJ L .WCUJ1 
icial de Justiça Avaliador Federal 

ALICE QUINTELA LOPES OLIVEIRA 

MCe uintelG L Q%vSø 
- Av2liadOt VedS 

OflciaI de 	Re9iO 

"ii 

s 
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA DE IMÓVEL 

Certifico e dou fé que intimei o executado 
para 

ciência da penhora referida no auto supra e de que tem o prazo de 
a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 
a contrafé. 

Em 	 , 	de 	de 2313 

Executado 	 Oficial de Justiça Avaliador Federal 

AUTO DE DEPÓSITO 

Aos 	do mês de 	de 2013, 
depois de realizada a penhora, como consta do auto, fiz o depósito em 
mãos do Sr. 
residente à rua  

qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos 
sem autorização do Presidente da 200  Vara do Trabalho, sob as penas 
da lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, 
que assino com o depositário. 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Fiel depositário 

o 
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e 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2a região 
SÃO PAULO - SP 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

PROCESSO: 01591008220095020005 

Man. 02/2014 - 64a Vara Federal do Trabalho 

Aos 	dias do mês de .iQÁJhJtt1j1t,Y 	de 2014, à 
RUA ATUA±, 570, CEP 03646-000, eu, OFI IAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n. 02/2014, 
passado em favor de SANDRA REGINA LILO LOPES contra FERREIRA E TURA 
LTDA - ME, para pagamento da importância de Es 512.925,03 (quinhentos 
e doze mil, novecentos e vinte e cinco reais e três centavos), 
atualizada até 01/01/2014 depois de preenchidas as formalidades 
legais, procedi à penhora de 100% do seguinte IMÓVEL, conforme 
determinado no mandado: 

DESCRIÇÃO OFICIAL DO IMÓVEL: 

"MATRÍCULA 110.343 do 12' OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - Uma casa, situada á Rua Atuei, n. 570, 
Bairro da Vila Esperança, no 3o Subdistrito Penha de França, e seu terreno, medindo 6,80m de 
frente para e referida rua por 26,20m da frente aoe fundos, com área de 178,16m2 - confrontando do 
lado esquerdo com propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celesse Macogqi pardini e 
nos fundos com espólio de ,Juiio Macoggi (contribuinte: 058.001.0059-4)" 

DETALHES DO IMÓVEL: 

BENFE2QRIASYÃO CONSTANTES NA MATRÍCULA: 

DO IMÓVEL: 

CRÉRIOSDAAVALIAÇÃO: 	
. 	 4 

ALICE QUINTELA LOPES OLIVEIRA 

Alice Quinteto L OlweirO 
Ofidal de JusftÇa AvaIiadOV Feder& 

TRT ? RegiAO 

o 
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA DE IMÓVEL 

Certifico e dou fé que intimei o executado 
para 

ciência da penhora referida no auto supra e de que tem o prazo de 
a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 
a contrafé. 

Em 	 , 	de 	de 2013 

Executado 
	 Oficial de Justiça Avaliador Federal 

AUTO DE DEPÓSITO 

Aos 	do mês de 	de 2013, 
depois de realizada a penhora, como consta do auto, fiz o depósito em 

mãos do Sr. 
residente à rua  

qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos 
sem autorização do Presidente da 20' Vara do Trabalho, sob as penas 
da lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, 
que assino com o depositário. 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Fiel depositário 

o 

fl 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 20  região 

SÃO PAULO - SP 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

PROCESSO: 01591008220095020005 

Han. 02/2014 - 64m Vara Federal do Trabalho 

Aos 	J 	dias do mes de 	de 2014, a 
RUA ATUAÍ, 570, CEP 03646-000, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n. 02/2014, 
passado em favor de SANDRA REGINA LILO LOPES contra FERREIRA E TURA 
LTDA - ME, para pagamento da importância de R$ 512.925,03 (quinhentos 
e doze mil, novecentos e vinte e cinco reais e três centavos), 
atualizada até 01/01/2014 depois de preenchidas as formalidades 
legais, procedi à penhora de 100% do seguinte IMÓVEL, conforme 
determinado no mandado: 

DESCRIÇÃO OFICIAL DO IMÓVEL: 

'MATRÍCULA 110.343 do 12' OFÍCIO DE REGISTRO DE isõvtis - Uma casa, situada á Rua Atuei, n. 570, 
Bairro da Vila Esperança, no 3o Subdiatrito Penha de França, e seu terreno, medindo 6,80m de 
frente para a referida rua por 26,20m da frente aos fundoa, com área de 176,16m2 - confrontando do 
lado esquerdo com propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Caleasa Macoggr Pardini e 
nos fundos com espólio de Jolio Macoggi (contribuinte: 058.001.0059-4)" 

DETALHES DO IMÓVEL: - 

BENFEITORIAa NÃO CONSTANTES NA MATRÍCULA: 

OCUPANTE ATUAL_DO IMÓVEL: 

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: 

pç 	rj()  Ot( , 	 Q 'tiCi,C1Ci"t 

CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO: 
 , 

Aua (ri4y'u L , Ç(Á l5 rC 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

ALICE QUINTELA LOPES OLIVEIRA 

Alice Quintelo 1. Qbveiro 
Oficial de JusÇa AValiadOt Federal 

TRT 2' Regiáo 
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pó13 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA DE IMÓVEL 

Certifico e dou fé que intimei o executado 
para 

ciência da penhora referida no auto supra e de que tem o prazo de 
a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 
a contrafé. 

Em 	 , 	de 	de 2013 

Executado 	 Oficial de Justiça Avaliador Federal 

AUTO DE DEPÓSITO 

Aos 	do mês de 	de 2013, 
depois de realizada a penhora, como consta do auto, fiz o depósito em 

mãos do Sr. 
residente à rua 

qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos 
sem autorização do Presidente da 208  Vara do Trabalho, sob as penas 
da lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, 
que assino com o depositário. 

Oficial de Justiça Avaliador 
	 Fiel depositário 

o 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502510
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 621911a

ID. 621911a - Pág. 25

Fls.: 510
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a PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

w. 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

São Paulo, 28/02/2014. 

/ 

Thais Mayte N. Silva 
- Diretora de Secretaria 

o 
Vistos, etc... - 
1 - Dê-se ciência da penhora que recaiu sobre o imóvel 

de matrículà 110.343 aos sócios executados, bem como de sua 
constituição como fiel depoitáriã, aos srs. NELSON JOSE TURA 
e SUELI FERREIRA TURA, no endereço indicado às fis. 318, 
anotando-se. 

Anexe-se cópias de fls. 356/357, 358 e 365. 
Cumpra-se por oficial de justiça. 
II - Com a resposta, voltem os autos conclusos para 

novas deliberações. 
São P/aulo, 28/02/2014. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRÉ CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue www.trtsp.jus.br. Código do documento: 1412414 
Data da assinatura: 28/02/2014, 03:50 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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- 	 - 

PODER JUDICIÁRIO FEDËRAL 	
- 

JUSTIÇA DO TRABALHO T TRT2a Região 

5a Vara, do Trabalho de Sao Paulo - Capital 
AV 'MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado no 00413/2014 
(01591200900502000) 

Autor....: Sanqra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 
Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Nelson Jose Tura 	- 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 420.939.028-34 
Endereço.: RUA ECONOMIA, 453 
Compi .... : V. OVA SAVOIA 	 CEP: 3532050 
Município: SÃO PAULO 	 UF: SP 

. 	
, 	 MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA' 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENJ-{ÔR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos utos do processo referenciado, 
dirija-e ao endereço do desti'natário e sendo'aí, dê-se ciência-da 
penhora sobre o imóvel de matrícula110.343, bem como de sua consti 
tuição como fiel depositário'. A referida penhora foi realizada para 
garantia' da execução no importe de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópias de fls. 356/357, 358 e 365. Fica cien 

te ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição da medi-
da cabível. 

1 

o 

Se negativa a diligência, prosseguir 'em outro endereço de - conheci- 
mento do Sr. Oficial. 	- 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, 1autorizado a valer-
se do dïsposto ,,no artigo 172, § 1° do CPC e se utilizar de fora 
policial que entender cabível, devendo, receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	'de 'de  
Eu, Diretor(_a___) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) M. Juiz(a) 
do Trabalho. 	 - 

- 	 Thais Mayte N. Silva 
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PODER JUDICIÁRIO FEDE.AL  
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processon° 01591008220095020005 Mandado no 00414/2014 
(.0159120.0900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ...... : Ferreira & TuraLTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Sueli Ferreira Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 306.971.978-32 
Endereço.: RUA ECONOMIA 453 
Compl .... : VILA DALILA 	 CEP: 3532050 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP, 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao enderçço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penhora sobre o imóvel de matrícula 110.343,,bem como de sua consti 
tuição comà fiel depositário: A referida penhora foi realizada para 
garantia da execução no  importe de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópias de fls. 356/357, 358 e 365. 

Fica ciente ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição 
da medida cabível. 

F 

e 

Se negativa a di1agncia, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 1° do CPC e Se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todci auxílio das aU-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM.. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502510
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 621911a

ID. 621911a - Pág. 28

Fls.: 513



- 	
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2  Região ›,70 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 SÃO PAULO-SP 	 - 	 77 
Processo n° 01591008220095020005 Mandado n° 00414/2014 

(01591200900502000) 

-Autor .... :Sandra Regina Lilo Lopes Q- 
Réu ......: Ferreira& Tura LTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Sueli Ferreira Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 306.971.978-32 
Endereço.: RUA ECONOMIA 453 
Compi .... : VILA DALILA 	 CEP': 3532050 
Município: SÃO PAULO 	 DE: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei k  MANDA o Sr, Oficial de Justiça Avaliador que, -à vista do 
presenCe mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penhora sobre o imóvel de matrícula. 110.343, bem..como de sua consti 
tuição como fiel depositário. A referida penhora foi realizada para 
garantia da execução no importe de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópias de fls. 356/357, 358. e 365. 
Fica ciente ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição 
da medida cabível. 

F 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. •Ofiõial de Justiça Avaliador, ainda, autoriado a valer-
se do disposto no arfige 172, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, deyendo receber tqdo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	 - 
Em 	de 	de 
Eu,DiretoA(a) 	Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalhot 

49 

va 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO T*ABALHO - TRT 2a  Região (7v 

5a.  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP. 	 - 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado no 00414/2014 
(01591200900502000) / 

Autor .... : Sandra Reginailo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (t  2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Sueli Ferreira Tura 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. 306.971.978-32 
Endereço.: RUA ECONOMIA 453 
Compl .... : VILA DALILA 	 - 	 CEP: 3532050 
Munidípio: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JÇJIZ(A) DA 	5a Vazado Ttabalho 
de São Paulo -Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à viStaS do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endéreço do destinatário e- sendo aí, dê-se ciência da 
penhora sobre o imóvel de matrícula 110.343, bem como de sua consti 
tuição como fiel depositário. A referida penhora foi realizada para 
garantia da execução no importe de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópiasde -fls. 356/357, 3,58 e 365. 
Fica ciánte ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição 
da medida 'cabível. 

F 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mento do Sr; Oficial. 	 - 
Ficà o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, 5,10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MW. Juiz(a) 
do Trabalh. 

e 
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PODER JÚDICIÁRIO FEDEÃAL 	(íJ35 
Justiça 'do Trabalho - r Região 

- 05VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 	, 	* 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not: 0414/2014 
CPF/CNPJ: 30697197832 
Reclamante: Sandrã Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. ME 
Destinatário: SUELI FERRE IRA TURA 
Endereço: RUA ECONOMLA, 453 Complemento: VILA DALILA 

- • 'Cidade: SÃO PAULO UF: SP 	CEP: 03532050 

'CERTIDÃO. 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi á Rua s  
da Economia n° 453, CEP 03532-050, onde encontrei o imóvel totalmente fechado, sem ser 
atendida e com placa indicando que está para alugar. Conversando com pessoa ,da 
vizinhança fui informada que a destinatária Sueli Ferreira Tura mudou do local há mais de 1 
ano, sendo desconheciØo õ seu atual endereço. Assim, diante do exposto, devolvo o mandado 
para apreciação de V. Exa.. O referido é verdade, e dou fé. São Pauto, 10/04/2014. 

Margare'Úàt}sta Sanchez 
Oficial de Justiça Avaliador 

/ 

1 
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v 	
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	

/20o9' 	( 
JUSTIÇA DO IRABALHO - TJT 2á Região 	 - "~70 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital  
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 	 - 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado no 00413/2014 
0159 17 009 00502000 

Autor .... ; Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......; Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina LiloLopes 
Réu/Dest: Nelson Jose Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ.: 420.939.028-34 
Endereço.; RUA ECONOMIA, 453. 	- 

Compl.... : V. OVA SAVOIA 	 CEP: 3532050 
Município: SAO PAULO 	 . UF: SP . . 	 MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do. Trabalho 
.de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e •nà forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penhora sobre o imóvel de matrícula 110.343,,bem como de sua conti 
tuição como fiel depositário. A referida penhora foi realizada para 
garantia da execução no impQrte de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópias de fls. 356/357, 358 e 365. Fica cien 

- te ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição da medi-
da cabível. 

r 
L 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de cõnheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10 do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível,devendo receber todõ auxílio das aú-
toridades.  
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

- Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do. Traalho  

Thais 4yte 
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jfJy,, 

PODER JUDCIÁRIO FEDERAL 	 ( 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara da Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no 01591008220095020005 Manddo no 00413/2014 - 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Liló Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: SandraRegina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Nelson Jose Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 420.939.028-34 
Endereço.: RUA ECONOMIA, 453 
Compl .... : V. OVA SAVOIA 	 CEP: 3532050 
Município: SAO PAULO 	 UF:SP 

. 	
MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador- que, à vista do 
presente mandado, eXtraído dos •autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penhora sobre o imóvel de matrícula 110.343, bem como de sua consti 
tuição como fiel depositário. A referida penhora -foi realizada para 
garantia da execução no importe de total de R$ 512.925,03, vigentes 
em 01/01/2014. Seguem cópias de fls. 356/357, 358 e 365 Fica cien 

te ainda, que em querendo, tem o prazo legal para oposição da medi-
da cabível 

e 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autárizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10 do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das aU-
toridadesç 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem- do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho 	

• 

5 M&yte IN. SNva 	- 
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• Oficial de 
Sanchez 

Avaliador 

/ 

PODER JUD ICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho r Região 

05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Procésso: 01591008220095020005 (01 591.200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0413/2014 
CPF/ÕNPJ 420939028'34  
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. - ME 
Destinatáriõ: NÉLSON JOSÉ TURA 
Endereço: RUA ECONOMI4L, 453 Complemento: VILA NOVA SAVÓLL 	- 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP 	CEP: 03532050 

CERTIDÃO 1' 	 ,- 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi à Rua 
da Economia n° 453, CEP 03532-050, onde encontrei o imóvel totalmente fechado, sem ser 
atendida e com placa indicando que - está para alugar. Conversando com pessoa da 
Azinhança fui informada que õ Sr. Nélson José Tura mudou do local há mais de 1 ano, sendo 
desconhecido o seu atual endéreço. ASsim, diante do exposto, delvo o mandado para 
apreciação de V. Exa.. O referido é verdade e dou fé. São Paulo; 10/04/2014. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 
53 Vara do-Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591-2009 

- 	 Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) dà 5a 
Vara do Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 26/05/2014. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnico Judiciário 

fls. 375/377 e 378/380: J. Proceda-se a pesquisa de endereços 

no BACENJUD, dos executados SUELI FERREIRA TURA, CPF 

306.971.978-32 e NELSON JOSE TURA, CPF 40.939.028-34. 

Em havendo endereço ainda não diligenciado, renovem-se fis. 

375e378. 

São Paulo, 26/05/2014  

(assinado digitalmente) 

Dr. ANDRE CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de aulenlicidade no site vn,w.trtsp.jus.br. Cõdigodo documenta: 1877968 
Data da assinatura: 27/05/2014,03:48 PM.Assinado par: ANDRE CREMONESI 
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Bacenjud 2.0 
	

Página 1 'de 1 

1 	 1 'BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 1 	
ejubg.A103209 	1 

1 	 1 'oder Judiciário 
quarta-feira, 	1 

1 28/05/2014 	1 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Resoostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 

Icerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

o 

E 

Recibo de Protocolamentó de Ordem de Requisição de 
Informações 

dique 	nMi para obter ajuda na configuração da impressão, e dique @c j!  para imprimir. 

Dados da requisição 	- 
Situação da Solicitação: Ordem Judicial aindt não disponibilizada para as Instituições 

Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 191h00min dos d'as úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 231h00mín do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 191h00min ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizada 	às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior: 	- 

Número do Protocolo: 20140001546531 

Data/Horário de protocolamento: 28/05/2014 12h10 

Número do Processo: 1591/2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 214.05aVTÓESÃOPAULO 

Juiz Solicitante: ANDRÉ CREMONESI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SANDRA REGINA LILO LOPES 	 - 

Dados dos pesquisados 

Relação depessoas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesqúisadas 
pesquisadas 

420.9'39.028-34 :NELSON Instituições financiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no 
JOSE TURA mpmento da protocolização. 
306.971978-32 :SUELI Instituições financeiras com relacionamentos dom o CPF/CNPJ no 

FERREIRA TURA momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar 

Dados sobre contas, investimentos e outros .ativos encerrados: Não 

Endereços 

Vqltaípaía,a tela inicial do sistema. 

1nps:N\A3 .bcb.gov.br/bacen]u2/protoco1arMinutaSI.do?method=protoco1ar&toke. 28/05/20 14 
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wwv.Jçiosoadvogados.com.br  

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) 
FEDERAL DA 05  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

o PROCESSO li0  - 0159100-82.2009.5.02.0005 

o 

- 
4) 

- 

SANDRA RGINA LILO LOPES, já 

devidamente qualificada nos autos em referência, 

reclamação trabalhista que move em desfavor de 

!EIRA & TURA SC LTDA e seus sócios, através de 

seu advogado que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

para manifestar e ao final requerer o quanto 

segue: 

A presente reclamatóri 

encontra-se em execução, e a reclamada com seu 

sócios vêem conseguindo se esquivar do pagament 

do crédito alimentar da autora. 

R. Dr. César Castiglione Jr, no 199 - Casa Verde - Cep: 02515- 
OOO-SP-Tei/Fax:3955-11OOE..rnii:ange1oreciosoadvos,com.br  
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o 

n 

www.preciosoadvopados.com.br  

Ocorre que a reclamada 

encerrou suas atividades e alugou o prédio sede 

para o INSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO 

SUPERIOR LTDA, Rua Atuai, 691/701, Vila Esperança, 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.254.550/0001-01. 

Destarte 	para 	dar 

efetividade a execução, e por economia processual, 

requer se digne Vossa Excelência, determinar a 

penhora do valor mensal do aluguel que a Faculdade 

São José paga para a reclamada e ou seu sócio até 

limite do crédito da reclamante. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Paulà, 19 de maio 2014 

Y _ 
OAB/SP 142.097 

R. Dr. César Castiglione Jr, no 199 - Casa Verde - Cep: 02515- 2 
000-SP-Tel/Fax:3955-1100E.rnail:angelo@preciosoadvogados.con.br  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 1210/2013 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Rec!amante: SandraReginaLiloLopes 
RcIamado:Fêt±ira &-TuraSCtTDA 
Endéreço Rua Atiiãi 691/701 Vila Esperana 
ciaad&: São Paulo UF: SP CEP: 03646000 

Certidào negativa 

Certifico que me dirigi a Rua Atuai 691/701 e em sendo aí, eic5ntrei o ftWovëi f5chado desoupa1à Indagando 
nas imediações, fui informada que ali funcionava o Colegio Esperança e que este encerrou suas ativida4es 
naquele local, sendo o paradeiro dos sócios desconhecido. 
SÃO PAULO, 05 DE JULHO DE 2013. 

Elisa da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador 

fl 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

70 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00000533220135020070 
Mand/lnt./Not.: 2546/2013 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Reclamante: Cristina Alexandra Meio Sanches 
ReclamadoFerre1rtTuraL'TDA-- Me 
Destinatário:Ferreira & Tura[TDA't"Kle 

(ÇHIereço 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 03646000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Atuaí, n0 691, em 14/01/2014, por 
volta das 10 horas e 45 minutos, onde fui atendida por uma funcionária que declarou chamar-se Elisangela, a 
qual ao serndaaaaõerca'deFerreiraJ&TifãiLID 	Me disse que estã'ã5fiFiãriãJpais no localàj 
aproxirnadãhiëiité0ianoe forneceu-me os dados da 	-- 	- - 
meses: Yw 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa, colocando-me à disposição para novas 
determinações. 

SA0 PAULO, 20 DE JANEIRO DE 2014. 

Milena Jocer Nalesso Santos 
Oficial de Justiça Avaliador 

r 
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19/5/2014 
	

Facuidade Chatk - Centro de Habilitação, FilosoflaeCúltura ::.. 3 Unidades SP- Nade, Sul e Leste 

t uldacte Paulist, 

1 São José 
gI 
M 

"O anos de tradição" 

Campus Zona Sul - Sacomã 
Rua Regino aragão,201 - Moinho velha - SP 

(11)2373-1913 -(11) 2373-1914 

Campus Zona Leste 
Rua Atuai,691 Vila Matilde, São Paula 

a 200mts metro Vila Matilde. 
(11)2031-6761 -(11) 2031-6762 

ID 

E] 

http://faauldadepaulistasaojase.coni.br!contatO.htm 	 1/1 
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Capital 	 (7i  
PROCESSO 15912009 

. 	- 	
... 	 7. 	 .. 	- 

Conclusão 

. 	 . 	 Faço os presentes autos 8onclusos a(o) ,MM(a). Juiz (a) •da Se 

Vara do Trabalho de São Paulo. 
 

São Paulo, 0210612014. 	 . , 

Rosli Sayuri Tsukada 	 - 
- 	

. 	. Técnico;Judiciáriõ  

/ 

'e 
. 	 . 	 Fls.383/387:J.lndefird.  

Haja vista a celeridade processual, e o valo'r da execução, 

. . 	 prossiga-se em relação apenhora do imóvel as fls. 363/371.1 	 , 

Aguarde-se resposta de fi. 382.  

- 	. 	- 	 São Paulo, 02/06/2014: 	 ! - 

(assinado digitalmente)  

Dr. ANDRE CREMONESI  
- 	. 	• 	

-- 	, 	' 	Juiz do Trabalho 

, 	Docijmento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos terriios da Lei n. 11,419/2006. ' 	 .. . 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue .vw.trtspjus.br..Códigod6docurnento: 1911751 - 	 - 	Data da assinatura: 03/06/2014: 10:02 AM.Assinado por: ANDRE CREMONESI  
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o 

BacenJud 2.0 
	

https://www3.bc.gov.hr/hacenjud2/pesquitarPorProtoco1o.do?meL..  

EI 

[Ti 

Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
ejubg.m138223 

sexta4eira, 04/07/2014 

Miiutas 1 Protocolamento  1 Order1siudicia 	1 Não Respostas 1 Contatos de L Fmanceira 1 Relatórios Gerencia 	Ain4 	1 	1 

Detalhamento de Ordém Judicial de Requisição de informações 

ftodos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
Imomento de aeracâo da informacão Dela instituido financeira e o momento da visualizado da resoosta oelo iuiz. 

S dique gflwj  p "ra obter ajuda na configuração da impressão, e dique ~ para imprimir. 

Dados da requisição  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, proèessadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebEdas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Númerõ do Protocolo: 20140001546531 

Número do Processo: 1591/2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 214- osa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante: ANDRÉ CREMONESI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	 - - 
cPF/cNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 1 SANDRA REGINA LILO LOPES 

Relação das pessoas pesquisadas 	. 

Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clioue aqui. 
Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas cboue aqui. 

1de2 	 . 	 04/07/201409:37 
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Bacenjud 2.0 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorprotocolo.do?met..  

- RDAECONOMI - 

453 BATRRVVILA 
$JOVA SMéIA CEP: 

na 0353204'O 

SP 

instituição. PAULÓ SP 

- - 	- 2ø0000  
BCO BRASIL [Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de. Juiz Resultado .Saldo(R$) Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante  agências/contas  Cumprimento 

• (35) 	. 
• Cumprida  

• considerando - 
- 

- as Não 
28105/2014 

Requisição 
ANDRE 

informações requisitado Não 29/05/2014 
12:10 

de 
CREMONESI 

existentes 
. 

Não disponfvel Não requisitado 
requisitado 05:17 

Informações na - 
0,00 

instituição 
(cliente - 

- inativo ou 
não tliente). ____ 

BCO SANTANDER /Todas as Agências /Todas as Contas ___ 

Data/Hora Tipo de Juiz Resuftado Saldo(R$) Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Sólicitante agências/contas  Cumprimento 

R ECONONI% - 

453 VL NØA 
• (32) SAVOL/ 

- Cumprida . 0353íbSOSAO 
considerando Não P 	LO 

2 8/0 5/20 14 
Requistção 

- de 
ANDRE as quisitado . 

Não requisitado 
Não 28/05/2014 

12 
• 
• 10 

Informações 
CREMONESI informações FTURA©IG.COM.B•R requisitado 23:30 

existentes 0,00 
na R ATUAl 570 VL 

instituição. ESPERANCA 	- 

036460005A0 
PAULO 

1 - 

Não Respostas 

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 	- 	- 

- 	Reiteràr Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 	 ejubg. ml 38223 	 • 

Conferir Ações Selecionadas -• Voltar 

Urilizar dados para criar uma nova ordem - Marcar ordem corno não lida 

Dados da Requisição Original- - 

/ 

2 de 2 	 . • 
1 	

- 	 - 	

1 
	. 	 04/07/2014 09- 

a 
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as, 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
- 	 AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 

01139-201 	SÃO PAULO-SP 
- 	

Processo n° Õ1591008220095020005 Mandado no 00917/201 4 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lõpes () 
Réu ......: Ferreira & Tua LTDA - ME ('+ 2) 

Autor 	: -Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Nelsôn Jose Tura 	 . 	. 	.. 
Fantasia.:  
CPF/CNPJ. : 420.939.028-34 
Endereço.: RUA ATUAl, 570 
Compl .... : V. ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Município: SAO PAULO 	 . 	 UF: SP 

- 	-MANDADO DE ciência de penhora 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUiZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso-de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário, e sendo aí, dêLse ciência da 
penhora do imóvel de mat 110.343, bem cQmo de sua constituião como 
fiel depositário. A referida pdnhora foi realizada para garantia da 
execução no importe total de R$512.925,03, vigentes em 01/91/2014. 
Cópia de fls. 356,357,358 e 365. 

o 

Se negatt&a a diligência, prosseguir, em outro endereço de conheci- 
mento do Sr. Oficial. 	. 
Fica o Sr. Oficial de..Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC. e se utilizar de fórça 
policial que'entender cabível, devendo recèber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob s penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. 4uiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 
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POÓERJUDÍCIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO tRABALHO - TRT 2a Região 

e 
5a Varado Trabalho de São Paulo - Capitl 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no 01591008220095020005 Mandado no 00918/2014 
(01591200900502000) 

- 	Autor .... : Sandra Reúina Lilo Lopes () 
Réu. .... : Ferreira & Tura LTDA -. ME (+ 2) 

Autor 
Réu/Dest: 
Fantasia.: 
CPFICNPJ.: 
Endereço.: 
Compl. 
Município: 

Sandra ikegina Lilo Lopes 
Sueli Ferreira Tura 

306.971.978-32 
RUA ATUAI,570 
VIL4 ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
SÃO PAULO 	 UF: SP 

o 	 MANDADO DE CIENCIA DE PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do pocessà referenciadó, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penhora do imóvel de mat 110.343, bem como de sua constituição como 
fiel depositário. A referida penhora foi realizada para garãntLa da 
execução no impbrte total de R$512.925,03, vigentes em 01/01/2014. 
Cópia de fls. 356,357,358 e 365. 

0 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mênto do Sr.- Oficial. 	 - -• 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto - no artigo 172, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. - 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em __ de ___ de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi porordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais 4ayte N. Silva 
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o 

a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

 

5a Vara do Trabalho de São Paulo Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo •n° 01591008220095020005 Mandado n° 00917/2014 
(01591200900502000) 

Autor .....: Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ........Ferreira & Tura LTDA - M (+ 2) 

Autor 
Réu/Dest: 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ.: 
Endereço.: 
Compl ..... 
Município: 

Sandra Regina Lilô Lopes 
Nelson Jose Tura 

420.939 .fl28-34 
RUA ATUAl, 570 
V. ESPERANÇA 
SÃO PAULO 

CEP: 3646000 
UF: SP 

MANDADO DE ciência de penhora 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)' JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Patilo - Capital no uso de suas atribuições lçgais e na forma 
da lei, MANDA o. Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao 'endereço do destinatário e sendo aí, dê-se cincia da 
penhora do imóvel de mat 110.343, bem como de sua constituição como 
fiel depositário. A referida, penhora toi' realizada para garantia da 
execução no importe total •de R$512!925,03, vigentes em 01/01/2014. 
Cópia de fls 356,357,358 e 365. 

lZJcds 	 6g&
41 

ctst4-'; 40fO/3O/4 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Aval'iador, ainda, autorizado a valer-
se 'do disposto no artigo 172, § 1° do,CPC' ê se utilizar de fórça 
policial que'entender cabível, devendo r'eceber todo auxílio ds au- 
toridades. 	- 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de .Sedretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabal o. 	 - 

hai va 	' 	'. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Proçesso: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 0917/2014 
CPF/CNPJ: 42093902834 
Reclamante: Sandra Regina Lio Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Destinatário: Nelson José Tura 
Endereço: RUA ATUAl, 570,  Complemento: V. ESPERANÇA 
Cidade:SÃO PAULO UF:.SP 	CEP: 03646000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi na data de 10/09/2014 à.Rua Atuaí, n° 571,e, em sendo aí, dei 
ciência da penhora realizada ah sr. Nelsón José Tura,.RG 2897233-8, que de tudo ficou ciente 
e recebeu a contra-fé. 
Obs.: No n°570 fui atendida por uma senhora quê não se identificou, apenas disse que não 
conhecia o sr. NelsonJosÔ Tura. 
A demora no cumprimento da diligência deve-se à dificuldade de localiz?r o destinatário em 
sua residência. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO, 10 DE SETEMBRO DE 2014. 

Milenà Jocer Nalesso Santos 
Oficial de Justiça Avaliador. 
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ODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 	

(-6 
5a Varâ do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

. 	 01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Procêsso no 01521008220095020005 Mandado n° 0091812014 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes;() 
Réu ......: Ferreita & Tura LTDA - ME (+ 2) 
Aútor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 

.Réu/Dest: Sueli Ferreira Tura 	. 
Fantaia.: 
CPF/CNPJ. : 306.971.978-32 
Endereçcí.: RUA ATUAI,570 
Compl .... : VILA ESPERANÇA . 	 CEP: 3646000 
Munjcípio: SAO PAULO 	 UF: SP 

e. 	. 	 MANDADO DE CIÊNCIA DE PENHORA 

O(A) EXCÊLENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Pablo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-se ciência da 
penh,ora do imóvel de mat 110.343, bem como desua constituição como 
fiel depositário. A referida penhora foi realizada para garantia da 
execução no importe total de R$512.925,03, vigentes em 01/01/2014. 
Cópia de fls. 356,357,358 e 365. 

e 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no arti'o 172, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma-e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretariá subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 
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4' 	 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

058 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/int./Not.: 0918/2014 
CPF/CNPJ: 30697197832 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Destinatário: Sueh Ferreira Tura ,Endereço: RUA ATUA1,570, Complemento: VILA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP 	CEP: 03646000 

CERTIDÃO 
Certifico é dou fé que me dirigi na data de 10/09/2014 à Rua Atuaí, n°571, e, em sendo aí, fui 
atendida pelo sr. Nelson José Tura, que ao ser indagado acercà de Sueli Ferreira Tura, 
declarou que esta faleceu há 04 anos. Sendo assim, deixei de cumprir o r. Mandado. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

SÃO PAULO, 10. DE SETEMBRO DE 2014. 

Milena Jocèr Nalesso Santos 
Oficial de Justiça Avaliador 
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rrø 

PODER 3UDICIÁR!Õ FEDERAL 
&JJ Justiça do Trabalho - 2a Região 

osa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM: Juiz do 
Trabalho. 

São Paulo, 30/09/2014, 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

o 

e 
Vistos, etc... 
Considerando o teor da certidão de fls. 395, intime-se o 

autor para que diligencie junto aos Distribuidores Cíveis da 
- Comarca de São Paulo a fim de informar a este Juí2o se há 

inventário/arrolamento dos bens da sra. SUELI FERREIRA 
TURA, sob pena de aguardar provocação no arquivo geral. 

Em caso positivo, deveráfornecer cópias dos principais 
atos praticados nos autos do processo, mormente petição inicial, 
nomeação do inventariante, as primeiras declaraçõçs, a partilha 
de bens homologada por sentença, dentre ôutros. 

São Paulo, 30/09/2014. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRÉ CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 111) 

Documento etaborado e assinado em meio digitat. Validade legal nos termos da Lei n, 11.419/2006. 
Disponibitização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. código do documento: 2556431 
Data da assinatura: 30)09/2014, 04:45 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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a Vara do Trabalho de São Paulo - Capita' 	
1 

• 	• PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHiSTA (ÓRDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	Ferreira & TurtTDA - ME (+ 2) 

Despacho 	Notificacão Ciência Despacho 

- 	
Opção 	: Paia o()Autor(es). 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho prbferido: 
/ 	 Intei±o teor disonivel •no $itio do E. TRT" (www.trtsp. 

jus.br). Eventual rnanifestaçao, devera serdiriida ao • - 
Juizo preferençialmente, via SISDQC. 

	

'Advogado(s): - 	 . 1 • 

• -. 	• 142091 /SP-D ANGELO ÉERFOGLIA FILHO • 

PubIicdo no D.O.E. em 02/10/2014 

0 

Solicitado por Thais Mayte Nascimento da Silva 	• 
em 	30/09/2014 às 15:36 :hs. 

Solicitação n° 	5030 
• 	• Edição 	n° - 	2906. 	- 	• 	 • 

	

- -) 	 - 	 - 	

,• 1 
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o 

o 

EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) 

FEDERAL DA 05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

'11 

-. ...., Lti 

2O 

1 

'" C) 
LI 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

SAZ4DRA REGINA LILO. LOPES, já 

qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista que move em desfavor de PERPEtRA & 

TURA SC,LTDA + 1, através de seu advogado que ao 

final subscreve, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despãcho, para informar e ao final requerer o 

quanto segue: 

Que em virtude do falecimento 

da sócia SUELI FERREIRA TURA, foi aberto processo 

de inventário ,e partilha - arrolamento sumário, 

que tramitou através da 2a Vara da Família e 

Sucessões - Foro regional. IV - Penha de França, 
Rua Or. CésarCastigoni Jr., n°199 - Casa Verde - São Paulo/SP - CEP 02515-000 

Telefone n. ° (55 11) 39551100 - 	rw.preciosoadvogados.com.br  
Página 1 de 2 
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e 

un  PRFC1OSO 
- Advogados Asáociados - 

São Paulo, Capital, o qual foi julgado 

procedente, homologado por sentença, transitado 

em julgado, expedido formal de partilha e 

arquivado definitivamente - Caixa 6957/2014 1° e 

20  volume em 19/11/2014, conforme cópia de 

Consulta de Processos de .10  Grau do Portal de 

Serviços do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

anexo. 

De forma que a sede da 

Reclamada foi locada ao INSTITUTO PAULISTA SÃO 

JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR LTDA, inscrita no CNPJ n° 

09.254.550/0001-01, conforme demonstra a Certidão 

de Oficial de Justiça Sra. Thaine Paiva de Souza 

Gomes datada de 18/03/2004. 

- 	
Assim requer se digne Vossa 

Excelência determine a imediata expedição de 

mandado de penhõra dos alugueres que o• locatário 

pagã do imóvõl locado, a fim de atender o crédito 

alimentar que tem direito e há tempos persegue a 

Reclamante. 

Nestes Termos, P. Deferimento. 

5 o Paülo, 29 julho 2013 

Angello&e lo 

\ OAB/SP 142.097 

Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. 0199_  Casa Verde -São PauIoISP - CEP 02515-000 
Telefone n. 0  (55 11) 39551100 - www.preclosoadvogadoscombr 
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20/01/2015 Portal de SenÉços e-SAJ 

  

Identificar-se 

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1°Grau 

onsulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 
Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro dique aqui. 
Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: íi&nero do_Processo  

Unificado 0 Outros 

Número do Processo: 0016014-95.2010 8t26 000E 

Dados do Processo 

Suspenso 

ClasserÃ??lTent6' siH 
Área: Cível 

A ssuntoTi nve n tíri5TP a ti lta 

Local Físico: 19/11/2014 00:00 - Arquivo Geral 

Distribuição: Livre - 23/08/2010 às 11:55 

2a Vara da Família e Sucessões - Foro 	 VI - Penha de França 

Juiz: Dácio Giraldi 

Valor da ação: R$ 100.000,00 

Partes do Processo 

Reqt: 	ln) os e Ï 
Advogada: Zilda Tavares 
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2010112015 	 Porta deS&Ãços e-SAJ 

Advogado: Fazenda do Estado de São Paulo 

Reqdo: Sueli Ferreira Tura 

Movimentações, Exibindo todas as movimentações. 	«Listar somente as 5 últimas. 

Data Movimento 

19/11/2014 Arquivado Definitivamente no Arquivo Geral 
Caixa 6957/2014 10  e 20  Volume 

10/11/2014 Trânsito em Julgado às partes - Suspenso 

07/11/2014 Q, Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para manifestação das partes. Nada Mais. 

25/07/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0665/2014 Data da Disponibilização: 25/07/2014 Data da Publicação: 28/07/2014 Número do Diário: Página: 

24/07/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 0665/2014 Teor do ato: O Formal de Partilha encontra-se em Cartório à disposição. Advogados(s): Zilda Tavares (OAB 105397/SP), Fazenda 
do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

23/07/2014 fl Ato Ordinatório Praticado 
O Formal de Partilha encontra-se em Cartório à disposição. 

17/07/2014 J Formal de Partilha Expedido 
Formal de Partilha - Família 

17/07/2014 f Trânsito em Julgado às partes - Proc. em Andamento 
Certidão - Trânsito em Julgado 

30/06/2014 Recebidos os Autos do Serviço de Reprografia 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28 Vara da Família e Sucessões 

26/06/2014 Remetidos os Autos para o Serviço de Reprografia 
Tipo de local de destino: Reprografia Especificação do local de destino: Reprografia Interna 

03/06/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0517/2014 Data da Disponibilização: 03/06/2014 Data da Publicação: 04/06/2014 Número do Diário: Página: 

02/06/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 0517/2014 Teor do ato: Vistos. 1-lomologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 5131538, 
nestes autos de arrolamento dos bens deixados por Sueli Ferreira Tura, atribuindo aos nele contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou 
omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros. Conforme se denota do teor de fls. 190, já houve manifestação da Fazenda do Estado sobre o 
recolhimento de tributos, nos termos do pan 20, última parte, do art. 1031 do Código de Processo Civil. Dessa forma, transitada em julgado a presente 
decisão, expeça-se o formal de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças necessárias. Oportunam ente, arquivem-se. P. R. 
e Int. Advogados(s): Zilda Tavares (0A8 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

29/05/2014 J< Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

29/05/2014 	 Sentença Registrada 

29/05/2014 	 WJ' Julgada Procedente a Ação - Sentença Resumida 
Vistos. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 5131538, nestes autos de arrolamento dos 
bens deixados por Sueli Ferreira Tura, atribuindo aos nele contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais 
direitos de terceiros. Conforme se denota do teor de fls. 190, já houve manifestação da Fazenda do Estado sobre o recolhimento de tributos, nos 
termos do par. 20,  última parte, do art. 1031 do Código de Processo Civil. Dessa forma, transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o formal 
de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças necessárias. Oportunamente, arquivem-se. P. R. e Int. 

30/04/2014 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0404/2014 Data da Disponibilização: 30/04/2 014 Data da Publicação: 02/05/2014 Número do Diário: Página: 

29/04/2014 	 Remetido ao DJE 
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Relação: 0404/2014 Teor do ato: Vistos. Fis. 496/538: Retomem ao partidor. Após, digam, se o caso. Int. (MM. JUIZ: ... que procedemos à 
conferência.., e observamos que o mesmo encontra-se em partes ideais, tendo sido respeitada a legítima de cada um, haja vsto que todos são maiores 
e capazes) Advogados(s): Zilda Tavares (0,48 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (0/18 /SP) 

28/04/2014 Recebidos os Autos do Partidor 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

11/04/2014 Remetidos os Autos para o Partidor 
Tipo de local de destino: Partidor Especificação do local de destino: Partidor 

10/04/2014 
1 IU Certidão de Cartório Expedida 

REMESSA 

08/04/2014 g Despacho 
Vistos. FIs. 496/ 538: Retomem ao partidor. Após, digam, se o caso. Int. (MM. JUIZ:... que procedemos à conferência... e observamos que o mesmo 
encontra-se em partes ideais, tendo sido respeitada a legítima de cada um, haja vsto que todos são maiores e capazes) 

11/03/2014 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

11/03/2014 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
carga rapida Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Zilda Tavares 

20/02/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0193/2014 Data da Disponibilização: 20/02/2014 Data da Publicação: 21/02/2014 Número do Diário: Página: 

19/02/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 019312014 Teor do ato: Vistos. Fls. 435/477: Retomem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação (se necessário 
aditamento) em 30 dias após a vinda da cota do partidor, aguarde-se no arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. (Fls. 491: informações 
do sr. partidor) Advogados(s): Zilda Tavares (0A8 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

18/02/2014 Recebidos os Autos-do Partidor 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

07/01/2014 Remetidos os Autos para o Partidor 
1 e 2 vol Tipo de local de destino: Partidor Especificação do local de destino: Partidor 

19/12/2013 lJ Certidão de Cartório Expedida 
REMESSA 

18/12/2013 Despacho 
Vistos. Fls. 435/477: Retomem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação (se necessário aditamento) em 30 dias após a vinda da 
cota do partidor, aguarde-se no arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. (Fls. 491: informações do sr. partidor) 

31/10/2013 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

03/10/2013 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Zilda Tavares 

03/10/2013 	 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

03/10/2013 	 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
CARGA RÁPIDA POR UMA HORA Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Zilda Tavares 

03/10/2013 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0666/2013 Data da Disponibilização: 03/10/2013 Data da Publicação: 04/10/2013 Número do Diário: Página: 

02/10/2013 	 Remetido ao DJE 
Relação: 0666/2013 Teor do ato: Vistos. Fls. 373/427: Retomem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação (se necessário 
aditamento) em 30 dias após a vinda da cota do partidor, aguarde-se no arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. (Fls. 430: informações 
do sr. Partidor) Advogados(s): Zilda Tavares (OAB 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

01/10/2013 	 Recebidos os Autos do Partidor 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 
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02/09/2013 Remetidos os Autos para o Partidor 
Tipo de local de destino: Partidor Especificação do local de destino: Partidor 

30/08/2013 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que remeto estes autos ao Sr. PARTIDOR, em cumprimento a fls. 428. Nada Mais. 

30/08/2013 fi Despacho 
Vistos. Fls. 373/ 42 7: Retornem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação (se necessário aditamento) em 30 dias após a vinda da 
cota do partidor, aguarde-se no arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. (Fls. 430: informações do sr. Partidor) 

10/06/2013 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28 Vara da Família e Sucessões 

03/06/2013 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Zilda Tavares 

24/05/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0298/2013 Data da Disponibilização: 24/05/2013 Data da Publicação: 27/05/2013 Número do Diário: Página: 

23/05/2013 Remetido ao DIE 
Relação: 0298/2013 Teor do ato: Vistos. Fls. 331/366: Retornem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação em 30 dias, aguarde-se no 
arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. (fls. 369/370: informações do sr. partidor) Advogados(s): Zilda Tavares (OAB 1 05397/SP), 
Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

21/05/2013 Recebidos os Autos do Partidor 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

09/04/2013 Remetidos os Autos para o Partidor 
Tipo de local de destino: Partidor Especificação do local de destino: Partidor 

09/04/2013 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica 

08/04/2013 ' Despacho 
Vistos. EIs. 331/366: Retomem ao sr.Partidor. Após, se o caso, digam. Sem manifestação em 30 dias, aguarde-se no arquivo eventual manifestação 
dos interessados. Int. (fIs. 369/370: informações do sr. partidor) 

16/01/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0005/2013 Data da Disponibilização: 16/01/2013 Data da Publicação: 17/01/2013 Número do Diário: Página: 

15/01/2013 Remetido ao DJE 
Relação: 0005/2013 Teor do ato: Vistos. Por ora atenda a cota do sr. Partidor em 30 dias. Decorridos, aguarde-se no arquivo eventual manifestação 
dos interessados. Int. Advogados(s): Zilda Tavares (OAB 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

04/12/2012 Despacho 
Vistos. Por ora atenda a cota do sr. Partidor em 30 dias. Decorridos, aguarde-se no arquivo eventual manifestação dos interessados. Int. 

21/08/2012 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0153/2012 Data da Disponibilização: 21/08/2012 Data da Publicação: 22/08/2012 Número do Diário: Página: 

21/08/2012 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0153/2012 Data da Disponibilização: 21/08/2012 Data da Publicação: 22/08/2012 Número do Diário: Página: 

21/08/2012 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0153/2012 Data da Disponibilização: 21/08/2012 Data da Publicação: 22/08/2012 Número do Diário: Página: 

20/08/2012 Remetido ao DJE 
Relação: 0153/2012 Teor do ato: O Alvará encontra-se disponível para impressão no site "www.tjsp.jus.br", através de consulta do processo nos 
campos de "pesquisa rápida" ou "pesquisa avançada". Advogados(s): Zilda Tavares (OAB 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

20/08/2012 Remetido ao DJE 
Relação: 0153/2012 Teor do ato: "Certifico e dou fé haver custas a recolher no valor de R$ 18.440,00 sob o cód. 230-6 e R$ 62,20 sob o cód. 304-9, 
ambas na GARE." Advogados(s): Zilda Tavares (0A8 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP) 

20/08/2012 Remetido ao DJE 
Relação: 0153/2012 Teor do ato: Vistos. FIs. 265 e 269: Trata-se pedido de alvará para venda de imóvel formulado pelo inventariante sob o argumento 
de que não dispõe de recursos fi 	ceiros para honrar as custas processuais e demais d 	esas dos bens que compõem o acervo. Sobreveio 

httpJlesaj.sp.jus.brlcpQlpglsearch.dojsessicxiid=162BFDD745EEEFFCFO910 ...0CAD72.cpo6?cmersalftxild=&paginaconsulta=1&JocalPesqui 	.cdLocal=6&cbPesquisa=NUMPROC&lipoNuProcesso=UNIFICADO&nu... 	4/7 	- - 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502510
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 621911a

ID. 621911a - Pág. 58

Fls.: 543



2010112015 Porta de Seiços e-SAi 

manifestação expressa do patrono onde especifica o bem que pretende alienar e manifesta expressa concordância em nome dos demais herdeiros 
(conforme instrumento de procuração de fis. 11/12). A Fazenda do Estado, as fis. 190, concordou com os valores recolhidos a título do imposto de 
transmissão, não se opondo à expedição de qualquer alvará. Tendo em vista o acima exposto, defiro a expedição do alvará para venda do imóvel 
indicado as fis. 269, devendo o inventariante, no prazo de 30 (trinta) dias contados da efetivação do negócio, carrear aos autos as certidões negativas 
de débito dos imóveis arrolados, bem como comprovar o recolhimento das custas processuais incidentes. Proceda a serventia o cálculo. No mais, 
remetam-se os autos ao sr. partidor para conferência do plano de partilha apresentado ou elaboração de outro, se o caso. Após, digam. Int. FIs. 
272/273 Informação prestada pelo Sr. Partidor. Advogados(s): Zilda Tavares (DAR 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (DAR /SP) 

16/08/2012 Ato Ordinatório Praticado 
O Alvará encontra-se disponível para impressão no site "www.tjsp.jus.br", através de consulta do processo nos campos de "pesquisa rápida" ou 

"pesquisa avançada". 

14/08/2012 ' 	Alvará Expedido 

13/08/2012 Ato Ordinatório Praticado 
*ICertifico e dou fé haver custas a recolher no valor de R$ 18.440,00 sob o cód. 230-6 e R$ 62,20 sob o cód. 304-9, ambas na GARE." 

18/06/2012 Recebidos os Autos do Partidor 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

28/05/2012 Remetidos os Autos para o Partidor 
Tipo de local de destino: Partidor Especificação do local de destino: Partidor 

24/05/2012 Despacho 
Vistos. FIs. 265 e 269: Trata-se pedido de alvará para venda de imóvel formulado pelo inventariante sob o argumento de que não dispõe de recursos 
financeiros para honrar as custas processuais e demais despesas dos bens que compõem o acervo. Sobreveio manifestação expressa do patrono onde 
especifica o bem que pretende alienar e manifesta expressa concordância em nome dos demais herdeiros (conforme instrumento de procuração de fis. 
11/12). A Fazenda do Estado, as fis. 190, concordou com os valores recolhidos a título do imposto de transmissão, não se opondo à expedição de 
qualquer alvará. Tendo em vista o acima exposto, defiro a expedição do alvará para venda do imóvel indicado as fis. 269, devendo o inventariante, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da efetivação do negócio, carrear aos autos as certidões negativas de débito dos imóveis arrolados, bem como 
comprovar o recolhimento das custas processuais incidentes. Proceda a serventia o cálculo. No mais, remetam-se os autos ao sr. partidor para 
conferência do plano de partilha apresentado ou elaboração de outro, se o caso. Após, digam. Int. FIs. 272/273 Informação prestada pelo Sr. Partidor. 

03/02/2012 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0012/2012 Data da Disponibilização: 03/02/2012 Data da Publicação: 06/02/2012 Número do Diário: Página: 

02/02/2012 Remetido ao DJE 
Relação: 0012/2012 Teor do ato: Vistos. Fis. 265: A parte deverá indicar, em dez dias, o imóvel que pretende vender, o valor de mercado do imóvel e 
se todos os outros herdeiros concordam com a venda. Int. Advogados(s): Zilda Tavares (OAR 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (DAR /SP) 

30/01/2012 
£ 	

Despacho 
Vistos. Fis. 265: A parte deverá indicar, em dez dias, o imóvel que pretende vender, o valor de mercado do imóvel e se todos os outros herdeiros 

concordam com a venda. Int. 

19/07/2011 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0132/2011 Data da Disponibilização: 19/07/2011 Data da Publicação: 20/07/2011 Número do Diário: Página: 

18/07/2011 Remetido ao DJE 
Relação: 01 32/2011 Teor do ato: Aguarde-se a quitação dos impostos(IPTU) parcelados, com posterior juntada das negativas municipais (fis. 89/90) 
Advogados(s): Fazenda do Estado de São Paulo (DAR /SP), ZILDA TAVARES (DAR 105397/SP) 

15/07/2011 Despacho 
Aguarde-se a quitação dos impostos(IPTU) parcelados, com posterior juntada das negativas municipais (fis. 89/90) 

20/06/2011 Z Certidão de Cartório Expedida 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO 10  VOLUME 0016014-95.2010.8.26.0006 Classe - Assunto:Arrolamento Sumário - Inventário e 

PartilhaRequerente:Nels on José TuraRe querido: Sueli Ferreira Tura 

20/06/2011 f Certidão de Cartório Expedida 
TERMO DE ABERTURA DO 20  VOLUME 001 6014-95.201 0.8.26.0006 Classe - Assunto:Arrolamento Sumário - Inventário e PaitilhaRequerente:Nelson José 	( 

TuraRequerido:Sueli Ferreira Tura 

02/06/2011 Certidão de Publicação Expedida 
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Relação :0099/2011 Data da Disponibilização: 02/06/2011 Data da Publicação: 03/06/ 2011 Número do Diário: Página: 

01/06/ 2011 Remetido ao OJE 
Relação: 0099/2011 Teor do ato: Aguarde-se a manifestação da Fazenda do Estado. Advogados(s): ZILDA TAVARES (045 105397/SP), Fazenda do 
Estado de São Paulo (QAS /SP) 

31/05/2011 ' Despacho 
Aguarde-se a manifestação da Fazenda do Estado. 

24/05/2011 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0092/2011 Data da Disponibilização: 24/05/2011 Data da Publicação: 2510512011 Número do Diário: Página: 

23/05/2011 Remetido ao DJE 
Relação: 0092/2011 Teor do ato: Vistos. Cumpra-se a determina çâo de fls. 158. Int. Advogados(s): ZILDA TAVARES (OAB 105397/SP), Fazenda do 
Estado de São Paulo (OAB/SP) 

20/05/2011 : Despacho 
Vistos. Cumpra-se a determinação de fls. 158. Int. 

28/04/2011 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 28  Vara da Família e Sucessões 

28/04/2011 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: ZILDA TAVARES 

28/04/2011 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0073/2011 Data da Disponibilização: 28/04/2011 Data da Publicação: 29/04/2011 Número do Diário: Página: 

27/04/2011 Remetido ao D)E 
Relação: 0073/2011 Teor do ato: Fis. 142/157: Comprove-se a entrega do demonstrativo de cálculos do ITCMD junto ao órgão competente. Int. 
Advogados(s): Fazenda do Estado de São Paulo (OAB /SP), ZILDA TAVARES (0A8 105397/SP) 

26/04/2011 Despacho 
Fls.142/157: Comprove-se a entrega do demonstrativo de cálculos do ITCMD junto ao órgão competente. Int. 

20/01/2011 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0003/201 1 Data da Disponibilização: 20/01/201 1 Data da Publicação: 21/01/201 1 Número do Diário: Página: 

10/01/2011 Remetido ao DJE 
Relação: 0003/2011 Teor do ato: Vistos. 1- Fis. 77/90: Ciente. 2- Venham para os autos: a) documentos completos dos imóveis; b) as negativas 
municipais restantes; e) títulos de herdeiros de todos os sucessores; d) a partilha amigável nos termos do artigo 1025, CPC; e) documento do 
automóvel Classe A. 3- Cumpra-se o disposto no artigo 21, do Decreto n°46.655/2002, que regulamenta a Lei n°10.705/2000, do imposto sobre 
transmissão "causa mortis" e doação de quais quer bens ou direitos. 4- FIs. 89/90: Aguarde-se a quitação do imposto. Int. Advogados(s): ZILDA 
TA VARES (QAS 1 05397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (DAS /SP) 

10/01/2011 Despacho 
Vistos. 1- FIs, 77/90: Ciente. 2- Venham para os autos: a) documentos completos dos imóveis; b) as negativas municipais restantes; c) títulos de 
herdeiros de todos os sucessores; d) a partilha amigável nos termos do artigo 1025, CPC; e) documento do automóvel Classe A. 3- Cumpra-se o 
disposto no artigo 21, do Decreto n° 46.655/2002, que regulamenta a Lei n° 10.705/2000, do imposto sobre transmissão 'causa mortis" e doação de 
quais quer bens ou direitos. 4- FIs. 89/90: Aguarde-se a quitação do imposto. Int. 

06/12/2010 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0223/2010 Data da Disponibilização: 06/12/2010 Data da Publicação: 07/12/2010 Número do Diário: Página: 

06 /12/2010 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0223/2010 Data da Disponibilização: 06/12/2010 Data da Publicação: 07/12/2010 Número do Diário: Página: 

03/12/2010 Remetido ao D3E 
Relação: 0223/2010 Teor do ato: Vistos. Aguarde-se o cumprimento do comando de fls. 22. Int. Advogados(s): ZILDA TAVARES (OAB 105397/SP), 
Fazenda do Estado de São Paulo (048 /SP) 

03/12/2010 Remetido ao DJE 
Relação: 0223/2010 Teor do ato: Vistos. Atenda-se o comando de 17s. 07. Int. Advogados(s): ZILDA TAVARES (DAS 105397/SP), Fazenda do Estado 
de São Pa= (DAS /SP) 

02/12/2010 	 Despacho 

httpJ/esaj.4spjusbr/cpa/pg/search±;jsessiwid=1628FDD745EEEFFCF091D90CAD72.cp?cai*rsaticxld&paginaConsultar1&IocalPesquis .cdLocake&cbPesquisaNUMPROC&tipoNuProcesso=UNIFICADO&nu... 6)7 - - 
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201012015 	 Portal de Ser4ços e-SAi 

Vistos. Aguarde-se o cumprimento do comando de fls. 22. Int. 

11/11/2010 	 Despacho 
Vistos. Atenda-se o comando de fis. 07. Int. 

20/10/2010 	 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0194/2010 Data da Disponibilização: 20/10/2010 Data da Publicação: 21/10/2010 Número do Diário: Página: 

19/10/2010 	 Rèmetido ao DJE 
Relação: 019412010 Teor doato: Vistos. 1.Processe-se. Nomeio inventariante o Sr. NELSON JOSE TUP.A. 2. Venham para os autos as declarações 
preliminares, nos termos do artigo 993 do Código de Process o Civil. 3. Para tal providência defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido, nada requerido, 
aguarde-se no arquivo manifestação do interessado. Int. Advogados(s): ZILDA TAVARES (OAB 105397/SP), Fazenda do Estado de São Paulo (GÁS 

/SP) 

15/10/2010 	 WJ Despacho 
Vistos. 1.Processe-se. Nomeio inventariante o Sr. NELSON JOSE TURA. 2. Venham para os autos as declarações preliminares, nos termos do artigo 
993 do Código de Processo Civil. 3. Para tal providência defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido, nada requerido, aguarde-se no arquivo 
manifestação do interessado. Int. 

23/08/2010 	 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentençaç, 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Data 	 flpO 

31/10/2013 	 Petições Diversas 

Audiências 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Voltar para os resultados da pesquisa 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 

45a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00023849620125020045 
Mand/Int./Not.: 0165/2014 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Reclamante: Michele Lucas Morae Santos 
Reclamado: Ferreira Et Tura LTDA - Me 
Endereço: Rua Atuaí,691, CompLemento: 701- Vila Esperança 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 03646000 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que me dirigi ao endereço indicado, e, em sendo aí, deixei de cumprir o 
presente Mandado, em razão da reclamada não estar mais no local. AtuaLmente funciona ah a 
\Faculdade Paulista São José\, conforme pude verificar, e segundo informações obtidas no 
local, através da funcionária Elisângela Assis, desde novembro de 2013. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

SÃO PAULO, 18 DE MARÇO DE 2014. 

Thaine Paiva de Souza Gomes 
Oficial de Justiça Avaliador 

e 

12 
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t.t 

708  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00000533220135020070 
Mandllnt./Not.: 2546/2013 
CPF/CNPJ: 56464712000116 
Reclamante: Cristina Alexandra Meio Sanches 
Reclamado: Ferreira & Tura CitA - Me 
Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - Me 
Endereço: Rua Atual,691, Complemento: - Vila Esperança 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 03646000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Atual, n°691, em 14/01/2014, por 
volta das 10 horas e 45 minutos, onde fui atendida por uma funcionária que declarou chamar-se Elisangela, a 
qual, ao ser indagada acerca de Ferreira & Tura LTDA - Me, disse que esta não funciona mais no local hâ 
aproximadamente 01 ano e forneceu-me os dados da empresa em funciona!nento no imóvel há cerca de 03 

meses: 
Faculdade Paulista São José, CNPJ 09.254.550/0001-01. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa, colocando-me à disposição para novas 

deferminaçõeS. 

sÃo PAULO, 20 DE JANEIRO DE 2014. 

Milena Jocer Naiesso Santos 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 

	 lo 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05 Vara do Trabalh6de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trat?alho. 

São Paulo, 23/01/2015. 

Thais Mayte N. Silva 
Dirétora de Secretaria 

Vistos, etc... 
FIs. 398/405: Considerando a ausência de cumprimento 

da determinação de lis. 396, ao arquivo entre os pendentes. 
São Paulo, 23/01/2015. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRE CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no cite vAvw.trtsp.jus,br. Cõdigo do documento: 3109799 
Datada assinatura: 23/01/2015, 04:25 FM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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10>. 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDIIÁRIO) 
(0159120090050200) 

Autor(es) :Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 	- 

Despacho : NotificaçãÕ Ciênci-a Despacho 

Opção 	: Para o(s) -Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
In-teirp teor disponivel no sitio do E. TRT (www.trtsp. 
jus.br). Eventual manifestaçao, devera ser dirigida ao 
Juizo preferencialmente, via SISDOC. 

Advogado ( s): 

142097 /SP-D ANGELQ FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 27/01/2015 

Solicitado por Thais Mayte Nascimento da Silva 
em 23/01/2015 às 13:53 •hs. 

Solicitação n° 	3981 
Edição 	no 	2973 	 - 
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VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

O) _ 
c-. C 

i:- ' 

c 
ttlL !t 

vIl ¶ 
'LI CQ ,LL 

Li,I•  0 

un PRECIOSO 
- Advogados Assodados - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 05 

CARTA DE SENTENÇA N. 0001887-42.2011.5.02.0005 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já 

Qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista que move em desfavor de FERflEIRA & 

O 

	

	TUBA SC LTDA, através de seu advogado que ao 

final subscreve, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, para manifestar e ao final 

requerer o que segue: 

Que a Reclamante tomou 

ciência através do site do TRT da publicação da 

data de 27/01/2015 referente ao arquivamento da 

presente demanda devido a ausência de cumprimento 

do r despacho de fls. 396 dos autos. 
Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. 199 Casa Verde - São PaulolSP - CEP 02515-000 

Telefone n. 0  (55 11)39551100 - wpreciosoadvogados.com.br  

Página 1 de 2 
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NÍVI 

un PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

Ocorre que durante a referida 

publicação (02/10/2014) as partes faziam 

tatativas de composição para por fim a demanda. 

Conforme faz provas os e-mais que ora requer a 

juntada. 

: 	 Infelizmente a acordo ainda 

nãb foi concluído, podendo ocorrer a qualquer 

morJento. 

Por esta razão, somente no 

dia 21/01/2015 foi peticionado dando conta do r. 

despacho de fls. 396, conforme protocolo 006622. 

De forma que a Reclamante 

requer se digne, Vossa Excelência, reconsidere o 

r. despacho de arquivamento, uma vez que a mora 

"data máxima vênia" não acarretou prejuízo as 

partes e o R. juízo. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento 

srô Pà1ulo, 26 de janeiro 2015 

7 OAB/SP 142.097 

Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. 0  199 Casa Verde - São PauIoISP - CEP 02515-000 
Telefonen. ° (55 11)39551100 - 	.preciosoadvogados.com.br 

o 
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40 

e 

Dr. Angelo Advogados 

De: 	 "zilda tavares" <zildatavares@yahoo.com.br> 
Para: 	Dr. Angelo Advogados <angelo@preciosoadvogadoscom.br> 
Enviada em: sexta-feira, 31 de outubro de 2014 12:28 
Assunto: 	Re: acordo trabalhista Sandra 

Bom dia Dr. 
Desculpe, mas, o Sr.Nelson está negociando a venda de um dos imóveis, e o comprador não pagou 
nada ainda, tala que vai comprar, assim, semana que vem, o Sr.Nelson terá uma resposta definitiva se 
ele compra ou não, ou seja, por enquanto, não tenho resposta. Assim, que tiver qualquer novidade 
entro em contato, obrigada. 

Em Quinta-feira, 30 de Outubro de 2014 17:32, Dr. Angelo Advogados <angelo@preciosoadvogados.com.br> 
escreveu: 

Original Message ----- 
From: Dr. Angelo Advogados 
To: zilda tavares 
Sent: Thursday, October 30, 2014 11:07AM 
Subject: Re: acordo trabalhista Sandra 

Bom dia Dra. Zildal 

Dra. não quero ser incomodo, mas a cliente está cobrando uma posição sobre o acordo! 

Abs. 

Original Message ----- 
From: zilda tavares 
To: Dr. Angelo Advogados 
Sent: Thursday, October 23, 2014 9:53AM 
Subject: Re: acordo trabalhista Sandra 

sim, vou cobrar a devolução, abs. 

Em Quarta-feira, 22 de Outubro de 2014 18:07, Dr. Angelo Advogados 
<anaelooreciosoadvogados.com.br> escreveu: 

Boa tarde Dra. Zilda! 

De volta! Foi muito bom, mas a rotina continua. 

Tudo bem? 

Vamos concluir o acordo? 

Boa noite. 

26/01/20 15 
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Página 2 de 2 

Original Message -----
From: zilda tavares 
To: 	Anaelo  
Sent: Wednesday, October 08, 2014 3:50 PM 
Subject: Re: acordo trabalhista Sandra 

ok, Dr. 
Já avisei o cliente ele irá na segunda-feira assinar o acordo no meu escritório, e em 
seguida mandarei para o colega. 
Apenas, tirei a parte do levantamento recursal, pois irei pedir em petição separada, para 
tentar se mais rápido e para não correr o risco do juiz não homologar o acordo, pois já 
tive casos semelhantes. 
No mais, aproveite as férias! 

Em Quarta-feira, 8 de Outubro de 2014 11:33, Dr. Angelo Advogados 
<angelo@preciosoadvogados.com.br> escreveu: 

0 

e 

26/01/2015 
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a PODERJUDICIARIOFEDERAL 
Justiça do Trabalho 2a Região 	 . 
051  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

.. 	 Proceso1S91-2OO9 

CONCLUsÃO 

Nesta data faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho 
São Paulo 29/01/15 

- 	
- : 	Tiago Henrique Rosini 

Técnico Judiciário 

. 	 . 	
• -•• 	

.7 	1. 	• 	• 	- 	., 

Vistos 	 - 

Açuarde-se por dez dias. •, 	 - 

Não havendo notícia de cumpriménto do-qqanto decidido às fis. 396!  aguarde-se 

- . • ,provocaçãonoarquivo. 	,. . 	 . 

- . • . . 	• 	Intime-se. 	 • 	. 	• - .z. 

•• 	
! 	

• 	São Paulo,-29/0h/l5. 	. 	• 	• 	 • 	• 

	

t • 	 . • 	'1 	 (assinatura eletrônica) 
ANDRE CIEMONESI 

. 	 • 	 • 	. 	 Juiz do Trabalho. 

A 

- 	. 	. 	 • 	 (Pág. 1/1) 

. 	 Documento elaborado e assinado em meio. digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
- 	 Disponibilização e verificação de aulenticidade no site vww.trtsp.jus.br. Código do documento: 3147809 	 • 

Data da assinatura: 30/01/2015, 08:03 AM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 	 • - 
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Sa Vara do Trabalho dó São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(015912009005020a0) 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo-Lopes 

R(s). 	: Fefreira & TuraLTDA -ME(+ 2) 

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

dpção 	:Para o(s Autor(es) 

Texto 	Notificação Quanto ao despacho proferido 
Intefro teor noitiowww.trt02.jus.br  

Advogado(s) 	 - 

142097 /SPrD ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no -D.O.E em 03/02/2015 

SolÍcitado por Tiago Henrique Rossini 
- 	em 30/01/2015 às 14:36 hs. 

So)icitação nP 	4499- 
- 	Edição 	n° 	2978 	

- 

Á- 

j 

- 	
'--é- - 

Á-- 	 / 
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n PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 05 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

Processo ri. o  0159100-82.2009.5.02.0005 

c 

o 
201' 

p r 

L O 
(A) 

4 

SANDRA REGINA LILO LOPES, 

Reclamante, e FERBEIRA & TUBA SC LTDA + 2, 

Reclamadas, por seus advogados que este 

subscrevem, nos autos da Reclamação Trabalhista 

que o primeiro move em face da segunda, objeto do 

o 

	

	processo de número epigrafado e em trâmite por 

essa digna Vara e Secretaria respectiva, vêm, mui 

respeitosamente, noticiar à Vossa Excelência que 

se conciliaram dentro dos seguintes termos: 

As partes convencionam 

livremente que, para encerrarem o processo 

trabalhista epigrafado e em trâmite perante esta 

MM. Vara e respectivo Cartório estabelecem o 

Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. °199— Casa Verde - São Pauo/SP - CEP 02515-000 
Telefone n. • (55 11) 39551100 - v.vpreciosoadvogadoscom.br  

Pa

2 
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1 

n PRECIOSO 
Advogados Associados - 

presente ACORDO JUDICIAL dentro das cláusulas 

abaixo. 

A Reclamada compromete-se 

a pagar o importe de R$ 495.000,00 (quatrocentos e 

noventa cinco mil reais), da forma a seguir 

estabelecida: 

> 03 parcelas iguais e 

sucessivas de R$ 35.000,00, sendo a primeira no 

dia 27 de abril de 2015, por meio de depósito 

bancário na conta corrente de patrono do 

Reclamante ANGELO FERFOGLIA FILHO, dc 01000077-4, 

agência 2173, Banco do Santander. 

15 (quinze), parcelas sucessivas, no valor de R$ 

26.700,00 (vinte seis mil e setecentos reais), com 

vencimentos a partir de 27/07/2015. 

Ficam ainda pactuados 

os 	encargos fiscais /previdenciários do ac 

ficarão a cargo exclusivo da Reclai9da. 

/ 

1 
Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. • 199 — Casa Verde - São Paulo)SP - CEP 02515-000 

Telefone n. (55 11) 39551100 - v.preciosoadvogadoscombr 
Página 2 de 4 

o 
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E: 

o 

un PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

Cláusula 	penal 	no 

inadimplemento, as partes convencionam a multa 

acordada de 50% (cinqüenta por cento), sem 

prejuízo dos juros legais e atualização monetária 

na forma da lei. 

Após a efetiva quitação 

por parte da Reclamada da última parcela do 

acordo, a reclamante outorgará ampla, geral, 

irrevogável e irrestrita quitação à Reclamada, 

para nada mais reclamar em qualquer tempo ou 

juízo, em especial no que se refere ao objeto 

desta ação. 

Eventuais 	 custas 

processuais remanescerites serão suportadas pela 

reclamante, que devido ser beneficiário da Justiça 

Gratuita requerem a isen o. 

Rua Dr. César CastigIion i Jr., n. 199 Casa Verde - São PauIoISP - CEP 02515-000 
Telefone n. (5511) 39551100 - wwtprecíosoadvogados.com.br  
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o 

o 

in PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

Diante do exposto e, por 

estarem 	certos 	e 	ajustados, 	requerem, 

respeitosamente, a HOMOLOGAÇÃO do presente acordo 

por sentença, para que surta os seus devidos 

efeitos jurídicos e legais, determinando-se, 

cumpridas as formalidades legais, a extinção do 

processo com o arquivamento dos autos, após o seu 

integral cumprimento. 

TERMOS EM QUE, 

PEDEM DEFERIMENTO. 

São Paulo,12 iJ!arço de 2015. 

_Z-I-ErDJÇ T ¶RES 

nB/ P..397 

;nnQ*&Filho 

(OAB/SP 142.097 

SaTídra Regina Lilo Lopes 

Reclamante 

FERREIRA & TURA SC LTDA 
Reclamada 

Rua Or. César Castiglioni Jr., n. 199 — Casa Verde - São PauloISP - CEP 02515-000 
Telefone n. ° (55 11) 39551100 - 	.preciosoadvogados.com.br 
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IMPULSO PROCESSUAL -ATOS ORDINATÓRIOS 
05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO! CAPITAL 

I) Em face da devolução da notificação de fls. 	intime-se o autorpara que informe, 
n4prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado do réu, juntando JUCESP atualizada, sob 
p4na de extinção sem resolução do mérito. 

Apresente o autor, em 05 (cinco) dias, cópia(s) da inicial e / ou do aditamento para a 
jular citação da(s) reclamada(s). 

Ciência ao patrono do autor)' da reclamada (fls. 	' ). 

Ciência ao reclamante/ reclamada de fls 	. 	 - 

Ciência as partes de -fls.______ 

Defiro a dilação/devolução de prazo por ( 	) 	 . Intime-se. 

Esgotadas as medidas para impulso processual, indique o reclamante, em 10(dez) 
is, meios para o.prosseguimento da execução, sob pena de aguardar próvocação no -arquivo 

Indique o autor, em 10 (dez), meios para o prôsseguimento da execução, sob pena de 
bardar provocação no arqüivo geral. 

Ciência à parte contrária dos documentos apresentados às fls. 

(J ) Apresente o autor, em 05 (cinco) dias, cópia(s) da inicial e / ou do aditamento'para a 
rdgar citação da(s) reclamadas(s). 

'rÃ Em 05 (cinco) dias, compareça o autor, pessoalmente, das 13:00 às 17:00 horas, em 
p4'etaria, para ratificar os termos do acordo entabulado, -munido de documento com foto. 

1 ) Intime-se o autor, em 05 (cinco) dias, para que junte sua CTPS para anotação nos 
tetmos de fls.- 

( 	) Intime-se a reclamada para proceder a anotação da CTPS do reclamante, juhtada aos 
- a tos, em 05 (cinco) dias. 

Compareça o autor, em 05 (cinco) dias, em secretaria para retirar sua CTPS. 

Regularize(m) a(s) reclamada(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sua representação 
p ocessual, trazendo aos autos procuração e contrato social. 

J) Ciência ao autor de que está a sua disposição, na Secretaria, o TRCT 

Ciência ao autor de que está a sua disposição, na Secretaria, a guia para requerimento 

dcl Seguro Desemprego. 

1 ) Apresente. o autor, em 10 (dez) dias, os cálculos atualizados da condenação, inclusive 
11455 quota parte empregado e empregador, observando-se, no tocante ao imposto de renda, 
q4e deverá indicar os valores tributáveis e não tributáveis, observando os termos da OJ 400 da 
sii-I e da Instrução Normativa 1127/2011 (artigo 879, parágrafo 20  da CLT). 

) 	Apresente a reclamada, em 10 (dez) dias, os cálculos atualizados da- condenação, 
inllusive INSS quota parte empregado e empregador, observando-se, no tocante ao imposto 
d4 renda, que deverá indicar os valores tributáveis e não tributáveis, observando os termos da 

400 da SDII e dajnstrução Normativa 1127/2011 (artigo 879, parágrafo 20  da CLT) 

(1 ) Manifste-se a parte contrária, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo 
autor / réu, nos termos do artigo 879, parágrafo 20, da CLT). 	 - 

LO 

o 
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o 

IMPULSO PROCESSUAL -ATOS ORDINATÓRIOS 
05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO! CAPITAL 

Manifestem-se as partes, em 20 (vinte) dias, sobre laudo e honorários sendo 
10 (dez) primeiros ao autor e os subsequentes ao réu. No mesmo prazo assinalado, deverão 

a partes, dizer se se pretendem a produção de outras provas, especificando-as. 
) Manifestem-se as partes, em 20 (vinte) dias, sobre laudo e honorários, sendo os 10 

ez) prirheiros ao autor e os subsequentes ao réu (artigo 879, parágrafo 20 da CLT). 

) Ao sr. Perito judicial para esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

( ) Ciência as partes dos esclarecimentos do perito de fls.  

( ) Manifeste-se a União no prazo de 10 (dez) dias. 

( ) Aguarde-se o comparecimento da parte interessada, para o agendamento dã data de 
r tirada da certidão, após, expeça-se a certidão. 

Expeça-se certidão. 	 / 

) Comprove o autor! réu, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas 
p ocessuais,em guia própria (GRU), devidamente atualizadas para a data do efetivo 

Encaminhem-se os autos ao F. TRT da 2a Região., 

) Encaminhe-se a presente petição ao E. TRT da 2a  Região para os devidos fins. 

) Aguarde-se a devolução dos autos principais. 

) Aguarde-se a devolução do agravo de instrumento. 

Retornem os autos da Carta Precatória àdrigerii, para os devidos fins. 

Ao arquivo. 

Desarquivem-se os autos, conforme requerido. - 

Atenda-se. 

FIs. 	Repárto-me à decisão de fls  

Ciência ao autor da comprovação do recolhimento fiscal para, em querendo, extrair 
ia, no prazo de 05 (cinco) dias. 

(j ) Autorizase o desentranhamento dos documentos, exceto procuração è declaração de 
pbreza, mediante recibo nos autos. Aguarde-se por 05 (cinco) dias. Após, ao arquivo. 

Ciência às partes, com urgência, sobre o dia, hora e local da perícia. 

Renove-se fls. 	, por oficial de justiça. 

Rénove-se fls., no endereço de fls.____ 

Renove-se fls.____ 

(1 ) Ante fls. 	, junte-se apenas. 

São Paulo, Z3 / 03 /2015. Ju4icário 
e119107 

o 

o 

Mayte N. Sil'a' 
a de Secjetria 
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a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Despacho i Notificação Ciência Despacho 

9pção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Inteiro tepr no sitio www.trt02.jus.br  

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 25/03/2015 

Solicitado por Tiago Henrique Rossini 
em 23/03/2015 às 15:04 hs. 

Solicitação n° 	5963 
Edição 	n° 	3011 

6 trTfi CO 	
ç0 

F 
(tc• c i. sJ aLc3. jg 

tiago' 
ciatcu 

e 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

w 
5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	/ 

PROC. 01591008220095020005 INT/CIT.N0 2621/2015 RELAÇÃO N° 	57/2015 
(O1S91200900Sp2000) 

Destinatário: Sandra Regina Lilo Lopes 
Endereço 	: Rua Monte Serrat,309 

- - Tatuapé 
Município 	: São Paulo - SP 	 - 
CEP 	: 03312-000 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
éu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos ternos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Devera o autor comparecer pessoalmente em Seéretaria, 
no prazo de 05 dias, das 13 horas as 17 horas, para 
ratificar os termos do acordo entabulado. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 23/03/2015 
p1 Diretor - Tiago Henrique Rossini 

Postado em: 25/03/2015 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01591008220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. N° 2621/2015 RELAÇÃO N° 	57/2015 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Sandra Regina Lilo Lopes 
Rua Monte Serrat,309 
- Tatuapé 
03312-000 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO flRA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃOVICENTE, 23g 

BLOCO A - 4° ANDSR 

01139-201 - SÃO PAULO-SP  

Postado em: 
25/03/2015 

AR 	PESO/WEIORT(K9) VALOR DECLARADO/INSUREO VALOS 

E 
3J333259516BR 

1111111111111111111111111111111 u 

APÓS A 38  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - CapitaL 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes  

éu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2). 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Paa o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Devera o autor comparecer p4ssoalmente em Secretaria, 
no prazo de 05 dias, das 13 horas as 17 horás, para 
ratificar os termos do acordo entabulado. 

Advogado (5 ): 

142097 /SP-D ANGELÕ FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 31/03/2015 

Solicitado por Tiago Henrique Rossini 
em ,  27/03/2015 às 17:23 hs. 

Solicitação n° 	7756 
Edição 	n° 	3015 

o 
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a PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabilho - 2a Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO l5cil 

/ 	 TERMO DE DECLARAÇÃO 

Aos 30 dias do mês de 	(°flfl1tCn 	 do ano de dois mil e 

quinze, perante mim, 	 h. Uo0w.dOL' 	, compareceu o (a) 

reclamante, Sr (a). 	nrdca 	t?DJ1 	&Jtp&)O 	, portador do 

RG n° IQ,1a6 263 - 	e, por ele (a) me foi dito: que tm ciência e 

concorda com os termos do acordo noticiado nos autos em fls. 	C% 	; que 

tem ciência que após a homologação do acord,o não poderá reclamar mais riadaem 

face da reclamada, sejaa que título for. 

- 	Nada mais. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelo 

declarante e por mim, subscrito. 

$&nym BatLsta de Lacorda 
Analista Judiciário 
Matricula 162523 

(Pág. 1/1) 
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a 	 .. 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

i 	.AW Justiça do Trabalho - 2a Regiao 
05a Varado Trábalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 31 de março de 2015. 

Miõhelle Karine de Oliveira Ferreira Beraldi 
Assistente de Juiz 

Homologo o acordo noticiado às fis. 413/416 e ratificado pela reclamante 
(fi. 421), para que produza seus efeitos legais, antecipando-se as parcelas 
vincendas, na hipótese de eventual inadimplemento, sem prejuízo dos juros e 
correçãõ monetária cabíveis. 	 - 

Custas já recolhidas às fis. 201. 
Cõntribuição previdenciária, se cabível, a cargo da reclamada, que 

deverá ser atualizada, recolhida em guia própria (GPS - código 2909) e comprovada 
nos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

A reclamadadeverá discriminar, em 10 (dez) dias, os títulos e valores 
(em reais) relativos às verbas de caráter iodenizatório, sob pena de considerar-se a 
totalidade como salarial, sobre ela incindindo os recolhimentos previdenciários e 
fiscais. 

Ficá a ré ciente de que a inadimplência acarretará imediato 
prosseguimento da execução, sendo desnecessária a citação. 

Desnecessária a juntada de petição ou recibo, no çaso de quitação das 
parcelas, tendo-se como quitado o acordo se não. denunciado o inadimplemento 

- pela parte do interessado no prazo de 10 (dez) dis a contar do vencimento da última 
parcela. 	 - 

Intimem-se. 
Dê-se vistas à União para os fins previstos no parágrafo único do art. 

831 da CLT (redação dada pela Lei n° 10.035, de 25 de Outubro de 2.000). 
Após o trânsito em julgado libere-se à reclamada o depósito recursal de 

t15:  202. 
Cumprido, se nada pendente, ao arquivo. 
São Paulo, data supra. 

(assinatura,  eletrônica) 
ANDRE CREMONESÍ 

	

- 	Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Vardade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue vNm,trlspjus.br. Código do documento: 3497800 
Dala da assinatura: 31/03/2015, 03:47 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCES$O N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : SandraRegina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA— ME (+ .2) 

Desacho : Notificação p/ Ciência Decisão 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

TCXtQ 	: Notificação quanto aos, termos da decisão proferida 
conforme fls. 422. 	 .. 	 . 

Inteiro teor disponivel no sitio doE. TRT. 

Advogado(s): 

105397 /SP-D ZILDA TAVARES 
142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 07/04/2015 

Solicitado por Micheile Karine de Oliveira Ferreira 
em 31/03/2015 às 12:28 hs. 

Solicitação n° 	3197 
Edição 	n° 	3017 

e 
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FÁ 

EXCELÈNTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PÁULO - SP 

o 

PROCESSO N.1591/2009 

FERREIRA E TURA LTDA., por sua advogada 

que esta subscreve, 	nos autos da Reclamação Trabalhista, que lhe move• 

SANDRA REGINÁ LILO LOPES, em trârne perante esse D. Juízo, vêm, 

respeitosamenté, à presença de Vossa Excelência atender o r.despacho e 

declinar as verbas indenizatôrias: 

FGTS.............................. R$ 100.000,00 

40% do FGTS................. R$ 40.000,00 

Multas da CCT............... R$ 5.000,00 

' Férias indenizadas ....... R$ 7.000,00 

1/3 de férias.................... R$ 2.334,00 

* ' 	 ' 	Horas extras ................... R$ 242.666,00 

' 	 Sub Total de R$ 397.000,00 

Juros 	............................... R$ 1,08.500.00 

Total de R$ 	, R$ 	'505.500,00 

- 	/ 	 Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São'Paulo, 15 de abril de 2015. 

Dr. Zilda Tavares -OAB/SP. 105.397 

5ISDOC - Provimento GP/ÕR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1053971SP - ZILDA TAVARES- 
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Página separadõra 

(irnpresão frente-verso) 
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n PRECIOSO 
—Advogados Associados— 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DA 05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP. 

o 
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-ti1 
II 
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r 

PROCESSO N° 0159100-82.2009.5.02.0005 

SANDRA REGINA LILO LOPES, 

já qualificada nos autos em referência, 

reclamação trabalhista que move em face de 

FERBEIRA & TURA SC LTDA + 1, através de seu 

advogado que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

para manifestar e ao final requerer o quanto 

segue: 

Que conforme petição de 19 

de março de 2015, Protocolo n° 040324, para por 

fim no processo as partes conciliaram-se, 

posteriormente ratificado pela Reclamante e 

homologado pelo D. Juízo, conforme fls. dos 

autos. 

Rua Dr, César Castiglioni Jr., n. • 199— Casa Verde— São Paulo/SP - CEP 02515-000 
Telefone n.° (55 11)39551100 - www.preciosoadvogadoscombr 
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PRECIOSO 

A Reclamada se comprometeu 

ao pagamento liquido da quantia de R$ 505.500,00 

(quinhentos e cinco mil e quinhentos reais) em 18 

parcelas, sendo que a primeira seria pago através 

de depósito bancário na conta do patrono da 

Reclamante no dia 27/04/2015. 

Foi acordado que pela 

inadimplência a Reclamada responderia pela multa 

de 50% (cinqüenta por cento) sem prejuízo de 

juros e correção monetária até o efetivo 

pagamento. 

Foi homologado o referido 

acordo que pela inadimplência antecipa se as 

parcelas vincendas, sem necessidade de nova 

citação para o prosseguimento da execução, 

conforme se constata da homologação do acordo. 

S 	
Ocorre que a Reclamada não 

quitou sequer a primeira parcela vencida em 

27/04/2015, numa cristalina má-fé. 

Ficando em mora a ré e seu 

sócio, o qual já responde a execução, devendo a 

mesma prosseguir com a referida multa de 50% sem 

prejuízo dos juros e correção monetária até o 

efetivo pagamento, conforme demonstrativo. 

Rua Dr, César Castiglioni Jr., n. 199 — Casa Verde - So Paulo)SP - CEP 02515-000 
Telefone n.° (55 11)39551100 - 	.preciosoadvogadoscombr 
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E 

.n PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

Atualização 

Valor principal 	Multa 50% 	 Total 

Em 27/04/2015 	Em 28/04/2015 

R$ 505.500,00 	R$ 252.750,00 	R$ 758.250, 

Por economia processual, 

em face da celeridade na execução, reitera o 

pedido de penhora dos alugueres da sede da ré, 

locada ao INSTITUTO SÃO JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR 

LTDA.1  inscrito no CNPJ sob o n° 09.254.550/0001-

01, Rua Atuai, 691, Vila Esperança, São Paulo. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Paúlo 05 maio 2015 

flACA LrZÀí.í4 
-D Fertdgi/ia 

OAB/SP 142.097 

Rua Or. César Castiglioni Jr., n. 199 Casa Verde - São PauloISP - CEP 02515-000 
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S PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
058  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta.data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 08/05/15. 

Tiago Henrique Rossini 
Técnico Judiciário 

e 

Vistos. 	 - 
FIs. 425/427: Execute-se a reclamada, quanto ao acordo 

inadimplido, no montante de: R$ 742.500,00 em 27/04/20 15 
(principal: R$ 495.000,00 + multa de 50%: R$ 247.500,00). 

Para tanto, ante os termos da r. Sentença homologatória da 
avença (fis. 422), proceda-se o imediato bloqueio on tine nos ativos 
financeiros da executada, bem como de seus atuais sócios. 

Caso referida diligência resulte negativa ou insuficiente, 
proceda-se pesquisa junto ao DETRAN e ARISP quanto a eventual 
existência de veículos e imóveis de propriedade da executada, bem 
como de seus sócios. 

Proceda-se, ainda, pesquisa junto à DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL (Infojud), quanto às últimas 03 (três) 
declarações de imposto de renda. 

Com as respostas, dê-se vistas ao autor para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, indique bens livres e desembaraçados para o 
prosseguimentó da execução, atentando para todas as providências já 
implementadas, sob pena de aguardar provocação no arquivo geral. 

São Paulo, 08/05/15. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRE CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenlicidade no sue vnAv.trtsp.jusbr. Código do documenlo: 3697890 
Data da assinatura: 11(0512015, 04:05 PM.Assinado por; ANDRE CREMONESI 
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Entrada: 19 mensagens não lidas - vtsp05@trt02.gov.br  - 229.6M13 (... 	http://correio.trtsp.jus.br/c-bin/openwebmail/openwehmail-read.p...  

Data: Thu, 14 May 2015 12:13:32 -0300 
De: vtsp09@trt02.gov.br  
Para: vtpraiagrande02@trtsp.jus.br, vtbarueri01@trt02.gov.br, vtcaieiras01@trt02.gov.br, 
vtcajam 	 - 	- 
Ace. ,ntn flré.rlitn flomonaerontn- 

IIII 	 1 j 	 - 	 - 

Prezados colegas 	

J 

Informamos a existência de crédito remanescente no prodesso n° 
01328007120095020009- no importe de R$ 13.152,43 atualizado até 
20.03.2015 - em nome de Nelson José Tura - CPF o°  420939028-34 - sócio 
da empresa FEF3REIRA & TURA SC LTDA - CNPJ n°56.464.712/0001-16, o qual 
ficará disponível pelo prazo de 10 dias, após o que será restituídq à 
reclamada. 	 - 

Ei 

Att. 
JimmyF Andrade Jr. 
Assistente de Diretor 
9  

o 
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Enteada: 19 mensagens não lidas - vtsp05@trt02.gov.br  - 229.6MB (... 	http://correio.trtsp.jus.br/cgi-birilopenwebmail//openwehmail-read.p...  

bata: Fri, 15 May 2015 08:48:01 -0200 
De: P,05a Vara do Trabalho de São Paulo" <vtsp05@trtsp.jus.br> 
Para: vtsp09@trt02.gov.br 	/ 
Assuiito: Re: Crédito Remanescente 

Processo: 1591/2009 (05' VT/SP) 	 . 

Bom dia! 

Venho através deste solicitar a transferência do montante abaixo indicado 
para os autos do processo em epígrafe (1591/2009) em que são partes: Sandra 
Regina Lilo Lopes X Ferreira & Tura S/C e outros. 

Att., 

Thai Mayte N. Silva 
Diretora de Secretarià 

- ----------Original Message ----------- 
From: vtsp09@trt02.gov.br  
To: vtpraiagrande02@trtsp.jus.br, vtbarueri01@trt02.gov.br, 
vtcaieiras01@trt02.gov.br, vtcajamarol @trt02.gov.br, 
vtcarapicuibaol @trt02.gov. br, vtcotiaol @trt02.gov.br, 
vtcubatao01@trt02.gov.br, vtdiadema01@trt02.gov.br, vtembu01@trt02.gov.br, 
vtferraz01@trt02.gov.br, vtfranco01@trt02.gov.br, vtguaruja01@trt02.gov.br, 
vtitaqua01@trt02.gov.br, vtjandiraol @trto2.gov.br, vtmaua01@trt02.gov.br, 
vtmogi01@trt02.gov.br, vtosasco01@trt02.gov.br, vtpoa01@trt02.gov.br, 
vtpraiagrande01@trt02.gov.br, vtribeir'ao01@trt02.gov.br, 
vtsantanaül @trt02.gov.br, vtsantoahdreol@trto2.gov.br, 
vtbarueriO3@trt02.gov.br, vtcubatao03@trt02.gov.br, vtdiadema03@trt02.gov.br, 
vtguaruja03@trt02.gov.br, vtguarulhos03@trt02.gtw.br, vtmogiO3@trt02.gov.br, 
vtosasco03@trt02.gov.br; vtsantoandre03@trt02.gov.br, vtsantos03@trt02.gov.br, 
vtsp03@trt02.gov.br, vtsbc03@trt02.gov.br, vtcubatao04@trt02.gov.br, 
vtguarulhos04@trt02.gov.br, vtosasco04@trt02.gov.br, 
vtsantoandre04@trt02.gov.br, vtsantos04@trt02.gov.br, vtsp04@trt02.gov.br, 
vtsbc04@trt02.gov.br, vtcubatao05@trt02.gov.br, vtguarulhos05@trt02.gov.br, 
vtsantos05@trt02.gov.br, vtsp05@trt02.gov.br, vtsbc05@trt02.gov.br, 
vtguarulhos06@trt02.gov.br, vtsantos06@trt02.gov.br, vtsp06@trt02.gobr, 
vtsbc06@trt02.gov.br, vtguarulhos07@trt02.gpv.br, vtsantos07@trt02.gov.br, 

S vtsp07@trt02.gov.br, vtguarulhos08@trt02.gov.br, vtsp08@tfl02 gov. br, 
vtguarulhos09@trt02.gov.br, vtsp09@trt02.gov.br, vtsp10@trt02.gov.br, 
vtspll@trt02.gov.br, vtsp12@trt02.gov.br, vtsp13@trt02.gov.br, 
vtsp14@trt02.gov.br, vtsp15@trt02.gov.br, vtsp16@trt02.gov.br, 
vtsp17@trt02.gov.br, vtsp18@trt02.gov.br, vtsp19@trt02.gov.br, 
vtsp20@trt02.gov.br, vtsp21@trt02.gov.br, vtsp22@trt02.govbr, 
vtsp23@trt02.gov.br, vtsp24@trt02.gov.br, vtsp25@trt02.gov.br, 

- vtsp26@trt02.gov.br, vtsp28@trt02.gov.br, vtsp29@trt02.gov.br, 
vtsp30@trt02.gov.br, vtsp31@tr102.gov.br, vtsp32@trt02.gov.br, 
vtsp33@trt02.gov.br, v11sp34@trt02.gov.br, vtsp35@trt02.gov.br, 
vtsp36@trt02.gov.br, vtsp37@trt02.gov.br, vtsp38@trt02.gov.br, 
vtsp39@trt02.gov.br, 'tsp40@trt02.gov.br, vtsp41@trt02.gov.br, 
vtsp42@trt02.gov.br, vtsp43@trt02.gov.br, vtsp44@trt02.gov.br, 
vtsp45@trt02.gov.br, vtsp46@trt02.gov.br, vtsp47@trt02.gov.br, 
vtsp48@trt02.gov.br, vtsp49@trt02.gov.br, vtsp50@trt02.gbv.br, 
vtsp51@trt02.gov.br, vtsp52@trt02.gov.br, vtsp53@trt02.gov.br, 
vtsp54@trt02.gov.br, vtsp55@trt02.gov.br, vtsp56@trt02.gov.br, 
vtsp57@trt02.gov.br, vtsp58@trt02.gov.br, vtsp59@trt02.gov.br, 
vtsp60@trt02.gov.br, vtsp61 @trto2.gov. br, vtsp62@trt02.gov.br, 
vtsp63@trt02.gov.br, vtsp64@trt02.gov.br, vtsp65@trt0.gav.br, 
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vtsp66@trt02.gov.br, vtsp67@trt02.gov.br, vtsp68@trto.gov.br, 
vtsp70@trt02.gov.br, vtsp71@trt02.gov.br, v4sp72@trt0.gov.br, 
vtsp73@trt02.gov.br, vtsp74@trt02.gov.br, vtsp75@trt02.gov.br, 
vtsp76@trt02.gov.br, vtsp77@tr1102.gov.br, vtsp78@trt02.gov.br, 
vtsp79@trt02.gov.br, vtsp80@trt02.gov.br, vtsp81@trt02.gov.br, 
vtsp82@trt02.gov.br, vtsp83@trt02.gov.br, vtsp84@trt02.gov.br, 
vtsp85@trt02.gov.br, vtsp86@trt02.gov.br, vtsp87@trt02.gov.br, 
vtsp88@tr102.gov.br, vtsp89@trt02.gov.br, vtsp90@trt02.gov.br, 
vtsantos01@trt02.gov.br, vtsp01@trt02.gov.br, vtsuzano01@trt02.gov.br, 
vtsbc0@trt02.gov.br, ytscs01@trt02.gov.br, vtsaovicente01@trt02.gov.br, 
vttaboab01@trt02.gov.br, vtbarueri02@trt02.gov.br, vtcotia02@trt02.gov.br, 
vtcubatao02@trt02.gov.br, vtdiadema02@trt02.gov.br, vtguaruja02@trt02.gov.br, 
vtguarulhos02@trt02.gov.br, vffiapecerica02@trt02.gov.br,  
vtmogi02@trt02.gov.br,,vtosasco02@trt02.gov.br, vtpraiagrande02@trt02.gov.br, 
vtsantoandre02@trt02.gov.br, vtsantos02@trt02.gov.br, vtsp02@trt02.gov.br, 
vtsuzarj002@trt02.gov.br, vtsbc02@trt02.gov.br, vtscs02@trt02.gov.br, 
vtsaovicente02@trt02.gov.br  
Sent: Thu, 14 May 2015 12:13:32 -0300 
Subject: Crédito Remanescente 

>Bomdia 
> Prezados colegas 

> Informamos a existência de crédito remanescente no processo n° 
> 01328007120095020009- no.importe de R$ 13.152,43 atualizado até 

> 20.03.2015 - em nome de Nelson José Tura - ÇPF n°420939028-34 - 
> sócio da empresa FERREIRA & TURA SC LTDA - CNPJ n° 56.464.712/0001 - 
> 16, o qual ficará disponível pelo prazo de 10 dias, após o que será 
> restituído à reclamada. 

> Att. 
Jimmy F. Andrade Jr. 

> Assistente dá Diretor 
>9a\rrjSp 

End of Original Message 

o 

2de2 	 15/05/201507:48 
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'Data: Tue, 19 My 2Q15 19:02:22 -0300 
De: vtsp09@trt02.gov.br  

Para: 05a Vara do Tra»alho de São.Pauld <vtsp05@trtsp.jus.br> 	- 
Assunto: Re: Crédito Remanescente 	 - 
Boa noitê. 	

) '
D 

Prezados colegas 

	

- 	- 	- 	- 

Informamos que a penhora solicitada foi registrada com sucesso e o valor 
solicitado será transferido pará a conta judicial do processo indicado. 

Entrada: 21 mesàgens não lidas - vtsp05@trt02.gov.br  - 257.6M8C.. 

a 

r 

Att. 	 - 
Jimmy F. Andrade Jr. 

' 	Assistente de Diretor 	 - 
9\/T/SP 

Em 15/05/2015 07:48, 058  Vara do Trabalho de São Paulo escreveu: 
> Processo: 1591 /200 (05VT/SP) 

>Botndial. 
> 	 ---- 	- 

> 	Venho através 4estd solicitar a tansferência do monta te abaixo indicadd 
> para os autos do processo em epígrafe (1 591/2009) em que são partes: Sandra 

Regina Lilo. Lopes X Ferreira & Tura S/C e àOtros. 

> 	Att.. 	 - 
> 

> 	Thais Mayte N. Silva 
> 	Diretora de Secretária 

> 
> 

Original Message 	 - 
> From: vtáp09@trt02.gov.br  
> To: vtpraiagrande02@trtsp.jus- br, vtbarueri01@trt02.gov.bi-, 
> vtcaieiras01@trt02gov.br, vtcajamar01@trt02.gov.br, 
-> vtcarapicuiba01@trt02gov.br. vtcotiaoi @trt02gov br, 
> vtcubataoül @rt02.gov.br. vtdiadema01@trt02gov.br, vtembu01@trt02.gov.br, - 

vtferraz01@trt02gov.br, vtfranco01@trt02.gov.br, Vtguaruja01@trt02.gov.br, 
> vfitaqua01@trt02gov.br, vtjandiraol @trt02.gov.br, vtmauaül @jt02:gov.br 
> vtmogiol @trt02.gov:br, vtosasco01@trt02gbv.br, ytpoa01@trt02.gov.br, 
.> vtpraiagrandeol @trto2.govbr, vtríbeiraoül @trtü2.gov.b.r, 
> vtsÉtntana01(—@tr102.gov.br, vtsantoandreOl@trt02.gov.tar, 

vtbarueriO3@trt02.gov.br, vtcubatao03@trt02.gov.br, vtdiadema03@trt02.gdv.br, 
> vtguaruja03@trt02.gov.br, vtguarulhos03@trt02.gov.hr, vtmogiO3@trt02gov:br, 
'>vtosascoo3@trto2.govbr, vtsantoandre03@trt02go1br, vtsantos03@trt02.gov.br, 

vtsp03@trt02.gov.br, vtsbc03@trt02go.br, vtcubatao04@trt02:govbr, 
vtguarulhos04@tr102.gov.br, vtosasco04@trt02.gov.br, 

> vtsantoandre040atrt02.goy.br, vtsantos04@trt02.gov  br, vtsPO4@tr102gov.br,. 
> vtsbc04@trt02.gov.br, vtcubatao05@trt02.govbr, vtguarulhos05@t502gov.br, 
> vtsantos05@trt02.gov.br, vtsp05@trt02.gov.br, ts1bcG5@trIO2.gov.1br, 
> vtguarulhos06@trt02go br, vtsantos06@trt02.gov.br, vtsp066—Dtrt02.gov.br, 
> vtsbc06@trt02.gov.br, vtguarulhos07@trt02.gov.br, vtsantos07@trt02.gov.br.. 
> vtsp07@trt02gov.br, vtguarulhos08@trt02govbr, vtsp0@trt02.govbr, 

vtguarilhos09@trt02gov.1br, vtsp09@trt02.govbr, vtsp10@trt02.gov. br, 
> vtspl 1 ttrt02.govbr, vtsp12@trt02.gov.br, vts.p13@trt02.gov.br, 
> vtsp14@trt02gov.br, vts7p15@trt02govbr, vtspl 6@trto2govbr, 
> vtsp17@trt02.gov.br, vtsp18@trt02gov.br, vtspl 9@trto2govbr, 

4 
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> vtsp20@trt02gov.br, vtsp21@trt02.gov.br, vtsp22@trt02.gov.br, 
> vtsp23@trt02govbr, vtsp24@trt02.gov.br, vtsp25@trt02.gov.br, 
> vtsp26@trt02.gov.br, vtsp28@trt02.gov.br, vtsp29@trt02.gov.br, 
> vtsp30@trt02.gov.br, vtsp31@trt02.gov.br, vtsp32@trt02.gov.br, 
> vtsp33@trt02.govbr, vtsp34@trt02.gov.br, vtsp35@tr102.gobr, 

vtsp36@trt02.gov.br, vtsp37@trt02.gov.br, vtsp38@trt02.gov.br, 
vtsp39@trt02.gov.br, vtsp40@trt02.gov.br, vtsp41@trt02.gov.br, 

> vtsp42@trt02.gov.br, vtsp43@trt02.gov.6r, .vtsp44@trt02.gov.br, 
vtsp45@trt02.gov.br, vtsp46@trt02.gov.br, vtsp47@trt02.gov.br, 

> vtsp48@trt02.gov.br, vtsp49@trt02.gov.br, vtsp50@trt02.gov.br, 
> vtsp51@trt02.gov.br, vtsp52@trt02.gov.br, vtsp53@trt02.gov.br, 
> vtsp54@4r102.gov.br, vtsp55@trt02.gov.br, vtsp56@trt02.gov.br, 

vtsp57@trt02.gov.br, vtsp58@trt02.gov.br, vtsp59@trt02gov.br, 
vtsp60@trt02.gov.br, vtsp61@trt02.gov.br, vtsp62@trt02.gov.br, 

> vtsp63@trt02.gov.br, vtsp64@trt02.gov.br, vtsp65@trt02.gov.br, 
vtsp66@trt02.gov.br, vtsp67@trt02.gov.br, vtsp68@trt02.gov.br,. 

> vtsp70@trt02.g6v.br, vtsp71 @trt02.gov.br, vtsp72@trt02.gov.br, 
> vtsp73@trt02gov.br, vtsp74@trt02.gov.br, vtsp75@1r102.gov.br, 
> vtsp76@tr102.gov.br, vtsp77@trtO2.gov.br, vtsp78@trt02.gov.br, 
> vtsp79@trt02.gov.br, vtsp80@trt02.gov.br, vtsp81@trt02.gov.br, 
> vtsp82@trt02.gov.br, vtsp83@trt02.gov.br, vtsp84@trt02.gov.br, 
> vtsp85@trt02.gov  br, vtsp86@tr1:02.g9v.br, vtsp87@trt02.gov.15r, 

vtsp88@trt02.gov.br, vtsp89@trt02.gov.br, vtsp90@trt02.gov.br, 
> vtsantos01@trt02.gov.br, vtsp016—Dtrt02.gov.br, vtsuzano01@trt02.gov.br, 

vtsbc01@trt02.gov.br, vtscs01 @t1t02.90v. br, vtsaovicenteü 1 trt02.gov.br, 
> vttaboao01@1rt02.gov.br, vtbarueri02@trt02.go.br, vtcotja02@trt02.goy.br, 
> vtcubatao02@trt02.gov.br, vtdiadema02@1r1:02.gov.br, v4guaruja02@tr1:02.gov.br, 
> vtguarulhos02@trt02.gov.br, vtitapecerica02@trt02.gov.br, 
> vtmogi02@1r102. gov.br, vtosasco02@trt02.gov.br, vtpraiagrande02@trt02.gov.br, 
> vtsantoandre02@trt02.gov.br, vtsantos02@trt02.gov.br, vtsp02@trt02.gov.br, 
> vtsuzano02@trt02.gov.br, vtsbc02@trt02.gov.br, vtscs02@trt02gov.br, 
> vtsaovicente02@trt02.gov.br  
> Sent: Thu, 14 May2Q15 12:13:32 -0300 
> Subject: Crédito Remanescente 

» Bom dia 
» Prezados colegas 
» 
» Informamos a existência de crédito remanescente no processon° 
» 01328007120095020009- no importe de R$ 13.152,43 atualizado até 
» 
» 20.0.20i5- em nome de Nelson José Tura - CPF n°420939028-34 - 
» sócio da empresa FERREIRA & TURA SC LTDA - CNPJ n° 56.464.712/0001-
» 16, o qual ficará disponível pelo prazo de 10 dias, após o que será 
» restituído à reclamada. 
» 
» Att. 

Jimmy F. Andrade Jr: 
» Assistente de Diretor 

End of Original Message 
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 a  Região - 5a VT/SP 	 1 / 

Adrana Rosa 	 - 
Processo: 1591/2009 Grupo: 005 	 - 

Data ajuizamento: 27/04/2015 

Valor apurado em 27/04/2015 = R$495.000,00 

Valor em 27/04/2015 	. 	 R$ 495.000,00 

Valor Atualizado (a) 	 R$ 495.933,73 (Índice: 1001886328) 

Juros Acumujados 	 R$ 0,00 (Índice: 1,001886328) 

Juros (sobre b) (1,4333%) 	- 	 R$ 7.108,38 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 	. R$ 503.042,12 	- 

multa 	 1 	 R$ 251.521,06 (495.933,73 + 1,4333%) * 50,00% 

TOTAL:. 	 R$ 754.563,18 

Valores Atualizados até: 10/06/2015  

São Paulo, 10 de junho' de 2015. 

Li 

o 
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a 

W/06115 	 BacenJud2.0 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
t ejubg.aj
o frGUb. li udiciário 

quarta-fira, 	p 
1o1o6/2oi.scI - 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relato4o) 
Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamentõ de Bloqueio de Valores 

_Clique agui para obter ajuda na configuração da impreâo, e cliqueqj para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as 
Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min domesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às lOhOOmin ou em dias não úteis serão 
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo 
de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 	. 	. 20150001800619 

Data/Horário de protocolamènto: 10/06/2015 16h27 

Número do Processo: 1591/2009 

Tribunal: . TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 214 - OSa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: 	- ANDRÉ CREMONESI 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SANDRA REGINA LILO tOPES 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

420.939.028-34 :NELSON JOSE 754.563,18 Instituições financeiras com reIacionarnentoscom o 
TURA 

CPF/CNPJ no momento da pj-otocolização. 

56.464.712/0001-16 754.563,18 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
:FERREIRA &TURA LTDA - ME CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

306.971.978-32 :SUELI 754.563,18 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
FERREIRA TURA CPF/CNPJ no momento da protocolizaço. 

para a tela jn ic ial do sistema 

/ 

4 

httpsj/w#w3.bcb.g ov.br/bacenjuda/protocolarM  inutaBV.do?rnelhod= protocoIar&token' 1433964090947 	 . 	 1/1 
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15106115 	 BacenJud2.0 	4 

4;jçga. - Bacen.Jud 2.0 - Sistema de Atendmentoao Poder iLJb99 	8 

rio .segu 	4 	ra 

Minutas 1 Protoco!amento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 	7 Gerenciais 1 Aluda 1  Sair 	 .. 

Recibo de Protocolamento de Ordeni Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reit rações para 
Bloqueio deyalores 

ti 	 * 

E Cliqu 	para obter ajuda na configuraão da impressão, e dique aqui para imprimir. 
Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 	 ' 20150001800619 	 - 

Número do Processo: 1591/2009 
Tribunal: 	 . TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 	 - 

Vara/Juízo: 21405aVTDESÀOPAULO 
Juiz Solicitante doBloqueio: ANDRÉ CREMONESI 	. 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista  
-CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor! Exeqüente dá Açãà: SANDRA REGINA LILO LOPES 

Relação de réus/executados 	. 	 . 	 . 	 -- 

Paraexibir os detâlhes de todos os réus/executados dique aqui.  
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

306.971.õ78-32 -. SUELI EERREIRA TURA 	 . 	 . 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.142,88] [Quantidadeatia.l de não respostas; .0] 

Respostas 	 -e  - 

BCO BRADESCO / Todas as Agncia/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado . SaldoS Data/Hora 
Protocolo -. 	. 	. 	. Solicitante (R$) -  (R$) Bloqueado Cumprimento 

- Remanescente 
(R$)  

(13) 
Cumprida 

parcialmente 
- por 

10/06/2035 
BIo 	Valor q. ANDRE 

754.563, 18 insuficiência 
1 142 88 10/06/2015 

16:27 CREMONESI . de saldp, 	' 19:21 
afetando 

depósito a 
• prazo. 

1 1 

15/06/ 20 15 
	

tuição8ANCO DO 
18:59:13 
	

ILSA 
cia:5905 
créd. iud:Geral 

GESSICA 
OSORICAl 	 Não- 1. 142,88 
GRECCHI 1 	1 enviada 
AMANDIO 1 

- Não Respostas 

Não há nã&-resposta para este réu/exeàutado. 

JJ 420.939.028-34 - NELSON JOSE TORA 
[Total bloqueado(bloqueio original e reiteraçóes):R$029] [Quantidade atual denão respostas: 0] 

Respostaè 	 . 

BCO SANTANDER /Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz 	- Valor Resultado « Saldo Data/Hoa 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$ 

(03) 
- Cumprida 

- 
parcialmente  

10/Ó6R015 Bloq. Valor : 	ANDRÉ 754:563,18 por- -  .0,29 1/06/2O15 
16.27 	- - CREMONESI insuficiência 07.06 

de saldo.  
0,29 

1434405549495 
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15/06/15 BacenJud 

GESSICA 
15/06/2015 Desb. Valor OSORICA 0,29 Não enviada - - 

18:59:13 GRECCHI 
AMANDIO  

BCO BRADESCO / Todas as Agências! Todas as Contas  

Data/Hora tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimeni 

Remanescente 

(02) rio, 05/2015 ANDRÉ Réu/executado 10/05/2015 
15:27 Bloq. Valor CREMONE5I- 754.563,18 sem saldo  0,00 

- positivo. 	- 

Não Respostas 
- 	

. 	 Não há não-resposta para este réu/executado 

Li1 56.464.712/0001-16 - FI'UtEIRA & TURA LTDA MF 
- 	[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçôes):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

SCO BRADESCO / Todas as Agências! Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo - Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumpriment9 

Remanescente 
(R$)_______ 

(Õ2) 

10/05/2015 
Bloq. Valor 

ANDRÉ 
754.563,18 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 10/05/2015 

16:27 - CREMONESI 
positivo. 

19:21 

0,00  

- 	 Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Juiz Solicitante das Últimas Açóes 	 GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO 
jelecionadas: 

[Voltar para a tela iniçial do sistema] 

o 

https:/hGbcb.gov.bi-/bacenjud2JprotocolarOrdem8V.do?rrethod=  protocolarReg istroAlteracao&token 1434405549495 
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05 V:rado Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 159 1/2009 	 - 
- 	1 	 • 

. 	 CONCLIJ-SAO 	. 

Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juía dõjrabalho. 
. 	 São Paulo, 15 'de Junho de 2015. 	 . 

	

e 	 4 

.. 	 . 	 Adriana. Rosa 
Assistente de Diretor 	 . 

e 	 1 	 A 

- 	
- 	 - 

- 	/ 

* 

. 	 . 	Compulsando melhõr os auto, reconsidero o despacho de fis. 

- 	 428. 

'Tendo eh, vista o inadimplemento do acordoU e a diligência 

. - 	 negátiva de fis. . 433, intime-se a -eclamante para . q'ue indique meios para 

prossguimerto da execuçàà, em tÔ (dez) dias, observando as medidas já implementada 

por-este juízo as fis. 317/396, sob pena de aguardar proSiocação no arquivo entre os 

pendentes. 	 . 

-. 	 . 	São Paulo, data supra.  

- 	. 	 - 

-GéssicaOsórica Grècchi Amandio 	 . 	 t  

Juíza da Vara-do Trabalho  
. 	• 	. 	

A  (assinado digitalnlénte). • 

1 

(Pag 1/1) 	
/ 

Ddtumento elaborado e assinado em meio digital. Validade legàl nos termos da Lei n. 1 .41 9/2006. 	 1 
Disponibilizaçãb e verificação de autenticidade no site s -w.trlsp.jus.br. código da documento: 3895653 	 • 	/ 
Dela da assinatura: 16/06/2015 08:13 AMAssinado por: GESSICA OSORICAGRECCHIAMANDIO 
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5a Vára dó Tràbalho de São Paulo - Capital 	. 	. 

ROCSSO Nd.015910082200950.20005 	AÇÃO TRABALHISTA (ODiNÁRIO) 
(01591200900502900)  

Autot(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	:' Fer-réira & Tura tTDA - ME 	(+ 	2) 	
. 

Despacho 	: Notificação Ciência Despacho 	. 

-$ 	 - 	 Qpção 	. 	: 	Para o(s) 	Autor(es) 

Texto 	. 	: Notificação.: Quanto ào despacho proferido: 
Inteiro teor de notificação Øisponivel no. site do TRT 

.www.trtsp.jus.br 	 . 	.. 

t . 	. 	 . 	. 	 . 	.. 

Advoado(s):  
e- 

/SP~D ANGELO -FERFOGLIA FILHO 	. 

Publicàdo no D.O.E. 	em 	17/06/2015.  

Solicitadó pôr 	Adriana Rosa Pereira - 	
- 	em 	15/06/2015 	às 	19:18 	h.  

Solicitação n° 	6412 	 - 	- 
- Edição-  - 	- n° 	- 	3063  

. 	 - 	 * 

. 	 e 
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BANCO DO BRASIL 

SÃO PAULO ( SP), 12 de Junho de 2015 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

• 
Processo n.°: 01591008220095020005 
Reclamado: FERREIRA & TURRA SIC 
CPF/CNPJ: Não informado 
Reclamante: SANDRA REGINA LILO LOPES 1: 
CPF/CNPJ Não informado :4 

Valor original R$ 13 368,78 
Agência depositaria 5905- 6 PODER JUDICIARIO 
N ° da conta judicial 4000110821779 
N ° da parcela 1 
Data do deposito 09062015 o 
Depositante NELSON JOSE TURA 

5
11 

3rb £ji3' Çri' 

fl 

Respeitosamente, LJ. 

a - 
Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO,111 
SÃO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
5 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP. 

Mod. 0.50.544-O - Fev12012 - SISBB 12054- bb,com.br  - Central de Atendimento 5840040001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 
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o 
1591/2009 
SUELI FERREIRA TURA 
306.971.978-32 
SAN DRA REGINA LILO LOPES 
Não informado 
R$ 1.142,88 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
2100118730589 
1 
17.06.2015 
SUELI FERREIRA TURA 

Respeitosamente, 

Processo n.°: 
R e c a m a do: 
O P FIO N PJ: 
Pc c au ante: 
OPF/ONPJ: 
\!alor origina]: 
Agência depositária: 
N.° da conta judiciaU 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

lJ 

o » 

o 

c.> c 

t.0) 

BANCO DO 

SAO PAULO ( SP  ), 22 de Junho de 2015 

Exce{entíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

InFormamos a VExa, que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Jufzo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
[.QUINZE DE NOVEMBROlil 
SAO PAULO- SP. 

Excelentissirno(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
5 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP. 

k 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL 

DA MW 05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

D.. CP c  m v; —itri 
z 
1 

- 
o 

c ME vw li 	O - 
H 

) 
ti) ot; j  
La) 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já 

qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista que move em desfavor de FERBEIRA & TURA 

SC LTDA+1, através de seu advogado que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho, para 

00 
	manifestar e ao final requerer o quanto segue: 

Que a em razão do falecimento 

da sócia SUELJI FERREIRA TURA, foi aberto processo de 

Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha de bens, 

cujo patrimônio foi divido em favor o viúvo Nelson e 

das filhas Paula e Renata, na proporção de 50% para o 

viúvo sócio remanescente e 25% cada uma das duas 

filhas, conforme Certidão de Objeto Pé, anexa, 

expedida pela 2a Vara da Família e Sucessões do Foro 

Regional IV - Penha de França. 
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Destarde, com o objetivo de 

efetivar o recebimento do crédito da autora, requer 

se 	digne Vossa Excelência determinar expedi çâo de 

mandado de penhora dos alugueis dos imóveis, conforme 

consta da relação constante da referida Certidão, ou 

seja: 

1) - Uma casa à Rua Dezenove de 

maio, n° 35, Vila Esperança, Sâo Paulo - matrícula 

E] 
	052500, 12° Registro de Imóveis. 

2)- 	Um prédio 	à Rua 	Jorge 

Augusto, 	n° 	646 - matrícula 133102, 	12° Registro de 
Imóveis. 

3) - 	Um prédio 	à Rua 	Jorge 

Augusto, 	n° 	614 - matrícula 41760, 	12° Registro 	de 

Imóveis. 

4)- Uma casa à Rua Atuai, n° 

691, Vila Esperança - matrícula 49515, 12° Registro 

de Imóveis. 	Prédio ex-sede da ré queencontra-se 

Ø 	alugado para o INSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO 

SUPERIOR LTDA, Vila Esperança, inscrita no CNPJ sob o 

n° 09.254.550/0001-01. 

5) - Uma casa à Rua Economia, 

453/453A - matrícula 47470, 12° Registro de Imóveis. 

6 - Uma casa à Rua Atuai, 570 - 

matrícula 110343, 12° Registro de imóveis. 
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0 

Um prédio à Rua Atuai, 541 

- matrícula 9210, 12° Registro de Imóveis. 

Metade ideal de um imóvel à 

Rua Atuai, 665 - matrícula 156220, 12° Registro de 

Imóveis. 

Um terreno à Rua Atuai, n° 

674 - matrícula 66791, 12° Registro de Imóveis. 

Requer ainda, tendo em vista que a 

ré tenta se omitir de todas as maneiras para quitar o 

crédito alimentar da reclamante, que seja atualizado as 

contas considerando o IPCA-E, de acordo com a recente 

determinação do PLeno do Tribunal Superior do Trabalho, 

que trata de corrigir todos os processos trabalhistas não 

quitados, que é o caso. 'In verbis": 

TRIBUNAL PLENO 

Arguição de inconstitucionalidade. Índice de correção monetária aplicável aos créditos 
trabalhistas. Expressão "equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da lei n° 8.1 77/91. Ratio 
decidendi definida pelo Supremo Tribunal FederaL Declaração de inconstitucionalidade 
por arrastamento. Interpretação conforme a Constituição. Modulação de efeitos. Respeito 
ao ato jurídico perfeito. 
E inconstitucional a expressão "equivalentes à TRD", contida no artigo 39 da Lei n° 
8.177/91, que define o índice de correção monetária aplicável aos créditos trabalhistas, 
porquanto o uso da aludida Taxa Referencial Diária (TRD), por não refletir a variação da 
taxa inflacionária, impede o direito à recomposição integral do crédito reconhecido pela 
sentença transitada em julgada No caso, declarou-se a inconstitucionalidade por 
arrastamento, baseando-se na ratio decidendi definida nas decisões proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal nas ADIs nos 4.357, 4.372, 4400 e 4.425, bem como nos autos da Ação 
Cautelar n° 3. 764 MC/DF: a atualização monetária incidente sobre obrigações expressas em 
pecúnia constitui direito subjetivo do credor e deve refletir a exata recomposição do poder 
aquisitivo decorrente da inflação do período em que apurado - sob pena de violar o direito 
fundamental de propriedade do credor, a coisa julgada, a isonomia, o princípio da separação 
dos Poderes e o postulado da proporcionalidade, além da eficácia e efetividade do título 
judicial, a vedação ao enriquecimento ilícito do devedor. Sob esse entendimento, decidiu o 
Tribunal Pleno, 1) por unanimidade: a) acolher o incidente de inconstitucionalidade 
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n PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

suscitado pela 7° Turma e, em consequência, declarar a inconstitucionalidade por 
arrastamento da expressão "equivalentes à TRD", contida no "caput" do artigo 39 da Lei n° 
8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a Constituição para o texto 
remanescente do dispositivo impugnado, a preservar o direito à atualização monetária dos 
créditos trabalhistas; c) definir a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na tabela de atualização 
monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos 
modulatórios à decisão, que deverá prevalecer a partir de 30 de junho de 2009 (data de 
vigência da Lei n° 11.960/2009, que acresceu o artigo 1°-F à Lei n° 9.494/1997, declarado 
inconstitucional pelo STF), observada, porém, a preservação das situações jurídicas 
consolidadas resultantes dos pagamentos efetuados nos processos judiciais, em andamento 
ou extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta a obrigação, ainda que 
parcialmente, sobretudo em decorrência da proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5°, 
JO(XVI, da Constituição e 6° da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida a 
Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava a modulação dos efeitos da decisão a contar de 
26 de março de 2015; III) por unanimidade, determinar: a) o retorno dos autos à 7° Turma 
desta Corte para prosseguir no julgamento do recurso de revista, observado o quanto ora 
decidido; b) a expedição de oficio ao Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho afim de que determine a retjflcação da tabela de atualização monetária da Justiça 
do Trabalho (tabela única); c) o encaminhamento do acórdão à Comissão de Jurisprudência 
e de Precedentes Normativos para emissão de parecer acerca da Orientação Jurisprudencial 
n° 300 da SBDI-I. Com  ressalva de entendimento dos Ministros Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Maria Helena Mallmann. Informativo TST - 
113 Período: 4 a 17 de agosto de 2015 2 TST-Arglnc-479-60. 2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, 
rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 4.8.2015. 

Destarte para dar efetividade a 

execução e por economia processual, requer se digne 

Vossa Excelência, determinar a penhora do valor 

e 
	mensal do aluguel de cada imóvel até o limite do 

crédito da reclamante atualizado pelo IPCA-E. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

S 	P ulo, 13 de agosto 2015 

Ang iO 

OAB/SP 142.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
lWanAW!W8 COMARCA DE SÃQ PAULO 
e  fl * FORO REGIONAL VI- PENHA DE FRANÇA 

mim 	2' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Rua João Ribeiro n°433,4° andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 
03634-010, Fone: 2093-6612r6022, São Paulo-SP - E-mail: 
penha2famtjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ  

VILMA ANTONIA MALAGONE, Escrivã do Cartório da 2 a Vara da Família e Sucessões do 
Foro Regional VJ - Penha de França, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0016014-95.2010.8.26.0006 - CLASSE - ASSUNTO: Arrolamento 
Sumário - Inventário e Partilha 

o 	DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/08/20 10 VALOR DA CAUSA: R$ 100000,00 

REQUERENTE: Nelson José Tura, R ATUAl, 665, Vila Matilde - CEP 03646-000, São Paulo-
SP, CPU 420.939.028-34, R G 2.897.233, viúvo, brasileiro, administrador 

REQUERIDA: Sueli Ferreira Tura, Rua da Economia, 453, Vila Nova Savoia - CEP 03532-050, 
São Paulo-SP, conforme folha 24, o CPF é 306.971.978-32, R. G n° 4.266.689-2, casada, 
professora, cujo óbito ocorreu em: 3 1/07/2010, nesta Capital. 

OBJETO DA AÇÃO: Arrolamento Sumário nos termos do Art. 1031 e seguintes do CPC. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: Em 23/08/2010, foi distribuída ação de arrolamento , em virtude 
do falecimento da requerida acima qualificada. Alegaram na inicial, que a falecida deixou 
herdeiros, PAULA FERREIRA TURA; RENATA FERREIRA TURA; NELSON JOSE TURA, 
todos maiores, sem testamento.Alegaram ainda, que deixou bens a inventariar: ji;J uma casa à rua 
Dezenove de Maio, 35- Vila Esperança; ,  um prédio à rua Jorge Augusto, 646; B5 um prédio à 
rua Jorge Augusto, 614; 4j uma casa à rua Atuaí, 691S uma casa à rua da Economia, 453/453A; 
g) uma casa a rua Atuai 570 	um predioa rua Atuai 541 8 metade ideal de um imovel a rua 

S 	
Atuai 665 ) um terreno a rua Atuai 674, ilÕ'j um veiculo Corsa 2011 ÇEj um veiculo Classe A 
2001 Atraves do r Despacho - 15/10/2010 foi nomeado inventariante o Sr 
TURA Em 29052014, foi sentenciado "Vistos Homologo por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fis. 513/538, nestes autos de 
arrolamento dos bens deixados por Sueli Ferreira Tura, atribuindo aos nele contemplados 
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de 
terceiros.Conforme se denota do teor de fis, 190, já houve manifestação da Fazenda do 
Estado sobre o recolhimento de tributos, nos termos do par. 2°, última parte, do art. 1031 
do Código de Processo Civil. Dessa forma, transitada em julgado a presente decisão, 
expeça-se o formal de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças 
necessárias.Oportunamente, arquivem-se. P. R. e Int.São Paulo, 29 de maio de 2014."Em 
29.07.2014, foi retirado pelo requerente, o formal de partilha expedido. NADA MAIS. O 
referido é verdade e dá fé. São Paulo, 23 de junho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: 19,40 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região  
osa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

w 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, informando 
que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido. 

São Paulo, 09/12/2015. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 
1 — Considerando que a reclamada não observou a proporcionalidade de 

verbas salariais com a coisa julgada, indefiro a discriminação apresentada às fls. 
424. 

Assim, no que se refere às contribuições previdenciárias e fiscais, reputo 
devidos os montantes fixados às fis. 308, sendo: R$ 54.275,50 a título de INSS e 
R$ 20.434,38 referente ao imposto de renda, ambos a carpo da reclamada, e 
atualizados até o dia 01/09/2012. 

Dê-se ciência à ré. 
II — FIs. 439/443: Considerando a liminar deferida pelo Ministro Dias 

Toffoli (RCL 22012), suspendendo a decisão do TST sobre correção de débitos 
trabalhistas, deverá orevalecer o índice de correcão monetária anterior (TR), 
indefiro o quanto requerido no pertinente. 	 - 

Dê-se ciência ao autor. 	 - 
Retifique-se o polo passivo para fazer constar: ESPOLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA, tendo comô representante o sr. NELSON JOSE TURA (Is. 443). 
No mais, constata-se que a execução estava prosseguindo com a penhora 

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 358). Neste diapasão, e tendo em vista os 
termds da certidão do sr. Oficial de justiça (fls. 365), expeça-se mandado para 
penhora dos alugueres recebidos pelos executados (sr. NELSON JOSE ,TURA e 

U ESPOO DE SIJELI .FERREIRA TURA) da FACULDADE PAULISTA SAO JOSE - VILA 
MATILDE, locatária, até a integral satisfação do crédito do autor. 

Para tanto, providencie a r. Secretaria a atualização do quantum devido, 
abatendo-se os valores indicados às fls. 437 e 438, incluindo-se as importâncias a 
título de INSS e IR, conforme. item "1". 

III - Sem prejuízó da determinação supra, proceda-se pesquisa junto à 
ARISP quanto a certidão atualizada do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 356/357). 

Com a resposta, voltem os autos conclusos para novas deliberações, 
especialmente quanto a expedição de mandado para reavaliação do bem. 

São Paulo, 09/12/2015. 

(assinatura eletrônica) 
MARCIA SAVORI ISHIRUGI 

Juíza do Trabalho 

(Pág. 111) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue ,,w.trtsp.jus.br. Código do documento: 4695011 
Data da assinatura: 09/1212015, 01:44 PM..Assinado por: MARCIA SAVORI ISHIRuGI 
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a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO No  01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
- 	 (01591200900502000) 

	

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 	
1 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

	

Despacho 	Notificação Ciência Despacho 

Ópção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto 	: Notifièação: Quanto ao despacho proferido: 
I-nteiro teor disponivel no sitio do E. TRT(www.trtsp. 

- 	jus.br). Eventual manifestaçao, devera ser dirigida ao 
Juizo preferencialmente, via SISDOC. 

Advogado(s): 

10539'7 /sP-D ZILDA TAVARES 
142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D..O.E. em 11/12/2015 

Solicitado por Thais'Mayte Nascimento da Silva 

	

- 	em 09/12/2015 às 09:52 hs. 
Solicitação n° 	692 
Edição 	n° 	3181 

o 
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Lf'LG/) 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

SECRETARIA DA & VARA DO TRABALHO'DE SÃO PAULO 
Processo: 1591-2009 Grupo: 005 

Data ajuizamento: 21/07/2009 

Valor apurado em 01/09/2012 = A$ 296.855,07 

E 

a 

Valor em 01/09/2012 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (70,6000%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

Pgto. em 09/06/2015 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

é. Juros (sobre c) (0,2667%) 

t. Total Atualizado + Juros (c + d + e) 

Pgto. em 17/06/2015 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobre c) (6,4667%) 

Total Atualizado + Juros (c + d + e) 

INSS empregado 

INSS empregador 

IA 

hp 

A$ 296.855,07 

A$ 301.480,91 (Índice: 1,015582837) 

As 0,00 (Índice: 1,01 5582837) 

AS 212.845,53 

AS 514.326,44 

A$ 13.368,78 

R$ 301.480,91 

A$ 199.476,75 

R$ 301.636,98 (Índice: 1,000517665) 

AS 199.580,01 (Índice: 1,00051 7665) 

A$ 804,37 

R$ 502.021,35 

AS 1.142,88 

A$ 301 . 636, 98 

R$ 199.241,49 

A$ 305.364,03 (Índice: 1,012356063) 

R$20l .703,33 (Índice: 1,012356063) 

AS 19.746,87 

AS 526.814,23 

R$ 3.606,68 (3.506,18 * 1,028663670) 

R$ 55.831,23 (54.275,50 * 1,028663670) 

A$ 21.020,21 (20.434,48 * 1,028663670) 

A$ 6.171,98 (6.000,00 * 1,028663610) 

TOTAL: 	 R$ 609.837,66 

Valores Atualizados até: 01/01/2016 

Sâo Paulo, 17 de dezembro de 2015. 

Sistema 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 41  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18:00 horas 

++ 
Redistrição: 

I( )CE1A \,______ 

I( 	)CEP 	
'.._? 

	

C1I3' 	130 Sui i IUDE DA 

PROCESSO 5° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tora LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: Nelson Jose Tora 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl, 571 

SÃO PAULO 

MANDADO 	DE 

V. ESPERANÇA 
/ SP 	- CEP: 03646-000 

PENHORA 	SOBRE 	A L U G U É I S 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 01764/2015 

+2 

CPF/CNPJ 420.939.028-34 

,O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5- Vara do Trabalho de São 'Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuiçõbs legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
local abaixo indicado e, sendo aí, com a finalidade de garantir a execução, PROCEDA À PENBORA 
SOBRE ALUGUÉIS RECEBIDOS PELO RÉU, no montante abaixo díscriminadp, que deverá ser corrigido 

Ø

pela legislação trabalhistavigente & data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	I2.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leíloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

305364,03 1 	 0,00 1 	221450,20 	 0,001 	 0,00 1 	 6,001 
1 1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

55831,23 J 	 0,00 j 	 0,00 1 	21020,211 	 0,00 1 	 .0,001 
113.Hon. peric. I14.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualiação 

	

6171,98 	 0,00 1 	 609837,65 	1 01/01/2016 

Locatário: FACULDADE PAULISTA SÃO JOSÉ - VILA MATILDE 	 - 
Endereço : RUA ATUM, 570 	 . 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 03646000 
DETERMINA outrossim, que, devera o locatário, no vencimento do(s) aluguel(is)., efetuar Depósito 
Judicial à disposição destá Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) no Banco do Brasil 
S/A (001)agência Poder Judiciário ( 5905-6  ), através do identificador de depósito - 
083020578241512174. 

O mesmo procedimento deverá ser adotado para todos os depósitos atinentes a este mandado até a 
total satisfação da execução, estando à disposição o telefone de secretaria da Vara para 
obtenção do total do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização trabalhista é 
diária. 

Realizada a penhora, e lavrado o competente Auto, colha-se a assinatura do Fiel Depositário, e 
a seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço do réu, e INT!ME-O da penhora 
realizada. 	 - 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes ternos: 	- 
Penhora dos aluguéis secebidos por Nelson Jose Tura e Espólio 
de Sueli Ferreira Tora (conforme cópia de decisão anexa) 	- 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 17 de Dezembro 	de 2015 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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4t 

PODER JUbICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2° Reõião 
95a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

/ CONCLUSÃO 

Nesta data 	faço os autos cQnclusos ao MM 	Juiz do 
Trabalho, informando quya execução prossegué em r'azão 
do acordo inadim plido;lué háavisos de crédito nós autos (fis. 
437 (decorrente da penhora no rdâto dos autos - fls 	429/430 e 
fls 	438 	- 	decorrente 	do 	bloqueio 	nos 	ativos 	financeiros 	da 
executada— fls. 434). 

São Paulo; 11/02/2016. 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	 ; Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos,tc... 	 . .. 

S 1 •- Oficie-si à Caixa Econômica Federal solicitando à 
transferência do depósito recuilsal de fls. 202 para a donta deste . 	
Juízo junto ao Banco do Brasil, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena 	de 	desobediência 	a 	ordem 	judicial, 	sob 	pena 	de 
desobedjêncià a ordem judicial 

Anexe-se cópia de tls. 202. 
II 	- Cumpra-se o quanto determinado no item."lll" de - 	. 	fls. 	444. 	.. 	... 	. 	. 	. 	- 
1)1. - Após, aguade-se o - rõtorho do mandado expedido . 	. 	às fis. 447, tornando os autos conclusos para novasdeliberaçães, 

inclusivé quanto aps avisos de crédito existentes nos autos. 
São. Paulo, 11/02/201.6.  

(assinatura eletrônica) 
ANDRECREMONESI 

Juiz do Tabalho 

(Pág.i/1) 	 ,. 	
. 	. 

Documento eiaborado e assinado em meio digitai. Vahdade iegai nos termos da Lei n. 11.419/2006. 	• 
1 	Disponibihzação everiticação de autenticidade no site 	.wi,titsp.jus.br. código do documento: 4872243; 	 . • 

Data da assinatura: 11/02/2016, 04:14 PM,Assinado por: ANDRE CREMONESi 	 . 	. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
flj 	Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

- 	 - 	 CONSn.., [O SUPER IDE DA 
JUSTIÇA DC) TRA BArri o 

- a vaia do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591008220095020005 OFÍCIQ N° 	327/2016 RELAÇÃO N° 	.30/2016 
(01591200900502000) 

Destinatário: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Endereço 	: AVENIDA PAULISTA, 1842 -. TORRE NORTE 

90 ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR 
01310-923 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 19 de Fevereiro de 2016 

Do: MM. Juiz da 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: SR. DIRETOR 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : -Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Prezado Senhor, 

e, 	
Solicito a transferência do depósito recursal de fls. 202 

para a conta deste Juízo junto ao Banco do Brasil, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de desobediêcia a ordem judicial. 

Atenciosamente, 

ANDRE CREMONESI 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A 40  ANDAR 

CEP/Cidade 	: 01139-20.1 - SÃO PAULO - 

PROCESSO N° 01591008220095020005 OFÍÇIO N° 
(01591200900502000) 

DESTINATÁRIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AVENIDA PAULISTA, 1842 - TORRE NORTE 
90' ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR 

01310-923 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV.MAPQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A -. 40  ANDAR 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 

327/2016 RELAÇÃO N° 	30/2016 
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Solicitação por Nome 	 - 	 - hups://wwwpenhoraoniine. org. br/Penhora/frmPedidocertjdaopes.. 

Penhora Ontine - Pesquftar e pedir certidões 
Secretaria da OSa Vaia do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 	 - 	- 

USUÁRIO: )4ARCIA REGINA RODRIGUES ALVES 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 42093902834 

Atenção 
Confirme os dados antes de concluir o pedido. 

Tipo 	 Nome 	 N° Processo - 
- 	Pessoa Fisica 	NELSON JOSE TUR*4 	 01591008220095020005 - 

CPF 
420.939.028-34 

Informar também os imóveis/direitos que foram transferidos. A partir da data: 21/07/2009 
4- 

Solicitar em: 	 . 
010 Cartório - Mairinque 	 010 Cartório - Praia Grande 	 01° Cartório - Ribeirão Preto 

010 Cartório - Ubatuba 	 120  Cartório - São Paulo - Capital 	16° Cartório - São Paulo - Capital 

Deseja ser informado por e-mail ? 	 - 

[Concluir e aguardar resposta 	1 1 	Concluir e solicitar maiscertidões 	Concluir e Imprimir Protoi 

1 de] 	 03/03/20/6 14:16 
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Solicitação por Nome 	 https //wwwpenhoraonline org br/Penhora/frmPedidocertidaoPe5 

Penhora Onhine Pesquisar e pedir certidões 	— 
- 	

Secretaria da OSa Vara do Trabalho de São Paulo 	 . 	 . 
SãoPaulo  
São Paulo  
São Paulo 

. 	
- 	 USUÁRIO: MARCIA REGINA RODRIGUES ALVES 

CPFOU CNP) PESQUISADO: 30697197832 

Atenção: 
/ 	Confirme os dados antes de concluir o pedido. 

Tipo 	 - Nome 	 N° Processo. 
Pessoa Fisica 	SUEU FERREIRA TURA 	 . 	 01591008220095020005 
CPE 	 . 	. 	. 	. 	.. 	. 
306.971.978-32  

- 	. Infoirnai-  também os imóveis/direitos que foram transferidos. A partir da da!a: 21/07/2009 

Solicitar em: 	. 	 . 	 . 

010 Cartório - Mairinque - 	- 	010 Cartório- Ribeirão Preto. 	. 010 Cartório - Ubatuba 

12° Cartório São Paulo - Capital 	16° Cartório São Paulo - Capital 

• 
! Deseja ser informado por e-mail 7  

/ 
F 	Concluir e aguardar resposta] 	Concluir a solicitar mais certidões J Concluir e Imprimir Protocolo 

* 	. 

1 

/ 

1de] 	 . 	
..... 	

.H, 	 -- 	03/03/20161:17 
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e 

n PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5  VARA DO 

TRABALHO DE SAO PAULO. 0 

, Z7. '4Q - 
o co 
o 
-. 10W tiu 	C 

:0 
Autos do processo n° 0159100-82.2009.5.02.0005 i4 

5;? 
Ct CC) 

SANDRA REGINA LILO LOPES, por seu 

advogado que ao final subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que promove 

contra FERREIRA & TURCA SC LTDA., processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, esclarecer e requerer o quanto segue: 

Diante do não cumprimento do acordo, a 

reclamante requereu sua execução, sendo fixado o montante inadimplido em R$ 

742.500,00 (setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais) em 27/04/2015 

(principal = R$ 495.000,00 + multa de 50% do acordo = R$ 247.500,00) (vide fis. 428. 

Às fis. 444, o MM. Juízo determinou que a 

Secretaria providenciasse a atualização do quantum devido, abatendo-se os valores 

indicados às fis. 437 (R$ 13.368,78) e 438 (R$ 1.142,88). 

Em atendimento ao despacho de fis. 444, a 

Serventia procedeu às fls. 446 a atualização do crédito, apurando o total de R$ 

609.837,66 (seiscentos e nove mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis 

centavos), sendo expedido o Mandado às fis. 447. 

Rua Dr. César Caslglione Jr., n. 0 199—Casa Verde - So PauIofSP - CEP 02515-000 
Telefone n.° (55 11)39551100 - 	mpreciosoadvogadoscom.br  

Página 1 de 2 

E 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502511

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502511
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 79f7f91

ID. 79f7f91 - Pág. 26

Fls.: 605



e 

Ocorre Excelência, que o cálculo da Serventia está 

manifestamente equivocado, saltando à evidência o erro ao considerar como devido o 

valor de R$ 296.855,07 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco 

reais e sete centavos) atualizado até 01/09/2012. 

Excelência, conforme decisão de fis. 428, o 

montante inadimplido atualizado até 27/04/2015 é de R$ 742.500,00 (setecentos e 

quarenta e dois mil e quinhentos reais). É este o valor que deveria ser observado na 

base de cálculo do quantum devido às fis. 446. 

Ou seja, ao considerar o valor devido em 

01/09/2012 (R$ R$ 296.855,07), a Ilustre Serventia reduziu em muito o crédito 

executado, expedindo o respectivo Mandado com valor errado a menor. 

Assim sendo, é a presente para requerer a correção 

do cálculo de fls. 446, de forma a considerar o valor devido em 27/04/2015) (R$ 

742.500,00), corrigindo assim o valor efetivamente devido nos autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

08 de março de 2016. 

o 

OAB/SP 142.097 

JOSÉ PAULO RAMOS PRECIOSO 
OABISP 91.603 

Rua Dr. César Castiglione Jr., n, 0199  Casa Verde - São Paulo/SP - CEP 02515-000 
Telefone n. ° (55 11)39551100 - wvtpreciosoadvogados.combr 
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18/03116 	 TRTSP / Consulta Certidões - Diligências mecutadas pelos Oficiais de Justiça 

CONSULTAS> Certidões de Oficiais de Justia > Certidão 

Consulta Certidões - Diligências executadas pelos Oficiais de Justiça 

ATENÇÃO .. Texto meramente informativo, sem caráter intinlatório, citatório ou notificatório para fins legais. 

11% PODER JIJDICIÁRIOFEÕERAL 
ZL Justiça do Trabalho - 2 a  Região 

O? VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Proceso: 01591008220095020005 (01591200900502000) 

Mand/int/Not.: 1764/2015 

CPF/CNPJ:42093902834 

Reclamant: Sandra Regina Lilo Lopes 

Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 

Destinatário: Nelson Jose Tura 

Endereço: RUA ATUA!, 571, Complemento: V. ESPERANÇA 

idade: SÃO PAULO UF: SP CEP: O3646000 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 01/03/2016, àRua Atuaí n°691, São Paulo-SP e, em sendo aí, em cumprimento ad mandado supra, efetuçi apenhora 
sobre aluguéis, nos termos do auto abaixo descrito: 

AUTO DE PENHORA SOBRE ALUGUÉIS 

PROCESSO: 0159 1008220095020005  

MANDADO N°01764/2015 05° VTSP 	 a 

Ad PR!METRO diadomês de MARÇO de 2016, à à Rua Atuaí n°691, São Paulo-SP, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR ÉEDERAL, 

abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n. 01764/2015, da 05° VTSP,.passado em favor deSANDRA REGIINA LILO LOPES contrd 

NELSON JOSÉ TURA, para panento da importância de R$ 609837,65 (seiscentos e nove mil, oitocentos e trintae sete reais e sessentae 
cinco centavos) atualizada até 01/01/2016, depois de preenchidas as formalidades legais, prdcedi à Penhora sobre aluguéis: 

Aluguéis no valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)até a integralização do débito. 

s valores serão depositados, por ocasião dos vencimentos dos aluguéis, .na conta Judicial à disposição da Vara do Trabalho (CNPJ-TRT-
3.241.738/000l-39) no Banco do, Brasil 5/A (001) Agência Poder Judiciário (5905-6), através do Identificador de depósito 

(083020578241512174). 

Nada itiais. 

Certifico ainda que, no mesmo locale data da penhora, assumiu o encargo de fiel depositáriaa senhdra Keli Cristina Egidio Spoo, RG 1 ?495.892-

1; CPF: 125.433.608-75, Secretária Acadêmicaçresidente e'domiciliada na Brigadeiro Lima e Silva, 927, Vila Galvão, Guaruliios-SP (dados 
lançados de próprio punho). 

Certifico, outrossim que, em 0l/03/20l, por volta das 17 horas, me dirigi rua Atuaí n°571, São Paulo-SP e, em sendo ai, intimei o executado' 

acerca da penhora realizada, e o fiz na pessoa que declarou ser Nelson José Tura (dados lançados de próprio punho no mandado, RG'lançado: 
2897233) que de tudo ficou ciente e recebeu a contra-fé. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

SÃO PAULO, 01 DE M ARÇO DE 2016, 

M ARCO ANTON lÓ DE A LM EIDA 

Oficial de Justiça Avaliador 

112 
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18/03/16 	 TRTSP / Consulta Certidões - Diligências aecutadaspelos Oficiais de Justiça 

RSS Feed Privacidade 1 Mapa do site 1 Tndisponihilidade dos serviços 

Rua da Consolaçã6 1272-São Pau/o/SP - C'EP 01302-006 PABX (1 1)3150-2000 - CNP.J 03.241. 738/0001-39 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA rREGIÂO - sP 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 
Reclamante: SANDRA REGINA LILO LOPES 	 - 
Reclamado: FERRaRA & TURA LTDA - ME 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO -5 VT FORUM BARRA FUNDA 	 - 
Processo: O1591O84009502QQo5 -ID 081400000002636303 
Guia com núm. ContdJudicial disponível no dia seguinte ao 
pyto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>t3uià Dep.Judicial 
Texto de Responsabilidade do Depositante: OFICIO 327/2016 

LIJ - 	 - 	 E- 

- 	 LO 
E- • o 

- 	 O) 
E-
a, 

2 
<O 

a, - 	 .. 	 . 
a, 

O- 

. O 

e 
c'J - 	
E 

E- 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 . 	 RECIBO DE SACADO 
Nome de CiLonte 	- 	 Data do Vnrctmonto 	 Vak. Cobrado 

FEIRREIRA & TURA LTDA - ME 	 Contra Apresentação• 	 7207.44 
A4,tcI aí Cr-lrgn do Codonte 	 NÉnrrn N i.iii•rçr> 	 - 
2234/ 99747I59-X 	- 	 16107380055826309- 	 - 	 AutcnkaçooMocanica 

- 	 CEF0H22OI6O2Zo24IQ6fl13 	- 7.207,44R01200 

- 	 - 

r 

- 	SISDOC - Provimento GP/CR 14)2006 Assinatura Eletr. 	- 
9ocumento enviado pelo CPF 11239759819- CAIXA ECONOMICA FEDERAL (C092580) - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTiÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVMARQUÊS DE SÃO VICEÉTE, 235 
BLÇCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18:00'horas 

+ 
1 Redis[friïucão; 

)CE4 	,7 	1 
1 ( 	)CEP 	•c:' 

+ 	 + 

(01591 00900502000) PROCESSO NO 0191008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: Nelson Jose Tura 
Nome Fantasia: 	- 	 - 
Endereço: RUA ATUAl, 571 

SÃO PAULO 

MANDADO 	DE  

MANDADO N° 01764/2015 

+2 

CPF/CNPJ 420.939.028-34 

V. ESPERANÇA 
/ SP 	- CEP: 03646-00-0 

PENHORA SOBRE ALUcSUÉIS 

o 

fl 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	58 Vara do Trabalho de São Paulo.- Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma dá Lei, F+ANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
local abaixo indicado e, sendo aí, com a finalidade degarantir a execução, PROCEDA À PENHORA 
SOBRE ALuCUÉIS RECEBIDOS PELO RÉU, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido 
pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1..Principal 	I2.FGTS/Cta vinc.I 	3.Jurbs 	1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

305364,03 1 	 0,00 1 	221450,20 1 	 0,001 	 -0,00 1 	 0,0O '  
1 	1.IN,SS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emoluinentos 1 10-1RRP 	1 11.Multas 	1 12.Ron. adv. 

	

55831,23 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	21020,211 	 0,00 1 	 0,00J 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6.171,98 J 	 0,00 J 	 609837,65- 	j 	01/01/2016 

Locatário: FACULDADE PAULISTA SÃO JOSÉ - VILA MATILDE 	 - 
Endereço RUA ATUAÍ, 570 	 VILA ESPERANÇA 

	

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 03646000 
DETERMINA outrossim, que, deverá o locatário, no vencimento do(s) aluguel(is), efetuar Depósito 
Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-URT 03.241.738/0001-39) no Banco do Brasil 
S/A (001)aência Poder Judiciário ( 5905-6 ), através do identificador de depósito 
083020578241512174.  

mesmo pr'ocedimento deverá ser adotadopara todos.os depósitos atinentes a este mandado até a 
total satisfação da execução, estando - à disposição - o telefone de secretaria da Vara para 
obtenção do total do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização trabalhista é 
diária. 	 - 	- 	 - 

Realizada a penhora, e lavrado o competente Auto, colha-se a assinatura do Fiel Depositário, e 
a seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço do réu, e INTIME-O da penhora 
realizada. 	 - 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seçuintes trmos: 
Penhora dos aluguéis recebidos por Nelson Jose Tura e Espólio 
de Sueli Ferreira Tura (conforme cópia de decisão anexa) 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.  
Em 17 de Dezembro 	de 2015 . 

- Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi p4r orde do(a) M. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

Thais 

Remetido à Central em 	/k20 
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1 
- 	 - 	

- 

/ 	 44% 

PODER JUDICIÁRIO FEpERAL 

fl Justiça do Trabalho - Regiãb  
05a ya'ra do Trabalho de São Paulo Caital  

Processo 1591/2009 

- 	 cocLu -sÃa 	 - 

Nesta-data, faço os autcis conclusos ao MM. Juiz dd Trabalho, informando 
que a execução prossegué em razão do aàordo inadimplido. 

São Paulo, 09/12/2015. 	- 	 - 

Thais- Ma'te N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 
1 	Considerando que a reclamada não observou a proporcionalidade de 

verbas salariais.cbm, a coisa julgada, indefiro a discriminação apresentada às fls. 
424. 

Assim, no que se refere às.contribuições previdenciárias e fiscais,,reputo 
devidos os montantes fixados às Is. 308, sendo: R$ 54.275,50 a títulodeINSS e 
R$ 20.434,38 referente ao imposto de retida, ambos a carpo da. reclamada, e 
atualizados até o dia 01/09/2012. 

- Dê-sé ciência à ré. 	 . 
II- - Fls/ 439/443: Considerando a liminar deferida pelo Ministro Dias 

Toffõli (RCL 22012), süspendendo a decisão do TST sobré correção de débitos 
trabalhistas, deverá orevalecer o -índice de correcão monetária anterior (TR, 
indefiro o quanto requerido nopertinente. 

Dê-se ciência aç autor. 
Retifique-se o polo passivo para fazer constar: ESPOLIO DE SUEI..I 

FERREIRA TURA, tendo cpmõ representànte o sr. NELSON JOSE TURA (Is. 443). 
No mais, constata-se que a execução estava prosseguindo ëom a penhora 

do imóvel de matrícula 140.343 (fls. 358). Neste diapasão, e tendo effl vista os 
termos da certidão do sr. Ofidal de justiça (fls. 365), expeça-se mandado .para 
penhora dos alugueres •recebidos pelos exécutados (sr. NELSON JOSE TURA e 
ESPOLIO DE SUELI FERREIRA TURA) da FACULDADE .PAULJSTA-  SAO JOSE - VILA 
-MATILDE, locatária, até a integral satisfação do crédito do autor. 	- 

Para tanto, providencie a r. Secretaria a atualização do quantum devido, 
abatendo-se os valores indicados às fls. 437 e 438, incluindo-se as importâncias a 
título de INSS e IR, confoçme.item  "1". 	 . 

III.- Sem prejuízó da determinação supra, proceda-se pesquisa junto à 
ARISP quanto a certidão atualizada do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 356/357). 

Com a resposta, .voltem os autos conclusos para novas deliberações, - 
especialmente quanto a expedição de mandado para reavaliação do bem. 

São Paulo,-09/12/2015. 	 « 

(assinatura eletrônica) 	- - 
MARCIA SAVORI ISHIRUGI 

- 	Juíza do Tiabalho - 	 - - 

- 	(Pág. 1/1) - 

DocumentO elaborado e assinado em- meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sitevww.trtsp:jus.br. Código do documento; 4695011 
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11 ('1 
PODER JUDICIÁRIO 	 J 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 
SÃO PAULO -.SP 

VARA DO TRABALHO 

Proc.N° g/5%"pofld oo'/ÇO2ooO 

13 
AUTO DE PENHORA 

Aos 	(L'k1&I fr7 O 	 dias do mês de /1471'! C o 

doanodejfO( '(M/) 6 ccJft,t 	, gg4,nfL1,' -r 

e 
eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n° / 	'/Jô /S', 

passadoafavorde 544/t2V4t 12é6?LN4 1JL-o to/ti 

para pagamento da importância de S (~c,SCe'i-roi 
40 e- --- Y4fr°J 1 - 

depois de preencl<idas as formalidades 

legais, procedi à penhora 	 »U  

AU - 2 - 1 
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- 	 a - 	, 
tudo para garantia da dívida referida no mandadoPara constar, lavrei o presente. 

- 	- 	. 

oÃlo6tAoo2, '. 
.? (ojuAq 0Â2 	026ai 6E'Justiça Avaliad4? 

CiIJABMT Ccl A$IAV 

CERTI DÃO 

AOHW4 30 OTUA 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no 

auto supra e de que tem o prazo de 	O 5 9 	 , a contar desta data, para 

apresentar embargos, tendo P'Z 1Ó61J12 	contra-fé. 	
- - 

recebido 

7) 	 -- recusod6'.  

/ 	

- 

- 

- 	 7 	Oficial deSiiça Avaliador. 	. 

- 	. 	•• . 	. 	. 	. 	 c »  

AUTO DE DEPÓSITO - 	 -- - 

- No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, de is de realizada 

esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. ____________________ 

c1-- 	 -----.": F8:4S S97t k Pf 1.75.433. 

	

- 	— 	-- 

residente e domicihado a Q1a 	õa'°° 
idodoefunao 	

9 

'3 	.-- 	'1 	.---- 	- - 	 .-.... - 	- 	 .- 	 •.. 	• 	- - 

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do Presidente da 
t, a-. ................ 	- 	 .... - 	- - 

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o deposito, para constar, lavrei o presente, que assino 

com o depositário. 

— - 	Oficiald,J6fíAvaliador 7 C/ 	-. 	 Fiel Depositáio 

1AU21 VERSO 	 -- - 	 - - 
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v 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 } 
Justiça do Trabalho - ? flegiãø 

058 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01 591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 176412015 
CPF/CNPJ: 42093902834 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Destinatário: Nelson Jose Tura 
Endereço: RUA ATUAl, 571, Complemeúto: V. ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 £ 

CERTIbÃO 
Cértifico e dou fé que, em 0110312016, á Rua Atuaj  n°691, São Paulo-SP e, em sendo aí, em 
cumprimento ao mandado supra, efetuei, a penhora sobre aluguéis, nos termos do auto abaixo 
descrito: 

AUTÕ DE PENHORA SOBRE ALUGUÉIS 

PROCESSO: 01591008220095020005 
MANbADO N° 01764l2015058  VTSP 

Âo PRIMEIRO dia do mês de MARÇO de 2016, à à Rua Atual n°691, São Pàulo-SP, eu, 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 

ri. 01764/2015: da osa VTSP, passado em favor de SANDRA REGINA LILO LOPES contra

4kN

" 

ELSON JOSÉ TuRA: para pagamento da importância de R$ 609.837,65 (seiscentos e nove 
II, oitocentos e trinta e sete reais é sessenta e cinco centavos) atualizada.até 01/01/2016, 

depois de preenclidas as formalidades legais, procedi à Penhora sobre aluguéis: 

"Aluguéis no valor mensal de R$ 20.000,00. (vinte mil reais)até a integralização do débito. 
Os valores serão depositados, por oçasião dos vencimentos dos aluguéis, na conta Judicial à 
disposição da Vara do Trabalho (CNPJTRT- 03241.73810001-39) no Banco do Brasil 5/A 
(001) Aõênci.a Poder Judiciário (5905-6), Através do Identificador de depósitoS 
(083020578241512174). 	 . 
Nadâ mais. 	 , 

Certifico ainda qúe, no mesmo local e data da penhora, assumiu o encargo de fiel depositária a 
senhOra Keli Cristina .Egidio Spoo, RG 18.495.8921; CPF: 125.433.608-75, Secretária 
Acadêmica, residente e domiciliada na Brigadeiro Lima e Silva, 927, Vila Galvão;GuarulhOs-SP 
(dados lançados de próprio punho)... 
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4 

Certifico, outrossim que, em 01R031201& por volta das 17 horas, me dirigi à rua Atual n° 571, 
São Paulo-SP e, em sendo ai, intimei o executado acerca da penhora realizada, .e o hz na. 

/ 	pGssoa que declarou ser Nelson José Tura (dados lançados de próprio punho no mandado, 
RG lançado: 2897233) que de tudo ficou ciente e recebeu a contra-fé. 

Diante do exposto, devolvo-o e sttmeto à apreciação de V Exa 
SÃO PAULO, 01 DE MARÇO DE 2016. 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA 
Oficiaide Justiça Avahador 

e 

/ 

1 

1 

o 

Li 
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BANCO DO BRAS!L 

SAO PAULO ( SP), 28 de Marco de 2016. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

01 591»0820095020005 
FERREIRA & TURA LTDA - ME 
56.464.712/0001-16 
SANDRA REGINA LILO LOPES 
Não informado 
R$ 7.207,44 
5905-6 PODER JUDICIARIO 
3600125739282 
1 
22.03.2016 
FERREIRA TURA LTDA - ME 

Respeitosamente, 

O 

16 

o H 
tI « 

(71 

Banco do Brasil S.A. 
PSO S.PAULO CTRO II 
RUA LIBERO BADARO, 293 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
5 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP. 

Mod. 0,50.544-0 - Fev12012 - SISBB 12054- bb.com,br -Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) .ijv 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
osa Vara do-Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

São Paulo, 19/04/2016. 

/ 

LI 
	

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

o 

Vistos, etc... 	 . . 
1 - Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a unificação 

de todos os depósitos existentes nos autos.para uma única data, 
no prazo. de 05 (cinco) dias, sob pená de desobediência a ordem 
judicial. 

Cõm a resposta, proceda a r. Secretaria a atualização do' 
quantum-devido (fls. 428 e 444), tornando os autos conclusos 
para novas deliberações. 

II - Intime-se a Faculdade Paulista São José - Vila 
Matilde, na pessoa de Keli Cristina Egidio Spoo (endereço fis. 
447 - Rua Atua!) para qúe, no prazo de 48 horas, comprove o 
depósito dos alugueres com vencimento a partir de 01/03/2016, 
na conta deste Juízo, sob as penas da lei. 

Anexe-se dópias de is. 459. 
III - Após, proceda-se 'pesquisa quanto ao resultado da 

medida implementada às Is. 450/451, tornando os autos 
conclusos para novas deliberações no pertinente. 

São Paulo, 19/04/2016. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRE CREMONESI 

Jui± do Trabalho 

(Pág. 1/1) 	 -- 

Documentd elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
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e, 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 . 	I' Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 	 —e 	/ 

J O SlçAD0FIZMW,H0 

PROC. 01591008220095020005 OEÍCION° 	645/2016 EM MÃOS 
(01591200900502000) 

Destinatário: Banco do Brasil S/A 
Endereço 	XXXXX 

xxxx 
00000-001 - xx - Sp 

SÃO PAULO, 25 de Abril de 2016 

Do: MM. Juiz da 	5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Sr,. Diretor. 	 - 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : Ferreirá & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Prezado Senhor, 

Solicito a unificação de todos õs depósitos existentes no 
s autos para uma única data, no prazo deOS (cincd) dias, sob pena 
de desobediência a ordem judicial. 	 - 

Atenciosamente, 

ANDRE CREMONESI 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCOA - 40  ANDAR 

CEP/Cidade 	: 01139-201 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 01591008220095020005 OFÍCIO N° 	645/2016 	EM MÃOS 
(01591200900502000) 

REMETENTE: 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQuÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° 4NDAR 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 
Banco do Brasil S/A 
xxxxx 
xxxx 
00000-001 - xx - SP 

Recebido em 	// 	por: 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

at½w JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVMARQtJÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAtJLO-SP, 

CoNjt•,,t' Sfl'F ifl fl. 

Ju S1 Ç A nt) Tu ABA 1 

Processo no 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mandado n° 00601/2016 

Autor....: Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ...... .Ferreira & Tura LTDA -.ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Faculdade Paulista São José 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ.: 
Endereço.: RUA ATUAÍ, 571 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 
Município: SÃO PAULO 

CEP: 3646000 
UF: SP 

* 	 MANDADO DE - INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5 Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital nç uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
resente mandado, extraído dos autos do processci referenciado, 

dirija-se ao endereço do destinatário e-o intime, na pessoa de Keli 
Cristina Egidio Spoo para que no, no prazõ de 48 horas, comprove o 
depósito dos alugueres com vencimentp a partir de 01/03/2016, na c 

onta deste Juízo, sob as penas da lei. • 	 - 

ri 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, 5 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabívél, dëvendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subsdreyi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 
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PODER JUDICIÁRIO ÉEDERAL 
JUSTIÇADO TRASALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 

Proceso n° 0151002220095020005 (01591200900502000) 
Mandado n° 00601/2016 

Autor .... ..Sandra Regina Lilo t4opes () 
Réu ......: Ferreira & .Tura LTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Faculdade Paulista São José 
Fantasia. : 
CPF/CNPJ.: 
Endereço. : RUA ATUAÍ, 571 
Conpl .... : VILA ESPERANÇA 
Município: SAO PAULO 

CEP: 3646000 
UF: SP 

Ia 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO 

0(Ã) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)Jutz(A) DA 	5& Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da- ,lei, MANDJ½ o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à yista do 
presente mandado, extraidó dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e o intime, na pessoa de Keli 
C±istina Egidio Spoo para que no, no prazo de 48 horas, comprove o 
depósito dos alugueres com vencimeflto a partir dè,01/03/2016,na c 
orta deste Juízo, sob as penas da lei. 

o 

Se negativa a diligência, prosseguir em-outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto noar€igo 172 § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na formao as penas da lei. - 
Em 	de ______ e 	. 
Eu, Diretpr(4) de Secreta ia subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 1 	 - 
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1 

P30 São Paulo Centro li (SP) - 2016/004723 
São Paulo (SP), 29 de abril de 2016. 

* 

Processo 015910082o095020005 
Autor 	Sandr'a Reina Lilo Lopes 
Réu 	Ferreira & Tura Ltda. - Me (+ 2) 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 	- 

Em atenção ao ofício n° 0645/2016 - de 25/04/2016, protocolado em 
26/04/2016; informamos que foram resgatados os depósitos judiciais, relacionados 
no extrato anexo e, com as devidas correções, foram unificados em novo depósito 
judicil n° 3600125739282 (parcela 02), no valor de R$.22.850,01 com direito a 
rendimentos desde 28/04/2016. 

2. 	Colocarno-nos à disposição de Vossa Excelência para os eventuais 
esclarecimentos ou informações porventura necessários: 

e . 
	Anexo(s): 01 

Respeitosalriente, 

Giorgia Sumai 
Gerente 

Alberto Luiz Pereira Filhos  
Assistente 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
05a 

Vara do Trabalho - Fórúm Barra Funda São Paulo (SP) 

SSDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr, 
Documento enviado Pelo CFF 26411913554- BANCO DO BRASIL - 
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p.XOP0116 	SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 	28/0412016 
F9356299 	 Depositos JudiciaisOuro 	 09:09:19 

--------- ------ Extrato de Processo.  --------------- ............ 

5905 - 6 PODER JODICIARIO 	- SI' 

Depósitos Judiciais Trabalhistas -Josição em 28.04.2016 

Processo : 0159100220093020005 

Conta Judicial 
Gui a 
-------------- 

2100118730589 
20150001800619 

3600125739282 
327/2016 

4000110821779 
742/2015 

Parcela Reclamante 

	

- Data 	Reclanado 

	

0001 	SANDRA REGINA LILO LOP 
17.06.2015 SUFLI FERREIRA TORA 

	

0001 	SANDRA REGINA LILO LOP 
22.03.2016 FERREIRA & TORA LTDA 

	

oobi. 	SANDRA REGINA LILO LOP 
09.06.2015 FERREIRA & TURRA S/C 

Pagina: 0001 
---------------
Sido Capital 
Sido Reajustado 

1.142,88 
1. 225, 35 

7.207,44 
7.263,7 

13.368,78 
14.360,90 

Total: 

------------------------ 
Impresso por: F9356299 - TOMAS DE ALMEIDA ALVES 

SISDOC - Provimento GP1CR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pelo CPF 26411913854 - BANCO DO BRASIL - 

21.719,10 
22.850,01 
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DADOS INICI4 

PROCESSO N° 

DATA DA DIS1 

INSSEIR 

INSS 

DATA DE PARTIDA 

IR 

DATA DE PARTIDA 

1591/2009 

27/04/15 

742.500,00 

27/04/15 

54.275,50 

- 	01/09/12 

20.434.38 - 

RESULTADO 
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60RI 00000000 

LIVRO N22-REGISTRO 
GERAL 

jnatricula 	 ficha 

C 2.u7Ofl [ i j 
169 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de São Paulo 

So Paulo,11 de 	itO 	delB 76 

e 

IMÔVEL : UlIA CÃSA, à ±tua da Economia n. 105 na Vila Nova - 
no 382 subdistrito-Vila Matilde! e su terreno, lote 

19, da quadra C, medindo 9,00m. de frente para a citada rua, 
por 36,20m. da frente aôs fundos, de um lado; 36,80m. do o 
tro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m., encerrando-
a área aproximada de 3--5,85m2., já que as medidas so consi-
deradas aais ou menos, confrontando do lado direito de quem-
da casa olha para a rua com a casa n 0 103, do lado esquerdo 
com a casa n2. 107, ambas da rua da Economia e nos fundos - 

com a casa nil. 120 da -rua da. Perseverança. 
PROi'RIETMIIOS : ADELINO JOSÉ DÃ SILVEIRA brasileiro, apose 
tado, e sua mulher MANUELA ROi'EitÃ DÁ SILVEIRA, espanhola, de 
rrendas do.lar, casados no regime da comuhho de bens, doi-
a±liados nesta Capital, R.G. ns, 10.221.514 e 989.700-(D0PS 
inscritos no CPF sob nQ. 372.703.978. 
CONTRIBUINTE NQ. O58.151.0045 
REGISTRO ANTERIOR -. Transcrição n. 61.595, deste, 
O 0FICIALcn<Jz. 	 - 

tt—s, 	For escriturauataaa.ae  u7 os aorn as w 59/b, ao 
17 tabeliao desta Capital, livro 1.253-fls.95, ficou compra 
missado,, em caráter irretratável e irrevogavel, a NELSON JQ 
SÊ TURA brasileiro, relaç6es pCiblicas, casado com SUELI - 
FERREIRL TLVR4, casados no regimo da comunhao de bens üomicj 
liados nest& Capital, portador da C.I.-R.G. n, 2.893.233; r 
inscritos no CPF sob n, 1+20.939.028, pelo preço de ........ 
as 150.000,00, sendo que ja foram pagos G $ 100.000,00, ficàndo 
os restantes pa'a serem pagos em 13 prestaç6es mensais e su 
cessivas, sem juros, vencendo-se a primeira em 12 de maio de 
1 976, na forma prevista no titulo 	 11 
de 1 976. O escrevente autorizado,) 	

de maio 

R-2/2.079.Por escritura de venda e compra datada de 30 de junho de 1976, 

livro 1490 - Vis, 46, das notas do 179 tabe1io da Capital, o imvei foi 

transmitida q ELSÜN JOSÉ TUÃA, j qualificàdo, p10 preço de, -----
Cr$150.000,00. So Paulo, O'~ de agosto de 1976. O escrevente autorizado 

Jbc*ft 

- CERTIDÁONQ VERSO 
> 
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1601RI. 00000000 

- o o -o 
t.J o o - 
o 

'co 
o- 

CERTIFICA FINALMENTE QUE até 03 de Março 	de 2016, nada mais consta, aléM do que já 

foi relatado na presente certidão, expedida sob afornia de documento eIetônico mediante processo 
de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, 
de 24agosto de 2004 e Provimento Conjunto n° 001/08 de 26 de abril de 2008 da ECGJ, devendo 
para validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e intGgridade. 

São Paulo, 03 de 	Março 	de 2016 

Maria Helena de Oliveira Penna 
Escrevente Substituta 

380  SUBDISTRITO VILA MATILDE 	 16° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Pertence a este 16° Oficial de Registro de Imóveis 	Emolumentos 	R$ 	Isento 
Estado 	R$ 	Isento 

desde 1 de janeiro de 1972 ate a data atual, 	Aposentadoria R$ 	Isento 

sendo que anteriormente pertencia ao 90  Oficial de 	Registro Civil 	R$ 	Isento 
TrIb. de Justiça R$ 	Isento 

Registro de Imóveis desta Capital. 	 Mm. Público 	R$ 	Isento 
lmp.siserviços R$ Isento 
Total 	 R$ 	Isento 
Guia/ 2016 

PARA FINS NOTARIAIS, O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
CERTIDAO É DE 30 DIAS. (PROV. 58/89 CAP.XIV, 12, D). 

ri 
	 e 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502511

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502511
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 79f7f91

ID. 79f7f91 - Pág. 48

Fls.: 627



160R1 00000000 	 - 

2 

LIVRO N.o 2 -L REGISTRO 	 16.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL de São Paulo 

. matricula 	 ficha 

( 	?.70 	• l 
São Paulo, 26 de nov?mbro.. de 198 2 

IMÓVEL:- U1!A  CASA, a Rua da Economia, ng 107,  no 	subdis- 
trito-Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n2-
20 da quadra "Ci', da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de fren 
te para a citada rua; por 36,80m.dafrente aos fundos, de um 
ladô e 36,75m do outro lado; tendo nos fundos a. largura de - 
lO,OOm, medidas essas todas mais ou menos encerrando uma --
area de-  340,60m2; confrontando deum lado com o lote n2 19;-
do outro lado como lote n2 21; e nos fundos com o'lote n - 
32.- 
ELtOERIETLUOS:- I'ÀSCFTOAL MJNELOZ, e sua mulher AI1LLIA RODRI--
GUES HtJNiiOZ, brasileiros, prcprietrios, domiciliados nesta-
Capital 
CONTRIBUflJTE:- 058.151.001-6-3 
REGISTRO AKT&LICR:- Tranacriçg91Q 81.763, do 92  Registro. 
O 

R-1/+?.470 . - ior escritura de doação datada de 02 de ou-- 
tubro de 1968 (livro 1+78 - fis.. 1+5vQ) das notas do. 2Q táb--
liao da Comarca de Soí'ocaba, det(- Estado, o im6vel foi - --
transmitido a NLScN L-LU1'ROZ, brasileiro, casauo, guarda e!--
vil, domiciliado nesta Capital, pelo valor de C43.500,00.--
Valor venal CR$1.702.829,00.- sao Paulo, 26 de novembro de 
1982.- O escievente 

R-2/7.70 .- Por escritura datada de 02 de outubro de 
1968 (livro -f-78 - ris. 1+5v2)  das notas do 29 tabelio da Co-
marca de Sorobaba, deste Estado, a dõadora Ai-12LIÂ HODRIO-UES-
iiRaROZ, já qualificada, reservou para si, o usufruto vitali-
cio do imovel, que se extinguirá CL caso dè falecimento.- --
Valor C43.GO,OL.-  São Faulo, 26 de novembro de 1982.- 0- 
escrevente autorizado, /2 	. 

AV-3/ 47.470 .- Conforme escritura datada d; 29 de julho de-
1.938 (livro 544-fls.113) das notas do Cartorio de Registro-
Civil,e Anexos dõ Distrito de Ennelino Matarazzo, desta Capi 
tal, é,feitaa presente averbaçao a fim de ficar constando.: 
que NS0H M'UNTIOZ casado com IRACEMA RtADO IYIINHOZ sob o re 
ghne da comunhao de bens, anteriormente a vigncia da Lei nT 
.6.515/77, o quese comprova pela certidaõ de folhas 148v2 do 
livro B-75,  datada de 14 de maio de 1.980, expedida pelo Cai' 
t6rio de Registro Civil do 32  subdistrito-Penha de França, -. 
desta Capital.- São Paulo, 06 de março de 1.989.- O escre- 
vente autorizado, 	 . 

-._tt-- 

AV-4/47.470 .- Conforme escritura datada de 29 de julhq de- 
________________________- 	(con-tinua no verao);- 
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160RI 0000Q000 

- 	 matru 

C~47'.'4'73Q (_ve 

ficha 

TD 
de 1.988 (livro 544-fls.1.13) das notas do Cartrio de Regis-
tr,o Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, dest-
Capital, 6 feita a presente averbaço a fim de ficar constan 
do que o cásal PASCHOAL ?WHOZ, e AMELIA RWRIGUES MIJNMOZ, 
desquitarani-se, voltando a mulher a assinar o nome de solte1 
ra ANflIA RODRIGTSES, o que se comprova pela certidio de foZ 
lhas 156v2/1579 do livroB-231 datada de 19 de janeiro deT--
1.989, expedida pêlo Cartorio de Registro Civil do 22 subdis-
trito-Sorácaba, deste Estado, e averbaç&o feita no verso 
mesma.- Sffo Paulo, 06 de março de 1.989.L O escrevente au-
torizado,r  

'k  

AV-5/_47.470 •- Fica candelado o registro ti2 2, desta matri-
cula, em virtude da usuïxutubia ANELIA RODRIGUES, brasilei-
ra, desquitada, proprietaria,RG na 15.345.615-3?, inscrita-
no CPF/MF sob n2 320.906.258-721 residente e domiciliada nes 
ta Capital, a Rua Economia ti9 463, Vila Saboia, ter renunci 
do ao usufruto vitalicio, nos termos da-escritura datada de: 
29 de julhó de 1.98 (livro 655-fls.113) das notas do Cart6-
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Mata-
razzo desta Capital.- Sgo Paulo, 06 de março de 1.989.- - 

esãreventê autorizado,j aa 

AV-6/ - 47.470 .- Conforme - escritura datada de 29 de júlho de-
1.958 (livro 544-fls.113) das notas do Cart&rio de Registro-
Civil e. Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Capi 
tal, 6 feita apresente averbaço a fim de ficar constando 
que o predio ti2 107, constante desta matricula, tem atialmen 
te o n2 463 da: Rua da Economia, o que se comprova pela Certi 
dao nQ 115.533/88-5, expedida em 02 de asosto de 1.988, pela 
Prefeitura do Municipi,o de 3o Paulo.- Sao t'auio, 06 de --
março de .1.989.- O es

.
crevente autorizado0 . 

-  

R-7/ _47;470 - Por escritura de -venda e compra -datada de 29- 
de j ulho4e 1.988 (livro 544-uis.113) das notas do Cart6rio-
de Registro Civil e Anêxos do Distrito de Ermelino Matarazzo 
desta Capital, os proprieSrios NELSON NUNHOZ, brasileiro, - 
militar, RG ti2 2.129.657-5?, e sua mulher IRACEMA PRADO Mil - 
NI{OZ, brasileira, do lar, RG ti9 2.287.702-3?9 inscritos n - 

CPF/MF sob ti2 124.973.718-491 residentes e domiciliados nes-
ta Capital, ÀRua da Economia ti2 463, Vila Saboia, transmiti 
ram o -iin6vei a 30111k FIBREIRA SOUZK CRUZ, brasileiç.a, psico 
ioga, RG tiQ 8.682.958-SP, inscrita no C?F/MF sob numero - --
854.175.808-12, casada no regime da comunhao parcial de - --
bens, na vigencia da Lei ti2 6.515/771 com ELIS SOUZA CRUZ a- 

- 	
- 	 (continua-na ficha ti2 2)- 
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1601RI 00000000 
'0 

  

LIVRO No  2 - REGISTRO 
GERAL 

,-matricula 	 ,-  lkha 

[. 47.470 	j L 2 	J 

16.a CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de Sâo Paulo 

São Paulo, 06 de março de 1.989 

( continuaço da ficha número 01 (UM) - - - - - - - - - - -- 
JUNUR, brasileiro, comerciante, RG nQ 5.031.697-SP, inscri-
to no CPF/MF sob nQ 858.289.38-72, residentes e domiciliC-
dos nesta Capital, a Rua Jose Mafloel da Fonseca Junior n2  --
338, casa 19  pelo preço de Cz$2.000.000900.- Sgo Paulo, o6 
de março de 1.989.- O escrevente autorizado, 

R-8/ 47.470 .— Por escritura de venda e compra datada de 06-
de setembro de 1.988 (livro 553-fls.,09) das notas do Cart - 
rio de Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino M&Ea-
razzo, desta Capital, os proprietrios-30N4 F1REIRÀ soijzL 
CRUZ e seu marido ELIS30UZA CRUZ JUNCR, ja qualificádos, - 
transmitiram o ia&vel a SUELI F1REmÀ 'TURA,- brasileiraL  prc 

W

• 

	

	fessora, RG nQ 4.266.689-SP, casada no regime da comtmhao dc 
• 	bens, anteriormente a vigencia da Lei n2  6.515/77, com MEL - 
30N JOSE ¶WRA, brasileiro, engênheiro, RG n2  2.897.233-3P7 - 
inscritos no CPF/I4É sob nQ 420.939,028-34, residentes e domi 
ciliados nesta Capital, a Rua Bento Jose de Carvalho n2 236, 

a Matilde, pelo preço de Cz$2.000.000,00. sao Paulo, - - 
de. março de 1.989.1- O escrevente autorizado, 

Ss nt 	-.. 	 - 

cERTIFIcA FINALMENTE QUE até 15 de Janeiro 	de 2016, nada mais consta, além do que já 
foi relatado na presente certidão, expedida sob a forma de dàcumento eletrônico mediante processo 
de certificação digifal disponibilizadd pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n°2200-2, 
de 24 agosto de 2004 e Provimento Conjuntà n° 001/08 de 28 de abril de 2008 da ECOJ, devendo 
para validade ser 'conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 

São Paulo, 15 de 	Janeiro de 2016 

Maria Helena de Oliveira Fenna 
Escrevente Substituta 

38° SUBDISTRITO VILA MATILDE 16° oFIcIAL DE REGISTRO DE rMÕvEIs- 
Pertence a este 161  Oficial de Registro de Imóveis ' 	Emolumentos AS Isento 

Estado AS Isento 
desde 1 	de janeiro, de 	1972 	até a data 	atual, Aposentadoria ° 8$ Isento 
sendo que anteriormente pertencia ao 9° Oficial de Registro C,vil AS. Isento 

Trib. de Justiça AS Isento 
Registro de Imóveis desta Capital. Mi 	Público R$ Isento 

lmp.s/serviços AS Isento . 
- 

- Total 
Guia7 2016 - 

8$ Isento 
- 

- 	PARA FINS NOTARIAIS, O PRAZO DE VALIDADE DESTA 
CERTIDÃO É DE 30 DIAS. (PROV. 58/89 CAP.XIV, 12, D). 
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Prot.n° Oficio Eletrônico 

111111111111111111111 11111 111111111 II 	11111 
Fis. lde5 

BEL.'BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 120  Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do. Estado de São Paulo, Àepública Federativa do Brasil, etc. 

• 

LIVRO NY 2 - REGISTRO 	12.°  OFICIAL DÉ REGISTRO DE I7 
GERAL 	 Capital 

malrIcuia 

[ 	

ficha 

140.699] 
[ 

oifl 	
São Paulo, ii de 	Setembn 	2062 

IMÓVEL:- UMA CASA, situada na Rua Jorge Augusto, n° 178, lote 05 'da quadra. 

02, no 3° Subdistrito de Penha dà França, e seu terreno medindo 10,00m de frente 

para a referida rua, por 39,OOm da frente aos fluidos de ambos os lados, e tendo nos 

fundos mesma largura da frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo 

lado esquerdo de quem da frente olha com Luis Braznbilla, o pelo lado direito com 

Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente 

CONTRIBUINTE:-'n.°. 061.043.0006-5 

PROPRJETÁRIOS:- BAnAGLIA NIUTON, italiano, proprietário, casado 

no regime da comunhão de bens, com CARMEN MARCHESI BAFFAGUA, 

residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Jorge Augusto,n.°.123. 

REGISTRO ANTERIOR:- TRA 19.976; feita em 26/05/1972, neste Registro. 

O ESCREVENTE SUBSIi'IIJTO, 

R.011140.699 	- São Paulo, 11 de Setembro de 2002. 

POT Formal de Partilha passado aos 26/06/1996 e aditado de 

29107196, pelo Cartório da Y Vara da Farní]ia e das Sucessões do Foro Regional Vi 

de Penha de França, desta Capital, extraído dos Autos ri.0. 660/81 da Ação de 

Arrolamento, dos bens deixados pelo falecimento de BAITAGLIA NIUTON, 

ocorrido nesta Capital, aos 29/10/1981, sem deixar testamento, (no estado civil 

de casado ), era portador do CPF ri0. 042.786.078-49, consta conforme 

PARTILHA homologada por sentença aos 3 1/01/1984, que foi atribuído a 

CARMEN MARCHES! BATfAGLIA, italiana, viúva, do lar, CPF/MF n° 

> 

- continua no verso - 	• 

BJ-SM-1 
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Fis. 1 do 5 

I  
matricuia 

	

	 ha 

l.699 
 

C:0
047.353.818-05, e RNE n.°.W.370.668-U, residente e domiciliada na Rua Jorge 

Augusto n° 123, Penha, nesta Capital, o ióve[ avaliadb por Cr$.302.142,00.- O 

Escrevente 
	 (Carlos Alberto Bento). - O Escrevente 

Substituto, 

Av.2I140699 - São Paulo, 13 de feverâro de 2008- 

Por Escritura datada de 29109/2003, livro 2166, folhas 105/108, 

do 30 Tabelião de Notas, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, 

CARMEN MARCHES! BATTAGLL&, faleceu aos 07/03/2002, conforme se 

verifica da Certidão de Óbito extraida do termo n° 9752, folhas 148 verso, do livro 

C-046, expedida aos 12102/2008, pelo Registro Civil do 33° Subdistzito - Alto da 

Mooca, desta Capital. -A Escrevente Habilit 

.(Elda Noronha). - O Escrevente 

R.31140:699 - São Paulo, 13 

Por Escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, folhas 105/1.08, 

do 30  Tabelião de Notas, desta Capital, o Espólio de CARMEN MARCHES! 

BATTAGUA, falecida em 07/03/2002, no estado civil de viúva, era inscrita no 

CPF/tv[F. n.°.047.353.818-05, representado por seu inventariante ROMANO 

BATFAGL!A, italiano, capaz, engenheiro, RNTE 14° W402121-R---SE/DPMAF/DPF 

e CPF/MF n° 038.733;82849, residente e domiciliado na Rua Bernardino de 

Campos n° 70, apt° 132, Bairro Brooklin, nesta Capital, Autorizado pelo Alvará 

Judicial mencionado no titulo, vendeu a NELSON JOSE TEJRA, engenheiro, 

casadá no regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, com SUEL! 

FERRELRA TUBA, professora, brasileiros, portadores dos RU n° s 2.897.233- 
> 	 - continua na ficha 02 - 
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(Elda Noronha). - O Escrevente 

1111111 liii 1111111111 11111 11111 liii liii 	11111 
Fis. 2 de 5 

GERAL 	- 
matricula 

[_140.699__3 

Ccha 
2 —J 

Capital 

São Paulo, 13 de 	Fevereiro 	/L 2008 

SSP/SP e 4.266.689-SSP/SP e inscritos no CPFA4F n° s 420.939.028-34 e 

306.971.978-32 resØectivamente, resideiites e dorniciliadós na Rua Atuai n•°. 

570, Vila Esperança, nesta Capital, o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor 

de R$.80.000,00. - A Escrevente Habilitada, 	 hA .. 	 - 

E REGISTRO 
SDACAI-'IIAL 

tio Zanchi, o 623 

ULO - 

o 

E REGISTRO 
5 DA CAPITAL 

tio Zanclil, n 62$ 

AULO -- 

> 

Av.04/140.699 - São Paulo, 26 de outubro de 2912. 

Por Escritura datada de 09/1 0/2012, livro n.°. 1.376, folhas 

255/260, do Tabelião de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, desta Capital, é 

feita esta averbação para constar que, SUELI FERI1EIRA TURA, faleceu aos 

31/07/2010, conforme se verifica da certidão de óbito expedida aos 09/08/2010, 

matricula n° 122804.01.55.2010.4.00306.295.0183536-67, pelo Registro Civil do 2° 

Subdistrito - Liberdade, desta Capital. A Escreven Habilitada, 

(Nercinéia Bento de Jesus). - O 
	 li 

R.05/140.699 - São Paulo, 26 de outubro de .201 

Pela mesma Escritura, o proprietário o Espólio de SUELI 

FERREIRA TURA, falecida no estado civil de casada, CPF/MF ng 306.971.978-

32, representado por seu invêntariante NELSON JOSE TURA, portador da carteira 

de identiddeexpédida pelo CREAJSP sob o registro n° 0600951964, onde constam 

RO n° 2.897.233-8-SSP/SP, e 	CPF/MF no 420.939.028-34, brasileiro, viúvõ, 

engenheiro, residente e domiciliado na Rua Atuai, ng 570, Vila Esperança, nesta 

Capital, autorizado pelo Alvará Judicial mencionado no título, vendeu a JORGE 

AUGUSTO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE - LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n2  15.564.903/0001-72, com sede na Rua Jorge Augusto, n2  178, Vila 

- continua no verso - 
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Fis. 2do5 

[
mauicuia 	 ficha 

140.699 ii02 

Esperança, nesta Capital, o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor de 

R$.195.000,00. - A. Escrevente Habilitada, 	 (Nercineia Bento de 

Jesus). - O Escrevente Substju*C' "'iiiiii' 

Nsa. 

Av.06 /140,699 e'ïn-O7-de-jnhiiro de 2015.Prenotação no 462.506 de 19/12/2014. 

Por Instrumento Particular datado de 18 de dezembro de 2014, a 

proprietária JORGE AUGUSTO EMPREENIMMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF no. 15.564.903/0001-72, autorizou esta averbação para 

constar que, a Casa xf'. 178 da Rua Jorge Augusto, objeto desta matrícula, foi' 

demolida, conforme' se verifica do Alvará de Aprovação e Execu'çào de Edificação 

Nova n.°  2013/15973-00, processo n.° 2012-0178414-6, emitido em 21/06/2013, 

Certificado de Conclusão u°. 2014-8696,0-00, processo n°. 2014-2006560-9, emitido 

em 08/10/2014, pela Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras do 

Município de São Paulo, e. CND/INSS n°. 269582014-88888887, emitida em 

09/12/2014, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

2

da neste Registro 

de Imóveis. - O Escrevente Substituto, (Carlos Alberto Perei  

Aln.  

Av. 07/140.699 em 07 de janeiro de 201 5.Prenotação n°462.506 de 19/12/2014. 

Por Instrumento Particular dátado de 18 de dezembro de 2014, a 

p?oprietária JORGE AUGUSTO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA, inscrita nô CNPJ/MF n°. 15.564.903/0001-72, autorizou esta averbação para 

constar que, no terreno objeto desta matrícula, foram construídas 06 casas, com 

Subsolo, Pavimento Térreo e Paviinçrito Superior, designadas como CASA 01, 

CASA 02, CASA 03, CASA 04, CASA 05 e CASA 06, que receberam a 

> denominaflo de "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANGELINA", com acesso 

- cnntnh1n ni firj'ui 01 - 

ri 
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t). 

Fis. 3de5 

LIVRON 0 2REGISTRO 	12.° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVE 
GERAL 	 capital 

	

- matrícula 	

[~033 

fi
CNS DO CONSELHO NÂCIONALDEJUSTIÇÀ: ii.iia-i 

140699 J 	São,Paulo, 074ejaneirode2015. 	
/Á/ 

E REGISTRO 	 pela Rua Jorge Augusto, n°. 178, corh a área total construída de 68,36rn2, 
SDACAPIIAL 

,IozancriLnS23 	 conforme se verifica do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova n.° 

kULO -- 	 2013/15973-00; processo n.° 2012-0178414-6, emitido em 21/06/2013, Certificado . 	de Conclusão n°. 20 14-86960-90, processo no. 2014-2006560-9, emitido em 

08/10/2014, pela Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras do 

Município de São Paulo, e CND/ffSS no.. 269582014-88888887, emitida em 

09/12/2014, pela Secretaria da Receita Federal do Brasii, arquivada neste Registro 

de Imóveis. - (Atribuindo a const 	lor de R$. 549.918,54). - O Escrevente 

Substituto, (Carlos Alberto Pereira). 

Aln. 	 . 

R.08 1140.60 em 07 de janeiro de 2015. Prenotação no 462.506 de 19/12/2014. 

Por Instrumento Particular datado de 18 de dezembro de 2014, a 

proprietária JORGE AUGUSTO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE . . 	 . 	 LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 15.564.903/0001-72, procedeu a Instituição e 

Especificação de Condomínio do conjunto tesidencial denominado 

"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANGELINA", em cumprim&ito às 

determinações contidas na Lei 4591 de 16/12/64, modificada pela Lei 4864/65; e Lei 

10,406 de 10/01/2002 (Código Civil), cujo empreendimento, assim se descreve:-

Um Empreendimento Residencial denominado "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

ANGELINA"' com acesso pela Rua Jorge Augusto, nó, 178, composto por 06 casas 
E REGISTRO 	 . . 

SDA CAPITAL 	 designadas como CASA 01, CASA 02, CASA03, CASA 04, CASA 05 e CASA 
3IoZanohin62 	

06 com á área total construída de 688,36in2; INSTITUIÇÃO AO REGIME DE 
AULO 

-- 1 1 	1 CONDOMÍNIO-' A instituinte, usando das faculdades que lhes são conferidas por 

lei, vëm instituir, corno de fato instituído têm, para o Empreendimento 

"CONDOMÍNiO RESIDENCIAL ANGELINA", ao regime de condomínio por 

- continua no verso - 
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Fis. 3 de S. 

matrícula 	 ficha - 

140.699 J 03  verso 

unidades autônomas, e está dividido em 02 partes distintas, a saber:- a)'PA1TES. 

COMUNS - São as definidas no artigo 30  da Lei 4591/64, relatadas também no 

parágrafo 20  do artigo 1331 'da Lei 10.40612002, consideradas inalienáveis e 

indissoluvelmente vinculadas às unidades autôrionas, que são aquelas previstas, no 

Artigo, 3° da Lei 4.591/4, artigo 1.331 da Lei 10.406/02 que são: garagem coberta 

dè uso conum, acesso de pedestres, área comuh de recreação ajadinada e 

arborizada, área descoberta de uso comum, medidores de água e luz e'outra parte de 

unidades autónomas, de propriedade e uso privativo de cada condômiiio; b) 

PARTES EXCLUSIVAS - So representadas por 06 unidades autônomas, adiante 

descritas e caracterizadas; CAI4ACTERLZAÇÂO DAS UNIDADES 

AUTÔNOMAS: CASAS 01 à 06: contendo cada unidade:- Subsolo: 01 Vaga para 

Auto, Pavimento Térreo: 01 Sala de Estar, 01 Sala de Jantar, 01 Depósito, 01 

Cozinha e Quintal; Pavimento Superior: 02 Dormitórios, 01 Suíte, 01 B.W.C. e 

Hall. Cada unidade tem direito a utiJização de unia vaga para auto; ÁREAS, 

FRAÇÕES IDEAIS E CONFRONTAÇÕES DAS UNIDADES AUTÔNOMAS:-

CASA 01, área privativa total de 68,78m2 (área construída privativa 65,69m2, + 

áreaprivativa descoberta 3,09m2); área çomum total de 81,046nt2, (área comum 

coberta 50,296m2 + área comum descoberta 30,75m2); área total de 149,826m2, 

fração ideal de 16,85% no terreno e nas áreas comuns; medindo 5,025m de frente 

para a circulação de pedestres, medindo 6,95rn da frente aos fundos do lado 

esquerdo de quem da circúlaçào de pedestres olhapara o imóvel, confrontando com - 

a CASA 02, medindo 6,95m da frente aos fundos do lado direito de quem da 

circulação de pedestres olha para o imóvel, confrontando com a ÁREA VERDE 

PERMEÁVEL E RAMPA PARA PEDESTRES, e nos fundos medindo 5,025m, 

confrontando com MTTUAKI SH]IMOMOTO, encerrando a área de 34,93m2; 

CASA 02, área privativa total de 61,71m2 (área construída privativa 64,62m2 4- 

- continua na ficha 04 - 
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/r) 

Eis. 4de5 

e 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	12 .o OFICIAL DE. REGISTRO DE IMÓVEL 
GERAL ____ 	 Capital 	 / 

matricola  

140.699 9 C~O4~ 
.

CNIS

___________ 	 So Pauio, 07dejaneirode2015. 

E REGISTRO 	área privativa descoberta 3,09m2); área comum total de 79,727ip2, (árcaomum 
5 PA CAPI TAL 
IolanchIn623 	 coberta 49.4771T12 + área comum descoberta 30,25ni2); área total de 147,437m2, 

AULO -- 	 fração ideal de 16,575% no terreno e nas áreas comuns; medindo 4,95m de frente 

para a circulação de pedestres, medindo 6,95m da frente aos fundos do lado 

esquerdo de quem da circulação de pcdcstres olha para o imóvel, coftfrontando com 

a CASA 03, medindo 6,95m da frente aos fundos do lado direito de quem da 

circulação de pedestres olha para o imóvel, confrontando com a CASA 01, e nos 

fundos medindo 4,95m, confrontando com MITUAKI SI{[MOMOTO, encerrando a 

área de 34,41`m2; CASA 03, área privativa total de 67,71m2 (área construída 

privativa . 64,62m2 + área privativa descoberta 3,09m2); área comum total de 

79,127m2, (área comuM coberta 49,477m2 + área comum descoberta 30,25m2); 

área total de 147,437m2, fração ideal de 16,575% no terreno e nas áreas comuns; 

medindo 4,95m de frente para a circulação de pedestres, medindo 0,95111 da frente 

aos fundos do lado esquerdo de quem da circuláção de pedestres olha para o imóvel, 

confrontando com a CASA 04, medindo .6,95m da frente aos fundos do lado direito 

de quem da circulação de pedestres olha para o imóvel, confrontando com a CASA 

02, e nos fundos medindo 4,95m, confrontando com MITUAKI SFHMOMOTO, 

encerrando a área de 34,41m2; CASA oi?, área privativa total de 67,71m2 (área. 

construída privativa 64,62m2 + área privativa descoberta 3,09ni2); área comum 

total de 79,727m2, (área comum coberta 49,477m2 + área comum descoberta 

30,25rn2); área total de 147,437m2, fração ideal de 16,575% no terreno enas áreas 
E REGISTRO 
3 DA CAPI IAL 	comuns; medindo 4,95m de frente para a circulação de pedestres, medindo 6,95m 
Iozanchins2a 	

da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da circulação de pedestres olha para 

-- 	 o imóvel, confrontando com a CASA 05, medindo 6,91n da frente aos fundos do 

lado direito de quem da circulação de pedestres olha para o imóvel, confrontando 

com a CASA 03, e nos fundos mdindo 4,95m, confrontando com MITUAKI 

1 

- continua no verso - 
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FIs 4 de 5. 

C
ficha - 

c .140699j 	04 1 
verso—' 

SHIMOMOTO, encenando a área de 34,41m2; CASA 05, área privativa total de 

67,7 1m2 (área construída privativa 64,62m2 -4- área privativa descoberta 3,09rn2); 

área comum total de 79,727m2, (área comum coberta 49,477m2 + área comum 

descoberta 30,25in2); área total de 147,437m2, fração ideafde 16,575% no terreno 

e nas áreas comuns; medindo 4,95m de frente para a circulação de pedestres, 

medindo 6,95m da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da circulação de 

pedestres olha para o- imóvel, confrontando com a CASA 06, medindo 6,95m da 

frente aos fundos do lado direito de quení da circulação de pedestres olha para o 

imóvel, confrontando com a CASA 04, e nos fundos medindo 4,95m, confrontando 

com MITUAKI SHIMOMOTO, encenando a área de 34,41m2; CASA 06, área •  

privativa total de 68,78m2 (área constru'ida privativa 65,69m2, + área privativa 

deàcoberta 3,09m2); área comum total • de 81 ,046m2, (área comum coberta 

50,296m2 + área comum descoberta 30,75m2); área total de 149,826m2, fração 

ideal de 16,85% no terreno e nas áreas comuns; medindo 5,025m de frente para a 

circulação de pedestres, medindo 6,95m da frente aos fi.indás dô lado esquerdo de 

quem da cirulação de pedestres olha para o imóvel, confrontando com JAIME 

AUGUSTO VICENTE, medindo 6,95m da frente aos fundos do lado direito de 

quem da circulação de pedestres olh&para o imóvel, confrontando com a CASA 5, e 

nos fundos medindo 5,025m, confrontando com MITUAKI SHIMOMOTO, 

eàcerrando a área de 34,93m2. - (Valor para bas(r~os:- RI 686.718,54). - O. 

Escrevente Substituto (Carlos Alberto Pereira). 

Aln. 

Av.09 /140.699 em 07 de janeiro de 2015.Prenotaçãon° 462.506 de.19/12/2014. 

Por Instrumento Particular datado de 18 de dezembro de 2014, de 

JORGE AUGUSTO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 

- Continua na ficha 05 - 
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Fis. 5de5 

LIVRON.° 2 - REGISTRO 	12. ° OFICIAL DE REGISTRO DE Il'l GERAL  
___ 	 Capital 

matricula 	

G053 _l4Ó.699 	-___ 	 São Paulo, 
07 de janeiro de 2015. 

E REGISTRO 	inscrita no CNPJ/MF n°. 15.564.903/0001-72, fica consignado "Ex-Vi" na foéna do 
5 DA CAk FAL 

IoZanchi, n623 	
artigo 1° parágrafo 1°, artigo. 44 da Lei 4591/64, que as unidades autônomas do 

AULO, 	"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANGELINA", assirti se identificam:- 

FICHA AUXILIAR 

CasaOl 	................ ........................ ........................................... Matrículan°:192,537 

CasaO2 .............. .................... ........... ............... ...................... Matrículan° 192.538 

Casa03 	..................................................................................Matrícula n°.192.539 

Casa 04 ......... ......................................................................... Matrícula n°.192.540 

CasaOS ................................ ....... . ........... . .... . .... . ..................... Matrículan°.192.541 

CasaO6.. ............... .... ........... .................................................... Matrículan° 192.542 

O Ecrevente Substituto, (Cardos Alberto Pereira). 

Aln. 

Av.10 /140.699 em 07 dejanciro de 2015. Prenotação n°462.506 de 19/12/2014. 

Por Instnmento Particular datado de 18 de dezembro de 2014, 

consta a Convenção de Condomínio "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

. 	 ANGELINA", que foi registrada nesta data sob n.°.13.165, no Livro 03 de Registro 

Auxiliar deste O 
E REGISTROI 
5 DA API1AL 

	

	

- O Escrevente Substituto, (Carlos 

Alberto Pereira).  

,Io Zanchi, n62$ 

ULO - 	Aln. 

/ 
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Fis. 5do5 

CERTIDAO - ir OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel, objeto desta matricula tem sua situação com referência a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÔNUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS, até a data de 
02/03/2.016, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, a presente 
certidão 	é 	reprodução autêntica da - ficha a que se refere, extraida nos 
termos do parágrafo 10  do art. 19 da lei n° 6.015/73. 

São Paulo, 07 de Março de 2.016, 

O Escrevente Substituto, Roberto Perreira.  
Guia: 043/2,016 	 - 

Oficial: 	lEstado: 	IIpesp: 	IReg. Civil: ITrib.Jut.: Ilss.: 	IMinis.Púb.: ITotal: 
R$: 00,00 R$: 00,00 100,00 R$: 00,00 R$': 00.00 R$: 00,00 R$: 00,50 R$: 00,00 

03 SUBDISTRITO PENE-IA DE FRANÇA criado por aktará de 26/03/1796 pertence a este 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07110139. tendo pertencido anteriormente ao 
70  Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 

ATENÇÃO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador - Edson Mves Miranda) 
(Digitador- cartorio) Prot = 807307 

o 

o 

(Usuarlo - cartorlo) Prot = 807307 
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Prot.n° Oficio Elétrônico 

11111111111 liii 	11111 
.. . 	 .- 	

FIs.lde2 

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 121  Oficial de Registro de lmveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	12. ° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEl»1  

	

GERAL 	
Capital  

1
matrftula 	 ficha 

	

161A3C [_01 	 São Páulo 	de 	abril 	//2009 

IMÓVEL:- UM TERRENO, situado na Rua Atuai, na quadra 10, Seção A, na 

Vila Esperança, no 3° Subdistrito de Lenha de França, medindo 9,50m de frente, 

poi 25,40m da frente aos ftindos, de pmbós os lados, com a área total de 

241,30m2, confrontando de um lado com a Rua 19 de Maio, e de outro lado, com o 

Prédio n° 691, antes de João Vakrio e pelos fundos com a Casa n° 35 da Rua 19 da 

Maio, antes com Raul Simões de 'Carvalho. 

CONTRIBUINTE: - n.°. 058.002.0054-8' 

PROPRIETÁRIOS:- ALICE GONZALEZ PAGANINI, casada sob o regime da 

comunhão de bens. ATTILIO PAGANINI ou ATILIO PAGANINI, brasileiro, 

proprietário, residente e domiciliado nesta 'Capital, na Rua Evan, n°.34. 

REGISTRO ANTERIOR: -TR. 24.743, feita em 03/10/1949, nste Registro. 

ESCREVENTE 
SÜBSTEFUd 

R.I/161.431 - São Paulo', 09 de abril de 2009 

Por Cárta de Adjudicação passada aos 3 0/03/2007 e aditamento de 

11/09/2007, pelo Cartório do 2° Oficio da 2  Vara da Família e das Sucessões do 

'Foro Regional 111 	Jabaquara/Saúde, desta Capital, extraida dos Autos n.°. 

003.03.024673-6 - C.3470, de Arrolamento, dos bens deixados por falecimento de 

ALICE GONZALEZ PAGANINI, ocorrido aos 14/10/1990, nesta Capital, 'sem 

deixar testamento, (no estado civil de casada com ATTILEO PAGANINI ), era 

portadora do CPF/MF n°.23 1.221 .588-84, consta conforme Sentença prõferida aos 

19/1 [12004, com transito em julgado aos 15/02/2005, foi adjudicado a DENIZE 
- 	, 	

- continua no verso - 
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Fis. lde2 

matrícula 	 ficha 

L_l1.431  ] •[_01  9 

PACANINI, brasileira, maior, solteira, advogada, RO no 1839.131 -SSP/SP e 

CPF/MF n° 402854.2lE-91, residente e domiciliada na Rua Jurupari, n°.836, o 

imóvel objeto djsta matricula, pelo valor de R$.77.850,00. O Escrevente Habilitado; 

V _Li (Carlos Alberto Bento). - O Escrevente.$ustttüi6TTiiiJ—. 

R.02/161 .431 -São Paulo. 24 de fevereiro de 2010. 

Por Escritura datada de 09 de outubro de 2009. livro n° 1.586. lis. 

359 /361, do 200  Tabelião de Notas, desta Capital, a proprietária DENIZE 

PAGANINI, brasileira, solteira, maior, advogada. RO n9  283913 1-SSP/SP, inscrita 

no CPF/MF n2  402.854.218-91, residente e doniiciliada na Rua Canjerana. 110  56. 

Jabaquara, nesta Capital, vendeu a NELSON JOSE TURA, brasileiro, engenheiro. 

RG n2  2.897.23318sSP/sp, inscrito no CPF/MF nQ 420.939.028-34. casado,sob o 

regime da comunhão de bens, antes da Lei no. 6.515/77, e sua mulher SUELJI 

FERREIRA TURAL, brasileira, pedagoga, REI n2  4.266.689-SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF ri2  O6.97l .978-32, residentes e domiciliadosna Rua da Economia, n2  453. 

Vila. Nova Savoia nesta Capital, o imóvel objeto desta matricva.  pelo valør de 

RS.140.000,00. - O Escrevente Habilitado, 	
* 1 
	(Carlos Alberto 

- O Escrevente Suo 

R.03/161.431 - São Paulo, 12 de fevereiro de 2014. 

PorCertidüo expedida aos 08 de fevereiro de 2014, pela Secretária 

da 45`* Vara do Trabalho de São Paulo, enviada pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da T Região, Cpmarca de São Paulo, (arresto online), extraido dos Autos da Ação 

1 

- continua, na ficha 02 - 

.7 
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Fis. 2de2 

LIVRO N.° 2 - REG!StRO 	12.0 OFICIA 
GERAL 

C 
rrauicula 	- 	ficha 

161.431 	1 E 02 
So Paulo 

Capital 

12 de fevereiro de 201 4 

de Execução Trabalhista, processá número de Ordem 2384-2012-045, vaiorficausa 

R$10.500,00, exeqüente: MICHELFJ LUCAS MORALE SANTOS, CPF/MF 

n°.227.234.178-08, executados: SUELI FERREIRA TUBA., CPF/MF 

n°.306.971.978-32, e NELSON JOSE TUBA, CPF/MF n°.420.939.028-34, consta 

confdrme Auto Lavrado, foi procedido o ARRESTO. de 50% do imóvel objeto 

desta matricula, sendo nomeado como depositário NELSON JOSE TUBA, já 

qualificado. - A Escrevente Habilitada, 	 (Nercinéia Bento de Jesus). - 

O EscreSubstitutq ' - 

E REGISTRO 
S DA CAPITAL 

ilo Zanchi. n 623 

kULO 

Aln. 

Av.04/1 61.431 - cm 12 de maio de 2015 - Prenotaçãõ n°468.546 de 30/04/2015. 

Por Oficio ri0. 171/2015,,datado de 12/02/2015, assinado pclo Dr. 

Fabiano de Almeida, MM Juiz do Trabalho da 45' Vara do Trabalho de São Paulo - 

Capital, expedido nos Autos da Ação Trabalhista, processo n° 

00023849620125020045, Autor: MICHELE LUCAS MORALE SANTOS, Réu: 

FERREIRA & TURA LTDA - ME (+ 2) é feita esta averbação para constar que 

fica cancelado o ARRESTO registrado sob o n° 03 nesta matricula, tendo era vista o 

cumpçimento integral da exeçâo trabalhista. 	O Oficial S ubstitu to,(Ric ardo 

Mazfl . 

F RFGSTRO 
S DA CAPITAL 

Io Zanchi, n 623 

ULO -- 
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Fis. 2 de 2 

CERTIDAO - 12° OFICtAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula tem sua situação com referência a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TITULOS PRENOTADOS, até a data de 
13/01/2.016. integralmente notificados na presente Óópia CERTIFICO ainda, que, a presente 
certidão 	é 	reprodução autêntica 	da ficha a que se refere, extraida nos 
termos do parágrafo 1° do ad. 19 da lei n° 6.015173.* 

São Paulo. 18 de Janeiro de 2.016. 	 - 

O Oficial Substituto. Ricardo Maaucchelli• Dias.  
Guia: 011/2,016 

Oficial: 	lEstido: 	IIPe5P: 	Reg. Civil: ITrib.Just.. Ilss.: 	Minis.Püb.: ITotal: 
R$: 00,00 RS: 00,00 R$: 00,00 R$: 00.00 R$: 00,00 ES: 00,00 R$ 01,35 ES: 00.00 

03 SUBDISTRITO PENHA DE FRANÇA criado por alvará de 26/03/1796 pertence a este 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07/10/39. tendo pertencido anterioi-ynente ao 
70  Oficial de Registro de lmõeis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito, notariais e de registro. 
(Buscador - Edson Alves Miranda) 
(Digitador - cartorio) Prol = O 

(tisuario - cartorio) Prot = 0 
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MATRÍCULA N.o -- 	
DATA: 31 4* 	Ç0 de 1.982e 	FICHA N.o 1 
OFICIAL: 

IOENTIrlCA4A-GG-4MØka 
1ot*dstsrnno, Ueabstd 	Ø0 n03 daqn*tt181 d3oe.. 

Mato 4tv4naAn PRAIA DA LATI*L, eStada no »d=e e Pais dia lagoS-
lhe., es pe4asto ur~> ssdSnIos 1300 abas de frente jen a ria Pa 
4, P01' 4690 ao~ da frente 0s uidoe, do lada dlnito, riste a — 

ecafrcatido oca o lote 04, 2300 mebos da,~ soa fiadas, do 
*40 esquerdo, ocafrcntsodo oca os lotes 12 e 131, ~da —_— 
'uSo e 1n 28,00 aabo., emoerasdo a ír» 4. 5453,60 2d2.. 
sinto tI401J.1 sob a' 10.104.005. mira~11 Jaadl 3snt, W. n' 
.067.405 O Clis :004.627.1389s ~ winnj, Dai. Benedicta canis 	. 
ut, RO. 924. 54O limia1181m81  ceados polo r~ da ernihe de bens, 
nt.rioxaent. & 1ai 6.315/77 11, residentes e da.iolliadus es do Pago, — 
a$tsl, oca ààoritjno & zia laral Ourgel, n' 1.27 9  1a dn, ocajmito 
1, ;Si&lso 	ra,j RSSS oz-a, cw. n' 004.627.27$-53,.. tijuo de 4 — 
Lo JLin de ai, cio. a' 004.257.448. 4TulO a!10Rs 'havido a 
r jíes 49 ocmfonldade oca as 'bsasorigea nas. .191819  1.245, 1.246,. — 
.247, 1.3199  1.521, 1.522 e 1.5239  deste rogisbo, estando o citada lo 

b ui 32 tn 
ros'' Ss ' 	-<_..,. .( flc'nS* C. da O»aha Canto ).,. 

1-12.374 — Ubstu.ba., 31 de aa'go da 1.981. Qu de OC*tOZIIÚdSde oca ; — 
vSittws 1jhltis  da ocaiws e venda, datada de 12/02rn1, de 219 car4 — 
o.da Tâtas ô E& Paulo, Capital, lanada m livro 999tSP9, is fle. — 
8, os jrcpriøt4rios _aa 	qualifiosdos, estaida os espjlias 4svid 

' t~tiriala 0 11_ob4.to dieta  atzo4a, & adq*t 
cÁ nte, TS4 	j Tt 	 aETRA, bresileira, 'vijia, fmo- 

ia xèlia, neideste e .LoU,iada ia 8 ,  Paulo, Capital, & na. Tu- 
n 65411, 30. 2.694.624 e CXC. 030734.168-20, pelo valor 40 cri0. 

3.680,00. (tu., Cn'tidio ~tiloa  lanicijal sob nt sP/0534/819 Ç» o 
#nl om ngiàtzadà, foi objeto de ua ooinproalaso poztiailc de VanM 
oca, oe3IM» entro os tnaasj tentes e a adizuirente, aio avefbsdo 
qual :timrotn~ e liquidado. O Ofi~ do RegiStros •-—--------=. 
floysio C. da Oimla. 0~ )• 

R-2 - COMPRA E VENDA - tibatuba, 31 de outubro de 2011. 

Pela escritura de 1 de outubro de 2011 do Taoelião de Notas de Caraguatatuba, deste 
Estado, livro no 352, Os. 115/116, a proprietária Já qualificada, ISABEL MARIA TE1XEIRA 
BICUDO PEREIRA, vendeu o rrnôvel a NEL.SON JOSÉ TIJRA, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, RO no 2.897.233-SSP-SP, CPF no  420.939.028-34, residente e domiciliado na 
Rua Economia, n° 453, Vila Matilde, na cidade de São Paulo - SP, pelo preço de R$ 

o 

CONTINUA NO VERSO 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502511

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502511
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 79f7f91

ID. 79f7f91 - Pág. 66

Fls.: 645



MA'RICLJLA No 	i 	 CONTIF'JUAÇÃO DA FICHA N.° 1 	 FICHA N.o 1 

Ltli± ii  

20.000,00 (vinte mil reais). ITBI Inter vivos" no importe de R$400,00 reccffiidq através 
o 

guià nO 1042/11, emitida eletronicamente pela Prefeitura em 4 de outubro de 2011. Vaiar 	- O 
Vehal:R$11.504,41. 	

- 

banias Cunha 	Azevedo? 	
__J 4) 	(Escrevente Autorizada) - 

- 1110 
o - -o, 

- 00 
CI 

rn 
- r 

o - 
- 	 - P1 - 	- 

- -n 
o 

- 

- 	 . 	 -- 	- 
- 	 - 	- 	- 	 - 

-1 

o 

- 	- - 	- 	- -- 

-1 
- 	 - 	 - c 

- 	- 	- 	-- - w 

- J 	 - 	cownNuANAFIcuAtoI 
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o 

o 

- 131ATRCU 	16.567.- BATA: 11 de março de 1.983. FICHA N 	1 - IOENflFICAÇÂO DO IMÓVEL  

Um terreno sem benfeitorias, designado por lote ng 13 da quadra .18 do - 
.loteamento "Praia da Lagoinha" 	(Gleba A), situado na Praia da Lagoinha, 

w Mairro do mesmo nome, perjmetro urbano, medindo 14,00 metros de fronte 
pare a Avenida ds Pálmeihs, por 35,00 metros.da f±snte aos'fundas, do 

Ld i.ado dirBito, vistô de via, 	cnni'rontando com o 	lote 12; 	39,00 rhetros da 
o Prente aos fundos, do lado osqueria, coofroptanrio com o lote 14, tendo 

nos fundos  a largura de 10,50 metros, confrontandocomos lote 4 e 5 e 
nais 6,00 motros confrontando com o lote 15, todos da mesma qCsadr, en.- 
cerrando e arade5t6,5Om2.- 

o ::ontribuinte:10.104.913 
o :øropietkios 	3PMILZANTUT, RC nQ 1067.405-P e sue mulher BENEDITA 

CORRA ZANTUT, RC n2  924.540-SP, proprietrics, 21C comum nQ 034.627. 
138/49; JOSÉ REIS teRES, priprietério e sua,rm4her,LRVIWIA:REI5 DORES, 
.yo lar, RG n 42 793.617-5P, 	CJC comum nQ ÜD4.67.278/53;;  e MARIO FERREIRA 
«DC SA, proprieterín e sua mulher MARIA OE LOURDES NUNES DE sÃ, 	do lar, 
RO n2 651.455-SP, «CIO comum n. 	671.195.818/72; 	todos brasileiros, 	domi- - ciliados e residentes em So P3uio, Capital, com escrit6xio 	Rua Ama- 
rei Curgei, 	127, 	lQ andar.- 

Oo Registro anterior: transcrito em maior porço sob os nQs 1.181, 1.2459  
LO 

1.246, 	1.247, 	1.319, 	1.521, 	1.522 e 	1.523 do livro 3-E deste Carti5rio, 
o estandd o citado loteamento inscrito sob nQ 12 tambrn neste Cartório. 

O Oficial: 	 (rloysio C. de Cunha Canto).- 
Luz - 

- Em 11 de mço de 1.983.- Nos ternos da escritura de 27.01.1951, 
o do 219 tabeflonato de Notas de 3o Paulo, Capital, 	livro 999-EBP, 	fis. 

95, JAMIL ZANT(JT e 	mulher DENEDICTA CORflÊP ZAFITUT, 	j 	qualificados, 
e os. ESPÓLIOS DE:OS( REIS DURES o P-1ARIO FERREIRA DC SA, devidamente rb 
presentados, transmitiram o imovel constante da presente matridula, no 
valor de 	S 57.650,00, ao adquirente AFONSO HDCHREITER 	brai1eiro, do 

o comércio, 80 n9  4.910.797-SP, ETC a0  046.555.248/04, casado pelo regi- 
me da tomunhao de bens com da. Ruth Rochreitor, anteriormente a Lei n0 
6.515/77, residente e domïci1ido em San Paulo, Capital, 	Rua Joaquim 

o Antunes 
r
865, aptQ «131.- Que o adquirente se obrigaL por si, herdeiros 

e sucessores, a respeitar as restriçes d& edificaçao, zs quais sao do 
z seu inteiro cohhecimento, bem como se obriga a pagar a Mecco-Melhoramen 

tos, Engenharia Civil e Comroio Ltdn., com sede em Sao Paulo, Capital, 
Rua Margarida, 117, inscritu sob nQ 61.605.770/0001-52 no ccc/rr, a ° 

taxa de conseruaçeo de ruas e hanfeitori.s. 
o Cbs.: Valor venal D 783.234,00.- Lertideo negativa municipal n0 SF/290j 

- (Aloysio E. 
	da Cunha Canto).- o  

- 	 CONTINUA NO VERSO 	- 
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MATRICULA N° 16,567 CONNuAÇÃO DA FICHA N 2  1 Ti 
 

FICHA N' 1 
Verso 

FL2.-16.567 — Ubatubd, 29 de seternbrt de 1987. Uue por escritura pGblica 

de venda e compra , datada de 24/06/1987, do 212  cartdrio de natas de 	— Ln 

56 Paulo, Capital, lavrada rio livro n2 1675, fis. sd, o prtpriet&io — 2 

retro qualificado Afonscz.Hochittere sua mulher Da. Ruth Aochreiter, -, 

brasileii'i, senhora do 1ar, AO. ng 4.910.797-SP e CIC. 04.555.24S-04, 2 
diga, RG, riQ 11722,245-SP e CIC.052.074.78e-77, com o mesrt endereçõ/ 

do marido; transmiUrarn o imivel objeto desta rratdctAa a adquirente — 
VERA ViCIA eiIDiD, brasileira, solteira, maior, redatord, residente e- 

domii1ida em Sgc Paulo, Capita1 	& rua Itaboraí, n2 46, apt51.  211  AG•- 

n 	4459.712}-SP e CXC. riQ 52ü.8 	O 	o valor de CZ$ 1.000100. — 
Valor venal: CZ$ 45.851984. Art. 	Ndo 	ao. 	i Etaduaç n2 4476/84. 	O 

Escr. Autorizado: 	. 	 Antonio Barbose Fjlho)._ 

t-3 - CDMPRA E VENDA - Ubatuba, 12 de maio de 2015. 	. 	. 
00 

P1 
Prenotação n° 142.191, de 30 de abril de 2015). Pela esciltúra de venda e compra data de 
15 de abril de 2015, do 110  Tabeliâo de Nõtas de São Paulo, Capital, livro, n° 5.170, páginas, 
63/165. as proprietária já qualificada, VERALUCIA EMIDIO, solteira, vendeu o imóvel a 2 
IELSON JosÉ TURA, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG n° 2.897.233-8-SSP-SP, CPF n° 
120.939.028-34, residente e domiciliado na Rua Atual, n°571, Vila Esperança, na cidade de 
âo Paulo, Capital, pelo preço de. R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reáis). Valor base do 

TBI/2015: R$ 133.86240; 	 . r 

(Escrevente aoado). ck 

(n 

o 
o 

. 

o> 

o 
'D c 

1 
CONTINUA NAHCHAN'2- — 

[1 
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e 

e 

MATRÍCULA 4. 	15. 	DATA:21 de 5u31ão de 1.962.- 	FICHA N 

OFiCIAL:  
IrtTwaçÀo Do IMÓVU 

lote de te~j, soa benfeitorlasCsob a< 12 da quadra 18 do lotea - 
mento denom.jmdo IBATA DA LAGODiRA, stkzado no Bafrx'o t legoinia, em - 
pe4aetro ta4a», medindo: 16,80 metros de frente jnn a Avenida das - 
ftlijt, 24,00 ES troe i-reita de quem da,m~ olM rara o tareia, 
mde cantina 9= o lote 069  351*,00 setroa & espierda cmdscongim a o 

40 	lote 131  201,90 metros na 14nha doe fundos, onda confina com o lote 05,- 
amenaS» a rea dó 4 1,6O is2. Cniflba&jte Mt4pa1 nQ 1D.104.012.-
raorarsdaxcez 3amjl Zantut, ad%ogado e economista e sua. mlbsi. j_ 130 
nedita aérea Ywztut, do lar, brsilØzos, casados no regime da coni - 
*b& de bens, antes da tig&aoia da 1.1 6.515/77, 30. 1.067.405 e 994.54L - 

CXC. at 004.627.138-.49,  Lavinia Pbaplona 1»res, brasileiza, vijva, do 
lar, 30, 79G617 e CXC. 670J90.548-549 bria Tudith ~w 1setti, a&- 

! 	wgS e seu ri4o, $rio Nasetti, engenheiro, irasiair, casados p 
lo regime da conmlSo de bens, anteriante & iei 6.515/77, 1. sob - 
aQa. 793.625 á 572.790 e CXC. 006.517.298-159  Maia de Lourdes Nunca de 

, brasileira, viúva,  do lar, ifi. 651455 e CXC. 671.195.818-72,  dami, 
og 	ciltados, digo, dpmicdiiada e residentes, digo, dnmioiliadoa e residni- 00 

tes em 2a0 Paula,. Capital, coa esi*io  A na Aaaral 0irge19  a0  179-
conjunto ng 21. 4ruip ÃYfl: baflda em unior jrea de COnfOiSde - 
em as trausariQZes a0e. 1.3.84  1245, 1246, 12479 1319, 1521, 1522,1523 

; 	71624 e 11.067, deste régistro, eatmido o citado lntenn)fl4ii - 
130 sob a0  12, taiShjn neste registro. O 0?. Maior: 
2 	(Antoaiio Barbosa fllho).- 

L1-15.138 - tiba-tuba, 21 de julho da 1.982. Que da oomtonddade com a - 
esa'itta'a úblioa de veifida e compra, datada de 24Jb21t2,  da 59  0artrio 
de Lotas de São Paulo, Capital, lavrada no livro 19319  &s fie. 1751, os 
proprietrioa acim qualificados, es-kn.1n a prteira nomeada, pelo san 
representeda e a segunda' e torcem ,aadas, ropréáattadas pelo MartZ 
transaitixaa o invel objeto-da presente t$a]a, ao adayirezite, ÂTR' 

El 	At DWPS, brasileiro, eccnouxista, casado pelo re~ da oonmbo 
a 	de ~I  anburiornte £ Lei 6.515/77,  com I. SflVIA IARTA nt uni 7- 

, 	nQ  4.630.328 e CXC. nQ 064,569.928-87,  doteitiados e residen-. 
b 	tes em S&o Pwüa, Capital, & Svemida 2bg~w Elho, a9  2481  pelo valor 

da 04 49.560900.  Valor Venal: (lii 356.895,00. Obe.: .Art. 44 do Dcc. - 
2 	lei &t~al n0  203/70. Que o iÇve1 ora registrado, foi abjeto de um - ro 

compromisso particular de coma e veida, n&o avst)ada, o qual fica nmo  - 

pfldo o liquijado, ias ttaento este, celebrado entre se fransaitentes e 
dquixente. Com  deis encargos e condiss ccmatates do trato - 

ANDSO  
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MATRICULA N.° 
	

15.138 	CONTINUAÇÃO DA FICHA N.' 1 
	

FICHAN.°  1 

ora registrada. O &ioial Maiors 

Antonio %rboea Filho ) .- 

R.2-15J.38 - Ubatuba, 26 de janeiro de 1993. Que por eseri-
tura pb1ica de venda e compra, datada de 20.01.1993,  do - 
219 cart6rio de nota3 de So Paulo, Capital, lavrata no li-
vro n2 2132, fia. 49, o op±iet4rio retro qualificado flt,, 
mj.r Braz Dántas e sua mulher Da. ;Silvia Maria &iidio Dantas, 
brasileirc, contadóra, RG. 5.079.655-SSP-SP, com o mesmo - 
CC, e endereço do mrido, tansmitirm o im6vel desta ma—
trcula a adquirente MAIIA DA CCflSOI.AQJD TRIVtflPO IvIARCON—
DI RQBRI(), brasileira, senhora do lar, 1W. ,3.142.222-SS 
P-SP e CC. ri2  098.252.078/68, dasada pelo regime dà conta—. 
nhZo psrcieJ. de bens ap6o a Lei 6515/77 com tevao dos S 
tos flodrlgues, portngs, IWE W076075-B e CIO. 844.358.528.-
531  do confrcio, re.idontes e doiniciliados era Zao Paulo, CLL  
pitai, rua Paula Ney, n 750, apt2 23, pelo valor de 	' 
30.000.000100. Valor venal: c$ 52.955.39b,OO. .Art. 
Dec. Lei Estadual n2  4476/84. O Esor. Aut,: 
(Antonio Barboca Fi1xio). 	= -' 

la escritisa de 25 de abril de 2008, do 1 ° Tabelião de Notas de Ubátube, livrõ n° 451, fls. 
51128, os pruprietários já cpificados, Maria do Consolação Trivelato Marcondes 
drigues õ seu marido Estevão dos Santos Rodi1gues venderam o imóvel a MARIA 
liA ROCGUES DE CASTRO, brasileira, solteira, funcionária pública federal 
Dsentada, RG rf 6.78t038-SSP-SP e CPE n°789.322.468-IS; e JOSÉ GLEDISON 
ZERRA VI9A, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, RG n° 8.627.147-7-SSP-SP, 
F n° 701 .328L288-04, antos residentes e domiciliados na Avenida São João, no 191, 
rdim Espianala, na adade de São José dos Campos, deste Estado, - preço de R$ 
000,00 (Iridá e tml mil reãs). Valor venal: R$ 16.415,03. 

1 	1 	II11 	i 1 	IIIIN.i 	•i 

Pela escritira de 18 de novembro de 2010, do 220  Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, 
livro r? 3.987, fis. 223, os proprietáhosjá qualificados, JOSÉ GLEDISON BEZERRA VIEIRA, 
solteiro; e MARIA CÉUA RODR(G*JES DE CASTRO, solteira, venderam o imóvel a 
NELSON JOSÉ TLJRA, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG ri0  2.897.233-SSP-SP, CPF n° 
420.939.028-34; e PAULA FERR9RA TURA, brasileira, solteira, pedâgoga, RG ri0  

COMTIPAJAJtA F104A No 2 
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L h1ku1a1 
15.138 

( 	TT Fichan° 	
(12F 

24.134.265-X-SsP-sp, CPF n° 245.907.008M8, ambos residentes e domiciliados na Rua 
Econoniia, ne 453, Vila Matilde, na cidade de São Paulo, Capital, pelo preço de R$ 31000,00 
(trinta e um mil reais). Valor venal: R$ 1892026. 	 - 

Antonio Baosa 	 (Escrevente autorizado), 
cccCTTJL 

, 	- 

CC 

o

o 

oo 

- 3 ,  , 

Qrn 

o 
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MATRICULAN? 1 	32.823 	I. I DATA oledszsnlbrodel.998. 	FICHAN?1 

IDENIIIflOAÇÃO DO IMÓVEL 

Unidade condominial designada apartamento n°11 situado no andar térreo do Bloco IV do 
E. "Condomínio Manhattan", situado á rua Vinte e Dois, no bairro da Méranduba, perímetro 

urbano, contendo a área privativa de 61,530 rns2., a área comum de 56,283 ms2., (nesta 
indulda a área de 11,000 m92. referente a uma vaga no estacionamento coletivo no andar 

, térreo) a área total de 116,813 ms2. e a fração ideal no terreno de 0,7613%. Cadastrado na 
Prefeitira Municipal desta cidade sob n° 9-118-027-9. 	PROPRIETÁRLk 	Consfag 
Construtora e Incorporadora Uda., com sede e foro à rua Gustavo Flgner, n° 272, Vila 
Centenário, em São Paulo, Capital, inscrita no CGCJMF sob n° 60.491.412001-01. 
REGISTRO ANTERIOR matricula n°30.863, datada de 1 	.1995, deste Registro. 

• 0 ESC!!!!! AuTcRF!pL, 	 (ntonlo Babosa Filho).. 

R.1-32.823 - tibatuba, 01 de dezentro de 1998. Que de conformidade com a escritud 
pública de confissão de dívida e dação em pagamento, datada de 07.10.1998, do 20 
Tabelião de Notas da comarca de Osasco, deste EStado, lavrada no livro n° 414. lis. 
2451248, a proprietária acima qualificada, devidamente representada, transmitíu õ imóvel 
objeto deste matricula ao BANCO BRADESCO 81k com sÓS administrativa na Cidade de 
Deus, sIn° - Vila Vera, na cidade de 

0 
sasco, deste Estado, inscrito no CGCIMF sob n° 

60.748.94810001-12, devidarnente representado, pelo valor de R$ 32.000,00. Valor venal: 
° BIJ2SMIZ& M. 36 do Dec. Lei Estadual n° 4476/84. o 

O ESCREVENTE AUTORIZADO: 	?-c~------.fEE2(; 	(Antonio Babosa Filho) 

Av-2 - CADASTRO MJIUAL - Ubatubaj 7 de novembro de 2007: 

Pela escfltira adiaria mencionada, foi autorizada esta averbação para ficar constando que 
imóvel adia-se itsalu no Cadastro Municipai com contribuinte n° 09.118.076-7, 

O conforme comprova o awào lançamento de IPTUI2007. 

autorizado). 

o 
R-3 - COMPRA E VENDA - Ubatuba, 7 de novembro de 2007. 

4 

Pela esaitura de 2 de fevereiro de 2007, do 170 Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, 
livro n° 3.430, lis. 121117.5, o proprietário já qualificado, Banco BradescO 8/A, vendeu o 
imóvel a NELSON JOSÉ TURA. brasileiro, engenheiro, RG r? 2.897.233-8-SS12-SP e CPF 

• < 2 rf 420.9.028-34, ratati no regime da comunhão universal de bens antes da vigência da ° Lei 	6615177, 	com 	S4JELI 	FERREIRA 	TORA, 	brasileira, 	professora, 	RG 	n° 
4.266.689-SSP-SP e CPF n° 306.971.978-32, reidente e domiciliado em São Pauto, 

ro Capital, na rua Atuei, ri' 570, pelo preço de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos 
reais). Valor venal: R$ 36,543,60. 

(Escrevente autorizado). 	•- - 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502511

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502511
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 79f7f91

ID. 79f7f91 - Pág. 73

Fls.: 652



1 0 * 

tfluiIi 
* 

h'9jj 1 
s. 1 o ; 

J.  urilfl 
3 * 

to 

1 	q! 
.• 

o'nya oys ao oonss 	 oIzs1E g ,w OVArl 	 'iviolio 
v a n j  v a íi ao -yGuv no o 	 olusiozil 	otNvo VBNQOVO DOISÁO'lY 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502511

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502511
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 79f7f91

ID. 79f7f91 - Pág. 74

Fls.: 653



2 
MATKIC(JLk N.' 	32.387 1DATA 	23 de ibrU de isso: 	

it A 

IDENTIF!CÃÇAO 00 iMova 

Unidade condominial designada apartamento no is, situado no andar térTeo do BIOS IV do 
"Condomínio Manhaltad% situado à aia Vinte• e Dois, no  bairro da Maranduba, perimetro 
urbano, contendo a área privativa de 61530 mel, a área comum de 55,283 ms2., (nesta 
inCluída a área de 11000 rns2. referente a urna vaga no estacionamento coletívo no andar 

o térreo) a área total de 116,813 rns2. e atração ideal no terreno de 0,7813%. Cadastradol,a 
Prefeitura Municipal desta cidade sob no 9-116-027-9. 	PROPRIETÁRIA: 	Consfag 
Co~ e incorporadora Ltda., com sede e foro à rua Gustavo Figner, n° 272, Vila ' Centenário, em São Paulo, Ca$ai, inscrita no CGCIMF sob n° 60491412(0001-01. 
REGISTRO ANTERIOR matricula no 30.863, datada de 141 	.1995, deste Registro. 

O ESCREVENTE AIJTOR2ADO: 	 '-,JAntonlo Barbosa Filho). 

R.1-32.387 - Ubatuba, 23 de abril de 1998. Que de conformidade com a escritura pública 
de venda e compra, datada de 12.03.1998. do 200 cartório de notas de São Paulo, Capital, 
lavrada no livro rf 1402, fie, 	125. 	a proprietária acima qualificada, 	devidamente 
representada, transmitiu o imóvel objeto desta matrícula ao adquirente SÉRGIO LUZ. 
BERTO. brasilelro, 	otteiro, maior, jornalista, RG no. 6,838.250-8SP-SP e CPF)WF no. 

. 	. 805.822.908-30, residente e domiciliado em São Paulo, Capital, à rua Duran, no 287 - Santo 
amaro, pelo valor de R$ 25. DOO, 00. Ari. 36 do Dec. Lei E,,tuaI n°4476/64. 

• o O ESCREVENTE AUTORIZADO: 	 (Anionlo Be~ Alho) 

> 
Av-2 - CAaSTRO WJMCWAL - Ubatuba 7 de dezembro de 2007. 

n 
Pela escritura adiante madonada, foi autorizada esta averbação para ficar constando que 

imóvel acha-seinaaito no Cadastro Municipal como contribuinte n°  09.118.078-3, 
• conforme comprova o aviso lançamento de IPTLJI2007. 

Antonio BarbotaFaIbo.k-t.-.. 	./r4Escreven1e autorizado). 

R-3 - COMPRA E VS 	- tJbatuba, 7 de dezembro de 2007. 
o 
EM 

Pela escritura da 16 de jtato de 2000, do 30  Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, livro 
° n° 1.996, lis. 041, o proprietário já qualificado, Sérgio Luiz Bano, vendeu o imóvel a. 

NELSOPI JOSÉ TURA, brasileiro. engenheird, RG no 2.897.233-SSP-SP e CPF n° 
420.939.028-34, casado no regime da comunhão universal de bens antes da vigáncia da , 
Lei 	651&77; 	ccii 	SIJELI 	FERREIRA 	TURA, 	brasileira, 	professora, 	RG 	n° 
4.266.689-SSP-SP, CPF n. 306.971.978-32, residentes e domiciliados em São Paulo, 

Ø i c Capital, na rua Atual, no 570, bairro Vila Esperança, pelo, preço de R$ 33.00,00 (trinta e trãs 
o mil reais). Valor venal: 1436.543,60. 

Antonio Barbosa Fiuio fl'.,, SCtevetfle autorizado). 	- 
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- 

OFICIAL DE REaISTR0:DE  IMÓVEIS - COMARCA DE MAIRINQUE - 5? 
Rua Rinaldo Mori, 270- Vila Sorocabana- CEP - 18.120-000 - Fone (11) 4718-2141 

Marcelo Paula de Almeida - Oficial 
e-mail: registromairinquei  @terra.cõm.br  

CERTIDÃO 

Matricula 	Folha 	
REGISTRO DE IMÓVEIS. 

66471 	01 COMARCA DE MAIRINQUE SP 

Livro Z - flLà11flU 

Imóvel: PRÉDIO RESIDENCIAL, situado na Rua A, n. 160, e seu respectivo 
Lote de Terreno sob o n. 07, situado no Bairro de Canguerinha, deste 
Município e Comarca de Mairinque, Estado de São Paulo, com a seguinte 
decrição: mede 20,00 metros de frente para uma Rua Projetada; 42,90 
metros de um lado, confrontando com Dr. António Carlos Ribeiro Marques; 
47,70 metros de outro lado, confrontando com Arganauto Ortolani; 20,70. 
metros nos fundos, confrontando com herdeiros de Roberto Xavier de Jesus 
por um córrego; encerrando á área de 906,00 metros quadrados e área 
total construída de 99,00 metros quadrados. Cadastrado na Municipalidade 
de Mairinque-SP sob o n. 01.02.258.0248.001/006. 

Proprietários: ANTONIO TURA NETO, brasil&ro, aposentado, portador do 
RG n. 1.378.180-7 SSP/SP, e sua mulher TERESINHA GONÇALVES TURA, 
brasileira, do lar, portadora doRG n. 6.504.370-4 SSP/SP e ambos inscritos no, 
CPF/MF em comum sob n. 050.895.308-15, casados $lo regime da 
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados na Rua da Economia, n. 453, em São Paulo-SP. 

Registro Anterior: R-6/4.556 datadõ de 10/67/1984, registrado no Oficial de 
Registro de Imóveis da Comac de 5 	e-. 

Av-1. Prenotação n. 2.193, em 19/08/2010. DOCUMENTOS PESSOAIS. 

Conforme instrumento judicial que dará origem ao R-2 desta matricula, 
verifica-se que a proprietária TERESINHA GONÇALVES TURA, atualmente 
possui inscrição própria no CPF/MF sob n. 231.227.978-95, confirmada pelo 
comprovante de inscrição emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
via internet. Mairinque-SP, 24 de ag9sede2DTD - 

Marcelo Paula deAlmËida-t$iCTã 

R-2. Prenotação n. 2.193, em 1910812010. PARTILHA. 

Continua no verso. 
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Matrículã 	Folha 
REGISTRO DE LMÔYEIS 

664 	 01 
	 COMARCA DE MAIRiNQUE - SP 

verso 

Livro 2- REGISTRO GÉRAL 

Por Formal de Partilha expedido em 12 de dezembro de 2007, pela 11  Vara da 
Família e Sucessões do Foro Regional vi; Penha de França, São Paulo-SP, 
extraído dos autos n. 583.06.2003.009395-7/000000-000, ordem n. 1.267103, 
de arrolamento dos bens deixaddá pelo falecimento da pràprietária 
TERESINHA GONÇALVES TURA já qualificada, (ocorrido em 09/12/1995; 
conforme certidão de óbito expedida em 12/12/1995, pelo Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20  Subdistrito - Liberdade - São 
Paulo-SP, livro C-181, folhas 042v, termo n. 108.281) porsentença 
proferida em 06/09/2007, transitada em julgado em 16/10/2007, 
verifica-se que o imóvel desta matrícula foi PARTILHADO na proporção de 1/2 
(metade) ideal para o viúvo-meeiro ANTONIO TURA NETO, já qualificado, e 
1/2 (metade) ideal para o herdeiro-filho; NELSON JOSE TURA, brasileiro, 
aposentado, portador do RG n; 2.897.233-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
n. 420939.028-34, casado pelo regime da comunhão universal de béns, antes 
da vigência da Lei 6.515/77, com SUELI FERREIRA TURA, brasileira, 
portadora do RG n. 4.266.689 SSP/SP e inscrita •no CPF/MF sob ii. 
306.971 .978-32; residentes ê domiciliados na Rua da Economia, n. 453, em 
São Paulo-SP; ao qual atribuíram a valor de R$4.580,00 (v.venal/2010 - 
R$19.184,68). Mairinque-SP, 24 de a 	e 201 

Marc o ciar 

R-3. Prenotação n. 4.690, em 07/03/2012.PARTILHA. 

Por Formal de Partilha expedido em São Paulo-SP aos 21 de novembro de 
2011, pela 2a vara da. Família e Sucessões, Foro Regional VI - Penha de 
França - São Paulo-SP, extraído dos autos n. 0019046-11.2010.8.26.0006, de 
arrolamento dos bens deixados pelo falecimento do proprietário ANTONIO 
TURA NETO, (ocorrido em 15/10/2004, conforme certidão de óbito termo n. 
19.720, Livro C-090, folha 179, emitida em 09/09/2009 pelo Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, 31  Subdistrito - Penha de França - São Paulo-SP), 
por sentença proferida em 16/09/2011, transitada em julgado -em 
06/10/2011, verifica-se que 112 (metadé) ideal do imóvel desta matrícula foi 
ADJUDICADA para o herdeiro NELSON JOSE TURA, brasileiro, viúvo; 
administrador, portador do RG n:2.897.2338 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob : 420.939.028-34, residente e domiciliado na Rua Atual, n. 665, Vila 
Esperança, em São Paulo-SP, ao qual atribuiram o valor de R$3.995,68 

Continua na ficha 02 
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OFiCIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE MALRINQUE .- SP 

Rua Rinaldo  Mori; 270- Vila Sorocabana -'CEP - 18.120-000 - Fone (11) 4718-2141  

Marcelo Paula de Almeida - Oficial 
 

e-mail: registromairinquelterra.com.br 	 - 

CERTIDÃO 

Matrícula 	Folha 	
REGISTRO DE IMÓVEIS 

664 J 	02 COMARCAD€MâIRJNQUE's»' 

	

LIVCO L - ttLt,ISIKU jtttAL 	 lvlalnnpue,12 de marco de 2012 

(v.venal proporcionall2ol2-R$10.7 , 1). Mairin 	, 	de março de 2012. 

Marcelo Paula e 	a - Oficial 

N. do pedido: 15.929. 	 - 
CERTIFICO que em atendimento ao protocolo de cerUdão n. 15.929, que o imóvel matriêulado sob a. 
664.4em a sua situação com referência a alienações e constituições de ánus reais, citação em ação 
pessoal, real ou reipersecutôria, noticiadas na presente certidão, até o dia Útil imediatamente 
anterior a expedição desta. CERTIFICO ainda que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a 
que se refere, extraida nos termos do artigo 19. parágrafo 10  da Lei 6,015173, Mairinque - SP. 07 de março 
da 2016. Eu Wagner Augusto Araújo da Silva - Escrevente Autorizado, fizas buscas e a assino digitalmente. 

Selos recolhidos pelo Oficial 
Emolumentos: R50,00: Estado: R$0.03; lpesp R$ Q,OO: Sinorag: R50,00: Trib.Just: R$o,Oo; iSS: R50,: Totai:R$ 0,00. 
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- 	
Prot.n° Oficio Eletrônico 

111111111111111 	11111 
Às. Ide 2 

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS; 12° Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. 

	

LIVRO NY 2 - REGISTRO 	12.0  OFICIAL DE REGISTRO DE' IMÓVEIS 
GERAL 	 , api, a 	- matricula 	-., 	r- ficha 

156120 1 F 	øi 

	

$ão Paulo. 13 de novembr9/7 ' 
dø 2007 	« 

IMÓVEL:- Uma Casa e seu respectivo terreno, situadf

i l 

.°.65, na 
quadra 10, secção Á, da Vila Esperança, 	3° Subd e França,.
medindo o terreno 8,50m de frente; por S1,50m da fr endo nos 
flrndos 8,OOrn de largura; confrontando de ambos õs la ri e pelos 
findos com Maria Carlota de Melio franco Azevedo. 

CO~~:- 058.002.0014-9 

PROPRIETÁPJØS.. ELISÀ CÀSARI, brasileira, desquitada, do lar, residente 

e domiciliada nesta Capital, na Rua Atuai, n°665, 	JOSÉ EXPEDITO 
MIRANDA, economista aposentado, e sua esposa CARMELITA SAUL 

MIRANDA, professora, brasileiros, capazes, casados no regime da comunhão 

universal de bens, anteriormente a Lei 6.515/77, poi1adcres das Cédulas, de 

Identidade RQ-. n.°. 2940.573-SSpfSp e 2.625.861-SSp/sp, inscritos no CPF/MF 
sob 	n°s.057.21 3.008-25 	e 	253.424.118-40, respectivamente, residcntes e 

domiçiliados na Rua Bolívia, n°73, em São José dos Campos, neste Estado, bairro 

Vista Verde; EDSON MIRANDA, do comércio,e sua mulher ANAVILHORÁ 

MIRAJÍDA, do lar, brasileiros, capazes, casados no reúime da comunhão universal 

de bens, anteriormente a Lei 6.515/77, poitadores dos PC-. n.°s 2.650.694-S5P/5p e 

8.682.040-SSp/Sp inscritos no CPFIMF sob n°s.088.532.158-87 e 151.545.848-

21, respectivamente, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Murundus, 
n o. 14, bairro Vila Matilde; EDSEL MJRANDA, do comércio, e sua esposa 
LOURDES BERENICE MÀRTLNS MIRANDA, do lar, 'brasileiros, capazes, 

casados no regime da comunhão universal de bens, anteriormente a lei 6.515/77, 

portadores das Cédulas de [dentidade RI), n,°s. 3.796.277-2-S5P/sp e 5.848.019-5- 

> 	
SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob nb.466.147.6182O 'e 022.553.218-23, 

- 	 - continua no verso - 
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Fia. 1 do 2 

matrícula 

G 	1 c:0-,3 
respectivamente, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Atirai, n.°.665, casa 

2, bairro Vila Esperança; e EDGAR MIIRANDA, aposentado, e sua esposa 

MIQIJELINA APARECIDA PATROCINIO MIRANDA, do lar, brasileiros, 

capazes, casados no regime da comunhão universal de' bens, anteriormente a Lei 

6:515/77, portadores das Cédulas de Identidade RU n°. 3.781.689-5-SSP/sP e 

14.462284-SSP/SP, inscritos no CPFIMF sob nbs.299.900.168Q4 e 702.654.298-

20, respectivainente, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Atual, n 0 665, 
bairro Vila Esperança, proporção:- 50% para a 1' e 50% pra os demt 

k200FIcIP 
DEIMc 

Rua: Majoi 

-- SÃC 

REGISTRO ANTERIOR:- TR. 56.297, frita em 18/03/1959 i75028, frita em 
18/05/1964, neste Registro. 

:Cnfh.h1.1 
UBSflTjJ ET 

R.1/156.220 - São Paulo, 13 de novembro de 2007. 

Por Escritura dntada de 08 de janeiro de 2002, livro 2074, folhas 

365, do 30  Tabelião de'Notas, desta Capital, os proprietâzios JOSÉ EXPEDITO 

MIRANDA, economista - aposentado, e sua esposa CARMELITA SAUL 

MIRANDA, pmfessora, brasileiros, capazes, 'casados no regime da comunhão 

uiiversal de bens, anteriormente a Lei 6315/77, põrtadores das Cédulas de 

Identidade RO. n.°. 2.940.673-5SP/SP e 2.625.861-SSP/SP, inscritos no CPF/MF 

sob n°s.057.213.008-25 	e 	253.424.118-40, respectivarnente, residentes e 

donticiliados na Rua Bolívia, n.°73, em São José dos Campos, neste Estado, bairro 

Vista Verde; EDSON MIRANDA, do comércio, e sua mulher ANA VILHORA 

MIRANDA, do lar, brasileiros, capazes, casados no regime da comunhão universal 

de bens, anteiionnente a Lei 6.515/77, portadores dos 1W. n.°.s 2.650.694-SSP/SP e 

- continua na ficha 02 - 

1' 

c 

Ii200EIcIP 
DEIMÇ 

Rua: Maio] 

-- SÂC 
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E REGISTRO 
S DA CAPITAL 

Io Zanchi, .623 

kIJLO -- 
n 

Fis. 2de2 

v 

LIVRO N.2  2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 llch. 

c156.2201 E 
12.0  OFiCIAl DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Capital 
1 

São Paulo, 	de 
13 	novembro 

,1'-lde 2007 

o 

E REGISTRO 
5 DA CAPITAL 

,Iozanchí, n423 

AIULO_ 

8.682.040-5sp/sp, inscritos no CPF/MF sob n°s088.532.l58..Ø"151545Ms 

21, respectivamente, residentes e domiciliadog nesta Capitaa Rua Mui-undus, 
n.°. 14, bairro Vila Matilde; EDSEL MIRANDA do comércio e sua esposa 
LOURDES BERENICE MARTJJ4S MIRANDA do lar,, brasileiros, capazes, 
casados no regime da oomunfib universal de bens, anteriormije a lei 6.515/77; 

portadores das Cédulas de.IdentidadeRG n°s. 3.796.277-2sgp/p e 5.848.019-5- 
SSP/SP, inscritos no CPF/MJ 	sob n°.466.147.61820 e 022.553.21823, 

respectivamente, residentes e&imicjliados nesta Capital, na Rua Atual, nY.665, casa 
2, bairro Vila Esperança; e EDGAR MIRANDA, aposentado, e aia eSposa 
MIQUELINA APARLCWA PATROCINIO MIRANDA do lar, brasileiros, 
capazes casados no regime da comunhão universal de bens, antedormeme a Lei 

6.515/77, portadores das Cédulas de Identidade RG. n.°. 3.78 1 .689-5-SSp/sp e 
14.462.284Ssp/sp, inscritos no CPF/MF sob n°s.299.90076304 e 702.654,298-

20, respcctivamcnte residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Atuaí, n o5,5 
bairro Vila Esperança, venderam a NELSON JOSÉ TIJRA, engenheiro, casado 
no regime da comunhjo universal de bens, anterionnente a vigência da Lei 6. 15/77, 
com SU'ELJ FERREIRA TURA, profëssora, brasileiros, portadores das Cédulas 

de Idenfidagje 1W. n.°. 2.897,233ssp/sp e 4.266.689-SSp/sp, respectivamente 
inscritos no CPF/MF sob n1.420.939.02834 residentes e domicjljados nesta 
Capital, na fina 	',n.°.570, bairro Vila Esperança, a metade ideal do itilóvel 
objeto desta 	cula, pelo valor de R$.42.000,00 - O Escrevente Flabilitadcj, 

cab 	. 	

Carlos Alberto Bento). - O Escreven14 

BJ-SM-1 
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Fis. 2de2 

'Is 

CERTIDÃO - 120  OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situação com referência a 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS, até a data de 
13/01/2.016, integralmente notificados na presente côpia CERTIFICO ainda, que, a presente 
certidão 	é 	reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraida nos 
termos do parágrafo 10  do art. 19 da lei n° 8.015i73. 

São Paulo! 18 de Janeiro de 2.016, 

O Oficial Substituto, Ricardo Maaucchel] Dias!  
Guia: 011(2.016 	

- 

loficial: 	Estado: 	Ílpesp: 	ÍReg. CMI: ÍTrib.Just.: 1155.: 	IMinis.Püb.: Total: 
R$: 00,00 R$: 00,00 R$: 0000 R$: 00,00 R$: 00,00 R$: 00,00 R$:.0135 R$: 00,00 

OS SUBDISTRITO PENE-IA DE FRPJIÇA criado por aK'ará de 26/03/1.796 pertence a, este 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07/10/39. tendo pertencido anteriormente ao 
70  Oficial de Registró de Imóveis da Capital. 	 - 

ATENÇÃO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador - Edson Alvas Miranda) 
(Digitador - cartorio) Prot = O 

0 

e 

(Lisuario - cartorio) Prot = 0 
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BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 03 de Maio de 2016. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
C PF/C N PJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

01591008220095020005 
FERREIRA & TURA LTDA - ME 
56.464.712/0001-16 
SANDRA REGINA LILO LOPES 
Não informado 
R$ 22.850,01 
5905-6 PODER JUDICIARIO 
3600125739282 
2 
28.04.2016 
FERREIRA TURA LTDA - ME 

Respeitosamente, 

t.fl 

ri 

ÍI 

__.... 
-1 
co 
(.) 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO,111 
SAO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
5 VT FORUM BARRA FUNDA 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP. 

Mod. 0.50.544-0- Fev12012-SISOB 12054- bb.com,br - Central deAtendimento BB 4004 0001 Caitais) irnaLs iocalidades) -jjv 

e 
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POÓER JUDICIÁRIÓ FEDERAL 

flJustiça do Trabalho - 2a Região 
OSa Vai-a do Trabalho de São Paulo -Capital 

Processo 1591/2009 

- 	 CQNCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos concltisos ao MM. Juiz do 
Trabalho, informando, que o imóvel de matrícula 110.343 
não fora localizado na diligência implementada junto à 
ARISP. 

São Paulo, 10/05)2016. 

Thais Mayte N. Silva - 	
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 	 - 
1 - Ante a informação supra, oficie-se ao 120  Ofício de 

Registro de Imóveis de São Paulo solicitando a certidão 
atualizada do imóvel de matrícula 110343, no prazo de 05 dias, 
sob pena de desobediência a ordem judicial. 

Em igual prazo, deverá o destinatário esclarecer por qual 
motivo tal imóvel não constou da pesquisa realizada por este 
Juízo junto à ARISP. 

Anexe-se dópias de fls. 356/357. 
Cumpra-se por oficial de justiça. 

- 	II - Com a resposta, voltem os autos conclusos para 
- 	 novas deliberações. 

São Paulo, 10/05/2016. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRÉ CREMONESI 

Juiz dii Trabalho 

(Pág. 111) 

L 	

Documento elaborado e assinado em meio digitat. Validade tegal nos termos da Lei n. li .19í2OO6, 
Disponibitização e veriticaço de autenticidade no site vniw.trtsp.jus.br. Cõdigo do documento: 5259949-
Data da assinatura: 10/05/2016 03:49 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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- 	 / 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 (&•øy 	q 

	

Çfl Justiça do Trabalho - TRT Ia Região 	 - 

	

- 	 CONS:u.jo SURSRWR DA 
DO LRABAJÀ-J() 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

PROC. 01591008220095020005 OFÍCIO N° 	774/2016 RELAÇÃO N9 	85/2016 
(01591200900502000) 

Destinatário: 12 Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo 
Endereço 	: RUA MAJOR ANGELO ZANCHI, 623 

PENHA DE FRANCA 
03630-020 - SÃO PAULO - SP 	- 

SÃO PAULO, 12 de Maio de 2016 

Do: MM. Juiz da 	5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Sr. Diretor. 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu 	Ferreira & Tura LTDA - ME (+ -2) 

Prezado Senhor, 

Solicito a certidão atualizada do imóvel de matrícula 110 
.343, no pràzo de 05 (Cinco) dias, sob pena de desobediência .a orde 
m judicial. Em igual prizo, deverá o destinatário esclarecer por qu 
ai motivo tal imóvel não constou' da pes'quisa realizada- por este Juí 
zo jUnto à ARISP. 	 - 

AtenCiosarnente, 

KNDRE CREMONESI 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço dcS Juízo-: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 2,35 
BLOCO A - 4 0  ANDAR 

CEP/Cidade- 	: 01139-201 - SÃO PAULO 

	

PROCESSO N° 01591008220095020005 OFÍCIO N°, 	774/2016 RELAÇÃO N° 	85/2016 
(01591200900502000) 

DESTINATÁRIO 

12 Ofídio de Registro de Imóveis de São Paulo 

RUA MAJOR ANGELO ZANCHI; 623 
PENHA DE FRANCA 

03'630-020 - SÃO PAULO - 'SP 

EfÓEREÇO PARz DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 50  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 225 

BLOCOA-4°ADAR - - 

01139-201 - SÃO PAULO-SI 
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- 	Y,o 
iii 	OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO - SP 

Benedito José Morais Dias - Oficial 

9 
São Paulo, 20 de Maio de 2016. 

Ofício n°. 196581V 
Ref. Oficio n.  774/2016 

Processo n°. 01591008±0095020005 

Com o presente, tenho a honra de remeter a 
V.Exa.  a inclusa certidão, protocolo n°. 813.763, solicitada pelo oficio em 
epígrafe. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V.Ex'. 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

RICARDO MAZZUCCHELLI DIAS 

SUBSTITUTO LEGAL 

EXMO. SR. DR. 
ANDRE CREM0NEsI 
JUIZ DO TRABALHO 

5' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 

Rua Major Ângelo Zanchi, 623- Penha - CEP 03633-000 - São Paulo/SP - www.12ri.com.br  - Fones: 2295-0152/22934740 
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À 	 Cert.N°.813763 

1111111 11111 11111 11111 liii III Hil III -1IllF" 
Is de3 

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 120  Oficial de Registro de 1 'veis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa 	. rasil, etc. 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	12.°  OFICIO DE REGISTRO DE IMOV 

r
GERAL  

matpícula 	Ficha 	 Capital 

llo.343 ] 	1 São Paulo, 26 de 	novembro 	o 1990. 

INÕVEL:.. Uma casa, situada Rua Atuaí, n2 .570,áÇrro da - 
Vila Esperança, no 32 Subdistrito Penha de França, 

e seu terreno, medindo 6,80m. de frente para a referida rua 
por 261,20m. da frente aos fundos, com a rea de 178,16m2, - 

. 	confrontando do lado esquerdo com propriedade de Vicente Ga 
linari, do lado direito com Celesse Nacoggi Pardinj, e nos-. 
fundos com Esp6llo de Julio Macoggi.- 

CONTRIBUINTE: 058,001,00594,.,. 

PROPRIETÁRI0S:_ MARGARIDA CRESCENTE MACWGI, vi6va; FRANCIS 
CO NACOGUI e SELMA MACOGGI, menores izripúbe- 

res, - 

REGISTRO ANTERIOR:- TR.90.020, deste Cart6rio, 

A ESCREVENTE AUTORIZADA,  

cab: 
Av.1J110343 - Sao Paulo, 26 de novembró de 1.990. 

Por Formal de Partilha passrrir aos 13 de no-
vembro de 1.981, pelo Cart6rio do 2Q Ofício Distrital, de Pe 
nha de França- Comarca desta Capital, £ feita esta averba - 
ço, para ficar constanab que, FRANCISCO MAC000I contraiu - 
matrjm&njo com VANIA MARIA PINTO LOPES, em 24/07/76, pelo - 
regime da comunho de bens, passando a contraente a assinar 
VANIA MARIA LOPES MACOGGI, como prova a certido expedida - 
em 24/07/76, pelo Cart6rio do Registro Civil do 24P Subdis-
trito -Indian6polis, termo n9.733, lavradofolhas 137, - 
do livro B3.= O Escrevente 1-Jab. 	i&-7f 	(Carlos Al- 
berto Bento), A Esc. Autorizada, 

cab; 

==continua no verso-- 
Si  

'QUALQUER ADULTERACÃO, RASURA OU ENDA, INVALIDA ESTE DOCUSENTO 
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Fis. 1 do 3 

tfldtftCUld 

L110.343 1 E  i 
R.2/110.345 - Sâo Paulo, 26 d&novesnbrode 1.990. 

Pelo mesmo Formai de Partilha,, extraído dos - 
Autos 18/79, de invent&io dos bens deixados pelo falecinien 
to de MARGARIDA CRESCENTE MACOGGI, ocorrido nesta Capital,-
aos 16-12-78, sem deixar testaento, no estado civil do viti 
va, consta conforme PARTILH& homologada por Sentença de --
06 de outubro de 1.981, foi atribuido & FRANCISCO MACOGGI,-
brasileiro, contador, RG.4.529.536, CIC.449.402.708-15, re-
sidente e domiciliado na Rua Jacaraipe, n.05,  Vilà Pruden-
te, casado com VÁNIA MARIA tOPES MACOGGI, brasileira, profes 
sora, RG.n15.7.953.052, dc. n.947.701.828-72; e, SELMA MA-
COGGI, brasileira; contadora, olteira, maior, RG.5.683.268 
dc. n.693.604.568-53, residente e domiciliada na Rua [u--
lio de Castilho, nQ.434, n/iCapitãl, 113 parte: ideal ------
o imcSvel, avaliado em Cr$141831,66 ou Cz$14,83 ou NCz$0,01.= 
Q Escrevente Hab. 	jJJfl, . (Carlos Alberto Bento) 1 A Es 
crevente Autorizada,  

cab: 	 V 

Av.3/1 10343 - São Paulo, 16 de outubro de 2000. 

Por Certidão datada de 28 de agosto de 2000, extraída da Escritura 

datada de 14 de novembro de 1979, livro 266; folhas 128/129, do Tabelião de Notas 

do Distrito de Itaquera, desta Capital, é feita esta averbação, para ficar constando 

que.. SELMA MACOGGI, contraiu matdmônio com JOAQUIM EMILIANO DE 

OLIVEIRA NETO, em 08/12/79, pelo regime da comunhão de ns, conforme 

Escritura de Pacto Antenupcial, registrada sob o a°. 9.092, neste Registro, passando 

a contraente a assinar SELMA MACOGGI DE OLIVEIRA como prova a certidão 

expedida em 14/01/80, pelo Cartório do Registro Civil do 33°. Subdistrito - Alto dá 

Moóca, desta Capital, termo n.°. 965 lavradõ às folhas 76 do Livro B-03-aux.- O 
(contLnua na ficha 02)- 

QUALQUERADULTERACÃO. RASURAOU EMENDA, 3NVALIDASTF DOCUMENTO' 
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LIVRO N.Q 2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 fha 

cll 	1 C:023 
1 

2.° OFICIAL 
	

REGISTRO DE IMÓVEIS 
Capital 

São Paulo, 16 de 	outubro 
	

de 

E REGISTRO 
5 DA CAPITAL 

Hozanchl, o 523 

AULO -- 

e 

E REGISTRO 
5 DA CAPITAL 

Io Zanchi, o623 

\ULO -- 

> 

Escrevente Habilitado, 	-

k 	

(Carlos Alberto Bento).- O Esu'evenre 

titut  

R.04/1 10.343 São Paulo, 16 de Outubro de 2.000. 

Por Escritura datada s!e 08 de Dezembro de 1998, livro n.°. 1840, 
folhas 300, do 3.0  Tabelião de Notas desta Capital, os proprietários FRANCISCO 

MACOGGI, comerciante, e sua mulher VANLA MARIA LOPES MACOCCI, 

professora, brasileiros, casados no regime da comunhão de bens, antes da lei 
6.515/77, RG. n°.s,4.529.536-SSp/sp e 7.Õ53.052-SSP/Sp e inscritos no CIC. 
n°.s.449:402.70815 e 947.701.828-72, residentes e domiciliados no Município de 

Itú, deste Estado, na Rua Benedita Seavacini, n.°.72, Bairro Altos de São José. e 
o 

SELMA MACOGCI DE OLWELRA, contadora, casada no regime da comunhão 

de bens, na vigência da lei 6.515/77, conforme Escritura de pacto Antenupcial 

Registrada sob o n.°.9.092, neste registro, cçm JOAQUIM EMILIÀNO DE 

OLIVEIRA NET1'O, industrial, brasileiros, RÕ. n°.s.5.683.268-S5pfSp e 

6.618.249-SSP/Sp, inscritos no CIC. n°.s.693.604.568-53 e 874.656.718-68, 

residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Durval José de Barros,n.°.327, apto. 

22, venderam a NELSON JOSE TURA, engenheiro, casado no regime da 

comunhão universal de bens, antes da lei 6.515/77, com SUIELI FER2EIRA. 

TURA, professora, brasileiros, RU: n°.s.2. 897.233-SSP/SP e 4. 266.689-Ssp/sp, 

inscritos no CIC. n°.s.420.939.028-34, residentes e domiciliados 	na Rua 
Atuai,n.0.570, Vila Esperança, o imí5vel objeto destq matrícula, pelo valor de 

R$.90.000,00.- O Escrevente Habilitado, 	- 	(Carlos Alberto Bento) 

mo -  

'QUALQUER ADULTERACÃO. RASURA OU E1ENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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Fia. 2 do 3 

[rnatncuIa7j
LO2~ar~~j 

Av.05/1 10.343 - em 01 de dezembro de 2014- Prenotação 460.856 de 17/11/2014. 

Por Formal de Partilha passado aos 14 de julho de 2014, pelo 20 

Oficio da 2' Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional VI - Penha de 

França, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, SUELI FERRELRA 

TURA, adquirente no R.01 desta matrícula, atualmente está inscrita no CPF/MF 

sob a°. 306.971.978-32, conforme se verifica 	autenticada do CPF. - O 

Escrevente Substituto, (Carlos Alberto Pereira). 	' AU 

R.06/1 10.343, em 01 de dezembro de 2014. - Prenotação n°460.856 de 17/11/2014. 

Pelo mesmo Formal de Partilha, extraído dos Autos n°. 0016014-

95.2010.8.26.0006, da Ação de Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha, dos 

bens deixados pelo falecimento de SUELI FERRELRA TURA, ocorrido aos 

3 1/07/2010, nesta Capital, sem deixar testamento, no estado civil de casada, era 

inscrita no CPF/MF no. 306.971.978-32, consta conforme PARTILhA homologada 

por sentença proferida aos 29/05/2014, com transito em julgado aos 24/06/2014, que 

foi atribuído ao viúvo meeiro:- NELSON JOSÉ TURA, brasileiro, administrador, 

RG n°. 2.897.233-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n°. 420.939.028-34, residente e 

domiciliado na Rua da Economia, n°. 453, nesta Capital, e aos herdeiros filhos:-

JULLANA FERREIRA TURA, brasileira, solteira, professora, RG ri0. 28349602-

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 258.064.798-89, residente e doiiiciliada na Rua 

1 

Atuai, n°. 570, Vila Esperança, nesta Capital, PAULA FERREIRA TURA, 

brasileira, solteira, pedagoga, RG n°. 24.134265-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

no. 245.907.008-08, residente e domiciliada na Rua da Economia, no. 453, 

nesta Capital, RENATA FERRELRA TURA, brasileira, divorciada, estudante, 

RG ri°. 32423958-SSP/SP, inscrita no CPF/MF. n°. 279.590.788-74, residente e 

domiciliada na Rua Joaquim Marra, n°. 952, Vila Matilde, nesta Capital, e NELSON 

- continua na ficha 03 - 

QUALQUER ADULTERAVÃO. RASUFiA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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REPÚOIJCA FEDERATIVA 	 Fis. 3 de 3 DO BRA5. 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 	12.0 OFICIAL DE REGISTRO DE /

PISP, 

GERAL 	 Capital ,,.— matricula 	- 	- ficha 	
• 1 	í 	1 	CNS 00 CONSELHO NACIO4IALOEJUSTIÇ& 11118.7 110.343 	J 	03 	 01 de dezembro de2.014 '  -' \._ 	 Sào, Paulo, 

E REGISTRO 	JosÉ TUBA JUNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, RO no. 32423955- 5 DA CAPITAL 

IloZanchi, 623 	 inscrito no CPF/MF n°. 328.968.268-40, residente e domiciliado na Rua da 

LO -- 	Economia, n°. 453, nesta Capital, o imóvel objeto desta matrícula, avaliado por R$. 

198.829,00, na proporção de 1/2 ideal para o viúvo, no valor de R$. 99.414,50, e 1/8 

parte idêal para cada um dos her 	, 	valor de 24.853,62. - O Escrevente 
Substituto, (Carlos Alberto Pereira). 	 A111J 

Ain.  
CERTIDÃO - 12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 	 E 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situação com referência a 
. 	 ALIENAÇOES, CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TITULOS PRENOTADOS, até a data de 

18/05/2016, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, 	sentI certidão 	é 	reprodução auténtica da ficha a que se refere 	raida nos 
termos do parágrafo 10  do art. 19 da lei ry' 6.015/73, 

São Paulo, 19 de maio de 2016. 

Marcelo Mazzucchelli Dias, O Eec ente Habilitado.  

lOficial: 	Estado: 	Ilpesp: 	IReg. Civil: IThb.Just.: 1155.: 	IMinis.Púb.: Total: 
R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 

03 SUBDISTRITO PENI-tA DE FRANÇA criado por alvará de 26/03/1.796 pertence a est 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07/10/39. tendo pertencido anteriormente ao 
70  Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão vãtida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador . Edson Alves Miranda) 
(Digitador -Marcelo) Prol. 813765 

½ 

5 DA CAPITAL 

ilo Zanchl, 0623 
te 1 

A.UEO -- 

0= 

Ii 
Marcelo 1 WebRI - Codigo = 813763 	1 

'QUALQUER ADULTERÂCÃO. RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

r 

Processo 1591/2009 

CO N CL U 5 ÃO 

Nestã data, faço os autos conçlusos à MMD. Juíza do 
Trabalho. 	 . . 

São Paulo, 23/06/2016. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 
- Fis. 490/493: Aguarde-se •o retorno do mandado 

expedido às fis. 403. 
Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações acerca do prosseguimento da execução com a 
penhora do imóvel de matrícula 110.343, bem como acerca dos - 
valores existentes nos autos (fls. 487). 

São Paulo, 23/06/2016. 

(assinatura eletrônica) 
MARCIA SAYORI ISHIRUGI 

Juíza do Trabalho Substituta 

(Pág. 111) 
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9'3Ç 

Zilda Tavares 

Advogada 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 5•  Vara Trabalhista do Foro Central de São 

Paulo. 
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Processon 01591008220095020005 	 , 

Reclamatória. 	 O C 

Sandra Regina L.Lopes x Ferreira e Tura Ltda. e outro.  

MM.Juiz: 

Na qualidade de patrona dos executados, recda., 
vem, respeitosamente, perante VExa. comunicar a renúncia ao instrumento de 
mandato outorgado, fls., motivo pelo qual roga a retirada de seu nome dos 

autos. 

[1 
Termos em que 

pede deferimento. 

105.397 

- 	Rua Senador Feijó, 40— Centro/São Paulo— email: zildatavaresyahoo.corn.br  
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L.Ofl ciii luzo 	ÍELEGRAMA 	rIaeJdrt;uyue3oo3uIoo(Capseregiõesrnetropolin) DÇ!/ 

CONTEÚDO DA NIENSAGEM 

«ratificando aviso, o Sr. tem dez dias de prazo para comunicar novo 
advogado nos processos.» 

	

- 	

- 

o 

LU 
O 

o 

processos 
- 	nelson josé Lura 

av das palmeiras 232 
lagoinha 
11680-000 - Ubatuba/Sp 

AI 

o ,  

dra zilda Lavares 
zilda tavares 

,Rua Senador Feijá 40 	13o.andar 
Sé 
01006-000 - São Paulo/SP 

Eu 
O 

o 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

Mudou-se 	 Recusado 	 - 

Ausente 	 Falecido 

Desconheodo 	Não existe o número indicado 
Endereço insuficiente. FaLtou' ..................... 

Outros (Especificar) ............................. 

OMERO DO TELEGRAMA 

MABQ76S2115BR 76665 

- 

DHP 12/07/2016 14:13 
E 
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Processo o. 01590O82k0095O2Q005 

URGENI E 

RESPOSTA AO MANDADO OE JNTIMACAO N. 00601/201h 

li !'~,í 1 
)IJ[..JANA VIEiRA 

A E) V O E) A 1)0 5 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA S VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
- 

CAPITAL 

INSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR LTDA., com sede na Rua Regino 

Aragão, 201, Moinho Velho, São Paulo-SP, CEP 04285-020, vem, mui respeitosamenté, à 

presença de Vossa Excelência, por sua advogada, infra-assinada, nos autos da AÇÃO 

r 

	

	
TRABALHISTA que move SANDRA REGINO LILO LOPES em face de FERREIRA & JURA 

LTDA - ME, apresentar sua MANIFESTACAO, conforme segue: 

MMQ Juiz: 

1. Primeiramente, requer o deferimento da juntada do incluso instrumento procuração 

e contrato social aos autos, para fins de regularização de representação da intimada nos 

autos. 

Rtj:a Arriii,-Jo Marc:hert:i, 415 - Sarn:a Maria 

-- 

Fone (11i0851.R-8470 

e lianavi pe @ gma H .com 
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)UtJANA ViEJJSís PLREU1A 

ADVOGADOS 

Outrossim, a empresa intimada informa a esse r. Juízo da impossibilidade do 

cumprimento do mandado, tendo em vista que o imóvel cujo deposito de aluguéis foi 

penhorado, foi entregue ao proprietário na data de 19.01.2016, conforme comprovante 

de entrega de chaves em anexo. 

A interrupção do contrato de aluguel ocorreu de forma antecipada, principalmente 

devido a problemas na estrutura do prédio, somada a grave crise financeira que se 

alastrou no país, pela qual essa empresa foi atingida diretamente, não foi possível 

renovar os alvarás de funcionamento junto à municipalidade e corpo de bombeiros, e, 

mesmo a empresa tendo se empenhado em solucionar o litígio com o proprietário do 

imóvel, não houve possibilidade de continuidade do contrato de aluguel celebrado 

entre as partes, que culminou com fechamento da unidade com transferéncia dos 

alunos para a Unidade 1. 

Z. Informa, por oportuno, o endereço de nosso sitio eletrônico, 

onde é possível constatar que atualmente 

funcionamos em apenas um endereço. 

$ 
	

S. Sendo assim )  diante da impossibilidade de cumprimento da ordem de depósitos 

judiciais de aluguéis, a empresa intimada coloca-se a inteira disposição desse r. juízo 

para prestar demais esclarecimentos que se façam necessários. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 26 de julho d 

EIRA PÇEIWA - ADVOGADA 

OAB/SP - 2'3.995 

Rua ArlJndo MarçhettJ, 445 - santa MatO 

5Jo Caetorio do Sul - SP - 

-. .---. 	 Eone(:1JJSS519.R,i7O 

julianavipeldJgmail com 
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9 
kJIJANA ViORA 	AGItA 

A 1) VOGA E) O 

PROCURAÇÃO "AI) JUDICIA" 

INSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR LTDA., com sede na Rua Regino 

Aragão, 201, Moinho Velho, São Paulo-SP, CEP 04285-020, neste ato representado por seu sócio, 

EDSON RICARDO CAMARGO, por este instrumento de procuração, nomeia e constitui sua 

procuradora. JULTANA VIEIRA PEREIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil sob o n. 223.995, com escritório na Arlindo Marchetti, 445, Bairro Santa 

Maria, São Caetano do Sul. SP. Cep 09560-410, a quem confere todos os poderes concernentes ao 

foro em geral, nos termos do art. 105 do Novo Código de Processo Civil, contidos na cláusula "ad 

judicia et extra", para em nome do outorgante, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, ou fora deles, 

defender seus interesses, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-los 

nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, reconhecer procedência 

do pedido, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 

separadamente, substabelecendo esta em outrem. com  ou sem reservas de poderes, dando tudo por 

- 	firme e valioso, especialmente para representa-lo perante a 5' Vara do Trabalho da Comarca de São 

Paulo/SP, Processo n°0 591008220095020005, ficando desde já ratificados todos os poderes digitados 

e impressos neste instrumento, independentemente de reconhecimento de firma (CPC - ART. 38 / LEI 

N° 8.952/94) 

São Paulo, 26 de Julho de 2016. 
\ 

São José 
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2a ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE SOOEDADE EMPRESÁRIA L!MTADA 
NSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR LTDA 

CNPJ 09.254.550/0001-01 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados Sr. 
LUCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 01/0711966 na cidade de São Paulo -- SP, 
separado judicialmente, administrador de empresas, portador do CPF/MF n°. 021453.038-80 e 
da cédula de identidade RO n°. 16632.704-9 SSP-SP, residente e domiciliado à Rua Jales 
Rodrigues da Silva, n°. 211 - Ponte Rasa - São Paulo - SP - CEP 03881-150 e o Sr. EDSON 
RICARDO CAMARGO, brasileiro, nascido em 12/06/1967 na cidade de Carapicuíba - SP, 
casado sob regime de comunhão universal de bens, professor, portador do CPF/MF n°. 
096.435.568-08 e da cédula de identidade RG n°. 16 707.083-6 SSP-SP. residente e 
domiciliado à Alameda CatandLiva (Residencial Quatro), n°. 137 -. Alphaville - Santana de 
Parnaiba - SP - CEP 06542-035; ÚNICOS sócios da empresa denomrnada INSTITUTO 
DOTTORI DE ENSINO SUPERIOR LTDÂ, com sede na Rua João Martins, n°. 448 - Parque 
Cruzeiro do Sul - São Miguel Paulista - São Paulo - SP - CEP 08070-330, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o n°. 35.221.860.583 em sessão de 19/10/2007 e 
últ.,ma alteração social arquivada sob n°. 421.571/11-1 em sessão 24/10/20111  inscrita no 

CNPJ sob n°. 09.254.550/0001-01, tem entre si justo e contratado alterar o contrato de 
constituição e alterações que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições 

ld.  CLÁUSULA 

t

Retira-se e desliga-se da sociedade, o sócio Sr. LÚCIO DE OLIVEIRA, acima qualificado, 
neste ato, que cede e transfere a totalidade de suas 50.000 (Cinquenta Mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 
sendo, 1.000 (Mil) quotas sociais a sócia ora admitida Sra. MARIA ROZELANDIA DA SILVA 
ISERI, brasileira, nascida em 15/10/1969 na cidade de Cupira - PE, casada sob regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPFIMF n°. 143.538 158-06 e da 
cédula de identidade RG n°. 22.933.905-0 SSP-SP, residente e domiciliada á Alameda Terras 
Altas, n°. 35—Bloco B - Apto. 152— Tamboré - Santana de Parnaiba - SP - CEP 06544-515 e 
o restante, ou seja, 49.000 (Quarenta e Nove Mil) quotas ao sócio remanescente Sr. EDSON 
RI'ARDO CAMARGO; ficando o capital social distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

EDSON RICARDO CAMARGO 99.000 quotas R$ 99.000,00 

MARIA ROZELANDIA DA SILVA ISERI 1.000 quotas R$ 1.000,00 

TOTALIZANDO 100.000 quotas R$ 100.000,00 

§ ÚNICO 

Em razão do presente negócio de cotas 
çuIifibb5âbJi6TOócio retirante e cedente, de seu lado, declara ter recebido o valor 
das cotas nos termos do Acordo de Liquidação de Cotas Sociais que fica anexado à prese,nte 
alteração contratual.  

Á 
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2 .  CLÁUSULA 

Os sócios resolvem, ainda, alterar a razão :°t passando de INSTITUTO DL[ 1 051 DE 
ENSINO SUPERIOR LIDA para INSTITUTO PAULISTA SÃO JOSÉ DE ENSINO SUPERIOR 
LIDA. 

CLÁUSULA 

Os sócios resolvem de comLlm acordo alterar o endereço da sede passando 	Sua joão 
Martins, n°. 448 - Parque Cruzeiro do Sul 	São Miguel Paulista - São Paulo 	55 555 

0 
08070-330 para RUA REGINO ARAGÃO, N°. 201 - VILA MOINHO VELHO - SAO PAULO - 
SP - CEP 04285-020. 

4, CLÁUSULA 

Caberá exclusivamente ao sócio Sr, EDSON RICARDO CAMARGO, acima anauhcado a 
administração da sociedade com os poderes e atribuições de administrado.,. autororario o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao unteresue soca{ ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

51, CLÁUSULA 

Á vista das modificações ora ajustadas cnnsolida-se o contrato social e a]teraooes com a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRLA LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados Sr. 
EDSON RICARDO CAMARGO, brasileiro, nascido em 12/06/1 967 na cidade de Carapicuíba 
SP, casado sob regime de comunhão universal de bens, professor, portador do CPF/MF n° 
096.435568-08 e da cédula de identidade PC n°. 16.707.083-6 SSP-SP residente e 
domiciliado à Alameda Catanduva (Residencial Quatro), n°. 137 -- Alphaville - Sentaria de 
Parnaiba - SP CEP 06542-035 e a Sra. MARIA ROZELANDIA DA SILVA ISERI brasileira, 
nascida em 15/10/1969 na cidade de Cupira - PE, casada sob regime de comunhão universal 
de bens, empresária, portadora do CPF/MF n°. 143.538.158-06 e da cédula de identidade PC 
n°. 22.933.905-0 SSP-SP, residente e domiciliada d Alameda Terras ALas n° 35 Bloco B - 

r 	Apto. 152 - Tamboré - Santana de Pamnaíba - SP - CEP 06544-515: tem entre si justo e 
contratado uma sociedade empresária limitada que se rege pelas segLuintes cláusulas e 
condições: 

la.  CLÁUSULA 

A_sociedade-g•ira-seb-o-nome-em...resarial-INSTrT1iTOPAUtFSTAfl E -ENSINO  
SUPERIOR LIDA e tem sede na Rua Reginc Aragão, n°. 201 - Vila Moinho Wlho Sãc' 
Paulo - SP - CEP 04285-020.  
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ço) 

() 

2. CLÁUSULA 	 - 	- 

O capital social é de R$ 100 000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem Mii) quotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (Uni Real) cada Lella:totalrnente subscritas e integ ai'zadas em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 

EDSQN RICARpO CAMARGO 	 99.000 quotas 	R$ 99.000O0 

MARIA ROZELANDIA DA SILVA ISERI 	 1 000 quotas 	R$ 	1.000,00 

TOTALIZANDO 	 100 000 quotas 	Rt 100 000 01' 

38 CLÁUSULA 

O objeto da presente sociedade é a exploração do ramo de ENSINO FUNL)Í\JVIENTAL. 
TNSINO MEDIO EDUCAÇÃO SUPERIOR CRADUAÇAO EDUCAÇÃO PROFHSIONA\L DE 
NíVEL TÉCNICO, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NíVEL TECNOLÓGICO. 

48 CLÁUSULA 

A sociedade teve inicio a suas atividades eiri, 25 de Setembro de 2007, e seu prazo de duraçao 
é indeterminado. 

58 CLÁUSULA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de oondiç?5es e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se Yeol!'zacla a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente 

§ PRIMEIRO 

00 sócio retirante devera oferecer suas quotas ao remanescente sempre por escrito. em 
correspondência dirigida, da qual conste a condição da alienação, paa que estes se 
manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias 

§ SEGUNDO 

Findado o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da preferência sem que os sócios tenham 
se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

68.  CLÁUSULA 

Nos termos do ad. 1.052 da lei 10.406/02, a responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente nela iritegralização do capital social. 

78 CLÁUSULA 

Caberá'excIusivamente ao sócio Sr. EDSON RICARDO 'CAMAG'O, 'acima qualificado. 
administraçãoda-sociedade-como'scdíeãttit5Uçõ 	 iEiftaorTTjf6Uado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hem»c'rno çÁiers 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 	/ 	/ 
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8, CLÁUSULA 

Ao término de cada exercicio sociaL em 31;  'deçezemhro. o adminisuador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas. os lucros ou perdas apurados. Fica ainda, facultado aos sócios, a dist ibuição dos 
lucros ou prejuizos diferentemente de sua proporção no capital desde que previamerite 
estabelecido de comum acordo. 

93, CLÁUSULA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão soore as 
contas e designarão novos administradores quando for o caso. 

§ UNICO 

No silêncio ou omissão de tal deliberação, ficará o administrador por iguai poriodoobeciecendo 
aos prazos previstos na cláusula anterior, podendo ainda ser automaticarne.nte roeietto quantas 
vezes forem necessárias por mais de urna vez até que seja necessária a apucac;ão do Ad. 	•p.. j. 
1071. III da Lei 10,406 de 1010112002. 

loa, CLÁUSULA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depenriênc.o; mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios 

lla CLÁUSULA 

Ambos os sócios, poderão, de comum acordo com o outro sócio fará jus a uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", a ser fixada pelos sócios observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

12a. CLÁUSULA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades corn os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

\y. patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espenialmente 
R 	levantado. 

13 .  CLAUSULA 

Os sócios resolvem que o valor devido aos herdeiros será pago da seguinte forma: 40% 
(quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por 	no prazo de seis rneses;:e 
30% (thhta por c&nto) no prazo de'doemeses, , 	 "  

Íi 1 	
4:4/ 
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14 .  CLÁUSULA 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

15'. CLÁUSULA 

À margem do art.n°. 1011, parágrafo primeiro, o administrador declara sou as pe.,'us ria ler de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espec!ai. ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 
ainda que temporariamente: o acesso a cargos púbhcos; ou por crime falimentar de 
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA 

Para fins do disposto no art.37, li, da lei n°. 934, de 18.11.94, com a redação dada pelo art. l° 
da lei n°. 10.194, os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
qualquer atividade empresarial em virtude de condenação criminal. 

CLÁUSULA 

Os sócios não poderão usar a sociedade para fins de fiança á terceiros ou qualquer outra 
atividade que seja estranha ao objetivo da sociedade. O sócio que usar a empresa para fins 
estranhos da sociedade, gerando prejuízos, responderá ilimitadamente pelo valor que deu 
causa, além de incorrer em crimes expressos em lei, poderá ainda ser excluído poi justa 

causa. 

18 .  CLÁUSULA 

Fica facultado aos sócios e administrador, nomear um procurador para um periodo 
determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os 
atos a serem praticados pelo procurador. 

k
iga.  CLÁUSULA 

Os sócios resolvem não fazer uso de Assembléias Ordinárias e Assembléias Extraordinárias 
dispensando tal procedimento e formalidades, bem como suas conseqüências. 

20. CLÁUSULA 

Os sócios resolvem ainda não fazer uso de orgaos de decisao dispensando a necessidade de 
conselhos fiscas. . —_---------------'---------- 
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2P. CLÁUSULA 

Fica eleito o foro da comarca de São Paulo para o exercico e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Irês) vias de 
igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistirait e para que 
produza os efeitos a que se destinam. 

São Paulo, 17 de Outubro de 2013. 
1 

/ 

LUCIO DE QLIVEIR* 	 EDSON RIUARDO CA «1ARGO 

1 

TestemLinhas: 

RGXOC1/'7tVSSPSP[ 

YtQ& 
C.F.Carva$ho 
5t'4SSP SP 

SECiETARlA GERAL  

408.684/13-6 / 

1/ 1/ 
IIl 	1II 	II 	!II II 	li1 	II 	III 	II 

8AAi2 2. 
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POQER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho -,2a Região 
05a Vara do Trabalho de São Paulo: - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUËÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

São Paula, 01/08/2016 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

e 

E 

/ 

Vistos, etc... 
1 - Diante da manifestação de fls. 497/498, expeça-se 

mandado para reavaliação do imóvel de matrícula 110.343 de 
propriedade dos executados, srs. NELSON JOSE TIJRA e SUELI 
FERREIRA TURA. 

Anexe-se cópias de fls. 365/367 e 491/493. 
II - Sem frejuízo da determinação supra, ofiçie-se à 2 

Vara da Família e SucessõS - Foro Regional VI - Penhra de 
Granã (fls. 443) solicitando cópias dos principais atos praticádos 
n9s autos do processo 0016014-95.2010.8.26.0006, mormente 
petição inicial, nomeação do inventariante, as primeiras 
declarações, a partilha de bens homologada por sentença, dentre 
outros. 

Anexe-se cópias de fis. 443 e da presente. 
Cumpra-se por oficial de justiça. 
III - Tudo cumprido, venham os autos conclusos para 

novas deliberações, especialmente quanto a ciência dos herdeiros 
(fls. 492-v). 

São Paulo; 01/08/2016. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRE CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validsde legal nos lermos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site 	.trtsp.jus.br. Código do documento: 5570822 
Data da assinatura: 0210612016, 08:21 AM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 
SECRETARIA DA'5a  VARA DO TRABALHO DE SÃO PÁQLO 

Processo: 1591-2009 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 21/07/2009 

Valor apurado em 01/09/2012 = R$ 495.000,00 

Valor em 01/09/2012 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (81,2333%) 

. e. Total Atualizado + Juros (b + o + d) 

Pgto. em 28/04/2016 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobró o), (3,1000%) 

í Total Atualizado + Juros (c + d e) 

INSS RECTE 

INSS RECDA 

IR 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

MULTA  

R$ 495.000,00 

R$ 512.055,22 (Índice: 1034454994) 

R$ 0,00 (Índice: 1,034454994) 

R$.4I5.959,53 	 - 

R$ 928.014,75 

R$ 22.850,01 

AS 512.055,22 

AS 393.109,52 

R$ 51 4.788,03(Índice: 1,005336936) 

R$ 395.207,52 (Índice: 1005336936> t\ 

R$ 15.958,43 

R$ 925.953,97 

R$ 3.646,34 (3.506,1 * 1,039975814) 

R$ 52.798,86 (50.769,32 * 1,039975814) 

R$ 21.251,36 (20.434,48 * 1,039975814) 

R$ 6.239,85 (6.000,00*1,039975814) 

R$ 474.462,97 (514.7e8,03 + 84,3333%) * 50,00% 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 01/08/2016 

São Paulo, 03 de agosto de 2016. 

R$ 1.459.455,66 

Sistema Único de Cálculos da Justiçado Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiçado Trabalho 	• 	Pég.: 1/1 
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RedijCão: Tt' 
H )CE___ 

SUI L.K[OK DA 
I,j it,, ou ToA1., lO 

IODETRAN
w
_______ + 	 + 

'PQDER JUDICIÁRIO FEDERAL - 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

55 vára do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 40 ANDAR 	- 	 CEP: 01139201. 

Horário de atendinento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
	

(01591200900502000) 	 MANDADO NÕ 01160/2016 

Autor: Sandra Regina Lua Lopes 
Réu: 	Ferrira & Tura LTDA - ME 
	 + 2 

Exeqiiente: Sandra Regina Lilo Lopes 
	 'CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 

Destinatário: Nelson Jose Tura. 	 CPF/CNPJ 420.939.028-34 

Nome Fantasia:- 	- 
Endereço: RUA ATUAl, 571 

	
V. ESPERANÇA 

SÃO PAULO 
	

/ SP 	- CEP: 03646-000 

- 	 MANDADO DE (kE)AVALIAÇÃO 

E] 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5-  Vara do Trabalho de São Paulo -. Capital, no 
uso de suas, atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficia] de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência.e proceda à (re)avaliaçào dõs bens, descrevendo o real estado 
em que se encontram, os quais foram penhorados para garantia do débito a seguir discriminado, 
que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a 

saber: 

1 1.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 	1 

	

514788,03 1 	 0,00 1 	411165,95 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

7.INSS rdo 	l8.Custas 	1 9.iolumentos 	10.1111W 	11.Multas 	1 12.Eon. rnjv. 1 

	

52798,81 	 0,00 1. 	 0,00 1 	 0,001 	474462,97 1 	 0,001 

113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 - 	 Data de Atualização - 

	

6239.85 1 	0.00 1 	.. 	1459455,66 	 1 	01/08/2016 

Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avaliador cientificar o réu quanto à 

re.(avaliação) procedida. 	- 
Fica, ainda, autorizado a, valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se be torça policial, arrombamento, e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
present? ordem - 
Ender'eço para Diligência: RUA ATUAÍ 570 

BAIRRO V. ESPERANÇA 
SÃO PAULO 
	

/ SP 	CEP: 03646000 

BENS A SEREM (RE')AVALIADOS - 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 110343 DE PROPRIEDADE -DO SÓCIO EXECUTADO 

NELSON JOSE TURA e SUELI FERREIRA TURA. 

o 
	- 	SEGUEM CÓPIAS DE FLS. 365/367 e 4917493. 

CUMPRA-SE na [orna e sob as penas da lei. 
Em 3 de Agosto 	de 2016 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subsdrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Remetido à.Central em 
	

/ • /20 
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a 
SPODER JUDICIARIO FEDERAL 	 1 Justiça do Trabalho - TRT 2 81  Região 	 no, 

* 	9 	 CoNsruJib Su p, 
JUSTIÇA DO TRA HAIUO 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591008220095020005 OFÍCIO N°, 1220/2016 OFICIAL DE JUSTIÇA 
(01591200900502000) 

Destinatário: 2 VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-FORO RETIONAL VI 
Endereço 	: RUA JOÃO RIBEIRO 433 - 40  ANDAR 

SALA 412 A- PENSA DE FRANÇA 
03634-010 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 3 de Agosto de 2016 	 - - 

Do: MM. Juiz da 	5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: MM. JUIZ DA 2 VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-FORO REGIONAL VI 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 2) 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.EXa.,  cópias dos principais atos praticados 
nos autos do processo 0016014-95.2010.8.26.0006 (arrolamento), ten-
do como requerente: IELSON JOSE TURA e requerida: SUELI FERREIRA 
TUBA; mormente petição inicial, nomeação do inventariante, as pri-
meiras declarações, a partilha de bens homologada por sentença, 
dentre outros. Seguem cópias de fls. 443 e de fl. 507. 

Atenciosamente, 

CREMONESI 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 

CEP/Cidade 	: 01139-201 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 01591008220095020-005 OFÍCIO N° 1220/2016 
(01591200900502000) 

REMETENTE: 
5S Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 41  ANDAR 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 
2a VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-FORO RETIONAL VI 
RUA JOÃO RIBEIRO 433 - 40  ANDAR 
SALA 412 A- PENSA. DE FRANÇA 
03634_010*r SÃO PAULO - SP 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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0 ODER JUDICIÁRIO FDERAL 	- 
JUSTIÇADO TRABALHO - TRT 2  Região 

vi 	 ( ONSt 1 III' S,PFRu* DA 

/ 	 - 	JUST:Ç Do TRA;xLtlo 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MAQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO-PAULO-SP 

Processo n° 01540Q82009502O0O5  (01591200900502000) 
Mandado no 00601/2016 - 

Autor .... : Sandra Regina LiloLopes 
 

Réu .......Ferreira & .Tura LTDA - ME (+ 2) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Faculdade Paulista São José 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ.: 	 - 
Endereço.: RUA ATUAl, 571 
.Co&Tpl .... : VILA ESPERANÇA 
Município: SAO PAULO 

CEP: 5646000 
UF: SP 

MANDADO DE 'INTIMAÇÃO 

O(A) EXELENPÍSSIMO(A) SENH0R(A).JUIz(A)  DA 	Sa Varado Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas-  atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presentç mandado, . extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatáriõ e o- intime, na pessoa de Keli 
Cistina Egidio Spoo para que no, no prazo de 48 horas, comprove o 
depósito dos alugueres com vencimentó a partir de 01/03/2016, na c 

orita deste Juízo, sob as penas da lei. 	- 	 - 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial, 
Fica -o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 	 - 
CUMPRA-SE na forma 	o as penas -da lei. 
Em 	de( 	e 	. 
Eu, Diretor(4) de Secret ia subscrevi por ordem [do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 
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r 
' 	 - 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 2a Região 

,1- 

05° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Probesso: 01591008220095020005 (01591260900502000) 	 . 
Mand/lnt./Not.: 0601/2016 	. 

* 	CPF/CNPJ:0  
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado:Ferreira & Tura LTDA - ME 	¶ 

Faõuldade Paulista São José 	 * 
• Endereço: Rua Atuaí n°691 , 

- 	Cidade:São Paulo UF: SPCEF. 03646-000 	i• 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO. 	- 
Mandado n°0601/2016 da 5° VTSP 	- 

Certifico que me dirigi à Rua Atual n°691 (local da penhora), São Pulo-sP - CEP: 03646-000, 
em 13/0612016, por volta das 11 horas e, em sendõ aí, encontrei o imóvel fechado e com placa 
de "mudança de-endereço" qual seja: Rua Regino Aragão n° 201,'Bairro Moinho Velho, São,  
Paulo-SP; CEP 04285-020, Fone (11)2373-1914 (ponto de refáênciá- altura do --n°. 1500 da 
Avenida Anchieta -trecho urbano). 	• ' 	• ' 	* ' 	 • 	* 

Como 'se'trata de áreà em que atua oütro Oficial de Justiça, devolvo' o mandádo e solicito 
redistnbuição para o prosseguimento da diligência 

Diante do exposto devolvo o mandado e o submeto à apredação por V. Exa 

SÃOPAULO,15DËJUNHODE2O16: • 	' • 

__________________ 
MARCO ANTONIO DE AL IDA.  
Ofiial de Justiça Avatiador 	' 	• 	 • 	' 	' 

4 
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Central de Manddos - Texto da Diligência 	 http://aplicacoes8.trtsp.jus.br/crnandadios/niostratexto.php?comcodL.  

-brasão 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAt 	 - 
Justiça do Trabalho 2a Rogião 

05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591 20090Õ502000) 
Mand/lnt./Not.: 0601/2016 
CPF/CNPJ:0 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclarnado:Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA REGINO ARAGAO, 201, Complemerfto: VILA MOINHOVELHO 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04285020 

CERTIDÃO . Cèrtifico e dou fé que me dirigi na datade 20/07/2016 à RUA REGINO ARAGÃO, 201 e, 
em sendo aí, intimei a destinatária Faculdade Paulista São José na pessoa de tara 
Oliveira da Silva, assistente administrativo, que de tudo ficou ciente e recebõu a contrá-fé. 

-. A Sra. lara afirmou que a depositária Keti Cristina Egídio Spoo não pertence mais ao 
quadro de empregados da faculdade. 

Diante do ekpoto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Ëxa. 

SÃO PAULO, ai DEAIIJLHO DE 2016. 

SEFGJP'ROBEFjO RODRIGUES FILHO 
Oficial de Justicâ"Av.aliador 

1 	 08/08/201617:37 
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4 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO À - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 

Eorário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

Redi 

)CE 	 anq 	 /1 

	

- 	C 
k)NSELI O S (JI'S 5 lOS DA 	: 
1 Lis i 	L'U ÍA SAL II) 

flDETRAN_______ 

	

+_, 	 + 

?ROCESSO N° Ol59D08200950200O5 
	

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 0116012016 

Autor: Sandta Re4ina i10 Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
	

+2 

Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 .CPF/CNPJ 00002. 133/1298-36 

Destinatário: Nelson Jose Tura 
	 CPF/CNPJ 420.939.028-34 

None Fantasia; 
Endereço: RUA ATUAl, 571 
	

V. ESPERANÇA 

SÃO PAULO 
	

/ SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE (R)AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	50 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Leí, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirijá-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à (re)avaliação dos bens, descrevendo o real estado 
em que se encontram, os quais foram penhorados para garantia do débito a, eguir discriminado, 
que deverá ser corrigido pela legisla'ç&o trabalhista vigente à data do efetivo depósito, á 
saber: 	 -- 	 - 

• , 	1 	l.Principal 	I2.FGT/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros  F 5. Editais 	1 6.INSS rte 
514788,03 	1 	0,00 	1 	411165,95 	1 	0,001 0,00 	1 	0,001 

1 	7.INSS rdo 	18.Custas 	1 	9.Emolumentos  1 	10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.Hon 	adv 

52798,86 	1 	0,00 	J 	0,00 	1 	0,001 474462,97 	1 	0,001 
• 

113.üon. peric. 	114.Outros 	1 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

6239,85 	1 	0,00 	1 	1459455,66 	1 01/08/2016 	- 
Cumprida 	-a 	diligência, 	deverá 	o Sr. Oficial de Jqstiça Avaliador cientificar o réu quanto à 

re(avaliaçào) procedida. 
Fica, 	ainda, 	,utorizado 	a 	valer-se 	do 	disposto 	no 	artigo 212 	e 	parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se 	de 	força 	policial, 	arrombamento; 	e 	prisão 	a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem.. 	 - 
Endereço para Diligência: 	RUA ATUAÍ 570 

- 	 BAIRRO V. ESPERANÇA 
SÃO PAULO  / SP 	CEP: 	03646000 

BENS A SEREM (RE)AVALIADOS 
IMÓVEL DE MATRICULA 110343 DE PROPRIEDADE DO SÓCIO EXECUTADO 

- NELSON JOSE TURA e SUELI FERREIRA TURA. 
SEGUEM CÓPIAS DE FLS. 	365/367 e 491/493. 

• 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da 4ei. 
Em 	3 	de 	Agosto 	de 	2016 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

• - 	 - 	 Thals Maytilvafl - 

Renetido à Central en 	/V20 
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Tribunal Regional,do Trabalho da 2a Região 	 (T) 
SECRETARIA DA5  VARA DOTRABALHO DE SÃO PAULO 

- 	
Processo: 1591-2009 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 21/07/2009 

Valor apurado em 01/09/2012 = R$ 495.000,00 

Valor em 01/09/2012 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 	- 

Juros (sobre b) (81,2333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

Pgto. em 28/04/2016 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

e: Juro (sobre c) (3,1000%) 

1. Total Atualizado + Juros (c + d +.e) 

INSS RECTE 

INSS RECDA. 

IR 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

MULTA 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 01/08/2016 

São Paulo, 03 de agosto de 2016. 

R$ 495.000,00 

R$ 512.055,22 (Índice: 1,034454994) 

R$ 0,00 (Índice: 1,034454994) 

R$ 415.959,53 

R$ 928.014,75 

R$ 22.850,01 

R$512.055,22 

R$393.109,52 

R$ 51 4.788,03 (Índice: 1,005336936) 

R$ 395.207,52 (Indice: 1005336936> 

R$ 15.958,43 

R$925.953,97 

R$ 3.646,34 (3.506,18 • 1,039975814) 

R$ 52.798,86 (60.769,32* 1,039975814) 

R$ 21.251,36 (20.434,48 * 1,039975814) 

R$ 6.239,85 (6:000,00*1,039975814) 

R$ 474462,97 (514.788,03 + 84,333%) * 50,00% 

R$ 1.459.455,66 

Sistema Único de Cálculos da Justiçado Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiçado Trabalho 	 Pág.: 1/1 
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* 	
fI/{de3/J 

BEL BENEDITO JOSE MORAI$ DIAS, 12° Oficial de Registro de/I5Ç'eis da 
Comarca da Capital do Estado de São Pauio, República Federativa darasil, etc. 

LIVRON.° 2 — REGISTRO 	129 OFICIQ DE REGISTRO DE IMOV 
GERAL 

r
matricula ficha 	

1 	Capital 

lio.33 1 101 J 5k PauIo 26\de novembro 	e 1990. 

IMÓVEL:- Umacasa, sitLada Rua Atud, n90.5709 	iirro da - 
Vila Esperança, no 32 Subdistrito Penha de França, 

eseu terreno, medIndo 6,80m. de frente pará a referida rua 
por 26,20m. da frente aos fundos, com a rea de 178,16m2. — 

confronta'ndo do lado esquerdo com propriedade de Vicente Ga 

linari, do lado direito cotri Celesse Macoggi Pardini, e nos-
fundos com.Esp6lio de Julio Macoggib-- 

CQNTRIBTJINTE;r 0580010059-4,-  

PROPRIETÁRIaS:- MARGARIDA CRESCENTE MACOGGI, vi6vat FANCIS 
CO MACOGGI e SELMA MACOGGI, menores iiipúbe, 

res. - 

REGISTRO ANTERIOR;.'. TR.90.020, desteCart6rio.-

A ESCREVENTE AUTORIZADA, 

cab: 	 - 

Av.1J110.343 — So Paulo, 26 de novembrd de 1.990. 

4 . 	Por Formal de Pai'tflha passrrir»aos 13 de ho- 
vembro de 1.981, pelo Cart6rio do 22 Ofícío Distrital, de Pe 

nha de França- Comarca desta Capital, 	feita esta averba — 
ço, para icar constandb que, FRANCISCO MAdoboi contraiu — 
matrim6nio com VANIA MARIA PINTO LOPES, erp 24/07/76, pelo — 

regime da\ comÍ2nho  de bens, -passando a contraente a assinar 
VANIA MARIA LOPES MACOGGI, cómo prova a certidgo expedida 

em 24/07/76, pelo Cart6rio do Registro Civil do 249 Subdis-
trito -Indian6polis, termo n9.733, 'lavrado À folhas 137, — 
do livro B-3.=== O Escrevente Hab, 	_j&—/f. (Carlos Ai- 
berto Bento). A Eec. Autorizada, 

cab: 

> 	 ==cotinu'a no verso-- 
* 	

BJ - SM - 1 

- 	. . 
	 • ....* !!:I]'t* An t*,CJIDFI fl! 	:.. l,fl/ 	MVA' 	 .:' 	k1.: 
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Fis. 1 de 3. 

JI14{rÍCU!d 

r llO.343  ] 
R.2/110.43 - sao Paulo, 26 de novembro de 1.990. 

Pelo mesmo Formaïde Partilha,,, extraído dos - 
Autos 18/79, de inventrio dos' bens deixados pelo faleciinen 
to de MARGARIDA CRESCENTE MACOGGI, ocorrido nesta Capital,-
aos 16-12-78, sem deixar testnento, no estado civil de viti 
va, consta conforme PARTILHA homologada por Sentença de --
06 de outubro de 1.981, foi atribuido à FRANCISCO MACOGGI,-
brasileiro, contador, RG.4.529.536, CIC.449.402.7108_15, re-
sidente e domiciliado na Rua Jacaraipe, n2,05, Vila Pruden-
te, casado com VRNIA MARIA tOPES MÂC000I, brasileira, profes 
sora, RC.n9.7.953.052, CIC. n2.947.701.828-72;e, SELMA MA-
COOGI, brasileira; contadora, solteira, uiaiox', RG.5.,683.268 
dc. nQ.693.604.56853, residente e domiciliada na Rua au--
lio de Castilho, n9.434, n/Capitàl, 1fl parte. ideal ------ 
irn6vel, avaliado em Cr$14 831,66 ou Cz$14,83 ou NCz$O,01,= 

O Escrevente Hab. 	 (Carlos Alberto Bento). A Es 
crevente Autorizada, 

cab' 

o 

AvJ/1 10.343 São Paulo, 16 de outubro de 2000. 

Pot Certidão datada de 28 dc agosto de 2000, extraída da Escritura 

datada de 14 de novembro de 1979, ti*o 266, folhas 128/129, do Tabelião de Notas 

do Distrito de Itaquera, desta Capital, é feita esta averbação, para ficar constando 

que SELMA MACOCCI, contraiu matrimôbio com JÕAQUIM EMI1LL4NO DE 
OLIVEWA NETO, em 08/12/79, pelo regime da comunhão de ns, conforme 

Escritura de Pacto Antenupcial, registrada sob o n.°. 9.092, nestç Registro, passando 

a contraente a assinar SELMA MACOGGI DE OLiVEIRA como prova a certidão 

expedida em 14/01/80, pelo Cartárib do Registro Civil do 330•  Subdistrito- Alto dá 

Moóca, desta Capital, termo n,°. 965 lavadb às folhas 76 do Livro Ê-03-aux.- O 
(cottnua na ficha 02)- 	-. 

é 

r

200F1CIA 
DEIMC 

Rua; Major 

--SÃC 
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LIVRO N.Q 2 REGISTRO 	12.0  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 Capital 

_m_a_

tr_ic_u_la

_ 

	 Cf:jcha 

011o. 	 2 

 

Sa Paulo, 16  de 	outubro 

- 

de. 0

/

0

'  

o 

Escrevente Habilitado, 	 /1 - (Çarlos Alberto Bento).- O Escreverjt 

bstitut 

R.04/1 10.343 São Paulã, 16 de Outubro de 2.000. 

Por Escritura datada 0e 08 dà Dezembro de 1998, livro n.°. 1840, 

folhas 300, do 3." Tabelião de Notas dést4 Capital, os proprietários FRANCISCO 

MACOGGI, comerciante, e sua rnulhr VANIA MARIA LO!ES MACOCCI, 

professora, brasileiros, casados no regimé da comunhão de bens, antes da lei 

5.515/771  RG. n°.s,4.529.536-SSP/Sp e 7.953M52-SSP/SP e inscritos no dc. 

n0s449"40270815 e 947.'701.828-72, residentes e domiciliados no Município de 

Itú, deste Estado, na Rua Benedita Seavacini, n.°.72, Bairro Altos de So José. e 

SELMA MACOGGI DE OLIVEIRA, contadora, casada no regime da comunhão 

de bens, na vigência da lei 6.515/77, conforme Escritura de pacto Antenupcial 

Registrada sob o nY.9.092, neste registro, cçm JOAQUIM EMILIANO DE 
OLIVEIRA NEITO, industrial, 'brasileiros, RÕ. n°. s.S.683. 268-SSJ'ÍSP e 

6.618.249-555P/SP, inscritos no CIC. n°s.693.604.568-53 e 874.656.718-68, 

residentes\e domiciliados nesta Capital, na Rua Durval José de Barros,n,°,327, apto. 

22, 'venderam d" NIELSON JOSI TURA, engenheiro, casado no regime da 

comunhão universal de bens, antes da lei 6.515/77, com SUELI FER]E1RA 

TURA, professora, brasileiros,'  RG: n°.s.2. 897.233-SSPISP e 4. 266.689-SSP/SP. 

inscritos no - CIC. n°.s.420.939.02834, residentes e domiciliados 	na Rua 
/ 

Atuai,n.°.570, Vila Esperança, o imóvel objeto 	matrícula, pelo valor de 

R$.90.000,OcX- O Escrevente Habilitado, 	 .(Càilos Alberto Bento) 

O Escrevente Subttu 

Nbj.______________ 	 - - nnn-1nnn nn 1 

E REGISTO 
S DA CAPITAL 

,io zanpi. n 623 

AULO -- 

1 

> 
ç .  .  

UJ5M - 1 

,/MZ'XPAtLi -1,k?.:A ,"'A )Ã 	 11(,.,1 . 
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k2ooncu 
DE IM( 

Rua: MaJoi 

--SÃC 

o 

Fis. 2de3 

matricula 

LO2v.r 
ha -.. 

[ 
110.343 

 3 so_) 

Av.05/1 10.343 - em 01 de dezembro de 2014- Prenotação 460.856 de 17/11/2014. 

Por Formal de Partilha passado aos 14 de julho de 2014, pelo 2° 

Oficio da 2' Vítra da Família e das Sucessões do Foro Regional VI - Penha de 

França, desta Capital, é feita esta averbação para constar. que, SUELI flRREIRA 

TURA, adquirente no R.01 desta matrícula, atualmente está inscrita no CPF/MF 

sob. n0. 306.971.97832, conforme se verifica autenticada do CPF. - O 

Escrevente Substituto, (Carlos Alberto Pereira). 	1 

Aln. 

R.06/1 10.343, em 01 de dezembro de 2014. - Prenotação n°460.856 de 17/11/2014. 

Pelo mesmo Formal de Partilha, extraído dás Autos n°. 0016014-

95.20 10.8.26.0006, da Ação de Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha, dos 

bens deixados pelo falecimento de' SUIELI FERRELRA TURA, oorrido aos 

3 1/07/2010, nesta Capital, sem deixar testamentó, no,,estado civil de casãdà, era 

inscrita no CPFJMP n°. 306.971.978-32, consta confortpç PARTILHA homologada 

por sentença proferida aos 29/05/2014, com transito emjulgàdo aos 24/06/2014, que 

foi atribuído ao viúvo meeiro:- NELSON JOSÉ TURA, brasileiro, administrador,' 

RG n°. 2.8½.2i3-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF no. 420.939.028-34, residente e 

domiciliado na Rua da Economia, n°. 453, nesta Capital, e aos herdeiros filhos:- 

JULIANA FERREIRA TURA, brasileira, solteira, professora, RG no. 28349602-

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 258.064398-89, residente e dorriiciliada na Rua 

Atuai,n°._570, Vila Esperan4a, nesta Capital, PAULA FERREIRA TURA, 

brasileira, solteira, pedagoga, RG •n°. 24.134.265-X-8SP/SP, inscrita no CPF/MF 

n°. 245.907.008-08, residente e dorniciliada na Rua da Economia, n°. 453, 

nesta Capital, ( REMATA FERRELRA TURA, brasileira, divorciada, estudante, 

RG n°. 324239'58-SSP/SP, inscrita no CPFIMF. n°. 279.590.788-74, residente e 

domiciliada na Rua Joaquim Marra,n°. 952, Vila Matilde, nesta Capital, e NELSON 

- continua na ficha 03 - 

DEIMC 

Rua: MaJoi 

-- SÂC 
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO 
GERAL 

matrtcu]a 	

=- 
___ 

Flis.  3de3 

OE'ICIAL DE REGISTRO DEIMÓVEIS/f 

Capital 
CNS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇ& 11118.7 

Sâo\  Paulo, 
01 de;dezembro de 2.014 

REdISTRO 
DA CAPITAL 

Zanchi, n 623 

tJLO -- 

rj 

JosÉ TUBA JUMOR, brasileiro, solteiro, estudante, RG n°. 32423955-j4P1sp, 
inscrito no CPFÍMF n°. 328.968.268-40, residente.e domiciliado na Rua da 

Economia, n°. 453, nesta Capital, o imóvel objeto desta matrícula, avaliado por M. 

198.829,00, na proporção de 1/2 ideal para o viúvo, no valor de R$. 99.414,50, e 1/8 

parte idèal para cada um dos her ', 	valor de 24.853,62. - O Escrevejite 

Substituto, (Carlos Alberto Pereira). 	 -1 

é 

CERTIDÃO - 120  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

CERTIFICO que o imóvel objeto desta matricula tem sua situação com referência a 
ALIENAÇOES. CONSTITUIÇÕES de ÕNUS REAIS e TITULOS PRENOTADOS, até a data de 
16105/2016, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, 3_-pt-esentt 
certidão 	é 	reprodução • auténtica da ficha a que se refere74traida nos 
termos do parágrafo 1° do art, 19 da lei n° 6.015/73................. 

São Paulo, 19 de maio de 2016. 

Marcelo MazzicchelIi Dias, O Es9eQe Habilitado. 
Guia: 094/2016 	 -" \\ 	-' 
OIçial: 	Estado: 	Ilpesp: 	IReY, Civil: ITrib.Just,: IIs.: 	IMtnis.Púb.: ITotal: 
R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 R$: 0,00 

O 3 SUB0ISTRITO PENHA DE FRAJÇA criado por alvará de 26/03/1.796 peçience a est 
Oficial, desde a sua instalaçao, em 07/10/39. 'tendo pertencido anteriormente ao 
70  Oficial, de Registro de Imóveis da Capital. 

ATENÇÃO: Certidão válida por 30 dias somente para efeito notariais e de registro. 
(Buscador - Edson Alves Miranda) 
(Digitador- Marcelo) ,Prot. 813763 

REG{STRO 
DA CAPITAL 

Zanchi, n 523 

ULO 

1 

Marcelo 1 WebRI - Codigo = 813763 
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Benfeitorias: 

AS PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 71 
Justiça do Trabalho - 2 Região 	 } 
Av. Marquês de São Vicënte, n°23 5, Bana Funda 
São Paulo/SP - Horário de atendimento: 11:30 às 18:00 botas 

Processo N°01591008220095020005 

AUTO DE RÈAVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Em ÇíQj09/20l6,  eu, Oficial de' Justiça Avaliador; abaixã assinado, em 
cumprimento ao mandado n° 1160/2016, do processo em epígrafe, no qual SANDRA 
REGINA LILO LOPES promove execução em face de NELSON JOSE TURA, CPF N° 
420.939.028-34, para pagamento da importância de R$1.459.455,66 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais, sessenta e 
seis centavos), atualizada até 01/08/2016, dirigi-me à Rua Atual, n0570, Vila Esperança, 
São Paulõ/SP e procedi à reavaliação do imóvel matrictilado sob n° 110.343 no 12° 

fg 	Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, que assim se descreve 

"Uma casa, situada à Ruà Atuaí, n0570, Bairro dá Vila Esperança, no 31  Subdistrito 
Penha de França, e seu terreno, medindo 6,80m de frente para a referida rua por 
26,20m da frente aos fundos, com a área de 178,16m2, confrontando do lado 
esquerdo com propriedade de Vicente Galinari do lado direito com Celesse 
Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi." 

Perõentual penhorado: 100% (cem por cento). 

P4° de Contribuinte: 058.001.0059-4 

Débitos de IPTU: conforme consulta ao site da Prefeitura do Município de São 
Paulo há R$3.372,20 (três mil, trezentos e setenta e dois reais, vinte centavos) em 

- 

	

	débito referente ao exercícip atual.e R$15.609,02 (quinze mil, seiscentos e nove 
reais, dois centavos) inscritôs em dívida ativa, totalizando R$18.891 22 (dezoito mil, 
oitocentos e noventa e um reais, vinte e dois centavos). 

Ocupacão: 	 ÇoflStçi 	r\(.trn 1. 	' o. 

Avalicão/Critério: Considerando as peculiaridades do imóvel acima descritas; 
considerando, por fim, o valor de mercado de imóveis na região, pesquisados por meio de 
anúncios de irgabSi»rias do município de Sã&Paulo, reavalio o imóvel matriculado sob 
n° 110:343 n 12° C orio e 	istro de Imóveis de São Paulo em R$580.000,0O 
(quinhento O 01 nta 	1rais). ara 	nstar,  lavrei o presente. 	 -. 
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4S PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 
Av. Marquês de São Vicente, n°235, Bana Funda 
São Paulo/SP - Horário de atendimento: 11:30 às 18:00 horas 

Ciência da penhora e avaliação e, apenas quanto ao executado, do prazo de 05 
(óinco) dias para embargar. 

Em_I /2016 

Em,t2O16r !%h 	
fr 

	 o 

AUTO DE DEPÓSITO 

Em /09/2016, no mesmo endeço, depois de realizada a penhora, como 
consta do mesmo auto, nomeei depositário(a) 	do imóvel 'penhorado 	o(a) Sr(a). 

R.G. N°_ 	 CPF N° 
profissão: 
	

filho(a) de 

nascido(a) em 	 na data de 	1/19, estado 
civil: 	 o(a) qual medeclarou ser residente e domiciliado(a) à 

o(a) qual como 
fiel depositário(a), obriga-se a não abrir mão do referido bem sem autorização do(a) / 
Juiz(a) da 51  Vara do TrabalhoÀe São Paulo, sob as penas da lei. Feito, assim, o 
depóèito, para constar, lavrei lo presente, que assino com o depositário. 

Ricardo Henrique de Macedo Lemos 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

	
Fiel Depositário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Tr'abalho - 2 Região 
-Av. Marquês de São Vicente, n°235 Barra Funda 
São Paulo/SP - Horário de atendimento: 11:30 às 1 8:00horas 

Processo N° 01591008220095020Õ05 

II 

CERTIDÃO INTIMAÇÃO DA !ENHORA E AVÃLIAÇÃO 

/ 

Certificci que em 14109/2016, às 14:23 horas dirigi-me á Rua Atuaí, n°570, Vila 
Esperança, São Paulo/SP e não encontrei qualquer pessoa no locaL Dirigi-me, em 
seguida, ao n0571 da mesma rua e como não encontrei .o executado, deixei aviso por 
escrito com a moradora da frente, Sra. Mariana, solicitando que entrasse em contato pelo 
telefone para agendamento de uma nova data. No entanto, não houve retorno. 

Assim, em 16/09/2016, às 20:30 horas dirigi-me à Rua Atuí, n1571, Vila 
Esperança, São Paulo/SP e após lavrar o auto de reavaliação do imóvel sito ao n9.570, 
INTIMEI, da reavaliação do imóvel o Sr(a). NELSON JOSE TURA JUNIOR, R.G. 
declarado N° 32.423.955-5 SSP/SP, tendo este de tudo ficado cient&e recebido cópia do 
auto. 	 - 

O Sr. Nelson José Tura Júnior comprometeu-se a dar ciência da reavaliação do 
imóvel às Sras. Juliana Ferreira Tura e Renata Ferreira Tura, suas irmãs e coproprietárias. 

S
Declarou-me que sua irmã Paula Ferreira Tura mudou-se para a Austrália. 
Declatou-me, ainda, que seu pai, Sr. Nelson José Tura, encontra-se residindo no litoral,' 
não sabendo informar seu atual.endereço.' 	' 

Certifico, por fim, que não intimei o executado Sr. Nelson José Tura da reavaliação. 
do imóvel pois não reside nos enderetos diligenciados. 

Diante do e 	sto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa. 

1 

1 
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1 

'¼ 

4PLt PODER ;rnDICARIO FEDERAL 
Justiça d6 Trabalho - 2 Região 
Av. Marquês de São Vicente, n°23 5, Barra Funda 
São Paulo/SP Horário de atendimento: 11:30 às. 18:00 horâs 

FOTQDQ IMÓVEL DE MATRÍCULA N° 110.343 
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1 	

- 

S PREFEITURA DE 
W SAO PAULO Certidão de Dados Cadàstrais do Imóvel - IPTU 2016 

FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

k 	 / 	 — 

Cadastro do Imóvel: 058.001.0059-4 

Local do Imóvel: 
RATUAI, 570 
CEP 03646-000 	e, 

Imóvel localizado na ? SubdiÇ'isão da Zona Urbana 

Endereço para.entrega d'a notifiçação: 2 	
b 

R ATUAl, 570 
CEPO3646-000 

s 	 - 	1 

Contribuinte(s): 	 . 
CPF 420.939028-34 	NELSON JOSE TURA 

Dados cdastrais do terreno: 	 :- 
\rea incorporada (m2): 	 179 	Testada (m): 	 •, 	6,80 

Área não incorporada (mi: 	 01 	Fração ideal: 	 1,0000 

Área total (m2) 	 179 

Dados cadastrals da construção — 	•-m- 
Area  construída (m): 	 200 	. 	Padrão da construção: 	1-13 

U . 

Área ocupada pela construção (m2) 	 iso 	Uso resldencla 
'—- 	 . 	-. 

Ano da construção corrigIdo 	 1998 	 1 

Valoresdem2 (R$)  
-deterreno 	 64800k 	 / 

-da construção 	 1 500 00 H 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 	
, 

- da área incorpoada: 	 115.99200 

- da área não incorporada: 	 0,00 

da construção: 	.- 	 252.000,00 	
. 

Base de cálculo do IPTU: 	 367.992;00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo-atualizar os dados. condtantes do Cadastro-
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
eta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico CERTIFICA que os dados, 
cadastrais acima foram utilizados no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do irhóvel do exercício 
de 2016. 

Certidãd expedida via Internet — Portaria SE n°008/2004, de 28/01/2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmad, até o di 01112/2016, em 

idade/secretariaS finan .  

Data de Emissão: 	02/09/2016  
Número do Documento: 2.2016.001305858-0 	- 	 - 

Solicitante 	- 	RICARDO HENRIQUE DE MACEDO LEMOS (CPF 251.672.708-98) 
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Resultado da Consulta Simplificada de Dívida Ativa 

Sécretaria Municipal dos 
/ Divida Ativa 

DÍVIDA ATIVA - Consulta Simplificada de Débitos 

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAITRSD 

OS VALORES ABATXO SÃO VÁLIDOS ATÉ 2/9/ 2016 
N° do Contribuinte : 056.001.0059-4 

DividasExtrajUdiCiais ...... R$ 4.292,67 

Dividas Judiciais ..... R$ 9.681,62, 

	

GARE ..... R$ 	235,50 

Honórarios ..... R$ 1.397,41 

	

Despesas ...... R$ 	1,82 

VALOR TOTAL,DEVIDO ..... R$ 15.609,02 

e 	li 

-. 	Imprimir - 	Nova Consulta 

Copyight Expediente Fale Cenosce SAC 

ri 

1 

VI 

o 

02/09/2016 11:56 

1del 
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Infórmaçõesde Momento e Identificação de Serviços do Port& 
1 

	

Secretaria Municipal de Finanças (SF 	 - 	 - 

Contribuinte: 058.001.00594 

IPTU Débitos txerClClO Atual 

TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO 	 . 	= 	3.372,20 
1 

 NOTIFICÃCAO 01 ( COM 10 PRESTACOES ) 

PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3 4 5 6 7 - - 	 = 	- 	2.507,66 

PREStACAO 08 ( VENCTO. EM 15/69/16  

- PRESTAcOESEMABERTOREFA0T0TALD0DTO (1234 5678910) L 

03-VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA, 

PODntDO HAVER PRZSFACOES IA PAGAS EM FASE DE PROCESS»dENTO. 

?» ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 

ANTERIORES « 

IPTU Débitos Exercicios Anteriores - 

EXER. NOTIF. VALOR 	
PRESTAÇÕES - 	1SAGEM 

	

3 15 - 01 	
1 2 3 4 5 6 7 8 9 	DEVEDOR-DIVIDA 

10 	. ÀrIVA-OBS1. 

123.456789 DEVEDOR-DIVIDA . 
14 	01 	. 	 10 - ATIVA-OBS1 1 

123456789.DEVEDORDIYI6A 
13 	01 	 10 	 ATIVA'-OBSl 

OBS1 - CONSULTAR EM 
/memu.htm  

ESTA I*FOPNACAO  NAO INCLUI DEBITOS bs CONTRIBUINTES ANTERIORES 

- 	- 	 NovaPesqui! 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 .. 

: Justiça do Trabalho - 2a Região 
05 	Vara do Trabalho-de SãoPaulo - Capitãl 

/ 

Processon°1591/2009 

CONCLUSÃO 
4.  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz do Trabalho 

São Paulo, 23/09/2016. 

• RaqeI Ribeiro da Cruz Cerbirfo 
- 	 Assistente de Diretora. 	 - 

• 

istos,etc.. 	 -- 

- 	Fls.514/523:Considerando 	« quanto 	certificado, 	às 	fls.520, 	de 	que 	o 

executado Nelsori José lura, não fora intimado da pe'nhora da reavaliação, por nãO' 

residir no endéreçb diligenciado, 	expeça-se edital de intimação da 	reavaliação, 

• tehdo em vista que o endereço do referido executadõ já fora diligenciado às fls.318, 

. 	- Infojud e 389, Bacenjud, sem êxito. 	 .- 

Por ora, registre-se a penhora do referido imóvel no Arisp 

• Cumi*ido, tornem os. 	utos conclusos para novas deliberações, quanto à 

intimação 	da 	co-proprietária 	heideira 	Paula 	Ferreira Tura 	que 	encontra-se 	na 

Austrália, conforme certidão de fls.520. 
1 

São Pauló, 23/09/2016. 	 1 	- • 

(assinatura elettônica) 
- 	André Cremonesi 

- Juiz do.Trabalhci 

(Pag 	l/j) 

.Documento elaborado e assinado erirneio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11419/2006. 
Disponibilização e verificação de aulenlioidade no site wvnttrtsp.jus.br. Código do doçumento:-5742386  

- Data da assinatur: 26109/2016, 02:51 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 	 - 	- 
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- 
fl 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	.» 	 .. 

' 	JUSTICA DO TRABAtHO 	TRT 2a Região  
1 	

JLS11:DOtRiBM l(} 

1/01 
5a Vara do Trab1ho de São Paulo - Cpital 

28/0,9/2016 

' 	Prbcesso n° 0159100822095020005 (01591200900502000). 

Edital Intimação de Penhora 	258/2016 

ANDRE CREMONESI, Juiz(a) do. Taba1ho da. 5a  Vara do 
Trabalho' de São Paulo .- Capital, FAZ. SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que 
EDITAL 	DE I.NTIMAÇAO DE PENHORA. 4 que rios autos da 
Reclamação. Trabalhista de'n°  15.91/2009'que,se processa 

- perante - a 5af Vara do Trabalho de São Paulo, entre as 
partes: .SANDRÀ REGINA 'LILO LOPES, autora e F'ERREIRA & 
TURA SC LTDA,réu é expedido 'o piresente EDIT AL a. fim de 
que , o executado. IQELSON JOSE TURA, cpF '420.9,39:028-34,, 
que se .encontra em local incerto e não sabido, tome 

. 	 ciência da penhora do imóvel de matrícula n° 110 343 do 
120 Cartório de Registro 'de Imóveis'de São Paulo. -O 

- 	executado têm prazo de. 05 .(cincb) pias para apresenCar- 
embargps; E: pàra que chegue ao conhecimento de todos foi 
publicado o presente Edital que será afixado no local de 
costurne.na sede deSta 5a  Vara do Trabalho de São Paulo e 
pubiicadb no D.O.E. NADA MAIS. 30109/16 3365 ' 

Edital ri° : 	58/2016  
Publicação: 30/09/2016  
D.O.E. '°, : 3365  

- 	 ,. 	• 1 	,.', 	..- 	.. 	. 	.' 	 ' 

/ 	

/ 	

- 
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- 	
- 	 - 	- 	- 

- 	
04/10/2016 - 	12:42:03 
R CARPROA - Pag 	526 

5 a Vara do- T±abalho de São Paulo - Capital - 

Comprovante de Carga 	 -. 

Procsso 01591008220095020005 (Ó 	

19pes 

00502000) 
Volume( : 

Autõr(es) 	Sandra Regina 1  
Réu(s) 	 Ferreira &Tura\LTDA- ME (+' 2) - 

Nesta - data, fiz a entrega do processo, com- 525 tolhas, a 
CAMILA APARECIDA ZERBINI DOS SANTOS, telefone (9974) 49812. 

São Paulo - Capital , 04/10/2016 

- 	 - 	
- 

Marcia Regina Rodrigues Alvos' 

;A 	

AR DA Z RBINI DOS SANTOS Perito/Terceiro 

Devolvido em// 

------------------- 

1'? 
- 	 - 	 - 
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1d Trabalho 
TT 

2a Região 	 ' 11 
4 	 - 	 CoNsio.. lo 5 U IJ!IZ UR 

- 

JUSTIÇA DO T lIA],! 

5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital - 

PROC. 01591008220095020005 OFÍCIO N° 1220/2016 OFICIAL DE JUSTIÇA 
(01591200900502000) 

Destinatário: 2° VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-FORO RETIONAL'VI 
Endereço 	: RUA JOÃO RIBEIRO 433 - 40 ANDAR 

SALA 412 A-  PENHA DE FRANÇA 
03634-010 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 3 de Agosto de 201  
Do: MM. Juiz da 	5° Vara do Trabálho de São Paulo - Capital 
Ao: MM. JUIZ DA 2° VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-FORO REGIONAL VI 

Autor: Sandra Regina Li,io Lopés 
Réu 	: Ferreira & Tura LTDA - ME '(+ 2) 

Prezado Senhor, 

Solicito a V.Exa., cópias dos principais atos praticados 
no autos do processo 0016014-95.2010.8.26.0006 (arro1ametto)'jten-
do como requerente: NELSON JOSE TURA e requérida: SUELI FERREIRA 
TURA; mormente petição inicial, nomeação do inventariante,,.as pri-
meiras declarações, a partilha de bens h o ogada por sentença, 
aentre outros. Seguem cópias de- fls. 	3 	de fl. 507. 

z(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
- BLOCO A - 40 ANDAR 

CEP/Cidade 	: 01139-201- SÃO PULO 

PROCESSO N° 01591008220095020005 OFÍCIO.N 	1220/2016 
(0191200900502000) 

REMETENTE: 
5° Vara do Trabalho de São Paulo -.Capital 
AI! MARQUÊ. DE SÃO VICENTE, 235 
DLOCO A - 40  ANDAR 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 
2° VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES-íORO RETIONAL VI 
RUA JOÃO RIBEIRO 433 - 40  ANDAR 
SALA 412 A- PENHA DE FRANÇA 
03634-010 - SÃO PAULO - SP 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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05 VARADO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01 591 008220395020035 (01 591 200900502300). 
Mand/Ir,t./Not;: 1220/2016 
CPF/CNPJ: O 
Reclamante: Sandra Regina Lua Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Destinatário: 2a Vara da Família do Fórum da Penha - 
Endereço: RUA JOÃC RIBEIRO 433- PENHA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03634010 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Rua Dr João Ribeiro, 433, e, em sendo ali, na 2a Vara da Família e 
Sucessões fiz entrega do Ofício à sra Vilma Antonia Malagone, Escrevente-Chefe, que de tudo 
ficou ciente e recebeu a contrafé 

Ão PAULO, 02/09/2016 

Elisa da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador 
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a ! 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 
5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP 

Processon° scn 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, procedi ao: 

b() encerramento do 	volume dos presentes autos, às 

abertura do 	volume dos  presentes autos, às 

fls. 	 ! 

SãoPaulo, 	/  

(CiSyurïua 
Téc co .Ju iciári 

ri 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
- 	«Ç 	JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

005a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 01591 O0-82.2009;5.02.0005 
- AÇÃO TRABALHISTA 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIP) 

o _ 

Processo distribuído e autuado em 21/07/2009, às 17:13:39 
Autor :Sandra Regina Lilo Lopes 

O End: Rua Monte Serrat,309 

-Tatuapé

CM  
	- 	 -. 

São Paulo 	 SP - CEP: 03312-000 	- 

	

cio Adv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 FLS.________ 

O 'OAB:142097/SP-D
o  
	.- - 

End: R. Or. César Castiglione Jr.,199 Cj. 7/8 

Casa Verde Baixa 

São Paulo 	 SP - CEP: 0251 5-000 

Lo 
r Réu :Ferreira & Tura LTDA - ME  

o C End: RuaAtuaL69l,COMPLEMENTO 701 	 . 	Üt\Á.S flCO 
-Vila Esperança 	 dA L.c1ç 
São Paulo 	 SP - CEP: 03646-000 

Réu 	:Nelson Jose Tura 	 e outro(s) 5 
End: RUA ATUAl, 571 

V. ESPERANÇA 	- 	- 

SÃO PAULO 	- 	SP - CEP: 03646-000 

- 

BiNCIT 

Audiência designada: 16/09/2010, 17h:Oomin - Julgamento 
Distribuído, eletronicamente; Marina Martins Hehs 

Unidadç de Atendimento de São Paulo-- Capital 

	

- 	Autuaçao Centralizada de 10  Instância 

Montagem dos autos: 	- 	- 
Volumes: - 	Documentos: 	Pacotes; 	FIs: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2  REGIAO 
5a VARA DO TRABALHO DE SÃÕ PAULO-SP 

Processo n° 	Çi 1 

CERTIDÃO 

Certifico que, nestadata, procedi ao: 

t ( } enàerramentó do 	volume dos presentes autos, às 
fls. 

(14 abertura do '-_volume dos presentes autos, às 

fls. 52C 

São Paulo, 30 / 01 / ZO!3- 

Roseliíayuri s ada 
Técnico J 	rio 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO  - 
*COMARCA DE SAO PAULO BS  

FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA 

2a VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES 

Rua João Ribeiro n°433,4° andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 
03634-010, Fone: 2093-6612r6022, São Paulo-SP - E-mail: 
penha2fam @tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Processo Físico n°: 0016014-95.2010.8.26.0006 
Classe - Assunto: Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha 
Requerente: Nelson José Tura 
Requerido: Sueli Ferreira Tura 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

São Paulo, 15 de setembro de 2016. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Pelo presente, atendendo ao solicitado no ofício 1220/2016, datado de 

03/08/2016, referente ao Processo n.° 01591008220095020005, envio a Vossa Excelência as 

cópias solicitadas. 

Atenciosamente. 

Juiz de Direito: Dr. Dácio Giraldi 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao(À) Exmo(a). Sr(a). 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 50  Vara do Trabalho de São Paulo 
Dr. André Cremonesi 
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Zi111z Tavares 

Mvogac[a 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA .VARA 
DA FAMíLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE PENHA 

DE FRANÇA - COMARCA DA CAPITAL - SÃO PAULO. 

NELSON JOSÉ RIRA, 	brasileiro, 
viúvo, administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, 
inscrito no CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado à Rua 
Atuai, 665 - CEP 03646-000 - Vila Esperança/São Paulo, por sua advogada 
"in fine " assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 
Oferecer 

ARROLAMENTO SUMARIO de sua 
esposa, nos termos dos artigos 1031 e seguintes do Código de Processo Civil. 

$ 

o 
SUELI FERREIRA TUBA, brasileira, 

era casada, professora, portadora da cédula de identidade RG. 4.266.689-2-
São Paulo, inscrita no CPF/MF sob n.420.939.028/34, residia e tinha 
domicilio à Rua da Economia, 453, Vila Nova Savoia em São Paulo, falecida 
no dia trinta um do mês de julho do ano de dois mil e dez, 31/07/2010, aos 60 
anos de idade, conforme certidão de óbito matrícula n. 122804-0 1-55-2010-4- 
00306-295-0183536-67, 	do Registro Civil das Pessoas Naturais do 
2o.Subdistrito - Liberdade - São Paulo, certidão anexa. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar—tel/fax: 3 105.7749 —9749.9270 - São Paulo. 

* 

2E
cõpia extraida io 

Ifibunal do J ustiça do Estado do São Paulo - 
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Zi&fa Tavares 

Mvogacía 

A falecida deixou 	herdeiros, todos 
maiores, sem testamento. 

Assim, 	com thlcro no artigo 1031 e 
seguintes do Código de Processo Civil, artigos 2015 e seguintes do Código 
Civil, requer, desde já, sua nomeação para o cargo de arrolante para o 
arrolamento de seus bens e partilha entre os herdeiros. 

Nestes termos, preliminarmente, apenas, 
para fins legais atribui o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Pede deferitento. 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

LJ 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São 

2E
Cópia extraidaho 

Titbuflal de J ustiça do Estado de São Paulo 
- 
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é
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL VI - PENI-IA DE FRANÇA 
2 VARADA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Rua João Ribeiro n°433,4° andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 03634-
010, Fone: 2093-6612r6022, São Paulo-SP- E-mail: penha2famtj.sp.gov.br  

DESPACHO 

CONCLUSÃO 
Em 15 de outubro de 2010, faço conclusos estes autos ao MM. Juiz de 
Direito Dr. DACIO GIRALDI. Eu, Wilson Pereira da Silva Junior, 
escrevente, escrevi. 

Processo n°: 	0016014-95.2010.8.26.0006 

Classe - Assunto: 	Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha 

Requerente: 	Nelson José Tura 
Requerido: 	 Sueli Ferreira Tura 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dácio Giraldi 

Vistos. 

Processe-se. Nomeio inventariante o Sr. NELSON JOSÉ TUBA. 
Venham para os autos as declarações preliminares, nos termos do artigo 993 do 

Código de Processo Civil. 
Para tal providência defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido, nada requerido, 

aguarde-se no arquivo manifestação do interessado. 
Int. 

São Paulo, 15 de outubro de 2010. 

Processo ii' 0016014-95.2010.8.26.0006 - p. 1 

2E
cópia extzaidaho 

Tribunal de J . 	 usliça do Estado de São Paulo 

o 
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S I- 
Zi&12i Tavares 

yicívogaú 

91) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA .VARA 
DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE PENHA 

DE FRANÇA - COMARCA DA CAPITAL - SÃO PAULO. 

NELSON JOSÉ TURA, 	brasileiro, 
viúvo, administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, 
inscrito no CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado à Rua 
Atuai, 665 - CEP 03646-000 - Vila EsperançalSão Paulo, por sua advogada 
"in fine " assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência 
Oferecer 

ARROLAMENTO SUMARIO de sua 
esposa, nos termos dos artigos 1031 e seguintes do Código de Processo Civil. 

SUELI FERREIRA TURA, brasileira, 
era casada, professora, portadora da cédula de identidade RG. 4.266.689-2-
São Paulo, inscrita no CPF/MF sob n.420.939.028/34, residia e tinha 
domicilio à Rua da Economia, 453, Vila Nova Savoia em São Paulo, falecida 
no dia trinta um do mês de julho do ano de dois mil e dez, 31/07/2010, aos 60 
anos de idade, conforme certidão de óbito matrícula n. 122804-01-55-2010-4- 
00306-295-0183536-67, 	do Registro Civil das Pessoas Naturais do 
2o.Subdistrito - Liberdade - São Paulo, certidão anexa. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.aMar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

FF1 

	 4 

2I±'E
Cõpia extraidfl,o 

Tdbunal de J usIça do Estado de 3k Paulo 
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Zi&12z Tavares 

Át{vogaia 

A falecida deixou 	herdeiros, todos 
maiores, sem testamento. 

Assim, 	com fhlero no artigo 1031 e 
seguintes do Código de Processo Civil, artigos 2015 e seguintes do Código 
Civil, requer, desde já, sua nomeação para o cargo de arrolante para o 
arrolamento de seus bens e partilha entre os herdeiros. 

Nestes termos, preliminarmente, apenas, 
para fins legais atribui o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de agosto de 2010. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - Sao Paulo. 

cópia extiaMflo 
Titbunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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S
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

! 	FORO REGIONAL VI - PENI-IA DE FRANÇA 
2 VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Rua João Ribeiro n° 433,4°  andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 03634-
010, Fone: 2093-6612r6022, São Paulo-SP - E-mail: penha2famtj.sp.gov.br  

DESPACHO 

CONCLUSÃO 
Em 15 de outubro de 2010, faço conclusos estes autos ao MM. Juiz de 
Direito Dr. DACLO GIRALDI. Eu, Wilson Pereira da Silva .Junior, 
escrevente, escrevi. 

1h 

Processo n°: 	0016014-95.2010.8.26.0006 
Classe - Assunto: 	Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha 
Requerente: 	Nelson José Tara 
Requerido: 	Sueli Ferreira Tura 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dácio Giraldi 

Vistos. 

Processe-se. Nomeio inventariante o Sr. NELSON JOSÉ TUBA. 
Venham para os autos as declarações preliminares, nos termos do artigo 993 do 

Código de Processo Civil. 
Para tal providência defiro o prazo de 30(trinta) dias. Decorrido, nada requerido, 

aguarde-se no arquivo manifestação do interessado. 
Int. 

São Paulo, IS de outubro de 2010. 	

O'S 

o 

Processo n° 0016014-95.2010.3.26.0006 - p. 1 

2ETribunal 
de J Cópia extiaida ho 

usilça do Estado de SO Paulo 
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Zilda Tavares 	 1 
flévogaífa 

ÚLTIMAS DECLARAÇÕES 

FALECIDA. 
SUELI FERREIRA TURA, 	brasileira, era 

casada sob 'o regime universal de bens, professora, portadora da cédula de 
identidade 	RG. 4.266.689-2- São Paulo, inscrita no CPF/MF sob 
n.306.971.978132, residia e tinha domicilio à Rua da Economia, 453, Vila Nova 
Savoia - São Paulo, falecida no dia trinta um do mês de julho do ano de dois mil e 
dez, 31/07/2010, aos 60 anos de idade, conforme certidão de óbito matrícula n. 
122804-01-55-2010-4-00306-295-0183536-67, do Registro Civil das Pessoas 
Naturais do 2o.Subdistrito - Liberdade - São Paulo, certidão anexa. 

VIÚVO-MEEIRO. 
NELSON JosÉ TURA, nascido em 

16/06/1946, 67 anos, brasileiro, viúvo, administrador, portador da cédula de 
identidade RG. 2.897.233, inscrito no CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e 
domiciliado à Rua da Economia, 453 - São Paulo/SP. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

1 

2 	tE
cópia exüaid flo 

Tdbunal de J 	

1» 

ustiça do Estado de São Paulo 
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ZiLiz Tavares 
fttvogaara 

HÈRDEIROS 

HERDEIRA - FILHA 
JULIANA FERREIRA TURA, nascida em 

27/01/1977, 36 anos, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n. 
2834.9602, inscrita no CPF/MF sob n. 258.064.798/89, residente e com domicilio 
na Rua Atuai, 570 - Vila Esperança/São Paulo. 

HERDEIRA - FILHA 
PAULA FERREIRA TURA, nascida em 

S 25/07/1974, 39, anos, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 
24.134.265-X, inscrita no CPF/MF sob n. 245.907.008-08, residente e com 
domicilio na da Economia, 453- São Paulo/SP. 

HERDEIRA - FILHA 
RENATA FERREIRA TURA, nascida em 

07/01/1980, 33 anos, brasileira, divorciada, estudante, portadora do RG n. 
32423958, inscrita no CPF/MF sob n. 279.590.788-74, residente e com domicilio 
na Joaquim Marra, 952 -Vila Matilde -São Paulo. 

HERDEIRO - FILHO 
NELSON JOSÉ TURA JUNIOR, nascido em 

21/02/1984,29 anos, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. N. 32423955, 
inscrito no CPF/MF sob n. 328.968.268/40, residente e com domicilio na da 
Economia, 453- São Paulo/SP. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tellfax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

$1YE
cópia extraidao 

Tribunal de J • 	 usliça do Estado de São Paulo 
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Zi&fii Tavares 
ÂévogadTa 

MONTE MOR 
Ativo 

jj Uma casa á Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situado na 
Secção A" da quadra 10, pertencente ao 31. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,10ms.de  frente por 9,50ms 
da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas 
mais ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado 
direito com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo 
com propriedade deles proprietários, e nos fundos com propriedade de 
João Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 
52.500, ficha 02, do 120. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, 
conforme escritura de venda e compra do Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, 
livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 com valor venal de R$ 32:574,00. 

Um prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 1 0,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 

. 	 30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matricula 133.102 do 12°. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
2.1 - Uma casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, 
de ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 390,00m2, 
conforme Av.27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061 .104.0037/8, com valor venal de 
R$228.744,00. 
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} Um prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 daquadra 7, Vila Centenário, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 121• Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando á área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.176/179, do 
1°.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
Inscrito ccmo contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .104.0032/7 com valor venal de R$ 466.414,00. 

4) Uma casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção 'A", quadra 10 no 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 171. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1149.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 

4.1- Um prédio sob n.49-fundos da Rõa Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situadõ na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 

' 	 referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matricula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram ünificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 1.070.168,00. 
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5) Uma casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/ 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidaínente registrada na matrícula 2.079 do 16°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - Uma casa, á Rua da Economia,n.107, no 381.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
Nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470 do 161. CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 306.922,00. 

6) Uma casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de Frahça, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 12°. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001.0059/4, com valor venal de R$ 198.829,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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07)Um prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila Esperança, 
no 30Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, Comarca e 
12a.Circunscriçao  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 17,00 
metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área total de 
1.020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro lado com 
o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco Azevedo, e 
nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura dàtada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0002/5 com valor venal de R$ 681.117,00. 

Metade ideal, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) do seguinte imóvel: 
Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, quadra 101  
secçãoA, da Vila Esperança, no 31. Subdistrito —Penha de França, do 
Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária desta Capital, 

S São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta centímetros) 
de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 8,00 (oito 
metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz Turri e pelos 
fundos com Maria Carlota de MeIlo Franco Azevedo conforme registro na 
matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0014/9 com valor venal de R$ 69.550,00. 

Um terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. Subdistrito, Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, Capital, medindo 9,00 m.de 
Frente para a referida rua, por 30,00m da frente aos fundos, em 
ambos os lados, encerrando a área de 270,00m2, confinando de um lado 
com a Rua Vinte e Um de Maio, também conhecida por Travessa Vinte 
e Um de Maio ou Rua Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos 
com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme esciltura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.0010029/2 com valor venal de R$ 377.498,00. 

Rua Senador Feijá, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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Uma casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 02, 
no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno medindo 
10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos fundos de 
ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da frente, com a 
área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo de quem da 
frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com Mituaki 
Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. Imóvel 
adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, fls.105/108, 
do 3°: Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na 
matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de Registro de 
Imóvéis da Capital/São Paulo. 
Inscrito corno contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 130.193,00. 

Um veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DC1F3482, 
no valor de R$ 7.000,00. 

Um veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 10.000,00 

TOTAL DO ATIVO: R$ 3.579.009,00 

PASSIVO 

O ESPÓLIO.NÃO POSSUI DÍVIDAS. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tellfax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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ORÇAMENTO 	 /6 
PLANO DE PARTILHA 

MEACÃO DO VIÚVO MEEIRO 

VIÚVO MEEIRO: 
NELSON JOSÉ TURA, nascido em 16/06/1946, 67 anos, brasileiro, viúvo, 
administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, inscrito no 
CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado à Rua da Economia, 453 
- São Paulo/São Paulo. 

METADE IDEAL da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, 
situados na Secção A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 
9,50ms da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais 
ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito 
com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com 
propriedade deles proprietárias, e nos fundos com propriedade de João 
Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 
02, do 121. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura 
de venda e compra do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã 
de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
058.002.0089/0, com no valor venal de R$ 16.287,00 

METADE IDEAL do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, 
do 31. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 1 0,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 11. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme régistro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 

Rua Senador Feijó, 40— 130.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 	- 
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2.1 - METADE IDEAL da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila 
Esperança, no 30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, 
medindo 1 0,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da 
frente aos fundos, de ambos os lados , dividindo com que de direito com a 
área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Caroljna Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061.104.0037/8. 
Imóvel no valor venal de R$ 114.372,00. 

Ø 	
3) METADE IDEAL do prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 

Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30. 

Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
ir. Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 3900m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fis.176/179, do 
i°.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 411760, Av.3/41.760. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .104.0032/7 com valor venal de R$ 233.207,00. 

4) METADE IDEAL da casa á Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e deØois 
rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. 

Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Angelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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R.1149.515, do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo; 

1- METADE IDEAL do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e 
seu respectivo terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 
60,00m da esquina da Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Municipio de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

5) METADE IDEAL da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 
105,Vila Nova Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 
terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são considerada mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de vendà e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 171. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - METADE IDEAL da casa, á Rua da Economia, n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua;por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 

. 	 outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 
confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado com o lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 058.151.0094/3 
Imóvel no valor venal de R$ 153.461,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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METADE IDEAL da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 31. .Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 
do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12/1998, livro 1.840, fls.300, do 31. 

Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.04/110.343. 
Imóvel no valor venal de R$ 99.414,50. 

METADE IDEAL do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na 
Vila Esperança, no 30.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro• 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Imóvel no valor venal de R$ 340.55850. 

METADE IDEAL DOS 50% (cinquenta por cento), ou seja, 25% do 
seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 
665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Melio Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 12°. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
Imóvel no valor venal de R$ 34.775,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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09) METADE IDEAL do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30 . 
Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317109/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6167200, de 
27/04/2009 do 12°. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
Imóvel no valor venal de R$ 188749,00. 

O 
1 0)METADE IDEAL da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 
05 da quadra 02, no 3°. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu 
terreno medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado 
esquerdo de quem da frente olha com Luis Brambilia, o pelo lado 
direito com Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto 
Vicente. Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 
2166, fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 

Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

11) METADE IDEAL, 1/2,  do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

12) METADE IDEAL, ½, do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

TOTAL DA MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO..........R$ 1.789.504,50 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

Cópia extraida ho 	
01 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 	
01 
01 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502512

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502512
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 5edd686

ID. 5edd686 - Pág. 79

Fls.: 737



Zilïa Tavares 
J4évogatfa 

LÍQUIDO PARTÍVEL 

A SER PARTILHADO PELOS HERÕEIROS FILHOS, na proporção de 118 dos 
bens, com excecão do item 08 que corresponde a 1/16 para cada herdeiro: 
JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA 
TURA e NELSON JOSÉ TURA JUNIOR: 

METADE IDEAL da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, 
situados na Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,10ms.de  frente por 
9,50ms da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais 
ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito 
com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com 
propriedade deles proprietários, e nos fundos com propriedade de João 
Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 52500, ficha 
02, do 121. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura 
de venda e compra do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã 
de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 16287,00. 

METADE IDEAL do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, 
do 30. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/0911 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 121. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 

. 

	

	 2.1 - Metade ideal da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, 
no 31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 
1 0,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos 
fundos, deambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 
390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelhd 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulã, Isob n.061.104.0037/8, com valor venal 
R$ 114.372,00. 

Rua Senador Feijá, 40— 13°.andar— tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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3) METADE IDEAL do prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30• 
Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09111/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regul?rização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/t997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.104.0032/7 com valor venal de R$ 233.207,00. 

4) METADE IDEAL da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois 
rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. 
Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital,devidamente registrada na matrícula 49.515, 

S 	 R.1/49.515, do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo. 

4.1- Metade ideal do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu 
respectivo terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 
60.,00m da esquina da Rua Maria Carlota, 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de RegisTtro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
Np Município de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270.. São Paulo. 
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5) METADE IDEAL da casa, à Rua da Economia, n453 e 453-A, antigo 
105,Vila Nova Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 
terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são considerada mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 16°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2.12079. 
5.1 - Metade ideal da casa, á Rua da Economia,n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua; por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 
outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 
confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado com o lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3, com valor venal de R$ 153.46100. 

6) METADE IDEAL da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 

S do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12/1998, livro 1.840, fls.300, do 30. 

Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.04/110.343. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001 .0059/4, com valor venal de R$ 99.414,50. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tellfax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

2E
Cópia extnhla ho 

Tribunal de J ustiça do Estado de São Paulo 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502512

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502512
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 5edd686

ID. 5edd686 - Pág. 82

Fls.: 740



ZÜÍã 'Tavares 
Mvogatía 

METADE IDEAL do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na 
Vila Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.80, fls.371, do 30•  Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Inscrito como contribuinte no Municipio de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0002/5 com valor venal de R$ 340.55850. 

METADE IDEAL DOS 50% (cinquenta por cento), ou seja, 25% do 
seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 
665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 31. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Melio Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0014/9 com valor venal de R$ 34.775,00 

METADE IDEAL do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. 

Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
' 	 Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 

270,00m2, confinando de um lado com a Ruã vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6167200, de 
27104/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001.0029/2 com valor venal de R$ 188.749,00. 

Rua Senador Feijó, 40 - 1 3u.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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10) Metade ideal da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da 
quadra 02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, coma área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

METADE IDEAL do veículo Corsa, ano2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

METADE IDEAL do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

	

TOTAL......................................................................R$ 	1.789.504,50 

MEAÇÃO DOVIÚVO MEEIRO ................................... R$ 1.789.504,50 

	

TOTAL DO ATIVO ....................................................R$ 	3.579.009,00 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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PLANO DE PARTILHA 
PAGAMENTO DA MEAÇÃO 

HAVERÁ para pagamento da meação do viúvo 
meeiro, NELSON JOSE TURA, nascido em 16/06/1946, 67 anos, brasileiro, 
viúvo, administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, inscrito no 
CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado á Rua da Economia, 453 
- São Paulo/SP.: 

1) A METADE IDEAL, 1A, da casa á Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila 
Esperança, situados na Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. 

Subdistrito Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 
8,1Oms.de  frénte por 9,50ms da frente aos fundos em ambos os lados, tendo 
nos fundos a mesma largura da frente, encerrando á área de 76,95m2., 
medidas essas todas mais ou menos, confrontando de quem da rua olha para 
o imóvel, do lado direito com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do 
lado esquerdo com propriedade deles proprietários, e nos fundos com 
propriedade de João Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na 
matrícula n. 52.500, ficha 02, do 121. Cartório de Registro de Imóveis desta 
Capital, conforme escritura de venda e compra do Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 
917. fls.62/64 de 13/09/2000.Inscrito como contribuinte no Município de São 
Paulo, IPTU, sob n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 16287,00. 

2) A METADE IDEAL, 1/2,  do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, 
antigo 636, do 30. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu 
terreno de formato retangular, medindo 10,00m de frente para a referida 
rua, por 39,00m da frente aos fundos, com a área de de 390,00m2., 
confrontando de ambos os lados e fundos com propriedade de Manoel da 
Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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2.1 - Metade ideal da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, 
no 31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 
10,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos 
fundos, de ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 
390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, (sob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 114.372,00. 

3) A METADE IDEAL Um prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra.7, Vila Centenário, no 30. 

Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 11. Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi 
feita averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, 
com a área construída de 409,00m2, sofreu üma reforma com aumento de 
área, passando a ter 461,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494161, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 233.207,00. 

4) A METADE IDEAL, ½, da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e 
depois rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. 

Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, 
R.1/49,515, do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo. 

Rua Senadõr Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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4.1- Metade ideal do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu 
respectivo terreno situado na Vila Esperança, 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 
60,00m da esquina da Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 12°. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

5) 	METADE IDEAL, ½, da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 

à 	1 05,ViIa Nova  Savoia, no 380. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 
terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua; 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são considerada mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 dõ 161. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2J2079. 
5.1 - Metade ideal da casa, á Rua da Economia,n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua;por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 
outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 

' 	 confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado com o lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 153.461,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - teL/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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6) A METADE IDEAL, ¼, da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 121.Circunscrição Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 
do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12 /1998, livro 1.840, fls.300, do 30. 

Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.041110.343. 
No ValQr venal de R$ 99.414,50. 

A METADE IDEAL, ¼, do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 
541, na Vila Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 121.Circunscrição Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo 17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos 
fundos, com a área total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o 
prédio 539, de outro lado com o prédio 565, de propriedade de Maria 
Carlota de Meio Franco Azevedo, e nos fundos com propriedade de 
Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No Valor venal de R$ 340.558,50. 

A METADE IDEAL DOS 50% (cinqüenta por cento), ¼, ou seja, 25% 
do seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua 
Atuai, 665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito 
Penha de França, do Distrito, Município, Comarca e 12a• Circunscrição 
Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros 
e cinqüenta centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo 
nos fundos 8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados 
com Luiz Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Melio Franco Azevedo, 
conforme registro na matrícula 156.220 do 12°. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
No Valor venal de R$ 34.77500. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tellfax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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A METADE IDEAL, ½, do terreno, á Rua Atuai, n674, situado no 
30  Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro ladoe fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No Valor venal de R$ 188.749,00. 

Metade ideal da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da 
quadra 02, no 3°. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/l08, do 3°. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.06 1.043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

A METADE IDEAL, ½, do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

A METADE IDEAL, ½, do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 1.789.504,50 

Rua Senador Feijó, 40- 13°.andar - Id/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

2 tE
Cópia extraida ho 

Tribunal de J . 	 usvça do Estado de São Paulo 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 7

Fls.: 747



Zi&fa Favares 
fl4ogadz 

PAGAMENTOS 

Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

JULIANA FERREIRA TURA, nascida em 27101/77, 36 
anos, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n. 2834.9602, inscrita no 
CPF/MF sob n. 258.064.798/89, residente e com domicilio na Rua Atuai, 570 - 
Vila Esperança/São Paulo. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA JULIANA FERREIRA TURA: 

1) 1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Município eComarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de.R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 
Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1998, livro 1840, fls.30 do 
30; Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 11. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 

Rua Senador Feijó, 40— 13u.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente;.a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, Isob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 28.593,00. 

3) 118 do prédio e seu respectivo terreno de numero 614 e 624 da Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 
Subdistrito -Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12. Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39;00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

e 

4) 1/8 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1149.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
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4.1- 1/8 do prédio sob ri.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 3500m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 118 da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,ViIa Nova 
Savoia, no 380. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, cdnfrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2.12079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia,n.107, no 381.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de340,60m2, confrontando de um lado com o 

S 	 lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de Sãõ Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151 .Q094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)1/8 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 12°. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 30.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de MeIo Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 2010312002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R0719210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de MelIo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São 
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09) 1/8 do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 31. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187,25. 

10)1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jairlie Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R31140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

10)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

11)1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTÕ .........R$ 447.376,11 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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PAGAMENTOS 

Relação individuàlizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

NELSON JOSÉ TURA JUNIOR, nascido 
em 21/02/1984, 29 anos, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. N. 
32423955, inscrito no CPF/MF sob n. 328.968.268/40, residente e com domicilio 
na da Economia, 453- São Paulo/SP. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA NELSON JOSÉ TURA JUNIOR: 

1)118 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
.058.002.008910 imóvel no valor venal de R$ 4.07175. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10.  Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
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São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 121. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061.104.0037/5, com valor venal de 
R$ 28593,00, 

118 dor'rédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 12a  Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.176/179, do 
1°.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

e 

118 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 3°. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Ángelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 171. Cartório de Notas desta 
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Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 

4.1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 1000m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fsl.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.009112, 
No Municipio de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 1/8 da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 —118 da casa, á Rua da Economia, n.107, no 380.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua; por 

S 

	

	 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)1/8 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardíni, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 121. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

07) 1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

.08) 1/16. DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) dê largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Meilo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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09) 118 do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, - 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47187,25, 

10) 	1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilia, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, epelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito çomo contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob• 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 
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2YE
c6pia exuaidaho 

Tribunal de do Estado de São Paulo 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 17

Fls.: 757



Zi&a ¶Favares 
J4dTvogaafa 

PAGAMENTOS 

Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

PAULA FERREIRA TURA, nascida em 
25/07/1974, 39 anos, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 
24.134.265-X, inscrita no CPF/MF sob n. 245.907.008-08, residente e com 
domicilio na da Economia, 453- São Paulo/SP. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA PAULA FERREIRA TURA: 

1) 1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção A"-da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fupdos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais eTabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 30. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 121. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.CaroÍina Gadelho, na Vila Esperança, no 
30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município dé São Paulo, Isob n.061 1040037/8, com valor venal de 
R$ 28.593,00. 

1/8 do prédio e seu respectivo terreno de numero 614 e 624 da Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 

Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 

. 	 ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado como lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624,da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

118 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Ângélo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls. 147 do 171. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1149.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
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4.1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 

terreno situado na Vila Esperança, 3°. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelïonato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 1/8 da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
Savoia, no38°. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, çonfrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia,n.107, no 380.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos,, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6) 118 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frenté para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 121. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

07) 1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1.020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade deJoaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

08) 1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Mello Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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09) 1/8 doterreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 31. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6167200, de 
27/04/2009 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187,25. 

10) 1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no 30. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adqüirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do 3°. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Jnscrito corno contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob• 
i.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

10)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

11)1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 
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Zil2fa Tavares 
Âévogaía 

PAGÁMENTOS 

Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

RENATA FERREIRA TURA, nascida em 
07101/1980, 33 anos, brasileira, divorciada, estudante, portadora do RG n. 
32423958, inscrita no CPF/MF sob n. 279.590.788-74, residente e com domicilio 
na Joaquim Marra, 952 - Vila Matilde -São Paulo. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA RENATA FERREIRA TURA: 

1) 1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 31. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
ImÓvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 11; Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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Mvogada 	 1 Zi&1z Tavares 

2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos •fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061.104.0037/8, com valor 
venal de R$ 28.593,00. 

118 dd Prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30. Subdístrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 121• Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindõ 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.1761179, do 
10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

1/8 da casa á Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
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41- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 30  Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista (30,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121 . 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.009112, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 118 da casa, á Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
. 	 Savoia, no 38°. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 

da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. TabeliãQ da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2J2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia, n.107, no 381.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)1/8 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 128.Circunscrição Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 0811 2/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 12°. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

07) 1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

08) 1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Melio Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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1/8 dõ terreno, á Rua Atual, n.674, situado no 30. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
ImÓvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187,25. 

1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no 30. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.l05/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R31140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

11)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

12)1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 
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TOTAL DOS PAGAMENTOS: 

 

MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO 
NELSON JOSÉ TURA ............... 

 

R$ 1.789.504,50 

QUOTA PARTE DOS HERDEIROS: 

1/8 DOS BENS DE JULIANA FERREIRA TURA.................... R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE PAULA FERREIRA TURA....................... R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE RENATA FERREIRA TURA.................... R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE NELSON JOSE TURA JR ...................... R$ 438.682.36 

R$ 1.754.729,44 

1/16 DO BEM DE JULIANA FERREIRA TURA.......................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE PAULA FERREIRA TURA .. 	....................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE RENATA FERREIRA TURA .......................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE NELSON JOSE TURA JR 	.......................... R$ 8.693,75 

R$ 34.775,00 

SUB TOTAL DE 	R$ 1.789.504,40 

TOTAL DOS PAGAMENTOS. 	 R$ 3.579.008,80 

Arredondamento de 0,10 

c 	TOTAL DOS PAGAMENTOS................... 	 R$ 3.579.009,00 

TOTAL DO ATIVO ................. 	 R$ 3.579.009,00 

Não havendo mais nada a partilhar, roga a homologação da presente com a 
expedição do respectivo FORMAL DE PARTILHA. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

105397 -. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL VI- PENHA DE FRANÇA 
2' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
RUA JOÃO RIBEIRON° 433, São Paulo - SP - CEP 03634-010 

SENTENÇA 

CONCLUSÃO 
Em 29 de maio de 2013, faço conclusos estes autos ao MM.Juiz 
de Direito Dr. DACLO GJRALDI. Eu, Maria Joana Bastos 
A1ves de Souza, escrevente, escrevi. 

Processo n°: - 	0016014-95.2010.8.26.0006 - Arrolamento Sumário 

Requerente: 	Nelson José Tura 
Requerido: 	Sueli Ferreira Tura 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dácio Giraldi 

Vistos. 

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, o plano de partilha de fis. 5 13/538, nestes autos de arrolamento dos bens 

deixados por Sueli Feri-eira Tura, atribuindo aos nele contemplados os respectivos 
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros. 

Conforme se denota do teor de fis. 190, já houve manifestação da 
Fazenda do Estado sobre o recolhimento de tributos, nos termos do par. 2°, última 
parte, do art. 1031 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

formal de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças 

necessárias. 

Oportunaménte, arquivem-se. 	
-: 

P.R.elnt. 

São Paulo, 29 de maio de 2014. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 7 
COMARCA DE SÁO PAULO 

E 	
* 	

FORO REGIONAL VI- PENHA DE FRANÇA 

* 	2 VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÓES 
Rua João Ribeiro n°433,4° andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 03634-010, Fone: - 
2093-6612r6022, San Paulo-SP - E-mail: penha2fam@tjsp.jus.br  

cERTmÃ0.L*H< 

Processo n°: 	0016014-95.2010.8.26.0006 
Classe - Assunto: 	Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha 
Requerente: 	Nelson José Tura 
Requerido: 	Sueli Ferreira Tura 

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fis. 548, transitou em julgado em 

24/06/2014. Nada Mais. São Paulo, 26 de junho de 2014. Eu, 

Sandra Regina da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ÚLTIMAS DECLARAÇÕES 

FALECIDA. 
SUELI FERREIRA TURA, 	brasileira, era 

casada sob o regime universal de bens, professora, portadora da cédula de 
identidade 	RG. 4.266.689-2- São Paulo, inscrita no CPF/MF sob 
n.306.971.97Q/32, residia e tinha domicilio à Rua da Economia, 453, Vila Nova 
Savoia - São Paulo, falecida no dia trinta um do mês de julho do ano de dois mil e 
dez, 31/07/2010, aos 60 anos de idade, conforme certidão de óbito matricula n. 
122804-01-55-2010-4-00306-295-0183536-67, do Registro Civil das Pessoas 
Naturais do 2o.Subdistrito - Liberdade - São Paulo, certidão anexa. 

VIÚVO-MEEIRO. 
NELSON JOSÉ TURA, nascido em 

16/06/1 946, 67 anos, brasileiro, viúvo, administrador, portador da cédula de 
identidade RG. 2.897.233, inscrito no CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e 
domiciliado à Rua da Economia, 453— São Paulo/SP. 
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HÈRDEIROS 

HERDEIRA - FILHA 
JULIANA FERREIRA TURA, nascida em 

27/01/1977, 36 anos, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n. 
2834.9602, inscrita no CPF/MF sob n. 258.064.798/89, residente e com domicilio 
na Rua Atuai, 570— Vila Esperança/São Paulo. 

HERDEIRA - FILHA 
PAULA FERREIRA TURA, nascida em 

25/07/1974, 39 anos, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 
24.134.265-X, inscrita no CPF/MF sob n. 245.907.008-08, residente e com 
domicilio na da Economia, 453- São Pauto/SP. 

HERDEIRA - FILHA 
RENATA FERREIRA TURA, nascida em 

07/01/1980, 33 anos, brasileira, divorciada, estudante, portadora do RG n. 
32423958, inscrita no CPF/MF sob n. 279.590.788-74, residente e com domicilio 
na Joaquim Marra, 952 - Vila Matilde -São Paulo. 

HERDEIRO - FILHO 
NELSON JOSÉ TURA JUNIOR, nascido em 

21/02/1984,29 anos, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. N. 32423955, 
inscrito no CPF/MF sob n. 328.968.268/40, residente e com domicilio na da 
Economia, 453- São Paulo/SP. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 — 9749.9270 - São Paulo. 

Fã 

2NE
cópia exuaidaho 

Tilbunat de J ustiça do Estado de São Paulo 	 M 
o 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 32

Fls.: 772



LUZa Tavares 

ficfvogada 	
/ 

MONTE MOR 
Ativo 

fl Uma casa á Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situado na 
Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,10ms.de  frente por 9,50ms 
da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas 
mais ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado 
direito com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo 
com propriedade deles proprietários, e nos fundos com propriedade de 
João Válério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 
52.500, ficha 02, do 120. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, 
conforme escritura de venda e compra do Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, 
livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
ri.058002,0039/0 com valor venal de R$ 32.574,00. 

} Um prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 1 0,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
2.1 - Uma casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente, a mesma medida nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, 
de ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 390,00m2, 
conforme Av.27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 228.744,00. 
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Um prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 12a•  Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.176/179, do 
10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 411760, Av.3/41.760. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.104.0032/7 com valor venal de R$ 466.41400. 

4) Uma casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos bcom propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 171. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 120. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
4.1- Um prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 

terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria. Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443. de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121 . 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram ijnificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 1.070.16800. 
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5) Uma casa, á Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1976, livro 1490, fls.46, do 171. Tabelião da Capital, 
devidarhente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - Uma casa, á Rua da Economia,n.107, no 380.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ab lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savola, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
Nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470 do 161. CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 306.922,00. 

6) Uma casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/1 2/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 121. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001.0059/4, com valor venal de R$ 198.829,00, 
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07)Um prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila Esperança, 
no 31.Sübdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, Comarca e 
12a.Circunscriçào  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 17,00 
metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área total de 
1.020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro lado com 
o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco Azevedo, e 
nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura dátada de 2010312002, livro 2.080, fls.371, do 3°. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0002/5 com valor venal de R$ 681.117,00. 

08) Metade ideal, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) do seguinte imóvel: 
Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, quadra 10, 
secção A, da Vila Esperança, no 31. Subdistrito —Penha de França, do 
Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária desta Capital, 
São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta centímetros) 
de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 8,00 (oito 
metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz Turri e pelos 
fundos com Maria Carlota de MelIo Franco Azevedo conforme registro na 
matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.001419 com valor venal de R$ 69.550,00. 

09) Um terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. Subdistrito, Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, Capital, medindo 9,00 m.de 
Frente para a referida rua, por 30,00m da frente aos fundos, em 
ambos os lados, encerrando a área de 270,00m2, confinando de um lado 
com a Rua Vinte e Um de Maio, também conhecida por Travessa Vinte 
e Um de Maio ou Rua Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos 
com Victor Niicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001 .0029/2 com valor venal de R$ 377.498,00. 
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Umacasa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 02, 
no 3°. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno medindo 
10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos fundos de 
ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da frente, com a 
área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo de quem da 
frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com Mituaki 
Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. Imóvel 
adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, fls.105/108, 
do 30:  Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na 
matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de Registro de 
Irnóv&s da Capital/São Paulo. 
inscrito corno contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 130,193,00. 

Um veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 7.00000. 

Um veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 10.000,00 

TOTAL DO ATIVO: R$ 3.579.009,00 

PASSIVO 

O ESPÓLIO NÃO POSSUI DÍVIDAS. 
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MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO 

VIÚVO MEEIRO: 
NELSON JOSÉ TURA, nascido em 16/06/1946, 67 anos, brasileiro, viúvo, 
administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, inscrito no 
CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado à Rua da Economia, 453 
- São Paulo/São Paulo. 

1) METADE IDEAL da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, 
situados na Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 
9,50ms da frènte aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais 
ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito 
com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com 
propriedade deles proprietários, e nos fundos com propriedade de João 
Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 
02, do 120. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura 
de venda e compra do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã 
de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Pàulo, IPTU, sob 
058.002.0089/0, com no valor venal de R$ 16.287,00 

2) METADE IDEAL do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, 
do 30. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referidà rua, por 3900m da 
frente aos .fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/0911 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme rõgistro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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2.1 - METADE IDEAL da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila 
Esperança, no 30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, 
medindo 10,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da 
frente aos fundos, de ambos os lados , dividindo com que de direito com a 
área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n061.104.0037/8. 
móvel no valor venal de R$ 114.372,00. 

METADE IDEAL do prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 30 . 
Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 
10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matricula 41/760, Av.3/41.760. 
inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.104.0032/7 com valor venal de R$ 233.207,00. e 
METADE IDEAL da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois 
rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. 

Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Angelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, 
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R.1/49.515, do 12°. Cartório de Registro de imóveis da Capital/São 
Paulo. 

4.1- METADE IDEAL do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e 
seu respectivo terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Marfins e outro;dista 
60,00m da esquina da Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 12°. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

5) METADE IDEAL da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 
105,Vila Nova Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 
terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são considerada mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 161. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - METADE IDEAL da casa, á Rua da Economia, n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua;por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 
outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 
confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado como lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 058.151.0094/3 
Imóvel no valor venal de R$ 153.461,00. 
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6) METADE IDEAL da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 
do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12/1998, livro 1.840, fls.300, do 31. 

Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.04/110.343. 
Imóvel no valor venal de R$ 99.414,50. 

1 
1' 

METADE IDEAL do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na 
Vila Esperança, no 30.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1.020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2080, fls.371, do 31. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Imóvel no valor venal de R$ 340.558,50. 

METADE IDEAL DOS 50% (cinquenta por cento), ou seja, 25% do 
seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 
665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 31. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de MeDo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
Imóvel no valor venal de R$ 34.775,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tellfax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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09) METADE IDEAL do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30 . 

Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atual, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6167200, de 
2710412009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
Imóvel no valor venal de R$ 188.749,00. 

1 0)METADE IDEAL da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 
05 da quadra 02, no 3°. Subdistrito Penhade França, São Paulo, e seu 
terreno medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado 
esquerdo de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado 
direito com Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto 
Vicente. Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 
2166, fls.105/108, do 3°. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/1 40.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito corno contribuinte no Município de São Paulo, 1PTU, sob 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

11) METADE IDEAL, 1/2,  do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

12) METADE IDEAL, ¼, do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

TOTAL DA MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO..........R$ 1.789.504,50 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

	

-- 	 H 

2E
cõpia extraidaS 

Tilbunal de J • 	 ustiça do Estado da São Paulo LO 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 42

Fls.: 782



o 

e 

Zi&[a Tavares 
Mvogaú 

LÍQUIDO PAÁTÍVEL 

A SER PARTILHADO PELOS HERDEIROS FILHOS, 

JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, RENATA 
TURA e NELSON JOSÉ TURA JUNIOR: 

METADE IDEAL da casa á Rua Dezenove de Maio, n35, Vila Esperança, 
situados na Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de 
França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 
9,50ms da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
largura da frente, encerrando á área de 76,95m2., medidas essas todas mais 
ou menos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito 
com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com 
propriedade deles proprietários, e nos fundos com propriedade de João 
Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 
02, do 120. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura 
de venda e compra do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã 
de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 16.287,00. 

METADE IDEAL do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, 
do 30. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., .confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
2.1 - Metade ideal da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, 
no 30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 
10,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos 
fundos, de ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 
390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulô, Isob n.061.104.0037/8, com valor venal 
R$ 114.372,00. 

Rua Senador Feijó, 40- 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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METADE IDEAL do prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 

Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 1°.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 

. 	 Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/t997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061104.0032/7 com valor venal de R$ 233.207,00. 

METADE IDEAL da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois 
rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção"A", quadra 10 no 31. 

Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, 
R.1149.515, do 12°. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo.. 

41- Metade ideal do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu 
,respectivo terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 
60,00m da esquina da Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3 105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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5) METADE IDEAL da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 
1 05,Vila Nova Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 
terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são considerada mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 161. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2.12079. 
5.1 - Metade ideal da casa, á Rua da Economia,n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua; por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 
outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 
confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado com o lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3, com valor venal de R$ 153.461,00. 

6) METADE IDEAL da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 
do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. 
Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.04/110.343. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001.0059/4, com valor venal de R$ 99.414,50. 
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METADE IDEAL do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na 
Vila Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.80, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
12°. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0002/5 com valor venal de R$ 340.558,50. 

METADE IDEAL DOS 50% (cinquenta por cento), ou seja, 25% do 
seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 
665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 31. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12 .  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de MeIlo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0014/9 com valor venal de R$ 34.775,00 

METADE IDEAL do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. 
Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino ivlatarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.1741176. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.001.0029/2 com valor venal de R$ 188.749,00. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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10) Metade ideal da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da 
quadra 02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, corri a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/l08, do 3°. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

METADE IDEAL do veículo Corsa, ano2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

METADE IDEAL do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

	

TOTAL......................................................................R$ 	1.789.504,50 

MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO..................................R$ 1.789.504,50 

	

TOTAL DO ATIVO ....................................................R$ 	3.579.009,00 

o 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

2IYE
cõpia extraid flo 

Tribunal de J ustiça do Estado de 85o Paulo 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 47

Fls.: 787



Zifia ¶Favares 
Ãóogaafa 

PLANO DE PARTILHA 
PAGAMENTO DA MEAÇÃO 

HAVERÁ para pagamento da meação do viúvo 
meeiro, NELSON JOSE TURA, nascido em 16/06/1946, 67 anos, brasileiro, 
viúvo, administrador, portador da cédula de identidade RG. 2.897.233, inscrito no 
CPF/MF sob n. 420.939.028-34, residente e domiciliado à Rua da Economia, 453 
- São Paulo/SP.: 

A METADE IDEAL, 1/2,  da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila 
Esperança, situados na Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. 

Ø 	
Subdistrito Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, medindo 
8,1Oms.de  frente por 9,50ms da frente aos fundos em ambos os lados, tendo 
nos fundos a mesma largura da frente, encerrando à área de 76,95m2., 
medidas essas todas mais ou menos, confrontando de quem da rua olha para 
o imóvel, do lado direito com a casa 45, de propriedade do Nildo Paganini, do 
lado esquerdo com propriedade deles proprietários, e nos fundos com 
propriedade de João Valério, perfeitamente descrito e caracterizado na 
matrícula n. 52.500, ficha 02, do 121. Cartório de Registro de Imóveis desta 
Capital, conforme escritura de venda e compra do Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Ermelino Matarazzo, livro 
917. fls.62/64 de 13/09/2000.lnscrito como contribuinte no Município de São 
Paulo, IPTU, sob n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 16.287,00. 

A METADE IDEAL, %, do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, 
antigo 636, do 30. Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu 
terreno de formato retangular, medindo 1 0,00m de frente para a referida 
rua, por 39,00m da frente aos fundos, com a área de de 390,00m2., 
confrontando de ambos os lados e fundos com propriedade de Manoel da 
Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 12°. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, RJ01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1 995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 

Rua Senador Feijó, 40— 13°.andar - telifax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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2.1 - Metade ideal da casa á Rua Da.Carohna Gadelho, na Vila Esperança, 
no 31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 
10,00m de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos 
fundos, de ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 
390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Municipio de São Paulo, Isob n.061,104.003718, com valor venal de 
R$ 114.372,00. 

3) A METADE IDEAL Um prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge 
Augustb, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 

Subdistrito -Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/1 1/1 995, livro 337, 
fls.176/179, do 10. Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi 
feita averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, 
com a área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de 
área, passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 233.207,00. 

4) A METADE IDEAL, ½, da casa á Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e 
depois rua Trumais, n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. 

Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 
7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando nos fundos a largura de 8,00ms, confrontando de um lado com 
a propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com 
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel 
adquirido pela escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório 
de Notas desta Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, 
R.1/49.515, do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo. 

Rua Senador Feijó, 40- 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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4.1- Metade ideal do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu 
respectivo terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de 
frente para a referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os 
lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos 
os lados e fundos com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 
60,00m da esquina da Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 120 . 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 535.084,00. 

5) 	METADE IDEAL, %, da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 
. 	 105,Vila.Nova Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu 

terreno, lote 19, da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua; 
por 36,20m.da frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 
345,85m2., já que as medidas são consideréda mais ou menos, 
confrontando do lado direito de quem da casa olha para a rua com a casa 
n.103, do lado esquerdo com a casa n.107, ambas da rua da Economia e 
nos fundos com a casa n.120 da rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2J2079. 
5.1 - Metade ideal da casa, á Rua da Economia,n.107, no 
380.subdistrito- Vila Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 
da quadra "C", da Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a 
citada rua;por 36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do 
outro lado, tendo nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas 
todas mais ou menos, encerrando uma área de 340,60m2, 

. 	 confrontando de um lado com o lote 19, do outro lado com o lote 21, e 
nos fundos com o lote n.32, conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de 
São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151,0094/3 com valor venal de R$ 153.461,00. 
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A METADE IDEAL, ½, da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, 
bairro da Vila Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 121.Circunscrição Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 
26,20 metros da frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando 
do lado esquerdo com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito 
com Celeste Macoggi Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, 
conforme escritura datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 30. 

Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 
110.343 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
R.04!1 10.343. 
No Valor venal de R$ 99.414,50. 

A METADE IDEAL, ½, do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 
541, na Vila Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, 
Município, Comarca e 122.Circunscrição Imobiliária desta Capital, São 
Paulo, medindo 17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos 
fundos, com a área total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o 
prédio 539, de outro lado com o prédio 565, de propriedade de Maria 
Carlota de Meio Franco Azevedo, e nos fundos com propriedade de 
Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 31. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No Valor venal de R$ 340.558,50. 

98) A METADE IDEAL DOS 50% (cinqüenta por cento), 1h, ou seja, 25% 
do seguinte imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua 
Atuai, 665, quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito 
Penha de França, do Distrito, Município, Comarca e 12a•  Circunscrição 
Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros 
e cinqüenta centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo 
nos fundos 8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados 
com Luiz Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Melio Franco Azevedo, 
conforme registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
No Valor venal de R$ 34.775,00. 
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A METADE IDEAL, ½, do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 
30. Subdistrito, Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 12°. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No Valor venal de R$ 188.749,00. 

Metade ideal da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da 
quadra 02, no 3°. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilia, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTIJ, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 65.096,50. 

Ø 	 11) A METADE IDEAL, ½, do veiculo Corsa, ano 2001, gasolina, 
azul, placa DCF3482, no valor de R$ 3.500,00. 

12) A METADE IDEAL, ½, do veículo Classe A, ano 2001, 
gasolina, azul, placa DAL0089, no valor de R$ 5.000,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 1.789.504,50 

Rua Senador Feijó, 40 - 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

JULIANA FERREIRA TURA, nascida em 27/01/77, 36 
anos, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n. 2834.9602, inscrita no 
CPF/MF sob n. 258.064.798/89, residente e com domicilio na Rua Atuai, 570 - 
Vila Esperança/São Paulo. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA JULIANA FERREIRA TURA: 

1)1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 

$ 	 Município e-Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de.R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 30. 

Subdistrito dePenha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindp 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
31. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 1°. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
31.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, lsob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 28.593,00. 

Ø 3) 1/8 do prédio e seu respectivo terreno de numero 614 e 624 da Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 
Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
ir. Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 3,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matricula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58301,75 

4) 1/8 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 31. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 171. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
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1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 31. Subdistrito Penha de França, São 	 C/ 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
0 2 /10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 1/8 da casa, á Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 

Ø 	
Savoia, no 380. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadraC, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 161. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia,n.107, no 380.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de Sâõ Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 

2E
Cópia txtmidabo 

Tilbunal de J 	

01 

ustiça do Estado de São Paulo 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502513

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502513
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - 8f84657

ID. 8f84657 - Pág. 55

Fls.: 795



o 

Zi142z Tavares 
Mvogaú 

6)118 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 

terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/1 2/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 121. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

07) 1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 31. Tabelião de 
Natas de São Paulo, devidamente registradã na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.13962. 

0 

98) 1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, da Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de MelIo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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118 do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 31. Subdistrito, 
Penha de França; Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6167200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187,25. 

o 
1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 

02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrõntando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilia, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do Y. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061 .043.0006/5 com valor venal de .R$ 16.274,12. 

10)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

11) 1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul,placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250.00 

TOTAL DO PAGAMENTÕ .........R$ 447.376,11 

Rua Senador Feijó, 40- 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

NELSON JOSÉ TURA JUNIOR, nascido 
em 21/02/1984, 29 anos, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG. N. 
32423955, inscrito no CPF/MF sob n. 328.968.268/40, residente e com domicilio 
na da Economia, 453- São Paulo/SP. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA NELSON JOSÉ TURA JUNIOR: 

1)1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30• Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,1Oms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de•João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 121. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
.058.0020089/0 Imóvel no valor venal de R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/1 33.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 11. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 

Rua Senador Feijó, 40— 1 3°.andar - tellfax: 3105.7749 —9749.9270 - São Paulo. 
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São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
3°.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Municipio de São Paulo, sob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 28.593,00. 

1/8 do Prédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 12a• Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.176/179, do 
10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58;301 75 

e 

1/8 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Ângelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escriturado 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 171. Cartório de Notas desta 
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Capital, deviclamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 120. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 

4.1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 30. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Marfins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fsl.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121 . 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 1/8 da casa, á Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
Savoia, no 380. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/0611976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia, n.107, no 381.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua; por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)118 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 

terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fis.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 120. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fls.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Mello Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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09) 1/8 do terreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 

Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27104/2009 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187.25. 

10) 	1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no 30. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos. 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilia, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do 30. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
nM61 .043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

11) 1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

12)1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 
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PAGAMENTOS 

Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

PAULA FERREIRA TURA, nascida em 
25/07/1974, 39 anos, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 
24.134.265-X, inscrita no CPF/MF sob n. 245.907.008-08, residente e com 
domicilio na da Economia, 453- São Paulo/SP. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA PAULA FERREIRA TURA: 

1)118 da casa á Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Municipio e Comarca de São Paulo, medindo 8,10ms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fupdos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n. 52.500, ficha 02, do 121. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 31. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a área de de 390,00m2., confrontando de ambos os 
lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1 998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1 995, livro 
337, fls.180/183, do 10. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 121. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente; a mesma medida nos fundos;por 39,O0m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, lsob n.061.104.0037/8, com valor venal de 
R$ 28.593,00. 

3) 118 do prédio e seu respectivo terreno de numero 614 e 624 da Rua Jorge 
Augusto, 614 e 624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. 

Subdistrito —Penha de França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 
12 .  Circunscrição Imobiliária de São Paulo-Capital, medindo 20,00 metros 
de frente, igual largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados, encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um 
lado com o lote 2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino 
Lamberga e lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, 
fls.176/179, do 10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita 
averbação para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a 
área construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494161, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

4) 1/8 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção "A", quadra 10 no 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo, e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Âng&o 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1/49.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, 
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1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 31. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/10/1985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

o 
5) 118 da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 

Savoia, no 380. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 
da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabelião da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 160. Cartório de 
Registro de- Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia,n.107, no 380.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "e", da S 	 Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frentê para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, . 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado como lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.151 .0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)118 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 30. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 12a.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
o terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/12/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 121. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24853,62. 

1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 31.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 

Ø17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade deJoaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fís.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra 10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 

Ø 	
França, do Distrito, Município, Comarca e 121. Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 850m (oito metros e cinquenta 
centímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 
8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de Mello Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 121. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 
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09) 1/8 doterreno, á Rua Atuai, n.674, situado no 30. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47187,25. 

10) 1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no 3°. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do 3°. Tabëlião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob• 
n.06 1.043.0006/5 com valor venal de R.$ 16.274,12. 

10)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

11) 1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasohna, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 
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PAGÁMENTOS 

Relação individualizada dos bens e plano de partilha da herdeira: 

RENATA FERREIRA TURA, nascida em 
07/01/1980, 33 anõs, brasileira, divorciàda, estudante, portadora do RO n. 
32423958, inscrita no CPF/MF sob n. 279.590.788-74, residente e com domicilio 
na Joaquim Marra, 952 - Vila Matilde -São Paulo. 

HAVERÁ PARA PAGAMENTO DA HERDEIRA RENATA FERREIRA TURA: 

1)1/8 da casa à Rua Dezenove de Maio, n.35, Vila Esperança, situados na 
Secção 'A" da quadra 10, pertencente ao 30. Subdistrito Penha de França, 
Município e Comarca de São Paulo, medindo 8,10ms.de  frente por 9,50ms da 
frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando à área de 76,95m2., medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com a casa 
45, de propriedade do Nildo Paganini, do lado esquerdo com propriedade deles 
proprietários, e nos fundos com propriedade de João Valério, perfeitamente 
descrito e caracterizado na matrícula n, 52.500, ficha 02, do 120. Cartório de 
Registro de Imóveis desta Capital, conforme escritura de venda e compra do 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de 
Ermelino Matarazzo, livro 917. fls.62/64 de 13/09/2000 
Inscrito como contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.058.002.0089/0 Imóvel no valor venal de R$ 4.071,75. 

2) 1/8 do prédio situado a Rua Jorge Augusto, n.646, antigo 636, do 30. 

Subdistrito de Penha de França, São Paulo, e seu terreno de formato 
retangular, medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da 
frente aos fundos, com a áÊea de de 390,00m2., confrontando de ambos os 

. 	 lados e fundos com propriedade de Manoel da Silva Gadelho. 
Imóvel adquirido por escritura datada de 09/09/1998, livro 1840, fls.30 do 
30. Tabelião de Notas de São Paulo/SP., devidamente registrada na 
matrícula 133.102 do 120. Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/São Paulo, R/01/133.102 e Escritura datada de 09/11/1995, livro 
337, fls.180/183, do 10.. Cartório de Notas de São Roque, do Estado de 
São Paulo, conforme registro R.9/27.268 do 120. Cartório de Registro de 
Imóveis da Capital/São Paulo. 
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2.1 - 1/8 da casa á Rua Da.Carolina Gadelho, na Vila Esperança, no 
30.Subdistrito Penha de França, e seu respectivo terreno, medindo 10,00m 
de frente: .a mesma medida nos fundos;por 39,00m da frente aos fundos, de 
ambos os lados , dividindo com que de direito com a área de 390,00m2. 
Conforme 27.268, do 12. CRI de São Paulo, a Rua Da.Carolina Gadelho 
denomina-se atualmente Rua Jorge Augusto. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, como contribuinte no 
Município de São Paulo, sob n.061.104.0037/8, com valor 
venal de R$ 28.593,00. 

118 dPrédio e seu respectivo terreno situado á Rua Jorge Augusto, 614 e 
624, lote 4 e 3 da quadra 7, Vila Centenário, no 31. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Termo, Comarca e 12a•  Circunscrição 
Imobiliária de São Paulo-Capital, medindc 20,00 metros de frente, igual 
largura nos fundos; por 39,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
encerrando a área total de 780,00m2, confrontando de um lado com o lote 
2, de outro lado com o lote 5, e nos fundos com Constantino Lamberga e 
lote 12, por escritura datada de 09/11/1995, livro 337, fls.176/179, do 
10.Cartório de Notas de São Roque, deste Estado, foi feita averbação 
para constar que, o prédio n.624, da Rua Jorge Augusto, com a área 
construída de 409,00m2, sofreu uma reforma com aumento de área, 
passando a ter 461 ,00m2. de área construída, conforme Auto de 
Regularização n.0300008971, processo n. 7605421494/61, datado de 
03/01/1 997, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, 
devidamente registrado perante o cartório de registro de imóveis, 
matrícula 41/760, Av.3/41.760. 
No valor venal de R$ 58.301,75 

e 
1/8 da casa à Rua Atuai, 691, antiga Ruas Paulista e depois rua Trumais, 
n.57, Vila Esperança, secção 'A", quadra 10 no 30. Subdistrito Penha de 
França, São Paulo,e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 
40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00ms, confrontando de um lado com a propriedade de Angelo 
Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz 
Turri, encerrando a área total de 310,00m2. Imóvel adquirido pela 
escritura de 22.04.1981, livro 1867, fls.147 do 170. Cartório de Notas desta 
Capital, devidamente registrada na matrícula 49.515, R.1149.515, do 121. 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
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1- 1/8 do prédio sob n.49-fundos da Rua Dezenove de Maio, e seu respectivo 
terreno situado na Vila Esperança, 31. Subdistrito Penha de França, São 
Paulo, Capital, com área de 350,m2, medindo 10,00m de frente para a 
referida rua;por 35,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos 
com propriedade de Isabel Dias Martins e outro;dista 60,00m da esquina da 
Rua Maria Carlota. 
Imóvel adquirido pela escritura de venda e compra do Cartório do Registro 
Civil e Tabelionato do Distrito de Ermelino Matarazzo, fs1.78, livro 443, de 
02/1011985, conforme registro 2/48.123 na matrícula 48.123 do 121 . 
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob n.058.002.0091/2, 
No Município de São Paulo, com valor venal de R$ 133.771,00. 

5) 1/8 da casa, à Rua da Economia, n.453 e 453-A, antigo 105,Vila Nova 
. 	 Savoia, no 381. Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo, e seu terreno, lote 19, 

da quadra C, medindo 9,00m.de  frente para a citada rua, por 36,20m.da 
frente aos fundos, de um lado; 36,80m.do  outro lado, tendo nos fundos a 
largura de 10,00m, encerrando a área aproximada de 345,85m2., já que as 
medidas são considerada mais ou menos, confrontando do lado direito de 
quem da casa olha para a rua com a casa n.103, do lado esquerdo com a 
casa n.107, ambas da rua da Economia e nos fundos com a casa n.120 da 
rua da Perseverança. 
Imóvel adquirido conforme escritura de venda e compra datada de 
30/06/1 976, livro 1490, fls.46, do 170. Tabeliãp da Capital, 
devidamente registrada na matrícula 2.079 do 161. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R2./2079. 
5.1 - 1/8 da casa, á Rua da Economia, n.107, no 381.subdistrito- Vila 
Matilde, e seu terreno correspondente ao lote n.20 da quadra "C", da 
Vila Nova Savoia, medindo 9,00m de frente para a citada rua;por 
36,80m da frente aos fundos, de um lado e 36,75m do outro lado, tendo 
nos fundos a largura de 10,00m, medidas essas todas mais ou menos, 
encerrando uma área de 340,60m2, confrontando de um lado com o 
lote 19, do outro lado com o lote 21, e nos fundos com o lote n.32, 
conforme matrícula 47.470, do 16.CRI de São Paulo. 
Ambos imóveis foram unificados num único IPTU, sob 
n.058.1 51.0094/3 com valor venal de R$ 38.365,25. 
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6)1/8 da casa e seu terreno situado na Rua Atuai, 570, bairro da Vila 
Esperança, no 31. Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 

terreno 6,80 metros de frente para a referida rua; por 26,20 metros da 
frente aos fundos; com a área de 178,16m2; confrontando do lado esquerdo 
com a propriedade de Vicente Galinari, do lado direito com Celeste Macoggi 
Pardini, e nos fundos com Espólio de Julio Macoggi, conforme escritura 
datada de 08/1 2/1 998, livro 1.840, fls.300, do 31. Tabelião de Notas de 
São Paulo, devidamente registrada na matrícula 110.343 do 120. Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R.04/110.343. 
No valor venal de R$ 24.853,62. 

1/8 do prédio e seu terreno situado na Rua Atuai, 541, na Vila 
Esperança, no 30.Subdistrito-Penha de França, no Distrito, Município, 
Comarca e 121.Circunscrição  Imobiliária desta Capital, São Paulo, medindo 
17,00 metros de frente por 60,00 metros da frente aos fundos, com a área 
total de 1 .020,00m2, confrontando de um lado com o prédio 539, de outro 
lado com o prédio 565, de propriedade de Maria Carlota de Meio Franco 
Azevedo, e nos fundos com propriedade de Joaquim das Dores. 
Escritura datada de 20/03/2002, livro 2.080, fis.371, do 30. Tabelião de 
Notas de São Paulo, devidamente registrada na matrícula 9210 do 
120. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São Paulo, R07/9210. 
No valor venal de R$ 85.139,62. 

1/16 DA casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Atuai, 665, 
quadra.10, secção A, da Vila Esperança, no 30. Subdistrito —Penha de 
França, do Distrito, Município, Comarca e 12.  Circunscrição Imobiliária 
desta Capital, São Paulo, medindo o terreno 8,50m (oito metros e cinqüenta 
entímetros) de frente; por 51,50 da frente aos fundos; tendo nos fundos 

8,00 (oito metros) de largura; confrontando de ambos os lados com Luiz 
Turri e pelos fundos com Maria Carlota de MelIo Franco Azevedo conforme 
registro na matrícula 156.220 do 120. Cartório de Registro de Imóveis 
da Capital/São Paulo. 
No valor venal de R$ 8.693,75. 

Rua Senador Feijá, 40— 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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1/8 do terreno, a Rua Atuai, n.674, situado no 31. Subdistrito, 
Penha de França, Município e Comarca de São Paulo, 
Capital, aos fundos, em ambos os lados, encerrando a área de 
270,00m2, confinando de um lado com a Rua vinte e Um de Maio, 
também conhecida por Travessa Vinte e Um de Maio ou Rua 
Dezenove de Maio; e, de outro lado e fundos com Victor Nicola Messa. 
Imóvel, atualmente, confronta do lado direito com o n. 664, do lado 
esquerdo faz esquina com a Rua Laurinda, antiga Travessa 19 de Maio, 
e aos fundos com os ns.654 e 654 fundos, da Rua Atuai, conforme 
certidão n. 011.317/09/4 da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
conforme averbação na matrícula 67200, Av.6/67200, de 
27/04/2009 do 121. Cartório de Registro de Imóveis da Capital/São 
Paulo, conforme escritura de venda e compra do Cartório do 
Registro Civil e Anexos do Distrito de Ermelino Matarazzo, São 
Paulo, livro 736, fls.174/176. 
No valor venal de R$ 47.187,25. 

1/8 da casa situado na Rua Jorge Augusto, 178, lote 05 da quadra 
02, no Y. Subdistrito Penha de França, São Paulo, e seu terreno 
medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 39,00m da frente aos 
fundos de ambos os lados, e tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, com a área total de 390,00m2, confrontando pelo lado esquerdo 
de quem da frente olha com Luis Brambilla, o pelo lado direito com 
Mituaki Shimomoto, e pelos fundos com Jaime Augusto Vicente. 
Imóvel adquirido pela escritura datada de 29/09/2003, livro 2166, 
fls.105/108, do 3°. Tabelião de Notas de São Paulo, devidamente 
registrada na matrícula 140.699, R3/140.699, do 12°. Cartório de 
Registro de Imóveis da Capital/São Paulo. 
inscrito corno contribuinte no Município de São Paulo, IPTU, sob 
n.061.043.0006/5 com valor venal de R$ 16.274,12. 

11)1/8 do veículo Corsa, ano 2001, gasolina, azul, placa DCF3482, 
no valor de R$ 875,00. 

12) 1/8 do veículo Classe A, ano 2001, gasolina, azul, placa DAL0089, 
no valor de R$ 1.250,00 

TOTAL DO PAGAMENTO .........R$ 447.376,11 

Rua Senador Feijó, 40- 13°.andar - tel/fax: 3105.7749 - 9749.9270 - São Paulo. 
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TOTAL DOS PAGAMENTOS: 

MEAÇÃO DO VIÚVO MEEIRO 
NELSON JOSÉ TURA .......................................................R$ 1.789.504,50 

QUOTA PARTE DOS HERDEIROS: 

1/8 DOS BENS DE JULIANA FERREIRA TURA.................... R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE PAULA FERREIRA TURA....................... R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE RENATA FERREIRA TURA... ................. R$ 438.682,36 
1/8 DOS BENS DE NELSON JOSE TURA JR ...................... R$ 438.682.36 

R$ 1.754.729,44 

1/16 DO BEM DE JULIANA FERREIRA TURA.......................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE PAULA FERREIRATURA .. 	....................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE RENATA FERREIRA TURA ..... ..................... R$ 8.693,75 
1/16 DO BEM DE NELSON JOSE TURA JR 	.......................... R$ 8.693,75 

R$ 34.775,00 

SUB TOTAL DE 	R$ 1.789.504,40 

TOTAL DOS PAGAMENTOS.... 	 R$ 3.579.008,80 

Arredondamento de 0.10 

TOTAL DOS PAGAMENTOS........ 	 R$ 3.579.009,00 

TOTAL DO ATIVO ...................... 	 R$ 3.579.009,00 

Não havendo mais nada a partilhar, roga a homologação da presente com a 
expedição do respectivo FORMAL DE PARTILHA. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL VI- PENHA DE FRANÇA 
2' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
RUA JOÃO RIBEIRO N°433, São Pauto - SP - CEP 03634-010 

SENTENÇA 

CONCLUSÃO 
Em 29 de maio de 2013, faço conclusos estes autos ao MM.Juiz 
de Direito Dr, DAdO GIRALDI. Eu, Maria Joana Bastos 

-Alves de Souza, escrevente, escrevi. 

Processo n°:, 	0016014-952010.8.26.0006 - Arrolamento Sumário 
Requerente: 	Nelson José Tura 
Requerido: 	Sueli Ferreira Tura 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Dácio Giraldi 

Vistos. 

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, o plano de partilha de fis. 513/538, nestes autos de arrolamento dos bens 
deixados por Sueli Ferreira Tura, atribuindo aos nele contemplados os respectivos 
quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de terceiros. 

Conforme se denota do teor de fis. 190, já houve manifestação da 
Fazenda do Estado sobre o recolhimento de tributos, nos termos do par. 2°, última 

parte, do art. 1031 do Código de Processo Civil. 

- Dessa forma, transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 
formal de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças 

necessárias. 

Oportunamnte, arquivem-se. 

P.R.eInt 

São Paulo, 29 de maio de 2014. 

BE
cópia extraida s0016014-95.2010-8.26 )6 - lauda 1 
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27/01/2017 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 279.590.788-74 

Nome Completo: RENATA FERREIRA TURA 

Nome da Mãe; SUELI FERREIRA TlJRA 

Data de Nascimento: 07/01/1980 

Titulo de Eleitor: 0269087710116 

Endereço: R JOAQUIM MARRA 952 VL MAiLÕE 

CEP: 	- 3514-000 

Municipio; SAO PAULO 

UF: SP 

- 
. 

VoltarJ 

e- 

E 

/ 
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27/01/2017 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 	Sen'iços Barr GovBr 

TituFar do Cedificedo. 010.778.398-39 -ANORECREMONESI.103209 	. 	 - . 	
Sai? com Seq"ance 

- 	 Lnc&ir7ARSr:Rvic.o 

- 	
ÁFlerar pe-dil de aceo 	Vou7 teer riu ecu tfleesriue _ 

e 

II 

e. 

https://cav.receita.fazenda.g  ov.brIeCACIApi i cacao.aspOi d= 05032&ori 9 em- pesq uisa 
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27/01/2017 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

iNFORMAÇÕES AO 3UDICIÁRIO Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 245.907008-08 

Nonje Completo: PAULA FERREIRA TURA 

Nome da Mãe: SUELI FERREIRA TURA 

Data de Nascimento: 25/07/1974 

Título defleitor: 0269025970191 

Endereço: RUA DA ECONOMIA 453 VILA NOVA SAVOIA 

CEP: 3532-050 

Municipio: SAO PAULO 

UP: SP 

Voltar 

o 

2/2 
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27/01/2017 	 eCAC - Centro \'rtuaI de Atendimento 

BRASIL 	SeYviços Barra GovBr 	 - 

litulardo certificado: 0IO778398-39 - ANDRE GREMQNESI:-103209 	
Sair oott. Sequratron 	- 

- 	 LOCALiAR SSOVIQC 	 - 

- 	- 	
Aitcrnr perfil de aceesa 	VÔr.0 tens lo nas tneesar4e-!s 

'- 

5) 
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! 12017 	 eCAC - Centrõ Virtual deAtendirrento 

/NFoRr4AôEsAouDIcIÁRIoconsuItadeInformaões Cadastrais  

/ CPF: 	 258.064j98-89 
 

Nome Completo; 	JULIANA FERREIPA TURA 

Nome da Mãe: 	SUELI FERREIRA TURA 

Data de Nascimento; 27/01/1977 

Título de Eleitor: 	0269163030141 

Endereo: 	 R ATUAl 570 VILA ESPERANCA 

CEP: 	 3646-000 

Muriicipio: 	 SAO PAULO 	 - 

tJF; 	 SP 

Voltar 

II 
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27/01/2017 	 . 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 	- Serviços Barra GovBr  

Titular do CadFf'cado: 010778.398-39 - ÁNDRE CREMpNESI:I 03209 	- - 	- 	 - 	
Sair Co",  SeLrança- 

LOCALIZAR TRAVIÇO 	 - 

- 	 - 	- 	- 	- 	 Alterar perfil de ace 	 VoeZ tear ne-:ae pie eraens 
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27/01/2017 eCAC - Centro Virtual deAtendinento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF; 	- 420.939028-34 

Nome Completo: NELSON JOSE JURA 

Nome da Mãe: TEREZINHA GONCALVES TURA 

Data de Nascimento; 16/06/1946 

Título de Eleitor: 0151024020124 

Endereço; R ECONOMIA 453, V NOVA SAVOIA 	 - 

CEP: 3532-050 

Municipio; SAO PAULO 

PiE: SP 	 - 	 - 

Voltar 	 - 	- 

e 	 a 

e 
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27101/2017 	 eCAC - Centro Virtual deAtendirriento 

BRASIL - 	Serviços Barra GovBr 	
t 

- 	
Tiluíardo Cmtiflcado: 010.778.39S-39 - ANDRE CREMOI-IESI103209 	 - 	 - - 

	 ccci Sequra.iça 	- 

LcCALAR U ÍcVIÇ.C? 	 - 

- 	- 	- 	 - 	 Aeiopel doaccs 	Voc em l)eesmeflmeenç 
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27)01/2017 	 - 	 eCAC - Centro VfrtuaI de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 328.968.255-40 

Nome Completo: NELSON JOSE TURA JUNIOR 

Nome da Mãe: SIJELI FERREIRA TIJRA 

Data de Nascimento: 21/02/1984 

Titulo de Eleitor: 0310905120159 

Endereço: R ATUA! 571 VILA ESPERANCA 

CEP: 3646-000 

Municipio: SAO PAULO 

LJF: SP 	 - 
Voltar 

* 
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441 PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 
05a Vara do Trabalho 

FEDERAL 
a Região. 	 v 

de São Paulo - Capital 

Processp 1591/2009 

CO N C L U S.Ã o 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho,- 
informando que há aviso dé crédito nos autos (fls. 487). 

São Paulo, 27/01/2017. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Visfds, etc... 	 - 
1 - FIs. 529 e seguintes: Considerando que o inventátio da sócia 

executada, sra. SUELI FERREIRA TURA já fora concluído, seus sucessores: 
JULIANA FERREIRA TURA, CPF: 258.064.798-89, NELSON JOSE 
TURA JUNIOR, CPF: 328.968.268-40; PAULA FERREIRA TURA, CPF: 
245.907.008-08; RENATA FERREIRA TURA, CPF: 279.590.788-74, 
nos termos do artigo 110 do CPC. Isto porque, uma vez que o espólio já 
não éxiste mais, são- os próprios herdeiros que respondem pela dívida do 
falecido dentro das forças da herança (artigo 796 do ÇPC). 

Anote-se. 
- Cite-os, quanto aos valores devidos, com cópia da presente 

decisão. 
II - No mais, a execução vem prosseguindo com a penhora do 

imóvel de matrícula 110.343, de propriedade do sócio executado, sr. 
NELSON e das pessoas acima indicadas. 

Neste diapasão, e tendo ém vista a certidão de fls. 520, dê-se 
/ ciência da penhora, que recaiu sobre tal bem ao sócio executado, sr. 

NELSON (inclusive de sua nomeação como fiel depositário), bem como a 
herdeira, sra. PAULA, nosendereços obtidos junto ao INFOJUD. 

Instrua-se com cópias de fls. 491/493, 520 e da presente. 
. 	Cumpra-se por oficial de justiça. 

III - Sem prejuízo da determinação supra, proceda-se o registro 
da penhora que recaiu sobre o imóvel (100%) junto à ARISP. 

IV - Tudo cumprido, venham os autos conclusos para novas 
deliberações. 	 - 

São Paulo, 27/01/2017: 

(assinatura' eletrônica) 
ANDRÉ CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado Zm meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponiilizaçâo e verificaçào de autenticidade no sEte w,w.trtsp,jus.br. Código do documenlo: 6025745 
Data da assinatura: 27/01(2017, 03:56 PM.Assinado por: ANDRE CREMONESI 

o 
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Tribunal Regional do Trabalho da V Região 
SECRETARIA DA & VARA DQ TRABALHO DE SÃO PAULO 

Proceàso: 1591-2009 Grupo: 601 

Data ajuizamento: 27/04/2015 

Valor apurado em 27/0412015 = R$ 495.000,00 

Valor em 	27/04/2015 	 - R$ 496.000,00 

Valor Atualizado (a) R$ 505.105,89 (Índice: 1,020415949) 

Juros Acumulados R$ 0,00 (Índice: 1,020415949) 

Juros (sobre b) (12,0333%) R$ 60.781,08 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) R$ 565.886,97 

.. Pgto. em 28/04/2016 R$ 22.850,01  

a. Saldo Principal R$ 505.105,89 	- 

b. Saldo de Juros R$ 37.931,07 

Principàl Atualizado (a) R$ 51.258,14(Índice: 1,016139683) 

Juros Atualizados (b) R$ 38.543,26 (Índice:1,016139683) 

e. Juros (sobre c) (9,1024%) R$ 46.718,71 

1. Total Atualizádo + Juros (c + d + e) R$ 598.520,12 

multa 50% 	 . 	R$ 310.869,46(513.258,14+21,1357%) * 50,00% 

INSS RECDA 	 R$ 53.366,21 (50.769,32*1,05115070) 

IR 	 R$ 21.479,61 (20.434,38 * 1,051150770) 

INSS RECTE 	 R$ 3.685,52 (3.506,18 * 1,051150170) 

HONORÁRIOS PERICIAIS 	 - 	R$ 6.306,90 (6.600,00 * 1,051150770) 

TOTAL: 	 R$ 969.062,69 

Valores Atualizados até: .01/02/2017 

São Paulo, 30 de janeiró de 2017. 

Sistema Unico de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho 	Pág.: 1/1 
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a 
PODER JIJDTCIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	- 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

L 

Reditrà
C. 

o:  

110 	DA 

) DETRÀ{4S'»' 1$.) 1 [<AnAl, [0 

(01591200900502000) 	 MANDADO NO 00166/2017 PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente:. Sandra Regina Lilo Lopes 

- 	Destinatário: JULIANA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 570 

SÃO PAULO 

MANDADO 	DE  

+6 
CPF/CNPJ 00.002. 133/7293-36 

- 	CPF/CNPJ 258.064.798-89 

VILA ESPERANÇA 	 / 	,r 
/ SP 	- CEP: 03646-000  

CITAÇÃO 
 

o 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° \2ara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais 6, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial-de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósitá, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Jurós 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	 0,00 	85261,97 	 0,001 	 0,00 1 0,0O1 
1 7.INÉSrdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

53366,21 1 	 0,00 J 	• 	0,00 1 	 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Qutros 	TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6306,90 1 	0,00 1 	 969062,68 	• 1 	01/02/2017 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos ternos dos arigos 252, 253 

	

e parágrafos do mesmo diploma legal. 	 - 
Tudo em cumprimento à deterninação judicial proferida nos seguintes ternos: 

segue cópia de fls. 631. 

CU1RA-SE na forma e sob as penas dalei. 
Em 30 de Janeiro 	de 2017 . 	- 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem dd(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

o 	Data : 	/ 	 Nome 	 Assinatura: 
Cargo: 	 Documento: 

Remetido à Central em 	//20 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2' Região 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

T 

ReditÇão: T 

i 	C 4j M_L 1 lO S P111 lOS DA 

) QETR/ 	
1 flyA Ou fR,uAI, lo 

+ 	. 	 + 

ROCESSO NO 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00167/2017 

-4-6 

CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
CPF/CNPJ 328.968.268-40 

VILA ESPERANÇA 
/ SP 	- CEP: 03646-000 	

- 

MANDADO DE CITAÇÃO 
 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital; no 
uso de sdas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. OficiaL de Justiça Avaliador 
que, à vista do preseúte mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficiaf), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no nontante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros . 	4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	 0,00 1 	85261,97 	- 	0,001. 	 0,00 1 	 0,001 
1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53366,21 l 	 1 0,00 	 0,00 1 	 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOFAL 	 1 Data de Atualização 

	

6306,90 1 	 0,00 1 	 969062,68 	1 	01/02/2017 	 - 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação'por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do nesmo diploma legal. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos 

fls. 631, cópia anexa. 

CUMPRA-SE na forna e sob as penas da lei. 
En 30 de Janeiro 	de 2017 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. 

Data : 	/ 	/ 	None: 	 Assinatura: 
Cargo: 	 Documento: 

Remetido à Central em 

Autor: Sandra Regina rAlo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 

SÃO PAULO 
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PODER JIJDTCIÁRIO FEDERAL 
JUStIÇADO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4 0  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendjjuento: das 11:30 às 18:00 horas 

Redir cão: 

I( )cEj 
 

	

I( 	)CE 	 1 

	

( 	) C'-° Sui'Eiw,J< DA 

( )DETR2ptmtmtk1o) 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
	

(01591200900502000) 	 MANDADO No 00168/2017 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Rêu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 +6 
Exeqüente: Sandra Reqina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 245;907.008-08 - 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DA ECONOMIA 453 

	
VILA NOVA SAVOIA 

- 	SÃO PAULO 
	

/ SP 	- CEP: 03532-050 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCEtENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 

n 
	deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetiv depósito, a saber:•  

1 l.Principal 	I2.FGTS/Cta vinc.I 	3-Juros 	1 4.Leiioeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	 0,00 1 	85261,97 	 0,001 	 0,00 	 0,061 
1 7.INSS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emoluinentos  1 10.IRRF 	],1.Multa 	1 12.Hon. adv. 

	

53366,21 1 	 0,00 1 	- 0,00 1 	 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	TOTAL 	 - 	 Data de Atualização 

	

6306,90 	 0,00 1 	 969062,8 	1 01/02/2017 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr'. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial 	 nos seguintes termos; 	- 

fls-. 631, cópia a'exa 

CUMPRA-SE na forna e sob as penas da lei. 
Em 30 de Janeiro 	de 2017 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

o 	Data ; 	/ 	/______ Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: 	Documento: 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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- 	 V Redisr'ção: PODER JUDIÇIARIO FEDERAL 	 )CE  
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2 Região 	( 	______ 

	

5 	Vara do Tiebalho de Sao Paulo - Capital 	 1 ( 	) C 	5I1U0 'WI1UI0R o' 
Jtjs 1 1I,% Oul AJIAJ, 1(1 End. AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 	 IUDETRAN. 

	

BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 +____________________ + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADD N° 00169/2017 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 	 - 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME • 	 + 6 
Exeqilente: Sandra Regina Lilo topes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destinatário: RENATA FERREIRA TUBA - 	 CPF/CNPJ 279.590.788-74 	- 
Nome Fantasia: 	 - 	 - 	- 	 - 	 - 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 9-52 	 VL MATILDE 

SÃO PAULO 	 ISP- - CEP: 03514-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo,.- apita1, no 
uso de suas atribuições leais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Jus€iça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirijs-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sódios acima 'descritos, ou outro endereço •de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo -discriminado, que 
deverá ser corrigido pela .egislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Çta,vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros. 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 
513258114 1- 	 0,00 1 	85261,97 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 1.INSS rUo 	18.Custas 	- 	9.Emolumentos 1 10.1111w 	- 1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53366,21 1 	 0,00' 1 	 0,00 J 	 0,00J 	310869,46 1 	 6.00 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6306,90 
1 	 0,00 	 969062,68 	. 1 	01/02/20,17 	- 

Obrigação de Fazer  
-Fica autorizado o- Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC bem como proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 252, 253 
e parâgrafos do mesmo diploga legal.  
Tudo em cumprinento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

fls. 631, cópia anexa. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 30 de Janeiro 	de 2017 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.,  

- 	- 	- 	 Thais Mayte N. Silva 

- , 	Dita :- 	II - 	Nome: - 	 - 	 . 	Ass4i-iatura: 
C,argo: 	 - 	 Documento: 

- Remetido à Central em 	- 	/ 	/20  
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'-1 PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2a  Região 

JUSTIÇA 1)0 JRA BA [110 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SAo PAULO-SP 

Proceso no 01591008220095020005 Mandado n° 00170/2017 
(01591200900502000) 	 1 ( )r 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
Fantasia.: 
CPF/QNPJ. : 328.968.268-40 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compi .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de süas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do 'destinatário e sendo aí, dê-lhe ciência da 
penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 110.343,-bem como, - 
de sua nomeação como fiel depositário. 	- 
Seguem cópias de fls. 491/793, 520 e' de fls. 631. 	 - 

Se negativa a diligêicia, prosseguir em outro  endereço de conheci- 
menEo do Sr. Oficial. 	- 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do dispdsto no atigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na. forma e sob as penas da lei. 	- 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 	- 	 - 	 - 

Thais Mayte N. Silva 

o 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região iC,.ri.çç  

.,díxkh,nu, 

JUSTIÇA DC) Tn A DA É Fi É.) 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado no 00171/2017 
i (01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu .......: Ferreira & Turá LTDA 	ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regipa Lilo Lopes 
Réu/Dest: PAULA FERREIRA TURA 
Fanfasia. 
CPF/CNPJ. : 245.907.008-08 
Endereço.: RUA DA ECONOMIA 453 
Compl .... : VILA NOVA SAV&IA 	 CEP: 3532050 
Município: SÃO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuiões legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 

- dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-lhe ciência da 
penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 110.343. 	- 
Segue cópia de fls. 491/493, 520 e.de fls. 631. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro en&ereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma.e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secrearia subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais May€e N. Silva 

o 
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PROCESSO N° 0159100-82.2009.5.02.0005 
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EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) DOUTOR(a) JUIZ(a) FEDERAL 

DA 05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

n PRECIOSO 
- Advogados Assodados - 

SANDRA RSGINA LILO LOPES, já 

qualificada nos autos em referência, por seu 

advogado, que ao final subscreve, vem respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, para manifestar e ao 

final requerer o quanto segue: 

DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 

Manuseando os autos verifica-se 

que se encontra às fls. valores a disposição do D. 

Juízo, conforme protocolo n.10148877 de 02/05/2016 no 

valor de R$ 22.850,01. 

Requer se digne, Vossa Excelência, 

determinar a expedição de alvarás para levantamento dos 

valores a disposição do D. Juízo. 

DO OFÍCIO À MM. 54& VT/SP 

Observa-se ainda que tramita pela 

MM. 54 Vara do Trabalho ação de execução proposto pela 

UNIÃO processo n° 0026200-22.2008.5.02.0054, O Qual POSSUI 

Rua AdRo Plifer, n. 0291  —Casa Verde— So Paulo/SP - CEP 02516-000 
Teletonen.° (55 11)39551100 - www.precioscadvogadcs.com.br  
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PRECIOSO 

a sua disposição valor de R$ 86.423,15, e que o crédito da 

reclamante é alimentar tem privilégio sobre o credito 

fiscal da União, assim, requer seja o referido valor 

requisitado para o pagamento de parte do crédito alimentar 

da reclamante. 

Requer expedição de ofício á MM. 

54a Vara do Trabalho de São Paulo - processo n°0026200-

22.2008.5.02.0054, para que transfira ao este D. Juízo o 

valor que está a sua disposição em vista do crédito 

privilegiado da autora, com expedição de alvará em seu 

favor. 

DO REFORÇO DE PENHORA 

Tendo em vista que após a 

tramitação do processo de Arrolamento Sumário - Inventário 

e Partilha n° 0016014-95.20108.26.0006 que tramitou pela 

2a Vara da Família e Sucessões Foro Regional VI - Penha de 

França, o sócio executado passou a possuir apenas 50% do 

imóvel penhorado avaliado em R$ 550.000,00. 

E que a reclamada fez acordo e não 

quitou a avença aumentando o valor da dívida em 50% 

(cinquenta por cento), em razão da multa estabelecida pela 

inadimplência. 

Que atualmente o valor da dívida 

ultrapassa o dobro do valor da avaliação do imóvel 

penhorado, ou seja de R$ 1.100.000,00, assim, requer seja 

deferido o reforço de penhora, com escopo no artigo 685, 

II, do CPC. 

Frisa-se que o sócio da executada 

possui 50% de outros imóveis como é o caso da sede da 

reclamada sito á Rua Atuaí, n° 691, Vila Esperança, São 

Paulo, CEP. :03646-000, conforme se extrai da Certidão de 

Objeto e Pé de fls. dos autos, imóvel que deve ser 

Rua Milo Piffer, n. 0291 - Casa Verde - São PauISSP - CEP 02516.01 
Telefonen.° (55 11)39551100 . wMpreciosoadvogadosÁzm.br  
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o 

o 

fl piucioso 
- Advogados Associados 

 

penhorado em substituição ao que consta dos autos, uma vez 

que tem valor maior, capaz de garantir a execução. 

DOS PEDIDOS 

Destarte requer, expedição de 

alvará para levantamento dos valores que estão à 

disposição do D. Juízo. 

Expedição de ofício à MM. 54  Vara 

do Trabalho de São Paulo - processo n°0026200-

22.2008.5.02.0054, para que transfira a este D. Juízo o 

valor que está a sua disposição, em vista do crédito 

privilegiado da autora, e que após seja expedido alvará em 

favor da credora exequente. 

Determinar a substituição ou 

reforço da penhora, determinando a penhora da sede da 

reclamada, imóvel de maior valor, sito à Rua Atuaí, n° 

691, Vila Esperança, São Paulo, CEP.: 03646-000. 

Expedição de ofício ao Cartório de 

Registro de Imóveis, com o fito de anotar a penhora do 

referido imóvel. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Sã. Paulo, 19 de janeiro d 2017 

£oSlho 
OAB/SP 142.097 

Rua Aflijo Piffer, n. é  291 - Casa Verde- São Paulo/SP - CEP 02516-000 
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Processo 01591008220095020005 91  

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu 	:Ferrelra&TuraLtda.—Me(+2) 

Excelentfsslmo(a) Senhor(a) Juiz(a), 

Em atenção ao oficio n° 0645/2016 de 25/04/2016, protocolado em 
26/04/2016. Informamos que foram resgatados os depósitos judiciais, relacionados 
no extrato anexo e, com as devidas correções, foram unificados em novo depósito 
judicial n° 3800125739282 (parcela 02), no valor de R$ 22.850,01 com direito a 
rendimentos de~ 28/04/2016. 

2. 	Colocarno-nos à disposição de Vossa •  Excelência para os eventuais 
esclarecimentos ou informações porventura necessários. 

Anexo(s): 01 

Respeltosamente, 

Giorgia Sumill 
Gerente 

ci 
Alberto Luiz Pereira Filho 

Assistente 

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
osa Vara do Trabalho - Fórum Barra Funda - São Paulo (SP) 

SISDOC- Provimento GPÍCR 14í2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pelo CPF 26411913854 - BANCO DO BRASIL - 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502515
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - fc61d4d

ID. fc61d4d - Pág. 27

Fls.: 837



SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 
Depositos Judiciais Ouro 
Extrato de Processo 

5905 - 6 PODER JUDICIARIO 	- SE 

Depósitos Judiciais Trabalhistas - PosiQão em 28.04.2016 

Processo : 01591008220095020005 
Pagina: 0001 

--------------- 
Sido Capital 
Sido Reajustado 

1.142,88 
1.225,35 

7.207,44 
7.263,76 

13.368,78 
14 . 360, 90 

1 

p4020116 
T935 6299 

28/04/2016 

!! !! __ 	! 

Conta Judicial Parcela Reclamante 

Guia Data Reclamado 

2100118730589 0001 SANDRA REGINA.LILO LO? 

20150001800619 17.06.2015 SUELI FERREIRA TURA 

3600125739282 0001 SANDRA REGINA LILO LO? 

327/2016 22.03.2016 FERREIRA & TURA LTDA 

4000110821779 0001 SANDRA REGINA LILO LO? 

742/2015 09.06.2015 FERREIRA & TURBA S/C 

o 

Total: 

Impresso por: F9356299 - TOMAS DE ALMEIDA ALVES 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pelo CPF 26411913854 - BANCO DO BRASIL - 

21.119,10 
22.850,01 
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PSO São Paulo Centro II (SP) —20 16/009226 
São Paulo (SP), 27 de julho de 2016. 

o 

Réu 	 ;tt;fl* nn-t$r.!TW 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a). 

Em atenção ao ofício ri0  0563/2016 de 11/07/2016, protocolado em 
21/07/2016, informamos que foram resgatados os depósitos judiciais, relacionados 
no extrato anexo e, com as devidas correções, foram unificados em novo depósito 
judicial n° 4800127471854, no valor de R$ 86.423,15, com direito a rendimentos 
desde 25/0712016. 

2. 	Colocamo-nos á disposição de Vossa Excelência para os eventuais 
esclarecimentos ou informações porventura necessários. 

Anexo(s): 01 

Respeltosamente, 

Ana JrbVeronese 
	 Alberto Luiz Pereira Filho 

Gerente 
	 Assistente 

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
54* Vara do Trabalho -Fórum Barra Funda - São Paulo (SP) 

SISDOC Provimento GPJCR 14/2006 Assínura Betr. 
DocumEUo enviado pelo CPF 26412142892- BANCO DO BRAS1L SÃ - PSO/SP CENTRO 11 - 

o 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502515
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - fc61d4d

ID. fc61d4d - Pág. 29

Fls.: 839



( L 
4 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO SP 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 
Reclamante: UNIAO FEDERAL 
Reclamado: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
SAO PAULO TRT a REGIAO -64 VT FORtIM BARRA FUNDA 
Processo: 00282002220086020054 -ID 081 40000000321 5042 
Guia com núni. Conta Judicial dlsponlvel no dia se9ulnte ao 
pgto em www.bb.corn,br>Governo>JudiCIarlO>GUIB Dep.JudIclal 
Texto de ResponsabIlidade do Depositante: ATUALIZACAO SALDO 

BANCO DO SRAS4L 8/A 
	

RECIBO DE SACADO 

'Ir  

n 

1997471594< 	 116107880058825552 

*BANC000BRAS11. 	boi 1 	00190.00009 01610.788000 58625.552185 300000008642315 

I.o 	do PSiØiwnOAtO 
Até o vendrnanto, preterunciafrnenle no Banco do Brasd 
gnc9j9fl*flta no patç9oJI Cata Apresenta 

C.dc'de 
BANCO 00 8RMIL 8/A 2234/ 997471%.X 

Dou Oac.âmcoto 
25mV2016 

r4 do Doam.a, 
814000O0321 5042 

tw& Dot 
NO 

Acng 
14 

Data P.atson,tMo 

25/91Q016 
Nost tdotwro Cød Do D*njntnio 

16107880058625552 

u,o co Ba,co CaoÓ. £tpéac MOÃÕ& OSttttiada Moii 	 to. Mo*dti - ) 'MIII 	Otasmeaio 

18 RS _ 86423,15__ 
4 	OosccvcoS 

GLIIA DE OEPÕS1TO JUDICIAL 10 Nt. 081400000003215042 - 
Comprovante c/ n° Conta Judiá4 dispontvel no dia seguinte  
ao pgtO, pe4o sue wwbb com br, opçlto GovmjudidáÃo'  

ti 	s ada de Depósito JudiciaI:.Cornçzovaflte Pagamento Depósito. 

Unidodi Cedotto ________ 0'*ut Mc+wn.ac 

BANCO 00 BRASIL 8/A (.1 Vat,  COb.ØdO 

ScaAo 	 FERREM & TURA UDA - ME CNPJ 56484712'0001.18 
TRT 2k REGIMO$P . PROCESSO; 00262002220005020054 
SÃO PAULO - tU 2A REGIÃO - 54 VT FORUM BARRA FUNDA 

Ce oq H..e 

xMiitW,W.I 	riun, Ut 	ItNtOAAU 

SISDOC- Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eletr 
Documaito enviado pelo CPF 26442142892- BANCO DO BRASIL S.A - PSOJSP CENTRO ti- 
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rucn uuuiinn, rcçnnL  

Justiça do tràbàlho, 2aRegiàÕ 

/ 

Q5 VARA DO TRABALHÔ DE SÃO PAULO 	 - 
Processo 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand' 0002/2014 	 - 
CPF/CNPJ 56464712000116 
Reclamante Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado/DESTINATARIO Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço Rua Atua', 691, -701 - Vila Esperança 
Cidade São Paulo UF SP 	CEP 03646000 

JDEREÇO PARA DILIÇ3ÊNCIA RUA ATUAl, 570, CEP 03646-000 

CERTILÃO POSITIVA DE PENHORA DE IMOVEL 

Certifico e dou fe que me dirigi na data de 10/02/2014 a RUA ATUAl, 570 e efetuei a penhora 
do seguinte bem 	

/ 

\ÍMATRICULA 110 343 do 12o OFiCIO DE REGISTRO DE IMOVEL - Uma casa, n 570, 
Bairro da Vila Esperança, no 30 Subdistrito Penha de França, e seu terreno, medindo 6,80m 
de frente para a referida rua por 26,20m da frente aos fundos, com area de 178,16m2 - 
confrontando do lado esquerdo com propriedade de Vicente Galinari , do lado direito com 
Cçlesse Macoggi Pardini e nos funcjos com espolio de Julio Macogg' (contribuinte 
058 001 ob59-4)v' 

AVALIAÇÃO R$ 550 000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), com base em pesquisa em .impbiliarias lodais, 	 - 
"ertifico que deixei de dar ciência ao morador uma vez que não logrei encontrar ninguem no 

'acal, mesmo em final 7de semana e no periodo noturno Ressalte-se que tambem deixei de 
' intimar o destinatario por não encontra-lo no local, onde hoje funciona a FACULDADE 

PAULISTA SÃO JOSE - UNIDADE VILA MATILDE 	
1 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto a apreciação de V. Exa 

SAO PAULO, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 
---

Qkw'---- 
Alice Quintela Lopes Oliveira 
Oficial de Justiça Avaliador 

» • 

/ 
• 	 • 	 • 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502515
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - fc61d4d

ID. fc61d4d - Pág. 31

Fls.: 841



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	/ 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 ki 

* fl * FORO REGIONAL VI- PENHA DE FRANÇA 

* 	 2° VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 
Rua João Ribeiron°433,4° andar - Sala 412 A, Penha de França - CEP 
03634-010, Fone: 2093-6612r6022, São Paulo-SP - E-mail: 
penha2famtjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

VILMA ANTONIA MALAGONE, Escrivã do Cartório da 2' Vara da Família e Sucessões do 
Foro Regional VI - Penha de França, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0016014-95.2010.8.26.0006 - CLASSE - ASSUNTO: Arrolamento 

Sumário - Inventário e Partilha 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/08/20 10 VALOR DA CAUSA: R$ 100.000,00 

REQUERENTE: Nelson José Tura, R ATUA!, 665, Vila Matilde - CEP 03646-000, São Paulo-
SP, CPF 420.939.028-34, R G 2.897.233, viúvo, brasileiro, administrador 

REQUERIDA: Sueli Ferreira Tura, Rua da Economia, 453, Vila Nova Savoia - CEP 03532-050, 
São Paulo-SP, conforme folha 24, o CPF é 306.971.978-32, R. G n° 4.266.689-2, casada, 
professora, cujo óbito ocorreu em: 31/07/2010, nesta Capital. 

OBJETO DA AÇÃO: Arrolamento Sumário nos termos do Art. 1031 e seguintes do CPC. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: Em 23/08/20 10, foi distribuída ação de arrolamento , em virtude 
do falecimento da requerida acima qualificada. Alegaram na inicial, que a falecida deixou 
herdeiros, PAULA FERREIRA TURA; RENATA FERREIRA TURA; NELSON JOSE TURA, 
todos maiores, sem testainento.Alegaram ainda, que deixou bens a inventariar: 1) urna casa à rua 
Dezenove de Maio 35- Vila Esperança 2) um predio a rua Jorge Augusto 646 3) um predio a 
rua Jorge Augusto 614 4) uma casa a rua Atuai 691 5) uma casa a rua da Economia, 453/453A 
6) uma casa a rua Atuai 570 7) um predioa rua Atuai 541 s$ metade ideal de um imovel a rua 

. 

	

	 Atuai 665 9) um terreno a rua Atuai 674 10) um veiculo Corsa 2011 II) um veiculo Classe A 
2001 Atraves do r Despacho - 15/10/2010, foi nomeado inventariante o Sr. NELSO&LOSÉS 
tURÁ. Em 29.05.2014, foi sentenciado: 'Vistos.Homologo por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fis. 513/538, nestes autos de 
arrolamento dos bens deixados por Sueli Ferreira Tura, atribuindo aos nele contemplados 
os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos de 
terceiros.Conforme se denota do teor de lis. 190, já houve manifestação da Fazenda do 
Estado sobre o recolhimento de tributos, nos termos do par. 2°, última parte, do art. 1031 
do Código de Processo Civil. Dessa forma, transitada em julgado a presente decisão, 
expeça-se o formal de partilha, desde que recolhida a taxa pertinente e fornecidas as peças 
necessárias.Oportunamente, arquivem-se. P. R. e Int.São Paulo, 29 de maio de 2014."Em 
29.07.2014, foi retirado pelo requerente, o formal de partilha expedido. NADA MAIS. O 
referido é verdade e dá fé, São Paulo, 23 de junho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: 19,40 
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PODER JUDICIÁRIO FEÓERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
05a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital w 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, 

São Paulo, 08/02/2017.. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etd... 
1 - FIs. 639/648: Convolo o bloqueio de fis. 465, 

decorrente da unificação dos valores existentes nos autos (fis. 
437, 438 e 460), em penhora. 

Dê-se ciência à executada (depósito recursal - fls. 460), 
ao sócio executado, sr. NELSON )OSE TURA. (penhora no rosto 
dos autos - fis. 429 e 437), bem como ao ESPOLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA (fis. 438), na pessoa de seu inventariante. 

Cumpra-se por Çorrespondência registrada com cópia da 
presente. 

II - Expeça-se mandado para penhora no rosto dos 
autos 0262/2008 em trâmite ,na 54a Vara do Trabalho de São 
Paulo. 

Cumpra-se por meio eletrônico. 
III - No mais, intime-se o autor para que, no prazo de 

10 dias, junte nos autos a certidão atualizada do imóvel que 
pretende ver penhorado, atentando para os termos da 
determinação de fis. 631, sob pena de aguardar provocação no 
arquivo geral. 

São Paulo, 08/02/2017. 

(assinatura eletrônica) 
ANDRE ÇREMONESI 

Juiz dó Trabalho 

(Pág. 111) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vAvw.trtsp.jus.br. Código do documento: 6060579 
Data da assinatura: 08/02)2017. 04:28 FIV.Assinado por: ANDRE CREMONESI 

o 
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Entrada 50 mensagens não lidas -,v! vpOS@trtspjus br - 1290 7MB https //coi reio trtvp jus bF/cgi-bin/openwehina,1/openweb,vaj/, ead 

Data:Thu,9 Feb 201.7 13:42:40 -0209 
De: "05a  Vara do Trabalha de São Paulo' <vtsp05@trtsp.jus.br> 
Para: vtsp54@trtsp.jus.br  
Assunto: solicito penhora no rosto

. 	- 	. 
flEF'EAENTE: PROCESSO 01591 -00-82.2Ô09.5.02.0005 - 5a VT/SP 	- 

PROCESSO 00262-00-22.2008.5.020054 - 54t/sp -. 

Boa Tarde,  

Solicita a vsa:  a penhôra no rosto dos autos de.seu processo acima 	 -• . 	. 

identificado, até o limite da execução. 
Ségue anexa, mandadode penhora no rosto dos autos.  

Att,  

Raseli Sayuri Tukada 
. 	- Téchico Judiciário 	 - . 	 -- 

5a Vara do Trabalho de São Paulo 
 

Av Marquês de São Vicentó, 235 - 	 L 	 - 	 • . 

Bloco A- 0 andar- Barra FUnda 	 . 
CEPO11p$-001 São Paulo- SP 	: 	• 	 . 	- - 	- 	 • - - • 

- Anexo 1: pënhora no rosto - 159l1-2009.doc (43KB) Apagar Visuahzar 0-1 a 

Tipo: aplication/msword . 	
Baix r - 	

• 	£ Codificação: base64 •. 	
•• 	 a 	

: - 

- 	 • 	 - 	 . 

- 	 - 	.• 	 - 	 .1 

7 

/ 	 -- 

- 	 - 	 .• 	• 	 ---, 	 • 	. 

	

1de 1 	-- 	• 	 - 	. 	• 	 . 	 • 	- 	- 	
- 09/02/0171342 
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PODER )IJDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
osa Vara do Trabalho .de São Paulo - Capital 

Osa VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N° 01591-00-82.2009.5.02.0005 

EXEQUENTE: I9ANDRA REGINA LILO LOPES 

EXECUTADA: rERREJRA&TURALTDAMEe0UTR0S 
CPF/CNPJ: 56464712000116 

ENDEREÇO: 1 	- 
COMPLEMENTO: 1 
CIDADE/UF 1 

CEP: 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capit, no uso 
de suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos do processo 
número 002620O220085020054, em trâmite perante essa MM.54a Vara do Trabalho de São Paulo, até o 
montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo 
depósito,a saber: 	 - 	- 	 - 	 - 
1.Principal 	2.FGTS/Cta.vinc. [3.Juros 	 [4.L.eiloeiros [5.Editais 	6.INSS de. 
513258,14 	0,00 	 185.261,97 	000 	 0,00 	 0,00 
7.INS5 rdo. ,8.Custas 19.Emolumeritos iMIRRF 	11.Multas 	1.12.Hon.adv. 

- 53.366,21 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 310869,46 10,00 
13.Hon.Peric. 14.Outros 	TOTAL 	 Data de Atualização 
6306,90 0,00 	 [969.062,68 	 01/02/2017. 

Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e-mail, para ciência a quem 
de direito. 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. luiz(a) do Trabalho. 

rhais Mayte N. Silva 

(Pág. III) 
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16 
5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROtESSO N° 0159:100822b095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) - 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: •Ferrejra & Tura LTDA - ME (+ 6) 

- 	 f  

•Despachó : Notificàão Ciê'nbia Despacho 	 - 

Opção 	: Paràoçs) Autor(es 

Texto 	: iotificação: buant'o ão,despacho proferido: 
- 	 fnteiro teor no sitio do TRT - 2a Regiao: 

• 	 www.trtsp.jus.br 	
• 

• 	 •• 
• Advogado(s): 

142097 /P-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 	• 	 • 

Publicado no D.O.E. em 13/02/2017 •• 	- 	 • 

1 
Solicitado por Roseli Sayqri sukada 

• 	 em 09/0 2 / 2 017 às 13:27 hs. 
Solicitaçãono 	1928. • 	 •• 
Edição, • 	n° 	3440, 	- 	• 	 -• • 	 • 

1 

	

1 	 , 	- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	
. Justiça do Trabalho - TRT 2' Reqião 

- 	 (:oNsl. 8) Stilrtzioi 
JLISTÇA DI) IRA 8 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 0159100822009020005 INT/CIT.No  424/2017 RELAÇÃO jO 	26/2017 
(01591200900502000) 

Destinatário: Nelson Jose Tura 
Endereço 	: RUA ATUAL 571 	 / 

	

V. ESPERANÇA 	 / 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 .: 03646-000 

Autor: Sandra Regina Lilo Lops 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. Sá. NOTIFICADO quanto aos ternos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

ciência das penhoras, conforme despacho anexo. 

Local 	: Ai! MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 

CEP/Cidade o 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 09/02/2017 
p/ Diretor - Roseli Sayur 

Postado em: 13/02/2017 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereçà, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas pára o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01591009220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. N° 	424/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Nelson Jose Tura 
RUA ATUAl, 571 
V. ESPERANÇA 
03646-000 - SÃO PAULO -  i -SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	 - 

REMETENTE: 5R•  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MAROUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 

0113-9-201 - SÃO PAULO-5p  

Postado em: 
13/02/2017 

AR 	PESO/WEIOHT{ Kg VALOR DECLARADO/ LNRIIRRD VALCJE 

JJ650546444BR 

Dli I lIll lHllllIlI 1 IflIF 	Il I 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 	1 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515
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20201 7 	
nt.cfm 

JJ650546444BR 

O hodo aprentado no hSódco do objeto não indiw quando a situaÇãO offeu, masm quando ós dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX ID e do SEDEX Hoje-em que ele reprenla o horádo real da - 	

- 	 entrega. 	- 

Poatagem 	Em trãn&to 	 Entrega 

Objeto entregue ao destinãtário. 
15/02/2017 17:56 Sao Paulo ISP- 	- 

	

5/02/2017 	 - 
1756 : 	Objeto entregue ao destinatário - 
Sadpauioísp. 

15/02/2017 	 - 
11:38 	Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Sao ulo/5p11  	 - - 	

•- 	- I3/0/2017 
11:09 	Objeto postado 
Sao Paulo/ SE 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 1 C 
JustiÇa do Trabalho - TRT 2a Regido 

[A 

- 

c;oNsnju) Supru:og 
- 	 - 	- 

 

jus,nÇA t){) TRABALHO 

5A Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

	

PROC. 01591008220095020005 INT/CIT.N° 425/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 
(01591200900502000) 

Destinatário: Espólio de Sueli Ferreira Tura 	 - 
A/C: Nel-son José Tura 

Endereço 	: RUA ATUAl, 665 	 - 
VILA MATILDE 

Município 	: SÃO PAULO - SP 	 - 
CEP 	 : 03646-000 

Autor: SandraRegina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

- 	Fica V, Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro- 
ferida, conforme cópia em anexo. 

ciéndia da penhora, nos termos do despacho de fls. 649, 
cuja cópia segue anexo. 

Local 	AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 

CEP/Cidade 	01139-201 - SÃO PAULO 

Em 09/02/2017 
p/ Diretor - Roseli Sayuri Tsukada 

- / 

Póstado em: 13/02/2017 

ao advogado ou à parto comunicar ao juízo 
notificações ou intimações enviadas oara 

mudança de endereço, sob pena de se reputar 
constante dos autos (art. 39 do CPCL 

PROCESSO N° 01591008220095020005 (0159120090059200.0) 
INT/CIT. N° 	425/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 ORDEM N° 

DESTINATÁIhO: Espólio de Sueli Ferreira Tura 
A/C: Nelson José Tura 
RUA ATUAl, 665 
VILA MATILDE 
03646-000- SÃO PAULO - 5p 

PORtado em: 
- 	 13/0212017 

AR 	PESD/WE LCHT Rg) 1  VALOR DSCLARADO/INRORSU VAL1JE 

JJ650546585BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 58  Vara do Tràbalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 4° ANDAR 

01139-201 - SÃO PAULO-5p 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMEtENTE 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515
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/ 
23/0212017 	 - - 	 Q.correios.dom.br/sistenias/rastreamento/nerint.cfm  

JJ650546585BR 

O horário apresentado no hiórico do objeto não indica ivando a atuação ôcorreu, msm quando os.dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX lO e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 

- 	- 	
- 	entrega. - 

Festagem 	 Em (ránsito 	 Entcegs! 

- 	 Objeto entregue ao destinatário 
15/02/201717:56SaoPauIo/SP .- 

15/02/2017 	- 	 - 

- 	17:56 	Objeto entréõue ao destinatário 
/ 	 Saoulo/SP - 	- 	- 

15/02/2017 
11:38 	Objeto saiu para éntrega ao destinatário 
SaoPaulo/SP  

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515
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,S*IP6DER JUDICIÁR+O FEDERAL 	 is ç Justiçá do Trabalho - TRT 2a Região' 
- 	. 	 (,UNSLLI 0 SL 1 LII [01< 

- 	 ' 	 - 	 - - 	JUSTIÇA :{11'RAoALru 3 

5a Vara,  do Ttal alho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591008220095020005 INT/CIT.NO' 426/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 
(01591200900502000) 

Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço 	: Rua Atuaí,691, COMPLEMENTO 701 

- Vila Esperança 
Município 	São Paulo - SP 
CEP 	 : 03646-000 

Autor: Sandra RegiÀia Lilo Ldpes 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos teSos da decisão pro- 
ferida, 'conforme cópia em anexo. 	 - 

ciência da penhora, conforme-despacho de fls. 649, anexo. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 

'CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 09/02/2017 
p/ Diretor - Roseli Sayuri Tsukada 

Postado em: 13/02/2017 

1 

e ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se teputar 
as notificaçôes ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01591008220095020005 (01591200900502000) 
IN/CIT.- N° 	42/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Rua Atuaí-,691, COMPLEMENTO 701 
- Vila Espérança 
03646-000 	São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capitãl 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 4°'ANDAR 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 

Postado em. - 	
' 	13/02/2017 

AR 	PESO/WERGHT(Kg) VALOR DCLARaOo/1NsuRED VALOR 

E 
JJ650546594BR 

111111111111111111111111111111111111111  

APÓS A 3. TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502515
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - fc61d4d

ID. fc61d4d - Pág. 43

Fls.: 853



ntrada: 53 mensagens no lidas'- vtsp05@trtsp.jus.br  - 1319.4MB (... https7/correio.trtsp.jus.br/cgi-bin'openwebmail/openwehmail-resd.p  

r DatFri, 17 Fe.b 2017 1`4:35:03 -0200 
br> q t\ 	tçj 

Assunto: Re: solicito penhora no rosto 	- - 

Prezados, 

conforme solicitado, a penhora no rosto dos autos do processo foi realizado 
nos teririos do pedido enviado abaixo. 	- 

Atenciosa?nente, 	 - 

• Carolina Naves Amaral  
Analista judiciário - área judiciária 	., 

á ,  . 
- 	. Original Message ----------- 

From: ,05a Vara do Trabalho de São Paulo"cvtspo5@trtsp.jus.br> 	•' - 

To: vtsp54@trtsp.jus.br  
Sent: Thu, 9 Feb 2017 13:42:40-0200 

* Subjéct: solicito penhora no rosto 

- 	 - 	 a 
> REFERENTE: PROCESSO 01591-00-82.2009.5.02.0005 - 5aV17SP 

• > 	PROCESSO 00262-00-22.2008.5.02:0054 - 54a vt/sp 
> 

>BoaTarde,  
> 	 ( 

> Solicito a V.Sa, a penhora no rosto dos autos de seu processo acima 	- 

>identiflcado, até o limite da execução. 	 - 

> Segue anexo, mandado de penhora no rosto dos autos. 

.->Att,  
> 

? Roseli Sayurï Tsukada 
• > Técnico Judiciário 

> 
> 5a Vara do 'Trabalho de São Paulo 	- - 

- 
> Av Marquês de' São Vicente, 235 	 • 

' 

> Bloco A- 4' andar- Barra Funda  
> CEP 01139-001 São Paulo SP 	 -, 

- 	- 	- 	- End of Original Message 	 - - 

1 

/ 

, 	/ 	 5 

- i de 1 , ' 	 - / 20/02/2017 07:58 - 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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e 

I PODER JIJDÍCIÁRIO FEDERAL 
W 2WJusfiça do Trabalho - TRT 2a Região 	 Ji 	4 

a 	 Coasii.,it, Supo:mn 1 
- 	 JUT.nçA nb IRADA 1 

- 5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591008220095020005 INT/CIT.NO  426/2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 
(01591200900502000) 

Destinatário: Ferretra & Tura LTDA - ME 
Endereço 	: Rua Atuaí,691, COMPLEMENTO 701 	 - 

- Vila Esperança 
Município 	São Paulo - SP 
CEP 	 : 03646-000 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira &.Tura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. - Sa. NOTIFICADO quanto aos ternos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

ciência da penhora, conforme despacho'de fls. 649, anexo. 

Local 	-: A'), MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 09/02/2017 
p/ Diretor - oseli Sayuri Tukada 

Postado em: 13/02/2017 

ao advogado ou àparte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de 
notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPt 

PROCESSO No 01591008220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. N° 	426(2017 RELAÇÃO N° 	26/2017 ORDEM N° 

DESTINATÁRTO: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Rua Atuaí,691, COMPLEMENTO 701 
- Vila Esperança 	 çS&, 

03646-000 - São Paulo - SP 	 -: 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 	- 

RÉMETENTE: 5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 4° ANDAR 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 

reputar 

PoRtado em: 

- 	 13/02/2017 

AR 	PERO/WEICHT(Kg) VALOR D2CI1ARAO0/INSURED CALCE 

13  
11650546594BR 	- 

VII U Iø IflIIIIflhIIIHI 	II II I 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO. REMETENTE 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	-. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔKIICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 	 ' 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", CAPITAL", "ENDEREÇO", OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÕCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SIyUAÇÁO ATUAL DA EMPRESA, NA-  DATA' DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO, 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXtRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HÕUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADÁ PODERÁ SER,CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.UR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 	- 	- 	 - 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA,.CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

CAPITAL 	 . 	 * 

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) 

!,

OBJETO SOCIAL 

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA - 

iON JOSE TURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 420.939.028-34, RG/RNE: 28972338- SP, RE/$IDENTEÀ RUA DA ECONOMIA, 453, 

DALILA, SAO PAULO.- SP; CEP 03532-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

rIcipAcÃo NA SOCIEDADE DE $ 500,00.  

-I FERREIRA TURA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CF: 306.971.978-32, RG/RNE: 42666892- SP, RESIDENTE Á RUA DA ECONOMIA, 453, 

DALILA, SAO PAULO - SP, CEP 03532-050, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $500,00. 	- 	 - - 

5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NIJM.DOC: 740.097110-6 SESSÃO: 27104/2010 	- 

- 	REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

Documenlo Gratuito 	 - 	 Página 1 de 2 

Proibida a Comercialização  
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224318101 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/02/2017 

Signatiire Notyefled 
JUCESP DigitnIsignedbyJUi411CO 

- 

hnprasaflclal 	Ficha Cadastral Simplificada certificada para ROSELI SAYURI TSUKADA 08999558860 DESAOPAULOOS92O6I3O 
RCIALDOESTADO 

71 
[Aulenlicidade: 82483026]- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - 	wJ.lucesponline.sp.gov.br  - Reason:Autenhicaçaode FJta CadariralSirnpiiflcada 

r 

Li 
o 

IM 

Documento Gratuito 
- 	Prdibida a Comercialização 

NIRE: 35224318101 Página 2 de 2 
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PODER JUdICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Regiâo 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

e. , 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

Faço os presentes 'autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) da 5a  Vara do 
Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 22/02/2017. 

Roseli Sayuri'Tsukada 
Técnico Judiciário 

1 

fIs.657: J. Renove-se, em face do representantes legal: Sr. NELSON JOSE 
TURA, oo endereço defls. 653. 

São Paulo, 22/02/2017. 

4' 

(assinqtura digital) 

MARCIA SAYORI ISHIRUGI 

Juíza do Trabalho Substituta 

Documento elaborado e assinado em mero digital. Validade legar nos termos da Lei n. 11419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wwwtrlsp.jus.br. Código do documento: 6115928 
Data da assinatura: 24/02/2017,02:30 PM.Assinado por: MAROtA SAYORI tSHIRtJGt 

Li 
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is e  '. 
CoNSI1I..lu. SuiaNlue )A 

J U 	(;:A 00 	AliA O 

PODR JUDICIÁRIO FEDERAL - 
Trabalho 	TRT 2a Região 

5fl Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 01591008220095020005 ÍNT/CIT.N° 561/2017 RELAÇÃO NO 	36/2017 
(01591200900502000) 

Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 
A/C: NELSON JOSE TURA 

Endereço 	: RUA ATUAl 571 
* 	V. ESPERANÇA 	 - 

MunicÏpio 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 : 03646-000 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 	 - 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da ecisão pro- 
ferida, conforme cópia em anexo. 	 - 

- ciência da penhora, conforme despacho de fis. 649 anexo. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 

Em 23/02/2017 	 - 
p7 Diretor - Roseli Sayuri Tsukada 

Postado em: 01/03/2017 
q 	 - 

1] 

Co mpete ao advogado ou à parte comunicar do juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se rep4ar 
válidas às notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

( 	 / - 
PROCESSO N° 0151008220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. N° 	561/2017 RELAÇÃO N° 	36/2017 ORDEM N° 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5fl Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MAROIJÊS DE SÃO VICENTE, 235 - 

BLOCOA - 4° ANDAR 	 -- 	- 
01139-201 - SÃO pAuLO-SP 

Pcstado em: 
- 	01/01/2017 

- 	 AR 	PJiSD/WLJGRT{Kcj} VALOR DECLAPADO/INSURRD VALUL 

E- 	- 
- 	 JJ651.0987568R 

- 	

- - MU II IIIII IIlIIIIU 	 JI 

- APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 

	

DEVOLVER AO REMETENTE 	- 

DESTINATÁRIO: Ferreira& Tura LTDA - ME 
	

£1 

A/C: NELSON JOSE TURA 	 - 
RUA ATUAl 571 	 - - 
V ESPERANÇA 
03646-000 - SÃO PAULO- SP 

1 
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Red 

	

- 	 ir 	ção: 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	- 	 j( )CE  JUSTIÇA DO TRABALHO 	IRT 2 Região 	I( )CE  

5a Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 	 ( 	)C '4IIU0 'UIJWU)R IR 

End. AV MARQtJÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 :- 	E 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CE?: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 'horas 

PROCESSO NP 0159100822-009500005 	(01591200900502000) 	 MANOADO N° 00168/2017 
Autdr: Sahdra Regina Lilo Lopes 
-Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 +.6 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.13317298-36 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 245.907.008-08 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: RUA DA ECONOMIA 453 	 - 	 VILA NOVA SAVOIA 

SÃO PAULO 	 - 	/ SP 	- CE?: 03532-050 	 - 

MANDAD.O DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	50 Vhra do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso 	de suas atribuições legais e, na forma da -Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao - 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos - 
sécios acima descritos, ou outro- endereço de conhecinento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a inportãncia devida, no montante abaixo discrininado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente& data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.l'rincipal 	12.FCTS/Cta vinc.l 	3.Juros 	J 4.Leiloeiros 	S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	0,00 	85261,97 1 	0,001 	 0,00 1 - 	0,001 
1 1.INS$-rdo 	18.Custas. 	.1 9.Emolmnentos 110.1RRF 	J 11.Multas 	- 1 12.Hon.  adv.,.I 

	

- 5336,21 1 	0,00 	1 	- 	0,00 1 	0,00! 	310869,46 1 	0,001 
113.Hon. peric. I14.Outros 	- - 1 TOTAL 	. 	 - 	1 Data de Atualização - 

	

6306,90 	 0:00 	 969062,68 	1 . 01/02/2017 

Obrigação de Fazer  

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a vSler-se do disposto no artigo 212 e - 
parágrafos - do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo di1oma legal.  
tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: • 

fls. 631, cópia anexa 

CUMPRA-SE na forma e sob aS penas da 1 i. 
Em 30 de Janeiro 	de 2017  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

- 	 Thais Ma te 

Data : 	/-/ 	Nome: 	Assinaturã: 	 - 	- 
Cargo: . 	 Documen o: 	 - 

- - - 	Remetido à Central em 	/ - /20 

- 	 . 	
/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 0168/2017 
CPF/CNPJ: 24590700808 
Reclamante:. Saridra Regina Lilo Lopes 
Réclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA DA ECONOMIA 453, Complemento: VILA NOVA SAVOIA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03532050. 

o [.1:aI iiy&i 

Certifico e dou fé que, em 07/03/2017 às 08:50 horas, compareci ha RiJa da Economia, 453, 
Vila Nova Savoia, São Paulé - SP, e fui recebido por uma senhora que se declarou como Rose 
Bispo, R.G. declarado n°23470010-5 SSP/SP. Segundo Rose, ela aluga o imóvel há cerca de 
03 (três) meses, e a destinatária Paula Ferreira Tura, bem como seus irmãos, não residem 
mais no local. Disse, ainda, não saber se Paula está no Brasil, mas afirmou que seus irmãos 
moram na Vila Matilde, mas não soube detalhar o endereço. Sendo assim, deixei de realizar a 
citação. 	. 	 . 	 . 

Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto à apreciaçãode V. Exa. 

SÃO PAULO, 07 DE MARÇO DE 2017. 

Oficial de Justiça Avaliador 
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Ã 	 Redil 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 )CE  
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2a Região 	( 	T 50 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 	 1 ( 	) C NMIJ!O Ui1KU)R O' 

End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 - 1 ( ) DETRÀr"" ou 
	E) 

BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + - 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADON° 00169/2017 
Autor: Sandra Regina Lilo topes 
Réu: 	Ferreira& Tura LTDA - ME 	 - 	+ 6 - 
Exegüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destinatário: RENTA FERREIRA TIflA 	 CPF/CNPJ 279.590.788-74 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 952 	 VL MATILDE - 

SÃO PÀULO 	 - 	 / SP 	-. CE?: 03514-000 	 - 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)- DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na-forma da Lei, MANDA o Si. Oficial de Justiça Avaliador 
-que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-de ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 hoias, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente á data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vincj 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	 0,00 	85261,97 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,00 
1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Ejnolun,entos  1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. L 

	

53366,21 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	 - 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
113.11on. peric. 114.Outros 	TOTAL 	 - 	1 Data de Atualização- 

	

6306,90 1 	 0,00 	 969062,68 	1 	01/02/2017 

Obrigação de Fazer- -: 	
- 

Fica autorizado o Sr. Oficial - de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 	 - 	 - 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida rios seguintes termos: 	 - 

fls. 631, âópia anexa. 	 - 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	 - 
Em 30 de Janeiro 	de 2017  

- . 
	 Éu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or O7 4 LÇMM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. 

Data : 	/ 	/ 
	

Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: _____________ 

Remetido à Cenfral em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - r Região 

05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 016912017 
CPF/CNPJ: 27959078874 
Reclamante: Sandra Regina Lfto Lopes 	 - 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 952, Complemento: VL MATILDE 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03514000 

o CERTIDÃÕ 

Certifico e dou fé que, em 07/03/2017 às 09:05 horas; compareci na Rua Joaquim Marra, 952, 
Vila Matilde, São Paulo - SP, e encontrei o imóvel fechado, com aspecto de abandono e com 
placa de -"aluga-se". Segundo comerciantes vizinhos, no local funcionava urna  hamburgueria, 
mas fechou há cerca de 02 (dois) meses, não havendo ninguém no imóvel. Declararam, ainda, 
desconhecer a destinatária Renata Ferreira Tura. Sendo assim, deixei de realizar a dtação. 

Diante do exposto, devplvo o mandado e submeto à apreciaçâo de V. Exa. 

SÃO PAULO, 07 DE MARÇO DE 2017. 

aLuis Antônflna Soaresm
iOficial dek 	valador 

o 
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CoNsr Ll-il SI) I'ER li flt DA 

JUSTIÇA 1113 FRABAIAIO 

; 	 PODER JUDICIÁRIO FEDÉRAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 2-35 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processon° 01591008220095020005 Mandado n° 00171/2017 
01591200900502000) 	- 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 
Autor 	: Sandra 'Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: PAULA-FERREIRA TURA 	 - 
Fantasia.: 	- 
CPF/CNPJ. : 245.907.008-08 
Endereço.: RUA DA ECONOMIA 453 	 - 	 - - 
Compl .... : VILA NOVA SAVOIA 	- 	 CEP: 3532050 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

. 	

- 	 MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, -MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatárioe sendo aí, dê-lhe ciência da 
penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 110.343. 	- - 
Segue cópia de fls. 491/493, 520 e de fls. 631. 

o 

Se negativa a diligência, • prosseguir em outro endereço de^ conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na-  orma e sob as penas da lei. - 
Em 	de ______ de  - 
Eu, Diretor(a) de 	etaria Áubscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

va 
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PODER JUDICIÁRIO ÈEDERAL 
Justiça do Trabalhà - 21  Região 

05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0171/2017 
CPF/CNPJ: 24590700808 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA DA ECONOMIA 453, Complemento: VILA NOVA SAVOIA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03532050 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em 07/03/2017 às 08:50 horas, compareci na Rua da Economia, 453, 
Vila Nova Savoia, São Paulo - SP, e fui recebido por uma senhora que se declarou como Rase 
Bispo, R.G. declarado n° 2347001 0-5 SSP/SP. Segundo Rose, ela aluga o imóvel há cerca de 
03 (três) meses, e a destinatária Paula Ferreira Tura, bem como seus irmãos, não residem 
mais no locaL Disse, ainda, não saber se Paula está no Brasil, mas afirmou que seus irmãos 
moram na Vila Matilde, mas não soube detalhàr o endereço. Sendo assim, deixei de. realizar a 
intimação. 

 

Diánte do exposto, devolvo o mandado e submeto à apreciação de V. Exa. 

SÃO PAULO, 07 DE MARÇO DE 2017. 

LisAntônÈna Soares 
Oficial de Mstiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
:S 	Justiça do Trabalho - .2 Região 

5 Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 

Ii 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) da 53  Vara do 
Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 14/03/2017. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnico Judiciário 

tls. 661/662; 663/664 e 665/666: J. Proceda-se a pesquisa de endereços no 
BACENJUD dos executadoé: 

Paula Ferreira Tura - CPF 245.907.008-08 
Renata Ferreira Tura - CPF 279.590.788-74. 
Em havendo endereços ainda não diligenciados, renovem-se fls. 661, 662 e 

665. 
Aguarde-se a devolução dos emais mandados de n° 166/2017 (fls. 633); 

167/2017 (fls. 634/e 170/2017 (fI. 637)(bem como, aguarde-seo comprovante dos 
"Correios" de fls. 66V 

São Paulo, 14/03/2017 

(assinatura digital) 

MARCIA SAYORI )SHIRUGI 

Juíza do Trabalho Substituta 

Documento elaborado e,assinado em meio dtgilal. validade legal nos termos da Lei n, 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de aulenticidade no site www.Irtsp.lus.br. código do documento: 6159560 
Data da asstnatura: 15/03/2017,02:54 PM.Assinado por: MARcIA SAYQAI sHIRuGI 
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PbDER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICËNTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00167/2017 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu; 	Frreira \& Tura LTOA - ME 	 + 6 
Exeqüente: Sandra Regina bilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 

: 	Destinatário: NELSON JOSE TURA'JUNIOR 	 CPF/CNPJ 328.968.268-40 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: ROk ATOAI -571 	 - VILA ESPERANÇA 

	

SÃO PAULO 	 - 	/ SP 	- CEP: 03646-000 

- 	 MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	a Vara do Trabalho d9 São Paulo - Capital, no 
uso de -suas atribuições legais e, -na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do preseifle mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecinentb do Sr. Oficial), para pagar,ou 
garantir a execução, - em 48 horas, a inportància devida, no montante abaixo discriminado, que 

a 	deverá ser corrigido pela legisiacão trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

W 	
1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros - 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	 0,00 . 1 	85261,97 1 	- 	- 0,001 	 0,00 1 	 -- 0,0 oJ 
1 1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 	1 11.Multas 	- 1 12.Èon. adv. -I [__. 	533662,1 j 	 0,00 J 	 0,00 1 	- 	 1 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
113.Bon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	- - 	- 	/ 	1 Data de Atualização 

	

6306,90 1 	 0,00 1 -_-9690-62,68 	1 	01/02/2017-- 

Obrigação de Fazer  

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos. do CPC, bêm como proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 252, 253 

	

- e parágrafos do mesmo diploma legal. 	- 	- 	 - - - - 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida- nos seguintes termos: 	- - 

fls. 631, cópia anexa. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da le. 	- 	 - 	- 	- 	 - 	- 
Em 30 de Janeiro 	de 2017 . 	 - 	 - 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi p 	orde 	MM. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

- 	 -.- 	- 	 Thais May 	. Sil a 	- 	 - 	- 

Data : 	/'/ 	- 	Nome: 	AssinatiSá: 	 - 	- - 
Cargo: 	 - 	 Documento 	- - 	 - 

Remetido à Central - em 	[/20.  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

05a VARA Di) TRABALHO DE SÃO PAULO  
- Processo: 01591 008220095020005 (01591200900502000) 

Mand/lnt./Not.: 0167/2017 
CPF/CNPJ: 32896826840 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA- ME 
Endereço: RUA ATUAl 571, Complemento: VILA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP QEP: 03646000 

CERTIDÃO 

Certifico quê, no dia 09/03/2017, ás 14h40, compareci no endereço1ndicado (R. Atual, 571, 
São Paulo/SP) e CITEI o destinatário (Nelson José Tura Júnior), que de tudo ficou ciente e 
recebeu a contrafé. 

biante do exposto, devolvo o mandado e submeto-o a apreciação de Vossa Excelência 

São Paulo, 13 de março de 2017. - 	 - 

1 

SÃO PAULO, 13 DEMAÃÇO DE2017 

. ERIKA GARC!&TREVIZO 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AS? MAROUÉS DE SO VICENTE, 235 

1.. \. 

(Ns)f.l..: U 	Su 'R 11)1< O 
JUSTIÇ;A DO UR A BA]ÇÇ  

01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no01591008220095020005 Mandado no 00170/2017 
(01591200900502000) 

/ 

Tha 

* 4 
a 	

. 
• :4w. a 

'1 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: NELSON JOSE TORA JUNIOR 	- 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. 328.968.268-40 
Endereço.: RUA ATUAl 571 	- 
Compi .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Munibípio: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA A PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara 10 Trabalho 
de São Paulo- Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presénte mandado, extraído dos autos • do processo referencjado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e sendo aí, dê-lhe ciência da 
penhora que recaiu sobrõ o imóvel de matrícula 110.343, bem como, 
de sua nomeação como fiel depositário. 
Seguem cópias de fls. 491/793, 520 e de fls. 631. 

o 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mento do Sr. Oficial. 	 1 	

- 

Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valeiç-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 
CUMP.A-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de- _____. 	 • 	 - 
Eu, Diretor(a) 	- ecretaria su,bscrevi por ordem do(a) MM; Juiz(a) 
do Trabalhct\. 11  

	 4 
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'1 
PODÈR JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 2 Região 

05a  VARA .00 TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591 008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int/Not.: 0170/2017 
CPF/CNPJ: 32896826840 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 	- 	- 
Endereço: RUA ATUAl 571, Complementõ: VILA ESPERANÇA 
Cidâde: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 

CERTIDÃO 	• 	 • • 
Certifico que, no dia 09/03/2017, às 14h40, compareci no endereço indicado (R. Atual, 571, 
São Paulo/SP) e DEI CIÊNCIA DA PENHORA ao destinatário (Nelson José Tura Júnior), que 
de tudo fi6u ciente e recebeu a contrafé. 

Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto-o a apreciação de Vossa Excelência. - 

São Paulo, 13 de março de 2017. 

SÃO PAULO, 13 DE MARÇO DE 2017. 

ERIKÀ GARC3$A TREVIZO 
Oficial de Justiça AvaliadQr 
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rtPODER JUDICIÁRIO FEDERÂL 	 L2 

	

Justiça do Trabalho -  TRT 2 Região 	 a 
IR) '411 1040' 

1k A LIA 1.110 

- 	 5° Vara do Trabaïho de São Paulo - Capital 

ROC. 01591008220095020005 IN/CIT.NO  561/2017.7  RELAÇÃO N° 	3612017 
W 	(01591200900502000) 

Desiinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 
.07 

	

	 A/C: NELSON JOSE PURA 	 - 
Endereço 	RUA ATUAl 571 

V ESPERANÇA 
Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 : 03646-000 * 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 	- 
Réu 	Ferreira & Pura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão po- 
ferida, conform cópia em anexo. 	 . 

ciência da penhora, conforme despacho de flÉ. 649, anexo. 

Local 	: AI? MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 2í5 
BLOCOA-4° ANDAR 

CEP/Cidade : 01139-201 - SÃO PAULO 	, 

Em 23/02/2017 p/ Diretor 
	Ro<eli Sa 	i suka 	 - 

- Postado em: 01/03/2017 	 7 	 - 

1 

ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01591008220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. NO 	561/2017 RELÀÇÃO N° 	36/2017 ÔRDEM N° 

DESTINATÁRIO: Ferreira & Pura LTDA - M 
A/C:NELSON JOSE TURA 
RUA ATUAl 571 -• 

PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 5R Vara do Trabalho de São PauIo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A -4° ANDAR 

61139_201 - SÃO PAULO-SP 

- 	- 	
a I23*)1aa2

rta  
oI-DRSPM 

- 	 - 	 TRI- RegIáo 

C2Correjos 

Postadoern 
02/03/2017 

- 	 AR 	PSO/REIGRT{KgL VALOR DECLF 

HnM 
- 	•JJ6-510987568R 

- . 	- 	

IIIIIIIIJIIIJ IflIID 	ii 

APÓS A .3aTEI4TATIVA DE ENTÏEGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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± 	 PODER JUDICIARIO FEDERAL 

- 	 Justiça do Trabalho - 2a Região 
a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591 -200h 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) da 5a Vara do 
Tràbalho de São Paulo, informando que à intimação de fI. 672. foi destinada 
incorretamente ao endereço do executado NELSON JOSE TURA JUNIOR. 

São Paulo, 20/03/2017.. 	1 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnico Judiciário 

fis. 672: J.Renove-se corretamente na pessoa de NELSON JOSE TURA, no 
endereço de fis. 629, qual seja: Rua Economia 453 - V. Nova Savoia - São Paulo - 
cep 03532-050. 

Cumpra-se a determinação de fi. 667, 10  parágrafo. 
Aguarde-se a devoIuço do mandado de n°166/2017 (fis. 633). 
São Paulo, 20/03/2017. 

(asinatura digital) 

MARCIA SAYORI ISHIRUGI 

Juíza do Trabalho Substituta 

Documento elaborado e assinado em rhêio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wvv.trtsp.jus.br. Código do documenta: 6172794 
Data da assinalura: 20/03/2017,05:56 FM,Assinado por: MARCIA SAYORI ISHIRUGI 

fl 
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1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL -'-- 
WP*WJnstica do Trabalho - TRT 2a  negLo 	 O 

- 	 tO 50015 li 11)1< 4 
juivi•iç no 

5-  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROÇ. •015?1008220095020005 - INT/CIT.N0 743/2017 RELAÇÃO N° 
(01591200900502000) 

Destinatário: Ferreira & Tura LTDA - ME 
À/C: NELSON JOSE TORA 

Endereço 	- : RUA,ECONOMTA 453 
V. NOVA SAVOIA 

Município 	: SÃO PAULO - SP 	- 
CEP 	 : 03532-050 

51/2017 

1utor: SandraRegina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (-1- 6) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro- 
ferida, conforme cópia em anexo. 	 - 

- ciência da pehhora, conforme despacho de fis. 649, anexo. 

Local - 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 

CEP/Cidade 	01139-201 - SÃO PAULO 

Em 21/03/2017 
p/ Diretor - Roseli Sayuri Tsukada 

postado em: 23/03/2017 	 - 	- 

(1 

:e ao advogado ou à parte comunicar ao juízo 
as notificações ou intimações enviadas para o 

de endereço, sob pena de se reputar 
te dos autos (art. 39 do CPC). 

r
PROCESSO N° 01591008220095020005 (01591200900502000) 

JNT/CIT. N° 	743/2017 RELAÇÃO N° - 51/2033 ORDEM N° 

DESTINATÁRIÕ: Ferreira & Tura LTDA- ME 
- A/C: NELSON JOSE TURA 
RUA ECONOMIA 453 	 - 
V. NOVA SAVOIA 
03532-050 - SÃO PAULO - SP 

PoRtado em, 
23/03/2017 

Alt 	PESO/RI, luar ( Eg VALOR EECLARAOD/ ENSURED VAI-UE 

1165487306'OBR' 

- 	

. 	I OU II IiII II IIIIIIIMII 	II I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO - 

REMETENTE' 50  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO b - 4° ANDAR 	- 	- 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3_a  TENTATIVA DE ENTREGA 

DËVOLVER AO. -REMETENTE . - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do. Trdbalilo - TRT 2- Região 

 

via 
o 

5- Vara do Trabalho de Sào Pauló - Capital 

PROC. 01591Õ08220095020005 INT/CIT.N° 743/2017 RELAÇÃO N° 
(01591200900502000) 

Destinatário: Ferréira & Tura LTDA - ME 
A/Õ: NELSON JOSE TURA 	 - 

Endereço 	: RUA ECONOMIA 453 
V. NOVA SAVOIA 

Município 	: SÃO PAULO - SP 
CEP 	 : 03532-050 

51/2017 

 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu : Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

ciência da penhora, conforme despacho e fls. 649, anexo. 

Local 	: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 

CEP/Cidade 	01139-201 - SÃO PAU 

Em 21/03/2017 	.. 	. 

n/ ni retnr - Pnanl 1 	 T um 

Postadb em: 23/03/2017 

ao advogado ou à parte comunicar ao juízo'qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
;notiticaçôes ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPCI. 

PROCESSO N1' 01591008220095020005 (01591200900502000) 
INT/CIT. N° 	743/2017 RELAÇÃO No 	51/2017 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Ferreira & Tura LTDA - MI 
A/C: NELSON,JOSE TUBA 
RUA ECONOMIA 453 
V. NÕVA SAVOIA 
03532-050 - SÃO PAULO - SP 

ENnnREço PARA DEVOLUÇÃO 

PtNETENTE: 5° Vara do Trabalho de SOo Paulo - C 

AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO A - 40 ANDAR 	 — 

01139-201 - SÃO PAULO-SP 

Carta 
C?V.A2tR:I4.Lu.spk. 	

) TRT-2Região 

Postaclo em: 
AR 	PESO/WVIGHT{ Kq) 

E 	.- 

VALOR OE( 	24/03/2017 

JJ654873060DR 

II II I lIJIIIIUIDhI 	III I 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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Capital 

PrÓcesso1591/2009 	: 

CONCLUSÃO 

- 	 Nesta data, faço os autos cdcíusos à NIt'P. Juíza do 
Trabalho. 	 1 	 .. 

São Paulo, 04/04/2017. 	 • 

Thais Mayte N. Silva 
- 	Diretora de Secretaria 

• 

- 
-. 

	

	Vistos, etc... 	 . 	 4 

1 - Fls. 675: Em fabedo processado (fls..649, iterij HIll); 

junte-se apenas. 
No entanto, tendo em vista quë o sócio executadd, sr. 

. . 	 NELSON JOSE TURA, fora consid&ado notificado em dois 
-• 	 endereços diversos (fls. 653 e 654), a fim de se evitar futura 

. . 	 alegação de nulidade, renove-se VIs. 653 e 654 por oficial de 
justiça. 	. .- . . / 	 . 	 . 	• 1 

- 	. 	. 	 . 	- 	- II - Ato contínuo, cumpra-se -o item "III" de fls. 631 e 

- 	 -. 	•. fls.673. 
- 	. 	 . 	 São PaÏjib, 04/04/2017. 

(assinàtura eletrônica) 	. 
MARCIA SAVORI ISHIRUGI 

: 	• 	 Juíza do'Trabalho Substituta 

	

:. 	 - 	•. 	-. 	- 	-. 	 . 	 -• 

(Pág.1/1)  

Documento elaborado e,assinado em meio digital. Validade lega] nos termos da Lei n. 11.419/2006.  
Disponibilização e verificação de autenticidade no site 	v.trtsp.jus.br. Código do documento: 6222763 	 . 	. 	. 	. 

- 	Data da assioatura: 04/04/2017, 05:01 PM.Assinadopor: MARC1ASAYQR1 lSHiRPi 	 • • 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
- 	

Redircy4çL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região  
5° Vara do Trabalho de Sao Paulo 	Capital 	 1 ( 	) Ci 1SI liso 'Itil 5 50K O 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 HDETRÀ{4&YI1 IKSVIIAI.I( 

BLOCO A - 4 0  ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00166/2017 
Autoj±: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exe4iiente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destjnatário: JULIANA FERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 258.064.798-89 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 570 	 VILA ESPERANÇA 	 - 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 	 - 

- 	
MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr.- Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presertte mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir napessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou - 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no nontante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSSrte 

	

513258,14 1 	 0,00 	 85261,97 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001.  
7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emoluinentos  1 10.IRRF 	11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53366,21 J 	 0,00 	 0,00 1 	 0,001 	310869,46 1 	 0,001 
- - 	 113.Hon. pene. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6306,90 1 	 0,00 1 	 969062,68 	 1 	01/02/2017 

Obrigação de Fazer 

Fica autorixado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no arti,go 212 e 
parágrafos do CPC, bem como procedet à citação por.hora certa, nos t.ermos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à deterninação ,judicial proferida nos seguintes termos: 
segue cópia de fls. 631. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 30 de Janeiro 	de 2017 

	

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ord 	p(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais 

Data : 	// 	Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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a 	 + 
PODÉR JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO -. TRT 2a  Região 

- 55 Vara do Trabalho de Sao Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 

PROCESSO NO 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO NO 00166/2017 
Autor: Sandra Regifra Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 - 	 + 6 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Topes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/1298-36- 
Destinatário: JULIANA FERREIRA TU1A 	 CPF/CNPJ 258.064.798-89 
Nome Fantasia: 	- 	 - 
Endereço; RUA ATUAl 570- 	 VILA ESPERANÇA 

SÃcJ PAULO 	 / SP 	- ÇEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENT'ÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forn&da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente nandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço •da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endbreço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a inportància devida, no montante abaixo discriminadp, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I . 3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

513258,14 1 	0,00 1 	85261,97 	 0,001 	 0,00 1 	0,00.1 
1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Eniolumentos  1 10.IRRF 	1 1l.Multas 	1 12.Hon. dv. 

	

53366,21 1 	1 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,001 	310869,46 1 	0,001 
113.11on. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6306,90 	 0,00 1 	 969062,68 	1 01/02/2017 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, ben como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes ternos: 

segue cópia de fls. 631. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	 - 
En 30 de Janeiro 	de 2017  
Eu: Diretor(a) de Secretaria subscrevi 	r rdem do(a) M. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

	

Thais M 	. Si 

Data : 	í/ 	None: 	 - Assinatura: 	- 
Cargo: 	Documento: 

Remetido à Central em 	//20. 
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05a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 0166/2017 
CPF/CNPJ: 25806479889 
Reclamanté: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA ATUAl 570, Complemento: VILA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CER 03646000 

CERTIDÃO 

.Cefio que, nos dias 09/03, às 14h30, e no dia15/03, às 18h50, compareci no endereço 
indicado (R. Atuaí, 570, São Páulo/SP) e não encontrei no ninguém no local; 

'No dia 20/03, às 19h30; compareci novamente no local e CITEI a detinatkia Sra. Juliana 
Ferreira Tura, que de tudo ficou ciente, porém se recusou a receber a contrafé, bem como a 
assinar o mandado. 

Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto à apreciação de V. Exa. 

São Paulo, 22 de março de 2017. 

SÃO PAULO, 22DE MARÇO-DE 2017. 

ERIKA GARC%!TREVIZO 	() 
Oficial de Justiça Avaliador 

II 
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J23/DZQ17 	 ëCAC - Centro Virtual de AI ndrnfl, 

INFOÁMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 	 . 	258.064,798-89 

Nome Completo: 	JULIANA FERREIRATURA 

Nome da Mãe: 	SUELI FERREIRA TURA 

Data de Nascimento: 27/01/1977 

Título de Eleiton 	0•2.&91-6-3t33fJl-41• 

Endereço: 	 R ATIJAI 570 VILA ESPERANCA 

CEP 	 3646-000 

Municipio: 	 SAO PÁULO 

UF: 	 SP 

Voltar 

r 

[1 

vi. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2a  Região 

5d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

t •]. JL 	£ 
Do 

Processo n'° 01591008220095020005 Mandado n° 00768/2017 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu .......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
- 	Réu/Dest: Nelson Jose Tura 	- 

Fantasia. : 
CPF/CNPJ. : 420.939.028-34 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compl .... : V.ESPERANÇA. 	 CEP: 3646000 
Município: SAOPAULO 	 1W: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) ÉXCELENtÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-,se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciêhci.-
das penhoras realizadas nos autos em epígrafe, conforme cópia do 
despacho de fls. 649, anexo. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de cpnheci- 
mento do Sr. Oficial. 	- 	' 	 - 
Fica o Sr. Oficial de Jüstiça Avaliador; ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em  de • de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem -do(a) MM. Juiz(a) 

-do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

o 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiao 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - .Capital 
AV MARQUÊS DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

no 	DA 

JusTç: DC) TCCAOitJC{() 

Processo nQ 01591008220095020005 Mandado n0  00769/2017 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu ......: Ferreira& Tura.LTDA - ME (+ 6) 

Autor : Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Espólio de Sueli Ferreira Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ.: 306.971.978-32 
Endereço.: A/C NELSON JOSE TUBA 
Compl .... : RIJA ATUAl 665 - VL.MATILDE 	 CEP: 3616000 
Município: SAO PAULO 	 UF EP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA, 5 Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais ena forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirij a-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
das penhoras realizadas nos autos em epígrafe, nos termos do despa-
cho de flS. 649, cópia anexa. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, §1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM.. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 
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un PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL 

DA MW 05a  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - sp 

a a't - c - - -. -- 

z 11 vir- 

;v 

a o 
o 

o -i 

11 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já 

qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista que move em desfavor de FERREIRA & TURA 

SC LTDA+1, através de seu advogado que ao final 

40 
	subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho, para 

manifestar e ao final requerer o quanto segue: 

Requer a juntada da Certidão de 

Registro de Imóvel localizado à Rua Atual, n°  691, 

Vila Esperança, Vila Esperança, São Paulo, matricula 

49.515, contribuinte n° 058.002.0017-3, para a 

efetivaçào do reforço de penhora conforme requerido. 

Rua Or. César Casfiglioni Jr., n. • 199— Casa Verde - São Paulo/SP— CEP 02515-000 
Telefonen.° (55 11)39551100 . 	w.preciosoadvogados.mbr 

- 

Página 1 de 2 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502515

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502515
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - fc61d4d

ID. fc61d4d - Pág. 77

Fls.: 887



fl PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

Requer ainda, se digne, Vossa 

Excelência determine a expedição de ofício ao Décimo 

Segundo Cartório de Registro de Imóveis para a 

anotação da restrição. 

Que, após a efetivação do 

reforço de penhora e das formalidades legais, seja 

determinado dia e hora para realização da Hasta 

Pública dos imóveis que garantem a execução. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Sã 	aulo, li de maio de 2017 

fllho 
OAB/SP 142.097 

o 

o 

Rua Dr. César Castiglioni Jr., n. 0 199— Casa Verde - So PauIoISP - CEP 02515M00 

Teletonen.° (55 11)39551100 - 	.predosoadvcgados.mbr 
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a 
	 Prot.n° 835.771 

11111111111 liii 	'11111 

ÇPUBLICA FtDERATIVA 
D QBRAS 	 FIs. 1 de 2 

- 	RFI RFMFflITfl .Ifl 	MflPAI fIAR 19° flflri& da Panictrn da Im,aie d, --------...—, .....--."—,.— %UflS1W 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, etc. 

LIVRO N.° 2 — REGISTRO 	12.0  OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 — de Sao Paulo 

L cula =

01 

ih

J 	São Paulo, 12de 	maio 	do 1981, 

IMCUELs- Uma  casa & Rua Atuei, nQ 691,  antiga Ruas Pàuliata- 
e dEpois Rua  Trumais, nO 571  Vila Esperança, secçao 

"A", quadra 10 no 3QSubdistrito Penha de rrança e seu res-- 
pectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 40,00m da fren 
te aos fundos, de ambos os lados, encarando nos ?andos a 
largura de 8,00m9., conf'rontàndo de um lado com propriedade-
de Angelo 5 ariano, de outro lado bem somo nos fundos com pro 
pfledade de Luiz Tuni, encerrando a ana total de 3100 00m2. 

CONTRIBUINTE;- 058.002.0017.3. 

PROPRIETRIOs- ANTONIO VALERIO SEGURA, vendedor, casado em —. 
comunhao de bens, antes da lei nu 6.515/77 — 

com DIRCE MARCUETTI VALERIO, cabe1ers.ra, ambos brasileiros, 
residentes e domiciliados n/Capital, a Ris  Madalena Julia, •—
nO 179, RG.n2s. 2.201.73-SP, e 2.766.293-SP., C.PV.MF. — 
nos. 945.226.268-00 e 485.933.708-53;_DI000 VALERIO SEGURA,- 
fundidor aposentadà, casado em comunhao de bens, antes da 
lei nO 6.515/17 com EOLJRDES DA CRUZ VALERIO, do 1F' ambos — 
brasileiros, residentes e domiciliados n/Capital, a Rua Cli'-
cinia,n2 82, RG* nQs. 11.081.278-SP. a 11.081.279-SP., cpr. 
flo 852.17€.978-49; PEDRO VALERIO SEGURA, do comírcio, casado 
em comunhao de bens, antas da lei n0 6.515/77 com .INOCENCIA-
MONTE IRO VALERIO, do lar, ambos brasileiras, residentes e do 
miciliados n/'Capital, à Rua Santa %Jirginia, nO 3749  apto. 53 
RC. nOs. l.240.456-SP.'e 4.933.547-SP.,, CPF. 113.534.908-82; 
ANTCNIO rERNANDES, ?erramenteiro, casado em comunhao de bens 
antsà da lei riQ 6.515/77 com ROSA VALERIO rERNANDE5,1 revende 
dava, ambos bràsileiros, residentes e domiciliados n/CapitaT 

Rús 5 de Maio, n2 179  RC, nRs. 8.076.980-5P e 11193095-SP 
CPF, 305.130.228:72; MAURO RODRICUES, funcionaria pdblico, 
casado em comunhao de bens, antes da lei. n2  6.515/77 com DA-
FuRNA VALERO RODRICUES, do lar»ambos  brasileiros; residen--
tes e domiciliados n/Capital, a Rua rvei Manoel do: Desterro, 
nO 237 0, RO. n0s. 2.273.612-SP. e 10.678.013-SP., c.p.rai.r.-
n0 079.771.908-34; HELENA VALERO RCA, brasileira do lar, — 
casada em comunhao de bens, antes da lei n0 6.513 /77 com AR' 
CANCELO REA, do com!rcio,  italiano, residentes e domicilia--
dos nesta Capital, a Rua Baibiri, nu 5, 1W. nQs. 14461483-SP 

b e 1.727.290-SP., cpr. 100$663.308-151  e NELSON VALERIO, ra-
sileiro, casado, publicitario, residente e domiciliado nesta 
Capital, a Av. Angelica, nO 1.697, apto. 101. 

RECITRO ANTtRI0R :— Jranscriç&o nO 135.204 deste Cart8rio. 

O Oficial, 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO! 

ou)  

1 

o- 

1 
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R.1/ 49.515 -Sio Paulo, 12 de maio de 1981. 
Por,Escritura de 22.04.819  livra 1867, ralhqs - 

1479  do 172 Cartorio de Notas desta Capital, os proprietario 
sendo o ESPÓLIO DE NELSON VALERO, dc. 013.833.868-03,COflrO 
me a1var tanacrito no título, representado por sua inventa 
riantee viuva meeira,,HELCISA MARIA VI1.LAS BOAS VALERO bra-
sileira4  viuva, secretaria, residente e domiciliada neda da 
pital, a Rua Macia aos, 439, apartamento 10, RG. 4.481.855- 
SP, e CIC,nQ 013.833.868.03, venderam 	NELSON 30Sf T!JRA,bra 
sileiro,enyenheiro,casado em comunhao de bens, antes da L 
6515/77 9  com SUELI FtRREIRA TURA, residente e domiciliad,ø.2k'- 
nesta Capital, a Rua da Economia, 453, RG. 2.897.233 e CIC. 
nQ 420.939.026-34, a imovel por Cxi. 900.000 00. A Esc.Hab.- 

6claiYtc&.o4-& (El da Nora nhaj 	n 

Av.02/49.515 -em 01 de dezembro de 2014 - PrenotaçAo n°460.856 de 17/11/2014. 

Por Formal de Partilha passado aos 14 de julho de 2014, pelo 2° 

Oficio da 2' Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional VI - Penha de 

França, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, SUELI FERBEI33S 

TURA, adquirente no ROl desta matrícula, é portadora do RG n°. 4.266.65 

SSP/SP, e está inscrita no CPFIMF sob n°. 306.971.978-32, conforme se verifica 

das cópias autenticadas da Céd 	dentidade e do CPF. - O Escrevente 

Substituto, (Carlos Alberto Pereira. 

Aln.  

R.03149.515, em 01 de dezembro de 2014. -Prenotaçãon°460.856de 17/11/2014: 

Pelo mesmo Formal de Partilha, extraído dos Autos n°. 0016014-

95.2010.8.26.0006, da Ação de Arrolamento Sumário - InvenSrio e Partilha, dos 

bens deixados pelo falecimento de SUELI FERREIRA TURA, ocorrido aos 

3/07/2010, nesta Capital, sem deixar testamento, no estado civil de casada, era 

inscrita no CPFJMF n°. 306.971.978-32, consta conforme PARTILHA homologada 

> 	por sentença proferida aos 29/05/2014, com transito em julgado aos 24/06/2014, que 

4s00e6ti  

o 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE ÕOCUMENTO' 
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UVRON.° 2—REGISTRO 	12.°  OFICIAL DE REGISTRO DE 1 
GERAL 	 Capital 

mahict4a 	 fidia 

[49.515 	9 [ 02  J 	
CNSDOCONSELHONACIONALDEJUSllÇk 11.118-7 

01 de dezembro de 2.014 __________ 	São Paulo, 

irfol atribuido ao viúvo meeiro:- NELSON JosÉ TURA, brasileiro, admin/Gador 

fi 	it2.897.2338SSP/SP,  inscrito no CPF/MF n°.  420.939.028-34, residente e 

- 	domiciliado na Rua da Economia, n°. 453, nesta Capital, e aos herdeiros filhos:- 

JIJLIANA FERREIRA TIJRA, brasileira, solteira, professora, RG n°. 28349602-

SSPISP, inscrita no CPF/MF sob n°. 258.064.798-89, residente e domiciliada na Rua 

Atuai, n°. 570, Vila! Esperança, nesta Capital, PAULA FERREIRA TUBA, 

brasileira, solteira, pedagoga, RG n°. 24.134.265-X-S5PISP, inscrita no CPFIMF 

n°. 245.907.008-08, residente e domiciliada na Rua da Economia, n°. 453, 

Capital, RENÂTÁ FERREffiÁ TURA, brasileira, divorciada, estudante, 

tRÓ 	32423958-SSP/SP, inscrita no CPF/MF ti0. 279.590.788-74, residente e 

'omiciliada na Rua Joaquim Marra, n°. 952, Vila Matilde, nesta Capital, e NELSON 

JOSÉ TUBA JUNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, RG ti0. 32423955-SSP/SP, 

inscrito no CPFIMF n°. 328.968.268-40, residente e domiciliado na Rua da 

Economia, n°. 453, nesta Capital, o imóvel objeto desta matrícula, avaliado por 

0 	R$. 1.070.168,00 (incluindo outro imóvel), na proporção de 1/2 ideal para o viúvo, e 

1/8 parte ideal p 	um dos herdeiros. - O Escrevente Substituto, (Carlos 

AlbWto Pereira). 
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O referido em forma reprográfica nos termos do §1° do artigo 19° da lei n° 6.015/73, é verdade e 

da fé.- É o que lhe compete certificar com relação a Certidão de Filiação Vintenária do imóvel 

pedido.- O referido é verdade e da fé.- São Paulo, 14 de Fevereiro de 2.017.- 

Eu, _(José Domingos Vieira Carli) 

E 	 3es Bianchin, 

vefi 	SUSTIrt 	 BT

i 

 UdIaQ 

 S,ilSva) Escrevente 

- Auxiliar, a digitei.-

bilitado, procedi as buscas e 

SELOS: 	 RICARDO MAZZUCCHELLI DIAS 
Ao Estado guia n°. 	/2017 

	
Oficial Substituto 

A. S. Justiça guia n°. ............/2017 	 São Paulo - Comarca da Capital 

O prazo de validade da presente 

Certidao é de 30 dias a contar da data 

supra para efeitos exclusivamente 

notariais. 

30. SUBDISTRITO PENHA DE FRANÇA criz 
Alvará de 26/03/1.876 pertence a este Ofuc 

;de a sua instalação, em 07/10/1.939, ter 
tencido anteriormente ao 70. Oficial de Registro 
5veis da capital. 

o 

Emolumentos:- R$.48,5 1 (Quarenta e oito reais e cinqüenta e um centavos).- jdvc. 

e 
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PODERJU.DICIÁRIO FEDERAL 
-jj Justiça do Trabalho - 2a Região 

05a Vara do Trabalho de São Paulo Capital 

Processo 15912009 

CONCLUSÃO 

Nesta datai  faço os autos. conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho; 

São Paulo, 17/05/2017 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnico Judiciário 

. 

	

	 - FIs. 683/686: J. Defiro. Prossiga-se a execução com 
penhora do imóvel de matrícula 49.515 de propriedade dos 

. 

	

	 executados NELSON JOSE TURA, CPF 420.939.028-34; JULIANA 
FERREI RA TURA, CPF 258.064.798-89; PAULA FERREIRA TURA, 
CPF 245.907.008-08, RENATA FERREIRA TURA, CPF 
279.590.788-74 E NELSON JOSE TURA JUNJIOR, CPF 
328.968.268-40. 

Expeça-se mandado para penhora do imóvel referido, 
dando-se ciência aõs executados. 

Atente a Secretaria, para a pesquisa de endereços a 
ser feita no no BACENJUD (FL. 667) da executada "Paula" e 
"Renata". 

Frise-se que, a constituição do depositário judicial 
decorrerá de plano, através da providência acima, na forma do 
Artigo 838, Inciso IV do Novo Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria consulta ao sistema 
informatizado da Prefeitura de São Paulo a fim de obter a 
CeYtidão de Dados Cadastrais de referido Imóvel (IPTU). 

São Paulo, 17/05/2017. 

(assinado digitalm ente) 
NDRE CREMONESI 
Juiz dó Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11 .419/Do6. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.ius.br. código do docume —no : 6333444 
Data da assinatura: 18/05/2017. 02:31 PM..Assinado por: ANDRE CREMONESI 
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PODER JUDICIÁRIO FÉDERAL 	 1W JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
( OMSI] lItï '. 

- 	 ILJSTÇ:.-'. >{) TRABAlHO 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MAflQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no 01591008220095020005 -Ma'ndacjo n° 00769/2017 
(01591200900502000) - 

• . 	Autor .... : 	Sandra Regina Lilo Lopes 	() • Réu ...... : 'Ferreira & tura LTDA - ME 	(+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: Espólio de Sueli Ferreira- Tura 	- 
Fantasia.: 	 ,- 	- 
C,PF/CNPJ. : 	3,06.971.978-32 	 - 

• Endereço.: A/C NELSON JOSE TURA • Compl ....: RUA AtUAl 665 - VL MATILDE 	 CEP: 	3616000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

. . 	
. 	MANDADO DE CiÊNCIA DA PENHORA 	- 

O(A) 	EXCELENTÍSSIMO(A) 	SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da 	lei, 	MANDA 	o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do - presente 	mandado, 	extraído 	dos 	autos 	do processo aeferenciado, 
dirijd-se ao endereço •do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
das penhoras realizadas-  nc1s autos em epígrafe, nos termos do despa- 

1 cho de fls. 	649, 	cópia anexa. 

[1 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica Ó Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 10  do CPÇ e se utilizar de força 
policial - que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em___ de- ____ de ___ . 	• 
Eu, diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do-Trabalho. 	

\ • 
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PODER JUDIIÁRI0 FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 	 — 	-Q ( 1 N II 00 '4 li 

- 	 - 	 Jus1çA un) 

-5a Vara do Trabalho de São Paulá - Capital 
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no 01591008220095020005 Mandado n° 00769/2017 
(01591200900502000) 

Autor .....SandraRegina Lilo Lopes () 
Réu ...... .Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 	 . 
Réu/Dest: Espólio de Sueli Ferreira Tura 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. 30-6.971.978-32 

.. 	. 	Endereço.: A/C NEI.JSON JOSE TURA 
Compl .... : RIJA ATIJAÍ 665 - VL MATILDE 	 CEP: 3616000 
Município: SAQ PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXÇELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) -JUIZ(A). DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no.uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MAJ,DA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo -referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
das penhoras realizadas nos autos em epígrafé, nos termos do despa-
cho de fls. 649, cópia anexa. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mento do Sr. Oficial. 	- 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado, a valer-
se do disposto no artigo 212, § 10  do.CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 	 - 
CUMPRA-SE na forma- e sob as penas da lei. 	- 
Em - de 	de  
Eu, Diretor() de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 
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05aV.ARA fio TRABALHO DE SÃO PAULO 
Prolesso:01591008220095020005 (01591200e00502000) 
Mandflnt./Not.: 0769/2017 
CPF/CNPJ: 30697197832 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: AIC NELSON JOSE lURA 
RUA ATUAÍ 665- vL Matilde 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03616000 

7 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Rua Atuaí, 665, Vila Esperança, São Paulo/SP e encontrei o imóvel 
fechado e deserto.. 
Certifico, ainda, que estando em poder desta Oficial outro mandado, para o mesmo 
destinatário, no ri0  571 da mesma rua, me dirigi ao referido endereço, (Rua Atuai,n° 571) onde 
fui atendida pelo sr. Nelson Tura Junior, que SE RECUSOU TERMINANTEMENTE A 
RECEBER O MANDADO, sob alegação de que, que séu pai, Sr. Nelson José Turã, encontra-
se residindo no litoral, não sabendo informar seu atual endereço. 
Diante do exposto, devolvo o mandado à consideração de V.Exa. 
São Paulo, 21107/2017 

Elisadat" 
Oficial de Jtjtia Avaliador 

/ 

e 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

T 
TRT 2a  Região 

III) Su !'FUVIX ÓAL,) 

J t1STÇ A 00 TUA BAÍJI O 

5a Vara do Trábalho de São Paulo -capital 
1W MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo no 01510082200950•20005 Mandado n° 00768/2017 
O 159 1200 9Q05 02000 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (1- 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lôpes 
Réu/Dest: Nelson Jose Tura 	 - 	 - 
Fantasia. : 
CPF/CNPJ. 420.939.028-34 - 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compl .... : V.ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Município: SÃO PAULO 	 UF: SP. 

MANDADO DÊ CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de SãoPaulo - Capital no uso de suas atribuições, legais-e n'a forma 
da léi, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do dest.inatáriQ e em sendo aí, dê-lhe ciência 
das penhoras realizadas nos autos em epígrafe, conforme cópia do 
despacho de fls. 649, anexo. 	 - 

Li 

Se negativa a diligência, prosseguir em •outro endereço de conheci,-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador,, ainda, autõrizado a valer-
se do disposto no artigo 212, §, 1° do'CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 	 - 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de ______ de 	 - 
Eu, Diretot(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

-. 

ir 1, 
Suprintu< 

Jusi]ç' Do EU &UALOIO) 	

- 

 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado .n° 0076812017 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina LiÏo Lopes 	* 
Réu/Dest: Nelson Jose Tura 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 420.939.028-34 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compi .... :. V.ESPEMNÇA 	 CEP: 36460.00 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais é na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído 4os autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e ém sendo aí, dê-lhe ciência 
das penhoras realizadas nos autos em epígrafe, - conforme cópia do 
despacho de fls. 649, anexo. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mento do Sr. Oficial. 	 - 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do dispQsto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	 - 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 	- 
Em 	de 	• de 
Eu, Diretor(a) de 	taria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

tis Mafte N. 5 
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CO 
o& VARÀ DO TRABALHO DE SÃO PAULÕ 
Processo: 01591 008220095020çJ05 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 0768/2017 
CPF/CNPJ: 42093902834 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Endereço: RUA ATUA! 571, Complemento: V.ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULOUF: SP CEP: 03646000 

Certidão 

Certifico que me dirigi à Rua Atuai, 571, Vila Esperança, São Paulo/SP por diversas vezes e 
não èncontrei quàlquer pessoa no local. 
Certifico, ainda, que, nesta data, fui atendida pelo sr. Nelson Tijrá Junior, que SE RECUSOU .1TERMINANTEMENTE A RECEBER O MANDADO, sob alegação de que, que seu pai, Sr. 
Nelson José Tura, ncontra-se residindo no litoral, não sabendo informar seu atual endereço. 
Diante do exposto, devolvo o mandado à consideração de V.Exa. 
Sãci Paulo, 21/07/2017 

Elisa 
Oficial 9€Áustiça Avahador 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - 
:M 	Justiça do Trabalho - 21  Região 

51 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
H1 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

./ 

Faço os preèentes autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) da 51  Vara do 
Trabalho de São Paulo. 	 / 

São Paulo, 16/08/2017. 	 - 

1
• 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnico Judiciário 

/ 

1- fis. 688/690 e 691/693: J. Proceda a pesquisa de endereços nd 
BACENJUD em face do executado NELSON JOSE TURA, CPF 420.939.028-34 

Em havendo endereço ainda não diligenciado, renoúem-se fls. 688 e 691. 
II- Cumpra-se, ainda, a determinação de fi. 667. 
São Paulo, 16/08/2017. 

(assinatura digital) 

JULIANARANZANI 

Juíza do Trabalho Substituta 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validadelegai nos termos da Li n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vww.trtsp.jus.br. Código do documento: 6557552 
Data da assinatura: 17/08/2017, 05:04 PM.Assinado por: JULIANA RANZANI 	- 
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaSl.do?method=protocolar&token=  1507663471116 

ei u bg g 15 5810 Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poderiudiciário 	 terça-feira 10/10/2017 

Mflutas 1 Protocolarnentn 1  Ordens judiciais 1 Deisaacôee 1 Não Resnostas 1  Contatos de 1. Ffrianceira 1  Relatórts Gerencias 1 AJuda Sak 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

dique 	gjj para obter ajuda na configuração da impressão, e dique agui para imprimir. 
Dados da requisição  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às lghOOmin dos dias úteis serão consolidadas, transforrriarlas em 

arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 
23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às lshúúrnin ou em dias não úteis serão 
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras rio arpuivo de remessa do dia útil imediatamente 
posterior. 

Número do Protocolo: 20170005519827 

Data/Horário de protocolamento: 10/10/2017 16h29 

Número do Processo: 01591008220095020005 

Tribunal; TRBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 

Vara/Juizo: 214- osa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante: Géssida Osórica Grecchi Amandio 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

cPF/cNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 021.337.298-36 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Sandra Regina LU o Lopes 

Dados dos pesquisados 

lação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/contas pesquisadas 
.939.026-34 :NELSON JOSE TURA Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNP) no momento da protocolizaçâo. 

tormações que deseja requisitar 

dos sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 

la 

dereços 
ldo Iconsolidado 

1 de 1 	 10/10/2017 16:29 
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https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorprotcjcolo.do?rnethod=pesqujsarporprotocolo  

Bacen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 	
- 	 - 

Mflutas 1 Protocolamento 1 Ordens iudis 1 Delepacões 1 Não Respostas 1 Contatos dei. FiTtanceia 1 Relatórios Gerenciais 1 Aisida 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

ftodos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos' e podem ter sofrido alteração entre o momento de geração da 
nformação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

Relação das pessoas pesquisadas 

Para exibiras detalhes de todas as pessoas 
Para ocultaras detalhes de todas as oessoa 

420.939.028-34- NELSON JOSE TIJRA 
Saldo Consolidado: R$ 0,001 [Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante agências/contas  Cumprimento 

(32) 

RA 7SPERANCA 

BAIRRO: VI 	ESPERADICA CEP: 
0364600 	AI6SP 1 

Géssica Cumprida 

2 itado 
10/10/2017 Requisição 

Osórica considerando R A 	AI 571 	ESPERA 
BAIRRO' VJYA ESPERp(Ê 	EP: Não 11/10/2017 

16 29 de Grecchi as 0,00 Não req requisitada 06:29 Informações 
Amandio informações 036460 	PAU 

existentes na 
instituição. RUA 	TUAI 5 	BAIRRO VILA 

ESPERAN 	
03646000 SAO  PAULO / 

SCO BRASIL! Todas as Agências / Todas as Contas 	/ 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante agências/contas  Cumprimento 

(30) 
Resposta 

Requisição 	O só rica 
Géssica negativa: a 

10/10/2017 
de instituição 

0,00 Não disponível Não requisitado Não 11/10/2017 
16 29 Informações Grecchi não possui requisitado 00:02 

Amandio as 
informações 
requisitadas.  

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante agências/contas Cumprimento 

(32) FTURA©IG COM BR 	 - 

Géssica Cumprida 

10/10/2017 Requisição Osórica considerando R AT 	5701PEC' 
Não 10/10/2017 

1629 de Grecchi as 0,00 0364 Não requisitado requisitad, 23:30 Informações Amandio informações 
existentes na 
instituição. 

R ECONOMIfrOA 453 VL NOVA 
SAVOI,p5~20505AO PAULO 

, 

Não Respostas 

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

Reiterar Não Respostas 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema; 	 ejubg m1688i5 

- 	 Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 

1 de 1 	 16/10/2017 18:27 
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PODER JUDICIÁRlO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
51  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a).  Juiz (a) da 5a 

Vara do Trabalho de São Paulo. 
São Paulo, 09/11/2017 

Roseli Sayuri Tsukada da 	 Técnica Judiciária 

40 
Vistos, etc. 
Considerando que todos os endereços constantes do 

BACENJuD, já foram diligenciados pelo Juízo, renovem-se fis. 688 e 691 por 
Edital. 

São Paulo, 09/11/2017. 

(assinatura digital) 

DRA. MARCELA AIED MORAES 

Juíza do Trabalho Substituta 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibitizaç& e verificação de autenticidade no sile ew.trtsp.ius.br. Código do documento: 6742926 
Data da assinatura: 09/11/2017,03:57 PM.Assinado por: MARCELA AIED MORAES 
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2S?k e 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

1 	/ 	01 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

16/11/20 17 

Processo n° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 

Edital CIÊNCIA DA PENHORA 260/2017 

GÉSSICA OSÓRICA GRECCHI ANANDIO, Juiz(a) do Trabalho da 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, 	que que nos autos do processo de n° 
01591-00.82.2009.5.02.0005, da 5a  Vara do Trabalho de 
São Paulo, em que são partes, SANDRA REGINA LILO LOPES, 
reclamante; FERREIRA & TORA LTDA ME, CNPJ 
56.464.712/0001-16 representada por NELSON JOSE TUBA, la 
reclamada; NELSON JOSE TURA, CPF 420.939.028-34 , 2 
reclamada; ESPOLIO DE SUELI FERREIRA TORA, CPF 
306.971.978-32, representado por NELSON JOSE TUBA, Y' 

S 	reclamada; JULIANA FERREIRA TORA, CPF 258.064.798-89, 
4a reclamada; NELSON JOSE TORA JUNIOR, CPF 328. 
968.268-40, 5a  reclamada; PAULA FERREIRA TUBA, CPF 
245.907.008-08, 	6a reclamada 	e 	RENATA FERREIRA 
TORA, CPF 279.590.788-74, 7a  reclamada; a 2a  reclamada 
(Nelson Jose Tura) e a 3a reclamada (Espólio de Sueli, 
representado por Nelson Jose Tura), encontram-se em 
lugar incerto e não sabido e que através do presente 
Edital, ficam cientes das penhoras realizadas nos autos 
em epígrafe, nos termos do despacho de fls. 649, de 
08/02/2017, 	cujo 	inteiro 	teor 	encontra-se 
disponibilizado no site deste E.TRT -2a Região: 
www.trtsp.jus.br. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e de especial a NELSON JOSE TUBA, como 2 
reclamada e representante legal da 3a  reclamada, é 
passado o presente Edital que ficará afixado no local de 
costume na Sede desta Vara. NADA MAIS. 

Edital n° : 	260/2017 
Publicação: 21/11/2017 
D.O.E. n° : 3621 
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Devolvido 	/ 

------------
Funcionário 

08/02/2018 - 	12:51:42 
R.CARPROA - Pag. 	699 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu(s) 	 Ferreira & Tura LTDA - ME 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 698 folhas, a 
ANGELO FERFOGLIA FILHO, OAB 142097/SP-D, telefone (0011) 39551100. 

;São Paulo - Capital , 08/02/2018 

Rubens Pereira 

- Ciente da dev luç'ao ate 14/02/2018. 

ANGELO F RF@ IA FILHO - Advogado-Autor 
OAB 142 	SP D 
Endereço R. DR. CÉSAR CASTIGLIONE JR.,199 CJ 

CASA VERDE BAIXA 
SÃO PAULO, SP 

7/8 
CEP 2515000 
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tE' 

un PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 

J44a 5a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

SA1WRA REGINA LILO LOPES, já 

qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista que move em desfavor de FERPEIRA & TUBA SC 

LTDA e outros através de seu advogado que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, para manifestar e ao final requerer o quanto 

segue: 

Os executados foram intimados da 

penhora dos imóveis que estão garantindo a dívida e não se 

manifestaram. 

Destarte, requer se digne, Vossa 

Excelência, determinar dia e hora para realização da Hasta 

Pública dos imóveis descritos ás fls. dos autos para 

quitar o crédito da autora. 

Nestes Ternos, E. Deferimento. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018 

Angelo Ferfoglia Filho 

OAB/SE 142.097 

Rua Atilio Piffer, n. 0 291—Casa Verde - São PauIoISP - CEP 02516.000 
Telefone n. ° (55 11)39551100 - 	.tpreciosoadvogados.com.br 

Página 1 de 1 

sisooc - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1420971SP - ANGELO FERFOGLIA FILHO - 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
osa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/ 2009 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, informando 
que os sucessores da sócia executada (SUELI FERREIRA TURA), srs. 
NELSON JOSE TURA JUNIOR (fis. 669) e JULIANA FERREIRA TURA (fis. 
679) encontram-se cientes de sua inclusão no polo passivo; que a 
execução prossegue com a penhora dos imóveis de matrícula 110.343 
(fis. 631) e 49.515 (fis. 687). 
São Paulo, 15/03/2018. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

1 
Vistos, etc... 

1 - Proceda-se o registro da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 
110.343 (100%) junto à ARISR 

Atente a r. secretaria que fora nomeado como fiel depositário o sr. NELSON 	' 
JOSE TURA (fis. 631). 

II - Dê-se ciência da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 
110.343, inclusive de sua constituição como fiel depositário, ao sócio executado, Sr. 

NELSON JOSÉ TURA, por edital. 
III - Ato contínuo, proceda-se pesquisa junto ao BACENJUD quanto ao 

endereço atualizado das sucessoras, sra. RENATA FERREIRA TURA e PAULA 
FERREIRA TURA. 

. 	 Constatando-se endereços ainda não diligenciados nos autos (fis. 664 e 
662), cite-as quanto aos valores devidos, com cópia do despacho de fis. 631. 

Dê-se ciência, ainda, à sra. PAULA da penhora que recaiu sobre o imóvel de 
matrícula 110.342. 

Instrua-se com cópias de fis. 491/493, 520 e da presente. 
Cumpra-se por oficial de justiça. 
IV - Cumpra-se o quanto determinado às fis. 687, § 10. 

V - Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 
São Paulo, 15/03/2018. 

(assinatura eletrônica) 
GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 

Juiz do Trabalho Substituto 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenlicidade no sue 'wrw.trtsp.jus.br. Código do documento: 6961129 
Data da assinatura: 16/0312018, 02:06 PM.Assinado por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 
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[1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região e 

1 / 01 
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

19/03/2018 

Processo n° 01591008220095020005 (01591200900502000) 

Edital CIÊNCIA DA PENHORA 	57/2018 

CLAUDIA TEJEDA COSTA, Juiz(a) do Trabalho da 5a  Vara do 
Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que 
que 	nos 	autos 	do 	processo 	de 	n° 
01591-00-82-2009.5.02.0005, da 3d  Vara do Trabalho de 
São Paulo, em que são partes: SANDRA REGINA LILO LOPES, 
reclamante e FERREIRA & TTJRA LTDA - ME, CNPJ 
56.464.712/0001-16, representado por NELSON JOSE TORA, 
CPF 420.939.028-34, ld  reclamada; NELSON JOSE TUBA, CPF 
420.939.028-34, 2a  reclamada; ESPOLIO DE SUELI FERREIRA 
TUBA, CPF 306.971.978-32, representado por:NELSON JOSE 
TTJRA, CPF 420.939.028-34,- 3 reclamada, JULIANA 
FERREIRA TURA,C PF 258:064.798-89, 4 reclamada; NELSON 
JOSE TORA JUNIOR, CPF 328.968.268-40 , 5a reclamada; 
PAULA FERREIRA TUBA, CPF 245.907.008-08, 6a reclamada e 
RENATA FERREIRA TORA, CPF 279.590.788.74, 7a  reclamada; 
que o 2 0  executado, Sr.' NELSOM JOSE TURÃ encontra-se 
em lugar incerto e não sabidoè que através do presente 
Edital, fica ciente da penhora que recaiu sobre o imóvel 
de matrícula 110.343 (fls. 365), bem como de sua 
constituição como depositário fiel. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e de especial a NELSON JOSE TUBA, 
é passado o presente Edital que ficará afixado no local 
de costume na sede desta Vara. NADA MAIS. 21/03/18 3688 

Edital n° 	57/2018 
Publicação: 21/03/2018 
D.O.E. n° : 3688 

E] 
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Tribunal Regional do Trabalho da 21  Região 
SECRETARIA DA & VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 1591-2009 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 27/04/2015 

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00 

Valor em 27/04/2015 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (12,0333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

Pgto. em 28/04/2016 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobre c) (23,1000%) 

f Total Atualizado ± Juros (c + ri + e) 

multa 50% 

INSS RECDA 

IR 

INSS RECTE 

HONORÁRIOS PERICIAIS  

R$ 495.000,00 

R$ 505.105,89 (Índice: 1,020415949) 

R$ 0,00 (Índice: 1,020415949) 

R$ 60.781,08 

R$ 565.886,97 

R$ 22.850,01 

R$ 505.105,89 

R$ 37.931,07 

R$ 515.444,67(Índice: 1,020468531) 

R$ 38.707,46 (Índice: 1,020468531) 

R$ 119.067,72 

R$ 673.219,85 

R$ 348.268,78 (515.444,67 + 35,1333%) * 50,00% 

R$ 53.593,55 (50.769,32 * 1,055628769) 

R$ 21.571,12 (20.434,38 * 1,055628769) 

R$ 3.701,22 (3.506,18 * 1,055628769) 

R$ 6.333,77 (6.000,00 - 1,055628769) 

TOTAL: 
	

R$ 1.081.415,96 

Valores Atualizados até: 01/04/2018 

São Paulo, 19 de março de 2018. 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciá fio Federal - Justiça do Trabalho 	 Pág.: 1 / 1 
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Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal 
	

http://wwwj.prefeitura.sp.gov.bt-/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pagO  1 .aspx 

o 

Secretaria Municipal da Fazenda (SE) 

Contribuinte: 058.002.0017-3 

IPTU Débitos Exercício Atual 

40-INFORM.NAO DISPONIVEL,FAVOR AGENDAR ATENDINTO PELO SITE: 

http: //www.prefeitura spgov.br/agendamentosf  
» ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES 
ANTERIOPES « 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores 

Não existem débitos anteriores 

Nova Pesquisa 

o 

b 

1 de 1 
	

19/03/2018 13:02 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 ás 18:00 horas 

+ 	 + 
1 Redistribuição: 1 )CEP__________ 
( )CEP__________ 

H )CEP  
()DETRAN_______ 

+ 	 + 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00258/2018 PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: Nelson Jose Tura 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 

SÃO PAULO 

MANDADO DE PENHORA E 

+6 

CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
CFF/CNPJ 420.939.028-34 

V.ESPERANÇA 	 /N 
/ SP 	- CEP: 03646-000  

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL\ 

o 

Li 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o reai estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	 0,00 	157775,18 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
1 1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 1 0,00 1 	 0,001 	348268,78 1 	 0,001 
I13.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	 0,00 1 	 1081415,95 	1 	01/04/2018 
nEM(NS): Matrícula n° 49515 	 , 12 Cartório de SÃO PAULO 
fls. 687, cópia anexa. Segue cópia da Certidão de Dados Cadastrais do imóvel, bem como da 

Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAl, 691 	 CEP: 03646000 
complemento VL ESPERANÇA 	 SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns). 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 19 de Março 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Remetido à Central em 	//20 
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o 

2210312018 
	

BacenJud 2.0 

- Bacend -  Sstema de Atendimento ao Poder 

EJUB G.T16

t

7

Ç

4

s

6 

Sua sessão 
9mí%

p

s dio  
quinta-feira, 22/03/2018 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda  1 

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações 

& dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados da requisição  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20180001670830 

Data/Horário de protocolamento: 22/03/2018 121h59 

Número do Processo: 01591008220095020005 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALNO DA 2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 214 - 05a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante: Gustavo campos Padovese (Protocolizado por Tadeu de Andrade Aniorim) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 021.337.298-36 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SANDRA REGINA LILO LOPES 

Dados dos pesquisados 

Relação de pessoas Instituições Financeiras/Agências/contas pesquisadas 
pesquisadas 

279.590.788-74 :RENATA Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNP] no momento 
FERREIRATURA da protocolização. 
245.907.008-08 	PAULA Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento 

FERREIRA TURA da protocolização. 

Informações que deseja requisitar 

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 

Endereços 

https://bacenjud2.bcb.90v.br/bacenjud2/protocolarMinutasl.do?method=protocolar&token=1  521734098439 	 111 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20  REGIÃO 

Comarca: São Paulo 

Foro: São Paulo 

Vara: Secretaria da 05a Vara do Trabalho de São Paulo 

Escrivão/Diretor: THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

e 
PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA 

Número de ordem: 01591 

Exequente(s) 

SANDRA REGINA LILO LOPES 

CPF: 021.337.298-36 

Executado(a, os, as) 

FERREIRA & TURA LTDA - ME 

CNPJ: 56.464.71210001-16 

NELSON JOSE TURA 

CPF: 420.939.028-34 

SUELI FERREIRA TURA 

CPF: 306.971.978-32 

Terceiro(s) 

Valorda dívida: R$ 108.415,95 

IMÓVEIS PENHORADOS 
1 
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1. 

Protocolo de Penhora Online: PH000203516 

Comarca: São Paulo - Capital 

Endereço do imóvel: RUA ATUAl, 570 

Bairro: VILA ESPERANÇA 

Município: São Paulo - Capital 

Estado: São Paulo 

Número da Matrícula: 110343 

Cartório de Registro de Imóveis: 121  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO - SP 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 16/09/2016 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: NELSON JOSE TURA 

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: NELSON JOSE TURA 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado. 

EMOLUMENTOS 

Serão pagos a final ou no cancelamento ou quando da efetivação do registro da arrematação ou 

adjudicação do imóvel. 

ADVOGADO 

Nome: 

Telefone para contato: 

E-mail: 

Número OAB: 

Estado OAB: 

O referido é verdade e dou fé. 

o 

Data: 22/03/2018 13:04:43 

2 
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o 

Emitido por TADEU DE ANDRADE AMORIM 

Cargo: 

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio 
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo down/oad comprova sua autoria e 
integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

o 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO 
Oficial. Bel. Benedito José Morais Dias - CNPJ: 45.576.774/0001 -01 

Rua Major Angelo Zanchi, 623 - Penha - Cep 03633-000 
Funcionamento de segunda à sexta-feira, das 9:00h às 16:00h - Site: www.12ri.com.br  

Prenotação: 518344 

NOTA DE DEVOLUCÃO 
(art. 198 da Lei ng  6.015/73) 

Título: CERTIDÃO DE PENHORA 
Apresentante: TADEU DE ANDRADE AMORIM 
Prenotado em: 23/03/2015 08:11:49 

O referido título está sendo devolvido para o cumprimento das seguintes exigências: 

518344 

- Trata-se de Certidão de Penhora on-line, protocolo n°. P14000203516, nos autos da Ação de Execução 

Trabalhista, processo n°. 01591008220095020005, Execução Trabalhista, processo n° 

01591008220095020005, exeqüente: SANDRA REGINA LILO LOPES, executados: FERREIRA & 

TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, e SUELI FERREIRA TURA: 

- Verificando os apontamentos do R.06 da matrícula n° 110.343 desta Serventia, consta que o executado é 

proprietário de 50% do imóvel, em virtude do falecimento de SUELT FERREIRA TURA ocorrido aos 

31/07/2010, desta forma proceder as retificações necessárias. 

São Paulo, 26 de Março de 2018 

Roberto Ferreira 
Escrevente Substituto 

o 

- Obs: Todos os documentos já apresentados e que estejam dentro da validade - quando 
for o caso - devem ser reapresentados no retorno do título. 

- Não se conformando com as exigências formuladas, o apresentante poderá requerer ao 
Oficial a suscitação de dúvida, nos termos do ali. 198 e seguintes da Lei n2  6015/73. 

FAVOR NÃO RETIRAR A PAPELETA 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502516

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502516
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - abe260c

ID. abe260c - Pág. 14

Fls.: 917



o 

a PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

 

Justiça do Trabalho - 2a Região 
058  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591-2009 

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico para os devidos fins que procedi o(s) seguinte(s) convênio(s): 

-ARISP: registro de penhora fI. 707/708, de auto de penhora de f1.519/520. Houve 
exigência, uma vez que no auto de penhora há penhora de 100% do imóvel e a nota de 
exigência fI. 709 menciona que o executado é titular de 50%, e não há como fazer este 
registro desta forma via sistema ARISR 

São Paulo, 04/04/18 

Tadeu de An4?ç Amorim 
Oficial de JuÇia/aliador Federal 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
4tj 	 Justiça do Trabalho - 2 Região 

05a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos à MW. Juíza do 
Trabalho. 

São Paulo, 18/04/2018. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 
1 - Eis. 709/710: Dê-se ciência ao autor. 
II - Proceda-se pesquisa junto ao BACENJUD acerca da 

resposta da diligência implementadaàs fIs. 706. 
São Paulo, 18/04/2018. 

(assinatura eletrônica) 
CLAUDIA TEJEDA COSTA 
Juíza do Trabalho Substituta 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei rt 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site ww.t,tsp.jus.br. Código do documento: 7029198 
Data da assinatura: 18/04/2018, 04:31 PM.Assinado por: CLAUDIA TEJEDA COSTA 

e 
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58  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) 	Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

Ø

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Inteiro teor disponível no sítio do E. TRT (www.trtsp. 
jus.br). Eventual manifestação deverá ser dirigida ao 
Juízo preferencialmente via SISDOC. 

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 20/04/2018 

Solicitado por ThaisMayte Náscimento da Silva 
em 18/04/2018 às 11:07 hs. 

Solicitação n° 	648 
Edição 	n° 	3707 
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02/05/2018 
	

BacenJud 2.0 

nJuci 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

:

EEIUBG.Tl674610 
 =Sessão m: 9mis 

, 02/ 
Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações 

[rodas os dados obtidos por meio da requisição de informação são 'meramente informativos e podem ter sofrido alteração entre o momento de 
eração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz, 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados da requisição  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta. 

Número do Protocolo: 20180001670830 

Número do Processo: 01591008220095020005 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 214- osa VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante: Gustavo Campos Padovese (Protocolizado por Tadeu de Andrade Amorim) 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 021.337.298-36 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SANDRA REGINA LILO LOPES 

Relação das pessoas pesquisadas 

Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas 

245.907.008-08 - PAULA FERPEIRA TURA—J"r 
[Saldo Consolidado: R$ 0,001 [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recenji Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) 	,j/ agêqaas/con)as  Cumprimento 

(32) ATUA! 	 ANCA F 

Cumprida BAIRRO: VI 	PERANCA 

Requisição Gustavo considerando Não 	f CEP: 0364 	O SAO PAULO __________ 
22/03/2018 de Campos as requisitado 

-. 
SP Não requisitado Não 23/03/2018 

12:59 Informações Padovese informaçoes requisitado 11:24 
existentes 0,00 00000000 

na 
instituição. 00000000 

BCO BRASIL / Todas asAgências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais rece te Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) 	/ agências/contas Cumprimento 

CFLAMJANEIRO 

RUA SAO SALVA '29 . ... 
APTO 1212, E 	RRO 

ENGO 	IODE 
1EP: 22231 

(32) 130v 
Cumprida 

( / 
22/03/2018 

Requisição Gustavo considerando 
as 

Não 
requisitado 

RUA SAO SALVADO 59 
APTO 1212, Não 

12:59 
de 

Informações 
Campos 

Padovese informações - rúo DE FLAMENGO,, 	... Não requisitado 
requisitado 

23/03/2018 
04:46 

existentes 0,00 JANEIROr RJ7CEP: 22231 
na 130 

instituição. 
R 	ECONOM 
BAIRRO: VILX"NOVA 
SAVOIA 2O PAULO - SP, 
dE P,9(3 2-050 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora -  Tipo de Juiz 	... Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento 
22/03/2018 Requisição Gustavo (35) Não Não requisitado Não 23/03/2018 

12:59 de Campos Cumprida requisitado R ECONOMI 	C VILA requisitado 09:44 
Informações Padovese considerando NOVA S).'C100353205SAO 

as 0,00 PAUj&SP 
informações 

https://bacenjud2.bcb.90v.br/bacenjud2/exibirOrdemSl.do?methodexibir&id=20180001  670830 	 114 
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02/05/2018 
	

BacenJud2.0 7 / 
existentes 1 R ATUAl 691 V) '  

na 
instituição 

1 ESPERAN764600SAO  

PAULO SP 
(cliente 

inativo ou R IOAQUM M 	RÃ 952 VL 
não cliente). MATILDE 0 	 . 

1 PAU 

BCO ITAUCARD / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) agências/contas  Cumprimento 

(35) R 
Cumprida NOVA SAV 	0353205SA0 

considerando PAU 
as Não 

22/03/2018 
Requisição 

de 
Gustavo informações requisitado R ATUAL 

ESPE9pXEA 00364600SA0 Não 23/03/2018 
12.59 Campos existentes Mão requisitado 

requisitado 09:44 Informações Padovese na 0,00 PIA 	SP 
instituição 

(cliente R J0AQUMffiARA 952 VL 
inativo ou MAILDfr03514005AO 

não cliente). PAU 	SP 

BCO ITAUCRED / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) e agências/contas  Cumprimento 

(35) R ECONOMIâ,4CÇ VILA 
Cumprida NOVA £V6I00353205SA0 

considerando PAUtdP 
as Não 

22/03/2018 Requisição Gustavo informações requisitado ATUAI 691003646005 
Não 23/03/2018 

1259 de Campos existentes PER :E5 .-N 	requisitado 
requisitado 09:44 Informações Padovese na 

0,00 A 	SP 
instituição 

(cliente R JOAQUM 	RA 952 VL 
inativo ou 

não cliente). 
MATILD 	35 

 
PA 14005A0 

SP 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento 

(35) RCONO6V
5
IL

S
A 

Cumprida 0p
M 	

A 0 
considerando 

0
3P 

22/03/2018 Requisição Gustavo 
as 

infor h mações 
Não 

requisitado R ATUAL 69 
N 23/03/2018 

1259 de Campos existentes  ESPER 	003646005AO Não requisitado 
Informações Padovese na requisitado 09:44 

- instituição 0,00 P)i.I&d 

(cliente R JOAQUM 	A 952 VL 
inativo ou MATJj2r00351400SAo 

não cliente). LO SP 4 
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de ,,. Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) 	,- agências/contas Cumprimento 

(32) 
Cumprida 

22/03/2018 
Requisição Gustavo considerando 

as 
o 

requisitado 

RATUALT 
VILA  

Nã
VI ESJ€NCA 036460005A0 

12:59 de Campos 
informações ULO Não requisitado Não  22/03/2018 

Informações Padovese requisitado 23:30 
existentes 0,00 

PAULATURA@HOTMAIL.COM  na 
instituição.  

ITAÚ UNIBANCO S.A. 	Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento 

(32) 
Cumprida 

22/03/2018 Requisição Gustavo considerando Não 
71 VILA 

12:59 de Campos as 
informações 

requisitado 
ESPE 	CA 00364600SA0 Não requisitado Não 23/03/2018 

Informações Padovese , requisitado 09:44 
existentes 0,00 

na 
instituição. 	1  

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

2/4 
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02/05/2018 
	

BacenJud 2.0 

279.590.788-74 - RENATA rERREIRA TURA 
- [Saldo Consolidado: R$ 0,001 [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais de ,Relação Extratos Data/Hor 
Protocolo Ordem Solicitante recente primeiro) ftgências/contas  Cumprimento 

JOAQUIM MARM 

VILA MA 	DE CEP: 

V2LDAI 

RRO: 

0351 	O SAO 

(32) PA 

Cumprida 
JÓAQ UIM MARX considerando Não 

22/03/2016 Requisição Gustavo as requisitado VL MATILDES AIRRO: 
Não 23/03/2018 

12 de Campos 
informações VILA MAT/DE CEP: Não requisitado requisitado 11:24 Informações Padovese 03514260 SAO existentes 0,00 PAU 	SP na 
instituição. 

BAI 	: VILA 
VOIA CEP: ~OVA 

050 SAO 
LO SP 

BCO BRASIL / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante recente primçiro) agências/contas  Cumprimento 

/BAIR

RO, OVA 

MIA, 
AULO 
32- 

(32) 
Cumprida 

considerando 
22/03/2018 Requisição Gustavo 

as 
Não  

requisitado R/BAIO.4531 Não 23/03/2018 
12:59 de Campos 

informações N Não requisitado 
04:46 Informações Padovese existentes 0,00 P

requisitado 

na o 

instituição. 
RUA JOAQUIM 	RRA 
952, BAIRR9 . VILA 
MATILDAAO 
PAULO 	SP ,CEP: 
07$100 

1BCO FIAT / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (maiy/ Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante recente primei) agências/contas  Cumprimento 

R JOAQUI44 'RA 

(35) 952 VILkHATILDE / 
Cumprida w' considerando 

oojsj4o/PA  

/,. Gustavo 
as 

informações R JOAQUIRequisição  Não 
22/03/2018 

de Campos existentes requisitado 
Nao re 	sitado Não 23/03/2018 

12:59 Informações Padovese na 
VILA)? 
00351 	OSAO PAULO requisitado 09 44 

instituição 0,00 SP  
(cliente 

inativo ou R ECONOMI 

não cliente). VILA N 
SAy,01003532OSSA0  
RKULOSP 

BCO ITAUCARD / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante recenteprimeiro) agências/contas Cumprimento 

22/03/2016 Requisição Gustavo (35) Não Não requisitado Não 23/03/2018 
12:59 de Campos Cumprida requisitado R JOAQUIMffiiRRA requisitado 09:44 

Informações Padovese considerando 952 VI-i ATI 
as 0,00 003 	OOSAO PAULO 

informações 
existentes 

- na R JOAQUIM MAG.MK 
instituição VILARtC 

(cliente 00 	OOSAO PAULO  
inativo ou P 

não cliente). 
R ECONOMIA 483 
VILA NOV9r' 
5A\9Jød532055A0 

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjUd2/exibirOrdemSl.do?method=exibir&id=01  80001670830 	 314 
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02/05/2018 
	

BacenJud 2.0 

BCO ITAUCRED / Todas asAgências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais) Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo ordem Solicitante recente primeip) agências/contas Cumprimento 

(35) 
Cumprida RJOAQUI 	ARRA 

considerando 
as Não 

9KVI E 
0 SAO PAULO 

22/03/2018 Requisição Gustavo informações requisitado Não 23/03/2018 
12:59 de Campos existentes uisitado requisitado 09:44 

Informações Padovese na 0,00 JOAQUIM MA 
instituição ILA TALA 

(cliente 0351 	5 

tR 

inativo ou P  
não cliente). 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo Ordem Solicitante recente primeirØ agências/contas  Cumprimento 

(35) 
Cumprida R JOAQUIM 	ARRA 

considerando 952 
as Não 0035 	OOSAO PAULO 

22/03/2018 Requisição Gustavo informações requisitado Não 23/03/2018 
12:59 de Campos existentes 

R JOAQUIM MARI" 
Não requisitado 

requisitado 09:44 Informações Padovese na 0,00 
instituição VIl_A

o (cliente 00351 	SAO PAULO 
inativo ou SP 

não cliente).  

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todass Contas 
Data/Hora Tipo de Juiz Resultado Saldo(R$) Endereços (mais Relação de Extratos Data/Hora 
Protocolo ordem Solicitante recente primeiro) agências/contas Cumprimento 

(32) 
Cumprida 

R DA ECONOA4 
Requisição Gustavo considerando Não 

VILA NOVA-SAVOI 22/03/2018 
de Campos as requisitado 

PAULO Não requisitado Não 22/a.!p2018 
12:59 Informações Padovese informações 

72~bS 
requisitado 23:30 

existentes 0,00 
0 O O 0 03532050SP  na 

instituição.  

Não Respostas 
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada 

Nome de usuáriq do juiz solicitante no sistema: 	 EJUBG. - 	 -- -- - 

d 

hflps:/Jbacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirordemsldomethod=exibir&id20180001670830  
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e 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

54  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 ãs 18:00 horas 

Redistribuição: 

H )CEP  

J( 	)CEP  

H )CEP  
HDETRAN_____ 

+ 	 + 

PROCESSO NO 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTOA - ME 
Exegüente: Sandra Regina Pilo topes 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 

SÃO PAULO 

MANDADO 

+6 

CPF/CNPJ 00. 002. 133/7298-35 
CPF/CNPJ 245.907.008-08 /7 

VILA ESPERANÇA 
/ SP 	- CEP: 03646-000 

DE CITAÇÃO 

(01591200900502000) 	 MANDADO NO 00384/2018 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forno da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, & vista do presente nandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importáncia devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 l.Principal 	12.PCTS/Cta vinc.J 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	f 6.INSS rte 

	

515444,67 	 0,00 	1629293 I 	0,001 	 090j  1 7.INSS rdo 	18.Custas 	 9.Emolumentos j 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.11on. adv. 

	

53593,55 I_ 	0,00 	 0,00 	 0,001350546,01 1 	0,001 113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 	 1089147,63 	 1 	01/05/2018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do nesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes ternos: 
.cite-as quanto aos valores devidos... Segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Data : 	// 	Nome: 	Assinatura: 
Cargo; 	Documento: 

Remetido & Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRTO FEDERAL a JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
4 

EXECUTADA : PAULA FERREIRA TURA 
CNPJ 	: 24590700808 
Endereço 	RUA SÃO SALVADOR No 29 E/OU N° 59 
Complemento: APTO 1212 - FLAMENGO 
Município : RIO DE JANEIRO 	Cep: 22231-130 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) RIO DE 
JANEIRO/RJ - la REGIAO, ou a quem seu honroso cargo estiver 
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer. 

CLAUDIA TEJEDA COSTA, Juiz(a) do Trabalho da 5° Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na 
presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja citada a 
executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, 
a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final. 
Total da execução 	: R$ 	1069147,63(atualizado até 01/05/2018) 
Principal 	 : R$ 	515444,67 
Juros 	 : R$ 	162929,63 
Honorários periciais: R$ 	 6333,77 
I.N.S.S. 	 : R$ 	53593,55 
Outros (multa 50% ) : R$ 	350846,01 

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
. .cite-a quanto aos valores devidos... 
Segue cópia de fl. 631. 

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do débito, 
ou parte dele, através de 	depósito bancário, seja efetuada a 
transferência a este juízo, banco:nanco do Brasil S.A. 
c/c:., agência: 5905-6. 

CLAUDIA TEJEDA COSTA 
Juiz(a) do Trabalho 

Emitido por : 	 Roseli Sayuri Tsukada 

Subscrito por: 

Thais Mayte N. Silva 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Email: vtspOS@trtsp.jus.br  
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 
Processo no 01591008220095020005 	(01591200900502000) 
CARTA PRECATORIA EXECUTORIA 

C.P. 	N°: 00037/2018 	Expedida em: 04/05/2018 
EXEQUENTE : Sandra Regina Lilo Lopes 
CPF/CNPJ 	00002133729836 
ADVOGADO 	: ANGELO FERFOGLIA FILHO - OAB 	142097/Sp Tipo: D 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502516
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-w 
+ 	 + 

Rodistribuição: 
)CEP_______ rc )CEP_________ 

H )CEP  
IUDETRAN  
+ 	 + 

as 
PODER JUDTCIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiao 

5" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ind. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: PAULA FEPREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 691 

SÃO PAULO 

MANDADO 

+5 
CPF/CNPJ 00.002. 133/7298_36 
CPF/CNPJ 245.907.005_08 '7) 

VILA ESPERANÇA 
/ Si' 	- CEP: 03646-000 

DE CITAÇÃO 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00387/2018 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importáncia devida, no montante abaixo discriminado, que 

19 	deverá ser cnrrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 l.Principal 	12.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 	162929,63 1 	 0,00 __ 	0,001 1 7.1)455 rdo 	18.Custas 	1 9.Emoluinentos 1 10.IRRF 	1 iLMultas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	0,00 	 0,00 1 	0,001 	350846,01 J 	0,001 113.Bon. peric. 114-Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	0,00 1 	1089147,63 	 1 	01/05/2015 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes ternos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Ihais Mayte N. Silva 

Data : 	// 	Nome: 	Assinatura: 
Cargo: 	Documento: 

Remetido à Central em 	/ 	/20 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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1 	Pedistribuição: 
1) 	)CEP  

)CEP  

( 	)CEP  

DETRAN 
+ 	 + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreiro & Tura LTDA - ME 
Ezeqüente: Sandra Reqina Lilo Lopes 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 952 

SÃO PAULO 

M A N DADO 

+6 

CPF/CNPJ 00.002.133/7298_36 
CPF/CNPJ 245.907.008-08 

VILA MATILDE 
/ SP 	- CEP: 03514-000 

DE CITAÇÃO 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00388/2018 

Li 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligéncia, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importãncja devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1.Principal 	I2.FGTSICta vinc.j 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 	162929,63 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 1.INSS rdo 	IB.Custas 	J 9.Emoluinentos 1 10.IRflF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	0,00 	 0,00 	 0,001 	350846,01 _ 	0,001 113.Hon. peric. (14.outros 	TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	0,00  1 	1089147,63 	1 	01/05/2018 .. 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citaçào por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fi. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Data : 	/ 
Cargo: ______- 

Remetido à Central em 

Thais Mayte N. Silva 

Nome: 

______ Documento: 

/ 	/20 

Assinatura: 
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- PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 Pcdistribuiçãç. 

 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2d Regiao 	
)CEP_______

1) )CEP_______ 
58 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  N3V 	

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 1 ( )DETRAN  
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Borárjo de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO No 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lua Lopes 
Réu: 	Ferreira & Fura LTDA 	ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: RENATA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 9 

SÃO PAULO 

MANDADO 

+6 
CPF/CNPJ 00.002,. 133/7293_36 
CPF/CNPJ 279.590.788_74 

VL TALARICO 
/ SP 	- CEP: 03514-000 

DE CITAÇÃO 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00386/2018 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	58 Vara do Trabalho de São Paulo 
- Capital, no 

uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 

lo deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc. 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	 0,00 	162929,63 1 	 0,00, 	 0,00 1 	 0,001 
1 7.I14SS rdo 	IS-Custas 	1 9.Emolumentos r 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.11on. adv. 

	

53593,55 1 	0,00 	 0,00 1 	0,001 	350846,01 1001 I13.Hon. peric. 114.Outros 	J TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6333,77 1 _______ ~000 	 1089147,63 	_I..01L05/2018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorixado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forna e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 

Data : 	 // 	Nome: 	Assinatura: 
Cargo: 	Documento: 

Remetido à Central em 	/ 	/20 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502516
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Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 
SECRETARIA DA Sa  VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO 

Processo: 1591-2009 Grupo: 001 

Data ajuizamento 27/04/2015 

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00 

Valor em 27/04/2015 

Valor Atualizado (a) 

C. Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (1 2,0333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) . Pgto. em 28/04/2016 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Pnncipal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobre c) (24,1000%) 

f Total Atualizado + Juros (c + d + e) 

multa 50% 

INSS RECDA 

IR 

INSS RECTE 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

TOTAL: 

. Valores Atualizados até: 01/05/2018 

São Paulo, 04 de maio de 2018. 

R$ 495.000,00 

R$ 505.105,89(índice: 1,020415949) 

R$ 0,00 (indice: 1,020415949) 

R$ 60.781,08 

R$ 565.886,97 

R$ 22.850,01 

R$ 505.105,89 

R$ 37.931,07 

R$ 515.444,67(Índice: 1,020468531) 

R$ 38.707,46 (índice: 1,020468531) 

R$ 124.222,17 

R$ 678.374,30 

R$ 350.846,01 (515.444,67 + 36,1333%) * 50,00% 

R$ 53.593,55 (50.769,32 * 1,055628769) 

R$ 21.571,12 (20.434,38 * 1,055628769) 

R$ 3.701,22 (3.506,18 * 1,055628769) 

R$ 6.333,77 (6.000,00 * 1,055628769) 

R$ 1.089.147,63 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciáflo Federal - Justiça do Trabalho 	 Pág.: 111 
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11/05/2018 	 https://ap1icacao2.jt.jusbr/malotedigital/popupjsf  

ft 4; 1I'x'a 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 502201812004081 

Documento: PROC 1591-2009 - CP 0037-2018.pdf 

Remetente: asa Vara do Trabalho de São Paulo ( Roseli Sayuri Tsukada 

Destinatário: Divisão de Apoio ao Usuário de ia  Instância - DIAPU-i ( TRTI 

Data de Envio: 11/05/2018 17:40:48 

Assunto: 

Impilmir 

e 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
4jf 	JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Email: vtsp05@trtsp.jus.br  
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 

	

Processo n° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 
CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

C.P. 	N°: 00037/2018 	Expedida em: 04/05/2018 
EXEQUENTE : Sandra Regina Lilo Lopes 
CPF/CNPJ 	: 00002133729836 
ADVOGADO 	: ANGELO FERFOGLIA FILHO - OAB : 142097/SP Tipo: D 

EXECUTADA : PAULA FERREIRA TUBA 
CNPJ 	: 24590700808 	 1' 

Endereço 	: RUA SÃO SALVADOR N° 29 E/Ou N° 59 
Complemento: APTO 1212 - FLAMENGO 
Municipio 	RIO DE JANEIRO 	Cep: 22231-130 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) RIO DE 
JANEIRO/RJ - la REGIÃO, ou a quem seu honroso cargo estiver 
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer. 

CLAUDIA TEJEDA COSTA, Juiz(a) do Trabalho da 5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital, DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na 
presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja citada a 
executada acima nomeada para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, 
a quantia abaixo mencionada, ou garantir a execução, 
prosseguindo-se até final. 
Total da execução 	: R$ 	1089147,63(atualizado até 01/05/2018) 
Principal 	 : R$ 	515444,67 
Juros 	 R$ 	162929,63 

	

Honorários periciais: R$ 	 6333,77 
I.N.S.S. 	 : R$ 	53593,55 

	

Outros (multa 50% ) : R$ 	350846,01 

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida 
no processo supra, cujo teor é o seguinte: 
.cite-a quanto aos valores devidos... 

Segue cópia de fl. 631. 

V. EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

Solicito, ainda, de V. EXA. que, em havendo quitação do débito, 
ou parte dele, através de 	depósito bancário, seja efetuada a 
transferência a este juízo, banco:Banco do Brasil S.A. 
c/c:., agência: 5905-6. 

GtTAVO CAMPOS PADOVESE 

CLAUDIA TEJEDA COSTA 
(a) do Trabalho 

Emitido por : 	 Roseli Sayuri Tsukada 

Subscritt Dor: 

Thais Mayte N. Silva 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

IL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 501201812014250 

Nome original: comprovante autuação Svt sao paulo 01004254120185010005.pdí 

Data: 14/05/2018 19:51 :49 

Remetente: 

Ricardo José Muniz da Cunha 

Divisão de Apoio ao Usuário de V Instância - DIAPU-1 

Tribunal Regional do Trabalho da V Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo comprovante de distribuição. 
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Processo Judicil Eletrônico 

Tribunal Regional do Trabalhoda £ia  Região - 1° Grau 

Sua Petição foi finalizada com sucesso. 

Informações do Processo 

Número do Processo: 01 00425-41 .2018.5.01 .0005 

Orgão Julgador: 51  Vara do Trabalho do Rio de Janeiro 

Segredo de justiça: Não 

Assunto Principal: Atos executórios 

M&iidde ifrgêricia:Não  

Classe judicial: CARTA PRECATÓRIA (261) 

Partes: SANDRA REGINA LILO LOPES - 021.337.298-36 X PAULA FERREIRA TURA - 

245.907.008-08 

flflf Idna&ws' 
qwaS..in 
Documento awi 

336040b 	0159100- 	 Documento Diverso 	204997 
82.2009.5.02.0005 - 
CPE 0037 2018 da 5 VI 
de São Paulo SP 
(CP).pdf  

e10f870 	Petição Inicial 	 Petição Inicial  

+CIJGdiiái IM!UÍ!• 
Rio de Janeiro 	- 	 CARTA PRECATÓRIA 	 R$O,O1 

SIP15 Tioo de documento - * lamanho (KB 

Documentos do Processo 

! 	 *U 

1 
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IAssunto 	1 flDescnção Lei  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO (8826)! Objetos de Cartas 
Precatórias! de Ordem! Rogatórias (11781)1 
Atos executórios 

/ 

AUTOR 

SANDRA REGINA LILO LOPES 

PAULA FERREIRA TURA 

Distribuído em: 14/05/2018 12:25 

Audiência inicial do processo não agendada automaticamente. 

rotocolado por: VIVIANE DE LIMA GIESE 

2 
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1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 Pedistribuição:  

S. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 r  
)CEP- 
) 

	

CEP 	_____ 

)CEP 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2°' Região 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 ()DETRAN 	 1 BLOCO A - 4 0  ANDAR 	 CEP: 01139201  
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreji-a & Pura LTDA - ME 
Exegüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: PAULA FERREIRA TORA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 

SÃO PAULO 

(01591200900502000) 	 MANDADO NO 00384/2018 

+6 

CPF/CNPJ 00.002.133/7298_36 
CPF/CNPJ 245.907.008-08 

VILA ESPERANÇA 
/ SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
TIso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 	S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

5154441 	 0,00 	162929,63 1 0,001 	 0,00 1 0,001 1 1.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolmnentos 1 10.IRRF 	1 ll.Multas 	1 12.11on. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 1 	 0,00 	 0,001 	350846,01 1 0,001 113.Bon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 
1 __63j71 	 0,00 	 1089147,63 	 1 	01/05/2019 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos... Segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi p4 

	
do(a\ MM. Juiz(a) do Trabalho. 

o Thais 57/€e N. 

Oata : ___/__/ ______ Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: 	 Documento 

Remetido à Central em 	//20 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502516
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E 	 - 	 Redistribuição: 1 PODER JUDICIARIO FEDERAL 	
)CEP  

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Regiao 	l( )CEP  

, 	
5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 ( ) DETRAN  

	

BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 	+  
Horário de atendimento; das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO No 00384/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exeqilente; Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298_36 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 245.907.008-08 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SE' 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capita!, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, L Vista do presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligéncia, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 49 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.j 	3.Juros 	1 4.1.eiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 f 	 0,00 	162929,63 1 	 0,001 	 0,0og 	 0,001 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Ejnoluinentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.130n. adv. 

	

0,00 	 0,00 1 	0,00 	350846,01 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 J Data de Atualização 

	

6333,771 	 0,00 	 1089147,63 	 1 	01/05/2018 

obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos... Segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrev por 	dem 	(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silv 

Data ; 	// 	Nome: 	Assinatura: 
Cargo: 	Docume to: 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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JPQPËtJ1)DICIARIOfEDEgAL 	• 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

Vara do Trabalho de São Paulo Capital 

/ 	•, 	. 	 •. 
Processp 1591/2009 

. 	
. 	... 	. 	. 	•• 	.- 	• 	. 	:. 

CONCLUSÃO 
..... ....... 

Nesta data, faço os' autTos çoflcftisos ao MM. Juiz do Trabalho; 
informando que-há aviso de crédito nos autos (fls. 487) 

São Paulo, 27/01/2017. 

	

..

., . 	. - 	. • this:Mayte. Silva  
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc 
I. - FIs 529 e seguintes Considerando que o inventário da sqcia, 

:executada, sra, SUEL1FERREIR JURA .já fora concluído, seus sutessores 
JIJLIAN'A FERREIRA TURA, CPF: 258;064.79889, NELSON JOSE 
TURA JUNI0R, CPF:328s68.268-4o; PÀULA:FERRËIRA TIJRA, CPF: 
245.907.008-08; RENAtA FERREIRA TURA, CPF: 279.590.788-74, 
nos termos'do artigo, tiO do CPC. Isto porque, -uma vez que o espólio já 
não existe mais, são os proprios herdeiros ue respondem pela divida do 
falecido dentro das forças da herança (artigo 796 do CPC) 

	

Anote-se.. 	.; 	.,.- . 	.' '' 	. 	• L 

Cite-os, quanto aos valores devidos, com copia da presente 
decisão 	 - 

II - No mais, a execução vem prosseguindo com a penhora do 

. 	. 	. 	
imóvel, de matrícuLa 110;343, de pr.bpriedade do sócio executado, sr. 
N,ELSÕN e,das pessoas acima indicadas. 	. 	.• 

Neste diapasão, e tendo em vista a certidão de fls 520, de-se 
ciencia da penhora que recaiu sobre tal bem ao socio executado, sr.  
NELSON (inclusive de sua nomeação como fiel depositario), bem como a 
herdeira, sra PAU,LA, nosendereços obtidos junto ao INFOJUD 

Instrua-se com copias de fls 491/493, 520 e da presente 
Cumpra-se por oficial de justiça 
III - Sem prejuizo da determinação supra, proceda-se o registro 

da'penhora que recaiu spbre o i-fflóvél (100%) junto à ARISP. 
IV - Tudd cumprido, venham os áutós 'conclusos pára novas 

-deliberações. 	. . . 	. 	. ' 	,• - 
São Paulo, 27/01/2017 

(hsinatura eletro rica) 
ANDRE CREMONESI 

Juiz do Trabalho 

(Pag 1/1) 
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4 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/lnt./Not.: 0384/2018 
CPF/CNPJ: 24590700808 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatária: PAULA FERREIRA TURA 
Endereço: RUA ATUAl, 571, Complemento: VILA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 

o 
CERTIDAO DE DEVOLUÇAO DE MANDADO 

Certifico para os devidos fins que, no dia 24/05/2018, ás 15:20 horas, compareci à Rua Atuaí, 
591, Vila Esperança, São Paulo/SP, CEP: 036046-000, e aí, não foi possível citar a destinatária 
PAULA FERREIRA TURA, pois segundo informações prestadas no local pelo morador Nélson 
Tura Júnior, quem disse residir no imóvel com sua esposa Mariana, e ser irmão da procurada, 
esta ali não mais reside há cerca de 4 anos. Alegou finalmente, que sua irmã reside atualmente 
na Austrália. Era o que me cabia certificar. Nada mais. 

SÃO PAULO, 24 DE MAIO DE 2018. 

----------------- 
RucineyAntonio  
Oficial de Justiça valiador 

C 
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• - 	 Redistribuição: PODER JUDIC'T7\RIO FEDERAL 	
I( 	)CEP  

r 	 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2  Região 	 )CEP  
a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 ()DETRAN 
BLOCO A - 40  ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento; das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N°01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00387/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/1298_36 
Destinatário: PAULA PERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 245.907.008-08 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	55 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligéncia, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1.Principal 	12.FCTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.1.eiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	 0,00 	162929,63 j 	 0,001 	 0,00 	 0,001 
1 7.INSS rdo 	IS-Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Ron. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 	 0,00 	 0,001 	350846,01 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	J TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	 0,00 	 1089147,63 	_I 	01/05/2018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, ben como proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por o em doÇ—M. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N. 	Sil 

Data 	: 	// Nome: Assinatura: 
Cargo: Docume 

Remetido à Central em 	7/20. 
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Thais Mayte 

Data : 	 Nome: 
Cargo: 	 Documento: 

o 

3o 

- 	 Rodistribuicão: PODER JUDICIARIO FEDERAL 	
)CEP______ JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Regiao 	J(  \ 44h$aa A 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  
-_ 	 End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 J DETRAN  

BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO NO 00387/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298_36 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 	 CPF/CNPJ 245.907.00808 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5S Vara do Trabalho de São Paulo - Capitai, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereçn dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importãncia devida, no nontante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12..FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiioeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 	 0,00 162929,63 I 0,0oj 	 0,00 1 0,001 1 /.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emoluinentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.11on. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 1 	 0,00 I 0,001 	350846,01 J 	 0,001 13.11cm. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 	_0,00 1 	 1089147,63 	 1 	01/0 5 / 2 018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citagão por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por rdem 	MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Assinatura 

Remetido à Central em 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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33f 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

_4ff lustiça do Trabalho - 2a Região 

05a Vara do Trabalho de São Paulo Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autbs conclusos ao MM Juiz do Trabalho, 
informando que ha aviso de credito nos autos (fls 487) 

São Paulo, 27/01/2017 

•... 	 Thais MayteN. Silva 	 - 
- 	 Diretora deSecretaria 

visfds etc... 
	 •• 

.1- FIs. 529 e séguintes.: Considerando que o !nventário  da sqcia 
executada, sra. SUELI FERREIRA JURA jfoi concluído, seus sucessores: 
JULIANA FERREIRA TURA, CPF 258 064 798-89, NELSON JOSE 
TURA JUNIOR, CPF 328 968 268-40, PAULA FERREIRA TURA, CPF 
245 907 008-08, RENATA FERREIRATURA, CPF 279 590 788-74, 
nos termos do artigo 110 do CPC Isto Øàrque, uma vez que o espolio ja 
não existe mais, são- os proprios herdeiros ue respondem pela divida do 
falecido dentro das forças da herança (artigo 796 do CPC) 

Anote-se. 	. 	 . 
- 	- 	- Cite-os, quanto áos-valores devidos, com cópia da presente 

décisão.. 	- 	- 
II — No mais, a execução vem prosseguindo com a penhora do 

movei de matricula 110 343, de propriedade do socio executado, sr.  
NLSON e das pessoas acima indicadas 

Neste diapasão, e tendo em vista a certidão de fls 520, de-se 
ciencia da penhora quei recaiu' sobre tal bem ao socio executado, sr.  
NELSON (inclusive de sua nomeação como fiel depositarro), bem como a 
herdeira, sra PAULA, nosendereços obtidos junto ao INFOJUD 

Instrua-se com copias de fls 491/493, 520 e da presente 
Cumpra-se por àficial de/ justiça. 	: 	 - 
III — Sem prejuizo da determinação supra, proceda-se o registro 

da penhora que recaiu sobre o imóvel (1000/6) junto a ARISP 	 / 
IV — Tudo cumprido,venham os autos conclusos para novas 

deliberações 
São Paulo, 27/01/2017 

(asinaturã.' e!trôica) 
. 	 ANDRECREMONESI 	. . - •. . - 

- 	 . 	Juiz do Traba4ho 

DoéuméntO elaborado e assinado em neIo digitai véhdade leg1al nos t&b,os da Lein, 11419/2006. 
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PODER JUDICtÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0387/2018 
CPF/CNPJ: 24590700808 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: PAULA FERREIRATURA 
Endereço: RUA ATUAl 691, Complemento: VILA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 

io CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO 

Certifico para os devidos fins que, no dia 24/05/2018, às 15:10 horas, comparecï à Rua Atual, 
691, Vila Esperança, São Paulo/SP, CEP: 03646-000, e aí, não foi possível citar a destinatária 
PAULA FERREIRA TURA. pois a mesma ah não foi encontrada, achando-se estabelecido no 
local, o Centro Educacional Geraldo Paiva - IEGP Ltda (Colégio Dom Bosco Vila Matilde), 
locatário do imóvel, segundo informações prestadas pelo coordenador Diego, que disse 
também desconhecer a procurada, assim como seu paradeiro. Nada mais. 

SÃO PAULO, 24 DE MAIO DE 2018. 

Oficial de Justiça valiador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21 Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 1591-2009 

CONCLUSÃO 

Faço os autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do Trabalho da & Vara do 
Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 18/06/2018. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnica Judiciária 

fls. 725/728 e 729/732: J. Aguarde-se o retorno dos mandados de fis. 
718 e 719 e CP de fi. 7-16. 7 

Após, voltem c
J/

nclusos para novas deliberações. 
São Paulo, 18/06/201 8. 

(assinado digitalmente) 
Dra. TATIANE ROTURA SCARIOT LIMA 

Juíza do Trabalho Substituta 

(Pág. li!) 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site w,w.trtsp.jus.br. Código do documento: 7157859 
Data da assinatura: 19/06/2018, 12:55 PM.Assinado por: TATIANE BOTURA SCARIOT LIMA 
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- 	- 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região  

5d Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 _________ 
End. AV MARQÚÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 _______ 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
llorãrio de ate\diiuento: das 11:30 às 18:00 horas  

PROCESSO N° 01591'00822009502005 	(01591200900502000) 	 MANDADO No 00258/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo topes 

Redistribuição: 
)CEP_________ 

J( )CEP___________ 
l( )CEP__________ 

1 UDETRAN_________ 

Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exeqiiente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 L 	 CPF/CNPJ 00.002.13317298-36 
Destinatário: Nelson Jose Pura 	 CPF/CNPJ 420.939.028-34 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 	 V.ESPERANÇA 

	

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discrininado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.j 	3.Juros 	4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 	 0,00 1 	157775,18 J 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  f 10.IRRF 	11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 1 	 0,00 1 	 0,001 	348268,78 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 	 0,00 	 1081415,95 	1 	01/04/2018 
BEM(NS): Matrícula n° 49515 	 , 12 Cartório de SÃO PAULO 
fls. 687, cópia anexa. Seque cópia da Certidão de Dados Cadastrais do imóvel, bem como da 

Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAl, 691 	 CEP: 03646000 
complemento VL ESPERANÇA 	 SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e ava1iação.do.Jaantqs). 
Fica, ainda, autorizado a valer- 	do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de torça policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na torna e sob as penas da lei. 

	

Em 19 de Março 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi\po ordem o(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

/ 	 Thais MÇnN. 5 lv 

Remetido à Central em 	/ 	/20 	. 
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1 Redistribuição: 
)CEP  
)CEP  
)CEP  

()DETRAN 
+ 	 + 

'as 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2d  Regiao 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
	

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00258/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 +6 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destinatário: Nelson Jose Tura 	 CPF/CNPJ 420.939.026-34 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAl 571 	 V.ESPERANÇA 

	

SÃO PAULO 
	

/ SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na torna da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente nandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado 	para 	diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.l 	3.Juros 	1 4.Leíloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 1 	157775,18 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 
7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos  J 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,001 	348268,78 1 	0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	0,00 1 	1081415,95 	1__01/04/2018 
BEM(NS): Matrícula n° 49515 	 , 12 Cartório de SÃO PAULO 
fls. - 687, cópia anexa. Segue cópia da Certidão de Dados Cadastrais do móvel, ben como da 

Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ATUAl, 691 	 CEP: 03646000 
conplemento VL ESPERANÇA 	 SÃO PAULO 	 / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns). 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quen se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

	

En 19 de Março 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi\por(orden do a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

e 	 Thais 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

058 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/l nt./Not.: 0258/2018 
CPF/CNPJ: 42093902834 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Nelson Jose Tura 
Endereço: RUA ATUAl 571, Complemento: V.ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 
End. Do Imóvel: Rua Atuaí n O  691 - Cep. 03646-000 

CERTIDÃO 
Certifico, eu Oficial de Justiça Avaliador, infra-assinado, que em cumprimento ao mandado de 
fis., dirigi-me à Rua Atuaí n ° 691, Vila Esperança, SP, CEP. 03646-000, no dia 05/06/2018, às 
9:00 horas e aí sendo lavrei o auto de penhora e avaliação em anexo. 
"5a Vara do Trabalho de São Paulo Processo n° 1591008220095020005 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA 
AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado n° 258/2018, passado a favor 
SANDRA REGINA LILO LOPES contra NELSON JOSÉ TURA (FERREIRA & TURA LTDA. 
ME.) para pagamento da importância de R$ 1.081.415,95 atualizada até 01104/2018, depois de 
preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 
Descrição Oficial: "Uma casa à Rua Atuaí, n°691, antiga Ruas Paulista e depois Trumais, n° 
57, Vila Esperança, secção 'A', quadra 10 n°3° Subdistrito Penha de França e seu respectivo 
terreno, medindo 7,50 m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, . encerrando nos fundos a largura de 8,00ms., confrontando de um lado com propriedade de 
Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz Turri, 
encerrando a área total de 310,00m2.." 
Percentual Penhorado: 100% 
Matrícula n°: 49.515 Cartório: 120  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 
N° Contribuinte PMSP: 058.002.0017-3. 
Endereço atualizado: Rua Atuaí n° 691 
Benfeitorias não constantes na matrícula: um pequeno prédio com três andares 
Ocupação Atual: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA (Colégio Dom Bosco), locatário 
Avaliação: R$ 2.920.000,00 (Dois milhões, novecentos e vinte mil reais) 
Critério utilizado para a avaliação: Pesquisa realizada na rede mundial de computadores, em 
sites da internet especializados na compra e venda de imóveis 
Adélia Yassue Tanaka 
Oficial de Justiça Avaliador 
Certifico que no local encontra-se o CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA (COLÉGIO 
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DOM BOSCO); fui atendida pelo Sr GERALDO PAIVA, mantenedor, que declarou ser locatário 
do imóvel, bem como de outros três imóveis com matrículas e proprietários distintos, que foram 
unidos por ele para formar a instituição. Informou que o imóvel, matrícula 49.515, é composto 
pelo terreno e um pequeno prédio de três andares com salas e banheiros. Certifico que o Sr. 
GERALDO PAIVA se comprometeu a me enviar cópia do contrato de locação, por whatssap, 
mas o fez até a presente data. Certifico que me dirigi no mesmo dia, às 10:30 horas à Rua 
Atuaí n 0571 Vila Esperança, S.P., Cep. 03646-000, a fim de dar ciência da penhora e 
avaliação ao executado NELSON JOSÉ TURA, porém não encontrei ninguém. Certifico que 
retornei no dia 15/06/2018, às 8:55 horas, e aí sendo atendida por uma mulher que se 
identificou como LUIZA SILVA e declarou ser locatária. Devolvo o presente para apreciação, 
colocand me a disposição para futuras diligências. São Paulo, 19 de junho de 2018. 

Adélia Y. ssue Tanaka 
Oficial de Justiça Avaliador 

E1 

o 
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• 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA? REGIAO 

SÃO PAULO-SP 

5° Vara do Trabalho de São Paulo Processo n° 1591008220095020005 

AUTO DE PENHORAEAVALIACÃO DE IMÓVEL 

Aos cinco dias do mês de junho do alio de dois mil e dezoito, eu, 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 
n°258/2018, passado a favor SANDRAREG1NA LILO LOPES contra NELSON JOSE 
TURA (FERREIRA & RIRA LTDA. ME) para pagamento da importância de 
R$ 1.081.415,95 atualizada até 01/04/2018, depois de preenchidas as formalidades legais, 
procedi á penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 
Descrição Oficial: "Uma casa á Rua Atual, n°691, aiitiga Ruas Paulista e depois Trumais, 

n ° 57, Vila Esperança, secção 'A', quadra 10 n '  3 °Subdistrito Penha de França e seu 

respectivo terreno, medindo 7,50 m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos 

os lados, encerrando nos fundos a largura de 8,00ms., confrontando de um lado com 

propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de 

Luiz Tuni, encenando a área total de 310,00m2.." 

Percentual Penhorado: 100% 

Matrícula n°: 49.515 	Cartório: 12° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

N° Contribuinte PMSP: 058.002.0017-3. 

Endereço atualizado: Rua Atuaí n° 691 

Benfeitorias não constantes na matrícula: um pequeno prédio com três andares 

Ocupação Atual: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA ( Colégio Dom Bosco), 

locatário 

Avaliação: R$ 2,920.000,00 (Dois milhões, novecentos e vinte mil reais) 

Critério utilizado para a avaliação: Pesquisa realizada na rede mundial de computadores, 

em sites da internet especializados na compra e venda de imóveis. 

4 ao 
Adélia assue Tanaka 

Oficial de Justiça Avaliador 
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r 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA? REGIAO 

SÃO PAULO—SP 

CERTI DÃO 

Certificá e dou fé que intimei õ executado para ciência da penhora referida no presente auto e de 
que tem o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido/recusado 
contra-fé. 

São Paulo, de 	de 2018 

Oficial de Justiça Avaliador 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada 
esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. 

resjdente Rua 
qual, como fiel depositário(a), se obriga a não abrir mão do mesmo sem autorização 

do Presidente da Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para 
constar, lavrei o presente, que assino com o (a) depositário(a). 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Depositário(a) 

o 

/ 
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1 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA r REGIAO 

SÃO PAULO - SP 

5° Vara do Trabalho de São Paulo Processo n° 1591008220095020005 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, eu, 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 
n° 258/2018, passado a favor SANDRA REGINA LILO LOPES contra NELSON JOSE 
RIRA (FERREIRA & TURA LTDA. ME.) para pagamento da importância de 
R$ 1.081.415,95 atualizadaaté 01/04/2018, depois de preenchidas as formalidades legais, 
procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 
Descrição Oficial: "Uma casa à Rua Atuai, n° 691, antiga Ruas Paulista e depois Trumais, 

n ° 57, Vila Esperança, secção 'A', quadra 10 n ° 3 "Subdistrito Penha de França e seu 

respectivo terreno, medindo 7,50 m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos 

os lados, encerrando nos fundos a largura de 8,00ms., confrontando de um lado com 

propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de 

Luiz Turri, encenando a área total de 310,00m2.." 

Percentual Penhorado: 100% 

Matrícula n°: 49.515 	Cartório: 12° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

N° Contribuinte PMSP: 058.002.0017-3. 

Endereço atualizado: Rua Atual n° 691 

Benfeitorias não constantes na matrícula: um pequeno prédio com três andares 

Ocupação Atual: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA ( Colégio Dom Bosco), 

locatário 

Avaliação: R$ 2.920.000,00 (Dois milhões, novecentos e vinte mil reais) 

Critério utilizado para a avaliação: Pesquisa realizada na rede mundial de computadores, 

em sites da internet especializados na compra e venda de imóveis. 

Adélia Yassue Tanaka 

Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 	 - 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2  REGIAO 
SÃO PAULO—SP 

CERTI DÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no presente auto e de 
que tem o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido/recusado 
contra-fé. 

SãoPaulo, de 	de2018 

Oficial de Justiça Avaliador 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada 
esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. 

residente Rua 
o qual, como fiel depositário(a), se obriga a não abrir mão do mesmo sem autorização 

do Presidente da Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para 
constar, lavrei o presente, que assino com o (a) depositário(a). 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Depositário(a) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO 
SÃO PAULO —SP 

50  Vara do Trabalho de São Paulo Processo n°  1591008220095020005 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos 	cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, eu, 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado 
110258/2018,  passado a favor SANDRA REG]NA LILO LOPES contra NELSON JOSE 
TURA (FERREIRA & TURA LIDA. ME.) para pagamento da importância de 
R$ 1.081.415,95 atualizadaaté 01/04/2018, depois de preenchidas as formalidades legais, 
procedi à penhora e avaliação do imóvel abaixo descrito: 
Descrição Oficial: "Uma casa à Rua Atual, n°691, antiga Ruas Paulista e depois Trumais, 

n ° 57, Vila Esperança, secção 'A', quadra 10 n ° 3 ° Subdistrito Penha de França e seu 

respectivo terreno, medindo 7,50 m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos 

os lados, encenando nos fundos a largura de 8,00ms., confrontando de um lado com 

propriedade de Ângelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com propriedade de 

Luiz Turri, encenando a área total de 310,00m2.." 

Percentual Penhorado: 100% 

Matrícula 11°: 49.515 	Cartório: 12° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo 

N° Contribuinte PMSP: 058.002.0017-3. 

Endereço atualizado: Rua Atuaí n° 691 

Benfeitorias não constantes na matrícula: um pequeno prédio com três andares 

Ocupação Atual: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA ( Colégio Dom Bosco), 

locatário 

Avaliação: R$ 2.920.000,00 (Dois milhões, novecentos e vinte mil reais) 

Critério utilizado para a avaliação: Pesquisa realizada na rede mundial de computadores, 

em sites da internet especializados na compra e venda de imóveis. 

AdtÇff Tanaka 

Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA? REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 

CERTI DÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para 6iência da penhora referida no presente auto e de 
que tem o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo recebido/recusado 
contra-fé, 

São Paulo, de 	de 2018 

o 
Oficial de Justiça Avaliador 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada 
esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do Sr. 

residente Rua 
qual, como fiel depositário(a), se obriga a não abrir mão do mesmo sem autorização 	$ 

do Presidente da Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para 
constar, lavrei o presente, que assino com o (a) depositário(a). 

Oficial de Justiça Avaliador 	 Depositário(a) 
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58 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, procedi ao encerramento do 

Ø 

	

	
volume n° 4 referente aos autos do processo n° 159112009 de folhas 
numeradas de 529 a 742 
NADA MAIS. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052721001000000000177502516

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20052721001000000000177502516
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 27/05/2020 22:33:13 - abe260c

ID. abe260c - Pág. 57

Fls.: 960



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 21  Região 

005 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 015910042.2009.5.02.0005 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORbINÁRIO) 
Ibservações: 

Kcs (tsnhou) 

Processo distribuído e autuado em 
Autor :Sandra Regina Lilo Lopes 
End: Rua Monte Serrat,309 

-Tatua pé 

São Paulo 	 SP - CEP: 03312-000 

5 S4j 

Adv: ANGELO FERFOGLIA FILHO 	 (FLS.________ 

OAB: 1 420971SP -D 

End: R. Dr. César Casliglione Jr.199 Cj. 7/8 

Casa Verde Baixa 

São Paulo 	 SP - CEP: 0251 5-000 

1 Réu :Ferreira & Tura LTDA - ME 
1 End: Rua Atuai,691, COMPLEMENTO 701 	 ke Mj k U A 

- Vila Esperança 	 F iS. 495 
1 	São Paulo 	 SP - CEP: 03646-000 

Representante:NELSON JOSE TURA 

End: RUA ECONOMIA 453 

V. NOVA SAVOIA 

SÃO PAULO SP - CEP: 03532-050 

 

Réu 	:Nelson Jose Tura 
End: RUA ATUAl 571 

V.ESPERANÇA 

SÃO PAULO SP - CEP: 03646-000 

e outro(s) 5 

Audiência designada: 16109/2010, 17h:Oomin - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Marina Martins Hehs 

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuaçao Centralizada de 1a  Instancia 

Montagem dos autos:______________________________________________________ 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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osa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nesta data, procedi à abertura do volume n° 5 
referente aos autos do processo n° 1591/2009. A partir de fis. 743. 
NADA MAIS. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2018. 

Paschoal 
Técnico 

a 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 
51  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(3). 
Juiz (a) da 5  a Vara do Trabalho de São Paulo, certificando que 
a execucão se processa com a penhora dos imóveis de 
matrículas 110.343 (f1. 358) e 49.515 (f1. 687). 

São Paulo, 28106/2018. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnica Judiciária 

1 

1- fls. 734/742: 3. Dê-se ciência da penhora do imóvel de matrícula 

49.515 e de sua constituição como depositário judicial aos executados constantes de 

lis. 687, quais sejam: 1) NELSON JOSE TURA;2) JULIANA FERREIRA TURA; 3) 

PAULA FERREIRA TURA; 4) RENATA FERREIRA TURA e 5) NELSON JOSE TURA 

JUNTOR. 

Antes, porém, atente a Secretaria para todos os endereços 

diligenciados nos autos. 

II- Aguarde-se o retorno dos mandados de lis. 718 e 719. 

São Paulo, 28/06/2018. 

(assinatura digital) 

DR. GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 

Juiz do Trabalho Substituto 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verificaçao de autenticidade no cite wvw.trtsp.jus.br, Código do documento: 7161935 
Dala da assinatura: 28(06(2016, 07:37 PM,Assinado por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2' Região 

5- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 4° ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 	 + 
Redistribuição: 

)CEP 
)CEP 

DETRAN 
+ 	 4- 

PROCESSO N° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina J.ilo Lopes 
Destinatário: RENATA FERREIRA TUBA 
Nome Fantasia: 

Endereço: RUA JOAQUIM NARRA 9 
SÃO PAULO 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00386/2018 

+6 

CPF/CNPJ 00. 002. 133/7298-36 
CPF/CNPJ 279.590.788-74 

VL TALARICO 
/ SP 	- CEP: 03514-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 

, 	 deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber; 

1.Principal 	I2.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 5. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 	162929,63 1 0.001 	 0,00 1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolunentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 0,001 	 0,00 1 0,001 	350846,01 I 000l 113.Hon. peric. I14Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

_.333,_72_.l 	 0,00 	 1089147,63 	1 	01/05/2018 
Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justlça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por rdem())MN. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais 

 9 	Data : 	// 	
Mayte 

	

NO::: 	

- - 

	 Assinatura: 
Cargo: 	Documento: 

Remetido á Central em 	/ 	/20 
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o 

	

- 	 Redistribuição: PODER JUDICIARIO FEDERAL 	
)CEP  

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Reqiao 	 )CEP  
5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( 	)CEP  

	

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 ( ) DETRAN 
BLOCO A - 4 0  ANDAR 	 CEP: 01139201 +____________________ + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00386/2018 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exegiiente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
Destinatário; RENATA FERREIRA TORA 	 CPF/CNPJ 279.590.788-74 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 9 	 VL TALARICO 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03514-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	50 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	2.FGTS/Cta vinc.j 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	 0,00  1 	162929,3 1 	 0001 	 0,00 Ipgpi 1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolmnentos 1 10.IRRF 	1 1l.Multas 	1 12.Hori. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 	 OOO 	 0,001 	350846,01 1 0,001 113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 
0 , 00 1089147,63 	 1 	01/05/2018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes ternos: 
.crte-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fi. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ord 	do(a) MM Juiz(a) do Trabalho. 

Thais Mayte N./flva 

Data : 	1/ 	 Nome: 	
1 Assinatura: 

Cargo: 	 Documento:L 

	

/Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

1 
05 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0386/2018 
CPFJCNPJ: 27959078874 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. - ME 
Destinatário: RENATA FERREIRA TURA 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA, 9- VILA TALARICO 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03514000 

CERTIDÃO 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi à Rua 
Joaquim Marra, Vila Matilde, CEP 03514-000, onde percorri referida rua sem, contudo, localizar 
o n° 09; apresentando-se a numeração na seguinte ordem: Praça, cruzamento com Viaduto 
Vila Matilde, terreno vazio, 399 (estacionamento). Certifico, mais, que no número 952 da Rua 
Joaquim Marra (endereço constante no mandado de n°00388/2018) fui atendia pelo Sr. Hilton 
kauniyshi, Gerente, o qual informou que ali encontra-se estabelecido Quintal D' Vila Matilde Bar 
e Restaurante, como locatário, há cerca de 6 meses, e que desconhece a destinatária Renata 
Ferreira Tura. Assim, diante do exposto, devolvo o mandado para apreciação de Vossa 
Excelência. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 15/06/2018. 

____________________ 
Margarete Bat t Sanchez 
Oficial de Justiça Avaliador 

[1 
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+ 	 + 

Redistribuiçào:  
)CEP  

I( )CEP_________ 

H )CEP________ 
flDETRAN  

+ 	 -4- 

PROCESSO E° 01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LEDA - ME 
Exeqüente: Sandra Regina Lilo Lopes 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 952 

SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2d Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. IV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento; das 11:30 às 18:00 horas 

(01591200900502000) 	 MANDADO N° 00388/2018 

+6 

CPF/CNPJ 00.002.133/7298-36 
CPF/CNPJ 245.907.003-09 

VILA MATILDE 
/ SP 	- CEP: 03514-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a inportância devida, no montante abaixo discrininado, que 
' 	 deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

1 1.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	 0;00 	162929,63 1 	 0,00) 	 0,00 1 	 0,001 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolujnentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

53593,55 1 	 0,00 	 0,00 	 0,001 	350846,01 1 	 0,001 
I13.Hon. peric. I14.Outros 	1 TOTAL 	 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	 0,00 	 1089147,63 	1 	01/05/2019 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesno diploma legal. 

Tudo em cunprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penasda lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi or or 	o(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

/ 	Thais Mayte N. Si 

Data : 	// 	Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: 	Doumento 

Remetido a Central em 	/ 	/20 	. 
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+ + 
Redístribuiçà0: 

H 	)CEP  
)CEP  

H 	)CEP 
JUDETRAN____ 
+ + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO A - 40 ANDAR 	 CEP: 01139201 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

o 

9 

PROCESSO N°01591008220095020005 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LIDA - ME 
Exeqüente: Sandra Reqina Lilo Lopes 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA 952 

SÃO PAULO 

(01591200900502000) 	 MANDADO 511  00388/2018 

+6 

CPF/CNPJ 00002.133/7298_36 
CPF/CNPJ 245.907.008-08 

VILA MATILDE 
/ SP 	- CEP: 03514-000 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou 
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que 
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber, 

1.Principal 	12.FGTS/Cta ViSC.I - 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros f S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 	162929,63 I_QtPPI 	0,00 I_0L20I 1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos 1 1OIRRF 	ll.Multas 	1 12Hon. adv. l_5359551 	 0,00 	 0,00 	 0,0 	350846,01 j 	 0,001 113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 
1_±333,271 	 0,00 	 1089147,63 	1 	01/05/2018 

Obrigação de Fazer 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 212 e 
parâgrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 252, 253 
e parágrafos do mesmo diploma legal. 

Tudo em cumprinento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
.cite-as quanto aos valores devidos.., segue cópia de fl. 631... 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 4 de Maio 	de 2018 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi 	 a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thaís Mayte N. Sil 

Data : 	/ 	/ 	Nome: 	 Assinatura: 
Cargo: _____________ 	 Documento: 

Remetido à Central em 	//20 
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1 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabaiho - r Região 

osa VARIA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mandílnt./Not.: 0388/2018 
CPF/CNPJ: 24590700608 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. - ME 
Destinatário: PAULA FERREIRA TURA 
Endereço: RUA JOAQUIM MARRA, 952 - VILA MATILDE 
Cidade: ÃO PAULO UF: SP CEP: 03514000 

a 
CERTIDÃO 

Certifico, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao respeitável mandado me dirigi à Rua 
Joaquim Marra n° 952, Vila Matilde, CEP 03514-000, onde fui atendida pelo Sr. Hílton 
kauniyshi, Gerente, o qual informou que ali encontra-se estabelecido Quintal D' Vila Matilde Bar 
e Restaurante, como locatário, há cerca de 6 meses, e que desconhece a destinatária Paula 
Ferreira Tura. Assim, diante do exposto, devolvo o mandado para apreciação de Vossa 
Excelência. 

9 
referido é verdade e dou fé. São Paulo, 15/06/2018. 

Margarete'tista Sanchez 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 
51  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591-2009 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(°). 
Juiz (a) da 5a  Vara do Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 1010712018. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnica Judiciária 

fis. 744/746 e 747/749: Considerando que as diligências restaram 

negativas, em face dos endereços de fls. 713/714-v das executadas PAULA 

FERREIRA TURA e RENATA FERREIRA TURA, intime-se o reclamante para que 

indique o atual endereço destas, para prosseguimento da execução, em 8 dias. 

No silêncio, os autos serão remetidos ao Arquivo Geral. onde 

permanecerão até a fluência do prazo legal para a extinção da presente execução 

(Súmulas 150 e 327 do STF e do artigoll-A da CLT). 

São Paulo, 10/07/2018. 

(assinatura digital) 

OR. GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 

Juiz do Trabalho Substituto 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei o. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7196572 
Data da assinatura: 10/07/2018. 07:04 PM.Assinado por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 

[1 
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5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 01591008220095020005 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

	

a Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Inteiro teor no site do TRT - 2a Região:www.trtsp.jus.br 

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 12/07/2018 

e 
Solicitado por Roseli Sayuri Tsukada 

em 10/07/2018 às 16:34 hs. 
Solicitação n° 	2218 
Edição 	n° 	3761 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 42' 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado n° 00664/2018 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ....... Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: JULIANA FERREIRA TUBA 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 258.064.798-89 
Endereço.: RUA ATUAl 570 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 
Município: SAO PAULO 

CEP: 3646000 
UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515, bem como 
de sua constituição como depositário Judicial. 
Seguem cópias de fls. 736 e da certidão do imóvel de fis. 685/686. 

49  

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

a:S JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Regiao 

5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado n° 00665/2018 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 	 - NA 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 	 fO5Y,tO 

1 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 328.968.268-40 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515, bem como 
de sua constituição como depositário Judicial. 
Seguem cópias de fls. 736 e da certidão do imóvel de fl. 685/686. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais Mayte N. Silva 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22 Região 
52 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 1591 -2009 

Conclusão 

Faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). 
Juiz (a) da 52  Vara do Trabalho de São Paulo, CERTIFICANDO 
que a execução se processa com a penhora dos imóveis de 
matrículas 110.343 (ti. 358) e 49.515 (fI.687). 

São Paulo, 18/0712018. 

Roseli Sayuri Tsukada 
Técnica Judiciária 

Vistos, etc. 

1- Em complemento ao despacho de fI. 750, intime-se ainda, o reclamante 

para que informe o atual endereço de JOSE NELSON TURA, para fins de ciência da penhora 

sobre o imóvel de matrícula 49.515, vez que todos os endereços diligenciados nos autos, 

J 	
restaram negativos, no mesmo prazo de f1.750. 

Cumprido, expeçam-se os competentes mandados. 

II- Após, voltem os autos conclusos para deliberações. 

São Paulo, 18/07/2018. 

(assinatura digital) 

DR. GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 

Juiz do Trabalho Substituto 

Documento elaborado e assinado em meio digital. validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Drspontbilização e verrficação de autenticidade no site wvttrtsp.jus,br. Cõdigo do documenlo: 7210759 
Data da assinalura: 18/07/2018, 07:24 PM.Asstnado por: GUSTAVO CAMPOS PADOVESE 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0999220092000 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01591200900502000) 

Autor(es) : Sandra Regina Lilo Lopes 

Réu(s) 	: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

S 	
Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Inteiro teor no site do TRT - 2a Região:www.trtsp.jus.br 

Advogado(s): 

142097 /SP-D ANGELO FERFOGLIA FILHO 

Publicado no D.O.E. em 20/07/2018 

1 
Solicitado por Roseli Sayuri Tsukada 

em 18/07/2018 às 15:57 hs. 
Solicitação n° 	2195 
Edição 	n° 	3767 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 

(A) FEDERAL DA osa VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

PROCESSO N. 0159100-82.2009.5.02.0005 

t 
SANDRA REGINA LILO LOPES, já 

devidamente qualificada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em epígrafe, que move em face de FERREIRA E TURA SC LTDA e 

outros, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa., por seu 

procurador infra-assinado, requerer seja determinada citação dos 

sócios executados por edital, nos termos do art. 841 da CLT, tendo 

em vista que todas as tentativas de intimação nos endereços 

constantes dos autos foram em vão, encontrando-se, pois, em local 

incerto e não sabido. 

Nestes termos, P. Deferimento. 

São Paulo, 23 de agosto de 2018. 

Ângelo Ferfoglia Filho 

OAB/SP 142.097 

Rua Atilio Piffer, n. 0291 - Casa Verde - São PauloISP - CEP 02516-000 
Telefone n. 0(55  11)39551100 - wntpreoiosoadvogados.com.br  

Página 1 de 1 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 142097/SP - ANGELO FERFOGLIA FILHO - 
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(impressão frente-verso) 

0 	 o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/ 2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 29/08/2018. 

Frederico Rodrigues Paschoal 
Técnico Judiciário 

9 	Vistos, etc. 

Aguarde-se pelo retorno dos mandados 00664/2018 de fIs. 752 e 

000665/2018 de fls. 753. 

Após, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 29/08/2018. 

(assinatura eletrônica) 
TATIANE BOTURA SCARIOT LIMA 

Juiza do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei o. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.lrtsp.jus.br. Código do documenlo 7295650 
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un PRECIOSO 
- Advogados Associados - 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 

4a osa VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP w z 
w 
z 
e, o 
o, 

Ia 
Ia 
Ia 

PROCESSO N°. 0159100-82.2009.5.02.0005 

o- 

SMJDRA REGINA LILO tOPES, já 

qualificada nos autos em referência, reclamação 

trabalhista em tramite perante este R. Juízo e respectivo 

Cartório, movido em desfavor de FERREIRA & TURA SC LTDA e 

outros, através de seu advogado que ao final subscreve, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para 

manifestar e ao final requerer o quanto segue: 

Que a reclamante requereu a 

lF determinação dia e hora para realização da Basta Pública 

dos imóveis descritos às fls. dos autos para quitar o 

crédito da autora. 

E, houve determinação para que 

aguardasse o retorno dos mandados n°s. 664 e 665 de fls. 

752 e 753 dos autos. 

Ocorre que citados mandados não 

foram devolvidos aos autos positivo e nem negativo, em que 

pese o longo tempo passado. 

Rua Atilio Piffer, n. 0291 - Casa Verde - São PauIoISP - CEP 02516-000 
Telefone n. 0  (55 11)39551100 - uwAvpreciosoadvogados.combr 

Página 1 de 2 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 142097/SP - ANGELO FERFOGLIA FILHO - 
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E- 
E- 

u !ICI0S0 
Advogados Associados - 

- 	 Assim, para dar andamento com 

celeridade e economia processual, reitera o pedido de 

realização de HASTA PÚBLICA, e, se não for o caso, a 

cobrança do cumprimento dos mandados. 

Requer ainda, devido à idade da 

Reclamante (64 anos) , a prioridade de trâmite processual 

concedida aos idosos, com fundamento no art. 1.048 do Novo 

CPC (arts. 1.211-A, 1.211-B e 1.211-O do CPC/73) e no 

artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 27 de novembro de 2018 

Ângelo Ferfoglia Filho 

OAB/SP 142.097 

Rua AtTIio Pifter, n. °291- Casa Verde - São Paulo/SP - CEP 02516-000 
Telefone n. (55 11) 39551100 - vAvv.preciosoadvogados.00nl.br  

Página 2 de 2 

SISDOC- Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 142097/SP . ANGELO FERFOGLIA FILHO - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
lustiça do Trabalho - 2a Região 
05a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos à MNP. Juíza do 
Trabalho. 

São Paulo, 18/12/2018. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

e 

o 

Vistos, etc... 
EIs. 758: Mantenho a determinação de fls. 754. 
Após o retorno dos mandados, venham os autos 

conclusos para novas deliberações, inclusive quanto ao 
requerimento de lis. 756. 

São Paulo, 18/12/2018. 

(assinatura eletrônica) 
GÉSSICA oSORIcA GRECCHI AP4ANDIO 

Juíza do Trabalho Substituta 

(Pág. li!) 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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- 6° 

a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mandado n° 00665/2018 

Autor .... : Sahdra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Reqina Lilo Lopes 
Réu/Dest: NELSON JOSE TURA JUNIOR 	 Tf 

Fantasia.: 	 çí5' 
CPF/CNPJ. : 328.968.268-40 
Endereço.: RUA ATUAl 571 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: 3646000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA lf 	
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515, bem como 
de sua constituição como depositário Judicial. 
Seguem cópias de fis. 736 e da certidão do imóvel de fl. 685/686. 

a 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci- 
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 

058 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0665/2018 
CPF/CNPJ: O 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
Endereço: RUA ATUAÍ, 571, VILA ESPERANÇA, 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646-000 

0 ERTIDÃO 
cCertifico e dou fé que me dirigi na data de 29/11/2018 à Rua Atuaí, 571, Vila Esperança, São 
Paulo/SP, CEP 03646-000 e, em sendo aí, dei ciência de penhora ao Sr. Nelson Jose Tura 
Junior, na pessoa de sua esposa, Sra.Mariana de Alencar Dantas Tura, RG 42.049.844-8, que 
de tudo ficou ciente e recebeu a contra-fé. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO, 29 DE NOVEMBRO DE 2018, às 15:35 horas. 

MIRIAM APARESIDA DA SILVA RISSUTO 
7) 	' 

Oficial de Justjta Avalidor 

a 
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5a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MANQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 - SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mandado n° 00664/2018 

Autor....: Sahdra Regina Lilo Lopes () 
Réu ...... .Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 	 ç 
Réu/Dest: JULIANA FERREIRA TURA 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 258.064.798-89 
Endereço. : RUA ATUAl 570 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: «3646000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

o 	 MANDADO DE CIÊNCIA DA PENHORA 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	5a Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e em sendo aí, dê-lhe ciência 
da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515, bem como 
de sua constituição como depositário Judicial. 
Seguem cópias de fls. 736 e da certidão do imóvel de fls. 685/686. 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça 
se do disposto no artigo 212, 
policial que entender cabível, 
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Avaliador, ainda, autorizado a valer-
§ 1° do CPC e se utilizar de força 
devendo receber todo auxílio das au- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 

058 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int./Not.: 0664/2018 
CPF/CNPJ: 0 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: JULIANA FERREIRA TURA 
Endereço: RUA ATUAl, 570, VILA ESPERANÇA, 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646-000 

•CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi, na data de 29.11.2018, às 15:40 horas à Rua Atuaí, 570, Vila 
Esperança, São Paulo/SP, CEP 03646-000 e, em sendo aí, fui atendida por uma mulher 
branca, cabelos castanhos e ondulado, aparentando 30 e poucos anos, que afirmou ser prima 
da Sra. Juliana Ferreira tura; porém, não quis dizer o seu nome. A referida senhora afirmou que 
sua prima não estava. Disse que divide o imóvel com a Sra.Juliana, mas alegou não saber 
precisar o melhor horário para encontrá-la. Deixei com ela meu cartão e solicitei que o 
entregasse para a Sra.Juliana. 
Não tendo recebido nenhum contato, voltei ao local no dia 05.12.2018, às 19:00 horas, sendo 
atendida pela mesma mulher acima citada, a qual, novamente, disse que a Sra.Juliana não 
estava. Desta vez, a mulher me atendeu de longe, não se aproximando do portão. Diante da 
ausência da destinatária, resolvi efetuar diligência por hora certa. No verso de outro cartão, 
marquei que voltaria no dia seguinte, 06.12.2018, às 19:15 horas. Porém, a senhora não veio 
pegar o cartão; pediu que o prendesse próximo ao portão; assim foi feito. 
Nirésentedata; por volta das,l6:45!horasrrecebil uma ligaçâode uma mulher, que. afirmou '. - C 	 ar 
•eradestinatariarJulian&EerreiraTuraSollcitou informaçoes a respeito do que se tratava. a' a*r 	aê.a..*e a. .,.Á .,ra 	•-n. . 	. 	 - 

Apos, coloca-la a par dos fatos, a Sra.Juliana disse que trabalha com eventos e que nao 
poderia me aguardar em sua residência, 
fariiliares. 
Desse ndo, no horário marcado, voltei ao endereço em questão e, não sendo atendida pela 
destinatana, deixei a 

rreira T(iraf " 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO, 06 DE DEZEMBRO DE 2018, às 19:15 horas. 

MIRIAM APARECIDA DA\SILVA RISSUTO 
Oficial de JustjckAvaliado'r 
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s 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
justiça do Trabalho - 2a Região 
05 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos à MMD. Juíza do 
Trabalho, informando que os sucessores da sócia executada (SUELI 
FERREIRA TURA), srs. NELSON JOSE TURA JUNIOR (fls. 669) e 
JULIANA FERREIRA TURA (fls. 679) encontram-se cientes de sua 
inclusão no polo passivo; que a execução prossegue com a penhora 
dos imóveis de matrícula 110.343 (fls. 631) e 49.515 (fls. 687); 
que o CRI não registrou a penhora que recaiu sobre o imóvel de 
matrícula 110.343 (fls. 709). 

São Paulo, 13/05/2019. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

Vistos, etc... 
1 - Considerando os termos da certidão de fis. 736, 

proceda-se a penhora dos alugueres recebidos pelos executados 
(NELSON JOSE TURA, JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA 
TURA, RENANTA FERREIRA TURA e NELSON JOSÉ TURA JUNIOR) 
da empresa CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA 
(COLEGIO DOM BOSCO), locatária, até a integral satisfação do 
crédito do autor. 

Para tanto, providencie a r. Secretaria a atualização do 
quantum devido. 

Por ocasião da diligência o sr. oficial de justiça deverá 
requerer cópia do contrato de locação e juntá-lo nos autos. 

Anexe-se cópias de fls. 685/686,736/737 e da presente. 
II - No mais, considerando que todas as tentativas de 

localização das sras. PAULA FERREIRA TURA e RENATA 
FERREIRA TURA restaram infrutíferas, reputo que se encontram 
em local incerto e não sabido. 

Neste diapasão, dê-se ciência acerca da determinação de 
fls. 631, as pessoas acima indicadas, por edital. 

III - EIs. 758: Reporto-me às fls. 709. 
Atente ao processado. 
São Paulo, 13/05/2019. 

(assinatura eletrônica) 
GÉSSICA OSÓRICA GRECCHI AMÂNDIO 

Juíza do Trabalho 

(Pág. 111) 

Documento elaborado e assinado em meio digilal. Validade legal nos termos da Lei n. 11419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no cite www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7697689 
Data da assinatura: 14/05/2019, 08:32 AM.Assinado por: GESSICA OSORICA GRECO-tI AMANDIO 
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Tribunal Regional do Trabalho da 22  Região 
SECRETARIA DA 52  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 1591 2009 Grupo: 005 

Data ajuizamento: 27/04/2015 

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00 

e 

Valor em 27/04/2015 

Valor Atualizado (a) 

o. Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (12,0333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

Pgto. em 28/04/2016 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobre c) (37,1000%) 

Total Atualizado + Juros (c + d + e) 

MULTA 50% 

INSS RCDA fls.444 01/09/12 

IR RCDA fls.444 01/09/12 

Hon. Periciais Ils.308 01/09/12 

R$ 495.000,00 

R$ 505.105,89 (Índice: 1,020415949) 

R$ 0,00 (Índice: 1,020415949) 

R$ 60.781,08 

R$ 565.886,97 

R$ 22.850,01 

R$ 505.105,89 

R$ 37.931,07 

R$ 515.444,67 (Índice: 1,020468531) 

R$ 38.707,46(Índice: 1,020468531) 

R$ 191.229,97 

R$ 745.382,10 

R$ 384.349,91 (515.444,67 + 49,1333%) * 50,00% 

R$ 57.294,78 (54.275,50 * 1,055628769) 

R$ 21.571,22 (20.434,48 * 1,055628769) 

R$ 6.333,77 (6.000,00 * 1,055628769) 

TOTAL: 

Ø Valores Atualizados até: 01/06/2019 

São Paulo, 16 de maio de 2019. 

R$ 1.214.931,79 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 24 - Poder Judiciáfio Federal - Justiça do Trabalho 	 Pág.: 111 
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- 	 Redistribuição: 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 ( )CEP________ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Região 	 )CEP_______ 

5 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( ) CEP__________ 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 	 ODETRAN  
BLOCO A - 4 ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N' 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N 00341/2019 

Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Exeqúente: Sandra Regina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 021.337.298-36 
Destinatário: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA-COLEGIO DOM BOSCO CPF/CNPJ 000.000.000-00 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAÍ, 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO 	DE PENHORA SOBRE A L U G U É I S 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 5' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
local abaixo indicado e, sendo ai, com a finalidade de garantir a execução, PROCEDA À PENHORA 
SOBRE ALUGUÉIS RECEBIDOS PELO RÉU, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido 
pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

lo  l.Principal 	12.FcflS/Cta vinc.1 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 5 Editais 	1 6.11455 rte 

	

515444,67 1 	0,00 1 	229937,43 1 	0,00! 	 0,00 1 	0,001 

1 7.11155 rdo 	18.Custas 	1 9.lumentos 1 10.IRRP 	1 ll.MuJ.tas 	1 12.Hon. adv. 

	

57294,78 1 	0,00 1 	0,00 1 	21571,221 	384349,91 1 	0,001 
113.Hon. peno. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	0,00 J 	1214931,78 	1 	01/06/2019 

Locatário: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA-COLÉGIO DOM BOSCO 
Endereço : RUA ATUAÍ, 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 03646000 
DETERMINA outrossim, que, deverá o locatário, no vencimento do(s) aluguel(is) , efetuar Depósito 
Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) no Banco do Brasil 
3/A (OOl)agência Poder Judiciário ( 5905-6 ), através do identificador de depósito - 
083020024341905177. 
O mesmo procedimento deverá ser adotado para todos os depósitos atinentes a este mandado até a 
total satisfação da execução, estando à disposição o telefone de secretaria da Vara para 
obtenção do total do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização trabalhista é 
diária. 
Realizada a penhora, e lavrado o competente Auto, colha-se a assinatura do Fiel Depositário, e 
a seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço do réu, e INTIME-O da penhora 

Ø 	
realizada. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Fls.764, inteiro teor no site: www.trtsp.jus.br  

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 17 de Maio 	de 2019 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Thais M. N. Silva 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

1 / 01 
a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

17/ 05/2 019 

Processo n° 01591008220095020005 (01591200900502000) 

Edital INTIMAÇÃO SENTENÇA 	84/2019 

GÉSSICA OSÓRICA GRECCHI A1'4ANDIO, Juiz(a) do Trabalho da 
5'  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos do processo 1591/2009 desta 
5a  Vara do Trabalho de São Paulo Capital, movido por 
SArJDRA REGINA LILO LOPES (reclamante), é lavrado o 
presente Edital a fim de que as Executadas PAULA FERREIA 
TURA, CPF 245.907.008-08 (5 reclamada) e RENATA 
FERREIRA TURA, CPF 279.590.788-74, que se encontram em 
local incerto e não sabido, é passado o presente Edital 
para que sejam INTIMADAS da sentença nos seguintes 

5 	termos: "( ... ) uma vez que o espólio já não existe mais, 
sã os próprios herdeiros que respondem pela dívida do 
falecido dentro das forças da herança( ... ) e CITADAS a 
PAGAR, 	em 48 (quarenta e oito) horas, a importância 
total de R$ 1.214.931,79 (hum milhão, duzentos e 
quatorze mil, novecentos e trinta e hum reais e setenta 
e nove centavos) atualizado até 01/06/2019, ou garantir 
a execução no mesmo prazo, sob pena de prosseguimento da 
da execução. E para que chegue ao conhecimento de todos, 
é publicado o presente Edital que será afixado no local 
de costume na sede deste Juízo. NADA MAIS. 

Edital n° : 	84/2019 
Publicação: 21/05/2019 
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+________ 

- 	 1 Redistribuição: 
PODER OIJDICIARIO FEDERAL 	 ( )CEP 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT r Região) 	I( )CEP_______ 

5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 	 ( )CEP_________ 

End. AV MARQUÉS DE SÃO VICENTE, 235 	 1 ()DETRAN_______ 
BLOCO A - 4' ANDAR 	 CEP: 01139201 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N' 01591008220095020005 	(01591200900502000) 	 MANDADO N' 00341/2019 
Autor: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu: 	Ferreira & Tura LTDA - ME 	 + 6 
Ereqüente: Sandra Reqina Lilo Lopes 	 CPF/CNPJ 021.337.298-36 
Destinatário: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA-COLEGIO DOM BOSCO CPF/CNPJ 000.000.000-00 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA ATUAÍ, 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	- CEP: 03646-000 

MANDADO DE PENHORA SOBRE ALUGUIIS 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 5 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, & vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
local abaixo indicado e, sendo aí, com a finalidade de garantir a execução, PROCEDA À PENHORA 
SOBRE ALUGUÉIS RECEBIDOS PELO RÉU, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido 
pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 

	

1. Principal 	12. FGTS/Cta vine.i 	3 	 . Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

515444,67 1 	0,00 1 	229937,43 	 0,001 	 0,00 1 	0,001 

	

7.55 rdo 	18.Custas 	1 9.olumentos 10.IRRF 	1 11.Multss 	1 12.Hon. adv. 

	

57294,78 1 	0,00 1 	0,00 1 	21571,221 	384349,91 1 	0,001 
113 .Hon. peric. 114 .Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

6333,77 1 	0,00 1 	 1214931,78 	1 	01/06/2019 

Locatário: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAlITA-COLÉGIO DOM BOSCO 
Endereço : RUA ATUAÍ, 691 	 VILA ESPERANÇA 

SÃO PAULO 	 / SP 	CEP: 03646000 
DETERMINA outrossim, que, deverá o locatário, no vencimento do(s) aluguel(is), efetuar Depósito 
Judicial & disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) no Banco do Brasil 
S/A (OOl)agência Poder Judiciário ( 5905-6 ), através do identificador de depósito - 
083020024341905177. 
O mesmo procedimento deverá ser adotado para todos os depósitos atinentes a este mandado até a 
total satisfação da execução, estando à disposição o telefone de secretaria da Vara para 
obtenção do total do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização trabalhista é 
diária. 
Realizada a penhora, e lavrado o competente Auto, colha-se a assinatura do Fiel Depositário, e 
a seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço do réu, e INTIME-O da penhora 
realizada. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Fls.764, inteiro teor no site: www.trtsp.jus.br  

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 17 de Maio 	de 2019 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ord4m do(a)_. 	Juiz(a) do Trabalho. 

Thais M. N. Silva 

Remetido à Central eiú 
	

/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - Y Região 

05 a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 01591008220095020005 (01591200900502000) 
Mand/Int.INot.: 0341/2019 
CPFICNPJ: O 
Reclamante: Sandra Regina Lua Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura LTDA - ME 
Locatário: CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA - COLEGIO DOM BOSCO 
Endereço: RUA ATUAl, 691, Complemento: ViLA ESPERANÇA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 03646000 

CERTIDÃO 

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador, infra-assinado, que em cumprimento ao mandado N 
341/2019 me dirigi no dia no dia 27/05/2019, à às 10:15 horas, à Rua Atuaí n ° 691, Vila 
Esperança, SP, Cep. 03645-000, e aí sendo atendida por GERALDO PAIVA GONÇALVES 
diretor do Centro Educacional Geraldo Paiva - Colégio Dom Bosco, que declarou que não 
estava com o contrato de locação, e que não sabia o valor exato do aluguel, tendo em vista ter 
mais de um imóvel locado; sendo a data do pagamento todo dia 25; solicitou que voltasse no 
dia seguinte para pegar o contrato de locação, concordei e me comprometi a retornar para 
lavrar o auto e anexar o contrato. Certifico que retornei ao local no dia 2810612019, por volta 
das 11:30 horas, e aí sendo atendida por SUZANA, recepcionista, que após se dirigi a sala do 
Sr. GERALDO declarou que o mesmo não se encontrava, e através de mensagem solicitou que 
voltasse depois das 14:00 horas ; indaguei que o mesmo havia me dito que não sairia do 
colégio, respondeu que ele tinha ido buscar a Dra. FERNANDA, sua esposa. Então liguei para .o número do telefone celular do Sr. GERALDO, e ele afirmou que estava no colégio, em 
reunião, e sua esposa estava a caminho de sua casa pegar o documento; diante da 
divergência de informação e já irada, disse que aguardaria ele me atender. Depois de mais ou 
menos vinte minutos, ela me atendeu, e declarou que havia esquecido e não trouxera o 
documento, mas a tarde estaria a disposição; diante do ocorrido disse que iria lavrar o auto de 
penhora com base nas suas informações. Certifico que procedi a penhora sobre os aluguéis, 
conforme auto de penhora em anexo. Ele se comprometeu digitar o documento e me enviar por 
e-mail, e deixar uma cópia com a Suzana, na recepção. Certifico que no dia 01/07/2019, às 
11:00 horas retomei ao local, tendo em vista não ter recebido o documento, e fui atendida por 
SUZANA que declarou que o Sr. GERALDO não tinha deixado nenhum documento; ligou para 
ele que declarou que estava chegando. Aguardei por mais ou menos meia hora; então deixei 
os meus e-maus com a Suzana para me encaminhar o contrato, e estava saindo do colégio, e o 
sr. Geraldo chegou e disse que o documento estava no carro de sua esposa, e se 
comprometeu me enviar por e-mail. Certifico que até a presente data o documento não chegou 
no meu e-mail; portanto devolvo para apreciação, colocando-me a disposição para futuras 
diligências. 0 referido é verdade e dou fé. Nada mais. 
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São PautÜke julho de 2019. ,, 

ADELIA Y*SSUE TANAKA 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

19 

e 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 

AUTO DE PENHORA SOBRE ALUGUÉIS 

Aos 	a 
dias do mês de 	tdo ano de dois 

mil e dezenove, à Rua Atuaí n ° 691, Vila Esperança, SP, Cep. 03646-000, 
eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, infra-assinado, em 
cumprimento ao mandado número 34112019 extraído dos autos do processo 
número 01591008220095020005), passado em favor de SANDRA 
REGINA LIILO LOPES em face de FERREIRA & TURA LTDA. ME. 
para pagamento da importância de R$ 1. .214.931,78 (atualizada até 
01/06/2019), depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à 
penhora sobre 	ALUGUEIS RECEBIDOS PELA RE até o montante 
supramencionado que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito, devendo o(a) locatário(a);  no 
vencimento do(s) aluguel (is), efetuar o depósito judicial à disposição desta 
Vara do Trabalho (CNPJ 03.241.738/0001-39) no Banco do Brasil S/A 

Ø 	
(001), agência Poder Judiciário (N ° 5905-6), através do identificador de depósito 083020024341905177; devendo o mesmo procedimento ser 
adotado para todos os depósitos subseqüentes até a total satisfação da 
execução, estando à disposição o telefone de secretaria da Vara para 
obtenção do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização 
trabalhista é diária, ficando ciente de que o descumprimento do ordenado 
pelo Juízo o sujeitará as penas da lei. Nada mais. Tudo para garantia da 
dívida referida no mandado. Para constar, lavrei o presente. 
\J o2o,-pk 6.  oo ao 

1- Ccco(-a- Adeha assue Tanalca 	 c ..-, 
Oficial de Justiça Avaliador. 
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AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês e ano e local referidos no auto de penhora, 
depois de realizada esta, como consta no mesmo auto, fiz o depósito do 

	

bem penhorado em mãos do Sr(a). 
	4'?a&)è-c---' 

	

G.3 )& - 	ap 
LrLfl1 

aj 

MÇ6uL /QkL, 	I•; 

o (a) qual como fiel depositário(a), se obriga a não abrir mão do mesm% j.j 
sem autorização do Juízo da 	a 

 Vara do Trabalho de São Paulo, Zen'a 
&te, sob as penas da Lei. Feito assim o depósit par onstar, lavrei o 

presente, que assino com o(a) depositário(a). São a lo @d O 	de 
2019. 

Adeha assue Tanaka 
Oficial de Justiça Avaliador  

ri 

Através do presente, fic o(a) Sr. Locatário 	miado(a) a comparecer na 
Secretaria da 	a  Vara o Trab 	de São Paulo, no prazo de quarenta 
e oito horas a contar desta 	a fim de prestas compromisso como fiel 
depositário sob as penas 	ei. Cqu fé. São Paulo, 	de 	de 2019. 

Adélia Yassue}fliialça 
Oficial deÁi1tiça Avaliador 
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PODER 3111DICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
058 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo 1591/2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do 
Trabalho. 

São Paulo, 19/07/2019. 

Thais Mayte N. Silva 
Diretora de Secretaria 

45 

-, 	 Vistos, etc... 
1 - FIs. 768/771: Intime-se o sr. GERALDO DE PAIVA 

GONÇALVES (endereço de fls. 769) para que, no prazo de 48 
horas, junte aos autos o contrato de locação do imóvel de 
matrícula 110.343, sob oena de multa no importe de R 5.000,00 

No silêncio, proceda-se o bloqueio em seus ativos 
fina nceros. 

Anexe-se cópias de fis. 768/771 e da presente. 
II - Após aguarde-se pela comprovação dos alugueres 

na conta deste Juízo. 
São Paulo, 19/07/2019. 

(assinatura eletrônica) 
MARCELA AIED MORAES 

Juíza do Trabalho 

(Pág. 1/1) 

Documento elaborado a assinado em meio digital. Vatidade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação cio autenticidade no sito www.trlsp.jus.br. Código do documento: 7805268 
Data da assinatura: 22/07/2019. 11:52 AM.Assinado por: MARCELA AIED MORAES 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2  Região 

a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
01139-201 	SÃO PAULO-SP 

Processo n° 01591008220095020005 Mandado n° 00482/2019 
(01591200900502000) 

Autor .... : Sandra Regina Lilo Lopes () 
Réu ......: Ferreira & Tura LTDA - ME (+ 6) 

Autor 	: Sandra Regina Lilo Lopes 
Réu/Dest: GERALDO DE PAIVA GONÇALVES 
Fantasia. 
CPF/CNPJ. : 953.925.486-87 
Endereço.: RUA ATUAl, 691 
Compl .... : VILA ESPERANÇA 	 CEP: 3645000 
Município: SAO PAULO 	 UF: SP 

. 	 MANDADO DE nnniiçÃo 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	a  Vara do Trabalho 
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, 
dirija-se ao endereço do destinatário e intime-o para que, no prazo 
de 48 horas, junte aos autos o contrato de de locação do imóvel de 
matrícula 110.343, sob pena de multa no importe de R$ 5.000,00 em 
favor dos cofres públicos. 

a 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 212, § 1° do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 	de 	de 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho. 

Thais M. N. Silva / Guilherme M. C. Ribeiro 
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SisconDi-JT:. 	 https://aplicacoes  1 .trtsp.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/COfl... 

SISCOND.J-JT Tribunal Regional do Trabalho da 28 Região SP 

Olá Sra. THAJS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA - última visita em 26/08/2019, 08:34hs 

Processo 

Número do Processo: 0159100-82.2009 5 02 0005 
--------------- 

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste 

ÓrgãoNara: 5aVara do Trabalho de São Paulo 

Tipo 	 Nome CPFJCNPJ 

AiJtor 	 Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36 

Partes: Adv, Autor 	 ANGELO FERFOGLL FILHO 

Réu 	 FERREIRA& TLJRA LTDA -ME 56.464.712/0001-16 

Adv. Réu 

Contas Judiciais 

Número da Conta 

Valor Depositado 	Valor Agendado 	Valor Bloqueado Valor Disponivel Status 

Judicial 

3600125739282 	R$ 22.850,01 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.850.01 (Ativa) 

N° 	Data do 	Nome do 	CPFICNPJ Valor Valor 	Valor Valor 
Ação 

Parcela 	Deposito 	Depositante 	Depositante DeposltadoAgendadoslOqueado Disponível 

FERREIRA R$ 
2 	28/04/2016 	& TURA 	56.464.712/0001-16 22.850.01 

R$ 0,00 	R$ 0,00 ' 27 .706.64 
LTOA - ME 

- 	
4800128878805 	R$ 6.000,00 	R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 6.000.00 (Ativa) 

N° 	Data do 	Nome do 	CPF/CNPJ Valor Valor 	Valor Valor 

Ação 

Parcela 	Deposito 	Depositante 	Depositante DeposltadoAgendadoBlOqueadODlspOnivel 

GERALDO 
1C/2o19DEPAivA 	953.925.48687&oR$ 

0,00 	R$ 0,00 
6,002,65 

GONCALVES 

Ações 

1 of 1 
	

27/08/2019 08:54 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: SANDRA REGINA LILO LOPES

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:13 - 9158957
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20052914515485100000177758354?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: FERREIRA & TURA LTDA - ME

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:13 - d524513
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:13 - d97faea
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20052914515510800000177758357?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20052914515510800000177758357

Fls.: 1001



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:13 - d731739
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:13 - a452ba1
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Número do documento: 20052914515521400000177758359
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:14 - 9692d9e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:14 - 9819864
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30

(trinta) dias, adotar as providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o

prévio credenciamento no sistema, nos moldes da Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos

físicos foram arquivados definitivamente.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GABRIEL LOPES ROCHA

Servidor

Assinado eletronicamente por: GABRIEL LOPES ROCHA - Juntado em: 29/05/2020 14:52:14 - b69c070
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

GABRIEL LOPES ROCHA

DESPACHO

Vistos.

Autos convertidos.

I - Considerando que até a presente data não houve o cumprimento da determinação proferida

às fls. 993 (ID. abe260c - Pág. 93), renove-se o mandado de intimação ao Sr. Geraldo de Paiva

Gonçalves para que, no prazo de 48 horas, junte aos autos o contrato de locação do imóvel de

matrícula 110.343, fazendo culminar multa no importe de R$ 5.000,00, em favor dos cofres

públicos, na hipótese de novo descumprimento de ordem judicial.

No silêncio, proceda-se o bloqueio em seus ativos financeiros.

Anexe-se cópias de fls. 02/03 e 988/992.

II - Após, aguarde-se pela comprovação dos alugueres na conta deste Juízo.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 29/05/2020 15:56:35 - 8daf575
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

GABRIEL LOPES ROCHA

DESPACHO

Vistos.

Autos convertidos.

I - Considerando que até a presente data não houve o cumprimento da determinação proferida

às fls. 993 (ID. abe260c - Pág. 93), renove-se o mandado de intimação ao Sr. Geraldo de Paiva

Gonçalves para que, no prazo de 48 horas, junte aos autos o contrato de locação do imóvel de

matrícula 110.343, fazendo culminar multa no importe de R$ 5.000,00, em favor dos cofres

públicos, na hipótese de novo descumprimento de ordem judicial.

No silêncio, proceda-se o bloqueio em seus ativos financeiros.

Anexe-se cópias de fls. 02/03 e 988/992.
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II - Após, aguarde-se pela comprovação dos alugueres na conta deste Juízo.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 29/05/2020 15:57:35 - 8b9bd32
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, intime

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

CEP: RUA ATUAI , 691, Centro Educacional Geraldo Paiva - Colégio Dom Bosco, VILA

ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000

para o fim de que tome ciência do Despacho que segue em anexo (ID 8daf575), além dos

documentos que o acompanham. 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s)pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
200529155627900000001777

73701

Despacho Despacho
200529150149928000001777

60419

Edital Edital
200529145155369000001777

58362

Edital Edital
200529145155318000001777

58361

Edital Edital
200529145155266000001777

58360

200529145155214000001777

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 01/06/2020 14:22:06 - 1f7a7b4
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Edital Edital 58359

Edital Edital
200529145155158000001777

58358

Edital Edital
200529145155108000001777

58357

Edital Edital
200529145155053000001777

58355

Edital Edital
200529145154851000001777

58354

01591008220095020005_014.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02517

01591008220095020005_013.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02516

01591008220095020005_012.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02515

01591008220095020005_011.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02513

01591008220095020005_010.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02512

01591008220095020005_009.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02511

01591008220095020005_008.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02510

01591008220095020005_007.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02509

01591008220095020005_006.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02508

01591008220095020005_005.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02507

01591008220095020005_004.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02506

01591008220095020005_003. 200527210010000000001775
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pdf Documento Diverso 02505

01591008220095020005_002.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02504

01591008220095020005_001.

pdf
Documento Diverso

200527210010000000001775

02503

Certidão de Juntada de 

Documentos
Certidão

200527210010000000001775

02502

seção de digitalização
Correspondência Eletrônica

/E-mail

200428130816861000001748

86400

email à Seção de Digitalização Documento Diverso
200318112051393000001720

78099

mandado 482/19 Documento Diverso
200316121109338000001718

30517

Termo de Abertura de 

Execução

Termo de Abertura de 

Execução

191220203214000000001637

66947

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2020.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0159100-82.2009.5.02.0005

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/07/2009 
Valor da causa: $70,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
ADVOGADO: ANGELO FERFOGLIA FILHO 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32 
REPRESENTANTE: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
RECLAMADO: PAULA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: RENATA FERREIRA TURA 
TERCEIRO INTERESSADO: GERALDO PAIVA GONÇALVES PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

GABRIEL LOPES ROCHA

DESPACHO

Vistos.

Autos convertidos.

I - Considerando que até a presente data não houve o cumprimento da determinação proferida

às fls. 993 (ID. abe260c - Pág. 93), renove-se o mandado de intimação ao Sr. Geraldo de Paiva

Gonçalves para que, no prazo de 48 horas, junte aos autos o contrato de locação do imóvel de

matrícula 110.343, fazendo culminar multa no importe de R$ 5.000,00, em favor dos cofres

públicos, na hipótese de novo descumprimento de ordem judicial.

No silêncio, proceda-se o bloqueio em seus ativos financeiros.

Anexe-se cópias de fls. 02/03 e 988/992.

II - Após, aguarde-se pela comprovação dos alugueres na conta deste Juízo.

SAO PAULO/SP, 29 de maio de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005 

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 1f7a7b4

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

INTIMAÇÃO – POSITIVA

ID do mandado: 1f7a7b4

 

 

Certifico que me dirigi à Rua Atuaí nº 691, São Paulo-SP (Colégio Dom Bosco) em 03/06/2020, 

por volta das 12 horas e, em sendo aí, fui atendido na Secretaria do colégio, por uma senhora 

que declarou chamar-se Suzana, a qual, ao tomar conhecimento do teor do mandado, realizou 

ligação telefônica e, após, disse que não poderia receber o mandado, porque foi informada de 

que o destinatário estaria no local, no dia seguinte às 10 horas, para receber a intimação.

Me dirigi ao endereço supra no dia 04/06/2020, às 10 horas e aguardei até às 10 horas e 20 

minutos, mas o destinatário não compareceu ao local.

A sra Suzana tentou contato telefônico com o destinatário, mas não conseguiu.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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Diante do exposto, entreguei a contra-fé em mãos da sra que declarou chamar-se Suzana.

Certifico, a título de informação, que no momento da diligência, este Oficial de Justiça usava 

máscara de proteção e manteve o distanciamento social, conforme determinação das 

autoridades de saúde.

Certifico ainda que não constava no mandado qualquer informação que permitisse o 

cumprimento do presente mandado por meios não presenciais (telefone e-mail).

Diante do exposto, devolvo e submeto à apreciação por V. Exa.

 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

 

SAO PAULO/SP, 09 de julho de 2020
 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 ª Região

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 565.886,97

(12,0333%)

1,020415949)

R$ 495.000,0027/04/2015

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 505.105,89 (Índice:

R$ 60.781,08

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,020415949)

Data ajuizamento: 27/04/2015

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00

28/04/2016 R$ 22.850,01

R$ 817.544,36

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 505.105,89

R$ 515.444,67

R$ 263.392,23

(Índice: 1,020468531)

(51,1000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 38.707,46 (Índice: 1,020468531)

R$ 37.931,07

Multa R$ 420.431,04 (515.444,67 + 63,1333%) * 50,00%

INSS rcda (01-09-12) R$ 57.294,78 (54.275,50 * 1,055628769)

IRRF rcda R$ 21.571,22 (20.434,48 * 1,055628769)

Honorários PER R$ 6.333,77 (6.000,00 * 1,055628769)

TOTAL: R$ 1.323.175,17

01/08/2020Valores Atualizados até:

Sao Paulo, 15 de julho de 2020.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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1.  

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

GERALDO PAIVA GONÇALVES - CPF: 953.925.486-87

Código da Vara/Juízo no BACENJUD: 214

Data de ajuizamento da ação: 21/07/2009

DADOS DO(A) AUTOR(A): SANDRA REGINA LILO LOPES

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de

Justiça que:

- Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s) executado(s) identificado(s)

neste mandado por meio do convênio BACENJUD.

Disposições específicas do juízo:

De ordem do Juiz Titular deste Juízo, Dr. Carlos Eduardo Saad, atente o(a) Sr. Oficial de

Justiça que a penhora e a transferência de valores junto ao BACENJUD deverão recair,

preferencialmente, sobre os valores bloqueados na conta de pessoa jurídica. Não sendo

possível a garantia do Juízo junto a pessoa jurídica, os valores eventualmente bloqueados

em conta de pessoa física deverão ser transferidos para a conta deste Juízo até a integral

satisfação da execução, devendo o excedente ser desbloqueado.

Caso a medida seja positiva, deverá o oficial de justiça transferir a respectiva importância

para a conta deste Juízo junto ao Banco do Brasil, agência 5905.

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação judicial sob o ID. 8daf575.
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Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça.

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros 4. Leiloeiros

5. 

Editais
6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS 

rcda
8. Custas

9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

per.
14. Outros TOTAL

Data de 

atualização
  

R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 

1.323.175,17
01/08/2020   

 

Documentos que determinam o mandado:

- Determinação judicial (execução) - ID. nº 8daf575.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 15 de julho de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 20/07/2020, 12:25hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.336,52 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
13.879,92

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

13.881,08

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 515,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 515,25

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 941,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 941,40

4800128878805 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

6.169,44

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.850,01 (Ativa)

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...

1 of 2 22/07/2020 13:29
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Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponíve l

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16
R$

22.850,01
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
28.478,79

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.924,29 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
63.924,29

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

63.929,66

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...

2 of 2 22/07/2020 13:29
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5 ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                     

Processo nº. 0159100-82.2009.5.02.0005

 

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, brasileiro, casado,

empresário  portador do RG nº.6.387.161 MG, inscrito no CPF/MF sob o nº.,

953.925.486-87  residente e domiciliado na Rua Dezenove de Maio, 178 – São,

Paulo/SP – CEP 03646-000, representante e sócio do CENTRO EDUCACIONAL

, CNPJ nº. 18.282.985/0001-50, com sede naGERALDO PAIVA – IEGP EIRELLI

Rua Atuai, nº; 691, Vila Esperança – São Paulo/SP, vem por meio de seus

procuradores, com escritório na Av. Brasil, nº 52, Sala 04, Centro, Poá - SP (11)

2771-4330, dradaline@mattosadv.com.br, conforme mandato incluso, informar e 

 REQUERER PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALORES E /OU RESTITUÍÇÃO

DE VALORES PENHORADOS EM MEDIDA DE TUTELA DE URGÊNCIA

 conforme segue, por medida de Justiça:INAUDITA ALTERA PARS,

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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I - O Requerente é sócio e administrador do CENTRO

 que é uma escolaEDUCACIONAL GERALDO PAIVA – IEGP EIRELLI,

particular, que abrange ensino desde a educação infantil até o ensino médio. A

instalação da escola se dá em imóveis locados pelos Executados nessa ação,

sendo eles em posição de locadores e esse peticionante na posição de locatário,

com fins exclusivos de ensino e lazer, conforme demonstra os 04 (quatro)

contratos de locações existentes e vigentes anexos, com o fim de demonstrar a

boa-fé desse peticionante trazendo ao conhecimento desse juízo, conforme

descrições:

 

 a)    Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 665,

Vila Esperança – Capital de SP-  deMatrícula 156.220

12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo. Prazo

– 180 meses, iniciando-se em 18/07/2018, com término

previsto para 18/07/2033.  – R$ 3.300,00 (três milValor

e trezentos reais) por mês.

 

 b)  Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 691,

Vila Esperança – Capital de SP-  doMatrícula 49.515

12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo. Prazo

– 180 meses, iniciando-se em 18/07/2018, com término

previsto para 18/07/2033.  – R$ 6.000,00 (seis milValor

reais) por mês.

 

 c)    Imóvel Comercial, localizado na Rua Dezenove de

Maio, nº. 35, Vila Esperança – Capital de SP- Matrícula

 do 12º Ofício de Registro de Imóveis de São52.500

Paulo.  – 180 meses, iniciando-se em 18/07Prazo

/2018, com término previsto para 18/07/2033.  –Valor

R$ 1.000,00 (hum mil reais) por mês.
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 d)  Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 674,

esquina com a Rua Laurinda - Vila Esperança – Capital

de SP-  do 12º Ofício de Registro deMatrícula 67.200

Imóveis de São Paulo.  – 180 meses, iniciando-Prazo

se em 18/07/2018, com término previsto para 18/07

/2033.  – R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês.Valor

 

II – O peticionante, conforme previsto nos Contratos de

Locações anexos, tem a obrigação de depositar mês a mês os valores das

locações, que somam o importe total de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos

reais) mensais, nas contas bancárias dos locatários, sendo a razão de 50% em

favor do Sr. Nelson José Tura, 12,5% em favor de Paula Ferreira Tura, 12,5%   

em favor de Juliana Tura, 12,5% em favor de Nelson José Tura Junior e 12,5%

em favor de Renata Ferreira Tura, conforme dados de contas bancárias 

previstas no Contrato, e/ou em contas informadas pelos locadores de seus

descendentes, em algumas ocasiões. Cabe ressaltar, que em algumas ocasiões

o Sr. Nelson José Tura, detentor de 50% da quota parte das locações,  retirou os 

valores em cheque pessoalmente com esse peticionante, informando na ocasião,

que não deveria ocorrer depósitos  por problemas em sua conta bancária, sendo 

que o peticionante confiando na boa fé, conforme orientado pelo locador , assim

procedia, inclusive do mês de junho de 2020.

 

III – Após o peticionante ser intimado para os depósitos

judiciais sobre as locações do imóvel de matrícula 49.515 (penhorado nesses

, autos) haja vista que o peticionante não ocupa qualquer imóvel de

, conforme verifica-se nas informações constantes nosmatrícula 110.343

contratos de locações anexos, o mesmo efetuou o pagamento judicial no importe

de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme comprovante de depósito judicial

anexo, bem como comprovante já juntado aos autos.
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IV – Ocorre que, após  o peticionante efetuar o 

depósito judicial com  relação ao imóvel de matrícula 49.515, conforme requerido 

pelo juízo, o mesmo passou a sofrer assédios de cobranças de alguns dos

locadores, que não concordando com o depósito judicial, passaram a

ameaçar o peticionante com futura distribuição de ação de cobrança e

despejo, e ainda , passaram a desferir comentários nas páginas sociais da

escola, alertando aos pais dos alunos, que a escola estava com alugueres

em atraso, e que logo a escola seria despejada do local por falta de

. O peticionante, temendo as ameaças dos locadores, bem como aspagamento

mensagens denegrindo a imagem da escola em redes sociais, o que poderia lhe

gerar tamanho transtorno de desistências de alunos matriculados, se viu

 - obrigado  desconhecendo a gravidade em descumprir uma ordem judicial

s -, em detrimento das ameaças dos locadore a depositar os valores dos

alugueis na integralidade nas contas dos respectivos executados,

conforme previsto nos Contratos.

 

V – O peticionante encontra-se com todos os alugueres

em dia, pois mês a mês faz a distribuição das quotas partes dos alugueres nas

respectivas contas dos locadores ou em contas indicados por esses ou ainda por

pagamentos em cheques, quando os locadores assim solicitam na sede do

locatário, conforme comprovantes anexos que evidenciam as alegações, com o

fim de que esses locadores não denegrissem a imagem da escola ou entrassem

com ações de cobranças contra o locatário, a fim de prevenir eventuais

constrangimentos que pudessem ocorrer novamente, colocando em risco a

imagem da escola, sua credibilidade e desta consequência, poder gerar

cancelamento de matrículas, impactando gravemente o orçamento do colégio.

 

VI - Contudo, mesmo estando com todos os alugueis

em dia, não devendo à qualquer dos locadores quaisquer valores quanto aos

imóveis locados, o peticionante fora intimado em 29.05.2020 a apresentar nestes

autos o contrato de locação do imóvel de matrícula 110.343, sob pena de multa

e, no silencio, o bloqueio de seus ativos.

 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072220351887900000183775558

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072220351887900000183775558
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:57 - 293f2c2

ID. 293f2c2 - Pág. 4

Fls.: 1039



VII – Assim, por não ser locatário do imóvel de

matrícula 110.343, objeto da ordem judicial que lhe determinada a apresentação

do referido contrato, o peticionante não o fez, e como consequência, teve seus ati

, pois desconhecia avos financeiros bloqueados/penhorados por esse juízo

gravidade de sua não atenção a ordem judicial em detrimento das ameaças dos

locadores, o que está lhe trazendo prejuízos de todas as ordens, principalmente

nesse período de pandemia em razão da Covid 19, pois os valores bloqueados

/penhorados, diz respeito aos valores necessários ao pagamento da folha

de pagamento de seus funcionários e professores que prestam serviços na 

instituição de ensino, que durante o momento de pandemia, viu e muito, a

queda do orçamento da colégio, diante da grande quantidade de pais e

alunos que se tornaram inadimplentes neste período de crise que o planeta

tem enfrentado. Estes funcionários e professores do colégio, dependem   

exclusivamente desses valores como verba alimentar própria e de seus

familiares, não podendo prever ainda esse peticionante, a gravidade de

todos os prejuízos que já está a experimentar em decorrência dos

bloqueios ocorridos.

 

VIII – O peticionante toma conhecimento nesse

momento da gravidade de sua omissão e desobediência a uma ordem judicial

por meio de seus patronos, juntando neste ato, cópia do contrato de locação do

imóvel de matrícula 49.515 firmado com os Executados e exigido nestes autos,

ratificando não ser locatário do imóvel de matrícula 110.343, desconhecendo

referido imóvel, por não ter nenhuma relação locatícia com o mesmo e também,

para juntar a estes autos, cópia dos contratos de locação vigente que o mesmo

possui com os locadores para o exercício de suas atividades laborais, a saber, o

funcionamento do Colégio Dom Bosco, e se compromete, após orientação de

seus patronos, a efetuar os depósitos das locações, a partir desse mês de julho

/2020, com relação ao contrato de locação do imóvel de matrícula , em49.515

conta  judicial informada por este Juízo, que diz respeito a r. ordem judicial, 

estando o peticionante à disposição desse juízo para cumprir demais ordens de

outros depósitos de aluguel, com relação à demais locações dos imóveis
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ocupados, caso esse seja o entendimento e a ordem de Vossa Excelência,

cumprindo assim, a determinação da ordem proferida em 29.05.2020, que pelo

silêncio àquela época, ocasionou agora, o bloqueio de seus ativos.  

 

IX – Contudo, importante frisar, que não se pode

estender os atos de penhora ao depositário, eis que este não figura como parte

no processo originário, não se trata de dívida do depositário. Ao assinar o termo

de depósito, não se tornou responsável pela dívida, mas tão somente o múnus

de conservar e restituir o bem, o que faz nesse ato, trazendo à baila todas as

informações que estão ao seu alcance em auxílio ao Poder Judiciário.

 

X – Frise-se, ainda, diante de tudo quanto foi narrado

nesse ato, que a responsabilidade legalmente imputada ao depositário, frente as

ameaças que sofrera dos locadores, o impossibilitando do cumprimento da

ordem judicial, se deu em decorrência de força maior, que é uma excludente de

responsabilidade, devendo tal justificativa ser acatada por esse juízo como

medida de justiça, caindo por terra qualquer imputação de multa ao peticionante.

 

XI – Por fim, importante salientar ainda, que o

peticionante encontra-se com todos os alugueres em dia, não assistindo razão de

sofrer restrição de seus ativos, sob pena de estar pagando de forma dúplice

sobre o mesmo objeto, pois não existe qualquer pagamento de locação em

aberto, sobre o compromisso que assumiu com os contratos em anexo. Ademais,

se por uma infelicidade esse juízo entender que tais valores devem continuar

restritos, atente-se ao fato que os valores estão a maior que o requerido por esse

juízo, criando uma restrição em excesso de forma injustificável, ferindo em todos

os termos o direito do peticionante.

 

DOS PEDIDOS
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Diante de todo o exposto, requer o   IMEDIATO

desbloqueio dos ativos financeiros do peticionante e/ou a restituição de valores

penhorados, sendo o importe de R$ 63.924, 28 ( sessenta e três mil  e 

novecentos e vinte e quatro mil reais e vinte e oito centavos) conforme extrato

anexo, em ,MEDIDA DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARS

em decorrência  do perigo de dano que o bloqueio vem causando à economia de 

inúmeras famílias dos funcionários da unidade escolar, que dependem

exclusivamente desses valores bloqueados/penhorados para cumprir a folha de

pagamento, somando –se a isso, o fato do peticionante ter apresentado o

contrato de locação exigido, bem como, se manifestado quanto ao

desconhecimento do outro imóvel e juntado cópia dos demais contratos vigentes

com os Executados, além de estar em dia com todos os valores de locações  que 

detém compromisso com os locadores, ora executados nesses autos, criando

diante da situação, se persistir o bloqueio dos valores/penhora, pagamento em

duplicidade sobre o mesmo objeto, devendo no mérito ser confirmado a tutela de

Urgência, no sentido de manter a liberação da conta bancária e /ou a devolução

dos valores penhorados em favor desse peticionante, a qual, inclusive, se

compromete  em fazer até o dia 25 de cada mês, o depósito judicial do aluguel 

com relação ao imóvel matrícula 49.515, e nesse ato, traz aos autos copias dos

contratos de locações vigentes com os executados.

 

 

Nestes termos,

Pede URGENTE deferimento.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2020.
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DALINE DE OLIVEIRA SOUZA  ANDRÉ LUIZ MATTOS DE OLIVEIRA                

OAB/SP 313.269  OAB/SP 293.378                                    

 

 

 

 

 

                                              

                                                

 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072220351887900000183775558

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072220351887900000183775558
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:57 - 293f2c2

ID. 293f2c2 - Pág. 8

Fls.: 1043



 

 

MATTOSADV – Av. Brasil, nº 52, sala 04, Centro, Poá, SP  (11) 2771-4330   www.mattosadv.com    

 

PROCURAÇÃO 

 

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, brasileiro, caso, empresario, portador do RG nº 

6.387.161/SSP/MG  e inscrito no CPF/MF sob o nº 953.925.486-87, com escritório na Cidade 

de São Paulo - SP, na Rua Maria Carlota  n.º773 , Vila Esperança,  pelo presente instrumento 

nomeia e constitui seu(s) bastante(s) procurador(es) os Drs. ANDRE LUIZ MATTOS DE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.378, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 014.715.856-70 e, Dra. DALINE DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, 

advogada, ambos com escritórios na Avenida Brasil, n.º 52, sala 04, Centro – Poa – SP, 

CEP: 08561-000, onde recebem intimações, notificações e/ou avisos, conferindo-lhe amplos 

poderes, em conjunto ou em separado, para o foro em geral, com a cláusula “ad-judicia”, 

podendo propor as ações que julgar necessárias, apresentar defesas e recursos, impetrar 

medidas preventivas ou assecuratórias,  em qualquer Instancia, Juízo ou Tribunal, podendo 

propor as medidas necessárias, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, os poderes especiais para confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos  e/ou acordos, receber e dar quitação, substabelecer esta em outrem, usando 

os recursos legais, acompanhando-os, especialmente na garantia dos direitos e interesses 

do outorgante nas defesas de seu interesse na Reclamação Trabalhista .n.º 0159100-

82.2009.5.02.0005, que a Reclamante Sra. Sandra Regina Lilo Lopes move em Face de 

Ferreira e Tural LTDA ME e outros, podendo ainda, usarem de todos os meios admitidos em 

direito, para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________________  

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES 
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Emissão de comprovantes

G3371621412279451
16/07/2020 23:03:15

16/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   23:03:07
174401744                                   0049
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
BANCO DO BRASIL                                
------------------------------------------------
00190000090283658500677981849175180210000600000
BENEFICIARIO:                                  
BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                   
NOME FANTASIA:                                 
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                
CNPJ: 00.000.000/4906-95                       
PAGADOR:                                       
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A            
CNPJ: 03.241.738/0001-39                       
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             82.303
NOSSO NUMERO                   28365850077981849
CONVENIO                                02836585
DATA DE VENCIMENTO                    23/09/2019
DATA DO PAGAMENTO                     23/08/2019
VALOR DO DOCUMENTO                      6.000,00
VALOR COBRADO                           6.000,00
================================================
NR.AUTENTICACAO            4.6A4.27C.C95.87B.C5A

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221281759200000183779536
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221281759200000183779536
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221283523700000183779553
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Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:46:34

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.46.27
1744201744         SEGUNDA VIA              0043
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 23/06/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 062302                              
AUTENTICACAO SISBB:        3.7A9.92F.A44.1E9.1BE
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285199500000183779573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285199500000183779573
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - c347c4e

ID. c347c4e - Pág. 1
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.46.27
1744201744         SEGUNDA VIA              0047
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 23/06/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 062303                              
AUTENTICACAO SISBB:        4.809.CAD.FA0.F65.7AD
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285199500000183779573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285199500000183779573
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - c347c4e

ID. c347c4e - Pág. 2

Fls.: 1076



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.46.27
1744201744         SEGUNDA VIA              0032
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 23/06/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 062304                              
AUTENTICACAO SISBB:        4.CA9.E6F.BAA.FF6.024
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285199500000183779573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285199500000183779573
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - c347c4e

ID. c347c4e - Pág. 3
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.46.27
1744201744         SEGUNDA VIA              0032
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.                
AGENCIA: 8706-8 - SP NOVA VILA MATILDE         
CONTA:      14.583-9                           
                                               
FAVORECIDO:  LORENZO TURA DOLCINOTTI           
CPF/CNPJ:     535.512.488-77                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 23/06/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 062305                              
AUTENTICACAO SISBB:        E.746.304.59F.3E5.433
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285199500000183779573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285199500000183779573
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - c347c4e

ID. c347c4e - Pág. 4
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Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:21:28

04/09/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   20:00:42
174401744          SEGUNDA VIA              0039
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 04/09/2019
NR. DOCUMENTO                557.039.000.009.005
VALOR TOTAL                             2.366,64
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: CLARA LUA TURA CORREA                 
AGENCIA: 7039-4          CONTA:          9.005-0
NR. DOCUMENTO                551.744.000.024.076
================================================
NR.AUTENTICACAO            8.1DC.45D.AAB.600.FF9

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285521900000183779577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285521900000183779577
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 0bfc896

ID. 0bfc896 - Pág. 1
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.21.19
1744201744         SEGUNDA VIA              0033
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.197-8                           
                                               
FAVORECIDO:  NELSON JOSE TURA                  
CPF/CNPJ:     420.939.028-34                   
VALOR: R$                               9.470,58
DEBITO EM: 05/09/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 090501                              
AUTENTICACAO SISBB:        1.094.51A.B85.910.9C6
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285521900000183779577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285521900000183779577
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 0bfc896

ID. 0bfc896 - Pág. 2

Fls.: 1080



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.21.19
1744201744         SEGUNDA VIA              0041
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 05/09/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 090503                              
AUTENTICACAO SISBB:        5.D37.AC0.A48.0C6.9D4
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285521900000183779577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285521900000183779577
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 0bfc896

ID. 0bfc896 - Pág. 3

Fls.: 1081



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.21.19
1744201744         SEGUNDA VIA              0043
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 05/09/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 090504                              
AUTENTICACAO SISBB:        9.9C4.DBF.7E6.1B8.16F
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285521900000183779577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285521900000183779577
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 0bfc896

ID. 0bfc896 - Pág. 4

Fls.: 1082



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.21.19
1744201744         SEGUNDA VIA              0037
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 05/09/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 090505                              
AUTENTICACAO SISBB:        1.B28.2B5.09C.661.214
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221285521900000183779577

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221285521900000183779577
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 0bfc896

ID. 0bfc896 - Pág. 5
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Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:32:13

05/12/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:59:08
174401744          SEGUNDA VIA              0052
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 05/12/2019
NR. DOCUMENTO                557.039.000.009.005
VALOR TOTAL                             2.366,64
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: CLARA LUA TURA CORREA                 
AGENCIA: 7039-4          CONTA:          9.005-0
NR. DOCUMENTO                551.744.000.024.076
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.FF3.E71.D68.656.DBF

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290161100000183779585

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290161100000183779585
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:58 - 8d10d5d

ID. 8d10d5d - Pág. 1

Fls.: 1084



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:32:13

05/12/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:59:08
174401744          SEGUNDA VIA              0052
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 05/12/2019
NR. DOCUMENTO                557.039.000.009.005
VALOR TOTAL                             2.366,64
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: CLARA LUA TURA CORREA                 
AGENCIA: 7039-4          CONTA:          9.005-0
NR. DOCUMENTO                551.744.000.024.076
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.FF3.E71.D68.656.DBF

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290542800000183779590

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290542800000183779590
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - dfb7462

ID. dfb7462 - Pág. 1
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Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:30:53

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0040
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120301                              
AUTENTICACAO SISBB:        C.1C3.581.C43.442.5E3
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 1
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0031
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120302                              
AUTENTICACAO SISBB:        8.384.84D.37D.A7F.984
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 2

Fls.: 1087



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0044
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120303                              
AUTENTICACAO SISBB:        2.A19.551.DAA.A87.EE7
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 3

Fls.: 1088



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0049
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.197-8                           
                                               
FAVORECIDO:  NELSON JOSE TURA                  
CPF/CNPJ:     420.939.028-34                   
VALOR: R$                               9.470,58
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120304                              
AUTENTICACAO SISBB:        0.0FD.369.2EE.9E7.DFE
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 4

Fls.: 1089



 

05/12/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:59:08
174401744          SEGUNDA VIA              0052
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 05/12/2019
NR. DOCUMENTO                557.039.000.009.005
VALOR TOTAL                             2.366,64
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: CLARA LUA TURA CORREA                 
AGENCIA: 7039-4          CONTA:          9.005-0
NR. DOCUMENTO                551.744.000.024.076
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.FF3.E71.D68.656.DBF

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 5

Fls.: 1090



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0028
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 27/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 122702                              
AUTENTICACAO SISBB:        B.8CD.52F.C85.866.942
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 6

Fls.: 1091



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0038
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 27/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 122703                              
AUTENTICACAO SISBB:        F.619.D6B.808.D53.99A
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221290858200000183779593

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221290858200000183779593
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 7b77406

ID. 7b77406 - Pág. 7

Fls.: 1092



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:30:53

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0040
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120301                              
AUTENTICACAO SISBB:        C.1C3.581.C43.442.5E3
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 1

Fls.: 1093



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0031
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120302                              
AUTENTICACAO SISBB:        8.384.84D.37D.A7F.984
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 2

Fls.: 1094



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0044
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120303                              
AUTENTICACAO SISBB:        2.A19.551.DAA.A87.EE7
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 3

Fls.: 1095



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0049
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.197-8                           
                                               
FAVORECIDO:  NELSON JOSE TURA                  
CPF/CNPJ:     420.939.028-34                   
VALOR: R$                               9.470,58
DEBITO EM: 03/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 120304                              
AUTENTICACAO SISBB:        0.0FD.369.2EE.9E7.DFE
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 4

Fls.: 1096



 

05/12/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:59:08
174401744          SEGUNDA VIA              0052
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA         
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE     
                                               
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 05/12/2019
NR. DOCUMENTO                557.039.000.009.005
VALOR TOTAL                             2.366,64
******  TRANSFERIDO PARA:                      
CLIENTE: CLARA LUA TURA CORREA                 
AGENCIA: 7039-4          CONTA:          9.005-0
NR. DOCUMENTO                551.744.000.024.076
================================================
NR.AUTENTICACAO            5.FF3.E71.D68.656.DBF

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 5

Fls.: 1097



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0028
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 27/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 122702                              
AUTENTICACAO SISBB:        B.8CD.52F.C85.866.942
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 6

Fls.: 1098



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.30.49
1744201744         SEGUNDA VIA              0038
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 27/12/2019                          
================================================
DOCUMENTO: 122703                              
AUTENTICACAO SISBB:        F.619.D6B.808.D53.99A
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291173300000183779597

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291173300000183779597
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 06d9821

ID. 06d9821 - Pág. 7

Fls.: 1099



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:37:56

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.37.53
1744201744         SEGUNDA VIA              0049
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.197-8                           
                                               
FAVORECIDO:  NELSON JOSE TURA                  
CPF/CNPJ:     420.939.028-34                   
VALOR: R$                               9.471,00
DEBITO EM: 04/03/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 030401                              
AUTENTICACAO SISBB:        9.B5D.F7B.2D9.03C.4B4
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291879500000183779604

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291879500000183779604
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 58764f8

ID. 58764f8 - Pág. 1

Fls.: 1100



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.37.53
1744201744         SEGUNDA VIA              0034
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 31/03/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 033101                              
AUTENTICACAO SISBB:        F.06B.A70.EBF.A21.0C5
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291879500000183779604

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291879500000183779604
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 58764f8

ID. 58764f8 - Pág. 2

Fls.: 1101



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.37.53
1744201744         SEGUNDA VIA              0044
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.                
AGENCIA: 8706-8 - SP NOVA VILA MATILDE         
CONTA:      14.583-9                           
                                               
FAVORECIDO:  LORENZO TURA DOLCINOTTI           
CPF/CNPJ:     535.512.488-77                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 31/03/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 033102                              
AUTENTICACAO SISBB:        7.826.2AA.F48.BCF.82D
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291879500000183779604

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291879500000183779604
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 58764f8

ID. 58764f8 - Pág. 3

Fls.: 1102



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.37.53
1744201744         SEGUNDA VIA              0046
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:     325.062-8                           
                                               
FAVORECIDO:  ANGELA APARECIDA SANTOS SILVEIRA  
CPF/CNPJ:     031.045.498-00                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 31/03/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 033103                              
AUTENTICACAO SISBB:        E.E83.7F2.73D.E2D.238
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291879500000183779604

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291879500000183779604
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 58764f8

ID. 58764f8 - Pág. 4

Fls.: 1103



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.37.53
1744201744         SEGUNDA VIA              0034
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 31/03/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 033104                              
AUTENTICACAO SISBB:        D.9C4.1C8.8A3.F2F.9F5
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221291879500000183779604

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221291879500000183779604
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 58764f8

ID. 58764f8 - Pág. 5

Fls.: 1104



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:40:49

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.40.40
1744201744         SEGUNDA VIA              0039
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
                DOC ELETRONICO                 
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE       
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 01/04/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 040101                              
AUTENTICACAO SISBB:        5.0AB.F31.DD6.1B1.A67
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221292377400000183779609

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221292377400000183779609
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 03a4e9e

ID. 03a4e9e - Pág. 1

Fls.: 1105



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.40.40
1744201744         SEGUNDA VIA              0043
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.197-8                           
                                               
FAVORECIDO:  NELSON JOSE TURA                  
CPF/CNPJ:     420.939.028-34                   
VALOR: R$                               9.470,68
DEBITO EM: 15/04/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 041501                              
AUTENTICACAO SISBB:        3.493.843.3E4.A4B.955
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221292377400000183779609

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221292377400000183779609
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 03a4e9e

ID. 03a4e9e - Pág. 2

Fls.: 1106



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:44:41

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.44.36
1744201744         SEGUNDA VIA              0037
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.010.370-3                           
                                               
FAVORECIDO:  MARIANA DE ALENCAR DANTAS TURA    
CPF/CNPJ:     332.695.638-09                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 18/05/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 051801                              
AUTENTICACAO SISBB:        4.D5B.B7B.19E.457.7ED
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221292978100000183779614

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221292978100000183779614
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 733da69

ID. 733da69 - Pág. 1

Fls.: 1107



Emissão de comprovantes

G3311620552334161
16/07/2020 22:43:10

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.43.03
1744201744         SEGUNDA VIA              0035
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:     325.062-8                           
                                               
FAVORECIDO:  ANGELA APARECIDA SANTOS SILVEIRA  
CPF/CNPJ:     031.045.498-00                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 13/05/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 051301                              
AUTENTICACAO SISBB:        9.58B.2D9.692.E6B.E2A
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221293334200000183779620

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221293334200000183779620
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 586c0df

ID. 586c0df - Pág. 1

Fls.: 1108



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.43.03
1744201744         SEGUNDA VIA              0046
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:      51.678-3                           
                                               
FAVORECIDO:  PAULA FERREIRA TURA               
CPF/CNPJ:     245.907.008-08                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 13/05/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 051303                              
AUTENTICACAO SISBB:        7.DD1.BAC.AD2.9C4.1CE
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221293334200000183779620

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221293334200000183779620
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 586c0df

ID. 586c0df - Pág. 2

Fls.: 1109



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.43.03
1744201744         SEGUNDA VIA              0041
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.                
AGENCIA: 8706-8 - SP NOVA VILA MATILDE         
CONTA:      14.583-9                           
                                               
FAVORECIDO:  LORENZO TURA DOLCINOTTI           
CPF/CNPJ:     535.512.488-77                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 13/05/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 051304                              
AUTENTICACAO SISBB:        C.D14.295.061.4DE.16C
                                               

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221293334200000183779620

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221293334200000183779620
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 586c0df

ID. 586c0df - Pág. 3

Fls.: 1110



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2020 -     AUTOATENDIMENTO      - 22.43.03
1744201744         SEGUNDA VIA              0036
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA       
                COMPROVANTE DE                 
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL    
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME             
AGENCIA: 1744-2 CONTA:        24.076-1         
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                
REMETENTE : CENTRO E G P - I - L - ME          
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.               
AGENCIA: 0550-9 - V.ESPERANCA-URB.SP           
CONTA:   1.005.509-1                           
                                               
FAVORECIDO:  JULIANA FERREIRA TURA             
CPF/CNPJ:     258.064.798-89                   
VALOR: R$                               2.366,64
DEBITO EM: 13/05/2020                          
================================================
DOCUMENTO: 051305                              
AUTENTICACAO SISBB:        B.0EA.B39.EB7.03C.C97
                                               

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072221293334200000183779620

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072221293334200000183779620
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 22/07/2020 21:30:59 - 586c0df

ID. 586c0df - Pág. 4
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 22/07/2020, 14:54hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.336,52 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
13.879,92

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

13.881,66

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 515,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 515,27

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 941,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 941,44

4800128878805 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

6.169,70

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.850,01 (Ativa)

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...

1 of 2 23/07/2020 10:42
Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 23/07/2020 10:39:35 - c4f6bb3

Fls.: 1112



Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponíve l

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16
R$

22.850,01
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
28.479,98

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.924,29 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
63.924,29

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

63.932,34

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...

2 of 2 23/07/2020 10:42

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 23/07/2020 10:39:35 - c4f6bb3
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20072310393444200000183807008?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072310393444200000183807008

Fls.: 1113



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005 

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 4761f92

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

CERTIDÃO

         Certifico para devidos fins, que, eu, Oficial de Justiça que, em cumprimento ao mandado

supracitado realizei as seguintes pesquisas:

BACENJUD - negativa 

(Tudo isso corroborado com cópias em anexo).

Diante do exposto, restituo o Mandado e submeto os termos da presente Certidão à apreciação

deste Juízo.

     O referido é verdade e dou fé.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de julho de 2020
 

GERALDO FRANCISCO GONTIJO NETO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072418222878800000184032821

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072418222878800000184032821
Assinado eletronicamente por: GERALDO FRANCISCO GONTIJO NETO - 24/07/2020 18:22:48 - bae22e6

ID. bae22e6 - Pág. 1
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072418222878800000184032821

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072418222878800000184032821
Assinado eletronicamente por: GERALDO FRANCISCO GONTIJO NETO - 24/07/2020 18:22:48 - bae22e6
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24/07/2020 BacenJud 2.0

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.G153109
Sua sessão expira em:

9min54s
sexta-feira, 24/07/2020

  Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais |
Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200008316624
 Número do Processo:  0159100-82.2009.5.02.0005
 Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO
 Vara/Juízo:  214 - 05ª VT DE SÃO PAULO
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Jorge Batalha Leite (Protocolizado por Geraldo Francisco Gontijo Neto)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SANDRA REGINA LILO LOPES
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  953.925.486-87 - GERALDO DE PAIVA GONCALVES 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/07/2020
10:52 Bloq. Valor 

Jorge
Batalha
Leite 

1.323.175,17 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 20/07/2020

18:57

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

17/07/2020
10:52 Bloq. Valor 

Jorge
Batalha
Leite 

1.323.175,17 (02) Réu/executado
sem saldo positivo. - 18/07/2020

04:11

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20072418224484900000184032859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20072418224484900000184032859
Assinado eletronicamente por: GERALDO FRANCISCO GONTIJO NETO - 24/07/2020 18:22:48 - fbdf8a2

ID. fbdf8a2 - Pág. 1
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24/07/2020 BacenJud 2.0

https://bacenjud2.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

17/07/2020
10:52

Bloq. Valor Jorge
Batalha
Leite 

1.323.175,17 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20/07/2020
20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   SANDRA REGINA LILO LOPES

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  

-

-

-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

ROBERTA TEIXEIRA DA SILVA

DESPACHO

Vistos.

I – Id. 293f2c2: O locatário manifesta-se nos autos requerendo o desbloqueio de valores

penhorados; juntou aos autos os contratos de locação relacionados aos imóveis locados pelos

executados; que após ser intimado para os depósitos judiciais sobre as locações do imóvel de

matrícula 49.515, eis que não ocupa imóvel de matrícula 110.343, efetuou o pagamento em

Juízo de R$ 6.000,00; que após efetuar o referido depósito, passou a sofrer assédios de

cobranças de alguns dos locadores e recebeu mensagens denegrindo imagens da escola; que

desconhecia a gravidade em descumprir ordem judicial; que por não ter apresentado o contrato

de locação do imóvel de matrícula 110.343, o qual não ocupa, teve seus ativos financeiros

bloqueados; que tais valores referem-se a pagamento de folha de funcionários e professores;

que se compromete a efetuar os depósitos das locações em Juízo a partir de 07/2020, com

relação ao contrato de locação do imóvel de matrícula 49.515; aduz que paga os aluguéis em

dia; requer o desbloqueio do valor de R$ 63.924,28, comprometendo-se a fazer o depósito até o

dia 25 de cada mês".

Cabe ressaltar que a certidão do oficial de Justiça de fls. 945 indicou que houve a penhora sobre

o imóvel de matrícula nº 49.515, ocupado pelo CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA

(COLÉGIO DOM BOSCO).

A decisão de fls. 984 determinou a penhora dos alugueres recebidos pelos executados da

empresa CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA (COLÉGIO DOM BOSCO), locatária, até

integral satisfação do débito, considerando os termos da certidão de fls. 736 dos autos físicos e

945 dos autos convertidos.
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A decisão de fl. 993 determinou que o Sr. GERALDO fosse intimado para que juntasse o contrato

de locação do imóvel de matrícula nº 110.343, sob pena de multa de R$ 5.000,00 e bloqueio em

seus ativos financeiros.

A decisão de fls. 1004 renovou a intimação ao Sr. Geraldo, para que se manifestasse em 48

horas, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

Devido a inércia do locatário, foram efetuados bloqueios judiciais em sua conta bancária nos dias

20 e 21/07/2020 (fls. 1031/1032).

Feitos os esclarecimentos necessários, constata-se dos autos que o peticionante juntou cópias

dos contratos de locação, inclusive aquele referente ao imóvel descrito na certidão de fls. 945, de

(fls. 1045/1046), afirmando que não possui contrato de locação referente aomatrícula nº 49.515 

imóvel de matrícula nº 110.343, razão pela qual não cumpriu a determinação judicial para que

juntasse o referido documento.

Não obstante as alegações do requerente, verifica-se dos autos que este efetuou apenas um

depósito em Juízo referente ao valor do aluguel, em 23/08/2019 (fl. 995), deixando, portanto, de

dar seguimento a ordem judicial que determinou o depósito dos alugueres mensais (fls. 988 e

991), até o limite do débito exequendo, conforme auto de penhora lavrado em 28/06/2019.

Frise-se ainda que, muito embora o locatário tenha se comprometido a depositar os alugueres

referentes ao mês de julho de 2020, no dia 25, também não o fez.

Por todo o exposto,  o pedido de restituição dos valores bloqueados e reitero as decisõesindefiro

anteriores para que o locatário deposite em Juízo o valor dos alugueres, nos termos do auto de

penhora de fls. 991.

Advirto ainda o locatário no sentido de que, caso mantenha-se inerte quanto à determinação

judicial para o depósito dos alugueres em Juízo, ficará sujeito a novos bloqueios em seus ativos

financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de descumprimento da ordem

judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

Intime-se.

II -Após, aguarde-se pela comprovação dos alugueres na conta deste Juízo.
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SAO PAULO/SP, 29 de julho de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36349a6 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

ROBERTA TEIXEIRA DA SILVA

DESPACHO

Vistos.

I – Id. 293f2c2: O locatário manifesta-se nos autos requerendo o desbloqueio de valores

penhorados; juntou aos autos os contratos de locação relacionados aos imóveis locados pelos

executados; que após ser intimado para os depósitos judiciais sobre as locações do imóvel de

matrícula 49.515, eis que não ocupa imóvel de matrícula 110.343, efetuou o pagamento em

Juízo de R$ 6.000,00; que após efetuar o referido depósito, passou a sofrer assédios de

cobranças de alguns dos locadores e recebeu mensagens denegrindo imagens da escola; que

desconhecia a gravidade em descumprir ordem judicial; que por não ter apresentado o contrato

de locação do imóvel de matrícula 110.343, o qual não ocupa, teve seus ativos financeiros

bloqueados; que tais valores referem-se a pagamento de folha de funcionários e professores;

que se compromete a efetuar os depósitos das locações em Juízo a partir de 07/2020, com

relação ao contrato de locação do imóvel de matrícula 49.515; aduz que paga os aluguéis em

dia; requer o desbloqueio do valor de R$ 63.924,28, comprometendo-se a fazer o depósito até o

dia 25 de cada mês".

Cabe ressaltar que a certidão do oficial de Justiça de fls. 945 indicou que houve a penhora sobre

o imóvel de matrícula nº 49.515, ocupado pelo CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA

(COLÉGIO DOM BOSCO).

A decisão de fls. 984 determinou a penhora dos alugueres recebidos pelos executados da

empresa CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA (COLÉGIO DOM BOSCO), locatária, até

integral satisfação do débito, considerando os termos da certidão de fls. 736 dos autos físicos e

945 dos autos convertidos.
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A decisão de fl. 993 determinou que o Sr. GERALDO fosse intimado para que juntasse o contrato

de locação do imóvel de matrícula nº 110.343, sob pena de multa de R$ 5.000,00 e bloqueio em

seus ativos financeiros.

A decisão de fls. 1004 renovou a intimação ao Sr. Geraldo, para que se manifestasse em 48

horas, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

Devido a inércia do locatário, foram efetuados bloqueios judiciais em sua conta bancária nos dias

20 e 21/07/2020 (fls. 1031/1032).

Feitos os esclarecimentos necessários, constata-se dos autos que o peticionante juntou cópias

dos contratos de locação, inclusive aquele referente ao imóvel descrito na certidão de fls. 945, de

(fls. 1045/1046), afirmando que não possui contrato de locação referente aomatrícula nº 49.515 

imóvel de matrícula nº 110.343, razão pela qual não cumpriu a determinação judicial para que

juntasse o referido documento.

Não obstante as alegações do requerente, verifica-se dos autos que este efetuou apenas um

depósito em Juízo referente ao valor do aluguel, em 23/08/2019 (fl. 995), deixando, portanto, de

dar seguimento a ordem judicial que determinou o depósito dos alugueres mensais (fls. 988 e

991), até o limite do débito exequendo, conforme auto de penhora lavrado em 28/06/2019.

Frise-se ainda que, muito embora o locatário tenha se comprometido a depositar os alugueres

referentes ao mês de julho de 2020, no dia 25, também não o fez.

Por todo o exposto,  o pedido de restituição dos valores bloqueados e reitero as decisõesindefiro

anteriores para que o locatário deposite em Juízo o valor dos alugueres, nos termos do auto de

penhora de fls. 991.

Advirto ainda o locatário no sentido de que, caso mantenha-se inerte quanto à determinação

judicial para o depósito dos alugueres em Juízo, ficará sujeito a novos bloqueios em seus ativos

financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de descumprimento da ordem

judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

Intime-se.

II -Após, aguarde-se pela comprovação dos alugueres na conta deste Juízo.
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SAO PAULO/SP, 29 de julho de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 31/07/2020, 10:19hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.336,52 (Ativa)

Nº Parce la Data do Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Ação

1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 13.879,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.888,08

2 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 515,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 515,51

3 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 941,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 941,88

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº Parce la Data do Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Ação

1 30/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.001,00

4800128878805 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº Parce la Data do Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Ação

1 23/08/2019
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.172,56

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.850,01 (Ativa)

Nº Parce la Data do Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ Depositante Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Ação

2 28/04/2016
FERREIRA &

TURA LTDA - ME
56.464.712/0001-16 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.493,15

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.924,29 (Ativa)

Nº Parce la Data do Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Ação

1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.961,89

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...

1 of 1 03/08/2020 11:13
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5 ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

  

Processo nº . 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº.6.387.161 MG, inscrito no CPF/MF sob 

o nº. 953.925.486-87, residente e domiciliado na Rua Dezenove de Maio, 178 

– São Paulo/SP – CEP 03646-000, representante e sócio do CENTRO 

EDUCACIONAL GERALDO PAIVA – IEGP EIRELLI, CNPJ nº. 

18.282.985/0001-50, com sede na Rua Atuai, nº; 691, Vila Esperança – São 

Paulo/SP, vem por meio de seus procuradores, conforme mandato incluso, 

informar e REQUERER ; 

 

a) O peticionante informa a esse juízo, em caráter 

de urgência, que infelizmente ao efetuar o depósito judicial tempestivamente, 

no último dia 24 de julho(vencimento da locação no último dia 25 de julho),  

este não percebeu o automático prazo gerado pelo sistema de depósito judicial 

à respeito  do vencimento do boleto, previsto para 22 de setembro de 2020. 

Por isso, ao efetuar o pagamento, conforme mostra os comprovantes anexos 

que demonstram a boa-fé do peticionante (gerados no dia 24 de julho), na 

verdade criou-se uma programação de pagamento, e o peticionante não 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20080319320462300000184955928
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percebeu, infelizmente.  Crendo que o pagamento da locação estava 

devidamente depositado em juízo, o equívoco só fora percebido, quando 

tomou conhecimento pela r. decisão desse juízo, apontando o não pagamento 

da locação como havia se comprometido o peticionante, que surpreso fora 

conferir os dados do boleto e o comprovante de pagamento, descobrindo 

então, que pelo fato do vencimento do boleto ser em 22 de setembro de 2020, 

criou-se apenas uma programação de pagamento. Contudo, ao tomar 

conhecimento do ocorrido, o peticionante efetuou o pagamento imediatamente 

com a ajuda desses patronos, conforme comprova-se por meios dos 

documentos em anexos.   

 

b) Ainda, após a distribuição da manifestação de 

tutela de urgência, o peticionante descobriu que mais bloqueios/penhoras 

ocorreram em suas contas, conforme extrato juntado pelo serventuário, onde 

aponta, além do bloqueio/penhora no valor de R$  63.932,34 já solicitado a 

liberação nesses autos, mais os seguintes bloqueios/penhoras: R$ 13.879,92,  

R$ 515,23  e  R$ 941,37 . Portanto, soma-se o total de R$ 79.268,86 (setenta 

e nove mil e duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos) 

bloqueados/penhorados indevidamente, contra quem não é a parte executada 

nesses autos, o que requer sua imediata liberação em favor do peticionante.  

 
 

c) Como já informado, o peticionante precisa 

urgentemente dos valores bloqueados/penhorados para pagar os salários de 

seus funcionários, ou seja, trata-se de bloqueio/penhora de verbas de caráter 

alimentar de inúmeras famílias, sendo de prejuízo inestimável se o 

bloqueio/penhora persistir sobre tais valores. Ademais, o peticionante, em 

decorrência da ordem de bloqueio / penhora, teve suas linhas de créditos 
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prejudicadas, sendo que todas foram retiradas pelas instituições financeiras, 

bem como ocorreu a redução até mesmo de seus limites de créditos em 

cartões, tudo, em decorrência das ordens de bloqueio.  

  

d) Portanto, em caráter de urgência, haja vista a 

comprovação do pagamento da locação do mês de julho, bem como a 

justificativa pelo equivoco ocorrido,  e ratificando o comprometimento desse 

peticionante em efetuar as demais locações nesses autos, e ainda, estar à 

disposição desse juízo no que for preciso, REITERA-SE O PEDIDO de 

desbloqueio e/ou a restituição de todos os valores 

bloqueados/penhorados em seus ativos financeiros, por ser medida de 

justiça!  

 

Nestes termos,  

Pede URGENTE deferimento. 

 

São Paulo, 03 de Agosto de 2020. 

 

 

 

DALINE DE OLIVEIRA SOUZA                 ANDRÉ LUIZ MATTOS DE OLIVEIRA  

OAB/SP 313.269                                    OAB/SP 293.378 
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30/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:50:40

174401744                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME              

AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500686256323170183860000600000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A             

CNPJ: 03.241.738/0001-39                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             73.002

NOSSO NUMERO                   28365850086256323

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    22/09/2020

DATA DO PAGAMENTO                     30/07/2020

VALOR DO DOCUMENTO                      6.000,00

VALOR COBRADO                           6.000,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            F.9BB.1C9.7F6.FA4.E6A

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20080319343262900000184956117

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20080319343262900000184956117
Assinado eletronicamente por: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA - 03/08/2020 19:36:44 - c790587
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 24/07/2020 18:05:30

 
aTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO - SP

 GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

 Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes

 Reclamado: FERREIRA & TURA LTDA - ME

 1º Grau São Paulo - Zonas Cent - São Paulo - Zonas Central,

 Processo: 01591008220095020005 - ID 081400000013826737

 Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

 pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

 Texto de Responsabilidade do Depositante: deposito aluguel

 

00190.00009 02836.585006 86256.323170 1 83860000600000

GERALDO DE PAIVA GONCALVES                                             CPF: 953.925.486-87  
TRT  2A. REGIAO.SP  -  PROCESSO:  01591008220095020005,    1º Grau São Paulo - Zonas Cent - São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste 5ª Vara do Trab   

 

28365850086256323 0 22/09/2020 6.000,00 6.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 86256.323170 1 83860000600000

BANCO DO BRASIL S/A 

24/07/2020 0 ND N 24/07/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081400000013826737 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

GERALDO DE PAIVA GONCALVES                                             CPF: 953.925.486-87 
TRT  2A. REGIAO.SP  -  PROCESSO:  01591008220095020005,  1º Grau São Paulo - Zonas Cent - São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste 5ª Vara do Trab

 

22/09/2020

2234 / 99747159-X

28365850086256323

6.000,00

6.000,00

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20080319344021500000184956126
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Cobrança / Títulos
G332241755150240015

24/07/2020 18:15:46

24/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:15:46
174401744                                   0043
                                                
     AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITULOS        
                                                
CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME              
AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090283658500686256323170183860000600000 
BENEFICIARIO:                                   
BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    
NOME FANTASIA:                                  
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 
CNPJ: 00.000.000/4906-95                        
PAGADOR:                                        
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A             
CNPJ: 03.241.738/0001-39                        
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             92.201
NOSSO NUMERO                   28365850086256323
CONVENIO                                02836585
DATA DE VENCIMENTO                    22/09/2020
DATA DO PAGAMENTO                     22/09/2020
VALOR DO DOCUMENTO                      6.000,00
VALOR COBRADO                           6.000,00
================================================
PAGAMENTO AGENDADO.                             
A quitaçao efetiva desse debito  dependera  da  
validaçao  das  condiçoes  de  pagamento junto  
ao beneficiario  e  da existencia de saldo  na  
sua conta-corrente as 23:45h da data escolhida. 
O comprovante definitivo somente sera  emitido  
apos a quitaçao.                                
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JC245361 GERALDO P GONCALVES.

Firefox https://aapj.bb.com.br/aapj/homeApj35.bb?tokenSessao=5bc592e367...

1 of 1 24/07/2020 18:15
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); ;que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611;  que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI

foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a penhora do imóvel de

matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948/949; que fora

determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto fora juntado às fls.

991;

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

I - Id cf86530: Mantenho a determinação de id 36349a6 por seus próprios fundamentos.

No mais, fixo o valor devido pelo sr. GERALDO PAIVA GONÇALVES - DEPOSITÁRIO em R$

 71.000,00, em 25/07/2019 (sendo: R$ 66.000,00 pela não comprovação dos alugueres devidos

de JULHO/2019 à JUNHO/2020 - com exceção do mês de AGOSTO/2019, consoante

comprovante juntado às fls. 995 - e R$ 5.000,00 da multa fixada às fls. 993).

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 04/08/2020 16:50:00 - 45a3509

Fls.: 1131



Neste diapasão, e considerando os bloqueios já efetivados, que garantem o valor supra fixado,

oficie-se ao GAEPP solicitando a devolução do mandado expedido sob o id 4761f92,

independente de cumprimento.

Anexe-se cópia de id 4761f92 e da presente.

Cumpra-se por correspondência eletrônica com urgência.

Sem prejuízo da determinação supra, advirto ainda o depositário, sr. GERALDO, no

sentido de que, caso mantenha-se inerte quanto à determinação judicial para o depósito

dos alugueres posteriores em Juízo, ficará sujeito a novos bloqueios em seus ativos

financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de descumprimento da

ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

II - Após, providencie a r. secretaria a atualização do devido (fls. 571 e 593), abatendo-quantum 

se todos os valores existentes nos autos, tornando conclusos para novas deliberações.

 

SAO PAULO/SP, 04 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 04/08/2020 16:50:00 - 45a3509
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20080415453221100000185057824?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20080415453221100000185057824
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a3509 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); ;que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611;  que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI

foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a penhora do imóvel de

matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948/949; que fora

determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto fora juntado às fls.

991;

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

I - Id cf86530: Mantenho a determinação de id 36349a6 por seus próprios fundamentos.

No mais, fixo o valor devido pelo sr. GERALDO PAIVA GONÇALVES - DEPOSITÁRIO em R$

 71.000,00, em 25/07/2019 (sendo: R$ 66.000,00 pela não comprovação dos alugueres devidos

de JULHO/2019 à JUNHO/2020 - com exceção do mês de AGOSTO/2019, consoante

comprovante juntado às fls. 995 - e R$ 5.000,00 da multa fixada às fls. 993).

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 04/08/2020 16:51:00 - f0bd50d

Fls.: 1133



Neste diapasão, e considerando os bloqueios já efetivados, que garantem o valor supra fixado,

oficie-se ao GAEPP solicitando a devolução do mandado expedido sob o id 4761f92,

independente de cumprimento.

Anexe-se cópia de id 4761f92 e da presente.

Cumpra-se por correspondência eletrônica com urgência.

Sem prejuízo da determinação supra, advirto ainda o depositário, sr. GERALDO, no

sentido de que, caso mantenha-se inerte quanto à determinação judicial para o depósito

dos alugueres posteriores em Juízo, ficará sujeito a novos bloqueios em seus ativos

financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de descumprimento da

ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

II - Após, providencie a r. secretaria a atualização do devido (fls. 571 e 593), abatendo-quantum 

se todos os valores existentes nos autos, tornando conclusos para novas deliberações.

 

SAO PAULO/SP, 04 de agosto de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 04/08/2020 16:51:00 - f0bd50d
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20080416495980700000185075142?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20080416495980700000185075142
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De : vtsp05@trtsp.jus.br

Remetente : l135577@trtsp.jus.br

Assunto : Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

Para : Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial <gaepp@trtsp.jus.br>

Zimbra l135577@trtsp.jus.br

Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

ter, 04 de ago de 2020 17:11

2 anexos

Prezados (as),
boa tarde!

Em cumprimento ao determinado no despacho  de id  45a3509 , venho, através deste, solicitar a devolução do mandado

expedido sob ID 4761f92 , independente de cumprimento. 

(Favor responder no endereço vtsp05@trtsp.jus.br , ou diretamente nos autos, através do sistema PJE. Favor identificar o número
do processo e os nomes das partes).

Atenciosamente,

Leandro Buissa Freitas
Secretaria da 5ª Vara do Trabalho - Barra Funda

Despacho Documento_45a3509.pdf
57 KB 

Documento_4761f92.pdf
64 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=16965&tz=America/Sa...

1 of 1 04/08/2020 17:15
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De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

Para : LEANDRO BUISSA FREITAS <l135577@trtsp.jus.br>

Zimbra l135577@trtsp.jus.br

Fwd: Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

qua, 05 de ago de 2020 08:01

De: "Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial" <gaepp@trtsp.jus.br>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO" <vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de agosto de 2020 18:56:40
Assunto: Re: Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

Prezado(a), boa noite!

Com os cumprimentos, informo que referido mandado foi devolvido em 24/07/2020, conforme  

Atenciosamente,

Núbia Fernandes
GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL - GAEPP
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2ª REGIÃO
Avenida Marquês de São Vicente, 121 – Edifício Millenium – Bloco A – 9º andar – CEP 01139-001 – São Paulo/SP
Email: gaepp@trtsp.jus.br

De: vtsp05@trtsp.jus.br
Para: "Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial" <gaepp@trtsp.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de agosto de 2020 17:11:16
Assunto: Devolução de Mandado - Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

Prezados (as),
boa tarde!

Em cumprimento ao determinado no despacho  de id  45a3509 , venho, através deste, solicitar a devolução do mandado
expedido sob ID 4761f92 , independente de cumprimento. 

(Favor responder no endereço vtsp05@trtsp.jus.br , ou diretamente nos autos, através do sistema PJE. Favor identificar o número
do processo e os nomes das partes).

Atenciosamente,

Leandro Buissa Freitas
Secretaria da 5ª Vara do Trabalho - Barra Funda

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=16981&tz=America/Sa...

1 of 1 05/08/2020 09:46

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 05/08/2020 09:43:38 - 2c044f2
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 ª Região

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 565.886,97

(12,0333%)

1,020415949)

R$ 495.000,0027/04/2015

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 505.105,89 (Índice:

R$ 60.781,08

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,020415949)

Data ajuizamento: 27/04/2015

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00

28/04/2016 R$ 22.850,01

R$ 759.470,92

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 505.105,89

R$ 515.444,67

R$ 205.318,79

(Índice: 1,020468531)

(39,8333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 38.707,46 (Índice: 1,020468531)

R$ 37.931,07

23/08/2019 R$ 6.000,00

R$ 809.654,39

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 56.183,47

(Índice: 1,000000000)

(10,9000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 238.026,25 (Índice: 1,000000000)

R$ 238.026,25

20/07/2020 R$ 77.804,21

R$ 732.022,00

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 171,81

(Índice: 1,000000000)

(0,0333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 216.405,51 (Índice: 1,000000000)

R$ 216.405,51

21/07/2020 R$ 1.456,60

R$ 732.111,73

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 1.546,33

(Índice: 1,000000000)

(0,3000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 215.120,73 (Índice: 1,000000000)

R$ 215.120,73

Pág.: 1/2Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 ª Região

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005  Grupo: 001

30/07/2020 R$ 6.000,00

R$ 726.111,73

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 0,00

(Índice: 1,000000000)

(0,0000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 210.667,06 (Índice: 1,000000000)

R$ 210.667,06

Multa R$ 420.345,13 (515.444,67 + 63,1000%) * 50,00%

INSS rcda (01-09-12) R$ 57.294,78 (54.275,50 * 1,055628769)

IRRF rcda R$ 21.571,22 (20.434,48 * 1,055628769)

Honorários PER R$ 6.333,77 (6.000,00 * 1,055628769)

TOTAL: R$ 1.231.656,64

30/07/2020Valores Atualizados até:

Sao Paulo, 05 de agosto de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); ;que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto fora

juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

I - Providencie o sr. oficial de justiça a inclusão de indisponibilidade junto ao CNIB em face de FE

RREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA ,

JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, PAULA FERREIRA TURA e

RENATA FERREIRA TURA.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

II - Providencie a r. secretaria o registro da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula

49.515 junto à ARISP, independente do recolhimento de emolumentos.
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Atente a r. secretaria que o imóvel pertence aos réus NELSON JOSE TURA, JULIANA

FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA e NELSON JOSE

, sendo que o último fora nomeado como fiel depositário (fls. 980 - id abe260c,TURA JUNIOR

pág. 80) e que o auto de penhora fora juntado às fls. 948/949.

Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se mandado para reavaliação do imóvel de

matrícula 49.515.

Anexe-se cópias de fls. 886/888, 948/949 e da presente.

III - Considerando que tanto o sócio executado, sr. quanto o inventarianteNELSON JOSÉ TURA, 

do  encontram-se cientes da determinação proferida àsESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA,

fls. 841 - id fc61d4d, pág. 34 (fls. 846 e 849), cumpra-se o quanto ali consignado.

Por fim, e considerando a determinação de fls. 1.128/1.129 - id 45a3509, convolo os avisos de

crédito de fls. 1.121 - id eb461fc, de titularidade do depositário, sr. GERALDO DE PAIVA

GONÇALVES (oriundos da penhora determinada às fls. 984) em penhora.

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital), (NELSON JOSE TURA  JULIANA FERREIRA TURA 

correspondência - endereço fls. 880),  (edital),PAULA FERREIRA TURA  RENATA FERREIRA

(edital) (correspondência - endereço fls. 868) para,TURA  e NELSON JOSE TURA JUNIOR 

querendo, oporem a medida cabível.

Decorrido o prazo legal , in albis  libere-se os avisos de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc: R$

, em 23/08/2019 (penhora aluguel - agosto/2019), , em 30/07/2020 (penhora6.000,00 R$ 6.000,00

aluguel - julho/2020), ,  e .R$ 63.924,29 R$ 515,23 R$ 941,37

Agora, do aviso de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc (R$ 13.879,92), libere-se ao obreiro o

montante de .R$ 5.619,11

Dê-se ciência do teor da presente ao sr. GERALDO (Dje).

Atente a r. secretaria que remanesce nos autos o importe de R$ 8.260,81 decorrente da penhora

nos ativos financeiros do sr. GERALDO.

DETERMINAÇÕES/ORIENTAÇÕES DO JUÍZO PARA A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ:

A fim possibilitar a liberação de seu crédito, o beneficiário (autor/reclamada) deverá indicar, no

prazo de 05 dias, os dados bancários completos de seu n. patrono (banco, agência, conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ). 

Tal petição deverá ser cadastrada no sistema Pje com o título “Dados para a expedição do

”.alvará
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Na mesma manifestação deverá o beneficiário (autor/reclamada) indicar o “id - pág.” em que o

instrumento de mandato fora juntado aos autos. Frise-se, por oportuno, que para que o alvará

seja expedido com os dados bancários do advogado, este deverá estar constituído com poderes

especiais para . Não havendo nos autos patrono constituído com tais“receber e dar quitação”

poderes, o alvará será expedido tão somente em favor da própria parte (artigo 232-B do

Provimento GP/CR n° 13/2006).

Fica o beneficiário (autor/reclamada) advertido, desde já, que caso sejam informados dados

bancários equivocados, gerando a necessidade de reexpedição do alvará, tal conduta será

punida como ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV, § 1º do CPC), com a aplicação da

respectiva multa.

Por fim atente a r. secretaria que, após o decurso do prazo legal e a juntada da petição com os

dados necessários para a expedição do alvará, a presente determinação deverá ser cumprida OB

SERVANDO-SE A ORDEM CRONOLÓGICA DE ENTRADA NA RESPECTIVA TAREFA.

Advirto NOVAMENTE o depositário, sr. GERALDO, no sentido de que, caso mantenha-se inerte

quanto à determinação judicial para o depósito dos alugueres posteriores em Juízo, ficará sujeito

a novos bloqueios em seus ativos financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês

de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

IV - Expedidos os alvarás, aguarde-se pelo retorno de reavaliação do imóvel de matrícula 49.515.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbfd59b proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); ;que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto fora

juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

I - Providencie o sr. oficial de justiça a inclusão de indisponibilidade junto ao CNIB em face de FE

RREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA ,

JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, PAULA FERREIRA TURA e

RENATA FERREIRA TURA.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.
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II - Providencie a r. secretaria o registro da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula

49.515 junto à ARISP, independente do recolhimento de emolumentos.

Atente a r. secretaria que o imóvel pertence aos réus NELSON JOSE TURA, JULIANA

FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA e NELSON JOSE

, sendo que o último fora nomeado como fiel depositário (fls. 980 - id abe260c,TURA JUNIOR

pág. 80) e que o auto de penhora fora juntado às fls. 948/949.

Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se mandado para reavaliação do imóvel de

matrícula 49.515.

Anexe-se cópias de fls. 886/888, 948/949 e da presente.

III - Considerando que tanto o sócio executado, sr. quanto o inventarianteNELSON JOSÉ TURA, 

do  encontram-se cientes da determinação proferida àsESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA,

fls. 841 - id fc61d4d, pág. 34 (fls. 846 e 849), cumpra-se o quanto ali consignado.

Por fim, e considerando a determinação de fls. 1.128/1.129 - id 45a3509, convolo os avisos de

crédito de fls. 1.121 - id eb461fc, de titularidade do depositário, sr. GERALDO DE PAIVA

GONÇALVES (oriundos da penhora determinada às fls. 984) em penhora.

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital), (NELSON JOSE TURA  JULIANA FERREIRA TURA 

correspondência - endereço fls. 880),  (edital),PAULA FERREIRA TURA  RENATA FERREIRA

(edital) (correspondência - endereço fls. 868) para,TURA  e NELSON JOSE TURA JUNIOR 

querendo, oporem a medida cabível.

Decorrido o prazo legal , in albis  libere-se os avisos de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc: R$

, em 23/08/2019 (penhora aluguel - agosto/2019), , em 30/07/2020 (penhora6.000,00 R$ 6.000,00

aluguel - julho/2020), ,  e .R$ 63.924,29 R$ 515,23 R$ 941,37

Agora, do aviso de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc (R$ 13.879,92), libere-se ao obreiro o

montante de .R$ 5.619,11

Dê-se ciência do teor da presente ao sr. GERALDO (Dje).

Atente a r. secretaria que remanesce nos autos o importe de R$ 8.260,81 decorrente da penhora

nos ativos financeiros do sr. GERALDO.

DETERMINAÇÕES/ORIENTAÇÕES DO JUÍZO PARA A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ:

A fim possibilitar a liberação de seu crédito, o beneficiário (autor/reclamada) deverá indicar, no

prazo de 05 dias, os dados bancários completos de seu n. patrono (banco, agência, conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ). 
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Tal petição deverá ser cadastrada no sistema Pje com o título “Dados para a expedição do

”.alvará

Na mesma manifestação deverá o beneficiário (autor/reclamada) indicar o “id - pág.” em que o

instrumento de mandato fora juntado aos autos. Frise-se, por oportuno, que para que o alvará

seja expedido com os dados bancários do advogado, este deverá estar constituído com poderes

especiais para . Não havendo nos autos patrono constituído com tais“receber e dar quitação”

poderes, o alvará será expedido tão somente em favor da própria parte (artigo 232-B do

Provimento GP/CR n° 13/2006).

Fica o beneficiário (autor/reclamada) advertido, desde já, que caso sejam informados dados

bancários equivocados, gerando a necessidade de reexpedição do alvará, tal conduta será

punida como ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV, § 1º do CPC), com a aplicação da

respectiva multa.

Por fim atente a r. secretaria que, após o decurso do prazo legal e a juntada da petição com os

dados necessários para a expedição do alvará, a presente determinação deverá ser cumprida OB

SERVANDO-SE A ORDEM CRONOLÓGICA DE ENTRADA NA RESPECTIVA TAREFA.

Advirto NOVAMENTE o depositário, sr. GERALDO, no sentido de que, caso mantenha-se inerte

quanto à determinação judicial para o depósito dos alugueres posteriores em Juízo, ficará sujeito

a novos bloqueios em seus ativos financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês

de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

IV - Expedidos os alvarás, aguarde-se pelo retorno de reavaliação do imóvel de matrícula 49.515.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

FERREIRA & TURA LTDA - ME CNPJ: 56.464.712/0001-16 

NELSON JOSE TURA CPF: 420.939.028-34 

ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA - CPF 306.971.978-32 

JULIANA FERREIRA TURA CPF: 258.064.798-89 

NELSON JOSE TURA JUNIOR CPF: 328.968.268-40 

PAULA FERREIRA TURA CPF: 245.907.008-08 

RENATA FERREIRA TURA CPF: 279.590.788-74 

Código da Vara/Juízo no BACENJUD: 214

Data de ajuizamento da ação: 21/07/2009

DADOS DO(A) AUTOR(A): SANDRA REGINA LILO LOPES

O JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de Justiça que:

- Proceda à  inclusão de indisponibilidade junto ao CNIB em face dos executados acima

indicados. 

Disposições específicas do juízo:

 

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação judicial sob o ID. dbfd59b.

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça.

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros 4. Leiloeiros

5. 

Editais
6. INSS rte
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS 

rcda
8. Custas

9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

per.
14. Outros TOTAL

Data de 

atualização
  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 *****   

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA - CPF: 420.939.028-34

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA NELSON 

JOSE TURA - CPF: 420.939.028-34, que encontra-se em local incerto e não sabido, para tomar 

da penhora determinada na decisão com chave de acesso ciência 

20082512442290400000187309038, para, querendo, opor a medida cabível. .

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA CPF: 245.907.008-08

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA PAULA 

FERREIRA TURA CPF: 245.907.008-08, que encontra-se em local incerto e não sabido, para 

da penhora determinada na decisão com chave de acesso tomar ciência 

20082512442290400000187309038, para, querendo, opor a medida cabível. .

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA CPF: 279.590.788-74

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA RENATA 

FERREIRA TURA CPF: 279.590.788-74, que encontra-se em local incerto e não sabido, para 

da penhora determinada na decisão com chave de acesso tomar ciência 

20082512442290400000187309038, para, querendo, opor a medida cabível. .

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: ATUAI, 570, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20082512442290400000187309038, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, para, querendo,

opor a medida cabível.

 A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20082512442290400000187309038, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, para, querendo,

opor a medida cabível.

 A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 691, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

 

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL sob 

matrícula nº 49.515, registrada no 12º Cartório de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, 

registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, 

cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.231.656,64  30/07/2020
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
200825145715983000001

87336474

Intimação Intimação
200825145715930000001

87336473

Edital Edital
200825145447762000001

87335894

Edital Edital
200825145447696000001

87335892

Edital Edital
200825145447587000001

87335891

Mandado Mandado
200825144856415000001

87334345

Intimação Intimação
200825135704342000001

87322023

Despacho Despacho
200825124422904000001

87309038

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de Atualização 

de Cálculos

200805114138787000001

85155207

email recebido do GAEPP
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200805094337874000001

85135638

email enviado ao GAEPP
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200804171210768000001

85080442

Intimação Intimação
200804164959807000001

85075142

Despacho Despacho
200804154532211000001

85057824

Pedido Desbloqueio Manifestação
200803193204623000001

84955928
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Comprovante de Depósito Judicial Comprovante de 

Depósito Judicial

200803193432629000001

84956117

Boleto gerado Documento Diverso
200803193440215000001

84956126

Comprovante de agendamento Documento Diverso
200803193544552000001

84956270

Aviso de crédito - SISCONDJ
Comprovante de 

Depósito Judicial

200803111050609000001

84849638

Intimação Intimação
200729170142865000001

84472577

Despacho Despacho
200729165000353000001

84469483

BacenJud 2.0 - neg Documento Diverso
200724182244849000001

84032859

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200724182228788000001

84032821

Aviso de crédito - SISCONDJ
Comprovante de 

Depósito Judicial

200723103934442000001

83807008

LIMINAR DE DESBLOQUEIO Manifestação
200722203518879000001

83775558

Procuração Procuração
200722212426797000001

83779255

Documento de Identificação Documento Diverso
200722212512496000001

83779305

Extrato Bancário Extrato Bancário
200722212530463000001

83779320

Comprovante de Depósito Judicial
Comprovante de 

Depósito Judicial

200722212644685000001

83779415

Contrato Contrato
200722212652449000001

83779443

Matricula Documento Diverso
200722212704080000001

83779466
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Contrato Contrato 200722212746282000001

83779509

Matricula Documento Diverso
200722212811207000001

83779530

Contrato Contrato
200722212817592000001

83779536

Matrícula Documento Diverso
200722212835237000001

83779553

Contrato Contrato
200722212842036000001

83779562

Recibo Recibo
200722212851995000001

83779573

Recibo Recibo
200722212855219000001

83779577

Recibo Recibo
200722212901611000001

83779585

Recibo Recibo
200722212905428000001

83779590

Recibo Recibo
200722212908582000001

83779593

Recibo Recibo
200722212911733000001

83779597

Recibo Recibo
200722212918795000001

83779604

Recibo Recibo
200722212923774000001

83779609

Recibo Recibo
200722212929781000001

83779614

Recibo Recibo
200722212933342000001

83779620

Aviso de crédito - SISCONDJ
Comprovante de 

Depósito Judicial

200722132652490000001

83697431
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Processo_0159100-

82.2009.5.02.0005 fls 2-3

Mandado 200715174120578000001

83025297

Processo_0159100-

82.2009.5.02.0005 fls. 988-992
Mandado

200715174120624000001

83025298

Mandado Mandado
200715174120404000001

83025296

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de Atualização 

de Cálculos

200715172922138000001

83022662

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
200709015735825000001

82268014

Despacho Documento_8daf575 Mandado
200601142158273000001

77946800

Processo_0159100-

82.2009.5.02.0005 fls 988-992
Mandado

200601142158290000001

77946801

Processo_0159100-

82.2009.5.02.0005 - fls 2-3
Mandado

200601142158306000001

77946802

Mandado Mandado
200601142158118000001

77946798

Intimação Intimação
200529155627900000001

77773701

Despacho Despacho
200529150149928000001

77760419

Edital Edital
200529145155369000001

77758362

Edital Edital
200529145155318000001

77758361

Edital Edital
200529145155266000001

77758360

Edital Edital
200529145155214000001

77758359

Edital Edital
200529145155158000001

77758358
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Edital Edital 200529145155108000001

77758357

Edital Edital
200529145155053000001

77758355

Edital Edital
200529145154851000001

77758354

01591008220095020005_014.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502517

01591008220095020005_013.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502516

01591008220095020005_012.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502515

01591008220095020005_011.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502513

01591008220095020005_010.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502512

01591008220095020005_009.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502511

01591008220095020005_008.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502510

01591008220095020005_007.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502509

01591008220095020005_006.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502508

01591008220095020005_005.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502507

01591008220095020005_004.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502506

01591008220095020005_003.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502505

01591008220095020005_002.pdf Documento Diverso
200527210010000000001

77502504
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01591008220095020005_001.pdf Documento Diverso 200527210010000000001

77502503

Certidão de Juntada de Documentos Certidão
200527210010000000001

77502502

seção de digitalização
Correspondência 

Eletrônica/E-mail

200428130816861000001

74886400

email à Seção de Digitalização Documento Diverso
200318112051393000001

72078099

mandado 482/19 Documento Diverso
200316121109338000001

71830517

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de 

Execução

191220203214000000001

63766947

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

-

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0159100-82.2009.5.02.0005

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/07/2009 
Valor da causa: $70,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
ADVOGADO: ANGELO FERFOGLIA FILHO 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32 
REPRESENTANTE: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
RECLAMADO: PAULA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: RENATA FERREIRA TURA 
TERCEIRO INTERESSADO: GERALDO PAIVA GONÇALVES 
ADVOGADO: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); ;que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto fora

juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

I - Providencie o sr. oficial de justiça a inclusão de indisponibilidade junto ao CNIB em face de FE

RREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA ,

JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, PAULA FERREIRA TURA e

RENATA FERREIRA TURA.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

II - Providencie a r. secretaria o registro da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula

49.515 junto à ARISP, independente do recolhimento de emolumentos.
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Atente a r. secretaria que o imóvel pertence aos réus NELSON JOSE TURA, JULIANA

FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA e NELSON JOSE

, sendo que o último fora nomeado como fiel depositário (fls. 980 - id abe260c,TURA JUNIOR

pág. 80) e que o auto de penhora fora juntado às fls. 948/949.

Sem prejuízo da determinação supra, expeça-se mandado para reavaliação do imóvel de

matrícula 49.515.

Anexe-se cópias de fls. 886/888, 948/949 e da presente.

III - Considerando que tanto o sócio executado, sr. quanto o inventarianteNELSON JOSÉ TURA, 

do  encontram-se cientes da determinação proferida àsESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA,

fls. 841 - id fc61d4d, pág. 34 (fls. 846 e 849), cumpra-se o quanto ali consignado.

Por fim, e considerando a determinação de fls. 1.128/1.129 - id 45a3509, convolo os avisos de

crédito de fls. 1.121 - id eb461fc, de titularidade do depositário, sr. GERALDO DE PAIVA

GONÇALVES (oriundos da penhora determinada às fls. 984) em penhora.

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital), (NELSON JOSE TURA  JULIANA FERREIRA TURA 

correspondência - endereço fls. 880),  (edital),PAULA FERREIRA TURA  RENATA FERREIRA

(edital) (correspondência - endereço fls. 868) para,TURA  e NELSON JOSE TURA JUNIOR 

querendo, oporem a medida cabível.

Decorrido o prazo legal , in albis  libere-se os avisos de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc: R$

, em 23/08/2019 (penhora aluguel - agosto/2019), , em 30/07/2020 (penhora6.000,00 R$ 6.000,00

aluguel - julho/2020), ,  e .R$ 63.924,29 R$ 515,23 R$ 941,37

Agora, do aviso de crédito de fls. 1.121 - id eb461fc (R$ 13.879,92), libere-se ao obreiro o

montante de .R$ 5.619,11

Dê-se ciência do teor da presente ao sr. GERALDO (Dje).

Atente a r. secretaria que remanesce nos autos o importe de R$ 8.260,81 decorrente da penhora

nos ativos financeiros do sr. GERALDO.

DETERMINAÇÕES/ORIENTAÇÕES DO JUÍZO PARA A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ:

A fim possibilitar a liberação de seu crédito, o beneficiário (autor/reclamada) deverá indicar, no

prazo de 05 dias, os dados bancários completos de seu n. patrono (banco, agência, conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ). 

Tal petição deverá ser cadastrada no sistema Pje com o título “Dados para a expedição do

”.alvará
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Na mesma manifestação deverá o beneficiário (autor/reclamada) indicar o “id - pág.” em que o

instrumento de mandato fora juntado aos autos. Frise-se, por oportuno, que para que o alvará

seja expedido com os dados bancários do advogado, este deverá estar constituído com poderes

especiais para . Não havendo nos autos patrono constituído com tais“receber e dar quitação”

poderes, o alvará será expedido tão somente em favor da própria parte (artigo 232-B do

Provimento GP/CR n° 13/2006).

Fica o beneficiário (autor/reclamada) advertido, desde já, que caso sejam informados dados

bancários equivocados, gerando a necessidade de reexpedição do alvará, tal conduta será

punida como ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, IV, § 1º do CPC), com a aplicação da

respectiva multa.

Por fim atente a r. secretaria que, após o decurso do prazo legal e a juntada da petição com os

dados necessários para a expedição do alvará, a presente determinação deverá ser cumprida OB

SERVANDO-SE A ORDEM CRONOLÓGICA DE ENTRADA NA RESPECTIVA TAREFA.

Advirto NOVAMENTE o depositário, sr. GERALDO, no sentido de que, caso mantenha-se inerte

quanto à determinação judicial para o depósito dos alugueres posteriores em Juízo, ficará sujeito

a novos bloqueios em seus ativos financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês

de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

IV - Expedidos os alvarás, aguarde-se pelo retorno de reavaliação do imóvel de matrícula 49.515.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 25 de agosto de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 26/08/2020, 07:54hs

Processo

Número do
Processo:

0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.336,52 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
13.879,92

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

13.901,51

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
515,23

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

516,00

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
941,37

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

942,79

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)
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1 of 3 26/08/2020 13:47
Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 26/08/2020 13:44:38 - 57967ca

Fls.: 1168



Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Status Ações

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 30/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

6.006,80

4800128878805 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

6.178,52

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 25/08/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

6.000,22

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.850,01 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16
R$

22.850,01
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
28.520,69

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 63.924,29 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
63.924,29

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

64.023,72
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

 RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

 PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: e3b6a48

 

Certifico que realizei as pesquisas  solicitadas para todos os executados no mandado 

supracitado, e obtive os seguintes retornos:

 

CNIB: houve ordem de bloqueio, cujo comprovante segue em anexo.

Ante o exposto, devolvo-o e submeto a presente certidão à apreciação de V. Exa., 

permanecendo à disposição do juízo para o cumprimento de novas determinações.

SAO PAULO/SP, 26 de agosto de 2020
 

SIMONE RANGEL MARTINS DA SILVA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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seu último acesso foi em: 24

HOME ORDENS USUÁRIOS CAIXA DE MENSAGENS MEUS DADOS TO

INDISPONIBILIDADE CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE CONSULTA SEGUNDA VIA RESPONDIDOS

a475.724f.156b.0152.9343.1ee1.4c1e.af80.35b4.120c

SP - JUÍZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO ?  
Seja bem-vindo SIMONE RANGEL MARTINS DA SILVA

Indisponibilidade incluída com sucesso

Número do Protocolo: 202008.2614.01291161-IA-270
Número do Processo: 01591008220095020005
Nome do Processo: 01591008220095020005
Data do Cadastramento: 26/08/2020 às 14:26:15
Emissor da Ordem: SP - Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - Sao Paulo - Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução - SIMONE RAN
SILVA
Aprovado por: SP - Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região - Sao Paulo - Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução - SIMONE RANGEL

Dados da Indisponibilidade:

CNPJ: 56.464.712/0001-16
Nome: FERREIRA & TURA LTDA - ME

CPF: 420.939.028-34
Nome: NELSON JOSE TURA

CPF: 306.971.978-32
Nome: SUELI FERREIRA TURA

CPF: 258.064.798-89
Nome: JULIANA FERREIRA TURA

CPF: 328.968.268-40
Nome: NELSON JOSE TURA JUNIOR

CPF: 245.907.008-08
Nome: PAULA FERREIRA TURA

CPF: 279.590.788-74
Nome: RENATA FERREIRA TURA

IMPRIMIR

139 Mensagens não lidas na sua INBOX

LEGISLAÇÃOINSTITUCIONALMANUAL
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Sede Administrativa: Av. Paulista, 1776 - 15º andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01310-921
E-mail: suporte@indisponibilidade.org.br
Horário de Atendimento - 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 17:00h
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Av. Brasil, nº 52, Sala 04, Centro, Poá - SP (11) 2771-4330   

www.mattosadv.com  

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

  

Processo nº. 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG nº.6.387.161 MG, inscrito no CPF/MF sob o nº. 953.925.486-87, residente e domiciliado na Rua 

Dezenove de Maio, 178 – São Paulo/SP – CEP 03646-000, representante e sócio do CENTRO EDUCACIONAL 

GERALDO PAIVA – IEGP EIRELLI, CNPJ nº. 18.282.985/0001-50, com sede na Rua Atuai, nº; 691, Vila 

Esperança – São Paulo/SP, vem por meio de seus procuradores, conforme mandato incluso, informar e 

REQUERER ; 

a) Requer que o saldo remanescente pertencente ao Sr. GERALDO DE 

PAIVA GONÇALVES, seja creditado, após a expedição de alvará, na conta de sua própria titularidade, conforme 

segue dados:  

Titular - GERALDO DE PAIVA GONÇALVES 

CPF nº. 953.925.486-87 

Banco do Brasil  

Agência 6804-7 

Conta Corrente – 98160-5 

 

Nestes termos,  

Pede URGENTE deferimento. 

 

São Paulo, 28 de agosto 2020. 

 

 

DALINE DE OLIVEIRA SOUZA                 ANDRÉ LUIZ MATTOS DE OLIVEIRA  

OAB/SP 313.269                                    OAB/SP 293.378  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 5 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº. 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG nº.6.387.161 MG, inscrito no CPF/MF sob o nº. 953.925.486-87, residente e domiciliado na Rua 

Dezenove de Maio, 178 – São Paulo/SP – CEP 03646-000, representante e sócio do CENTRO EDUCACIONAL 

GERALDO PAIVA – IEGP EIRELLI, CNPJ nº. 18.282.985/0001-50, com sede na Rua Atuai, nº; 691, Vila 

Esperança – São Paulo/SP, vem por meio de seus procuradores, conforme mandato incluso, informar e 

REQUERER ; 

 

a) Informa a esse juízo que a locação do mês de agosto foi depositada 

tempestivamente nesses autos, conforme comprovante anexo. 

b) Cobre-se esse juízo, com relação ao contramandado de penhora, haja 

visto que o peticionante continua sofrendo efeitos de constrições em suas contas bancárias, bem como 

constrições com relação a créditos que detinha com as instituições financeiras, restando extremamente 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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prejudicado, e sofrendo abalos financeiros de inúmeras ordens. Portanto, requer seja oficiado as instituições a 

fim de restaurar as contas bancárias do peticionante, bem como os serviços que este detinha junto as 

instituições financeira antes da ordem de bloqueio e/ou penhoras, pois o peticionante não é devedor nessa 

relação judicial, restando-lhe apenas a obrigação de depositário de locações, e por isso, não pode continuar a 

sofrer os efeitos como se fosse o devedor principal desses autos, devendo seu estado frente as instituições 

retornar ao "status quo ante". 

 

Nestes termos,  

Pede URGENTE deferimento. 

 

São Paulo, 28 de agosto 2020. 

 

 

 

DALINE DE OLIVEIRA SOUZA                 ANDRÉ LUIZ MATTOS DE OLIVEIRA  

OAB/SP 313.269                                    OAB/SP 293.378 
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25/08/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   20:26:55

174401744                                   0007

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: CENTRO E G P - I - L - ME              

AGENCIA: 1744-2          CONTA:         24.076-1

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090283658500687117274172184200000600000 

BENEFICIARIO:                                   

BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                    

NOME FANTASIA:                                  

SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                 

CNPJ: 00.000.000/4906-95                        

PAGADOR:                                        

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A             

CNPJ: 03.241.738/0001-39                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             82.501

NOSSO NUMERO                   28365850087117274

CONVENIO                                02836585

DATA DE VENCIMENTO                    26/10/2020

DATA DO PAGAMENTO                     25/08/2020

VALOR DO DOCUMENTO                      6.000,00

VALOR COBRADO                           6.000,00

================================================

NR.AUTENTICACAO            0.3C3.DB8.DD1.C67.623

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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AO D. JUIZO DA MM. 5ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP - 
BARRA FUNDA

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 0159100-82.2009.5.02.0005

 

 

 

 

 

 

 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já devidamente

qualificada nos autos em referência, reclamação trabalhista que move em desfavor de FER

, através de seu advogado que ao final subscreve,REIRA & TURA SC LTDA e outros

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho,

para indicar os dados bancários do escritório que patrocina a Reclamante a fim de receber

o valor do crédito da autora executados nos autos, sendo PRECIOSO SOCIEDADE DE

 - , CNPJADVOGADOS  Banco Santander, Agência 2173 - conta corrente 13001843-1

nº 24.475.108/0001-07.

 

Desde já requer a expedição de alvará dos valores

depositados nos autos em favor da Reclamante.
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Inobstante, compilando os autos verifica-se às ,fls. 605/606

manifestação da Reclamante apontando equívoco na atualização dos valores devidos,

sendo sanado às  apurando o valor devido de .fls. 625 R$ 926.157,40

 

Posteriormente foi acrescentado à execução as verbas

previdenciárias, imposto de renda e honorários.

 

Às  foi atualizado o valor da execução, quandofls. 688

demonstrou o equívoco da Serventia, sendo apurado a quantia devida de R$ 1.459.455,66

corrigidos a 01/08/2016.

 

ÀS  Mandados de  do referido valorfls. 689 e 694 execução

R$ 1.459.455,66.

 

A Reclamante não recebeu até a presente data nenhum

valor referente a presente execução, embora conste da atualização de fls. 827,

desconto, " .pagamento de R$ 22.850,01 em 28/04/2016"

Inobstante às  dos autos a serventia atualizoufls. 827

novamente "data vênia" equivocadamente o valor devido, uma vez que apurou a quantia

de R$ 969.062,69 corrigido a 01/07/2017, reduzindo consideravelmente o valor devido,

provocando grande prejuízo à exequente.

 

Sendo assim, requer a correção da atualização do cálculo

efetuado pela Serventia de , considerando o valor devido em 01/08/2016 de R$fls. 827

1.459.455,66, corrigindo assim o valor efetivamente devido na presente execução, até a

presente data.
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Requer ainda a expedição de alvarás dos depósitos dos

valores constantes dos autos em favor da Reclamante, conforme determinado.

Frisa-se que o Colégio CENTRO EDUCACIONAL

 - CNPJ 18.282.985/0001-50,  a sedeGERALDO PAIVA GONÇALVES EIRELI aluga

da escola que é composto por  (dezoito mil e4 imóveis no valor de R$ 18.300,00

trezentos reais, informado às fls 1036 a 1043.

Locações firmados através de contratos locatícios de fls. 

dos autos, a seguir discriminados:

Rua Atuaí, 691, Vila Esperança, valor da locação R$ 6.000,00 mensais, (fls. 1048 a 1051).

Rua Dezenove de Maio, 35, Vl Esperança, valor da locação R$ 1.000,00 mensais (fls.

1055 a 1058).

Rua Atuaí, 625, Vila Esperança, valor da locação R$ 3.300,00 mensais, (fls. 1063 a 1066).

Rua Atuaí, 674, Vila Esperança, valor da locação R$ 8.000,00 mensais, (fls. 1071 a 1074).

Contratos estes que estabelecem prazos de termino em 18/07

/2033 e correção anual.

 

Assim requer a imediata penhora de todos imóveis

locados pelo colégio, no valor atual de R$ 18.300,00 mensais. 

Após, requer ao D. Juízo, a penhor de todos os imóveis

locados ao colégio, para ser levados à leilão, para dar maior efetividade à execução.
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Verifica-se que a presente demanda tramita a mais de 11

anos e a Reclamada e seus sócios sempre possuíram condições financeiras para quitar o

débito, não o fazendo por mera protelação, aproveitando lacuna da legislação pelo mau

pagador.

 

A Reclamante que trabalhou por quase 20 anos e ajudou a

construírem o grande patrimônio do Clã familiar, e a ação que já perdura por mais e 11

anos sem nada receber de seu crédito, e por já com mais de 65 anos de idade, requer os

benefícios da Lei do idoso.

Art. 71 da  10.741/2003, "é assegurada prioridade na tramitaçãoLei

dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte

ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância". 

 

Requer finalmente o prosseguimento da execução com as

medidas já determinadas às fls. dos autos referente a expedição de alvarás, a correta

atualização do  penhora de todos os imóveis locado pelo colégio noquantum debetur,

valor de R$ 18.300,00 mensais e a prioridade na tramitação do processo conforme lei do

idoso.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2020

 

 

  Ângelo Ferfoglia Filho
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               OAB/SP 142.097
 

  LUCAS RONZA BENTO

                                                OAB/SP 259.341
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

penhora fora juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

I - Em complementação a determinação proferida às fls. 1.136/1.138 - id dbfd59b, libere-se o

aviso de crédito de fls. 1.166 - id 57967ca ( ), R$ 6.000,00, em 25/08/2020 decorrente da penhora

ao autor.de alugueres do imóvel de matrícula 49.515, 

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital e correspondência, endereçoNELSON JOSE TURA

de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232),  correspondência - endereço fls.JULIANA FERREIRA TURA 

880),  (edital),  (edital) e PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) para, querendo, oporem a medida cabível.TURA JUNIOR

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 01/09/2020 17:48:47 - fffae1b

Fls.: 1183



Decorrido o prazo legal in albis, cumpra-se integralmente.

Libere-se o remanescente do aviso de crédito de fls. 1.166 - id 57967ca (R$ 63.924,29), no

importe de  ao depositário, sr. R$ 8.260,81 GERALDO DE PAIVA GONÇALVES.

Atente a r. secretaria para os dados bancários indicados às fls. 1.171 - 83073d2.

II - Id 420c39e: No mais, reporto-me aos termos da determinação proferida às fls. 1.129 - id

45a3509, bem como da certidão de fls. 1.133 - id 2c044f2.

Assim, não tendo o interessado juntado aos autos qualquer documento hábil a comprovar suas

alegações, nada a deferir.

III - Id bdd1b44: Considerando os documentos juntados sob o id e4b94c5 e seguintes, proceda-

se a penhora dos alugueres recebidos pelos executados (srs. , NELSON JOSE TURA JULIANA

, ,  e FERREIRA TURA PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

) do CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA IEGP EIRELI, representadoTURA JUNIOR

pelo sr. GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, locatário, referentes aos imóveis de matrícula

52.500 (R$ 1.000,00 - mensais), 156.220 (R$ 3.300,00 - menais) e 67.200 (R$ 8.000,00 -

mensais) até a integral satisfação do crédito do autor.

Em razão da pandemia, e tendo em vista que os mandados não estão sendo cumpridos até que

haja o disciplinamento do retorno das atividades presenciais, dê-se ciência da presente

determinação ao sr. GERALDO DE PAIVA GONÇALVES na pessoa de seu n. patrono e

 (endereço de fls. 1.041 - Rua Maria Carlota).pessoalmente via postal

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital e correspondência, endereçoNELSON JOSE TURA

de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232),  correspondência - endereço fls.JULIANA FERREIRA TURA 

880),  (edital),  (edital) e PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) do teor da presente.TURA JUNIOR

Os depósitos referente a penhora de cada um dos quatro imóveis (49.515, 52.500, 156.220 e

67.200) deverão ser realizados na conta deste Juízo junto ao Banco do Brasil até o dia 25 de

cada mês.

Advirto NOVAMENTE o depositário, sr. GERALDO, no sentido de que, caso mantenha-se inerte

quanto à determinação judicial para o depósito dos alugueres em Juízo, ficará sujeito a novos

bloqueios em seus ativos financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de

descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

Por fim, e considerando que o interessado não apontou qualquer equívoco nos parâmetros

utilizados na planilha de atualização elaborada pela r. secretaria às fls. 1.134/1.135 - id c12c1b0, 

, nada a deferir no pertinente.a qual reputo correta
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No mais, reporto-me a determinação proferida sob o id dbfd59b.

IV - Por fim, providencie o sr. oficial de justiça consulta junto à ARISP em face de FERREIRA &

TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA , JULIANA

FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, PAULA FERREIRA TURA e RENATA

FERREIRA TURA.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

 

 

SAO PAULO/SP, 01 de setembro de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffae1b proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

penhora fora juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

I - Em complementação a determinação proferida às fls. 1.136/1.138 - id dbfd59b, libere-se o

aviso de crédito de fls. 1.166 - id 57967ca ( ), R$ 6.000,00, em 25/08/2020 decorrente da penhora

ao autor.de alugueres do imóvel de matrícula 49.515, 
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Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital e correspondência, endereçoNELSON JOSE TURA

de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232),  correspondência - endereço fls.JULIANA FERREIRA TURA 

880),  (edital),  (edital) e PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) para, querendo, oporem a medida cabível.TURA JUNIOR

Decorrido o prazo legal in albis, cumpra-se integralmente.

Libere-se o remanescente do aviso de crédito de fls. 1.166 - id 57967ca (R$ 63.924,29), no

importe de  ao depositário, sr. R$ 8.260,81 GERALDO DE PAIVA GONÇALVES.

Atente a r. secretaria para os dados bancários indicados às fls. 1.171 - 83073d2.

II - Id 420c39e: No mais, reporto-me aos termos da determinação proferida às fls. 1.129 - id

45a3509, bem como da certidão de fls. 1.133 - id 2c044f2.

Assim, não tendo o interessado juntado aos autos qualquer documento hábil a comprovar suas

alegações, nada a deferir.

III - Id bdd1b44: Considerando os documentos juntados sob o id e4b94c5 e seguintes, proceda-

se a penhora dos alugueres recebidos pelos executados (srs. , NELSON JOSE TURA JULIANA

, ,  e FERREIRA TURA PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

) do CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA IEGP EIRELI, representadoTURA JUNIOR

pelo sr. GERALDO DE PAIVA GONÇALVES, locatário, referentes aos imóveis de matrícula

52.500 (R$ 1.000,00 - mensais), 156.220 (R$ 3.300,00 - menais) e 67.200 (R$ 8.000,00 -

mensais) até a integral satisfação do crédito do autor.

Em razão da pandemia, e tendo em vista que os mandados não estão sendo cumpridos até que

haja o disciplinamento do retorno das atividades presenciais, dê-se ciência da presente

determinação ao sr. GERALDO DE PAIVA GONÇALVES na pessoa de seu n. patrono e

 (endereço de fls. 1.041 - Rua Maria Carlota).pessoalmente via postal

Dê-se ciência aos executados, srs.  (edital e correspondência, endereçoNELSON JOSE TURA

de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232),  correspondência - endereço fls.JULIANA FERREIRA TURA 

880),  (edital),  (edital) e PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) do teor da presente.TURA JUNIOR

Os depósitos referente a penhora de cada um dos quatro imóveis (49.515, 52.500, 156.220 e

67.200) deverão ser realizados na conta deste Juízo junto ao Banco do Brasil até o dia 25 de

cada mês.
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Advirto NOVAMENTE o depositário, sr. GERALDO, no sentido de que, caso mantenha-se inerte

quanto à determinação judicial para o depósito dos alugueres em Juízo, ficará sujeito a novos

bloqueios em seus ativos financeiros, além da multa de R$ 5.000,00, devida a cada mês de

descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo do crime de desobediência.

Por fim, e considerando que o interessado não apontou qualquer equívoco nos parâmetros

utilizados na planilha de atualização elaborada pela r. secretaria às fls. 1.134/1.135 - id c12c1b0, 

, nada a deferir no pertinente.a qual reputo correta

No mais, reporto-me a determinação proferida sob o id dbfd59b.

IV - Por fim, providencie o sr. oficial de justiça consulta junto à ARISP em face de FERREIRA &

TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA , JULIANA

FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, PAULA FERREIRA TURA e RENATA

FERREIRA TURA.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

 

 

SAO PAULO/SP, 01 de setembro de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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AO D. JUÍZO DA MMª 5ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO-

SP.  

 

 

 

PROCESSO N.º 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

 

  

       SANDRA REGINA LILO LOPES, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à 

presença de VOSSA EXCELÊNCIA, em atendimento ao despacho de Fls. 

(Id=dbfd59b), indicar o id, página, em que o instrumento de mandato fora 

juntado aos autos, portanto, segue abaixo:  

 

       Mandato judicial: Id=32e5424, 

Pág.20.  

 

       Outrossim, cabe ressaltar que já 

foram informados os dados da conta bancários dos patronos da 

Reclamante, PRECIOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS.  

 

       Sendo estes:  

       Banco: Santander  

       Agência: 2173 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20090415481466100000188622052

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20090415481466100000188622052
Assinado eletronicamente por: ANGELO FERFOGLIA FILHO - 04/09/2020 15:49:09 - 82d69af

ID. 82d69af - Pág. 1
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       Conta Corrente: 13001843-1 

       CNPJ: 24.475.108/0001-07 

 

       Termos em que,  

       Pede deferimento.  

 

       São Paulo, 04 de setembro de 2020.  

 

       ÂNGELO FERFOGLIA FILHO  

         OAB/SP N.º 142.097 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20090415481466100000188622052

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20090415481466100000188622052
Assinado eletronicamente por: ANGELO FERFOGLIA FILHO - 04/09/2020 15:49:09 - 82d69af

ID. 82d69af - Pág. 2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 232, UBATUBA, UBATUBA/SP - CEP: 11680-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20090116052387300000188177475, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, para, querendo,

opor a medida cabível. 

A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: ATUAI, 570, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20090116052387300000188177475, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, para, querendo,

opor a medida cabível. 

A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20090116052387300000188177475, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, para, querendo,

opor a medida cabível. 

A exibição de alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 09/09/2020 10:52:33 - 078abb3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA - CPF: 420.939.028-34

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA NELSON 

JOSE TURA - CPF: 420.939.028-34, que encontra-se em local incerto e não sabido, para tomar 

20090116052387300000188ciência da decisão proferida nos autos supra, com chave de acesso 

177475, para, querendo, opor a medida cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 09/09/2020 10:57:03 - a13c6fe
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA CPF: 245.907.008-08

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA PAULA 

FERREIRA TURA - CPF: 245.907.008-08, que encontra-se em local incerto e não sabido, para 

200901160523873000tomar ciência da decisão proferida nos autos supra, com chave de acesso 

00188177475, para, querendo, opor a medida cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 09/09/2020 10:57:03 - 2d04de6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA - CPF: 279.590.788-74

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, INTIMA RENATA 

FERREIRA TURA - CPF: 279.590.788-74, que encontra-se em local incerto e não sabido, para 

200901160523873000tomar ciência da decisão proferida nos autos supra, com chave de acesso 

00188177475, para, querendo, opor a medida cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou por meio da consulta pública 

no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de 

acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de serviços, 

localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que 

será afixado no local de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

ENDEREÇO: RUA MARIA CARLOTA , 773, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP:

03647-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado, deINTIMADO(A) 

chave de acesso 20090116052387300000188177475, que poderá ser consultada pela página

https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

FERREIRA & TURA LTDA - ME CNPJ: 56.464.712/0001-16 

NELSON JOSE TURA CPF: 420.939.028-34 

ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA - CPF 306.971.978-32

JULIANA FERREIRA TURA CPF: 258.064.798-89

NELSON JOSE TURA JUNIOR CPF: 328.968.268-40

PAULA FERREIRA TURA CPF: 245.907.008-08 

RENATA FERREIRA TURA CPF: 279.590.788-74 

Código da Vara/Juízo no BACENJUD: 214

Data de ajuizamento da ação: 21/07/2009

DADOS DO(A) AUTOR(A): SANDRA REGINA LILO LOPES

O JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de Justiça que:

- Proceda à pesquisa junto  à ARISP (independente do recolhimento de emolumentos) quanto a

eventual existência de  imóveis de propriedade do(s) executado(s) acima indicados.

Disposições específicas do juízo:

 

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação judicial sob o ID. fffae1b.

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça.

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros 4. Leiloeiros

5. 

Editais
6. INSS rte

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 09/09/2020 11:08:43 - eab4d4a
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS 

rcda
8. Custas

9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

per.
14. Outros TOTAL

Data de 

atualização
  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 *****   

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 09 de setembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 09/09/2020 11:08:43 - eab4d4a
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

 RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

 PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: eab4d4a

Destinatário: FERREIRA & TURA LTDA - ME

Certifico que, em cumprimento ao mandado de ID em epígrafe, realizei as

pesquisas patrimoniais sobre o(s) executado(s) indicados pelo juízo no referido expediente,

tendo obtido os seguintes resultados:

 

ARISP

- Pesquisa de imóveis de propriedade do(s) executado(s) nos cartórios do Estado de São Paulo

em 09/09/2020: foi (foram) encontrada(s) certidão(ões) de registro imobiliário, ora juntadas ao

processo.

 

 

É o que cumpre certificar.

 

Assinado eletronicamente por: DANILO JOSE AVELINO DE MORAIS - Juntado em: 18/09/2020 16:51:30 - cfb7044

Fls.: 1200



À apreciação superior.

 

SAO PAULO/SP, 18 de setembro de 2020
 

DANILO JOSE AVELINO DE MORAIS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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CERTIDÃO

Página nº 

OFICIAL  DE  REGISTRO DE IMÓVEIS   -   COMARCA DE MAIRINQUE  -  SP

Rua Rinaldo Mori, 270 - Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11) 4718-2141

Marcelo Paula de Almeida - Oficial

e-mail: atendimento@rimairinque.com

01

N. do pedido: 30.248.  
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CERTIDÃO

Página nº 

OFICIAL  DE  REGISTRO DE IMÓVEIS   -   COMARCA DE MAIRINQUE  -  SP

Marcelo Paula de Almeida - Oficial

e-mail: atendimento@rimairinque.com

Rua Rinaldo Mori, 270 - Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11) 4718-2141

03
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CERTIDÃO

OFICIAL  DE  REGISTRO DE IMÓVEIS   -   COMARCA DE MAIRINQUE  -  SP

Marcelo Paula de Almeida - Oficial

Página nº 

Rua Rinaldo Mori, 270 - Vila Sorocabana - CEP - 18.120-000 - Fone (11) 4718-2141

e-mail: atendimento@rimairinque.com

Selo:

Para conferir a procedência deste

documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o endereço

eletrônico http://selodigital.tjsp.jus.br

04

N. do pedido: 30.248.  
CERTIFICO que em atendimento ao protocolo de certidão n. 30.248, que o 
imóvel matriculado sob  n. 664 , tem a sua situação com referência a 
alienações e constituições de ônus reais, citação em ação pessoal, real 
ou reipersecutória, noticiadas na presente certidão, até o dia útil 
imediatamente anterior a expedição desta. CERTIFICO ainda que a 
presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos 
termos do artigo 19, parágrafo 1º da Lei 6.015/73.  Mairinque - SP, 18 de 
setembro de 2020. Eu Wagner Augusto Araújo da Silva - Substituto, fiz as buscas e 
a assino digitalmente.

Selos recolhidos pelo Oficial
Emolumentos: R$0,00; Estado: R$0,00; Ipesp: R$ 0,00; Sinoreg: R$0,00; Trib.Just: R$0,00; 
ISS: R$0,00; Total:R$ 0,00.
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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO **
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2.079

República Federativa do Brasil - Estado de São Paulo
16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Vanda Mª de Oliveira Penna Antunes da Cruz - Oficial

     

+808500+ 
Pedido nº 808500

Certifico  e dou fé que a  presente certidão foi  extraida nos  termos do § 1º do artigo 19 da Lei  nº 6015/73 e representa a 
situação jurídica do imóvel de nº 2079,  abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU 
PESSOAIS  REIPERSECUTÓRIAS.  A  validade  desta  certidão,  para  fins  de  lavratura  de  escritura  pública  é  de  30  dias, 
contados da data de sua expedição, conforme disposto no artigo 1º, inciso V, do Decreto 93.240/86. No caso de se tratar 
de Certidão Digital, o documento eletrônico deverá estar assinado com CERTIFICADO DIGITAL ICP – Brasil, devendo ser 
conservada em meio eletrônico para a manutenção de sua validade.
               

São Paulo, 14 de setembro de 2020

(ASSINADO DIGITALMENTE)

______________________________________________
Thais do Nascimento, Escrevente Autorizada

Certidão emitida exclusivamente  para  fins de 
instrução  de  ofício  resposta  no  sistema 
"Ofício  Eletrônico"  da  Central  Registradores 
de Imóveis.

O  31º  Subdistrito  PIRITUBA  pertence  a  este  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  desde  20/05/1944  até  a  presente  data,  tendo  pertencido 
anteriormente ao 11º Oficial de Registro de Imóveis. O 37º Subdistrito ACLIMAÇÃO pertence a este 16º Oficial de Registro de Imóveis, desde 
20/05/1944, tendo pertencido anteriormente ao 1º Oficial de Registro de Imóveis. O 38º Subdistrito VILA MATILDE pertence a este 16º Oficial 
de  Registro  de  Imóveis  de  01/01/1972,  tendo  pertencido  anteriormente  ao  9º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis.  O  43º  Subdistrito  JAGUARA 
pertence a este 16º Oficial de Registro de Imóveis desde 01/12/1963, sendo resultante de um desmembramento do 31º Subdistrito PIRITUBA. 
O  Munícipio  de  OSASCO  pertenceu  a  este  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  no  período  de  20/05/1944  até  03/07/1966,  data  em  que  foi 
instalada aquela Comarca, sendo que anteriormente pertencia ao 11º Oficial de Registro de Imóveis.

Rua Pamplona, 1593 - Jardim Paulista - CEP 01405-002 - São Paulo - SP - (11) 3218-0528 - www.16ri.com.br

A consulta do selo digital, através do endereço https://selodigital.tjsp.jus.br, possibilita a verificação da procedência e das 
informações referentes aos dados do ato praticado pela serventia.

Selo Digital: 1112783C31816A0080850020H
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** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
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47.470

República Federativa do Brasil - Estado de São Paulo
16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Vanda Mª de Oliveira Penna Antunes da Cruz - Oficial

     

+808500+ 
Pedido nº 808500

Certifico  e dou fé que a  presente certidão foi  extraida nos  termos do § 1º do artigo 19 da Lei  nº 6015/73 e representa a 
situação jurídica do imóvel de nº 47470, abrangendo ALIENAÇÕES, DIREITOS REAIS, ÔNUS REAIS, AÇÕES REAIS OU 
PESSOAIS  REIPERSECUTÓRIAS.  A  validade  desta  certidão,  para  fins  de  lavratura  de  escritura  pública  é  de  30  dias, 
contados da data de sua expedição, conforme disposto no artigo 1º, inciso V, do Decreto 93.240/86. No caso de se tratar 
de Certidão Digital, o documento eletrônico deverá estar assinado com CERTIFICADO DIGITAL ICP – Brasil, devendo ser 
conservada em meio eletrônico para a manutenção de sua validade.
               

São Paulo, 14 de setembro de 2020

(ASSINADO DIGITALMENTE)

______________________________________________
Thais do Nascimento, Escrevente Autorizada

Certidão emitida exclusivamente  para  fins de 
instrução  de  ofício  resposta  no  sistema 
"Ofício  Eletrônico"  da  Central  Registradores 
de Imóveis.

O  31º  Subdistrito  PIRITUBA  pertence  a  este  16º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  desde  20/05/1944  até  a  presente  data,  tendo  pertencido 
anteriormente ao 11º Oficial de Registro de Imóveis. O 37º Subdistrito ACLIMAÇÃO pertence a este 16º Oficial de Registro de Imóveis, desde 
20/05/1944, tendo pertencido anteriormente ao 1º Oficial de Registro de Imóveis. O 38º Subdistrito VILA MATILDE pertence a este 16º Oficial 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

Destinatário: SANDRA REGINA LILO LOPES

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) do retorno do mandado de id eab4d4a.

SAO PAULO/SP, 21 de setembro de 2020.

SAO PAULO/SP, 21 de setembro de 2020.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se vistas ao autor para que, no prazo de 08 dias, indique  parbens livres e desembaraçados

a o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo geral, onde permanecerão até a fluência do

prazo legal para a extinção da presente execução (Súmulas 150 e 327 do STF e artigo 11-A da

CLT). 

SAO PAULO/SP, 22 de setembro de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03818a proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se vistas ao autor para que, no prazo de 08 dias, indique  parbens livres e desembaraçados

a o prosseguimento da execução.

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo geral, onde permanecerão até a fluência do

prazo legal para a extinção da presente execução (Súmulas 150 e 327 do STF e artigo 11-A da

CLT). 

SAO PAULO/SP, 22 de setembro de 2020.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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AO D. JUIZO DA MMª  05ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO/SP – BARRA FUNDA 

 
 

 

 

PROCESSO Nº. 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

 

 

SANDRA REGINA LILO LOPES, já qualificada 

nos autos em referência, reclamação trabalhista em tramite perante este 

R. Juízo e respectivo Cartório, movido em desfavor de FERREIRA & TURA SC 

LTDA e outros, através de seu advogado que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. 

despacho, para manifestar e ao final requerer o quanto segue: 

 

Requer a imediata expedição de alvará de 

levantamento de valores que se encontra à disposição perante o D. Juízo 

em favor da Reclamante conforme determinado às fls. dos autos id 

05b911a (fls. 1165/1167). 

Sem prejuízo, compilando os autos, verifica-

se às fls. 1036/1042 que o CENTRO EDUCACIONAL GERALDO PAIVA – IEGP 

EIRELLI (grupo Dom Bosco), locou dos executados 4 (quatro imóveis), para 

as instalações do Colégio, imóveis estes que  constituem o conglomerado, 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20101616493609100000193032298
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e que para tanto pagam mensalmente o valor de R$ 18.300,00 reais, pela 

locação, que se iniciou em 18/07/2018 e se encerrará em 18/07/2033. 

 

Que tais valores foram penhorados para 

quitar o crédito da Obreira, com a determinação de depósito em conta do 

D. Juízo até o dia 25 de cada mês a iniciar em 25/08/2020 (ID. 38588d9), sob 

pena de penhora, multa e, ainda sendo advertido das consequências da 

desobediência, sendo que até a presente data não foi comprovado nos 

autos os depósitos, caracterizando a falta e o crime de desobediência. 

 

Descrição dos imóveis locados: 

 

a) Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 665, Vila Esperança – 

Capital de SP- de São Paulo - Matrícula 156.220 – 12º Ofício de Registro de 

Imóveis de São Paulo. – Prazo 180 meses, iniciando-se em 18/07/2018, com 

término previsto para 18/07/2033. – Valor de R$ 3.300,00 (três mil e 

trezentos reais) por mês. 

 

b) Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 691, Vila Esperança – 

Capital de SP- do 12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo – SP - 

Matrícula 49.515 – Prazo180 meses, iniciando-se em 18/07/2018, com 

término previsto para 18/07/2033. – Valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

por mês. 

 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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c) Imóvel Comercial, localizado na Rua Dezenove de Maio, nº. 35, Vila 

Esperança – Capital de SP- Matrícula do 12º Ofício de Registro de Imóveis 

de São Paulo – Matrícula n. 52.500 – 180 meses, iniciando-se em 

18/07/2018, Prazo com término previsto para 18/07/2033. – Valor R$ 

1.000,00 (hum mil reais) por mês. 

 

d) Imóvel Comercial, localizado na Rua Atuai, nº. 674, esquina com a Rua 

Laurinda - Vila Esperança – Capital de São Paulo - SP- do 12º Ofício de 

Registro de Imóveis de São Paulo - Matrícula 67.200. – 180 meses, 

iniciando-se Prazo em 18/07/2018, com término previsto para 18/07/2033. 

– Valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por mês. 

 

Que já foi penhorado nos autos dois imóveis, 

quais sejam matrículas 110.343 (fls. 631) e 49.515 (fls. 687) sendo que de 

matrícula 49.515- ocupado atualmente pelo CENTRO EDUCACIONAL 

GERALDO PAIVA (Colégio Dom Bosco), avaliado em R$ 2.920.000,00 – 

composto ainda pelas matriculas descritas nos itens a, b, c “e” d - acima 

referidas. 

Sem prejuízo do que já determinado, e para 

dar prosseguimento à execução a Reclamante requer a determinação de 

dia e hora para realização da Hasta Pública dos imóveis descritos às fls. dos 

autos para quitar o crédito da autora. 

 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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                                                Requer ainda, devido à idade da Reclamante (66 

anos), a prioridade de trâmite processual concedida aos idosos, com 

fundamento no art. 1.048 do Novo CPC e no artigo 71 do Estatuto do Idoso. 

 

Reitera, a Reclamante expedição do 

competente alvará em seu favor para receber parte do valor de seu crédito 

que encontra a disposição em conta do D. Juízo. 

 

Informa ainda, os dados bancários a fim de ser 

depositado o valor do crédito, conta corrente 13001843-1 – Ag. 2173 – 

Banco Santander em nome do escritório dos patronos da Reclamante 

PRECIOSO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

 
Termos em que,   
 
P. deferimento 
 
São Paulo, 13 de outubro de 2.020.  

 
 

Ângelo Ferfoglia Filho 
   OAB/SP 142.97 
 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

Certifico para os devidos fins que nesta data foi requerido registro de penhora junto ao 12ª

Cartório de Registros de Imóveis de São Paulo.

SAO PAULO/SP, 27 de outubro de 2020.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

Servidor
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Vara:Vara:Vara:Vara: Secretaria da 05a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 05a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 05a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 05a Vara do Trabalho de São Paulo

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA

Número de ordem: 0159100-82.2009.5.02.0005

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SANDRA REGINA LILO LOPES

CPF: 021.337.298-36

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

NELSON JOSE TURA

CPF: 420.939.028-34

JULIANA FERREIRA TURA

CPF: 258.064.798-89

PAULA FERREIRA TURA

CPF: 245.907.008-08

RENATA FERREIRA TURA

CPF: 279.590.788-74

NELSON JOSE TURA JUNIOR

CPF: 328.968.268-40

1
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Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 1.081.415,95

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000341581

Comarca: São Paulo - Capital

Endereço do imóvel: Rua Atuaí n ° 691, Vila Esperança, SP, CEP. 03646-000

Bairro: Vila Esperança

Município: São Paulo - Capital

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 49515

Cartório de Registro de Imóveis: 12º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 5/6/2018

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: NELSON JOSE TURA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: NELSON JOSE TURA JÚNIOR

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 16/9/2010

Folhas: 283

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome:

Telefone para contato:
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E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 27/10/2020 22:43:3427/10/2020 22:43:3427/10/2020 22:43:3427/10/2020 22:43:34

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: JOAO FELIPPE DOS SANTOSJOAO FELIPPE DOS SANTOSJOAO FELIPPE DOS SANTOSJOAO FELIPPE DOS SANTOS

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

penhora fora juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

DESPACHO

Vistos.

I - Cumpra-se o quanto consignado sob o id dbfd59b, item “II” com urgência.

Registrada a penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515 junto à ARISP, aguarde-se

pelo retorno do mandado expedido para a sua reavaliação (id 9fbdf9c).

Reavaliado o imóvel, tornem conclusos para novas deliberações.

II - Considerando o retorno das atividades dos srs. oficiais de justiça, e a fim de se evitar futura

alegação de nulidade, expeça-se mandado para penhora dos alugueres recebidos pelos

executados (srs. NELSON JOSE TURA, JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 28/10/2020 13:43:37 - 20f9c00
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e ) do TURA, RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE TURA JUNIOR CENTRO

, representado pelo sr. GERALDO DE PAIVAEDUCACIONAL GERALDO PAIVA IEGP EIRELI

GONÇALVES, locatário, referentes aos imóveis de matrícula 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais) até a integral satisfação do

crédito do autor.

Antes, porém, providencie a r. Secretaria a atualização do devido.quantum 

Anexe-se cópias de id e4b94c5 , 1b18ba0, 0994551, c41b997, aac09f3, fdd46c1, 6a6f809 e da

presente.

Sem prejuízo da determinação supra, e tendo em vista que o sr. GERALDO DE PAIVA

 deixou de comprovar nos autos os valores correspondentes ao aluguel do imóvelGONÇALVES

de matrícula 49.515 (R$ 6.000,00), referentes ao meses de SETEMBRO e OUTUBRO/2020,

reconsidero a determinação de fls. 1.181, item “I” - id fffae1b, tão somente no que se refere a

restituição da importância de R$ 8.260,61.

Neste diapasão, e considerando que o sr.  GERALDO GERALDO DE PAIVA GONÇALVES

, embora ciente, descumpriu a determinação judicial proferida por este Juízo,(depositário)

providencie o sr. oficial de justiça o bloqueio em seus ativos financeiros no importe de R$

 (ALUGUEL DE SETEMBRO e OUTUBRO: R$ 12.000,00 + MULTA13.739,19, em 01/11/2020

FIXADA às fls. 1.181: R$ 10.000,00 - R$ 8.260,81).

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

III - Por fim é público e notório que, em razão da grave dos Correios, as notificações expedidas

tiveram atraso na sua entrega. Assim, e tendo em vista que, segundo informação do setor

competente deste E. TRT, eventuais notificações devolvidas serão encaminhadas a este Juízo

até o final desta semana, aguarde-se, por ora, quanto a expedição de alvará ao autor.

Após a confirmação de não devolução das notificações de id 913980e, 4ea8833 e 078abb3,

cumpra-se integralmente o quanto consignado sob o id fffae1b, item “I” (exceto no que se refere

a restituição de valores ao sr. GERALDO).

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 28 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

Decisão de Liberação às fls. 841 + 1137 + 1180

Ciência às partes fls. 1139 + 1144/1148 + 1883 + 1188/1194

Proc. Reclamante 24 – Ângelo Ferfoglia Poderes: S Publ. 23

Dados Bancários Rte
1186 – Escritório (1288)

1171 – Depositário (Geraldo)

Proc. Reclamada - Poderes: Publ. 

Dados Bancários Rda -

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2020.

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 ª Região

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 565.886,97

(12,0333%)

1,020415949)

R$ 495.000,0027/04/2015

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 505.105,89 (Índice:

R$ 60.781,08

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,020415949)

Data ajuizamento: 27/04/2015

Valor apurado em 27/04/2015 = R$ 495.000,00

28/04/2016 R$ 22.850,01

R$ 759.470,92

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 505.105,89

R$ 515.444,67

R$ 205.318,79

(Índice: 1,020468531)

(39,8333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 38.707,46 (Índice: 1,020468531)

R$ 37.931,07

23/08/2019 R$ 6.000,00

R$ 809.654,39

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 56.183,47

(Índice: 1,000000000)

(10,9000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 238.026,25 (Índice: 1,000000000)

R$ 238.026,25

20/07/2020 R$ 77.804,21

R$ 732.022,00

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 171,81

(Índice: 1,000000000)

(0,0333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 216.405,51 (Índice: 1,000000000)

R$ 216.405,51

21/07/2020 R$ 1.456,60

R$ 732.111,73

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 1.546,33

(Índice: 1,000000000)

(0,3000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 215.120,73 (Índice: 1,000000000)

R$ 215.120,73
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Tribunal Regional do Trabalho da 2 ª Região

Secretaria da 5ª Vara do Trabalho

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005  Grupo: 001

30/07/2020 R$ 6.000,00

R$ 730.407,10

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 4.295,37

(Índice: 1,000000000)

(0,8333%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 210.667,06 (Índice: 1,000000000)

R$ 210.667,06

25/08/2020 R$ 6.000,00

R$ 735.746,89

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 515.444,67

R$ 515.444,67

R$ 11.339,78

(Índice: 1,000000000)

(2,2000%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 208.962,43 (Índice: 1,000000000)

R$ 208.962,43

Multa R$ 428.162,71 (515.444,67 + 66,1333%) * 50,00%

INSS rcda (01-09-12) R$ 57.294,78 (54.275,50 * 1,055628769)

IRRF rcda R$ 21.571,22 (20.434,48 * 1,055628769)

Honorários PER R$ 6.333,77 (6.000,00 * 1,055628769)

TOTAL: R$ 1.249.109,37

01/11/2020Valores Atualizados até:

Sao Paulo, 04 de novembro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE PENHORA SOBRE ALUGUÉIS

 

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 691, Centro Educacional Geraldo Paiva - Colégio Dom Bosco, 

VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000.

(O(a) Exmo(a). Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no uso de suas atribuições

legais e na forma da lei, MANDA o Oficial de Justiça que, à vista do presente mandado, extraído

do processo referenciado, dirija-se ao local acima indicado e,sendo aí, com a finalidade de

garantir a execução, PROCEDA A PENHORA SOBRE ALUGUÉIS RECEBIDOS PELOS

EXECUTADOS abaixo indicados, referentes aos imóveis de matrícula 52.500 (R$ 1.000,00 -

mensais), 156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais) até a integral

satisfação do crédito do autor, no montante abaixo discriminado que deverá ser corrigido pela

legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.249.109,37  01/11/2020

EXECUTADOS: NELSON JOSE TURA, JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA TURA, 

RENATA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR. 
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DETERMINA, outrossim, que deverá o locatário, no vencimento do(s) aluguel(is), efetuar 

Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) no 

Banco do Brasil S/A (001), agência de ********* /SP (nº ***********), através de guia de depósito 

que poderá ser extraída a partir da página eletrônica do TRT, a saber, www.trtsp.jus.br 

(processos/serviços online/solicitação de guia de depósito).

O mesmo procedimento deverá ser adotado para todos os depósitos atinentes a este mandado 

até a total satisfação da execução, estando à disposição o telefone da Secretaria da Vara para 

obtenção do total do débito no momento do depósito, uma vez que a atualização trabalhista é 

diária.

Realizada a penhora e lavrado o competente auto, colha-se a assinatura do Fiel Depositário e, a 

seguir, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça ao endereço do réu e INTIME-O da penhora realizada.

Tudo em cumprimento à determinação judicial disponível na página eletrônica (https://pje.trtsp.

), digitando-se a seguinte jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave de acesso: 20102715085784700000194157850.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2020.

-

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0159100-82.2009.5.02.0005

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/07/2009 
Valor da causa: $70,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
ADVOGADO: ANGELO FERFOGLIA FILHO 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32 
REPRESENTANTE: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
RECLAMADO: PAULA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: RENATA FERREIRA TURA 
TERCEIRO INTERESSADO: GERALDO PAIVA GONÇALVES 
ADVOGADO: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

penhora fora juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

DESPACHO

Vistos.

I - Cumpra-se o quanto consignado sob o id dbfd59b, item “II” com urgência.

Registrada a penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515 junto à ARISP, aguarde-se

pelo retorno do mandado expedido para a sua reavaliação (id 9fbdf9c).

Reavaliado o imóvel, tornem conclusos para novas deliberações.

II - Considerando o retorno das atividades dos srs. oficiais de justiça, e a fim de se evitar futura

alegação de nulidade, expeça-se mandado para penhora dos alugueres recebidos pelos

executados (srs. NELSON JOSE TURA, JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA
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e ) do TURA, RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE TURA JUNIOR CENTRO

, representado pelo sr. GERALDO DE PAIVAEDUCACIONAL GERALDO PAIVA IEGP EIRELI

GONÇALVES, locatário, referentes aos imóveis de matrícula 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais) até a integral satisfação do

crédito do autor.

Antes, porém, providencie a r. Secretaria a atualização do devido.quantum 

Anexe-se cópias de id e4b94c5 , 1b18ba0, 0994551, c41b997, aac09f3, fdd46c1, 6a6f809 e da

presente.

Sem prejuízo da determinação supra, e tendo em vista que o sr. GERALDO DE PAIVA

 deixou de comprovar nos autos os valores correspondentes ao aluguel do imóvelGONÇALVES

de matrícula 49.515 (R$ 6.000,00), referentes ao meses de SETEMBRO e OUTUBRO/2020,

reconsidero a determinação de fls. 1.181, item “I” - id fffae1b, tão somente no que se refere a

restituição da importância de R$ 8.260,61.

Neste diapasão, e considerando que o sr.  GERALDO GERALDO DE PAIVA GONÇALVES

, embora ciente, descumpriu a determinação judicial proferida por este Juízo,(depositário)

providencie o sr. oficial de justiça o bloqueio em seus ativos financeiros no importe de R$

 (ALUGUEL DE SETEMBRO e OUTUBRO: R$ 12.000,00 + MULTA13.739,19, em 01/11/2020

FIXADA às fls. 1.181: R$ 10.000,00 - R$ 8.260,81).

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

III - Por fim é público e notório que, em razão da grave dos Correios, as notificações expedidas

tiveram atraso na sua entrega. Assim, e tendo em vista que, segundo informação do setor

competente deste E. TRT, eventuais notificações devolvidas serão encaminhadas a este Juízo

até o final desta semana, aguarde-se, por ora, quanto a expedição de alvará ao autor.

Após a confirmação de não devolução das notificações de id 913980e, 4ea8833 e 078abb3,

cumpra-se integralmente o quanto consignado sob o id fffae1b, item “I” (exceto no que se refere

a restituição de valores ao sr. GERALDO).

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 28 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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1.  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

GERALDO DE PAIVA GONCALVES - CPF 953.925.486-87

Código da Vara/Juízo no SISBAJUD: 29904

Data de ajuizamento da ação: 21/07//2009

 

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a ser corrigido pela legislação

trabalhista vigente à data do efetivo depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao Sr. Oficial de

Justiça que:

- Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s) executado(s) identificado(s)

neste mandado por meio do convênio SISBAJUD.

Disposições específicas do juízo:

De ordem do Juiz Titular deste Juízo, Dr. Carlos Eduardo Saad, atente o(a) Sr. Oficial de

Justiça que a penhora e a transferência de valores junto ao SISBAJUD deverão recair,

preferencialmente, sobre os valores bloqueados na conta de pessoa jurídica. Não sendo

possível a garantia do Juízo junto a pessoa jurídica, os valores eventualmente bloqueados

em conta de pessoa física deverão ser transferidos para a conta deste Juízo até a integral

satisfação da execução, devendo o excedente ser desbloqueado.

Caso a medida seja positiva, deverá o oficial de justiça transferir a respectiva importância

para a conta deste Juízo junto ao Banco do Brasil, agência 5905.

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação judicial sob o ID. 20f9c00

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou requerimentos somente serão

apreciados por este Juízo após o exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a

devolução do mandado pelo Oficial de Justiça.
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1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros 4. Leiloeiros

5. 

Editais
6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS 

rcda
8. Custas

9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

per.
14. Outros TOTAL

Data de 

atualização
  

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.739,19 01/11/2020   

Documentos que acompanham o mandado:

- Determinação judicial (execução) - ID. nº 20f9c00

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM. Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2020.

LEANDRO BUISSA FREITAS

Servidor

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 04/11/2020 16:30:36 - e946375
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0159100-82.2009.5.02.0005

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/07/2009 
Valor da causa: $70,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
ADVOGADO: ANGELO FERFOGLIA FILHO 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32 
REPRESENTANTE: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
RECLAMADO: PAULA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: RENATA FERREIRA TURA 
TERCEIRO INTERESSADO: GERALDO PAIVA GONÇALVES 
ADVOGADO: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 04/11/2020 16:30:36 - 03d90d1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 
FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 
PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para deliberações, informando

que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de

veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel

de matrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI; que o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido

bem (fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);

que há aviso de crédito (fls. 586), decorrente da penhora no rosto dos autos (fls. 576) e fls. 587;

que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres oriundos

do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado às fls. 610/611; que

o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra. SUELI,

quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e

RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890); que o auto de penhora fora juntado às fls. 948

/949; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

penhora fora juntado às fls. 991.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

DESPACHO

Vistos.

I - Cumpra-se o quanto consignado sob o id dbfd59b, item “II” com urgência.

Registrada a penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula 49.515 junto à ARISP, aguarde-se

pelo retorno do mandado expedido para a sua reavaliação (id 9fbdf9c).

Reavaliado o imóvel, tornem conclusos para novas deliberações.

II - Considerando o retorno das atividades dos srs. oficiais de justiça, e a fim de se evitar futura

alegação de nulidade, expeça-se mandado para penhora dos alugueres recebidos pelos

executados (srs. NELSON JOSE TURA, JULIANA FERREIRA TURA, PAULA FERREIRA

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 28/10/2020 13:43:37 - 20f9c00
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e ) do TURA, RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE TURA JUNIOR CENTRO

, representado pelo sr. GERALDO DE PAIVAEDUCACIONAL GERALDO PAIVA IEGP EIRELI

GONÇALVES, locatário, referentes aos imóveis de matrícula 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais) até a integral satisfação do

crédito do autor.

Antes, porém, providencie a r. Secretaria a atualização do devido.quantum 

Anexe-se cópias de id e4b94c5 , 1b18ba0, 0994551, c41b997, aac09f3, fdd46c1, 6a6f809 e da

presente.

Sem prejuízo da determinação supra, e tendo em vista que o sr. GERALDO DE PAIVA

 deixou de comprovar nos autos os valores correspondentes ao aluguel do imóvelGONÇALVES

de matrícula 49.515 (R$ 6.000,00), referentes ao meses de SETEMBRO e OUTUBRO/2020,

reconsidero a determinação de fls. 1.181, item “I” - id fffae1b, tão somente no que se refere a

restituição da importância de R$ 8.260,61.

Neste diapasão, e considerando que o sr.  GERALDO GERALDO DE PAIVA GONÇALVES

, embora ciente, descumpriu a determinação judicial proferida por este Juízo,(depositário)

providencie o sr. oficial de justiça o bloqueio em seus ativos financeiros no importe de R$

 (ALUGUEL DE SETEMBRO e OUTUBRO: R$ 12.000,00 + MULTA13.739,19, em 01/11/2020

FIXADA às fls. 1.181: R$ 10.000,00 - R$ 8.260,81).

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de pesquisa patrimonial.

III - Por fim é público e notório que, em razão da grave dos Correios, as notificações expedidas

tiveram atraso na sua entrega. Assim, e tendo em vista que, segundo informação do setor

competente deste E. TRT, eventuais notificações devolvidas serão encaminhadas a este Juízo

até o final desta semana, aguarde-se, por ora, quanto a expedição de alvará ao autor.

Após a confirmação de não devolução das notificações de id 913980e, 4ea8833 e 078abb3,

cumpra-se integralmente o quanto consignado sob o id fffae1b, item “I” (exceto no que se refere

a restituição de valores ao sr. GERALDO).

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - AGOSTO/2020)

SAO PAULO/SP, 28 de outubro de 2020.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins que em consulta ao sistema interno deste E. Tribunal constatei que

não consta nenhuma notificação devolvida deste processo.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2020.

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO - Juntado em: 05/11/2020 12:48:06 - fb749ac
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20110512474063200000195071720?instancia=1
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 05/11/2020, 17:13hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 7.075,71 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
13.879,92

R$
5.619,11

R$ 0,00
R$

8.296,54

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
515,23

R$
515,23

R$ 0,00 R$ 0,00

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
941,37

R$
941,37

R$ 0,00 R$ 0,00

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/b...

1 of 3 06/11/2020 10:25
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Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Status Ações

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 30/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00

4800128878805 R$ 30.900,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 24.900,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00

2 03/11/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
24.900,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

24.902,88

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 25/08/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
6.000,00

R$
6.000,00

R$ 0,00 R$ 0,00

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16
R$

22.850,01
R$

22.850,01
R$ 0,00 R$ 0,00

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/b...

2 of 3 06/11/2020 10:25
Assinado eletronicamente por: LEANDRO BUISSA FREITAS - Juntado em: 06/11/2020 10:22:14 - 7bec0bd
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Número da Conta

Judicial

Valor

Depositado

Valor Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Status Ações

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
63.924,29

R$
63.924,29

R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/b...

3 of 3 06/11/2020 10:25
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Página 1

2700122025382 0001Conta/Pcl Resgatada..:
24.475.108/0001-07CPF Procurador.......:
PRECIOSO SOCIEDADE DE ADVOGADOProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
021.337.298-36CPF/CNPJ Beneficiario:
SANDRA REGINA LILO LOPESBeneficiario.........:

24.475.108/000CNPJ Titular Cta.:JuridicaTipo Pessoa Conta....:
00.013.001.843-1Conta/Dv.............:
2173Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
21,95Tarifa...........:0,00IR...................:
05.11.2020Calculado em.....:5.643,20Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/03/202105/11/2020
Data de ValidadeData de Expedicao

953.925.486-87
CPF/CNPJ Réu

GERALDO DE PAIVA GONCALVESSANDRA REGINA LILO LOPES
ReuAutor

01591008220095020005
Numero do Processo

05ª VARA DO TRABALHOSÃO PAULO TRT2 CAPITAL
Vara/ServentiaComarca

TRT 02ª REGIÃO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20201105112103059337 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 05/11/2020 11:21 por THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA
Finalizado em 05/11/2020 11:22 por THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA
Assinado em 06/11/2020 22:01 por CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Assinado eletronicamente por: RUBENS PEREIRA - Juntado em: 07/11/2020 02:08:54 - e1998ca
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20110702085435600000195315477?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20110702085435600000195315477
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Página 1

4800121968399 0001Conta/Pcl Resgatada..:
3600125739282 0002Conta/Pcl Resgatada..:
0500128877533 0001Conta/Pcl Resgatada..:
4800128878805 0001Conta/Pcl Resgatada..:
1500134299566 0001Conta/Pcl Resgatada..:
2700122025382 0003Conta/Pcl Resgatada..:
2700122025382 0002Conta/Pcl Resgatada..:
24.475.108/0001-07CPF Procurador.......:
PRECIOSO SOCIEDADE DE ADVOGADOProcurador...........:
FisicaTipo Beneficiario....:
021.337.298-36CPF/CNPJ Beneficiario:
SANDRA REGINA LILO LOPESBeneficiario.........:

24.475.108/000CNPJ Titular Cta.:JuridicaTipo Pessoa Conta....:
00.013.001.843-1Conta/Dv.............:
2173Agência..............:

BANCO SANTANDENome Banco.......:000000033Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
21,95Tarifa...........:0,00IR...................:
05.11.2020Calculado em.....:112.494,57Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

04/03/202104/11/2020
Data de ValidadeData de Expedicao
953.925.486-87021.337.298-36
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
GERALDO DE PAIVA GONCALVESSANDRA REGINA LILO LOPES
ReuAutor

01591008220095020005
Numero do Processo

05ª VARA DO TRABALHOSÃO PAULO TRT2 CAPITAL
Vara/ServentiaComarca

TRT 02ª REGIÃO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20201104150935058663 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 04/11/2020 15:09 por GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO
Finalizado em 05/11/2020 11:17 por THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA
Assinado em 06/11/2020 22:02 por CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Assinado eletronicamente por: RUBENS PEREIRA - Juntado em: 07/11/2020 02:09:55 - ee2c54e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20110702095464600000195315478?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 20110702095464600000195315478
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

INTIMAÇÃO - PJe

 

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Autor: SANDRA REGINA LILO LOPES

Réu: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

 

DESTINÁRIO: SANDRA REGINA LILO LOPES

 

Fica V. Sa. intimado(a) da expedição de Alvará SISCONDJ (transferência para a conta indicada).

 

 

 

SAO PAULO/SP, 07 de novembro de 2020.

RUBENS PEREIRA

Servidor
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  LEANDRO BUISSA FREITAS  -  , última visita em 12/02/2021, 10:41hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
8.260,81

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

8.329,33

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 30/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4800128878805 R$ 49.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.200,00 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...
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Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2 03/11/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
24.900,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

25.001,31

3 11/02/2021
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
18.300,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

18.304,54

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 25/08/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponíve l

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta...
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

 RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME, NELSON JOSE TURA, ESPÓLIO DE SUELI 

FERREIRA TURA 306.971.978-32, JULIANA FERREIRA TURA, NELSON JOSE TURA JUNIOR, 

 PAULA FERREIRA TURA, RENATA FERREIRA TURA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: e946375

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

Certifico que, em cumprimento ao Mandado ID e946375, expedido ao Grupo Auxiliar de 

Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP, em face do destinatário GERALDO DE PAIVA 

GONÇALVES, CPF 953.925.486-87, foi realizada pesquisa por meio do convênio SISBAJUD, 

que resultou parcialmente positiva, com bloqueio de numerário e transferência para a conta 

judicial (doc anexado). 

Certifico, ainda, que a ordem de bloqueio que resultou em constrição parcial foi reiterada, 

conforme art. 13 do Ato GP/CR 02/2020, com resultado negativo. Acrescento que, nos termos do 

art. 18, parágrafo único, do Ato GP/CR 02/2020, a consulta ao detalhamento de ordem de 

bloqueio que restou negativa será realizada por número de processo, diretamente no SisbaJud, 

pela unidade interessada.

Diante do exposto, devolvo mandado, certidão e documento à apreciação, permanecendo à 

disposição para futuras determinações.

SAO PAULO/SP, 25 de fevereiro de 2021
 

MARIA VALERIA FERRAZ SOARES DE ANDRADE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: MARIA VALERIA FERRAZ SOARES DE ANDRADE - Juntado em: 25/02/2021 13:24:19 - bfcaf41
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efe tuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  GABRIEL LOPES ROCHA  -  , última visita em 02/03/2021, 15:12hs

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
8.260,81

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

8.334,09

2 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 21/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 30/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4800128878805 R$ 49.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.200,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponíve l

Ação

1 23/08/2019
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/...
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Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2 03/11/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
24.900,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

25.015,59

3 11/02/2021
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
18.300,00

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

18.315,00

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 25/08/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponíve l

Ação

2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3000125173167 R$ 1.147,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.147,61 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 23/02/2021
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87

R$
1.147,61

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.147,98

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 20/07/2020
GERALDO
DE PAIVA

GONCALVES
953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/...
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: cf7b913

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

PENHORA SOBRE ALUGUÉIS - POSITIVA

ID do mandado: cf7b913

 

 

Certifico que me dirigi à Rua Atuaí nº 691, São Paulo-SP, em 04/03

/2021, por volta das 16 horas e 50 minutos e, em sendo aí, PROCEDI

À PENHORA SOBRE ALUGUÉIS, cujo valor do aluguel declarado pelo

locatário é de 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) com

vencimento até o dia 25 de cada mês, até a quitação do débito

constante do mandado.

 

Assinado eletronicamente por: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA - Juntado em: 19/03/2021 00:56:15 - a51975e

Fls.: 1360



Certifico ainda que, na mesma data e local, deixei cópia do auto de

penhora e do mandado com o locatário do imóvel, o sr GERALDO PAIVA

GONÇALVES, que também assumiu o encargo de fiel depositário dos

aluguéis penhorados.

 

Segue em anexo cópia do auto de penhora.

 

Certifico ainda que não foi possível intimar o executado acerca da

PENHORA SOBRE ALUGUÉIS realizada, porque me dirigi por 03 vezes ao

endereço conhecido por este Oficial de Justiça, qual seja, Rua

Atuaí nº 571, São Paulo-SP, em 05/03/2021, por volta das 13 horas e

40 minutos; em 17/03/2021, por volta das 13 horas e 35 minutos e em

18/03/2021, por volta das 14 horas e 25 minutos, somente

encontrando alguém no local nesta última.

 

Fui atendido por uma senhora que não disse o nome, mas que,

indagada acerca de NELSON JOSÉ TURA, disse que este é o

proprietário do imóvel, mas que não mora no local e que ela é

inquilina.

 

Ela disse ainda que, apesar de ser inquilina, não tem o endereço ou

telefone de contato do sr Nelson.

 

Certifico ainda que consultei o preço médio de venda de imóveis na

região, por meio do site:

Assinado eletronicamente por: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA - Juntado em: 19/03/2021 00:56:15 - a51975e

Fls.: 1361



https://www.vivareal.com.br/venda/sp/sao-paulo/zona-leste/vila-

esperanca/rua-atuai/?__vt=lnv:a&gclid=CjwKCAjw9MuCBhBUEiwAbDZ-

7qtpXJBZCN0LlfzyQUwWoU78c6HoTvEnyj3dLCRYE307mQ0W3W7F-

hoCM38QAvD_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F

 

Certifico, a título de informação, que no momento das diligências,

este Oficial de Justiça usava máscara de proteção e manteve o

distanciamento social, conforme determinação das autoridades de

saúde.

Diante do exposto, devolvo e submeto à apreciação por V. Exa.

 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

SAO PAULO/SP, 19 de março de 2021
 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 9fbdf9c

Destinatário: NELSON JOSE TURA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

DESTINATÁRIO: NELSON JOSÉ TURA

RE-AVALIAÇÃO DE IMÓVEL - POSITIVA

ID do mandado: 9fbdf9c

 

Certifico que me dirigi à Rua Atuaí nº 691, São Paulo-SP, em 04/03

/2021, por volta das 17 horas e 50 minutos e, em sendo aí, ,

PROCEDI À RE-AVALIAÇÃO DO IMÓVEL de matrícula nº 49.515, registrado

no 12º Registro de Imóveis da Capital.

O imóvel é UMA UM PRÉDIO COMERCIAL DE 02 PAVIMENTOS, que foi Re-

avaliada em R$ 1.800.000,00 ( um milhão e oitocentos mil reais).

 

Certifico ainda que, na mesma data e local, deixei cópia do auto de

penhora e do mandado com o locatário do imóvel, o sr GERALDO PAIVA

GONÇALVES.
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Certifico ainda que não foi possível intimar o executado acerca da

re-avaliação realizada, porque me dirigi por 03 vezes ao endereço

conhecido por este Oficial de Justiça, qual seja, Rua Atuaí nº 571,

São Paulo-SP, em 05/03/2021, por volta das 13 horas e 40 minutos;

em 17/03/2021, por volta das 13 horas e 35 minutos e em 18/03/2021,

por volta das 14 horas e 25 minutos, somente encontrando alguém no

local nesta última.

 

Fui atendido por uma senhora que não disse o nome, mas que,

indagada acerca de NELSON JOSÉ TURA, disse que este é o

proprietário do imóvel, mas que não mora no local e que ela é

inquilina.

Ela disse ainda que, apesar de ser inquilina, não tem o endereço ou

telefone de contato do sr Nelson.

Certifico ainda que consultei o preço médio de venda de imóveis na

região, por meio do site:

https://www.vivareal.com.br/venda/sp/sao-paulo/zona-leste/vila-

esperanca/rua-atuai/?__vt=lnv:a&gclid=CjwKCAjw9MuCBhBUEiwAbDZ-

7qtpXJBZCN0LlfzyQUwWoU78c6HoTvEnyj3dLCRYE307mQ0W3W7F-

hoCM38QAvD_BwE&utm_referrer=https%3A%2F%2Fwww.google.com%2F

Seguem em anexo foto do prédio e do auto de Re-avaliação.

Certifico, a título de informação, que no momento das diligências,

este Oficial de Justiça usava máscara de proteção e manteve o

distanciamento social, conforme determinação das autoridades de

saúde.

Diante do exposto, devolvo e submeto à apreciação por V. Exa.

 

 

Assinado eletronicamente por: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA - Juntado em: 19/03/2021 01:04:49 - f0648ac

Fls.: 1366



MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

SAO PAULO/SP, 19 de março de 2021
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz do Trabalho para deliberações, informando que os sócios NELSON

e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT

(fls. 446); que há bloqueios de veículo junto ao RENAJUD (fls. 450

e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel de

; quematrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI

o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora

que recaiu sobre referido bem (fls. 530); que a execução prossegue

; que a sócia SUELIem razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres

oriundos do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de

penhora fora juntado às fls. 610/611; que o imóvel de matrícula

110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra.

SUELI, quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente -

fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e RENATA (ciente fls. 987) foram

incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890), de propriedade

; quedos executados NELSON, JULIANA, PAULA, RENATA e NELSON JUNIOR

o auto de reavaliação fora juntado às fls. 1.350/1.352 - id

f0648ac; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido

bem (fls. 984); que o auto de penhora fora juntado às fls. 991; que

o autor levantou parte de seu crédito através dos alvarás de fls.

1.334/1.335 - id e1998ca/ee2c54e; que houve o registro da penhora

 (id 3f2095b).junto à ARISP - matrícula 49.515

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA
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DESPACHO

Vistos.

I - Id f0648ac: Dê-se ciência da reavaliação do

imóvel aos executados srs. (edital eNELSON JOSE TURA 

correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232), 

 correspondência - endereço fls. 880), JULIANA FERREIRA TURA PAULA

 (edital),  (edital) e FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

(correspondência - endereço fls. 868).TURA JUNIOR 

Julgo subsistente a penhora e homologo a

avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 49.515 - 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE

 (fls. 368-v/369).IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Designe-se hasta pública, intimando-se as partes.

Com fundamento no artigo 891 do CPC, este Juízo

estipula como valor mínimo para arrematação 60% do valor da

avaliação.

Anexe-se cópia da presente.

Salienta-se que, ainda que existam débitos

tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da

natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo

arrematante livre e desembaraçados daqueles encargos, uma vez que o

adquirente originário não pode se tornar responsável por dívidas

que existiam antes da data de sua alienação judicial.

Dessa forma, a arrematação não gerará vinculação

das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, e sim ao preço

obtido com a arrematação, conforme clara exegese do § único do

artigo 130 do CTN.

Esclareço, por fim, que esse entendimento não

importa em se decretar pura e simplesmente a extinção do débito
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anterior, na medida em que este poderá ser cobrado pelo credor

tributário pela forma que julgar mais adequada à defesa de seus

interesses.

II - Compulsando os autos constata-se que o sr.

GERALDO (locatário), comprovou nos autos no mês de NOVEMBRO/2020 a

importância de R$ 24.900,00. Reputo que referido montante refere-se

ao depósito dos alugueres dos quatro imóveis referente ao mês em

comento e o remanescente (R$ 6.600,00) referente a parte da multa

fixada às fls. 1.290.

Assim, tem-se que no que se refere ao pagamento

da multa fixada às fls. 1.290 (R$ 13.379,19), ainda é devida a

importância de  R$ 5.991,58, em 01/11/2020 (R$ 22.000,00 - R$

8.260,81 - R$ 6.600,00 - R$ 1.147,61).

No mais, em face do processado, especialmente os

avisos de crédito de fls. 1.343/1.344 - id 5d4fca5, constata-se que

o locatário, sr. , embora ciente dasGERALDO PAIVA CONGÇALVES

penhoras de alugueres que recaíram sobre os imóveis de matrícula

49.515 (R$ 6.000,00 - mensais), 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais),

comprovou nos autos tão somente o pagamento referente aos meses de

NOVEMBRO/2020 (R$ 18.300,00) e FEVEREIRO/2021 (R$ 18.300,00).

Neste diapasão, e considerando que embora ciente,

o locatário descumpriu a determinação judicial proferida por este

Juízo, providencie o sr. oficial de justiça novo bloqueio nos

ativos financeiros de no importe de GERALDO PAIVA GONÇALVES R$

 (ALUGUERES DE DEZEMBRO/2020, JANEIRO/202179.191,58, em 01/11/2020

e MARÇO/2021 = R$ 73.200,00 + MULTA = R$ 5.991,58).

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de

pesquisa patrimonial.

III - Convolo os bloqueios de fls. 1.343/1.344 -

id 5d4fca5 ( ),R$ 8.260,81, R$ 24.900,00, R$ 18.300,00 e R$ 1.147,61

decorrentes das penhoras em alugueres, em penhora.
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Dê-se ciência aos sócios executados, srs. NELSON

(edital e correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av.JOSE TURA 

Palmeiras, 232),  correspondência - endereçoJULIANA FERREIRA TURA

fls. 880),  (edital), PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA

(edital) e (correspondência - endereço fls.NELSON JOSE TURA JUNIOR 

868) para, em querendo, oporem a medida cabível.

Dê-se ciência, ainda, ao locatário (GERALDO).

Decorrido o prazo legal in albis, libere-se a

respectiva importância ao autor.

Atente a r. secretaria para os dados bancários de

fls. 1.186 - id 82d69af.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - ABRIL/2021)

SAO PAULO/SP, 14 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae5467 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz do Trabalho para deliberações, informando que os sócios NELSON

e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT

(fls. 446); que há bloqueios de veículo junto ao RENAJUD (fls. 450

e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel de

; quematrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI

o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora

que recaiu sobre referido bem (fls. 530); que a execução prossegue

; que a sócia SUELIem razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres

oriundos do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de

penhora fora juntado às fls. 610/611; que o imóvel de matrícula

110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra.

SUELI, quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente -

fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e RENATA (ciente fls. 987) foram

incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890), de propriedade

; quedos executados NELSON, JULIANA, PAULA, RENATA e NELSON JUNIOR

o auto de reavaliação fora juntado às fls. 1.350/1.352 - id

f0648ac; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido

bem (fls. 984); que o auto de penhora fora juntado às fls. 991; que
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o autor levantou parte de seu crédito através dos alvarás de fls.

1.334/1.335 - id e1998ca/ee2c54e; que houve o registro da penhora

 (id 3f2095b).junto à ARISP - matrícula 49.515

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

I - Id f0648ac: Dê-se ciência da reavaliação do

imóvel aos executados srs. (edital eNELSON JOSE TURA 

correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232), 

 correspondência - endereço fls. 880), JULIANA FERREIRA TURA PAULA

 (edital),  (edital) e FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

(correspondência - endereço fls. 868).TURA JUNIOR 

Julgo subsistente a penhora e homologo a

avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 49.515 - 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE

 (fls. 368-v/369).IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Designe-se hasta pública, intimando-se as partes.

Com fundamento no artigo 891 do CPC, este Juízo

estipula como valor mínimo para arrematação 60% do valor da

avaliação.

Anexe-se cópia da presente.

Salienta-se que, ainda que existam débitos

tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da

natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo

arrematante livre e desembaraçados daqueles encargos, uma vez que o

adquirente originário não pode se tornar responsável por dívidas

que existiam antes da data de sua alienação judicial.

Dessa forma, a arrematação não gerará vinculação

das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, e sim ao preço
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obtido com a arrematação, conforme clara exegese do § único do

artigo 130 do CTN.

Esclareço, por fim, que esse entendimento não

importa em se decretar pura e simplesmente a extinção do débito

anterior, na medida em que este poderá ser cobrado pelo credor

tributário pela forma que julgar mais adequada à defesa de seus

interesses.

II - Compulsando os autos constata-se que o sr.

GERALDO (locatário), comprovou nos autos no mês de NOVEMBRO/2020 a

importância de R$ 24.900,00. Reputo que referido montante refere-se

ao depósito dos alugueres dos quatro imóveis referente ao mês em

comento e o remanescente (R$ 6.600,00) referente a parte da multa

fixada às fls. 1.290.

Assim, tem-se que no que se refere ao pagamento

da multa fixada às fls. 1.290 (R$ 13.379,19), ainda é devida a

importância de  R$ 5.991,58, em 01/11/2020 (R$ 22.000,00 - R$

8.260,81 - R$ 6.600,00 - R$ 1.147,61).

No mais, em face do processado, especialmente os

avisos de crédito de fls. 1.343/1.344 - id 5d4fca5, constata-se que

o locatário, sr. , embora ciente dasGERALDO PAIVA CONGÇALVES

penhoras de alugueres que recaíram sobre os imóveis de matrícula

49.515 (R$ 6.000,00 - mensais), 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais),

comprovou nos autos tão somente o pagamento referente aos meses de

NOVEMBRO/2020 (R$ 18.300,00) e FEVEREIRO/2021 (R$ 18.300,00).

Neste diapasão, e considerando que embora ciente,

o locatário descumpriu a determinação judicial proferida por este

Juízo, providencie o sr. oficial de justiça novo bloqueio nos

ativos financeiros de no importe de GERALDO PAIVA GONÇALVES R$

 (ALUGUERES DE DEZEMBRO/2020, JANEIRO/202179.191,58, em 01/11/2020

e MARÇO/2021 = R$ 73.200,00 + MULTA = R$ 5.991,58).
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Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de

pesquisa patrimonial.

III - Convolo os bloqueios de fls. 1.343/1.344 -

id 5d4fca5 ( ),R$ 8.260,81, R$ 24.900,00, R$ 18.300,00 e R$ 1.147,61

decorrentes das penhoras em alugueres, em penhora.

Dê-se ciência aos sócios executados, srs. NELSON

(edital e correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av.JOSE TURA 

Palmeiras, 232),  correspondência - endereçoJULIANA FERREIRA TURA

fls. 880),  (edital), PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA

(edital) e (correspondência - endereço fls.NELSON JOSE TURA JUNIOR 

868) para, em querendo, oporem a medida cabível.

Dê-se ciência, ainda, ao locatário (GERALDO).

Decorrido o prazo legal in albis, libere-se a

respectiva importância ao autor.

Atente a r. secretaria para os dados bancários de

fls. 1.186 - id 82d69af.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - ABRIL/2021)

SAO PAULO/SP, 14 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 232, UBATUBA, UBATUBA/SP - CEP:

11680-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  do despacho de Id.dae5467 para tomarINTIMADO(A)

ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac), bem como da

conversão em penhora de valores de alugueres e, querendo, possa

opor a medida judicial cabível.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 15:48:42 - 370700d
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: ATUAI, 570, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  do despacho de Id.dae5467 para tomarINTIMADO(A)

ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac), bem como da

conversão em penhora de valores de alugueres e, querendo, possa

opor a medida judicial cabível.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 15:48:42 - 0192f16
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP:

03646-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  do despacho de Id.dae5467 para tomarINTIMADO(A)

ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac), bem como da

conversão em penhora de valores de alugueres e, querendo, possa

opor a medida judicial cabível.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 15:48:42 - 95eaed5
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA.

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA NELSON JOSE TURA, CNPJ/CPF nº 420.939.028-34, que

encontra-se em local incerto e não sabido, acerca do despacho de Id.

dae5467 para tomar ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac),

bem como da conversão em penhora de valores de alugueres e,

querendo, possa opor a medida judicial cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital que será afixado no local de costume na

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA.

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA PAULA FERREIRA TURA, CNPJ/CPF nº 245.907.008-08, que

encontra-se em local incerto e não sabido, acerca do despacho de Id.

dae5467 para tomar ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac),

bem como da conversão em penhora de valores de alugueres e,

querendo, possa opor a medida judicial cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital que será afixado no local de costume na

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 15:53:50 - 2c4b261
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA.

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA RENATA FERREIRA TURA, CNPJ/CPF nº 279.590.788-74, que

encontra-se em local incerto e não sabido, acerca do despacho de Id.

dae5467 para tomar ciência da reavaliação do imóvel (Id. f0648ac),

bem como da conversão em penhora de valores de alugueres e,

querendo, possa opor a medida judicial cabível.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital que será afixado no local de costume na

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 15:53:50 - c643bd0
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Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
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1.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

GERALDO PAIVA GONÇALVES - CPF 953.925.486-87

Código da Vara/Juízo no SISBAJUD: 29904

Data de ajuizamento da ação: 21/07/2009

DADOS DO(A) AUTOR(A): SANDRA REGINA LILO LOPES - CPF 021.337.298-36 

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a

ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo

depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao

Sr. Oficial de Justiça que:

- Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s)

executado(s) identificado(s)neste mandado por meio do convênio

SISBAJUD.

Disposições específicas do juízo:

De ordem do Juiz Titular deste Juízo, Dr. Carlos Eduardo Saad,

atente o(a) Sr. Oficial de Justiça que a penhora e a transferência

de valores junto ao SISBAJUD deverão recair, preferencialmente,

sobre os valores bloqueados na conta de pessoa jurídica. Não sendo

possível a garantia do Juízo junto a pessoa jurídica, os valores

eventualmente bloqueados em conta de pessoa física deverão ser

transferidos para a conta deste Juízo até a integral satisfação da

execução, devendo o excedente ser desbloqueado.

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 17:41:42 - c602417
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1.  

2.  

Salienta-se estar autorizada desde já a reiteração automática dos

bloqueios ("teimosinha"), caso tal funcionalidade já esteja

disponível quando do cumprimento da ordem.

Caso a medida seja positiva, deverá o oficial de justiça transferir

a respectiva importância para a conta deste Juízo junto ao Banco do

Brasil, agência 5905.

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação

judicial sob o ID. dae5467.

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou

requerimentos somente serão apreciados por este Juízo após o

exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a devolução do

mandado pelo Oficial de Justiça.

Principal - R$ 73.200,00

Multas - R$ 5.991,58

TOTAL - R$ 79.191,58.

Data de Atualização: 01/11/2020.

Documentos que acompanham o mandado:

- Determinação judicial (execução) - ID. nº dae5467.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM.

Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 26 de abril de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 26/04/2021 17:41:42 - c602417
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: c602417

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

      Certifico, eu, oficial de justiça avaliador, infra-assinado, 

que devolvo o presente pela não observância dos parâmetros 

informados às varas pelo GAEPP, em especial, a determinação de CEP 

único e específico (Cep. 01302-906) na emissão dos mandados, 

devendo o CEP mencionado ser inserido no sistema, no endereço do 

destinatário. Diante do exposto, submeto o presente à apreciação de 

Vossa Excelência, no aguardo de novas determinações

SAO PAULO/SP, 29 de abril de 2021
 

ADELIA YASSUE TANAKA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Assinado eletronicamente por: ADELIA YASSUE TANAKA - Juntado em: 29/04/2021 18:15:14 - ade1d38
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21042918145310000000212681959?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21042918145310000000212681959

Fls.: 1387



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para

deliberações.

TIAGO HENRIQUE ROSSINI

 

DESPACHO

Vistos.

Reexpeça-se o mandado de pesquisa patrimonial, observando-se o 

quanto certificado sob id ade1d38.

SAO PAULO/SP, 30 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 30/04/2021 09:58:59 - 6798208
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https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21042921155584100000212704133?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21042921155584100000212704133

Fls.: 1388



1.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL

EXECUTADO(S) A SER(EM) PESQUISADO(S):

GERALDO PAIVA GONÇALVES - CPF 953.925.486-87

Código da Vara/Juízo no SISBAJUD: 29904

Data de ajuizamento da ação: 21/07/2009

DADOS DO(A) AUTOR(A): SANDRA REGINA LILO LOPES - CPF 021.337.298-36 

Para o pagamento do valor discriminado ao final deste mandado, a

ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo

depósito, o JUIZ DO TRABALHO DA 5ª Vara do Trabalho de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, DETERMINA ao

Sr. Oficial de Justiça que:

- Realize o bloqueio online de valores em contas bancárias do(s)

executado(s) identificado(s)neste mandado por meio do convênio

SISBAJUD.

Disposições específicas do juízo:

De ordem do Juiz Titular deste Juízo, Dr. Carlos Eduardo Saad,

atente o(a) Sr. Oficial de Justiça que a penhora e a transferência

de valores junto ao SISBAJUD deverão recair, preferencialmente,

sobre os valores bloqueados na conta de pessoa jurídica. Não sendo

possível a garantia do Juízo junto a pessoa jurídica, os valores

eventualmente bloqueados em conta de pessoa física deverão ser

transferidos para a conta deste Juízo até a integral satisfação da

execução, devendo o excedente ser desbloqueado.

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/05/2021 11:00:35 - 6d78959
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1.  

2.  

Salienta-se estar autorizada desde já a reiteração automática dos

bloqueios ("teimosinha"), caso tal funcionalidade já esteja

disponível quando do cumprimento da ordem.

Caso a medida seja positiva, deverá o oficial de justiça transferir

a respectiva importância para a conta deste Juízo junto ao Banco do

Brasil, agência 5905.

Cumpra o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça conforme determinação

judicial sob o ID. dae5467.

Atentem-se as partes de que eventuais manifestações ou

requerimentos somente serão apreciados por este Juízo após o

exaurimento de todas as pesquisas determinadas e a devolução do

mandado pelo Oficial de Justiça.

Principal - R$ 73.200,00

Multas - R$ 5.991,58

TOTAL - R$ 79.191,58.

Data de Atualização: 01/11/2020.

Documentos que acompanham o mandado:

- Determinação judicial (execução) - ID. nº dae5467.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Eu, Diretor de Secretaria, subscrevi o presente por ordem do MM.

Juiz do Trabalho. 

SAO PAULO/SP, 03 de maio de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/05/2021 11:00:35 - 6d78959
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0159100-82.2009.5.02.0005

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/07/2009 
Valor da causa: R$ 70.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
ADVOGADO: ANGELO FERFOGLIA FILHO 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32 
REPRESENTANTE: NELSON JOSE TURA 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: NELSON JOSE TURA JUNIOR 
RECLAMADO: PAULA FERREIRA TURA 
RECLAMADO: RENATA FERREIRA TURA 
TERCEIRO INTERESSADO: GERALDO PAIVA GONÇALVES 
ADVOGADO: DALINE DE OLIVEIRA SOUZA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/05/2021 11:00:35 - e211ba5
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz do Trabalho para deliberações, informando que os sócios NELSON

e SUELI foram incluídos no polo passivo em razão da determinação

proferida às fls. 439; que os executados foram incluídos no BNDT

(fls. 446); que há bloqueios de veículo junto ao RENAJUD (fls. 450

e 452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel de

; quematrícula 110.343 (fls. 494), de propriedade de NELSON e SUELI

o auto de penhora fora

juntado às fls. 501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora

que recaiu sobre referido bem (fls. 530); que a execução prossegue

; que a sócia SUELIem razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593)

é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres

oriundos do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de

penhora fora juntado às fls. 610/611; que o imóvel de matrícula

110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que os sucessores da sra.

SUELI, quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente -

fls. 868), PAULA (ciente fls. 987) e RENATA (ciente fls. 987) foram

incluídos no polo passivo (fls. 822); que fora determinada a

penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890), de propriedade

; quedos executados NELSON, JULIANA, PAULA, RENATA e NELSON JUNIOR

o auto de reavaliação fora juntado às fls. 1.350/1.352 - id

f0648ac; que fora determinada a penhora dos alugueres de referido

bem (fls. 984); que o auto de penhora fora juntado às fls. 991; que

o autor levantou parte de seu crédito através dos alvarás de fls.

1.334/1.335 - id e1998ca/ee2c54e; que houve o registro da penhora

 (id 3f2095b).junto à ARISP - matrícula 49.515

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 14/04/2021 15:40:42 - dae5467

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/05/2021 11:00:35 - e211ba5
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DESPACHO

Vistos.

I - Id f0648ac: Dê-se ciência da reavaliação do

imóvel aos executados srs. (edital eNELSON JOSE TURA 

correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232), 

 correspondência - endereço fls. 880), JULIANA FERREIRA TURA PAULA

 (edital),  (edital) e FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

(correspondência - endereço fls. 868).TURA JUNIOR 

Julgo subsistente a penhora e homologo a

avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 49.515 - 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE

 (fls. 368-v/369).IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Designe-se hasta pública, intimando-se as partes.

Com fundamento no artigo 891 do CPC, este Juízo

estipula como valor mínimo para arrematação 60% do valor da

avaliação.

Anexe-se cópia da presente.

Salienta-se que, ainda que existam débitos

tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da

natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo

arrematante livre e desembaraçados daqueles encargos, uma vez que o

adquirente originário não pode se tornar responsável por dívidas

que existiam antes da data de sua alienação judicial.

Dessa forma, a arrematação não gerará vinculação

das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, e sim ao preço

obtido com a arrematação, conforme clara exegese do § único do

artigo 130 do CTN.

Esclareço, por fim, que esse entendimento não

importa em se decretar pura e simplesmente a extinção do débito
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anterior, na medida em que este poderá ser cobrado pelo credor

tributário pela forma que julgar mais adequada à defesa de seus

interesses.

II - Compulsando os autos constata-se que o sr.

GERALDO (locatário), comprovou nos autos no mês de NOVEMBRO/2020 a

importância de R$ 24.900,00. Reputo que referido montante refere-se

ao depósito dos alugueres dos quatro imóveis referente ao mês em

comento e o remanescente (R$ 6.600,00) referente a parte da multa

fixada às fls. 1.290.

Assim, tem-se que no que se refere ao pagamento

da multa fixada às fls. 1.290 (R$ 13.379,19), ainda é devida a

importância de  R$ 5.991,58, em 01/11/2020 (R$ 22.000,00 - R$

8.260,81 - R$ 6.600,00 - R$ 1.147,61).

No mais, em face do processado, especialmente os

avisos de crédito de fls. 1.343/1.344 - id 5d4fca5, constata-se que

o locatário, sr. , embora ciente dasGERALDO PAIVA CONGÇALVES

penhoras de alugueres que recaíram sobre os imóveis de matrícula

49.515 (R$ 6.000,00 - mensais), 52.500 (R$ 1.000,00 - mensais),

156.220 (R$ 3.300,00 - mensais) e 67.200 (R$ 8.000,00 - mensais),

comprovou nos autos tão somente o pagamento referente aos meses de

NOVEMBRO/2020 (R$ 18.300,00) e FEVEREIRO/2021 (R$ 18.300,00).

Neste diapasão, e considerando que embora ciente,

o locatário descumpriu a determinação judicial proferida por este

Juízo, providencie o sr. oficial de justiça novo bloqueio nos

ativos financeiros de no importe de GERALDO PAIVA GONÇALVES R$

 (ALUGUERES DE DEZEMBRO/2020, JANEIRO/202179.191,58, em 01/11/2020

e MARÇO/2021 = R$ 73.200,00 + MULTA = R$ 5.991,58).

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado de

pesquisa patrimonial.

III - Convolo os bloqueios de fls. 1.343/1.344 -

id 5d4fca5 ( ),R$ 8.260,81, R$ 24.900,00, R$ 18.300,00 e R$ 1.147,61

decorrentes das penhoras em alugueres, em penhora.
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Dê-se ciência aos sócios executados, srs. NELSON

(edital e correspondência, endereço de fls. 1.045 - Av.JOSE TURA 

Palmeiras, 232),  correspondência - endereçoJULIANA FERREIRA TURA

fls. 880),  (edital), PAULA FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA

(edital) e (correspondência - endereço fls.NELSON JOSE TURA JUNIOR 

868) para, em querendo, oporem a medida cabível.

Dê-se ciência, ainda, ao locatário (GERALDO).

Decorrido o prazo legal in albis, libere-se a

respectiva importância ao autor.

Atente a r. secretaria para os dados bancários de

fls. 1.186 - id 82d69af.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - ABRIL/2021)

SAO PAULO/SP, 14 de abril de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA  -  , última visita em 30/04/2021, 11:05hs

 

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
8.260,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

8.357,25  

 2 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 3 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 30/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

4800128878805 R$ 67.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.500,00 (Ativa)
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Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/08/2019
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 03/11/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
24.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

25.085,12  

 3 11/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
18.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

18.365,90  

 4 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
12.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

12.301,91  

 5 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

6.000,93  

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 25/08/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-
16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3000125173167 R$ 1.147,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.147,61 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
1.147,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

1.151,17  

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para

deliberações.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

Corrijo o erro material havido na decisão proferida às fls. 1.356/1.

358, item “I” - id dae5467 para fazer constar: "(…) Julgo

subsistente a penhora e homologo a avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA

49.515 - 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO (fls. 1.350

, onde se lê:  (…)")/1.352 “(…) Julgo subsistente a penhora e

homologo a avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 49.515 - 12º OFÍCIO DE

.REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO (fls. 368-v/369) (…)”

Restam mantidas as demais cominações.

Cumpra-se o quanto lá consignado, expedindo-se o respectivo

expediente de hasta pública .com urgência

 

 

SAO PAULO/SP, 10 de maio de 2021.
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CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58929d1 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para

deliberações.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

Corrijo o erro material havido na decisão proferida às fls. 1.356/1.

358, item “I” - id dae5467 para fazer constar: "(…) Julgo

subsistente a penhora e homologo a avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA

49.515 - 12º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO (fls. 1.350

, onde se lê:  (…)")/1.352 “(…) Julgo subsistente a penhora e

homologo a avaliação DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 49.515 - 12º OFÍCIO DE

.REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO (fls. 368-v/369) (…)”

Restam mantidas as demais cominações.

Cumpra-se o quanto lá consignado, expedindo-se o respectivo

expediente de hasta pública .com urgência
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SAO PAULO/SP, 10 de maio de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora:04/03/2021

 

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(  X  ) Não

:Relação de documentos

#id.dae5467

#id.c643bd0

#id.2c4b261

#id.52b06b2

#id.95eaed5

#id.0192f16   
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#id.370700d

#id.e3eced1

#id.58929d1

#id.8f00a72

#id.f0648ac

#id.54ded8a

#id.fc61d4d - Pág. 83

#id.abe260c - Pág. 44  

#id.abe260c - Pág. 45/46

#id.abe260c - Pág. 48/53

#id.abe260c - Pág. 80

#id.id.abe260c - Pág. 82

#id.3f2095b

 

 

 

 

SAO PAULO/SP, 11 de maio de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

MOTIVO (referente ao imóvel de matrícula nº 49.515, do 12º CRI de

São Paulo/SP):

( X ) Ausência de   número de contribuinte ou inscriçãoatual

cadastral (imóveis urbanos). 

Obs.: O número de contribuinte constante na matrícula foi cancelado

(conforme anexo). Embora haja despacho determinando que o bem será

recebido pelo arrematante livre e desembaraçados dos encargos

tributários, é necessário informar o número de contribuinte atual,

pois faz parte da descrição do bem (é o número de identificação do

imóvel) e permite a sua correta caracterização, bem como o

levantamento, por eventual interessado, de sua situação (desdobros,

loteamentos, incorporações, edificações, etc), além das dívidas

fiscais. O número atual de contribuinte pode ser obtido com os

dados do endereço do imóvel, por diligência ou ofício à Prefeitura

local.

 

 

SAO PAULO/SP, 12 de maio de 2021.

LUISA PERAZZINI ALBINO DE SOUZA
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Secretaria Municipal da Fazenda (SF)

Atualização de Dados Cadastrais do IPTU

Informe o número de cadastro no IPTU:

058 002 0017 3

Número de Contribuinte Cancelado. Não é possível fazer atualização cadastral.
Verifique o número de contribuinte atual para preenchimento da atualização.

Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal https://www3.prefeitura.sp.gov.br/sf8663/formsinternet/principal.aspx

1 of 1 12/05/2021 10:10
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao r. mandado Id 

, em nome do executado supra, inclui a minuta de bloqueio de 

valores junto ao sistema Sisbajud e a resposta foi parcial conforme 

documento anexo.

Cumpridas as determinações que me cabiam, devolvo o presente.ID do 

mandado: 6d78959

Destinatário: GERALDO PAIVA GONÇALVES

SAO PAULO/SP, 12 de maio de 2021
 

EIDI XAVIER SCOMPARIN
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Devolução de PJE para informações
complementares

Para : ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA
<e177806@trtsp.jus.br>

Zimbra e177806@trtsp.jus.br

Fwd: Devolução de PJE para informações complementares

qua, 12 de mai de 2021 19:36

De: "hastas" <hastas@trtsp.jus.br>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Quarta-feira, 12 de maio de 2021 10:53:01
Assunto: Devolução de PJE para informações complementares

Sr(a). Diretor(a),

Informo que o PJE nº 0159100-82.2009.5.02.0005 foi devolvido em 12/05/2021,
solicitando informações complementares.

Atenciosamente,

Luisa Perazzini A. de Souza
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=3598&tz=America/Sao_Paulo

1 of 1 13/05/2021 08:35
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA  -  , última visita em 14/05/2021, 11:16hs

 

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
8.260,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

8.363,25  

 2 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 3 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 30/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

4800128878805 R$ 67.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.500,00 (Ativa)

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 17/05/2021 11:04:22 - 85b085c
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Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/08/2019
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 03/11/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
24.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

25.103,12  

 3 11/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
18.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

18.379,08  

 4 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
12.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

12.310,74  

 5 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

6.005,24  

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 25/08/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 2 28/04/2016
FERREIRA

& TURA
LTDA - ME

56.464.712/0001-
16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3000125173167 R$ 7.764,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.764,61 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
1.147,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

1.151,99  

 2 13/05/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
3.617,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

3.617,94  

 3 13/05/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87

R$
3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$

3.000,78  

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-
87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 17/05/2021 11:04:22 - 85b085c
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para

deliberações.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

I - Id a537efa: Oficie-se à Prefeitura do Município de São Paulo

solicitando o número de contribuinte atual do imóvel de matrícula

49.515 - 12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, no prazo

de 10 dias, sob pena de desobediência a ordem judicial e aplicação

de multa no importe de R$ 1.000,00 em favor dos cofres públicos.

Anexe-se cópias de id 3f2095b, 125506e e da presente, a qual

atribuo força de ofício.

Cumpra-se por correspondência eletrônica (sfcojur@prefeitura.sp.gov.

br).

A resposta deverá ser enviada diretamente ao e-mail institucional

deste Juízo, qual seja: vtsp05@trtsp.jus.br, ou protocolados

diretamente no PJE, no prazo de 10 dias a contar do recebimento

deste, sob pena de desobediência a ordem judicial.

Com o número do contribuinte atual, prossiga-se conforme já

determinado às fls. 1.357, item “I” - id dae5467 (fls. 1.383 - id

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 25/05/2021 12:10:17 - efc8948

Fls.: 1415



58929d1), atentando para a medida já implementada às fls. 1.387/1.

388 - id 063522b.

II - Em complementação a determinação proferida às fls. 1.356/1.

357, item “I”, convolo os bloqueios de fls. 1.397/1.398 - id

85b085c ( ),R$ 12.300,00, R$ 6.000,00, R$ 3.617,00 e R$ 3.000,00

decorrentes das penhoras em alugueres, em penhora.

Dê-se ciência aos sócios executados, srs.  (editalNELSON JOSE TURA

e correspondência, endereço  de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232), 

 correspondência - endereço fls. 880), JULIANA FERREIRA TURA PAULA

 (edital),  (edital) e FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) para, emTURA JUNIOR

querendo, oporem a medida cabível.

Dê-se ciência, ainda, ao locatário (GERALDO). 

Decorrido o prazo legal , libere-se a respectivain albis

importância ao autor.

Atente a r. secretaria para os dados bancários de fls. 1.186 - id

82d69af.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - MAIO/2021)

SAO PAULO/SP, 25 de maio de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efc8948 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para

deliberações.

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

I - Id a537efa: Oficie-se à Prefeitura do Município de São Paulo

solicitando o número de contribuinte atual do imóvel de matrícula

49.515 - 12º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, no prazo

de 10 dias, sob pena de desobediência a ordem judicial e aplicação

de multa no importe de R$ 1.000,00 em favor dos cofres públicos.

Anexe-se cópias de id 3f2095b, 125506e e da presente, a qual

atribuo força de ofício.

Cumpra-se por correspondência eletrônica (sfcojur@prefeitura.sp.gov.

br).

A resposta deverá ser enviada diretamente ao e-mail institucional

deste Juízo, qual seja: vtsp05@trtsp.jus.br, ou protocolados

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 25/05/2021 12:11:17 - 74adbb0
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diretamente no PJE, no prazo de 10 dias a contar do recebimento

deste, sob pena de desobediência a ordem judicial.

Com o número do contribuinte atual, prossiga-se conforme já

determinado às fls. 1.357, item “I” - id dae5467 (fls. 1.383 - id

58929d1), atentando para a medida já implementada às fls. 1.387/1.

388 - id 063522b.

II - Em complementação a determinação proferida às fls. 1.356/1.

357, item “I”, convolo os bloqueios de fls. 1.397/1.398 - id

85b085c ( ),R$ 12.300,00, R$ 6.000,00, R$ 3.617,00 e R$ 3.000,00

decorrentes das penhoras em alugueres, em penhora.

Dê-se ciência aos sócios executados, srs.  (editalNELSON JOSE TURA

e correspondência, endereço  de fls. 1.045 - Av. Palmeiras, 232), 

 correspondência - endereço fls. 880), JULIANA FERREIRA TURA PAULA

 (edital),  (edital) e FERREIRA TURA RENATA FERREIRA TURA NELSON JOSE

 (correspondência - endereço fls. 868) para, emTURA JUNIOR

querendo, oporem a medida cabível.

Dê-se ciência, ainda, ao locatário (GERALDO). 

Decorrido o prazo legal , libere-se a respectivain albis

importância ao autor.

Atente a r. secretaria para os dados bancários de fls. 1.186 - id

82d69af.

 

(MINUTAR EXPEDIENTE DE SECRETARIA - MAIO/2021)

SAO PAULO/SP, 25 de maio de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 25/05/2021 12:11:17 - 74adbb0
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De : vtsp05@trtsp.jus.br

Remetente : e177806@trtsp.jus.br

Assunto : Solicitar número de contribuinte atual de imóvel

Para : sfcojur@prefeitura.sp.gov.br

Zimbra e177806@trtsp.jus.br

Solicitar número de contribuinte atual de imóvel

qui, 03 de jun de 2021 15:19

1 anexo

Prezados(as),

De ordem do MM Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, encaminho o ofício de Id
efc8948,  expedido  em 25/05/202,  nos  autos  do  processo 0159100-82.2009.5.02.0005,
solicitando o número de contribuinte atual do imóvel de matrícula 49.515 - 12º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo, no prazo de 10 dias, sob pena de desobediência a
ordem judicial  e  aplicação de  multa  no  importe  de  R$ 1.000,00  em favor  dos  cofres
públicos.

A resposta deverá ser enviada diretamente ao e-mail institucional deste Juízo, qual seja:
vtsp05@trtsp.jus.br, ou protocolada diretamente no PJE.

Atenciosamente,

Erick Ramos Castro de Souza
Analista Judiciário
Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Ofício_efc8948.pdf
56 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-4923&tz=America/Sao...

1 of 1 03/06/2021 15:20
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA NELSON JOSE TURA, CNPJ/CPF nº , que 420.939.028-34

da r. decisãoencontra-se em local incerto e não sabido, acerca 

proferida no processo supracitado, chave de acesso nº

21052511325264200000215856731, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao, para que tome

ciência dos bloqueios convolados em penhora e, querendo, possa opor

a medida cabível, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

passado o presente edital que será afixado no local de costume na 

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/06/2021 15:29:56 - 84dcc4a
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ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA.

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA PAULA FERREIRA TURA, CNPJ/CPF nº 245.907.008-08, que

da r. decisãoencontra-se em local incerto e não sabido, acerca 

proferida no processo supracitado, chave de acesso nº

21052511325264200000215856731, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao, para que tome

ciência dos bloqueios convolados em penhora e, querendo, possa opor

a medida cabível, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

passado o presente edital que será afixado no local de costume na 

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA.

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo

/SP, INTIMA RENATA FERREIRA TURA, CNPJ/CPF nº 279.590.788-74, que

da r. decisãoencontra-se em local incerto e não sabido, acerca 

proferida no processo supracitado, chave de acesso nº

21052511325264200000215856731, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao, para que tome

ciência dos bloqueios convolados em penhora e, querendo, possa opor

a medida cabível, no prazo de 05 (cinco) dias.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.

jus.br/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso,

compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus postos de

serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

passado o presente edital que será afixado no local de costume na 

sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/06/2021 15:29:56 - 238e874
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ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 232, UBATUBA, UBATUBA/SP - CEP:

11680-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da r. decisão proferida no processoINTIMADO(A)

supracitado, de chave de acesso 21052511325264200000215856731, que

poderá ser consultada pela página https://pje.trt2.jus.br/pjekz

/validacao, a fim de tomar ciência dos bloqueios convolados em

penhora e, querendo, possa opor a medida cabível, no prazo de 05

(cinco) dias.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/06/2021 15:35:44 - 886adad
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: ATUAI, 570, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da r. decisão proferida no processoINTIMADO(A)

supracitado, de chave de acesso 21052511325264200000215856731, que

poderá ser consultada pela página https://pje.trt2.jus.br/pjekz

/validacao, a fim de tomar ciência dos bloqueios convolados em

penhora e, querendo, possa opor a medida cabível, no prazo de 05

(cinco) dias.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA ATUAI, 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-

000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da r. decisão proferida no processoINTIMADO(A)

supracitado, de chave de acesso 21052511325264200000215856731, que

poderá ser consultada pela página https://pje.trt2.jus.br/pjekz

/validacao, a fim de tomar ciência dos bloqueios convolados em

penhora e, querendo, possa opor a medida cabível, no prazo de 05

(cinco) dias.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor

Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 03/06/2021 15:35:44 - 1546c98
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

ENDEREÇO: RUA ATUAI, 691, Centro Educacional Geraldo Paiva -

Colégio Dom Bosco, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP: 03646-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  da r. decisão proferida no processoINTIMADO(A)

supracitado, de chave de acesso 21052511325264200000215856731, que

poderá ser consultada pela página https://pje.trt2.jus.br/pjekz

/validacao, a fim de tomar ciência dos bloqueios convolados em

penhora e, querendo, possa opor a medida cabível, no prazo de 05

(cinco) dias.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA

Servidor
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De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: RES: Solicitar número de contribuinte atual
de imóvel

Para : ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA
<e177806@trtsp.jus.br>

Zimbra e177806@trtsp.jus.br

Fwd: RES: Solicitar número de contribuinte atual de imóvel

sex, 04 de jun de 2021 08:14

De: "SF - COJUR" <sfcojur@prefeitura.sp.gov.br>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 3 de junho de 2021 15:23:58
Assunto: RES: Solicitar número de contribuinte atual de imóvel

Prezados,

Informamos que a presente mensagem eletrônica foi encaminhada ao e-mail
gabsf@prefeitura.sp.gov.br.

Rogamos que solicitações semelhantes à presente sejam encaminhadas ao sobredito e-mail, eis que de
tularidade da unidade responsável por adotar as providências per nentes no âmbito desta Secretaria.

At.te,

COORDENADORIA JURÍDICA – SF/COJUR
Secretaria Municipal da Fazenda

De: e177806@trtsp.jus.br [mailto:e177806@trtsp.jus.br] Em nome de vtsp05@trtsp.jus.br
Enviada em: quinta-feira, 3 de junho de 2021 15:20
Para: SF - COJUR
Assunto: Solicitar número de contribuinte atual de imóvel

Prezados(as),

De ordem do MM Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, encaminho o ofício de Id
efc8948, expedido em 25/05/202, nos autos do processo 0159100-82.2009.5.02.0005,
solicitando o número de contribuinte atual do imóvel de matrícula 49.515 - 12º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo, no prazo de 10 dias, sob pena de desobediência a
ordem judicial e aplicação de multa no importe de R$ 1.000,00 em favor dos cofres
públicos.

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:5101&tz=America/S...

1 of 3 04/06/2021 08:45
Assinado eletronicamente por: ERICK RAMOS CASTRO DE SOUZA - Juntado em: 04/06/2021 08:46:14 - 54841f7
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De : vtsp05@trtsp.jus.br

Remetente : e177806@trtsp.jus.br

Assunto : Solicitar número de contribuinte atual de
imóvel

Para : sfcojur@prefeitura.sp.gov.br

A resposta deverá ser enviada diretamente ao e-mail institucional deste Juízo, qual
seja: vtsp05@trtsp.jus.br, ou protocolada diretamente no PJE.

Atenciosamente,

Erick Ramos Castro de Souza
Analista Judiciário
Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
IMPORTANTE Esta mensagem, incluindo qualquer anexo, é destinada exclusivamente
para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
legalmente protegida. Se você não for o destinatário desta mensagem, por favor, não
divulgue, copie, distribua, examine ou, de qualquer forma, utilize a informação aqui
contida, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos
que nos retorne este e-mail, e elimine seu conteúdo em sua base de dados, registros
ou sistema de controle. This message, including any attachment, is intended
exclusively for the person(s) to whom it is addressed, and may contain confidential and
/ or legally protected information. If you are not the recipient of this message, please do
not disclose, copy, distribute, examine or, in any way, use the information contained
herein, as it is illegal. If you have received this message in error, we ask that you return
this email to us and delete your content in your database, records or control system.

qui, 03 de jun de 2021 15:19

1 anexo

Prezados(as),

De ordem do MM Juízo da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo, encaminho o ofício de Id
efc8948, expedido em 25/05/202, nos autos do processo 0159100-82.2009.5.02.0005,
solicitando o número de contribuinte atual do imóvel de matrícula 49.515 - 12º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo, no prazo de 10 dias, sob pena de desobediência a
ordem judicial e aplicação de multa no importe de R$ 1.000,00 em favor dos cofres
públicos.

A resposta deverá ser enviada diretamente ao e-mail institucional deste Juízo, qual
seja: vtsp05@trtsp.jus.br, ou protocolada diretamente no PJE.

Atenciosamente,

Erick Ramos Castro de Souza
Analista Judiciário
Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Ofício_efc8948.pdf

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:5101&tz=America/S...
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56 KB 
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Certidão expedida via Internet - Portaria SF nº 008/2004, de 28/01/2004.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 05/09/2021, em

1.802,00- da construção:

748,00- de terreno:

Imóvel localizado na 2ª Subdivisão da Zona Urbana

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/

Secretaria Municipal da Fazenda (CNPJ 46.392.130/0001-18)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, inclusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2021.

2.2021.001593009-1

Data de Emissão:

Número do Documento:

Solicitante:

07/06/2021

Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU

CEP 03646-000

CEP 03646-000

R ATUAI, 691

R ATUAI, 691

Valores de m² (R$):

Local do Imóvel:

Endereço para entrega da notificação:

Contribuinte(s):
CPF 420.939.028-34 NELSON JOSE TURA

2021

058.002.0091-2Cadastro do Imóvel:

1.820.597,00- da construção:
0,00- da área não incorporada:

493.680,00

2.314.277,00Base de cálculo do IPTU:

- da área incorporada:

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$):

Dados cadastrais da construção:

17,50Testada (m):
0Área não incorporada  (m²):

Área incorporada (m²): 660

660Área total (m²):
1,0000Fração ideal:

escola

1.384

527Área ocupada pela construção (m²): Uso:

Área construída (m²): Padrão da construção: 4-B

1993Ano da construção corrigido:

Dados cadastrais do terreno:

Assinado eletronicamente por: FABIO FABBRI JUNIOR - Juntado em: 07/06/2021 17:56:53 - 6ed407d
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07/06/2021 SEI/PMSP - 045651055 - Ofício

file:///C:/Users/fabio/AppData/Local/Temp/Temp1_Fwd ATOrd 0159100-8220095020005.zip/Oficio_045651055.html 1/2

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Cadastros

Praça do Patriarca, nº 69, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01002-010
Telefone: (11) 2873-6913

 

OFÍCIO SF/SUREM/DECAD nº 110/2021

Referência 
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005 
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes 
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. - ME e Outros (7)

 

São Paulo, 07 de junho de 2021.

MM. Juíza do Trabalho,

Em atenção ao ofício expedido nos autos do processo em epígrafe, informamos que o imóvel de matrícula nº
49.515/12º CRI foi englobado ao SQL nº 058.002.0019-1, originando o atual contribuinte nº 058.002.0091-
2, conforme Certidão de Dados Cadastrais anexa.

Sendo o que temos a informar, aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Respeitosamente,

THIAGO DEMÉTRIO SOUZA 
Diretor do Departamento de Cadastros

MM. Juíza do Trabalho Substituta 
Gessica Osorica Grecchi Amandio 
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 
05ª Vara do Trabalho de São Paulo 
Av. Marquês de São Vicente, nº 235 - Várzea da Barra Funda 
São Paulo/ SP - CEP 01139-001

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Demétrio Souza, Diretor(a) de Departamento, em
07/06/2021, às 16:30, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 045651055 e o código CRC FC00DC39.

Assinado eletronicamente por: FABIO FABBRI JUNIOR - Juntado em: 07/06/2021 17:56:53 - e5b459a
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Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 6017.2021/0024624-7 SEI nº 045651055
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07/06/2021 Zimbra

https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-355&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
Para : FABIO FABBRI JUNIOR <fabio.fabbri@trtsp.jus.br>

Zimbra f178136@trtsp.jus.br

Fwd: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

seg, 07 de jun de 2021 16:51
2 anexos

----- Mensagem encaminhada -----
De: "SF/SF - DECAD" <sfdecad@PREFEITURA.SP.GOV.BR>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de junho de 2021 16:40:51
Assunto: ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005

Referência
ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
Reclamante: Sandra Regina Lilo Lopes
Reclamado: Ferreira & Tura Ltda. - ME e Outros (7)

MM. Juíza do Trabalho,

Em atenção ao ofício expedido nos autos do processo em epígrafe,
encaminhamos o Ofício SF/SUREM/DECAD 110/2021.

Atenciosamente,

Departamento de Cadastros
Subsecretaria da Receita Municipal

Oficio_045651055.html
41 KB 

Certidao_045655315_CertidaoDadosCad__44_.pdf
81 KB 
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SISCONDJ-JT

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados na finalidade crédito em conta/poupança.

Olá  Sr.  FABIO FABBRI JUNIOR  -  , última visita em 22/06/2021, 12:25hs

 

Processo

Número do Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor Sandra Regina Lilo Lopes 021.337.298-36

Adv. Autor ANGELO FERFOGLIA FILHO 004.596.258-88

Réu FERREIRA & TURA LTDA - ME 56.464.712/0001-16

Adv. Réu

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

2700122025382 R$ 15.336,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.260,81 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 8.260,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.382,07  

 2 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 3 21/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

1500134299566 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 30/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

4800128878805 R$ 85.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 79.800,00 (Ativa)

Assinado eletronicamente por: FABIO FABBRI JUNIOR - Juntado em: 23/06/2021 13:02:50 - 9cfb282
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Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/08/2019
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 03/11/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$
24.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.159,62  

 3 11/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$
18.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 18.420,44  

 4 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$
12.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.338,44  

 5 30/04/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.018,75  

 6 22/06/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.000,48  

 7 22/06/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$
12.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.301,00  

500128877533 R$ 6.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 25/08/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3600125739282 R$ 22.850,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 2 28/04/2016
FERREIRA &
TURA LTDA -

ME
56.464.712/0001-16 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3000125173167 R$ 7.764,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.764,61 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 23/02/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 1.147,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.154,59  

 2 13/05/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 3.617,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.626,83  

 3 13/05/2021
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.008,15  

4800121968399 R$ 63.924,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Assinado eletronicamente por: FABIO FABBRI JUNIOR - Juntado em: 23/06/2021 13:02:50 - 9cfb282

Fls.: 1438



23/06/2021 .: SisconDJ-JT :.

https://alvaraeletronico.trt2.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/buscar 3/3

Número da Conta

Judicial
Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponível Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 20/07/2020
GERALDO DE

PAIVA
GONCALVES

953.925.486-87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

Assinado eletronicamente por: FABIO FABBRI JUNIOR - Juntado em: 23/06/2021 13:02:50 - 9cfb282
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062313024690200000219491533?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21062313024690200000219491533
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho para
deliberações.

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando a informação que este juízo tem que as notificações
enviadas por correio, embora expedidas, não estão sendo devolvidas em razão da
suspensão do atendimento presencial, aguarde-se pelo prazo de 30 dias para a
expedição do alvará.

(MINUTAR EXPEDIENTE - JULHO / 2021)

SAO PAULO/SP, 14 de julho de 2021.

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD - Juntado em: 14/07/2021 18:00:11 - 92da5cd
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21071414413755400000221875337?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21071414413755400000221875337

Fls.: 1440



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 04/03/2021

 

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(  x  ) Não

:Relação de documentos

                                         #id.dae5467

#id.c643bd0

#id.2c4b261

#id.52b06b2

#id.95eaed5

#id.0192f16 

#id.370700d

#id.e3eced1

#id.58929d1

Assinado eletronicamente por: RUBENS PEREIRA - Juntado em: 17/07/2021 01:17:48 - 7bdd50f
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#id e5b459a

#id 6ed407d

#id 063522b

  

SAO PAULO/SP, 17 de julho de 2021.

RUBENS PEREIRA
Servidor

Assinado eletronicamente por: RUBENS PEREIRA - Juntado em: 17/07/2021 01:17:48 - 7bdd50f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21071700321895600000222242632?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21071700321895600000222242632
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AO MMº JUÍZO DA 05ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP – BARRA 

FUNDA 

 

 

Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

 

       SANDRA REGINA LILO LOPES, devidamente 

qualificada aos autos da Reclamação Trabalhista em referência, em face de FERREIRA & 

TURA LTDA – ME E OUTROS (7), por seu advogado que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar e ao final requerer o 

quanto segue: 

 
      Primeiramente, com a máxima vênia, requer a 

prioridade no trâmite processual concedida aos idosos, com observância do art. 1.048, 

do CPC, e no artigo 71, do Estatuto do Idoso, uma vez que a Obreira está a completar 67 

primaveras (08/09/1954), ainda que, o processo se arrasta por mais de uma década 

enquanto a Reclamante laborou ininterruptamente por duas décadas para a executa. 

          

      Conforme despacho datado de 14/07/2021 de fls. 

dos autos (id= 92da5cd), o D. Juízo determinou aguardar por 30 dias a expedição de 

alvará dos depósitos de fls. dos autos. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO  

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO  

ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005  

RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES  

RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E 

OUTROS (7)  

CONCLUSÃO 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21083116273852900000227555171

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083116273852900000227555171
Assinado eletronicamente por: ANGELO FERFOGLIA FILHO - 31/08/2021 16:28:50 - 9c990bc

ID. 9c990bc - Pág. 1
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho 

para deliberações. 

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando a informação que este juízo tem que as notificações 

enviadas por correio, embora expedidas, não estão sendo devolvidas em razão da 

suspensão do atendimento presencial, aguarde-se pelo prazo de 30 dias para a 

expedição do alvará. 

(MINUTAR EXPEDIENTE - JULHO / 2021) 

SAO PAULO/SP, 14 de julho de 2021. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD 

Juiz(a) do Trabalho Titular  

 

       Destarte, já decorrido o lapso temporal, requer a 

expedição do alvará em benefício da Reclamante em nome de seus procuradores, sito: 

PRECIOSO SOCIEDDE DE ADVOGADOS – CNPJ Nº 24.475.108/0001-07. 

BANCO SANTANDER AG. 2173 – CC N.º 13001843-1. 

 

     Nestes termos, 

        Pede deferimento. 

 

        São Paulo, 31 de agosto de 2021. 

 

        Ângelo Ferfoglia Filho  

        OAB/SP nº 142.097 

Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21083116273852900000227555171

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21083116273852900000227555171
Assinado eletronicamente por: ANGELO FERFOGLIA FILHO - 31/08/2021 16:28:50 - 9c990bc

ID. 9c990bc - Pág. 2
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

Decisão de
Liberação às fls.

1358 + 1400

Ciência às partes
fls.

1363 + 1403 + 1405, 1411, 1413 (Nelson) + 1407 (Paula) + 1409
(Renata) + 1412 (Juliana) + 1414 (Geraldo)

Proc. Reclamante 24 - Ângelo Ferfoglia Poderes: S Publ. 23
Dados Bancários

Rte
1429 - Escritório

Proc. Reclamada - Poderes:  Publ. 
Dados Bancários

Rda
-

SAO PAULO/SP, 29 de setembro de 2021.

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO
Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO - Juntado em: 29/09/2021 11:37:10 - 5ca1510
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092911370549000000230986566?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21092911370549000000230986566

Fls.: 1445



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins que em consulta ao sistema
interno deste E. Tribunal constatei que não consta nenhuma notificação devolvida
deste processo.

SAO PAULO/SP, 29 de setembro de 2021.

GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO
Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: GUILHERME MELRO CAMARGO RIBEIRO - Juntado em: 29/09/2021 12:16:54 - 81e3d9f
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092912165027000000230996145?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21092912165027000000230996145

Fls.: 1446



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Magistrado

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 01/10/2021 08:25:52 - f07159b
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092912074318300000230993951?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21092912074318300000230993951
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO - PJe

 

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005

Autor: SANDRA REGINA LILO LOPES

Réu: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

 

DESTINÁRIO: SANDRA REGINA LILO LOPES

 

Fica V. Sa. intimado(a) da expedição de Alvará SISCONDJ
(transferência para a conta indicada).

 

 

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Magistrado

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 01/10/2021 08:25:52 - 92eb536
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092912074326000000230993952?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21092912074326000000230993952
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de pesquisa relativa a débitos de IPTU, sendo certo que o
(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor

Assinado eletronicamente por: RAFAELLA CARVALHO FURTADO - Juntado em: 08/11/2021 18:04:23 - f65018e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110818035964400000235296989?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21110818035964400000235296989
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  058.002.0091-2

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

SQL: 058.002.0091-2
Endereço: R ATUAI , 691 - CEP: 03646-000

SQL ascendente

Nenhuma dívida de imóvel ascendente encontrada

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Exercício NL Valor lançado Valor devido atualizado Situação

2021 1 R$39.471,20 R$41.801,91 EM ABERTO

2020 1 R$35.950,59 -- DÍVIDA ATIVA

2019 1 R$19.461,05 -- DÍVIDA ATIVA

2018 1 R$15.168,04 -- DÍVIDA ATIVA

2017 1 R$34.365,60 -- DÍVIDA ATIVA

2016 1 R$29.883,20 -- DÍVIDA ATIVA

2015 1 R$25.985,40 -- DÍVIDA ATIVA

2014 1 R$22.596,00 -- DÍVIDA ATIVA

2013 1 R$21.515,60 -- DÍVIDA ATIVA

2012 1 R$11.019,38 -- DÍVIDA ATIVA

Não há débitos para os exercícios não exibidos no quadro acima.

20200528-2-06102021130730 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU...

1 of 2 08/11/2021 17:41
Assinado eletronicamente por: RAFAELLA CARVALHO FURTADO - Juntado em: 08/11/2021 18:04:23 - 41e4cbb
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ATENÇÃO!

Para consultar o detalhamento das parcelas e o valor da dívida atualizado, acesse a opção 

(detalhar) quando disponível.

No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, consulte os detalhes AQUI

 Débitos sub-rogados no preço da arrematação conforme o disposto no parágrafo único do art. 130

do CTN

Conosco SAC

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU...

2 of 2 08/11/2021 17:41
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:27 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: SANDRA REGINA LILO LOPES, CPF: 021.337.298-36, exequente, e FERREIRA &
TURA LTDA - ME, CNPJ: 56.464.712/0001-16; NELSON JOSE TURA, CPF: 420.939.028-34;
ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32; JULIANA FERREIRA TURA, CPF:
258.064.798-89; NELSON JOSE TURA JUNIOR, CPF: 328.968.268-40; PAULA FERREIRA
TURA, CPF: 245.907.008-08; RENATA FERREIRA TURA, CPF: 279.590.788-74, executado(s),
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 49.515 DO 12º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 058.002.0091-2.
DESCRIÇÃO: Uma casa à Rua Atuai, nº 691, antiga Ruas Paulista e depois Rua Trumais,
nº 57, Vila Esperança, secção A, quadra 10 no 3º Subdistrito Penha de França e seu
respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de
ambos os lados, encerrando nos fundos a largura de 8,00m, confrontando de um lado
com propriedade de Angelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Há
débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Imóvel ocupado. 4) Conforme despacho
exarado pelo Exmo. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, “ainda que existam
débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da natureza
de aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante livre e desembaraçado
daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode se tornar

Assinado eletronicamente por: RAFAELLA CARVALHO FURTADO - Juntado em: 08/11/2021 18:05:02 - e847db2

Fls.: 1452



responsável por dívidas que existiam antes da data de sua alienação judicial. Dessa
forma, a arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do
adquirente, e sim ao preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do
parágrafo único do artigo 130 do CTN”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil reais).
Local dos bens: Rua atuai, nº 691, São Paulo/SP.
Total da avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).
Lance mínimo do leilão: 60%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
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ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SANDRA REGINA LILO LOPES

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SANDRA REGINA LILO LOPES
Réu: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: GERALDO PAIVA GONÇALVES

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0159100-82.2009.5.02.0005 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SANDRA REGINA LILO LOPES
Réu: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: FERREIRA & TURA LTDA - ME

ENDEREÇO: ATUAI, 691, C/ 701, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP
- CEP: 03646-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 232, UBATUBA, UBATUBA
/SP - CEP: 11680-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: JULIANA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: ATUAI, 570, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP - CEP:
03646-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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RAFAELLA CARVALHO FURTADO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP -
CEP: 03646-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: PAULA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARRA , 952, VILA MATILDE, SAO
PAULO/SP - CEP: 03514-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME e outros (7)

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM MARRA , 9, VILA MATILDE, SAO PAULO
/SP - CEP: 03514-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110818045717500000235297220.

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

RAFAELLA CARVALHO FURTADO
Servidor
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 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

SAO PAULO/SP, 10 de novembro de 2021.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS
Servidor

Assinado eletronicamente por: JOAO FELIPPE DOS SANTOS - Juntado em: 10/11/2021 18:01:31 - d87f195
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21111018010656400000235632756?instancia=1
Número do processo: 0159100-82.2009.5.02.0005
Número do documento: 21111018010656400000235632756

Fls.: 1471



De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: Devolução PJE com leilão para
10/02/2022

Para : JOÃO FELIPPE DOS SANTOS
<joao.felippe@trtsp.jus.br>

Zimbra j157619@trtsp.jus.br

Fwd: Devolução PJE com leilão para 10/02/2022

ter, 09 de nov de 2021 08:41

1 anexo

De: "RAFAELLA CARVALHO FURTADO" <rafaella.furtado@trtsp.jus.br>
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Cc: "hastas" <hastas@trtsp.jus.br>, "contato" <contato@lancejudicial.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 8 de novembro de 2021 18:11:07
Assunto: Devolução PJE com leilão para 10/02/2022

Sr(a). Diretor(a),

Segue cópia de 01 Edital de leilão judicial referente ao vosso processo judicial
eletrônico (PJE) nº 0159100-82.2009.5.02.0005 com leilão agendado para
o dia 10/02/2022 às 11:27h.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019, informo que o
PJE acima foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que o edital de leilão foi publicado, e as partes e terceiros interessados
foram devidamente notificados/oficiados no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.
Informo que a disponibilização no DEJT se deu no dia 09/11/2021.

Atenciosamente,

Rafaella Carvalho Furtado
Centro de Apoio Aos Leilões Judiciais Unificados

pje-edital-0159100.2009-5ªVTSaoPaulo.doc
1 MB 
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 11:27 
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, 
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: SANDRA REGINA LILO LOPES, CPF: 021.337.298-36, 
exequente, e FERREIRA & TURA LTDA - ME, CNPJ: 56.464.712/0001-16; NELSON JOSE 
TURA, CPF: 420.939.028-34; ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32; 
JULIANA FERREIRA TURA, CPF: 258.064.798-89; NELSON JOSE TURA JUNIOR, CPF: 
328.968.268-40; PAULA FERREIRA TURA, CPF: 245.907.008-08; RENATA FERREIRA 
TURA, CPF: 279.590.788-74, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos 
autos, e que são os seguintes BENS: 
 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 49.515 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 058.002.0091-2. DESCRIÇÃO: Uma casa à Rua 
Atuai, nº 691, antiga Ruas Paulista e depois Rua Trumais, nº 57, Vila Esperança, secção A, 
quadra 10 no 3º Subdistrito Penha de França e seu respectivo terreno, medindo 7,50m de 
frente, por 40,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando nos fundos a 
largura de 8,00m, confrontando de um lado com propriedade de Angelo Soriano, de outro 
lado bem como nos fundos com propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 
310,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Imóvel 
ocupado. 4) Conforme despacho exarado pelo Exmo. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP, “ainda que existam débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela 
executada, diante da natureza de aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante 
livre e desembaraçado daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode se 
tornar responsável por dívidas que existiam antes da data de sua alienação judicial. Dessa 
forma, a arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do adquirente, 
e sim ao preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do parágrafo único do 
artigo 130 do CTN”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais). 

Local dos bens: Rua atuai, nº 691, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 60% 
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal 
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Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 
exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na 
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser 
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, 
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote 
em questão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
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diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão 
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição 
parcial dos lotes somente no repasse.  
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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De : SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp05@trtsp.jus.br>

Assunto : Fwd: [eCarta] Dados do expediente
inconsistentes

Para : JOÃO FELIPPE DOS SANTOS
<joao.felippe@trtsp.jus.br>

Zimbra j157619@trtsp.jus.br

Fwd: [eCarta] Dados do expediente inconsistentes

qua, 10 de nov de 2021 08:22

De: automatico@trtsp.jus.br
Para: "SECRETARIA DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO"
<vtsp05@trtsp.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 9 de novembro de 2021 9:17:42
Assunto: [eCarta] Dados do expediente inconsistentes

Os dados do destinatário do expediente 0159100-82.2009.5.02.0005 gerado pela 5ª
Vara do Trabalho de São Paulo estão inconsistentes.

Erro(s):
CEP Inválido - Objeto Rejeitado! Objeto: 269 - CEP infomado: 11680000

O documento não será enviado. Favor corrigir as inconsistências citadas e gerar um
novo documento.
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 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
para deliberações.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

 

DESPACHO

Vistos.

Id d87f195 e seguintes: Dê-se ciência às partes.

No mais, e considerando o recebimento do ofício de id 99a124c,
renove-se intimação do Reclamado Nelson José Tura no endereço Rua Atuai, 571, Vila
Esperança, São Paulo - SP, CEP 03646-000.

No mais, aguarde-se a realização do leilão agendado para o dia
10/02/2022 às 11:27h.

SAO PAULO/SP, 11 de novembro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Juíza do Trabalho Substituta
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 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623dc50 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
para deliberações.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

 

DESPACHO

Vistos.

Id d87f195 e seguintes: Dê-se ciência às partes.

No mais, e considerando o recebimento do ofício de id 99a124c,
renove-se intimação do Reclamado Nelson José Tura no endereço Rua Atuai, 571, Vila
Esperança, São Paulo - SP, CEP 03646-000.

No mais, aguarde-se a realização do leilão agendado para o dia
10/02/2022 às 11:27h.

SAO PAULO/SP, 11 de novembro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Juíza do Trabalho Substituta
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AO MMº JUÍZO DA 05ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

– BARRA FUNDA 

 

 

 

 

 

Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005 

 

 

 

 

       SANDRA REGINA LILO LOPES, devidamente 

qualificada aos autos da Reclamação Trabalhista em referência, em face de 

FERREIRA & TURA LTDA – ME E OUTROS (7), por seu advogado que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

manifestar e ao final requerer o quanto segue: 

 
      Primeiramente, com a máxima vênia, 

requer a prioridade no trâmite processual concedida aos idosos, com 

observância do art. 1.048, do CPC, e no artigo 71, do Estatuto do Idoso, uma 

vez que a Obreira está a completar 67 primaveras (08/09/1954), ainda que, 

o processo se arrasta por mais de uma década enquanto a Reclamante 

laborou ininterruptamente por duas décadas para a executada. 
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      Conforme despacho datado de 08/11/2021 

de fls. dos autos (id= e847db2), o D. Juízo determinou publicação de Edital 

de Praça e Leilão, com data para realização em 10/02/20211 as 11:27 horas, 

referente ao IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 49.515 DO 12º CARTÓRIO 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 

058.002.0091-2. Lá descrito. 

      Fotos do imóvel, a seguir: 

 

       

      No referido imóvel (mat. 49.515) com mais 

três matrículas 67.200, 156.220, 52.500, foi construído um prédio, onde 

funciona o Colégio DOM BOSCO, que paga aluguel, de sorte que s.m.j., a 

possibilidade de não haver licitantes é grande, ou se houver algum 
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interessado de certo não oferecerá um valor justo, em razão do prédio 

ofertado estar vinculado a outras matrículas (fls. 1036 a 1043). 

 

      Não perdendo de vista que, a arrematação 

se positiva, ainda pode ser impugnada, arrastando por muito mais tempos 

a execução, e, sabe se lá quando a hipossuficiente poderá receber, por essa 

via o seu crédito alimentar. 

 

      Inobstante, sem prejuízo do processado, e, 

em que pese a necessidade de que seja a execução efetivada por meio 

menos oneroso ao devedor (art. 805, CPC), no entanto, a execução deve ser 

orientada pelo princípio da efetividade, insculpido no art. 797, CPC, com 

vista na satisfação da dívida do credor. 

 

      Considerando, ainda, a economia e 

celeridade processual, o tempo que já tramita a presente demanda, mais 

de doze anos (distribuído em 21/07/2009), e que: 

 

      A reclamante, credora tem ciência de que 

um outro imóvel MATRÍCOLA 133.102 – Situado à Rua Jorge Augusto, nº 

646, Vila Matilde, antiga sede do Teatro do Colégio Ferreira & Tura Ltda, 

Certidão às fls. 1256 a 1263 dos autos, que está penhorado garantindo está 

execução, data vênia, este, deve ter sido negociado com a Incorporadora 

GRAAL Construtora , uma vez que já iniciou as obras de construção de um 

complexo imobiliário com 240 unidades de apartamentos, de um, dois e 
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três dormitórios, com endereço à Rua Jorge Augusto, nº 647, Vl. Matilde, 

conforme se extrai do site da GRAAL., conforme fotos que segue: 
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A Graal Engenharia está trazendo mais um empreendimento residencial para Vila Matilde! 

Ótima localização e apenas a 400m do Metro Vila Matilde. 

Lazer completo decorado e equipado pensado na comodidade e bem-estar de sua família 
com espaço para diversão sem precisar sair de casa. 

Um novo conceito de Minha casa, Minha vida! 

São apartamentos de 1, 2 ou 3 dormitórios com suíte, amplo terraço gourmet equipado 
com churrasqueira e pia integrado ao living e à área de serviço, dormitórios com veneziana 
integrada de enrolar. Muito mais pelo menor preço! 

Compare nossos inúmeros diferenciais com a concorrência! 

Este é mais um empreendimento com a qualidade Graal e as melhores condições de 
pagamento. 

Empreendimento 
13 - TERRAÇO VILA MATILDE 

Incorporadora 
GRAAL ENGENHARIA 

Localização 
Rua Jorge Augusto, 647 Vila Matilde 
São Paulo SP 
cep.: 03645-000 

Área do terreno total 
2.287,00m² 

Número de torres 
1 
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Unidades por andar 
12 

Andares 
21 sendo (19 tipos + 1 Penthouse com unidades tipo + 1 cobertura) 

Total de Unidades 
240 

Número de elevadores 
5 elevadores - 02 sociais + 02 de serviço + 1 elevador externo (transfer) 

Garagem 
1 ou 2 Vagas de Garagem 

 

 

 

Graal Engenharia 

https://www.graalengenharia.com.br/obra/terraco-vila-matilde 5/9 

CONTAINER DE VENDAS................................................ 100% 
APARTAMENTO DECORADO.......................................... 100% 
CANTEIRO OBRAS...........................................................  60% 
TERRAPLANAGEM........................................................... 96% 
FUNDAÇÃO E CONTENÇÕES......................................... 95% 
ESTRUTURA..................................................................... 10% 
ALVENARIA....................................................................... 0% 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS............................................. 1% 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA............................................. 0% 
ELEVADORES E INSTALAÇÕES MECÂNICAS.............. 0% 
ACABAMENTO INTERNO................................................ 0% 
ACABAMENTO EXTERNO............................................... 0% 
DECORAÇÃO DE ÁREAS COMUNS............................... 0% 
VISTORIA DA UNIDADE................................................. 0% 
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NOTÍCIAS 
18/02/2021  NOVOS CANAIS DE ATENDIMENTO 

anterior próximo 

 

LOCALIZAÇÃO 

Empreendimento 

Rua Jorge Augusto,647 
São Paulo, Brasil 

 
Stand de Vendas 
Rua:Cumai,122 

São Paulo, Brasil         

 

      Neste sentido, demonstrada a 

irregularidade da obra, haja visto que os terrenos estão sob os efeitos de 

penhora neste processo, e sobretudo, devidamente determinada a data 

para o acontecimento do leilão, requer, assim,  a intimação da GRAAL 

CONSTRUTORA LTDA, regulamente registrada no CNPJ sob o nº 

CNPJ:05.439.406/0001-99, situada à AVENIDA INDIANOPOLIS, 2171 -

INDIANOPOLIS - SAO PAULO/ SP - CEP: 04063-004, para que reserve do 

crédito dos devedores o valor da execução dos presentes autos de R$  

1.249.109,37 corrigido até 01/11/2020.  

 

      Ainda requer a Vossa Excelência, que 

determine à serventia a atualização do valor do crédito a fim de determinar 

o valor atual a ser reservado por aquela instituição. 
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      Ato contínuo, a fim de corroborar com o 

requerimento supramencionado, com supedâneo do art. 769 da CLT, e 

aplicação subsidiária ao processo trabalhista, o art. 860 do CPC, reconhece 

o pedido dos autos sobre a expectativa de direito do executado. 

Em verbis:  

“Art. 860. Quando o direito estiver sendo 

pleiteado em juízo, a penhora que recair 

sobre ele será averbada, com destaque, nos 

autos pertinentes ao direito e na ação 

correspondente à penhora, a fim de que 

esta seja efetivada nos bens que forem 

adjudicados ou que vierem a caber ao 

executado.” 

   Desta feita, é certo que o executado 

responde pelos seus bens presentes e futuros, nos termos do art. 789 do 

CPC: “O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para 

o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em 

lei.”  

      Destaca- se, com a devida vênia, que não há 

qualquer impedimento legal ou restrição para o indeferimento do pedido 

pleiteado, tendo em vista a admissão de penhora sobre créditos futuros do 

ora executado. 
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   Cumpre destacar também, que a presente 

demanda se trata de crédito alimentar, de forma que admite- se máxima 

celeridade e preferência no pedido, a fim de sanar com a inadimplência 

demasiadamente onerosa à exequente credora.  

    Ademais, ressalta-se ainda que a constrição 

pretendida não acarreta em prejuízos ao executado, tendo em vista que a 

dívida é liquida e certa e de crédito alimentar, são possuidores de vários 

imóveis, inclusive penhorados nesses autos, cuja quitação, serão liberados 

e disponibilizados. 

   Contudo, reitera o pedido de penhora de 

possível crédito que os executados tem com a GRAAL CONSTRUTORA 

LTDA, regulamente registrada no CNPJ sob o nº CNPJ:05.439.406/0001-99, 

sediada à AVENIDA INDIANOPOLIS, 2171 -INDIANOPOLIS - SAO PAULO/ SP 

- CEP: 04063-004, em razão de negócios em comum, conforme se conclui 

das explanações acima.  

     Nestes termos, 

        Pede deferimento. 

 

        São Paulo, 12 de novembro de 2021. 

 

        Ângelo Ferfoglia Filho  

        OAB/SP nº 142.097 

 

     Lucas Ronza Bento 

       OAB/SP 259.341 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

DESTINATÁRIO: NELSON JOSE TURA

ENDEREÇO: RUA ATUAI , 571, VILA ESPERANCA, SAO PAULO/SP -
CEP: 03646-000

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:27 horas, no processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005, em
trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 30 de novembro de 2021.

RUBENS PEREIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
para deliberações, informando que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo
passivo em razão da determinação proferida às fls. 439; que os executados foram
incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e
452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel de matrícula 110.343 (fls.

; que o auto de penhora fora juntado às fls.494), de propriedade de NELSON e SUELI
501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido bem
(fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);
que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres
oriundos do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado

; que o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que osàs fls. 610/611
sucessores da sra. SUELI, quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls.
868), PAULA (ciente fls. 987) e RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo
(fls. 822); que fora determinada a penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890), de

; quepropriedade dos executados NELSON, JULIANA, PAULA, RENATA e NELSON JUNIOR
o auto de reavaliação fora juntado às fls. 1.350/1.352 - id f0648ac; que fora
determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

; penhora fora juntado às fls. 991 que o autor levantou parte de seu crédito através dos
; que houve oalvarás de fls. 1.334/1.335 - id e1998ca/ee2c54e e  fls. 1.447 - id f07159b

registro da penhora junto à ARISP - matrícula 49.515 (id 3f2095b); que fora designado
leilão do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 1.452 - id e847db2).

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.

I - Id 1903f54: Com base no art.765 da CLT c/c art. 5º, LXXVIII, da
CF/88, imprime-se à presente decisão força de ofício para que o reclamante a
apresente à  a fim de que estaGRAAL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:05.439.406/0001-99

Assinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 01/12/2021 16:07:21 - 9b90c5d

Fls.: 1492



informe a este Juízo se o empreendimento TERRAÇO VILA MATILDE está sendo e/ou
será construído no terreno de matrícula 133.102 - 12º CRI/São Paulo de titularidade dos

 (fls. 1.256/1.263 - id 1f01d97), situado na Rua Jorge Augusto,executados neste feito
646, cuja indisponibilidade do bem fora devidamente averbada na matrícula do bem
(fls. 1.260 - averbação n° 08). Em caso positivo deverá juntar documentos que
comprovem a eventual transferência de titularidade do imóvel que encontra-se
INDISPONÍVEL em razão da determinação proferida por este Juízo, especialmente os
termos da transação (valores que já foram ou serão satisfeitos aos executados), no
prazo de 10 dias, sob pena de multa no importe de R$ 10.000,00 em favor dos cofres

.públicos

Para tais fins, informam-se os seguintes dados:

A) Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

B) Autor/Exequente: SANDRA REGINA LILO LOPES, CPF:
021.337.298-36

Registre-
se  que  o  reclamante  é  beneficiário  da  Justiça  Gratuita, tendo  a faculdade de enviar
o presente ofício ao Cartório acima indicado, presencialmente, por correios ou por
correspondência eletrônica, com as nossas homenagens.

A resposta deverá ser encaminhada diretamente ao e-mail
institucional deste Juízo, qual seja: vtsp05@trtsp.jus.br ou   protocolados diretamente
no PJE.

Decorrido o prazo de 45 dias da publicação deste despacho, o
reclamante deverá consultar as respostas de ofício nos autos, independentemente de
nova intimação, e indicar meios para o prosseguimento da execução, abstendo-se de
requerer medidas já diligenciadas.

II - Sem manifestação pela parte interessada, aguarde-se pela
realização da hasa pública.

SAO PAULO/SP, 01 de dezembro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b90c5d proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
para deliberações, informando que os sócios NELSON e SUELI foram incluídos no polo
passivo em razão da determinação proferida às fls. 439; que os executados foram
incluídos no BNDT (fls. 446); que há bloqueios de veículo junto ao RENAJUD (fls. 450 e
452); que a execução prossegue com a penhora do imóvel de matrícula 110.343 (fls.

; que o auto de penhora fora juntado às fls.494), de propriedade de NELSON e SUELI
501; que o sr. NELSON encontra-se ciente da penhora que recaiu sobre referido bem
(fls. 530); que a execução prossegue em razão do acordo inadimplido (fls. 571 e 593);
que a sócia SUELI é falecida (fls. 593); que fora determinada a penhora dos alugueres
oriundos do imóvel de matrícula 110.343 (fls. 593), cujo auto de penhora fora juntado

; que o imóvel de matrícula 110.343 fora reavaliado (fls. 699/700); que osàs fls. 610/611
sucessores da sra. SUELI, quais sejam: JULIANA (ciente - fls. 880), NELSON (ciente - fls.
868), PAULA (ciente fls. 987) e RENATA (ciente fls. 987) foram incluídos no polo passivo
(fls. 822); que fora determinada a penhora do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 890), de

; quepropriedade dos executados NELSON, JULIANA, PAULA, RENATA e NELSON JUNIOR
o auto de reavaliação fora juntado às fls. 1.350/1.352 - id f0648ac; que fora
determinada a penhora dos alugueres de referido bem (fls. 984); que o auto de

; penhora fora juntado às fls. 991 que o autor levantou parte de seu crédito através dos
; que houve oalvarás de fls. 1.334/1.335 - id e1998ca/ee2c54e e  fls. 1.447 - id f07159b

registro da penhora junto à ARISP - matrícula 49.515 (id 3f2095b); que fora designado
leilão do imóvel de matrícula 49.515 (fls. 1.452 - id e847db2).

THAIS MAYTE NASCIMENTO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos.
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I - Id 1903f54: Com base no art.765 da CLT c/c art. 5º, LXXVIII, da
CF/88, imprime-se à presente decisão força de ofício para que o reclamante a
apresente à  a fim de que estaGRAAL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:05.439.406/0001-99
informe a este Juízo se o empreendimento TERRAÇO VILA MATILDE está sendo e/ou
será construído no terreno de matrícula 133.102 - 12º CRI/São Paulo de titularidade dos

 (fls. 1.256/1.263 - id 1f01d97), situado na Rua Jorge Augusto,executados neste feito
646, cuja indisponibilidade do bem fora devidamente averbada na matrícula do bem
(fls. 1.260 - averbação n° 08). Em caso positivo deverá juntar documentos que
comprovem a eventual transferência de titularidade do imóvel que encontra-se
INDISPONÍVEL em razão da determinação proferida por este Juízo, especialmente os
termos da transação (valores que já foram ou serão satisfeitos aos executados), no
prazo de 10 dias, sob pena de multa no importe de R$ 10.000,00 em favor dos cofres

.públicos

Para tais fins, informam-se os seguintes dados:

A) Processo 0159100-82.2009.5.02.0005

B) Autor/Exequente: SANDRA REGINA LILO LOPES, CPF:
021.337.298-36

Registre-
se  que  o  reclamante  é  beneficiário  da  Justiça  Gratuita, tendo  a faculdade de enviar
o presente ofício ao Cartório acima indicado, presencialmente, por correios ou por
correspondência eletrônica, com as nossas homenagens.

A resposta deverá ser encaminhada diretamente ao e-mail
institucional deste Juízo, qual seja: vtsp05@trtsp.jus.br ou   protocolados diretamente
no PJE.

Decorrido o prazo de 45 dias da publicação deste despacho, o
reclamante deverá consultar as respostas de ofício nos autos, independentemente de
nova intimação, e indicar meios para o prosseguimento da execução, abstendo-se de
requerer medidas já diligenciadas.

II - Sem manifestação pela parte interessada, aguarde-se pela
realização da hasa pública.

SAO PAULO/SP, 01 de dezembro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Juíza do Trabalho SubstitutaAssinado eletronicamente por: GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO - Juntado em: 01/12/2021 16:08:21 - 86234e9
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho
para deliberações, certificando que a notificação(ões) de id 449eee6, endereçada(s) à
parte(s) RENATA FERREIRA TURA, retornou(ram) negativa(s, informando, ainda, que em
decorrência da suspensão do atendimento presencial devido à pandemia do covid-19,
a presente devolução só fora entregue nesta data.

JOAO FELIPPE DOS SANTOS

DESPACHO

Vistos.

Diante do certificado renove-se intimação da referida Reclamada
quanto aos termos do Edital de leilão de id e847db2, por edital.

SAO PAULO/SP, 14 de dezembro de 2021.

GESSICA OSORICA GRECCHI AMANDIO
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0159100-82.2009.5.02.0005
RECLAMANTE: SANDRA REGINA LILO LOPES 
RECLAMADO: FERREIRA & TURA LTDA - ME E OUTROS (7) 

EDITAL

DESTINATÁRIO: RENATA FERREIRA TURA

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de São
Paulo/SP, INTIMA, nos autos do Processo PJe-JT nº 0159100-82.2009.5.02.0005, RENATA

, CPF nº  279.590.788-74, que encontra-se em local incerto e não sabido,FERREIRA TURA
acerca do edital do Edital de Leilão Judicial Unificado, transcrito abaixo e disponível em
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110818045717500000235297220?instancia=1

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe
ou por meio da consulta pública no endereço https://consulta.pje.trtsp.jus.br
/consultaprocessual. Em caso de dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de
Apoio Operacional ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital que será afixado no local de costume na sede deste Juízo e
publicado no Diário Oficial.

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0159100-82.2009.5.02.0005

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:27 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
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partes: SANDRA REGINA LILO LOPES, CPF: 021.337.298-36, exequente, e FERREIRA &
TURA LTDA - ME, CNPJ: 56.464.712/0001-16; NELSON JOSE TURA, CPF: 420.939.028-34;
ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA TURA 306.971.978-32; JULIANA FERREIRA TURA, CPF:
258.064.798-89; NELSON JOSE TURA JUNIOR, CPF: 328.968.268-40; PAULA FERREIRA
TURA, CPF: 245.907.008-08; RENATA FERREIRA TURA, CPF: 279.590.788-74, executado(s),
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 49.515 DO 12º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. Nº CONTRIBUINTE: 058.002.0091-2.
DESCRIÇÃO: Uma casa à Rua Atuai, nº 691, antiga Ruas Paulista e depois Rua Trumais,
nº 57, Vila Esperança, secção A, quadra 10 no 3º Subdistrito Penha de França e seu
respectivo terreno, medindo 7,50m de frente, por 40,00m da frente aos fundos, de
ambos os lados, encerrando nos fundos a largura de 8,00m, confrontando de um lado
com propriedade de Angelo Soriano, de outro lado bem como nos fundos com
propriedade de Luiz Turri, encerrando a área total de 310,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Há
débitos de IPTU. 2) Há indisponibilidade. 3) Imóvel ocupado. 4) Conforme despacho
exarado pelo Exmo. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, “ainda que existam
débitos tributários sobre a propriedade não pagos pela executada, diante da natureza
de aquisição originária, o bem será recebido pelo arrematante livre e desembaraçado
daqueles encargos, uma vez que o adquirente originário não pode se tornar
responsável por dívidas que existiam antes da data de sua alienação judicial. Dessa
forma, a arrematação não gerará vinculação das dívidas anteriores à pessoa do
adquirente, e sim ao preço obtido com a arrematação, conforme clara exegese do
parágrafo único do artigo 130 do CTN”. VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil reais).
Local dos bens: Rua atuai, nº 691, São Paulo/SP.
Total da avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais).
Lance mínimo do leilão: 60%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
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lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
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por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 14 de dezembro de 2021.

GABRIEL LOPES ROCHA
Servidor
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